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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 103/2016
DECRETO Nº 103/2016 – DE 05 DE AGOSTO DE 2016
“ANULA PARCIALMENTE E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usan-
do de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 18 da Lei 
n° 2.399, de 09 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada parcialmente a seguinte dotação orçamentá-
ria constante no orçamento vigente:

05 SEC.DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0013.2.029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.0679/80 Aplicações Diretas……………R$ 66.235,62
TOTAL ............................................................... R$ 66.235,62

Art. 2º. O valor anulado conforme artigo 1º deste Decreto, será 
utilizado para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0013.2.029 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.00.00.0086/79 Aplicações Diretas………………R$ 66.235,62
TOTAL .................................................................. R$ 66.235,62

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de agosto de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 104/2016
DECRETO Nº 104/2016 - DE 16 DE AGOSTO DE 2016
“ANULA TOTALMENTE E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usan-
do de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 18° da Lei 
n° 2.399, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada totalmente a seguinte dotação orçamentária 
constante no orçamento vigente:

05 SEC.DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.1.010 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ABRIGOS-
PARA O TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.00.00.0679/52 Aplicações Diretas………………R$ 4.000,00
TOTAL ................................................................ R$ 4.000,00

Art. 2º. O valor anulado conforme artigo 1º deste Decreto, será 
utilizado para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

05 SEC.DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.1.010 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ABRIGOS-
PARA O TRANSPORTE ESCOLAR
4.4.90.00.00.0679/53 Aplicações Diretas………………R$ 4.000,00
TOTAL ................................................................ R$ 4.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de agosto de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

ERRATA AO CONTRATO Nº81/2016
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
ERRATA AO CONTRATO Nº81/2016

No contrato nº81/2016 publicado em 03/08/2016 edição 2052, fica 
corrigido conforme segue:

Onde lê-se “Item 3 Recapagem de pneu 1000/20 radial Liso”, leia 
–se “Item 5 Recapagem de Pneu 19.5/24”.

Onde lê-se “Item 4 Recapagem de pneu 1000/20 radial Borrachu-
do”, leia- se “Item 6 Recapagem de pneu 14/17.5”.

Publica-se na forma de costume:

Água Doce, 25 de agosto de 2016.
Novelli Sganzerla
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº45/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2016

Termo Aditivo Ao Contrato de Obras e Serviços de Engenharia n. 
45/2016, para execução de pavimentação de passeios públicos, na 
Avenida Independência, no município de Água Doce que entre si 
celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica 
de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, 
Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-
90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Novelli Sganzerla, 
brasileiro, casado, portador do CPF n.160.789 .509-91, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa FÓRMULA TOPOGRAFIA 
LTDA ME estabelecida na Rua Pedro Henrique da Silva, 568 CNPJ 
n. 23.155.389/0001-40 , neste ato representado por seu Sócio, 
Senhor Veríssimo Pedro da Silva Junior, brasileiro, portador do CPF 
n 023.112.079-62 doravante denominada CONTRATADA, decidem 
de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da 
seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 23/01/2017

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.
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E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 23 de agosto de 2016
NOVELLI SGANZERLA VERÍSSIMO
Prefeito Municipal 
Contratante

PEDRO DA SILVA JUNIOR 
Fórmula Topografia LTDA ME
Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB 27419
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PORTARIA Nº 106 DE 22 DE AGOSTO DE DE 2016
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE Á SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 93 Seção V Par.1º,2º,3º,4º, e 5º, da Lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005 que institui 
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal, LISNEIA RAQUEL PALLAS, matriculada sob o n.º 289, lotada no cargo 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, pelo período de 180 dias, em conformidade com o atestado expedido pelo Dr. Dr. GILBERTO DAL-
MORA inscrito no CRM/SC 5485, na data de 22 de agosto de 2016, dos quais, 60 (sessenta) dias, serão de responsabilidade do Município, 
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 023 de 19 de fevereiro de 2009.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, serão reembolsadas pelo RGPS (Regime da Previdência Social), no período 
de 22 de agosto de 2016 à 19 de dezembro de 2016, sendo que o restante do período compreendido de 20 de dezembro de 2016 à 17 de 
fevereiro de 2017, serão consignados em dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista, 22 de agosto de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

Anchieta

Prefeitura

 DECRETO Nº. 128/2016, de 22 de agosto de 2016
DECRETO Nº. 128/2016, de 22 de agosto de 2016
Altera o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suple-
mentar na importância de até R$ 9.690,00 (nove mil, seiscentos e 
noventa reais) e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
9.690,00 (nove mil, seiscentos e noventa reais), distribuídos em 
conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 9.690,00 (nove mil, seiscentos e noventa reais), 
destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo especifica-
das e constantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes 
contas, a saber:

04 – SECRETARIA DA FAZENDA
01 – FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0030.2.010 – Administração Geral dos Bens e Serviços Uni-
dade de
Finanças, Tributação e Fiscalização
(20) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
................ R$ 5.190,00

10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0021.2.200 – Adm. Geral dos Bens e Serv. Secr.Assit.Social
(01) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 4.500,00
Total ........................................................... R$ 9.690,00

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até R$ 
9.690,00 (nove mil, seiscentos e noventa reais), em conformidade 
com as seguintes contas, a saber:
04 – SECRETARIA DA FAZENDA
01 – FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0030.2.010 – Administração Geral dos Bens e Serviços Uni-
dade de
Finanças, Tributação e Fiscalização
(22) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
................ R$ 5.110,00
(21) 3.3.93.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
................ R$ 80,00

10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0021.2.200 – Adm. Geral dos Bens e Serv. Secr.Assit.Social
(03) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 4.500,00
Total .......................................................... R$ 9.690,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4 º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.216 de 20 de dezembro de 2015, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
22 de agosto de 2016.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 22/08/2016.

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO Nº.  127/2016, de 22 de agosto de 2016
DECRETO Nº. 127/2016, de 22 de agosto de 2016
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 43.000,00(quarenta e três mil reais) e contém outras 
providências. O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 
2.222, de 10 de dezembro de 2015 e demais dispositivos constitu-
cionais e legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.222, de 10 de 
dezembro de 2015, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
43.000,00(quarenta e três mil reais), distribuídos em conformidade 
com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 43.000,00(quarenta e três mil reais), destinado a re-
forçar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes 
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do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.101 – Adm. Geral dos Bens e Serv. Atenção Básica
(06) 3.1.90.00.00.00.00.00.0107 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 20.000,00
(72) 3.1.90.00.00.00.00.00.1106 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 23.000,00
Total ....................................................... R$ 43.000,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e 
geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, 
a fonte de recursos sob nº. 107 (00.01.0107) Transf.Sist.único de 
Saúde-SUS-SAÚDE BUCAL, em conformidade com o disposto deste 
ato.

Art. 3º Para o atendimento parcial ao Crédito aberto no artigo an-
terior deste ato fica utilizado o produto do provável Excesso de 
Arrecadação no exercício financeiro de 2016, no valor de até R$ 
20.000,00(vinte mil reais), atinente a execução orçamentária do 
Orçamento Geral deste Ente Federado, concernente a nova fonte 
receitaria sob código 4.1.7.21.33.03 – Transf. de Rec. Sist. Único 
Saúde -SUS-SAUDE BUCAL, Recurso sob nº. 0107 (00.01.0107), no 
Banco do Brasil S/A, Conta Corrente nº. 48.046-5, em conformida-
de com o disposto no art. 9°, da Lei Municipal nº Lei Orçamentária 
nº. 2.222, de 10 de dezembro de 2015,, Lei Federal nº. 4.320/64 
art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, e demais dispositivos constitucio-
nais e legais em vigência.

Art. 4º Para atendimento complementar da abertura do Crédito 
constante neste ato fica autorizado à redução da dotação na im-
portância de até R$ 23.000,00 ( vinte mil reais), em conformidade 
com as seguintes contas, a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.101 – Adm. Geral dos Bens e Serv. Atenção Básica
(73) 3.3.90.00.00.00.00.00.1106 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 23.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.216, de 20 de novembro de 2015, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores deste Ato, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato.
Art. 6º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
22 de agosto de 2016.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 22/08/2016

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão
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Antônio Carlos

Prefeitura

PORTARIA N 315/2016
PORTARIA Nº 315/2016.
Dispensa ACT.

ADELINO BONIFACIO KRETZER – Prefeito Municipal em Exercício de ANTONIO CARLOS, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar, TAMYRIS TELMA NAU, co cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA – 20H, a partir de 28 de agosto 
de 2016, pelo término de seu Contrato Temporário.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 25 de agosto de 2016.
ADELINO BONIFACIO KRETZER
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria em 26 de agosto de 2016.
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Arabutã

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 49/2016
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 49/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016.

O Município de Arabutã/SC torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando Processo Licitatório para o “Registro de 
preço de medicamentos para atender as necessidades da população do Município de Arabutã, conforme identificação constante do Formu-
lário-Proposta no anexo I do Edital.” O recebimento dos envelopes e demais documentos exigidos no Edital será realizado até às 13h30 do 
dia 12 de setembro de 2016, sendo que na mesma data, às 14h em sessão pública, ocorrerá a abertura e julgamento dos mesmos. Íntegra 
do Edital e maiores informações poderão ser obtidas junto à Diretoria de Administração e Fazenda ou pelo telefone: (49)3448-0048 e-mail: 
administracao@arabuta.sc.gov.br e pelo site: www.arabuta.sc.gov.br. 

Arabutã/SC, 25 de agosto de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

mailto:administracao@arabuta.sc.gov.br
http://www.arabuta.sc.gov.br
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Barra Velha

Prefeitura

PORTARIA Nº 1368, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 
PORTARIA Nº 1368, DE 23 DE AGOSTO DE 2016
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
tendo em vista o resultado do concurso público realizado através 
do Edital nº 001/2012, homologado pela Portaria nº 192/2013, de 
31 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata MARISTELA FRANCESCHINI BALDIS-
SERA para o cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Nível 4, 
Letra "A", do Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias, a teor do disposto no item 9.4, do 
Edital do Concurso nº 001/2012.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 23 de agosto de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1369, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 
PORTARIA Nº 1369, DE 23 DE AGOSTO DE 2016
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
tendo em vista o resultado do concurso público realizado através 
do Edital nº 001/2012, homologado pela Portaria nº 192/2013, de 
31 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata SILVIA LADWIG SACAVEM para o car-
go efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Nível 4, Letra "A", do 
Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias, a teor do disposto no item 9.4, do 
Edital do Concurso nº 001/2012.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 23 de agosto de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1370, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 
PORTARIA Nº 1370, DE 23 DE AGOSTO DE 2016
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público – Secretaria de 
Saúde"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
e Lei Complementar 196, de 20 de maio de 2016, tendo em vis-
ta o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 
003/2015, homologado pelo Decreto nº 1091, de 21 de março de 
2016;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata ANA MARIA BARBOSA REECK para o 
cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL DO CAPS, Nível 8, Letra "A", 
do Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Saneamento, com carga horária de 20 
horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 23 de agosto de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1371, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 
PORTARIA Nº 1371, DE 23 DE AGOSTO DE 2016
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
tendo em vista o resultado do concurso público realizado através 
do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088, de 07 
de março de 2016 e Decreto nº 1089, de 14 de março de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata HELENA NEITZEL GONÇALVES DE JE-
SUS para o cargo efetivo de FARMACEUTICA SANITARISTA, Nível 
9, Letra "A", do Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
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30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 23 de agosto de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

Câmara muniCiPal

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016.
CAMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA
ESTADO DE SANTA CATARINA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

TERMO DE DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA

Processo Licitatório nº: 001/2016
Modalidade: Pregão Presencial por Registro de Preços.
Objeto: Aquisição/fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum) para uso no veículo KIA SPORTAGE placa MHM1499, veículo 
oficial da Câmara de Vereadores de Barra.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha/SC no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados na Licitação 
001/2016, modalidade Pregão Presencial por Registro de Preços nº 001/2016, que tem como objetivo a aquisição/fornecimento parcelado 
de combustível (gasolina comum) para uso no veículo KIA SPORTAGE placa MHM1499, veículo oficial da Câmara de Vereadores de Barra, 
que não acudiram interessados, sendo a licitação declarada deserta.

Barra Velha(SC), 23 de agosto de 2016.
MARCIEL BERLIN
Presidente da Câmara de vereadores de Barra Velha
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Biguaçu

Prefeitura

DL85/2016-FAMABI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 85/2016-FAMABI
OBJETO: Contratação de empresa para instalação e cabeamento de internet, impressoras e rede de telefonia, sendo 20 pontos de rede, 20 
pontos de telefone, 01 central telefônica, 02 rack, 06u e 01 switch de 24 portas.
EMPRESA CONTRATADA: PEDRO VALDEMIRO MENDES
VALOR: R$ 4.450,00 até 31/12/2016.
Dotação Orçamentária: 562 17/1 2078.33.90.36.06.000000

FUNDAMENTO LEGAL: Devido à necessidade da contratação de empresa para instalação e cabeamento de internet, impressoras e rede 
de telefonia, sendo 20 pontos de rede, 20 pontos de telefone, 01 central telefônica, 02 rack 06u e 01 switch de 24 portas, optou-se por 
Dispensa de Licitação, tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto para o ano de 2016 não ultrapassarão 
o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II 
da Lei 8.666/93.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Superintendência da FAMABI apresentou 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado.

Biguaçu, 24 de agosto de 2016.
ANDRÉA FELIPE
SUPERINTENDENTE FAMABI

HOMOLOGAÇÃO TP112/2016-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 112/2016-PMB

O Prefeito Municipal Senhor Ramon Wollinger, torna público dos interessados que homologa o processo Licitatório TP112/2016 PMB, des-
tinada Contratação de empresa para fornecimento de material e prestação de serviço de mão de obra para a remoção de pavimentação 
existente (asfalto e lajotas sextavadas) e execução da nova pavimentação asfáltica da Rua Júlio Teodoro Martins, Bairro Fundos, neste 
Município, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projetos, parte integrante deste edital, 
bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo valor: 
CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA. VALOR: R$ R$565.510,98.

Biguaçu 25 de agosto de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.027/2016
DECRETO Nº 11.027, DE 15 DE AGOSTO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento na Lei Municipal nº 8.305, de 05 de julho de 
2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
da Administração Direta, no valor de R$ 177.600,00 (cento e seten-
ta e sete mil e seiscentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO
1502 – Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Atividade 15.02.11.334.0003.2080 – Manut. Ativ. Desenvolvimento 
Econômico
Modalidade 3.3.90 (581) Aplicações Diretas R$ 177.600,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução das seguintes dotações or-
çamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Oper. Esp. 06.02.28.843.0000.0001 – Serviços E Encargos da Dí-
vida
Modalidade 3.2.90 (96) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO
1502 – Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Atividade 15.02.04.125.0003.2082 – Man. Ativ. Cons. Mun. de 
Comb. a Pirataria
Modalidade 3.3.90 (571) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 15.02.11.334.0003.1076 – Const. do Pólo de Tecnologia e 
Inovação
Modalidade 4.4.90 (576) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.02.11.334.0003.2266 – Apoio Ações Int. Econ. Sol. 
p/ Des. Econ.
Modalidade 3.3.90 (587) Aplicações Diretas R$ 39.000,00
Modalidade 4.4.90 (589) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1503 – Diretoria de Desenvolvimento Rural
Atividade 15.03.04.122.0002.2253 – Cons. Interm. do Médio Vale 
do Itajaí
Modalidade 3.1.71 (591) Aplicações Diretas R$ 92.600,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 15.03.20.606.0003.1036 – Const/Amp. p/ Ações de Des. 
Rural
Modalidade 3.3.90 (598) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Modalidade 4.4.90 (599) Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de agosto de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.037/2016
DECRETO Nº 11.037, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.
ACRESCENTA INCISO AO ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 10.825, DE 
11 DE DEZEMBRO DE 2015,
QUE CRIOU A “COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO E 
APOIO A FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES”.

MARCO ANTÔNIO WANROWSKY, Prefeito Municipal de Blumenau 
em exercício, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 59, V, combinado com o art. 75, I, “f”,
todos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março
de 1990,

DECRETO:
Art. 1º Acrescenta o inciso IX ao artigo 3º do Decreto nº 10.825, 
de 11 de dezembro de 2015, que criou a “Comissão Especial de 
Acompanhamento e Apoio a Fiscalização de Obras Particulares”, 
conforme segue:

“Art. 3º [...]

[...]

IX – Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Santa Catarina 
– CRECI 11ª Região–SC.”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 23 de agosto de 
2016.
MARCO ANTÔNIO WANROWSKY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 19.990/2016
PORTARIA Nº 19.990, DE 18 DE AGOSTO DE 2016.
NOMEIA ÉLCIO ROGÉRIO GARCIA JULIATTO PARA O EXERCÍCIO 
DE CARGO EM COMISSÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, e de conformidade com o Decreto
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR
ÉLCIO ROGÉRIO GARCIA JULIATTO, para o exercício do cargo em 
comissão de Gerente de Planejamento e Captação de Recursos, 
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símbolo CC-3, na Secretaria Municipal de de Saúde, no dia 22 de 
agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de agosto de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.013/2016
PORTARIA Nº 20.013, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO 
DE CARGOS EM COMISSÃO.

MARCO ANTÔNIO WANROWSKY, Prefeito Municipal de Blumenau 
em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, 
I, combinado com o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, 
da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 42, da Lei 
Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações posteriores, e 
de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 
2015, resolve:

NOMEAR
GILMAR ALFREDO OECHSLER, para o exercício do cargo em comis-
são de Assessor Especial de Relações Institucionais, símbolo CC-2, 
no Gabinete do Prefeito, no dia 24 de agosto de 2016;

FABIANO ANDRÉ DA SILVA, para o exercício do cargo em comissão 
de Assessor Especial de Auditoria de Gestão, símbolo CC-2, no Ga-
binete do Prefeito, no dia 24 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 23 de agosto de 
2016.
MARCO ANTÔNIO WANROWSKY
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 430/2016 - GABSEMUS
PORTARIA Nº 430/ 2016 / GABSEMUS

Nomeia os representantes que irão compor a Comissão Municipal 
do PMAQ/AB do Município de Blumenau.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Secretária Municipal de Saúde no 
uso das atribuições que o cargo lhe confere através da lei nº 870, 
de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:

NOMEAR
Os representantes que irão compor a Comissão Municipal do PMAQ/
AB do Município de Blumenau, com o objetivo de acompanhar os 
repasses dos recursos financeiros e as tratativas dos assuntos alu-
sivos ao PMAQ, são:
Representantes Categoria 
Nomes Titulares Categoria Unidade
Elis R. T. Kliemann Enfermeira ESF Gustavo Tribess II
Josiane Cristine Couto 
Bublitz

Técnica Saúde 
Bucal ESF Gilson Piva II

Luciane E. C. Matteussi Auxiliar Enferma-
gem ESF Jovino I. Cardoso II

Nomes Suplentes Categoria Unidade
Claudete Kayser Enfermeira ESF Glodoaldo Amorim II

Eliziane de Souza Pereira Técnica Enferma-
gem ESF Rudolfo O. Hesse

Renoir Jesus Casagrande Auxiliar Enferma-
gem ESF Gilson Piva II

 Representantes Secretaria Municipal de Saúde 

Nomes Cargo Setor

Luiz Carlos Rocha Diretor Diretoria Adm-Finan-
ceira

Juliana Ludwig 
Quintani Coordenadora do SGTS Gestão de Trabalho

Marco Aurélio Georg Gerente Atenção Básica Diretoria de Ações em 
Saúde

Nomes Suplentes Categoria Setor
Deise Voltolini Coordenadora FMS Contabilidade
Dulcinéia Baehr 
André Agente Administrativo Gestão do Trabalho

Antonny Medina 
Tschá

Responsável Saúde 
Bucal Gerência Saúde Bucal

 Representante Conselho Municipal de Saúde 
Nome Categoria Unidade
André Ricardo Gon-
çalves

Agente Administra-
tivo Câmara de Vereadores

Nome Suplente Categoria Unidade
Patrícia Giacomelli 
Stenger Enfermeira CAPSI

Secretaria Municipal de Saúde, em 24 de agosto de 2016.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Secretária Municipal de Saúde

(Republicada por incorreção)
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Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO TA CONTRATOS 58 E 78/2016 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato TerceiroTermo Aditivo do Contrato 58/2016 FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro - FMS
Contratado: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos padronizados para atendimento dos serviços de atenção básica, atendimento especializado e saúde 
mental, para ser entregue de forma parcelada no exercício de 2016. Fica alterada a Cláusula Terceira (do Preço) concedendo recomposição 
de preços no percentual de 25% no item 208 passando o mesmo de R$ 119,00 para R$ 148,75, conforme faculta legislação vigente. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 58/2016, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Extrato PrimeiroTermo Aditivo do Contrato 78/2016 FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro - FMS
Contratado: Reunidas Turismo S.A.
Objeto: Aquisição de passagens para transporte coletivo regular intermunicipal de passageiros, através de linhas regulares e autorizadas 
pelo poder concedente competente, para atender a necessidade de pacientes que necessitam de tratamento médico-hospitalar fora do 
município de Bom Retiro, no trajeto de Bom Retiro/Lages; Bom Retiro/São Joaquim; Bom Retiro/Florianópolis e (vice versa). Fica alterada 
a Clausula Quarta (Do Valor Contratual), sendo concedido reajuste no valor das passagens no percentual de 9,32%, conforme faculta le-
gislação vigente. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 78/2016, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

Extrato Contrato Nº 163/2016 Ata de Registro de Preços nº 01/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Drogaria Lamiceu Ltda. EPP.
Objeto: Registro de Preços, com o maior percentual de desconto sobre a tabela divulgada pela ABC FARMA VIGENTE DO MÊS, para forneci-
mento parcelado diário de medicamentos não padronizados para o Fundo Municipal de Saúde, que são prescritos pelos profissionais da saú-
de do Município de Bom Retiro, para atendimento especifico e imediato de enfermidades de pacientes atendidos na rede pública de saúde.
Valor Total Medicamento Genérico: R$ 3.373,47 (três mil trezentos e setenta e três reais e quarenta e sete centavos).

Bom Retiro, 26 de agosto de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 1934/2016
======================
DECRETO Nº 1.934/2016
======================
“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2016”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere a Lei nº 1.344/2016 de 25 de agosto de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar até no valor total de R$ 
105.000,00 (Cento e cinco mil reais) conforme abaixo especificado:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Divisão de Educação
12-365-020-1.2 Construção, Ampliação e Reformas de Creches
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(116) Receita de impostos e Transf. Educação ...... R$ 
56.492,86

04.00 Secretaria Municipal de Educação
04.01 Divisão de Educação
12-361-030-2.16 Manutenção e Operação do Transporte Escolar
3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(204) Receita de Impostos e de Transf.Impostos Educação ..
............................................. R$ 38.507,14

3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.36(207) Salário Educação .................R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º 
deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
do orçamento vigente.
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Divisão de Educação

12-361-025-1.1 Construção, Ampliação e Reformas de Escolas Muni-
cipais

4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(236) Receita de impostos e Transf. Educação ...... R$ 
59.121,26

4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.36(237) Salário Educação ..................R$ 10.000,00

12-361-025-2.14 Manutenção do Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(142) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Educação ...
............................................. R$ 20.000,00

12-365-020-2.19 Manutenção e Operação do Ensino Infantil
3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(120) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Educação ...
............................................. R$ 15.878,74

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeito retroativo desde 25/08/2016.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 25 de agosto de 2016.
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal

LEI 1344/2016
======================
LEI Nº 1.344/2016
======================
“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2016”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a câmara de 
Vereadores aprovou e ou sancionou a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar até no valor total de R$ 
105.000,00 (Cento e cinco mil reais) conforme abaixo especificado:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Divisão de Educação
12-365-020-1.2 Construção, Ampliação e Reformas de Creches
4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(116) Receita de impostos e Transf. Educação ................
................................................... R$ 56.492,86

04.00 Secretaria Municipal de Educação
04.01 Divisão de Educação
12-361-030-2.16 Manutenção e Operação do Transporte Escolar
3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(204) Receita de Impostos e de Transf.Impostos Educa-
ção ............................................... R$ 38.507,14

3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.36(207) Salário Educação ...........................R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º 
desta Lei, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente.

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Divisão de Educação

12-361-025-1.1 Construção, Ampliação e Reformas de Escolas 
Municipais

4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(236) Receita de impostos e Transf. Educação ...............
.................................................... R$ 59.121,26

4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas
0.1.36(237) Salário Educação ....................R$ 10.000,00

12-361-025-2.14 Manutenção do Ensino Fundamental e Valorização 
do Magistério

3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(142) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Educa-
ção ........................... R$ 20.000,00

12-365-020-2.19 Manutenção e Operação do Ensino Infantil
3.1.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.01(120) Recita de Impostos e Transf. de Impostos Educa-
ção .......................... R$ 15.878,74

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do efeito retroativo desde 25/08/2016.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 25 de agosto de 2016.
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 17

Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 28/2016 
EXTRATO DO CONTRATO 28/2016
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Sito A Rua Guaianazes, 1238, Campos Eliseos
Centro Histórico
São Paulo/SP
Objeto Contratação de empresa especializada no ramo de seguros automotivos, para segurar os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de 
Braço do Trombudo.
Valor: R$ 53.500,00 (cinquenta e três mil e quinhentos reais)
Vigência até 31.12.2016.
Data da assinatura: 25.08.2016
Romildo Teske - Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 29/2016 
EXTRATO DO CONTRATO 29/2016
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Sito A Rua Marechal Floriano Peixoto, 450
Centro Histórico
Porto Alegre/RS
Objeto Contratação de empresa especializada no ramo de seguros automotivos, para segurar os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de 
Braço do Trombudo.
Valor: R$ 7.118,00 (Sete mil cento e dezoito reais)
Vigência até 31.12.2016.
Data da assinatura: 25.08.2016
Romildo Teske - Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 25/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 25/2016

O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resultado de julgamento do Pregão Presencial nº 25/2016. Processo licitatório 
35/2016. Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de seguros automotivos, para segurar os Veículos e Máquinas da Frota 
Municipal de Braço do Trombudo.. Após análise e julgamento das propostas, foram declaradas vencedoras do certame:
EMPRESA LOTES R$ VALOR
PORTO SEGUROS CIA DE SEGURO GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60 1 e 4 53.500,00

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02 2 e 3 7.118,00

tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do supracitado pregão. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Município de 
Braço do Trombudo. Em 25/08/2016.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°26/2015 PMBT
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Brusque

Prefeitura

 PROCESSO LICITATÓRIO 035/2016 ATA DE JULGAMENTO SAMAE
ATA DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES – MODALIDADE TOMADA DE PREÇO PL 035/2016
Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, às 08h30min (oito horas e trinta minutos), no escritório do SAMAE de 
Brusque, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, sob a presidência da Sra. Silviane Studnicka, estando presentes os membros Sr. 
André Visconti e Sr. Anauri Schäfer, para o ato de julgamento das propostas referentes a Tomada de Preço, processo licitatório no. 035/2016 
em prosseguimento aos trabalhos iniciados na sessão pública de três de agosto de dois mil e dezesseis. A Senhora Presidente juntou ao 
processo o atestado de conformidade técnica emitido pelo engenheiro Gilberto Cesar Albrecht do SAMAE, o qual concluiu que todas as 
propostas apresentadas atendem as exigências do edital. Em relação ao questionamento do representante da Saga Medições, Sr. Paulo 
sobre a falta de autenticação nos documentos “Portaria INMETRO/DIMEL/Nº 195, de 11 de novembro de 2005” e “Relatório de Ensaio nº 
QUI/L-243788/1/4/14 da Falcão Bauer” apresentados pela FAE, a Comissão abriu diligencia a Falcão Bauer Centro Tecnológico de Controle 
de Qualidade (fls. 385) onde obteve a resposta que o arquivo enviado pela referida empresa é no formato digital, sendo então o apresen-
tado pela FAE considerado original o mesmo acontecendo em relação ao documento do INMETRO o qual foi consultado no site do referido 
órgão que comprova a autenticidade/originalidade do documento apresentado pela empresa FAE. Face a todo o exposto a Comissão decidiu 
por: a) considerar todas as empresas classificadas para o presente certame; b) considerar vencedora a empresa FAE Sistemas de Medição 
S/A, para o item 01, com um valor global de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais). c) determinar a publicação do resultado. Aberta a 
palavra, não houve manifestação. Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e demais pessoas presentes.
Silviane Studnicka - Presidente
André Visconti - Membro
Anauri Schäfer - Membro

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2016 
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 091/2016
TOMADA DE PREÇO nº 005/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DECE-
NAL DE GARANTIA DOS DIREITOS HUMANOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
RESULTADO DA PROPOSTA COMERCIAL: Após análise das propostas apresentadas pelas Empresas licitantes, conforme exigência editalícia, 
apresentou menor preço global, a empresa DIONE CICERO DOS SANTOS ME, com valor global de R$ 42.893,61 (quarenta e dois mil, no-
vecentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos) que tendo atendido a todas as exigências do edital, foi declarada vencedora do 
certame licitatório, nos termos do Adendo a Ata de Licitação e proposta comercial.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei 8.666/.
25/08/2016

RAFAEL LUIZ PINTO
Presidente da Comissão de Licitação
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Caçador

Prefeitura

DECRETO 6.886
DECRETO Nº 6886, de 24 de agosto de 2016.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador,

DECRETA :
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2016, na 
importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme segue:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.0024(322) – Aplicações Diretas ..............  R$ 15.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados recursos 
financeiros recebidos referente ao Superávit da Fonte de Recursos 
no Exercício Corrente do Convênio nº 822815/2015, que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Caçador-SC e a União, por inter-
médio do Ministério do Esporte - ME para Organização e Realização 
da Copa de Futebol de Campo Amador.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de agosto de 
2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.164
PORTARIA Nº 27.164, de 29 de julho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, designados para comporem Comissão de Sindicância Adminis-
trativa, o pagamento de gratificação a que fazem jus, especificando 
código, nome dos servidores, função no processo, números dos 
processos administrativos e valores das gratificações, conforme 
segue:
Códi-
go Nome Função Nº Processo 

Adm.
Valor da 
Gratif.

1200 Carla Cavalheiro 
Dallazem Membro Sindicância nº 

02/2016 R$ 150,00

8550 Edson Ferreira Lopes Membro Sindicância nº 
02/2016 R$ 150,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de julho de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.165
PORTARIA nº 27.165, de 29 de julho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 231 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. Substituir, a pedido, a Servidora Pública Municipal MARIA 
APARECIDA BOSCATTO, membro da Comissão do Processo Admi-
nistrativo nº. 02/2016, instaurado pela Portaria nº. 26.906, de 20 
de maio de 2016, pelo Servidor Público Municipal EMERSON SCH-
MIDT, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotado junto ao Ins-
tituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador, em virtude 
de impedimento legal informado pela Servidora.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de julho de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.166
PORTARIA nº 27.166, 29 de julho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 231 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR o prazo de conclusão do Processo Adminis-
trativo nº. 02/2016, instaurado pela Portaria nº. 26.906, de 20 de 
maio de 2016, uma vez que a Comissão de Processo Administrativo 
não conseguiu concluir a instrução processual em virtude do acú-
mulo de trabalho da Procuradoria Geral do Município, assim como 
por pedido de substituição de membro efetuado através da Portaria 
nº. 27.165, de 29 de julho de 2016.

Art. 2º. A Comissão tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclu-
são dos trabalhos, a contar da publicação da presente portaria no 
órgão oficial, sem prejuízo dos trabalhos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 29 de julho de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto– PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 27.199
PORTARIA Nº 27.199, de 17 de agosto de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal aprovada 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE:
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015, que homologou o resultado final do concurso, a cidadã 
JOSIANE LOPES PASQUALI, para ocupar o cargo de Auxiliar de En-
fermagem, do Grupo Ocupacional – Administrativo do Poder Exe-
cutivo Municipal, na Secretaria Municipal da Saúde, Referência 14, 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com data de 
nomeação e de posse a contar de 10 de agosto de 2016, e início 
do exercício a contar de 15 de agosto de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.200
PORTARIA Nº 27.200, de 17 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso V e VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e ainda, na Lei Complemen-
tar nº 151, de 23/06/2009, que institui a Fundação Municipal de 
Meio Ambiente e suas alterações,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Municipal RAQUEL 
GOMES DE ALMEIDA, do cargo em comissão de Diretor de Meio 
Ambiente – do “Grupo Ocupacional – Comissão”, referência CC-2, 
da Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA, matrícula 
0067, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com 
efeitos a partir de 22 de agosto de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.204
PORTARIA Nº 27.204, de 17 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, §1º, I, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador, e ainda, na Lei Complementar nº 
114, de 28/08/2007, que institui a Fundação Municipal de Cultura 
– FMC, e dá outras providências,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Municipal CLECIR APA-
RECIDA SPINDOLA PEREIRA, matrícula 9051, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Biblioteca, da Fundação Municipal de Cultura 
– FMC, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nomeada 
pela Portaria nº 26.944, de 30 de maio de 2016, com efeitos a 
contar de 28 de julho de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.211
PORTARIA Nº 27.211, de 22 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

RESOLVE:
EXCLUIR da Portaria nº 26.530, de 17 de fevereiro de 2016, que 
concede Licença Prêmio a diversos Servidores, o Servidor Público 
Municipal LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, matrícula 1140, lotado 
na Secretaria Municipal da Saúde, por equívoco na confecção da 
Portaria.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.212
PORTARIA Nº 27.212, de 23 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 
4.320/64 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos,

RESOLVE:
Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo a fim de apurar a efe-
tiva realização de despesa não empenhada e não paga, bem como 
para apuração da legitimidade da despesa em razão da prestação 
de serviços de operação do aterro sanitário do Município pela em-
presa MEIOESTE AMBIENTAL LTDA EPP, sem cobertura contratual, 
nos meses de fevereiro a junho de 2016.
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Parágrafo único. A Comissão de Processo Administrativo tem pode-
res de ampla e irrestrita investigação, inclusive de fatos novos que 
venham a surgir no decorrer do presente processo.

Art. 2º. DESIGNAR com base no art. 233, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/04 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais 
de Caçador), os Servidores Públicos Municipais: LUCIANA MARTA 
DEBARBA CEREZA, matrícula nº 10.780, ocupante do cargo de 
Procuradora Municipal, lotada na Procuradoria Geral do Município; 
LUCIANA MARIA BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 368, 
ocupante do cargo de Professora, designada como Coordenadora 
de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, lotada na 
Secretaria da Administração e RAFAEL GARCIA GUILARDI, matrícu-
la nº 14090, ocupante do cargo de Contador, lotado na Secretaria 
da Fazenda, para, sob a presidência da primeira, comporem a Co-
missão de Processo Administrativo n. 03/2016.

Art. 3º. A Comissão tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclu-
são dos trabalhos a contar do recebimento da portaria publicada 
no órgão oficial de publicação, podendo o citado prazo ser auto-
maticamente prorrogado por mais 60 (sessenta), sem prejuízo dos 
trabalhos.

Art. 4º. Providencie a Comissão as provas que julgar necessárias 
para a completa apuração dos fatos denunciados.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.213
PORTARIA Nº 27.213, de 23 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador,

RESOLVE:
CESSAR, a pedido, os efeitos da Portaria nº 27.014, de 22 de junho 
de 2016, que concedeu afastamento para concorrer a cargo eletivo 
pelo período de 03 (três) meses – de 02 de julho a 02 de outubro 
de 2016 –, ao Servidor Público Municipal VINÍCIUS MARCELINO 
PICCOLI, matrícula 10097, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços e Obras Públicas, lotado na Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação, com efeitos a contar de 22 de agosto 
de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.215
PORTARIA Nº 27.215, de 24 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124 e art. 124, §3º da Lei Com-
plementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. RETIFICAR as Portarias abaixo relacionadas, que conce-
dem licença prêmio e conversão em dinheiro da licença prêmio a 
diversos Servidores, somente no que se refere ao período de quin-
quênio aquisitivo ao direito de gozo da Servidora MARIA ESTELA 
CAVICHIOLI, matrícula 3273, especificando número da portaria e 
período correto de aquisição:
Nº Portaria Período de Aquisição
23.727, de 31 de março de 2014 01/08/2007 a 01/08/2012
24.877, de 27 de novembro de 2014 01/08/2002 a 01/08/2007
25.801, de 10 de agosto de 2015 01/08/2002 a 01/08/2007

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.216
PORTARIA Nº 27.216, de 25 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, por analogia ao art. 231 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador, c/c art. 17, do Decreto nº. 5072, de 
25/11/2011 do Município de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. INSTAURAR Tomada de Contas Especial nº. 01/2016, por 
recomendação do Controle Interno, com o objetivo de apurar pos-
sibilidade de irregularidades decorrentes da realização dos Festejos 
dos 81 Anos de Emancipação Político Administrativa do Município 
de Caçador, realizados de 20 à 23 de março de 2015, com veri-
ficação da Prestação de Contas que foi considerada regular com 
ressalvas pela Assessoria de Controle Interno no Parecer Prévio nº. 
577/2015, devendo o presente procedimento apurar a irregularida-
de, se houver, fazer a identificação dos responsáveis e a quantifi-
cação do dano e a obtenção do ressarcimento do prejuízo causado 
ao Erário, se for o caso, tudo em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal nº. 5.072, de 25 de novembro de 2011 e demais 
legislação vigente.

Art. 2º. DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais LUCIANA 
MARIA BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA, concursada no cargo de 
Professora, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, Coor-
denadora da Comissão de Sindicância e Processos Administrativos 
Disciplinares, MARIA APARECIDA BOSCATTO, concursada no cargo 
de Procuradora Municipal, lotada junto à Procuradoria Geral e DE-
NISE CHIARELLO HARTMANN, concursada no cargo de Engenheira 
Florestal, lotada junto à Fundação de Meio Ambiente – FUNDEMA, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a presente Comis-
são de Processo Administrativo de Tomada de Contas Especial nº. 
01/2016, que será secretariada pela estagiária de Direito Gabrielly 
Christ.
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Art. 3º. A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os 
atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo os ór-
gãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária 
que lhes for requerida, inclusive vistas de documentos em qualquer 
repartição municipal, com prioridade de atendimento.

Art. 4º. Fixar gratificação mensal aos membros do processo Toma-
da de Contas Especial nº 01/2016, pela execução/colaboração em 
trabalhos fora das atribuições de seus cargos de concurso, com 
fulcro no art. 178, II da Lei Complementar nº 56/2004, sendo R$ 
600,00 à Presidente, responsável pelo andamento do processo, e 
R$ 200,00 aos dois outros membros, pela colaboração nos traba-
lhos, pelo período que durar o processo.

Art. 5º. Os membros da Comissão exercerão a função concomitan-
temente com o desempenho de suas funções normais.

Art. 6º. A Comissão tem o prazo de 90 (noventa) dias para conclu-
são de dos trabalhos, a contar da publicação da presente portaria 
no órgão oficial, podendo o citado prazo ser automaticamente pror-
rogado por mais 90 (noventa) dias, sem prejuízo dos trabalhos.

Art. 7º. Providencie a Comissão as provas que julgar necessárias 
para a completa apuração dos fatos.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 25 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.217
PORTARIA Nº 27.217, 25 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 231 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR o prazo de conclusão do procedimento de To-
mada de Contas Especial nº. 01/2015, instaurado pela Portaria nº. 
25.812 de 18 de agosto de 2015, em virtude da complexidade do 
procedimento e da diversidade de réus/indiciados, com diferentes 
linhas de defesa, e a necessidade de instauração de contraditório e 
ampla defesa a todos os responsabilizados.

Art. 2º. A Comissão tem o prazo de 90 (noventa) dias para conclu-
são dos trabalhos, a contar da publicação da presente portaria no 
órgão oficial, sem prejuízo dos trabalhos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 25 de agosto de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Câmara muniCiPal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
ANEXO XIII
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Caçador, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecida a Rua Fernando Machado, nº 139, Centro, 
SC, inscrita no CNPJ sob o nº 00.284.689/0001-23, representada 
pelo Vereador Sr. Valmor de Paula, Presidente desta Casa, portador 
do CPF nº 594.248.349-34, brasileiro, casado, advogado, residen-
te na Rua Coronel Cid Gonzaga, nº 363, Bairro Bello, Caçador/
SC doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado Bruna 
Carla Boufleur, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 21.661.275/0001-46, estabelecida na Avenida Santa 
Catarina, 248, Centro, Caçador/SC, representada por Bruna Carla 
Boufleur, brasileira, solteira, administradora, portadora do CPF nº 
058.470.089-02, residente e domiciliada na Rua Professora Jose-
fina Conte, 118 – Bairro Vila Kurtz – Caçador/SC, doravante deno-
minada CONTRATADA, resolvem rescindir o contrato em confor-
midade com as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no dis-
posto no art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Adminis-
tração segundo o dispositivo retro mencionado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

3.1 – O motivo da rescisão contratual deveu-se ao fato da contrata-
da descumprir com as suas obrigações contratuais, em especial, a 
Cláusula Sexta, item 6.3, do contrato nº 09/2016, de 25 de janeiro 
de 2016.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste 
termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publica-
ção, conforme o disposto no § 1º, do art. 109, da Lei de Licitações 
vigente. E, estando assim justos e acertados, assinam o presente 
Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, lido e achado 
conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Caçador/SC 25 de agosto de 2016.

 _________________    ____________________
Valmor de Paula    Bruna Carla Boufleur
Câmara Municipal de Caçador  Sócia Administradora
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS
01. ASS: ____________________  02. ASS: _________________
NOME:     NOME:
CPF:     CPF:

Visto da Assessoria Jurídica:
OAB/UF:
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 090/2016 – 
PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 090/2016 - PMC – Atas do Sistema de 
Registro de Preços 66 e 67/2016 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CERDAS 
DE NYLON/AÇO DESTINADAS PARA REPOSIÇÃO NAS MINI CAR-
REGADEIRAS 170/220, UTILIZADAS NOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO 
DAS VIAS MUNICIPAIS, para atender a demanda da Prefeitura Mu-
nicipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 
(doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 25/08/2017
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 091/2016 – 
PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 091/2016 - PMC – Ata do Sistema de 
Registro de Preços 68/2016 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HERBICIDA 
PARA LIMPEZA DAS MARGENS DE VALAS, MARGENS E LEITOS DE 
RUAS E ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a 
demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Cam-
boriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 25/08/2017
1ª Publicação.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 006/2016 DO 
CONCURSO PUBLICO 025/2013
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 006/2016
(Edital de Concurso Público nº. 025/2013)
“Convoca aprovados em concurso público de que trata o Edital nº. 
025/2013 e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
lhe faculta a Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº. 39 
de 02 de Janeiro de 2012, na Lei Complementar nº. 40 de 02 de 

Janeiro de 2012;

Art. 1º - Ficam convocados os aprovados no concurso público de 
que trata o Edital nº. 025/2013, conforme os Cargos constantes do 
Anexo I, parte integrante do presente Edital.

Art. 2º - Os convocados por este Edital deverão comparecer no 
prazo de 30 (Trinta) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal da Administra-
ção, Rua Getulio Vargas, nº. 77 nesta Cidade, para apresentar os 
documentos de que trata o artigo 3º do presente edital, no horário 
de funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, das 13:00h as 
18:00h.

Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados deverão apre-
sentar a seguinte documentação para efeito de nomeação e posse:
CÓPIAS AUTENTICADAS
1.Comprovante de residência no nome (água, luz ou telefone fixo) se em 
nome de terceiro apresentar declaração do proprietário do imóvel reco-
nhecido em cartório, com o respectivo comprovante de residência
2.RG (não pode ser Carteira de Habilitação)
3.CPF
4.Comprovante de inscrição no conselho de classe e certidão negativa de 
débito, respectivo (quando couber)
5. Carteira de Saúde para nos cargos de Merendeira
6.Fotocópia do Diploma ou Certificado das titulações exigido para o cargo 
(conforme Edital do concurso)
7.Certidão de casamento
8.PIS/PASEP
9.Carteira de Trabalho (frente com a foto e verso com os dados do servi-
dor)
10.Título de eleitor
11.Certificado de reservista (se masculino)
12.CNH (somente para o cargo do motorista, outros cargos é opcional)
13.Nº de Conta no Banco Itaú (frente e verso do cartão se houver)
14.Certidão de nascimento de filhos menores (até 21 anos) para os filhos 
maiores de 14 anos com CPF

DOCUMENTOS ORIGINAIS
Foto 3x4 atualizada
Exames de Laboratório e Imagem: Hemograma completo, glicemia, VDRL, 
parcial de urina, ECG(Eletrocardiograma) e RX Tórax.
Atestado médico admissional saúde física solicitar encaminhamento no 
Setor de Gestão de Pessoas
Atestado médico saúde mental (somente psiquiatra) de sua preferência
Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública as penali-
dades previstas no art. 137 e parágrafo único da Lei 8.112/90 (entregue 
para preenchimento no ato da entrega de dctos) em anexo
Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego público 
ou percepção de proventos (entregue para preenchimento no ato da 
entrega de dctos) em anexo
Declaração de acumulação legal de cargo público, constando o cargo, 
carga horária, local de trabalho
(entregue para preenchimento no ato da entrega de dctos) em anexo
Declaração de IR (se houver)
Declaração com firma reconhecida de bens ou de não possuir bens (entre-
gue para preenchimento no ato da entrega de dctos) em anexo
Declaração de quitação com as obrigações eleitorais e de estar em pleno 
gozo dos direitos políticos(WWW.tre-sc.jus.br)



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (WWW.tj.sc.gov.
br)
Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal (WWW.trf4.gov.br)

§1º – O Atestado médico admissional será emitido pela JUNTA MÉ-
DICA do município constituída para tal finalidade.
§2º - Para emissão do atestado médico, destinado á comprovar a 
boa saúde física e mental, o candidato deverá apresentar os se-
guintes exames de laboratório e imagem: Hemograma completo, 
glicemia, VDRL, parcial de urina, ECG (Eletrocardiograma) e RX 
Tórax.
§3º - Os exames devem ser realizados em data posterior a publi-
cação deste edital.

Art. 4º - O candidato que não comparecer para apresentação da 
documentação acima descrita, dentro do prazo estabelecido no ar-
tigo 2º, será considerado desistente e eliminado.

Art 5º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, aos 25 de Agosto de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

IGOR DE OLIVEIRA PINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

Publicado no Mural Público Municipal e
Registrado no Livro de Publicações
Na data supra

IGOR DE OLIVEIRA PINHO
Secretário de Administração

ANEXO I

CARGO: PSICOLOGO
13 – CLASSIFICAÇÃO ALINE ALEXANDRA CHARÃO RECHINI

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins e a quem interessar possa que eu, 
........................................, CPF nº. ........................................., 
possuo os seguintes bens:

1. .......................................................................
2. .......................................................................
3. ..........................................................................
4. .......................................................................
Por ser verdade, assino o presente.

ASS. ___________________________________ 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMBORIÚ
Camboriú - SC, ............./ ............ /.............

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que eu, 
................................., CPF nº. .........................................., não 
possuo bens a declarar.

Por ser verdade, assino o presente.

ASS. ___________________________________ 

Camboriú - SC, .........../ ............. /...........

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Declaro para os devidos fins que eu, .......................................
............. , CPF nº. ......................................................, estou 
isento de declarar imposto de renda, relativo ao ano/calendário n° 
................

Por ser verdade, firmo o presente.

Camboriú (SC), .........../ ......... /...........

DECLARANTE

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu, ...........................................
....... , CPF nº. ............................................................., exerço o 
Cargo de .................................  lotado na .................................
.......................................com carga horária de ..........................
na cidade de ................................ estando desta forma amparada 
pela alínea c, do inciso XVI, do artigo 37, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firmo a presente.

Camboriú (SC), ................/ ............. /..............

-----------------------------------------------------

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu .........................................
............ , CPF nº. ............................................................. não 
acumulo Cargo Público ou de Condições de Acumulação Amparada 
pela constituição.

Por ser verdade, firmo o presente.

Camboriú (SC), .........../ ......... /............

DECLARANTE

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins e a quem interessar possa que eu ....
.......................................... , CPF nº. .......................................
, não sofri no exercício de função pública as penalidades previstas 
no art. 137 e parágrafo único da Lei 8.112/90.
Lei 8.112/90 = Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em 
comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompati-
biliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o 
servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por 
infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.
Art. 117. Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia auto-
rização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qual-
quer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e 
processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 
repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previs-
tos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsa-
bilidade ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
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associação profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de con-
fiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública;
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições 
públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou 
assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro;
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em servi-
ços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que 
ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 
o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicita-
do.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caputdes-
te artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008
I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empre-
sas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, 
participação no capital social ou em sociedade cooperativa consti-
tuída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008
II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na for-
ma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de 
interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em 
legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Por ser verdade, assino o presente.

ASS: ____________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ.
Camboriú – SC, ............./ .......... /............

AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO EM CONTA

Declaro para os devidos fins que eu ...........................................
............................, CPF nº. .......................................................
...., autorizo o depósito referente à minha remuneração salarial no 
Banco Itaú na Agência .............  conta ...................... da cidade 
de .......................................... 

Assinatura do servidor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
Camboriú – ........../ ............ /...............
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Campo Alegre

Prefeitura

DECISÃO IMPUGNAÇÃO PREGÃO 75/2016
DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO
(Processo Licitatório n.º 75/2016 Pregão Eletrônico)
IMPUGNANTE(S): AGRO LIDER LTDA
IMPUGNADO (S): EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICA N.º 75/2016

I – RELATÓRIO
Trata-se de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto resume-se no REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de larvicida 
biológico para aplicação em rios e córregos para combate ao inseto borrachudo.

A empresa Agro Líder Ltda, impugna o edital de pregão eletrônico exclusivo para ME ou EPP, alegando singelamente que o objeto licitado 
exige uma série de requisitos para comercialização que impossibilitam a classificação como ME ou EPP.

II – FUNDAMENTAÇÃO
A empresa impugnante não diz em quê a condição de ME ou EPP se faz incompatível com tais requisitos de comercialização e nem não 
aponta na legislação o óbice referido.
Pois bem, a impugnação de edital de licitação é devida em face de “irregularidade na aplicação desta Lei” e “falhas ou irregularidades que 
viciariam esse edital”, como quer o disposto no §§ 1º e 2º do art. 41 da Lei 8.666/93, logo, se o licitante não aponta uma irregularidade na 
aplicação da lei de licitações ou um vício ao edital, não há porque deferir-se a impugnação ao edital.
Digamos que o licitante tivesse razão e que de fato os requisitos para comercialização do produto licitado impossibilitassem a classificação 
da empresa que o distribui como ME/EPP. Neste caso, não bastaria o impugnante fazer a alegação para ver deferida a impugnação, seria 
necessário fundamentar. E não espere que o órgão público vá atrás do fundamento que deveria estar embasando a sua impugnação, até 
porque o prosseguimento do certame poderá demonstrar de per si que o impugnante está equivocado.
Logo, é caso para julgar-se indeferida a impugnação do edital em questão.
Indefiro a impugnação. Leia-se. Publique-se.

III – DECISÃO
Diante do exposto, na qualidade de Pregoeira Oficial do Município de Campo Alegre, no uso de minhas atribuições conferidas pela legislação 
aplicável à espécie, DECIDO indeferir o pedido da empresa AGRO LIDER LTDA, na presente impugnação ao Edital de Pregão n.º 75/2016, 
razão pela qual MANTENHO INALTERADO o referido instrumento convocatório em todos os seus termos e cláusulas.

Intime-se a Impugnante da presente decisão.

Campo Alegre/SC, 25 de agosto de 2016.
MARIA CRISTINA  MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira Oficial do Município de Campo Alegre

Visto: Diante de sua pertinência e acertada análise, adoto a presente decisão como Parecer Jurídico.

Caroline da Costa Silvério Kamaroski
OAB/PR 34.229”
Assessoria Jurídica

DECRETO Nº 9.953 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.953 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente.
02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete
04.122.0003.2.101 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Gabinete do Prefeito, Casa da Cidadania e PROCON.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
309000.00.896 - Aplicações Diretas
339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 200,00
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Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente.
02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete
04.122.0003.2.101 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Gabinete do Prefeito, Casa da Cidadania e PROCON.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
309000.00.896 - Aplicações Diretas
339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 200,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 25 de agosto de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 26/08/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

DECRETO Nº 9.954 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.954 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de Des-
pesa da Dotação do Orçamento Vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.02 - Serviço de Transporte e Frota
15.452.0048.2.026 - Manutenção de Cemitérios e Capelas Mortuárias
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 1.600,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.02 - Serviço de Transporte e Frota
26.782.0047.2.112 - Manutenção da Frota Municipal
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.600,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 25 de agosto de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 26/08/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 9.955 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.955 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
DISPÕE SOBRE FECHAMENTO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, NO 
DIA 07 DE SETEMBRO DE 2016, POR OCASIÃO DOS DESFILES 
CÍVICOS EM COMEMORAÇÃO A INDEPENDÊNCIA DO BRASIL, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Inciso VII do Artigo 71, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art.1º) Fica autorizado o fechamento da Av. Dr. Getúlio Vargas, no 
Centro deste Município, inicio da esquina da Jorge Lacerda até a 
esquina da Rua Cel. Bueno Franco, por ocasião do “DESFILE CÍVI-
CO EM COMEMORAÇÃO A INDEPENDÊNCIA DO BRASIL”.

Parágrafo único – O fechamento da Avenida Dr. Getúlio Vargas de 
que trata o Caput deste Artigo, acontecerá no período matutino das 
8 horas e 30 minutos até as 11 horas, em data de 07 de setembro 
de 2016 (quarta feira).

Art.2º) Fica autorizado o fechamento da Rua Generoso Fragoso, no 
Distrito de Fragosos neste Município, inicio da esquina da Rua Ger-
mano Neumann, até o final da referida Rua, por ocasião do “DES-
FILE CÍVICO EM COMEMORAÇÃO A INDEPENDÊNCIA DO BRASIL”.

Parágrafo único – O fechamento da Rua Generoso Fragoso, de que 
trata o Caput deste Artigo, acontecerá no período vespertino no 
horário das 13 horas até as 14 horas e 30 minutos, em data de 07 
de setembro de 2016 (quarta feira).

Art.3º) Fica autorizado o fechamento da Rua João Pius Schindler, 
no Distrito de Bateias de Baixo, neste Município, com inicio de-
fronte a Sede do Clube de Idoso “Sagrada Família”, até a esquina 
do início a Rua Júlia Pazda, por ocasião do “DESFILE CÍVICO EM 
COMEMORAÇÃO A INDEPENDÊNCIA DO BRASIL”.

Parágrafo único – O fechamento da Rua João Pius Schindler, de 
que trata o Caput deste Artigo, acontecerá no período vespertino 
no horário das 15 horas e 30 minutos, até as 17 horas, em data de 
07 de setembro de 2016 (quarta feira).

Art.4º) As Polícias Militar, Rodoviária e Civil deverão ser informadas 
dos referidos fechamentos dos Logradouros Públicos constantes 
nos Caput’s dos Artigos 1º; 2º e 3º, seus respectivos parágrafos 
constantes deste Decreto, a fim de promoverem a Segurança Pú-
blica dos locais.

GABINETE DO PREFEITO

Art.5º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
25 de agosto de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 26/08/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

DECRETO Nº 9.956 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.956 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE APROVAÇÃO, ANÁLISE E 
DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DO PROCESSO DE CREDEN-
CIAMENTO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o disposto no Inciso VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal;

Decreta:
Art.1º) Nomeia os membros para comporem a “Comissão de Apro-
vação, análise e Deferimento do Requerimento do Processo de 
Credenciamento de Profissionais e ou Clínicas Especializadas para 
a Realização de Exames e Consultas”, referente ao Processo Lici-
tatório de Inexigilibidade nº 01/2015, integrada pelos seguintes 
membros:

DEISI ESTELA AMORIM - Registro no Sistema nº 955172;
LUCIELLE KAROLYNE CUBAS - Registro no Sistema nº 954556;
TATIANE MARIA MACHADO - Registro no Sistema nº 955449.

Art.2º) Cabe a Comissão de Aprovação e deferimento do Creden-
ciamento a Aprovação do pedido de inscrição para o credenciamen-
to na forma do Edital nº 01/2015 e Análise dos Documentos que 
compõe a solicitação de Credenciamento.

Parágrafo único – para a realização das atribuições descritas no 
caput deste artigo, a Comissão deverá emitir relatório devidamente 
assinado pelos membros.

Art.3º) A documentação a que se refere o artigo anterior são as 
seguintes:

PESSOA JURÍDICA

a) Solicitação formal de Credenciamento (Requerimento), confor-
me Modelo (Anexo I);
b) Cópia do alvará sanitário emitido pelo órgão da Vigilância Sani-
tária, reconhecidamente apta para tal;
c) Cópia do CNPJ/MF;
d) Cópia do Contrato Social, declaração de firma individual, Esta-
tuto Social ou documento constitutivo, devidamente registrado no 
órgão competente e suas devidas alterações;
e) Cópia de diploma, títulos e/ou certificados do(s) responsável(is) 
técnico(s);
f) Comprovante de inscrição e regularidade da unidade (clínica) e 
dos profissionais no respectivo “Conselho Regional”;
g) No caso de prestadores de serviços em exames relacionar os 
equipamentos disponíveis (à prestação do serviço);

GABINETE DO PREFEITO

h) Cópia de Certidão Negativa de débito junto ao INSS;
i) Certidão Negativa do FGTS.

PESSOA FÍSICA

a) Solicitação formal de Credenciamento (Requerimento), confor-
me Modelo (Anexo I);
b) Cópia do alvará sanitário emitido pelo órgão da Vigilância Sani-
tária, reconhecidamente apta(o) para tal;
c) Cópia do CPF/MF;
d) Cópia do RG;
c) Cópia de diploma, títulos e/ou certificados do profissional;
d) Comprovante de inscrição e regularidade do profissional no res-
pectivo “Conselho Regional”.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Parágrafo único – A falta de quaisquer documentos é razão para 
o indeferimento da solicitação, uma vez homologada a inscrição, 
o prestador de serviços será convocado para firmar o Termo de 
Contrato, a Empresa ou Profissional deverá manter atualizados, 
os documentos relacionados nos itens, sob pena de anulação da 
inscrição.

Art.4º) Após o deferimento os pedidos serão encaminhados ao Ser-
viço de Suprimentos para a Homologação da Inscrição e assinatura 
do Termo de Contrato.

Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º) revogadas as disposições em contrário em especial o De-
creto nº 9.064 de 19 junho de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
25 de agosto de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 26/08/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

DECRETO Nº 9.957 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.957 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), na seguinte Dotação do Orçamento vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros
300000.00.117 - Despesas Correntes
330000.00.117 - Outras Despesas Correntes
339000.00.117 - Aplicação Direta
339030.00.117 - Material de Consumo R$ 1.600,00
339039.00.173 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.000,00

Total R$ 2.600,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulações parciais de Dotações do Orçamento 
Vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros
300000.00.117 - Despesas Correntes
330000.00.117 - Outras Despesas Correntes
339000.00.117 - Aplicação Direta
339039.00.117 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.600,00
339047.00.173 - Obrigações Tributárias Contributivas R$ 1.000,00

Total R$ 2.600,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 25 de agosto de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 26/08/2016.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº. 7.571/16 DE 22/08/2016 ABRE 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
DECRETO Nº 7.571/16 de 22/08/2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to do Município, no valor de R$ 254.493,22 (Duzentos e cinquenta 
e quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais e vinte e dois 
centavos) no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 36 –FUNREBON-FUNDO MUN. DE REEQ. CORPO DE BOM-
BEIROS
UNIDADE: 01– FUNREBON-FUNDO MUN. DE REEQ. CORPO DE 
BOMBEIROS
PROJETO/ATIVIDADE: 1.030 – Reequipamento do FUNREBON
Elementos de despesa: 04 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0081– Aplica-
ções diretas .............. R$ 254.493,22

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos subtraídos do superávit financeiro do Exercício An-
terior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 22 de agosto de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.572/16 DE 23/08/2016 HOMOLOGA 
FASES DE ESTAGIO PROBATÓRIO DO CONCURSO 
PUBLICO EDITAL Nº. 01/2010
DECRETO Nº 7572/16 DE 23/08/2016
HOMOLOGA FASES DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DO CONCURSO PÚ-
BLICO, EDITAL Nº 01/2010.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e de conformidade com 
o Decreto nº 4.941/04 e Decreto nº 5.849/09, e considerando o re-
latório apresentado pela Comissão nomeada pela Portaria 1465/15 
de 30 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Relatório de Avaliação da 3ª fase do 
estágio Probatório dos servidores admitidos pelo Concurso Público 
– Edital nº 01/2010.

Art. 2º - A avaliação foi realizada pela Comissão nomeada pela 
Portaria nº 1465/15, cujo Boletim é parte integrante deste Decreto.

Art. 3º - A servidora considerada aprovada na 3ª fase do Estágio 
Probatório, cujo boletim de avaliação integra este Decreto, esta 
apta a prosseguir no serviço público municipal.

Art. 4º - O Departamento de Pessoal do município anotará na ficha 
funcional da servidora a aprovação na 3ª etapa do estágio proba-
tório.

Art. 5º - A servidora aprovada que concluiu a 3ª Fase do Estágio 
Probatório passará a efetividade na função pública por força deste 
Decreto.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
23 de agosto de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

A Comissão designada para aferir o estágio Probatório referente ao 
Concurso Público – Edital nº 01/2010, nomeada pela Portaria nº 
1465/15 de 30/09/15, buscou seguir o que estabelece o Decreto nº 
4.941 de 25/11/04 e o Decreto nº 5.849 de 08/09/09.
Foi apresentada para avaliação uma servidora concursada, a qual 
foi aprovada na 3ª fase do estágio probatório, conforme tabela 
abaixo:
SERVIDORA APROVADA NA 3ª FASE DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
TÉCNICO EM APOIO ADMIISTRATIVO
SERVIDOR AVALIADO FASE
DANIELA CRISTINA GONÇALVES ZANOTTO 3ª

Campos Novos, 23 de agosto de 2016.
Marcia Rita Corrêa   Viviane Cristina Junho
Membro     Membro

Ana Eliza Mara Marcon
Presidente

PORTARIA Nº 1523/16
PORTARIA Nº 1523/16 DE 23/08/16
EXONERA O SERVIDOR ADÃO DOS SANTOS MELO POR APOSEN-
TADORIA, POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o que 
consta no Benefício de n° 164.371.328-8 junto ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social,

RESOLVE:
Exonera o servidor ADÃO DOS SANTOS MELO, por aposentadoria, 
por tempo de contribuição, de acordo com o art. 54 da Lei Com-
plementar 003/00 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Campos Novos, no cargo de AUXILIAR DE TOPÓGRAFO, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 31 
de agosto de 2016.

Registre-se, Comunique-se, Publica-se.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de agosto de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 53/2016 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 53/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 37/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade de materiais elétricos, para manutenção corretiva 
e preventiva, da rede de iluminação pública do Município, conforme itens descritos no Anexo II, parte integrante e inseparável do Pregão. 
DATA DE ABERTURA: 08 de setembro de 2016 às 08:00 horas INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor, está a disposição 
dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.
br. Canelinha/SC, 25 de agosto de 2016. ANTÔNIO DA SILVA - Prefeito do Município

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 100/2016 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/08/16
CONTRATADO: GM INSTALADORA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA PARA INSTALA-
ÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO NO PRÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS. VALOR DA DESPESA: R$ 3.950,00 
(três mil novecentos e cinqüenta reais)
DATA: 25/08/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 106/2016 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/08/16
CONTRATADO: RODRIGO LUIS HOBI
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BRITA 
GRADUADA E CASCALHO BRITADO, DESTINADOS ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS. VALOR DA 
DESPESA: R$ 647.000,00 (seiscentos e quarenta e sete mil reais)
DATA: 25/08/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 71/2016 (ELETRONICO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/08/16
CONTRATADO: DE MARCO LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊ) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 04 
(QUATRO) PORTAS, COM POTÊNCIA MÁXIMA DE NO MÍNIMO 72
CV, SENDO 02 (DOIS) A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL OBRAS DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 01 (UM) A 
SER UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 104.700,00 (cento e quatro mil setecentos 
reais)
DATA: 25/08/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 
27/2016 (PRESENCIAL)
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DECANOINHAS
Processo Licitatório n.º FMS 32/2016
Edital de Pregão n.º FMS 27/2016 (ELETRÔNICO)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no 
dia 13/09/2016, às 15h00min, licitação AQUISIÇÃO DE 02 

INCUBADORAS NEONATAL, 02 BERÇOS AQUECIDOS, 02 MONI-
TORES MULTIPARÂMETRO, 01 APARELHO DE ANESTESIA COM 
MONITOR MULTIPARÂMETRO E 02 CARROS DE EMERGENCIA, 
DESTINADOS AO HOSPITAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS, CON-
FORME PROPOSTA DE AQUISIÇÃO Nº 11206.6800000/1140-01. 
Recebimento de propostas até as 14h00mim do dia 13/09/2016. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital (acesso livre) e pre-
gão (acesso identificado): www.licitacoes-e.com.br.

Luiz Alberto Rinkoski Faria
Prefeito/Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 
28/2016 (PRESENCIAL)
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 33/2016
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 28/2016 (PRESENCIAL)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
08/09/2016, às 16h30min, licitação AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MÓ-
DULO DE CONTROLE DE TRANSFERENCIA (TRANSFER SWITCH 
CONTROL) MODELO TS310 E 01 (UMA) CHAVE DE TRANSFERÊN-
CIA, CAPACIDADE 250 A, PARA REPOSIÇÃO NO GRUPO GERADOR 
INSTALADO NA UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, LO-
CALIZADA NA RUA TRAVESSA MARIO MUSSI, NO MUNICIPIO DE 
CANOINHAS. Recebimento de propostas até as 16h25mim do dia 
08/09/2016. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rinkoski Faria
Prefeito/Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº  
PMC 19/2016
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 159/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 19/2016

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 09/09/2016, 
às 14h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS, COM O 
FIM DE REALIZAR OS LEVANTAMENTOS TÉCNICOS DOS AGENTES 
NOCIVOS DE FORMA QUANTITATIVA E OU QUALITATIVA: AGEN-
TES FÍSICOS, QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ERGONÔMICOS E/OU 
ASSOCIAÇÃO DE AGENTES, COMPOSTOS PELOS DOCUMENTOS 
PPRA/LTCAT/PCMSO E LAUDOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DE SA-
LUBRIDADE, INSALUBRIDADE E OU DE PERICULOSIDADE, PARA 
ENQUADRAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE ADICIONAIS. Recebimento 
de propostas até as 14h00mim do dia 09/09/2016. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 100/2016 (PRESENCIAL)
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 71/2016 (ELETRONICO)
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Catanduvas

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0031/2016
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0031/2016
PREGÃO N° 0050/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0075/2016)

CONTRATANTE: FMAS DE CATANDUVAS - Fundo Municipal de As-
sistência Social
CONTRATADA: CARAS REVESTIMENTOS EIRELLI ME

OBJETO: Aquisição de material de construção para o desenvolvi-
mento das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

VALOR: R$ R$ 963,00 (novecentos e sessenta e três reais).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.083.3390.00 - 100 - 18/2016 - manut. atividades sec. assistência.

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC - 09 de agosto de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Luciane T. Vieira

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 0032/2016
TERMO DE CONTRATO FMAS Nº 0032/2016
PREGÃO N° 0050/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO N° 0075/2016)

CONTRATANTE: FMAS DE CATANDUVAS - Fundo Municipal de As-
sistência Social
CONTRATADA: SECCO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de material de construção para o desenvolvi-
mento das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

VALOR: R$ 12.473,80 (doze mil quatrocentos e setenta e três reais 
e oitenta centavs).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.083.3390.00 - 100 - 18/2016 - manut. atividades sec. assistência.

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC - 09 de agosto de 2016.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Luciane T. Vieira

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PMC N° 0087/2016
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 
0087/2016

PREGÃO N° 0040/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0052/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: JA PEDRAS E CALÇAMENTO LTDA ME

Reportam-se ao Contrato firmado entre as partes em 12 de maio 
de 2016 para alterá-lo conforme segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e a necessidade de dar continuidade aos serviços visando 
o desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal e Infra-
estrutura.
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditivar os valores contratuais em 25%, 
que corresponde a R$11.180,00 (onze mil cento e oitenta reais), 
com base no valor contratual que é de R$44.720,00 (quarenta e 
quatro mil setecentos e vinte reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de julho de 
1993.

Catanduvas – SC, 17 de Agosto de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria 331/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 331/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso II, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível IV para o Nível V, 
Por Avaliação de Desempenho, ao Servidor Publico, ANDRÉ SE-
BOLD, matriculado sob n° 1071/01, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo - 40 horas, em exercício na Secretaria Muni-
cipal da Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível V, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99 a 
partir deste mês.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 25 de 
agosto de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 332/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 332/2016

DESIGNA SERVIDOR COMO FISCAL DE CONTRATOS ADMINISTRA-
TIVOS DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere o Art. 
70, inciso II da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado 
– SC e, em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor público municipal abaixo relacionado 
para, sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas, 
atuar como Fiscal de Contratos Administrativos celebrados no âm-
bito da Administração Municipal, em obediência ao art. 67 da Lei 
8.666/93, sendo eles:

I- CONTRATO Nº 58/2016- PM, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
60/2016, TOMADA DE PREÇO Nº 03/2016
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para execução de 
serviços de perfuração e detonação.
FISCAL: Josmar Monteiro dos Santos

Art. 2º O Fiscal ora designado deverá observar as disposições no 
Decreto nº 029 de 04.04.2016, para o desempenho da função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 25 de 
agosto de 2016.
José Braulio Inácio
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 370/16
DECRETO SAF/Nº. 370/16, de 04 de agosto de 2016.
RELACIONA OS SERVIDORES APROVADOS NA AVALIAÇÃO CON-
CLUSIVA DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 35 e 36 da Lei Com-
plementar nº. 06, de 14 de outubro de 2003.

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Desempenho, 
designada pelo Decreto SAF/Nº. 521/13, de 04 de novembro de 
2013, procedeu à avaliação dos servidores nomeados em função 
do Concurso Público, Edital nº. 001/2011, de 14 de novembro de 
2011;

CONSIDERANDO o desempenho de cada servidor no laudo de ava-
liação e o relatório conclusivo de avaliação de desempenho da Co-
missão de Estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam aprovados na avaliação conclusiva de desempenho 
do estágio probatório os servidores abaixo relacionados:
NOME CARGO
Elisiane Bortolatto Guollo Servente de Limpeza
Hanne Franciele Barbosa Candiotto Técnico em Enfermagem
Patrícia Maria Ribeiro Servente de Limpeza
Ana Benedet Piati Servente de Limpeza
Zelir Sartor Laurindo Servente de Limpeza

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 371/16
DECRETO SAF/Nº. 371/16, de 05 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE:

NOMEAR:
KATIUSCIA MELQUIADES MACEDO, portadora do CPF nº. 
059.464.646-47, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de 
Educação Básica Cristo Rei, a partir de 01 de agosto de 2016.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 372/16
DECRETO SAF/Nº. 372/16, de 16 de agosto de 2016.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DO IDOSO - CMDI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com o art. 3º da Lei n. 1.232 e da Lei 1.245, 
de 26 de fevereiro de 2015, resolve

DECRETAR:
Art. 1° O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Cocal do Sul-
CMDI, tem a seguinte composição:

a) Área Governamental:

I – Zuleide Maximiano Tavares – titular e
Jane do Carmo José Kafcka – suplente – representantes da Secre-
taria de Ação Social e da Família;

II – Paula Orlandi Evangelista – titular e
Zenaide Ghizzo – suplente – representantes da Secretaria de Saúde 
Pública;

III – Juarez Fogaça – titular e
Adriana de Figueiredo Rosso – suplente – representantes da Secre-
taria de Educação, Esporte e Cultura;

IV – Rafael Uggioni Colombo – titular e
Sandro Roberto Faraco – suplente – representantes da Procurado-
ria do Município;

V –– Amanda Caroline Cologni - titular e
Reginaldo Fontanella – suplente – representantes da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas.

b) Área Não Governamental:

I – Maria de Fátima Dajori Magagnin – titular e
Sérgio Pereira Ruzza – suplente – representantes do Lions Clube 
de Cocal do Sul;

II – Rosa Albertina De Lorenzi Carrer – titular e
Áurea Pereira Búrigo – suplente – representantes da Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Cocal do Sul – CDL;

III – Aldo Cândido Morona – titular e
Rosiclei Prior Viola – suplente – representantes da Associação de 
Moradores de Cocal do Sul;

IV – Maria Salete Teixeira Búrigo – titular e
Fernando Souza da Gama – suplente – representantes da Associa-
ção dos Aposentados e Pensionistas de Cocal do Sul;

V – Vidal Souza – titular e
Claudina Cesca Sartor – suplente – representantes de organização 
de grupo ou movimento do idoso.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se o Decreto 447/15, de 18 de novembro de 2015.
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Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 16 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas
 

DECRETO SAF/N. 373/16
DECRETO SAF/Nº. 373/16, de 16 de agosto de 2016.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA, DE COCAL 
DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com o art. 9°. da Lei n°. 1.032, de 15 de 
dezembro de 2010,

DECRETA
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A, que tem a se-
guinte composição:

a) Entidades governamentais do Município

Sandro Roberto Faraco – titular
Rafael Uggioni Colombo – suplente(representantes da Procuradoria 
do Município/Assessoria Jurídica);

Adriana Maria de Fáveri Mattei – titular
Suelen Polla – suplente(representantes da Secretaria de Ação So-
cial e da Família);

Juraci Teresinha de Bona Sartor – titular
Rosiane Vieira – suplente(representantes da Secretaria de Saúde 
Pública);

Magda Freitas – titular
João Geraldo Echeli – suplente(representantes da Secretaria de Ad-
ministração, Planejamento, Fazenda e Finanças Públicas);

Janaína da Soler Magnus – titular
Jéssica Ramos – suplente(representantes Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura).

b) Entidades não-governamentais:

Rosiclei Prior Viola – titular
Janaina Matiola de Souza – suplente( representantes da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE);

Jordana de Souza Bortolotto de Fáveri – titular
Julia Cardoso Teixeira – suplente(representantes do Instituto Maxi-
miliano Gaidzinski - IMG);

Nelson Rosso – titular
Rosilene Domingos Leopoldo – suplente(representantes da Asso-
ciação Atlética Cocal do Sul e do Grupo de Escoteiros);

Fabrício Vieira Querino – titular
Laércio de Costa – suplente(representantes da Igreja Assembléia 
de Deus e Igreja Católica);

Daniela Corrêa Placido Brunato – titular
Ketlyn Toretti Cunha – suplente(representantes da Associação de 
Pais e Professores – APP).

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revoga-se o Decreto SAF/N. 204/15, de 04 de março de 
2015.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 16 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 374/16
DECRETO SAF/Nº. 374/16, de 17 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO

MARIA ALBERTINA GUOLLO CITTADIN, Professor Educação Física, 
nomeada pelo Decreto SAF/N. 235/03, de 12 de março de 2003, a 
partir de 16 de agosto de 2016.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 17 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 375/16
DECRETO SAF/Nº. 375/16, de 17 de agosto de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO

MARIELE LOPES DOS PASSOS BEZ BIROLO, Professor ACT, nome-
ada pelo Decreto SAF/N. 347/16, de 30 de junho de 2016, a partir 
de 29 de agosto de 2016.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 17 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 376/16
DECRETO SAF/ Nº. 376/16, de 23 de agosto de 2016.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso de suas atribuições e 
de acordo com a Lei n. 1.293, de 23 de dezembro de 2015, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica suplementado do orçamento vigente, a seguinte dota-
ção orçamentária:

Órgão: 09 – Secretaria de Obras Viárias, Edif., Sane. Básico, Transp. 
e Serv. Públicos
2.037 – Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0109 – Aplicações Diretas R$ 90.000,00

TOTAL ................................................... R$ 90.000,00

Parágrafo único. Fica suplementado o orçamento, nos termos do 
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artigo 7º da lei 4.320/64 e artigo 10 da lei Municipal n. 1.293, de 
23 de dezembro de 2016, pelo excesso ou provável excesso de 
arrecadação, de recursos vinculados fonte 8 – Contribuição para o 
custeio dos serviços de iluminação pública – COSIP.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 23 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

LEI N. 1.315
LEI N. 1.315, de 24 de agosto 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO 
DE CESSÃO DE USO COM O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN. Prefeito Municipal de Cocal do Sul, faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Cessão de Uso com o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Ca-
tarina, para utilização do 1º Grupamento, 2º Pelotão de Bombeiro 
Militar, da 2ª Companhia de Bombeiro Militar, do 4° Batalhão de 
Bombeiro Militar, sediado na cidade de Cocal do Sul, o seguinte 
imóvel abaixo:

- Uma sala com área de 23 m² no edifício Quarezemin, de proprie-
dade do Senhor Antônio Quarezemin, na Rua Paulino Búrigo, nº 12, 
Bairro Centro, município de Cocal do Sul. O imóvel está matriculado 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga sob 
o nº 7.066, Livro nº 2 – Registro Geral. O imóvel é alugado pela 
Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, e cedido para uso do Corpo 
de Bombeiros Militar, visando a cooperação para o atendimento 
dos serviços de bombeiros militares no Município, e abrigar a sede 
destinada ao funcionamento da Sessão de Atividade Técnica.

Parágrafo único. O bem descrito no “caput”, deste artigo destina-se 
ao Corpo de Bombeiros Militar do Município de Cocal do Sul.

Art. 2° A Cessão de Uso de que trata esta Lei, terá vigência vincula-
da ao Contrato de Locação n. 11/2014, de 20 de fevereiro de 2014, 
e posteriores Aditivos.
Art. 3° As ações decorrentes da execução do objeto da presente 
Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 24 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

LEI N. 1.316
LEI N°. 1.316, de 24 de agosto de 2016.
AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRAS DE JOSÉ JOÃO TEI-
XEIRA NUNES E ESPOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Eu, ADEMIR MAGAGNIN. Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1°. É o chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir de 
José João Teixeira Nunes, brasileiro, mecânico, inscrito no CPF n. 
063.849.789-20, e sua esposa Lina Maccari Nunes, brasileira, ins-
crita no CPF n. 633.812.309-72, a seguinte área de terra:

Área de terra de 99.601,18M²(noventa e nove mil seiscentos e um 
metro e dezoito centímetros quadrados), situado na Linha Estra-
da Cocal – Estação Cocal, com as seguintes confrontações: Nor-
te, 90,01 m com Lordi Angelo Meneghel e Adair Meneghel; Sul, 
com quatro linhas: 22,75m com área remanescente, 13,06m com 
área remanescente, 52,53m com área remanescente, 11,47m com 
área remanescente, separadas pelo Rio Barbosa; Leste, com três 
linhas: 203,33m com Dionisio Paulo de Brida, 211,12m com Jhonys 
Ponciano, 705,73m com Dionisio Paulo de Brida; Oeste, com nove 
linhas: 20,99m com Edmar João Galli, 32,40m com Prefeitura Mu-
nicipal de Cocal do Sul- área de preservação permanente, 8,77m 
com Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, 61,70m com Prefeitura 
Municipal de Cocal do Sul, 616,79m com Rua Leonir João De Noni, 
17,85m com Estrada Municipal, 264,50m com Prefeitura Municipal 
de Cocal do Sul, 31,24m com Prefeitura Municipal de Cocal do Sul 
– área de preservação permanente, 68,50m com Lodi Angelo Me-
neghel, neste município, devidamente escriturada às folhas 001 e 
001v, do livro 2, sob a matrícula n° 33.155, no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Urussanga.

§ 1º A área objeto da aquisição pelo município será desmembra-
da de uma área total de 186.053,22m²(cento e oitenta e seis mil 
cinqüenta e três metros e vinte e dois centímetros quadrados), 
conforme Planta Planimétrica anexo ao presente projeto de lei.

§ 2º. Destina-se a área objeto da aquisição pelo Município, para a 
implantação do “Terceiro Distrito Industrial do Município de Cocal 
do Sul”.

Art. 2°. O valor da aquisição autorizada por esta lei é de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), que será pago após 
transcrição imobiliária em nome do município, conforme laudo ava-
liatório exarado pela Comissão de Avaliação, constituída pelo De-
creto SA/N° 257/16, de 12 de abril de 2016.

Art. 3°. As despesas inerentes a execução desta lei correm a conta 
da dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 24 de agosto de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas
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Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de CoCal do Sul

PREGÃO PRESENCIAL 16/2016
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 13 de Setembro de 2016, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 16/2016, para aquisição de 1.000 M3 de Areão a granel de primeira categoria, carregado 
em caminhão basculante a ser entregue em locais diversos no município de Cocal do Sul, quando solicitado, para uso no Sistema de Abas-
tecimento de água da sede e comunidades, conforme descrição no Anexo I do edital. As propostas serão recebidas a partir desta data, 
encerrando-se o prazo de entrega às 09:00 horas do dia 13 de Setembro de 2016. A integra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos 
no seguinte endereço: Rua Lisboa, 520 – Bairro Jardim Bela Vista – Cocal do Sul-SC, pelo telefone (48)3447-6350, ou através do Site: www.
samaecocaldosul.sc.gov.br. Cocal do Sul-SC, 25 de Agosto de 2016. Carla Cristina Possamai Della. Diretora do SAMAE

http://www.samaecocaldosul.sc.gov.br
http://www.samaecocaldosul.sc.gov.br
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS O&S N° 
17/2016-PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2016 - PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa no ramo da construção civil em 
regime de empreitada por preço unitário (material e mão de obra) 
para a construção de uma cabeceira em concreto armado sobre o 
Rio Rancho Grande, entre Linha Periquito e Linha Divisa, entre os 
Municípios de Concórdia e Presidente Castello Branco, neste Muni-
cípio, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes 
no Anexo "D" deste Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 14/09/2016, ÀS 16h00min.

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 12/09/2016, às 
16h00min.

O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
14/09/2016, às 16h00min.

Abertura: dia 15/09/2016, às 08h30min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 25 de agosto de 2016
ANTONIO COLUSSI
Secretário Municipal de Transportes

DECRETO Nº 6129
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.129, DE 2 DE AGOSTO DE 2016.

Revoga os incisos IX e X do art. 1º do Decreto nº 6.045, de 16 
de dezembro de 2015, que autoriza uso de bens municipais, pela 
Associação de Moradores de Planalto.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, e considerando a Exposição de Motivos 
emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente, em 22 de julho de 2016 e o Parecer da 
Assessoria Jurídica da Municipalidade, de 29 de julho de 2016.

DECRETA:
Art. 1º Ficam revogados os incisos IX e X do art. 1º do Decreto 

nº 6.045, de 16 de dezembro de 2015, que autoriza uso de bens 
municipais, pela Associação de Moradores de Planalto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de agosto de 2016.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6133
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.133, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

Dá nova redação às alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do art. 4º 
do Decreto nº 6.125, de 26 de julho de 2016, que regulamenta o 
comércio de alimentos em vias públicas do Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Concórdia, art. 63, IV c/c disposto nos arts. 226, 227, 
232 e 234 da Lei Complementar nº 188, de 11 de maio de 2001 
e alterações, que dispõem sobre normas relativas à utilização do 
espaço e o bem estar público do Município de Concórdia, Estado de 
Santa Catarina – Código de Posturas.

DECRETA:
Art. 1º As alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do art. 4º do Decreto 
nº 6.125, de 26 de julho de 2016, que regulamenta o comércio de 
alimentos em vias públicas do Município de Concórdia, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)

a) segunda a sexta-feira, das 18h às 2h do dia seguinte;

b) fins de semana, a partir das 8h do sábado até as 2h da segun-
da-feira;

c) feriados, das 8h às 2h do dia seguinte.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanis-
mo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de agosto de 2016.
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DECRETO Nº 6134
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.134, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.
Revoga o Decreto nº 5.730, de 2 de agosto de 2012, que declara 
de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável 
ou judicial, área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 63, VI, e 
considerando a CI nº 303/2016, emitida pela Diretoria Técnica da 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 5.730, de 2 de agosto de 2012, 
que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, por 
via amigável ou judicial, área de terras.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de agosto de 2016.
JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 92/2016.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 92/2016.

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libera-
ção de recursos provenientes do Convênio ADR/CDIA - Transporte 
Escolar - Ensino Fundamental, no valor de R$ 50.864,11 (cinquenta 
mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e onze centavos).

Concórdia SC, 24 de Agosto de 2016.
Eliza Tebaldi Borsatti
Secretária Municipal de Finanças, em exercício.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2016.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 93/2016.

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes do Convênio ADR/CDIA - Trans-
porte Escolar - Ensino Médio, no valor de R$ 90.738,45 (noventa 
mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

Concórdia SC, 24 de Agosto de 2016.
Eliza Tebaldi Borsatti
Secretária Municipal de Finanças, em exercício.

LEI ORDINARIA Nº 4894
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.894, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
Institui a Semana Municipal da Adoção de Crianças e Adolescentes, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal da Adoção de Crianças e 
Adolescentes, a ser realizada anualmente, na semana que compre-
ender o dia 25 de maio, Dia Nacional da Adoção.

Art. 2º A Semana Municipal da Adoção de Crianças e Adolescentes 
tem por finalidade reflexão, agilização, comemoração, realização 
de campanhas de conscientização e sensibilização, publicidade do 
tema e a realização de debates, palestras seminários.

Art. 3º A efetivação da Semana Municipal da Adoção de Crianças e 
Adolescentes fica a cargo dos órgãos competentes do Poder Execu-
tivo em parceria com os Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 
Público e Entidades da Sociedade Civil.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

NEUSA APARECIDA DAHMER
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de agosto de 2016.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 151/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 151/2016, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e 
seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e consi-
derando:

- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 13656/2016, em 28 de julho de 2016, que versa sobre 
os fatos ocorridos em 27 de julho de 2016, quando uma criança 
que frequenta o Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Dr. 
Zoé Silveira D’Avila, foi esquecida dentro de veículo da Municipa-
lidade, estando sob os cuidados dos servidores ANDREIA FATIMA 
VARELA KAFER, MARIA EVA CLIMACO VARELA FREITAG, ROSIME-
RI DALLAGNOL DAL BELLO, NATALIE DEON, LAIS LUANA MARMITT 
DIAS e VALDAIR LUIZ DE CEZARO.

- que os servidores, em tese, procederam de forma desidiosa, in-
correndo em conduta proibida nos termos do art. 152, XIII, da Lei 
Complementar nº 90/1994 e alterações;
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- o Parecer da Assessoria Jurídica, no sentido de instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar;

- que, se comprovada a responsabilidade e/ou culpabilidade dos 
servidores, ficarão os mesmos sujeitos à penalidade de demissão, 
de acordo com o art. 168, XIV, da Lei Complementar nº 90/1994 
e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar 
a veracidade dos fatos envolvendo os servidores: ANDREIA FATIMA 
VARELA KAFER, ocupante dos cargos de Professor, códigos 10.12, 
matrículas 13536-02 e 13536-03; MARIA EVA CLIMACO VARELA 
FREITAG, ocupante dos cargos de Professor, códigos 10.12, matrí-
culas 92347-00 e 92347-01; ROSIMERI DALLAGNOL DAL BELLO, 
NATALIE DEON e LAIS LUANA MARMITT DIAS, ocupantes dos car-
gos de Auxiliar de Creche, Grupo Ocupacional Funcional – GF; e 
VALDAIR LUIZ DE CEZARO, ocupante do cargo de Motorista, Grupo 
Ocupacional Operacional – GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder à 
tomada de depoimentos e demais providências que julgarem opor-
tunas, em face do presente Processo Administrativo Disciplinar:

I – presidente: CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA, 
servidora estável, ocupante do cargo de Técnico Legislativo, Grupo 
Ocupacional Especialista – GE;

II – secretária: MICHELE GALEAZZI, servidora estável, ocupante do 
cargo de Técnico Legislativo;

III – vogal: FERNANDO SVILLEN, servidor estável, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 152/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 152/2016, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Mu-
nicipal de Finanças.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – MARIONI ROSA SANTUARI, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos, a partir de 18 de agosto de 2016;

II – MARLON DE LAI DENEGA, ocupante do cargo de Contador, a 
partir de 22 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO DE  USO GRATUITO Nº 35/2013 
Termo nº 1/2016
Processo nº 20936/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE
USO GRATUITO Nº 35/2013

Aos 2 dias do mês de agosto de 2016, o MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI, 
doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADO-
RES DE PLANALTO, inscrita no CNPJ sob nº 01.647.800/0001-61, 
com sede no Distrito de Planalto, Concórdia, SC, neste ato repre-
sentada pelo seu Presidente, em exercício, senhor CARLOS ROGÉ-
RIO ZANCHETT, inscrito no CPF sob nº 017.020.309-38, residente e 
domiciliado neste Município, doravante denominada AUTORIZADA, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Autori-
zação de Uso Gratuito nº 35/2013, de 19 de novembro de 2013 e 
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Ficam revogados os incisos IX e X da Cláusula Primeira – Do Obje-
to, do Termo que a este dá causa.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Ratificadas as demais cláusulas do Termo ora aditado e de seus 
respectivos Termos Aditivos.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas 
abaixo.

Concórdia, SC, 2 de agosto de 2016.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

CARLOS ROGÉRIO ZANCHETT
Presidente da Associação de Moradores de Planalto, em exercício

Testemunhas:

1.     2.
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 468/2016
DECRETO Nº468/2016, DE 25 DE AGOSTO DE 2016
“NOMEIA ASSESSOR DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir do dia 25/08/2016 a Sra. MARLENE ZOTÉA 
VILANI, para exercer o cargo de Assessor de Secretaria, com carga 
horária integral, ficando lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 18/2001 e 
ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 25 de agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO Nº 469/2016
DECRETO Nº 469/2016
“EXONERA SERVIDORA, DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 70 da Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 25/08/2016, do Cargo 
Efetivo de Professor de Ensino Fundamental - Séries Iniciais, com 
carga horária de 20 horas semanais, a Servidora LUISA HELENA 
BURIGO PINTO, matrícula 6289-02, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, fica 
declarado vago o cargo acima especificado, na forma prevista no 
artigo 32 da Lei Complementar Municipal nº 018/2001, de 04 de 
julho de 2001 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Cordilheira Alta.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 25 de agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO Nº 470/2016
DECRETO N. 470/2016 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO DE 
SECRETARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir do dia 31 de Agosto de 
2016, a Sra. CACHTIUZE MAGNANTI, ocupante do cargo de Assis-
tente Técnico de Secretaria com carga horária integral, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 25 de agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

LEI Nº 1.199/2016
LEI Nº 1.199/2016
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, faço sa-
ber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereado-
res aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), o qual será 
utilizado para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 27.812.2508.2.021 – Manutenção das Ações do 
Esporte: Escolinhas. Ginásios de Esportes.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 71
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 16.500,00

Art. 2° Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o art. 1°, será anulada parte das seguintes dotações orçamentá-
rias.
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Projeto/Atividade: 13.392.2507.2.065 – Feira, Eventos e Atrações 
Culturais, Recreativos, Calendário Anual.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 66
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 16.500,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 25 de Agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em Data Supra

LEI Nº 1.200/2016
LEI N. 1.200/2016
“Institui o Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade PARA 
OS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA 
ALTA REGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR N. 18/2001 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA 
ALTA), em conformidade com a Lei n. 11.770/2008, alterada pela 
Lei n. 13.257/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito do Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Cata-
rina, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Prorrogação da Licença Pa-
ternidade para os Servidores Públicos do Município regidos pela 
Lei Complementar n. 18/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Cordilheira Alta).

Art. 2º A prorrogação da licença-paternidade será concedida ao 
Servidor Público que requeira o benefício no prazo de dois dias 
úteis após o nascimento ou a adoção e terá duração de 15 (quinze) 
dias, além dos cinco dias da licença ordinária estabelecida no ar-
tigo 78, inciso III, da Lei Complementar n. 18/2001 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Cordilheira Alta).

§ 1º A prorrogação da licença-paternidade se iniciará no dia sub-
sequente ao do término da licença ordinária de 05 (cinco) dias 
consecutivos.

§ 2º O disposto nesta Lei é aplicável a quem adotar ou obtiver 
guarda judicial para fins de adoção de criança.

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, considera-se criança a pessoa 
de até doze anos de idade incompletos.

§ 4º Durante o período de prorrogação da licença-paternidade, 
o Servidor Público do Município terá direito à sua remuneração 
integral.

Art. 3º O beneficiado pela prorrogação da licença-paternidade não 
poderá exercer qualquer atividade remunerada durante este perío-
do, e a criança deverá ser mantida sob seus cuidados.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo im-
plicará o cancelamento da prorrogação da licença e o registro da 
ausência como falta ao serviço.

Art. 4º O servidor em gozo de licença-paternidade na data de en-
trada em vigor desta Lei poderá solicitar a prorrogação da licença, 
desde que requerida até o último dia da licença ordinária de 05 
(cinco) dias consecutivos.

Art. 5º O chefe do Poder Executivo poderá expedir normas comple-
mentares para execução desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 25 de agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito de Cordilheira Alta

LEI Nº 1.201/2016
LEI N. 1.201/2016
“Autoriza o poder executivo MUNICIPAL a firmar Termo de Cessão 
de Uso com a Secretaria de Estado de Segurança Pública de SANTA 
CATARINA, e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Cata-
rina, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Cessão de Uso, conforme os termos do ANEXO ÚNICO, parte 
integrante desta Lei, com a Secretaria de Estado da Segurança Pú-
blica de Santa Catarina, para utilização dos órgãos vinculados (PM, 
PC, CBM e IGP) sediados na cidade de Cordilheira Alta, do imóvel 
a seguir especificado: “Lote 08, da Quadra 66, sito no Loteamento 
Mirante do Trevo, município de Cordilheira Alta, com 264,00m², 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Chapecó sob a 
matrícula n. 93.325”.

Parágrafo Único. A cessão de uso do imóvel destina-se a abrigar 
uma torre e um cubículo utilizados para comunicação dos órgãos 
da Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina.

Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei será pelo prazo de 20 
(vinte) anos, podendo ser prorrogado por tantos períodos quanto 
forem necessários para o atendimento do respectivo convênio e 
desde que haja interesse das partes.

Art. 3º As ações decorrentes da execução do objeto da presente 
Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 25 de Agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Termo de cessão de uso nº ___/2016

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA E O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PÚBLICA, CONFORME CLÁUSULAS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, inscrito no CPNJ 
94.990.198/0001-04, com sede administrativa na Rua Celso To-
zzo, n. 27, Centro, doravante denominado CEDENTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Exmo Sr. Alceu Mazzioni, e 
o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Rua Artis-
ta Bittencourt, nº 30, Centro – Florianópolis, inscrita no CNPJ nº 
____________________, doravante denominado CESSIONÁRIO, 
neste ato representado pelo Senhor Secretário, César Augusto 
Grubba, portador do CPF nº 252.157.529-15, resolvem, por mútuo 
acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, de acordo 
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com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E OBJETIVO
1.1 – DO OBJETO: Cessão de uso do imóvel a seguir especificado: 
“Lote 08, da Quadra 66, sito no Loteamento Mirante do Trevo, mu-
nicípio de Cordilheira Alta, com 264,00m², registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Chapecó sob a matrícula n. 93.325”.

1.2 – DO OBJETIVO: a cessão de uso tem por finalidade viabilizar 
a cooperação para abrigar a sede destinada a instalação de um 
cubículo e ao funcionamento de uma antena de comunicação da 
Secretaria de Segurança Pública no município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1 – DO CESSIONÁRIO: Obriga-se o cessionário:
I – a observar o disposto no presente instrumento;
II – a pagar todas as despesas com a execução desta cessão, inclu-
sive impostos, taxas e contribuições de melhoria e outros encargos 
incidentes sobre o imóvel cedido, tais como água e esgoto, luz, 
telefone, internet e outras, se houver, conforme dados preenchidos 
no ANEXO I, parte integrante deste instrumento;
III – a não transferir a terceiros, sob qualquer forma, os direitos 
adquiridos com a presente cessão de uso, total ou parcialmente;
IV – a não oferecer o imóvel como garantia de dívida ou obrigação 
de qualquer natureza, incluídas as benfeitorias existentes;
V – a não desviar a finalidade desta cessão e observar as dispo-
sições contidas neste Termo de Cessão, sob pena de retomada 
imediata do imóvel, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, que caso ocorra não gerará ao cessionário o direito de 
retenção por benfeitorias eventualmente construídas;
VI -a devolver ao cedente o imóvel, nas condições previstas neste 
pacto, no caso de cessarem as atividades estabelecidas no objetivo 
ou ao término do prazo desta cessão de uso;
VII – a conservar, a zelar e a dar segurança ao imóvel cedido, sen-
do admitido o seguro contra riscos de qualquer natureza;
VIII – a averbar em nome do cedente, no Ofício de Registro de 
Imóveis competente, da Comarca de Chapecó as benfeitorias edi-
ficadas no imóvel cedido;
IX – a recuperar os danos sofridos pelo imóvel, em qualquer caso, 
enquanto vige o presente termo de cessão, mesmo na hipótese de 
retomada antes de findo o prazo fixado;
X – a não utilizar e a impedir que o imóvel cedido seja usado para 
atividades estranhas aos objetivos da cessão ou contrários ao in-
teresse público;
XI – a restituir o imóvel e suas benfeitorias ao cedente, ao término 
do prazo da cessão, ou antes, se ocorrer hipótese de desvio de 
finalidade ou inobservância de quaisquer dispositivos do Termo;
XII – a defender o imóvel cedido contra esbulhos, invasões e ou-
tros perigos potenciais ou iminentes e a mantê-lo incólume, en-
quanto durar a cessão, as suas próprias custas, sob pena de cabal 
indenização;
XIII – a responder civilmente, perante o cedente, por todo e qual-
quer dano ou prejuízo que o imóvel e suas benfeitorias vier a sofrer 
durante o prazo desta cessão de uso;
XIV – permitir que o município de Cordilheira Alta instale link de 
transmissão de rádio comunicação na torre a ser implantada, obje-
to do presente termo.

2.2 – DO CEDENTE: Obriga-se o cedente:
I – a entregar a posse do imóvel descrito ao cessionário, para que 
o mesmo dele possa usufruir, conforme o estabelecido neste Termo 
de Cessão;
II – a respeitar todas as condições pactuadas no presente Termo 
de Cessão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
O prazo da presente cessão de uso é de 20 (vinte) anos a contar 
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DOS TERMOS ADITIVOS
Este Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado através de Ter-
mos Aditivos, de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVERSÃO
As partes têm entre si certo e ajustado que a reversão do imóvel 
ocorrerá por inadimplemento de quaisquer das condições pactua-
das neste termo, sem que o cedente seja obrigado a realizar qual-
quer indenização ao cessionário.

CLÁUSULA SEXTA – DA RECISÃO E DO FORO
7.1 – DA RECISÃO: o presente termo poderá ser rescindido por mo-
tivo superveniente, considerando o interesse público devidamente 
justificado, mediante aviso antecipado de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias, ao cessionário.

7.2 – DO FORO: fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente termo.

E por estarem justos e concordes assinam as partes, o presente 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes-
temunhas abaixo.

Cordilheira Alta, SC, __ de __________ de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA - SC

Testemunhas:

1) ________________________ 2) ________________________

LEI Nº 1.202/2016
LEI Nº 1.202/2016
“APROVA O DESMEMBRAMENTO EM DUAS UNIDADES DO IMÓVEL 
MATRICULADO NO CRI DE CHAPECÓ SOB O N. 99.823, COM ÁREA 
DE 400,00M², LOTE URBANO N. 05, QUADRA N. 09, LOTEAMENTO 
CONJUNTO RESIDENCIAL CORDILHEIRA ALTA, NESTE MUNICÍ-
PIO, NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Desmembramento do Lote Urbano n. 05, 
da Quadra n. 09, sito no Loteamento Conjunto Residencial Cordi-
lheira Alta, Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
com área de 400,00m² (quatrocentos metros quadrados), em duas 
novas áreas, conforme indica o Art.2º.

§ 1º O imóvel referido no caput deste artigo encontra-se matricula-
do no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó/SC 
sob n. 99.823, possuindo os seguintes limites e confrontações: Ao 
Norte: com o Lote n. 07, em 20,00 metros; Ao Sul: com o Lote n. 
04, em 20,00 metros; Ao Leste: com a Rua “I”, em 20,00 metros; 
e Ao Oeste: parte com o Lote n. 15 em 10,00 metros e parte com 
o Lote n. 16 em 10,00 metros.

§ 2º A propriedade do imóvel indicado no parágrafo anterior é 
titularizada pelo Sr. Rudinei Vieira.

Art. 2º As áreas desmembradas passam a possuir seguintes carac-
terísticas:

I - Lote Urbano n. 05, da Quadra n. 09, com área de 200,00m², sito 
no Loteamento Conjunto Residencial Cordilheira Alta, no Município 
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de Cordilheira Alta/SC, Comarca de Chapecó/SC, com as seguintes 
confrontações: Ao Norte: com o Lote Urbano n. 06 (à desmem-
brar), em 20,00 metros; Ao Sul: com o Lote Urbano n. 04, em 
20,00 metros; Ao Leste: com a Rua João Maria Sales, em 10,00 
metros; e Ao Oeste: com o Lote Urbano n. 16, em 10,00 metros.

II - Lote Urbano n. 06, da Quadra n. 09, com área de 200,00m², 
sito no Loteamento Conjunto Residencial Cordilheira Alta, no Mu-
nicípio de Cordilheira Alta/SC, Comarca de Chapecó/SC, com as 
seguintes confrontações: Ao Norte: com o Lote Urbano n. 07, em 
20,00 metros; Ao Sul: com o Lote Urbano n. 05, em 20,00 metros; 
Ao Leste: com a Rua João Maria Sales, em 10,00 metros; e Ao 
Oeste: com o Lote Urbano n. 15, em 10,00 metros.

Art. 3º O proprietário do Imóvel apresentará à Prefeitura Municipal 
a certidão de inteiro teor da matrícula relativa ao desmembramento 
ora aprovado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 25 de Agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

LEI Nº 1.203/2016
LEI Nº 1.203/2016
Altera a Lei nº 956, de 13 de JULHO de 2011, que autoriza o in-
gresso do Município de CORDILHEIRA ALTA no Consórcio Público 
denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to (ARIS), e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Verea-
dores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:
Art. 1º A ementa da Lei nº 956, de 13 de julho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Ratifica o Protocolo de Intenções e autoriza o ingresso do Município 
de Cordilheira Alta no Consórcio Público denominado de Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e dá outras pro-
vidências.

Art. 2º O artigo 1º, da Lei nº 956, de 13 de julho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Cordilheira Alta, 
no consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermu-
nicipal de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de Inten-
ções em anexo.

Art. 3º O artigo 2º, da Lei nº 956, de 13 de julho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS) em anexo, fazendo parte da presente Lei, 
nos termos da Lei federal nº 11.107/2005.

Art. 4º Fica acrescido o artigo 3º, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 3º Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam 
instituídas as taxas abaixo indicadas, cuja base de cálculo, alíquotas 

e demais disposições estão previstas no Protocolo de Intenções em 
anexo:
I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza;
IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo;
V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo;
VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e
VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana.

Art. 5º Fica acrescido o artigo 4º, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 4º A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado 
como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação 
final ao cidadão.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abas-
tecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,1200 
(doze centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRAA = NH x R$ 0,1200, onde
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,1200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de abastecimento de água por habitante.

Art. 6º Fica acrescido o artigo 5º, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 5º A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, com-
preendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações 
prediais até seu lançamento final no meio ambiente.

§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgo-
tamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0600 
(seis centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,0600, onde
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0600 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de esgotamento sanitário por habitante.

Art. 7º Fica acrescido o artigo 6º, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 6º A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas 
- TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza 
de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, 
poda, capina e limpeza dos logradouros e vias públicas.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
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sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 
públicas.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varri-
ção e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do 
número de habitantes no município, consoante última estimativa 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
de R$ 0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRVL = NH x R$ 0,0200, onde
TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.

Art. 8º Fica acrescido o artigo 7º, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 7º A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, 
compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento 
do resíduo sólido doméstico até a fase anterior ao seu transbordo.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta 
de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 
(três centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRCR = NH x R$ 0,0300, onde
TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de coleta de resíduos sólidos por habitante.

Art. 9º Fica acrescido o artigo 8º, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 8º A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Re-
síduos Sólidos - TRTR é devida pelo exercício das atividades ad-
ministrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
transbordo e transporte dos resíduos sólidos, caracterizada como 
aquele serviço que começa com o transbordo até o transporte final 
ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de transbordo e transporte de 
resíduo sólido.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de trans-
bordo e transporte de resíduos sólidos, será apurada pela multi-
plicação do número de habitantes no município, consoante última 
estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
pelo valor de R$ 0,0100 (um centavo), representada pela seguinte 
fórmula:
TRTR = NH x R$ 0,0100, onde
TRTR - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos 
Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0100 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de transbordo e transporte de resíduos sólidos por habitante.

Art. 10 Fica acrescido o artigo 9º, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 9º A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos - TRDR é devida pelo exercício das atividades 
administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, caracterizado 
como aquele serviço de tratamento e a destinação final do resíduo 
sólido, incluindo as atividades de reciclagem de material.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de tratamento e destinação final de resí-
duo sólido.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tra-
tamento e destinação final de resíduo sólido, será apurada pela 
multiplicação do número de habitantes no município, consoante 
última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três centavos), representada pela 
seguinte fórmula:
TRDR = NH x R$ 0,0300, onde
TRDR - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos por habitante.

Art. 11 Fica acrescido o artigo 10, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 10 A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, 
caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, de-
tenção, retenção, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas das áreas urbanas.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana.

§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de dre-
nagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 
0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,0200, onde
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de drenagem pluvial urbana por habitante.

Art. 12 Fica acrescido o artigo 11, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 11 Para fins de cálculo das taxas previstas no Protocolo de 
Intenções, o número de habitantes em cada município será atuali-
zado automaticamente, conforme apurações e estimativas oficiais 
realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.

Art. 13 Fica acrescido o artigo 12, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 12 Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização pre-
vistas no Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza urbana 
e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida 
por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos.

Art. 14 Fica acrescido o artigo 13, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:
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Art. 13 As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos pres-
tadores de serviços de saneamento básico, devendo ser recolhi-
das diretamente à ARIS mediante o pagamento de documento de 
cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência da 
regulação e fiscalização dos serviços.

Art. 15 Fica acrescido o artigo 14, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 14 No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais 
atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão devi-
das as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada ativida-
de desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS.

Art. 16 Fica acrescido o artigo 15, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 15 No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de 
saneamento básico atuar em mais de um município consorciado, 
será devida uma taxa para cada município consorciado onde há a 
referida prestação de serviços.

Art. 17 Fica acrescido o artigo 16, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 16 Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos 
serviços de saneamento básico, mediante celebração de contrato, 
estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício da regu-
lação e fiscalização dos serviços públicos objeto do Protocolo de 
Intenções.

Art. 18 Fica acrescido o artigo 17, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 17 Nos casos em que o município preste diretamente quaisquer 
dos serviços públicos de saneamento básico, poderá o mesmo re-
passar recursos, mediante contrato de programa e de rateio, para 
o custeio das ações de regulação e fiscalização daqueles serviços.

Art. 19 Fica acrescido o artigo 18, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 18 O valor em moeda nacional constante nos artigos 78, § 
2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º, do 
Protocolo de Intenções, que faz parte da presente Lei, será atua-
lizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao 
início da cobrança, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua au-
sência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

§ 1º A primeira atualização de valores dar-se-á em 1º de janeiro de 
2011, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro e 31 
de dezembro de 2010, nos termos do caput deste artigo.

§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor 
monetário atualizado o resultado obtido pela multiplicação entre o 
montante previsto no Protocolo de Intenções (artigos 78, § 2º; 79, 
§ 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º) e o índice 
monetário do período de 12 (doze) meses, conforme § 1º deste 
artigo, considerando-se como válido o valor numérico até a quarta 
casa decimal após a vírgula (0,0000).

Art. 20 Fica acrescido o artigo 19, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 19 As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a cobran-
ça de taxas de fiscalização ou outras receitas a esta equivalentes, 

somente poderão ser utilizadas para financiar as despesas rela-
cionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas e 
estabelecidas no Protocolo de Intenções.

Art. 21 Fica acrescido o artigo 20, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 20 A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada 
ente consorciado, nos limites territoriais dos mesmos.
Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou 
judicial das taxas e preços públicos previstas no Protocolo de In-
tenções, aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do município 
consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da in-
cidência da taxa de regulação e fiscalização.

Art. 22 Fica acrescido o artigo 21, na Lei nº 956, de 13 de julho de 
2011, com a seguinte redação:

Art. 21 A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com 
os acréscimos de juros e demais encargos previstos na legislação 
aplicável de cada ente consorciado, conforme o local do fato gera-
dor do tributo.

§ 1º Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ARIS e apura-
dos administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão 
inscritos em dívida ativa do próprio consórcio público e servirão de 
título executivo para cobrança judicial, na forma da lei.

§ 2º A execução fiscal da dívida ativa será promovida pelos procu-
radores da ARIS.

Art. 23 O artigo 3º, do Protocolo de Intenções, integrante da Lei 
nº 956, de 13 de julho de 2011, passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º A ARIS tem sua sede na Rua General Liberato Bittencourt, 
nº 1885, 12º andar, CEP: 88070-800, Bairro: Canto, na cidade de 
Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.

Art. 24 O Parágrafo único, do artigo 32, do Protocolo de Intenções, 
integrante da Lei nº 956, de 13 de julho de 2011, passa a ter a 
seguinte redação:

Art. 32 ................ 
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo no Con-
selho de Regulação qualquer pessoa que exerça, mesmo que tem-
porariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou função pú-
blica em qualquer órgão do Poder Público municipal, estadual ou 
federal, exceto professor.

Art. 25 O § 1º, do artigo 39, do Anexo I, do Protocolo de Intenções, 
integrante da Lei nº 956, de 13 de julho de 2011, passa a ter a 
seguinte redação:

Art. 39 ................ 
§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de 1/3 
(um terço) de diária quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede ou da unidade regional, ou quando o consórcio públi-
co custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas 
por diárias.

Art. 26 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 25 de Agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
PREFEITO MUNICIPAL
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RETIFICAÇÃO PROCESSO 069/2016-TRANS. ESCOLAR
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 69/2016
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2016
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Fica retificada a tabela dos anexos “A” e “B” do edital em epígrafe, nos seguintes termos:
Onde se lê:

3 27.900,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 03- Matutino: Início Vila Rica, ponto loteamento Vila Rica/Belvedere 
até a E.E.B.C. Ida e Volta. Noturno: Vila Rica, até a E.E.B.C.A. Ida e volta. Veículo compatível com o número de alunos 
para evitar superlotação e transtornos futuros; Matutino: 28 alunos; Noturno: 10 alunos; Ensino Médio: 93 km; Veícu-
lo com capacidade para a quantidade de alunos descrita acima; TOTAL: 93 KM POR DIA .

4,35

6 32.400,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 06 - Matutino - E.M.B.Gonçalves, Bagatini, Scudella Carniel, E.B.M.
F.M., Granja Altemir Pedersseti, granja Ivalberto Técchio Família Portela Figueiró, Serraria Técchio, Letícia Pigosso, 
(cadeirante) E.B.M.Fernando Machado, E.M.B.Gonçalves até E.E.B.C.A. Ida e Volta. Vespertino mesmo trajeto. Ida e 
volta. Veículo compatível com o número de alunos para evitar superlotação e transtornos futuros; Matutino: 17 alunos; 
Vespertino: 34 alunos; Obs.: No vespertino desce da Linha Bento e deixa na escola de Fernando 16 alunos e sobre 
recolhendo os demais 18 alunos para levar até a escola da Bento.; Ensino Fundamental: 56 km; Ensino Médio: 52 km; 
Veículo com capacidade para a quantidade de alunos descrita acima; TOTAL: 108 KM POR DIA.

4,13

8 33.000,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 08 - Matutino - Início morador Marciano Carniel, Luiz Carniel Lª Ipi-
ranga, Ivanir Rama, Antoninho Chiodi, Alto Ipiranga, Luis Biessek, João Gabriel E.E.B.C.A., E.M.Bento Gonçalves. Ida 
e volta. Vespertino: Mesmo trajeto. Ida e volta. Veículo compatível com o número de alunos para evitar superlotação 
e transtornos futuros; Matutino: 18 alunos; Vespertino: 21 alunos; Ensino Fundamental: 55 km; Ensino Médio: 55 km; 
Veículo com capacidade para a quantidade de alunos descrita acima; TOTAL: 110 KM POR DIA.

4,39

12 24.300,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 12 - Matutino:Início Colônia Cella (Ivam Carraro) Colonia Bacia 
(Amarildo Tressoldi, Cararo(Espelho das Águas), Roque Piaia, Milani, Colonia Cella, E.E.B.C.A.. Ida e volta. Veículo 
compatível com o número de alunos para evitar superlotação e transtornos futuros; Matutino: 20 alunos;Ensino Mé-
dio: 81 km;Veículo com capacidade para a quantidade de alunos descrita acima;TOTAL: 81 KM POR DIA.

4,07

14 15.300,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 14 -Matutino: Início Madeireira Cordilheira, Zardo, Comunidade 
Colonia Cella, BR 282 (ponto próximo ao cemitério da Colonia Cella), DENIT, Bairro Giacomin, Bairro Rosa Linda (posto 
de lavagem Retore, ponto perto Generosa Garbin, ponto perto da Padaria Nardini e ponto Mattana) Mediação, E.E.B.C. 
A. Ida e volta. Vespertino: Mesmo trajeto. Ida e volta. Noturno: Mesmo trajeto só ida. Veículo compatível com o nú-
mero de alunos para evitar superlotação e transtornos futuros; Matutino: 35 alunos; Vespertino: 32 alunos; Noturno: 
10 alunos; Ensino Fundamental: 23 km; Ensino Médio: 28 km; Veículo com capacidade para a quantidade de alunos 
descrita acima; TOTAL: 51 KM POR DIA.

4,30

Leia-se:

Item Quant. Unid. Especificação Preço 
Máximo

3 27.900,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 03- Matutino: Início Vila Rica, ponto loteamento Vila Rica/Belve-
dere até a E.E.B.C. Ida e Volta. Noturno: Vila Rica, até a E.E.B.C.A. Ida e volta. Veículo compatível com o número de 
alunos para evitar superlotação e transtornos futuros; Matutino: 25 alunos; Noturno: 10 alunos; Ensino Médio: 93 
km; Veículo com capacidade para a quantidade de alunos descrita acima; TOTAL: 93 KM POR DIA

4,11

6 32.400,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 06 - Matutino - E.M.B.Gonçalves, Bagatini, Scudella Carniel, 
E.B.M.F.M., Granja Altemir Pedersseti, granja Ivalberto Técchio Família Portela Figueiró, Serraria Técchio, Letícia 
Pigosso, (cadeirante) E.B.M.Fernando Machado, E.M.B.Gonçalves até E.E.B.C.A. Ida e Volta. Vespertino mesmo 
trajeto. Ida e volta. Veículo compatível com o número de alunos para evitar superlotação e transtornos futuros; Ma-
tutino: 17 alunos; Vespertino: 29 alunos; Obs.: No vespertino desce da Linha Bento e deixa na escola de Fernando 
15 alunos e sobre recolhendo os demais 14 alunos para levar até a escola da Bento; Ensino Fundamental: 56 km; 
Ensino Médio: 52 km; Veículo com capacidade para a quantidade de alunos descrita acima; TOTAL: 108 KM POR 
DIA.

4,10

8 33.000,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 08 - Matutino - Início morador Marciano Carniel, Luiz Carniel Lª 
Ipiranga, Ivanir Rama, Antoninho Chiodi, Alto Ipiranga, Luis Biessek, João Gabriel E.E.B.C.A., E.M.Bento Gonçalves. 
Ida e volta. Vespertino: Mesmo trajeto. Ida e volta. Veículo compatível com o número de alunos para evitar superlo-
tação e transtornos futuros; Matutino: 20 alunos; Vespertino: 21 alunos; Ensino Fundamental: 55 km; Ensino Médio: 
55 km; Veículo com capacidade para a quantidade de alunos descrita acima; TOTAL: 110 KM POR DIA.

4,35

12 24.300,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 12 - Matutino:Início Colônia Cella (Ivam Carraro) Colonia Bacia 
(Amarildo Tressoldi, Cararo(Espelho das Águas), Roque Piaia, Milani, Colonia Cella, E.E.B.C.A.. Ida e volta. Veículo 
compatível com o número de alunos para evitar superlotação e transtornos futuros; Matutino: 16 alunos;Ensino 
Médio: 81 km;Veículo com capacidade para a quantidade de alunos descrita acima;TOTAL: 81 KM POR DIA.

4,07
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14 15.300,00 km

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - TRAJETO 14 -Matutino: Início Madeireira Cordilheira, Zardo, Comuni-
dade Colonia Cella, BR 282 (ponto próximo ao cemitério da Colonia Cella), DENIT, Bairro Giacomin, Bairro Rosa 
Linda (posto de lavagem Retore, ponto perto Generosa Garbin, ponto perto da Padaria Nardino e ponto Mattana) 
Mediação, E.E.B.C. A. Ida e volta. Vespertino: Mesmo trajeto. Ida e volta. Noturno: Mesmo trajeto só ida. Veículo 
compatível com o número de alunos para evitar superlotação e transtornos futuros; Matutino: 32 alunos; Vesperti-
no: 30 alunos; Noturno: 10 alunos; Ensino Fundamental: 23 km; Ensino Médio: 28 km; Veículo com capacidade para 
a quantidade de alunos descrita acima; TOTAL: 51 KM POR DIA.

4,30

Frente a presente retificação, fica alterada a data de recebimento dos envelopes e abertura da sessão, conforme segue:

DATA E HORÁRIO LIMITE DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 08h30 do dia 12/09/2016.
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES:DIA: 12/09/2016, HORÁRIO: 09h.

Cordilheira Alta, SC, em 25 de Agosto de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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Corupá

Prefeitura

PORTARIA Nº 3908/16 
PORTARIA Nº 3908/16
NOMEIA O SR. ANIBAL RUVIARO DANTAS, PARA OCUPAR O PRO-
FESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Professor II– Educação 
Física, o SR. ANIBAL RUVIARO DANTAS, classificado em 1º lugar 
no Concurso Público nº 001/2015, e carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 16 de junho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 23 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3909/16
PORTARIA Nº 3909/16
NOMEIA A SRA. ADRIANE JANKOWSKI, PARA OCUPAR O CARGO 
DE AUXILIAR DE SETOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Setor, a SRA. 
ADRIANE JANKOWSKI, classificado em 7º lugar no Concurso Públi-
co nº 001/2015, com remuneração prevista no Fator – 09, e carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 16 de junho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 23 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3910/16
PORTARIA Nº 3910/16
NOMEIA A SRA. JOYCE RAQUEL KIATKOSKI, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE AUXILIAR DE SETOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Setor, a SRA. 
ADRIANE JANKOWSKI, classificado em 24º lugar no Concurso Pú-
blico nº 001/2015, com remuneração prevista no Fator – 09, e 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 16 de junho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 23 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3911/16
PORTARIA Nº 3911/16
NOMEIA A SRA. WANDRESSA RICKEN, PARA OCUPAR O CARGO DE 
AUXILIAR DE SETOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Setor, a SRA. 
WANDRESSA RICKEN, classificado em 9º lugar no Concurso Público 
nº 001/2015, com remuneração prevista no Fator – 09, e carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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com efeito retroativo a contar de 16 de junho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 23 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3912/16
PORTARIA Nº 3912/16
NOMEIA A SRA. ANDREIA BLUNK, PARA OCUPAR O CARGO DE 
AUXILIAR DE SETOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Setor, a SRA. 
ANDREIA BLUNK, classificado em 15º lugar no Concurso Público nº 
001/2015, com remuneração prevista no Fator – 09, e carga horá-
ria de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 17 de junho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 23 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3913/2016
PORTARIA Nº 3913/2016
NOMEIA O SERVIDOR PÚBLICO MARCIAL MARCELINO GOZER 
PARA OCUPAR A VAGA DE PSICÓLOGO NO ÂMBITO DA EQUIPE DE 
REFERÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COM-
PLEXIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a nomeação do servidor público municipal, 
Sr. Marcial Marcelino Gozer, brasileiro, psicólogo, com matrícula 
profissional n. 563405, residente e domiciliado à Rua Humberto 
Galizzi, 252, na cidade de Corupá, para integrar a equipe de re-
ferência da Proteção Social Especial de Média Complexidade, nos 
termos do artigo 1º, II da Resolução n. 17/2011.

Art. 2º. São atribuições do psicólogo, no desempenho de suas fun-
ções, dentre outras não especificadas:

I – prestar escuta qualificada, individual ou coletiva, visando a 
identificação da necessidade dos indivíduos e famílias, promovendo 
o encaminhamento adequado a cada caso específico;

II – trabalhar com as famílias as relações interpessoais, objetivan-
do identificar a existência de conflitos individuais e coletivos com 
vista ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos 
usuários;

III – realizar estudo de caso com os usuários da unidade;

IV – discutir e elaborar conjuntamente com o usuário o plano de 
intervenção;

V – realizar atendimento psicossocial, individual e familiar;
VI – realizar visitas domiciliares, conforme cada caso específico;

VII – discutir e elaborar conjuntamente com outros técnicos, estu-
dos de casos e relatórios sócio-assistenciais;

VIII – definir em conjunto com a equipe as intervenções necessá-
rias, acompanhamento de casos e encaminhamentos para a Rede 
de Proteção, visando à superação da situação de violação de direi-
tos evidenciada;

IX – elaborar e encaminhar ao Conselho Tutelar, Vara da Infância e 
da Juventude, e Delegacia de Proteção a Criança e ao Adolescente, 
relatório técnicos informando sobre a violação de direitos dos usuá-
rios e/ou para subsidiar decisões sociojuridicas, quando solicitados;

X – manter articulação com o CRAS do território de origem dos 
usuários atendidos no CREAS Regional, residentes no Município de 
Corupá;

XI – manter registros atualizados dos atendimentos e acompanha-
mentos realizados; e

XII – proceder registros de dados dos atendimentos realizados 
para fins de sinopse estatística da unidade.

Art. 3º. A equipe de referência do qual o servidor nomeado é in-
tegrante está instalada na Rua Otto Hillbrecht, 370, na cidade de 
Corupá/SC.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria n. 2321/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 24 de agosto de 
2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3914/2016
PORTARIA Nº 3914/2016
NOMEIA O SERVIDOR PÚBLICO MAURI EDGAR PADILHA DE LIMA 
PARA OCUPAR A VAGA DE ADVOGADO NO ÂMBITO DA EQUIPE DE 
REFERÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COM-
PLEXIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a nomeação do servidor público municipal, 
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Dr. Mauri Edgar Padilha de Lima, brasileiro, casado, advogado, com 
matrícula profissional n. 8276-03, residente e domiciliado à Rua 
João Tozini, 1845, na cidade de Corupá, para integrar a equipe de 
referência da Proteção Social Especial de Média Complexidade, nos 
termos do artigo 1º, II da Resolução n. 17/2011.

Art. 2º. São atribuições do advogado, no desempenho de suas fun-
ções, dentre outras não especificadas:

I – Oferecer atendimento jurídico ao indivíduo e seus familiares;

II – Exercer atos de advocacia pública criminal;

III – Receber denúncias;

IV – Acompanhamento em audiências;

V – Fazer os encaminhamentos processuais e
administrativos, sempre que necessários;

VI – Manter permanente diálogo com os órgãos de
atendimento e proteção (Conselhos Tutelares, Conselhos de Direi-
to, Delegacia de Polícia, Ministério
Público e Poder Judiciário);

VII – Proferir palestras de cunho informativo sobre
direitos e fundamentos jurídicos;

VIII – Manter-se atualizado em relação a legislação vigente federal, 
estadual e municipal pertinente com a promoção de direitos do 
público alvo do CREAS;

IX – Esclarecer procedimentos legais aos profissionais da equipe 
de referência;

X – Realizar levantamentos de casos das situações de
violência.

Art. 3º. A equipe de referência do qual o servidor nomeado é in-
tegrante está instalada na Rua Otto Hillbrecht, 370, na cidade de 
Corupá/SC.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria n. 2322/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 24 de agosto de 
2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3916/16
PORTARIA Nº 3916/16
NOMEIA A SRA. KATIA REGINA POERNER, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE PROFESSOR II – CIÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Professor II - Ciências, a 
SRA. KATIA REGINA POERNER, classificado em 1º lugar no Con-
curso Público nº 001/2015, e carga horária de 30 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob regên-
cia da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 22 de junho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3917/16
PORTARIA Nº 3917/16
NOMEIA A SRA. MERIELLEN COLARES LEMES, PARA OCUPAR O 
CARGO DE PROFESSOR II – PORTUGUÊS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Professor II - Português, 
a SRA. MERIELLEN COLARES LEMES, classificado em 1º lugar no 
Concurso Público nº 001/2015, e carga horária de 20 horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 23 de junho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3918/16
PORTARIA Nº 3918/16
NOMEIA A SRA. GISELI DE LORENA, PARA OCUPAR O CARGO DE 
PROFESSOR II – GEOGRAFIA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Professor II - Português, 
a SRA. GISELI DE LORENA, classificado em 1º lugar no Concurso 
Público nº 001/2015, e carga horária de 30 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;
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Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 23 de junho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3919/16 
PORTARIA Nº 3919/16
NOMEIA A SRA. JUANA DA CRUZ SIGNORELLI MARQUARDT, PARA 
OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE SETOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Setor, a SRA. 
JUANA DA CRUZ SIGNORELLI MARQUARDT, classificado em 25º 
lugar no Concurso Público nº 001/2015, com remuneração pre-
vista no Fator – 09, e carga horária de 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de julho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3920/16
PORTARIA Nº 3920/16
NOMEIA A SRA. MARA REGIANE BARBOSA DOS SANTOS LUIZ, 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR II – ARTES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Professor II - Artes, a 
SRA. MARA REGIANE BARBOSA DOS SANTOS LUIZ, classificada 
em 4º lugar no Concurso Público nº 001/2015, e carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a contar de 04 de julho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3921/16
PORTARIA Nº 3921/16
NOMEIA A SRA. ELIANE PEREIRA, PARA OCUPAR O CARGO DE 
AUXILIAR DE SETOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Setor, a SRA. 
ELIANE PEREIRA, classificada em 27º lugar no Concurso Público nº 
001/2015, com remuneração prevista no Fator – 09, e carga horá-
ria de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 04 de julho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3922/16
PORTARIA Nº 3922/16
NOMEIA A SRA. ANA LUCIA DAVID DE LIMA, PARA OCUPAR O 
CARGO DE AUXILIAR DE SETOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Setor, a SRA. 
ANA LUCIA DAVID DE LIMA, classificada em 26º lugar no Concurso 
Público nº 001/2015, com remuneração prevista no Fator – 09, e 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 11 de julho de 2016, revogadas 
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as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3923/16
PORTARIA Nº 3923/16
NOMEIA A SRA. FABIOLA APARECIDA JANSEN, PARA OCUPAR O 
CARGO DE PROFESSOR II – ARTES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Professor II - Artes, a SRA. 
FABIOLA APARECIDA JANSEN, classificada em 3º lugar no Concur-
so Público nº 001/2015, e carga horária de 40 horas semanais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob regência 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 20 de julho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3924/16
PORTARIA Nº 3924/16
NOMEIA A SRA. ADRIANE KISTER VETTERLEIN, PARA OCUPAR O 
CARGO DE AUXILIAR DE SETOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Setor, a SRA. 
ADRIANE KISTER VETTERLEIN, classificada em 28º lugar no Con-
curso Público nº 001/2015, com remuneração prevista no Fator 
– 09, e carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e sob regência da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 20 de julho de 2016, revogadas 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3925/16
PORTARIA Nº 3925/16
NOMEIA O SR. DENIS ROGER GONÇALVES RIBEIRO, PARA OCU-
PAR O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
o SR. DENIS ROGER GONÇALVES RIBEIRO, classificado em 8º lu-
gar no Concurso Público nº 001/2015, com remuneração prevista 
no Fator – 02, e carga horária de 44 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob regência da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 20 de julho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3926/16
PORTARIA Nº 3926/16
NOMEIA A SRA. SILVANA DA ROSA, PARA OCUPAR O CARGO DE 
MERENDEIRA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Merendeira, a SRA. SIL-
VANA DA ROSA, classificado em 6º lugar no Concurso Público nº 
001/2015, com remuneração prevista no Fator – 02, e carga horá-
ria de 44 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 20 de julho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3927/16
PORTARIA Nº 3927/16
NOMEIA A SRA. RIZOLETE CAETANO DA SILVA, PARA OCUPAR O 
CARGO DE MERENDEIRA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Merendeira, a SRA. RIZO-
LETE CAETANO DA SILVA, classificado em 7º lugar no Concurso 
Público nº 001/2015, com remuneração prevista no Fator – 02, e 
carga horária de 44 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 20 de julho de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de agosto de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Curitibanos

Prefeitura

DECRETO Nº 4.773/2016
DECRETO Nº 4.773/2016
DETERMINA REVISAO DOS CADASTROS DAS FAMILIAS BENEFICI-
ÁRIAS DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
atendendo aos termos da Recomendação emitida em razão do In-
querito Civil Público n. 1.33.009.000109/2016-36 :

DECRETA
Art. 1º. Fica determinado à Secretaria de Assistencia Social e Ha-
bitação do Município de Curitibanos que promova, no prazo de 60 
dias, a revisão dos cadastros constantes do Anexo a este decreto 
e que estejam ainda eventualmente ativos, dos beneficiários do 
programa Bolsa Família, que deve ser precedida de visita à famílias 
beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade.

Art. 2º. Fica determinado à Secretaria de Assistência Social e Habi-
tação do Município, o envio ao Ministério Público Federal de planilha 
editável, com a lista dos benefícios que vierem a ser cancelados em 
razão da revisão, contendo o nome e os CPF’s destes beneficiários.

Art. 3º. Determina-se ainda a afixação deste decreto, com copia do 
inteiro teor da Recomendação emitida em razão do Inquérito Civil 
Público n. 1.33.009.000109/2016-36, em locais visíveis da sede da 
Prefeitura e das agencias da Caixa Econômica Federal, pelo prazo 
de seis meses a contar da data da publicação do presente decreto.

Art. 4º. Fica fazendo parte integrante do presente Decreto, a 
Recomendação emitida em razão do Inquérito Civil Público n. 
1.33.009.000109/2016-36.

Art. 5º. Este decreto entra emvigor na data de sua publicação.
Curitibanos, 04 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de agosto do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Assistencia Social e Habitação

DECRETO Nº 4.774/2016
DECRETO Nº 4.774/2016
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.655/2015

DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Pre-
feitura Municipal no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil re-
ais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.1030 AQUISIÇÃO DE MÁQ. VEÍCULOS E IMPL. AGRÍ-
COLAS
4490000000.00.1034 APLICAÇÕES DIRETAS .......... R$ 120.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 120.000,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
dos recursos provenientes do convênio com a União Federal atra-
vés do Ministério do Desenvolvimento Agrario, conforme contrato 
Nº 795580/2013 do Orçamento Geral da União, no valor de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de agosto do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.775/2016
DECRETO Nº 4.775/2016
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.655/2015

DECRETA
Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento municipal da Prefeitura Mu-
nicipal de Curitibanos as fontes de recursos abaixo na forma pre-
vista pela lei orçamentária nº 5.655/2015:

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0004.2010 APLICAÇÃO RECURSOS CONVÊNIO DE TRÂN-
SITO
4490000000.00.3011 APLICAÇÕES DIRETAS
4490000000.00.3012 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º. Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Prefei-
tura Municipal no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais) 
a saber:

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0004.2010 APLICAÇÃO RECURSOS CONVÊNIO DE TRÂN-
SITO
4490000000.00.3011 APLICAÇÕES DIRETAS ......... R$ 66.000,00
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4490000000.00.3012 APLICAÇÕES DIRETAS ........... R$ 20.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 86.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
valor do superávit financeiro da fonte de recurso CONVÊNIO DE 
TRÂNSITO, ocorrido no exercício de 2015, conforme balanço patri-
monial anexo 14 e Decreto 4.704/2016.

Art. 4º - Ficam incluídas no orçamento municipal da Prefeitura Mu-
nicipal de Curitibanos as fontes de recursos abaixo na forma pre-
vista pela lei orçamentária nº 5.655/2015

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0019.2062 MANUT. DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
3390000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS
Art. 5º. Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Pre-
feitura Municipal no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta mil reais ) 
a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0019.2062 MANUT. DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
3390000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ........... R$ 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 50.000,00

Art. 6º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o va-
lor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIO, ocor-
rido no exercício de 2015, conforme balanço patrimonial anexo 14 
e Decreto 4.704/2016.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de agosto do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.776/2016
DECRETO Nº 4.776/2016
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.655/2015

DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Pre-
feitura Municipal no valor de R$ 491.700,00 (quatrocentos e no-
venta e um mil e setecentos reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1016 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.1034 APLICAÇÕES DIRETAS ......... R$ 491.700,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 491.700,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do convênio com a União Federal através do 
Ministério das Cidades conforme contrato Nº 829680/2016 do Or-
çamento Geral da União, no valor de R$ 491.700,00 (quatrocentos 
e noventa e um mil e setecentos reais).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de janeiro de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de janeiro do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.777/2016
DECRETO Nº 4.777/2016
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS NA FORMA DA LEI Nº 
5.811/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento específico do Fundo Municipal de Educação na forma autori-
zada pela Lei n. 5.811/2016, no montante de R$ 161.722,52 ( cen-
to e sessenta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta 
e dois centavos) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO 
INFANTIL
4490000000.00.1032 APLICAÇÕES DIRETAS ......... ..R$ 60.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2041 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
3390000000.00.1032 APLICAÇÕES DIRETAS ........ ..R$ 101.722,52
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .................................. R$ 161.722,52

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do excesso de arrecadação de TRANSFERENCIA DE CONVÊNIOS – 
UNIÃO EDUCAÇÃO, no valor de R$ 161.722,52 (Cento e sessenta e 
um mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezoito dias do mês de agosto do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 4.778/2016
DECRETO Nº 4.778/2016
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS NA FORMA DA LEI Nº 5.812/2016

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento da Prefeitura Munici-
pal as fontes de recursos abaixo na forma autorizada pela Lei n. 
5.812/2016

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.2061 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE OBRAS
3390000000.00.3064 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento específico da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela 
Lei n. 5.812/2016 no montante de R$ 66.642.64 ( sessenta e seis 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais, sessenta e quatro centavos) 
a saber:

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.2061 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE OBRAS
3390000000.00.3064 APLICAÇÕES DIRETAS ..........  R$ 66.642,64
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .................... R$ 66.642,64

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
valor do superávit financeiro da fonte de recurso TRANSFERÊNCIA 
DE CONVÊNIO ESTADO, ocorrido no exercício de 2015, conforme 
balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 4.704/2016.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezoito dias do mês de agosto do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal
Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.779/2016
DECRETO Nº 4.779/2016
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.655/2015

DECRETA
Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento municipal do Fundo Munici-
pal de Saúde as fontes de recursos abaixo na forma prevista pela 
lei orçamentária nº 5.655/2015:

INCLUI FONTE DE RECURSO
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0008.2.021 MANUT. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00.3002 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º. Ficam suplementadas as dotações do orçamento do Fun-
do Municipal de Saúde no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 
saber:
SUPLEMENTA
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.021 MANUT. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00.3002 APLICAÇÕES DIRETAS .... R$ 6.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos do superávit financeiro do exercício de 2015, originados 
de impostos e transferências de impostos, conforme decreto nº 
4.704/2016.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 19 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezenove dias do mês de agosto 
do ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal
Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde

DECRETO Nº 4.781/2016
DECRETO Nº 4.781/2016
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS NA FORMA AUTORIZADA PELA LEI N. 5.815/2016

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de as fontes de recursos abaixo na forma autorizada pela Lei n. 
5.815/2016:
INCLUI FONTE DE RECURSO
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.036 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - 
FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.1063 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento específico do Fundo Municipal de Saúde na forma autoriza-
da pela Lei n. 5.815/2016, no montante de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.036 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - 
FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.1063 APLICAÇÕES DIRETAS.. R$ 150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 150.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima, fica utilizado par-
te do excesso de arrecadação por fonte de recursos vinculada às 
transferências estaduais no valor total de R$ 150.000,00.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Curitibanos, 22 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e dois dias do mês de agos-
to do ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde

LEI COMPLEMENTAR Nº 164/2016
LEI COMPLEMENTAR Nº 164/2016
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 019/2001 DE 
20 DE MARÇO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e na forma dis-
posta no artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :
Art. 1º. O art. 2º da Lei Complementar n. 019/2001 de 20 de março 
de 2001 que cria o serviço de controle interno - controladoria - da 
administração direta e indireta do município de curitibanos passa a 
vigorar com as alterações desta lei.
“ Art. 2º - Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, fica 
criado o cargo de Controlador Interno com uma vaga e que passa 

a integrar a estrutura administrativa do Município de que tratam a 
Lei Complementar nº 023/2002 e desta lei.
CONTROLADOR INTERNO : cargo de provimento em comissão ou 
função gratificada, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do 
Poder Executivo, a ser atribuído a servidor efetivo, de carreira, de-
tentor de curso superior ou curso técnico ligado a área com os ven-
cimentos e vantagens previstos nos Anexos da Lei Complementar 
nº 023/2002.

Art. 2º. Ficam revogados os artigos 8º e 9º da Lei Complementar 
n. 034/2005.
Art. 3º. Ficam alterados os anexos I da Lei Complementar n 
108/2013 e Anexo I da Lei Complementar n. 069/2010 para que 
deles passe a constar a informação:
- Controlador interno – ( CC/FG)”
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 18 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de agosto do ano 
dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal
Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.810/2016
LEI Nº 5.810/2016
AUTORIZA A BAIXA NO PATRIMÔNIO DA CÂMARA DE VEREADORES E A DOAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DOS BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS E EM DESUSO PERTENCENTES AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Curitibanos/SC, autorizado a proceder à baixa no patrimônio do Poder 
Legislativo municipal, dos bens móveis constantes no Anexo I da presente Lei, os quais por sua natureza, utilidade e estado de conservação, 
foram considerados inservíveis ou em desuso.

Art. 2º Fica o presidente da Câmara de Vereadores do Município de Curitibanos/SC, autorizado a doar ao Poder Executivo Municipal, os bens 
constantes no Anexo I da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Curitibanos, 02 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis na portaria e mural da Prefeitura Municipal.
Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças
N° QNTD BENS/DESCRIÇÃO PLACA
1 1 FORNO MICROONDAS ELECTROLUX NA COR BRANCA CV193
2 1 FOGAO A GAS MUELLER 4 BOCAS COM FORNO NA COR BRANCA CV195
3 1 RELOGIO DE PAREDE DIGITAL PRODIGITAL USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 4 DIGITOS ALCANCE DE 60m RDI-1G CV87
4 1 MICROCOMPUTADOR INTEL CELERON CPU 430 1.80GHZ 1.99GB (CPU) CV120
5 1 MICROCOMPUTADOR AMD SEMPRON 140 PROCESSOR 2.70GHZ 4.00GB (CPU) CV263
6 1 AMPLIFICADOR DIGITAL ECHO CE500 CV83
7 1 GRAVADOR GRADIENTE STEREO CASSETTE DECK SD-II CV150
8 1 ESTABILIZADOR PANTON CV224
9 1 ESTABILIZADOR MAG EM PLASTICO PRETO CV137
10 1 ESTABILIZADOR MAG EM PLASTICO PRETO CV154
11 1 ESTABILIZADOR MAG EM PLASTICO PRETO CV136
12 1 ESTABILIZADOR MAG EM PLASTICO PRETO CV259
13 1 ESTABILIZADOR MAG EM PLASTICO PRETO CV254
14 1 ESTABILIZADOR MAG EM PLASTICO PRETO CV265
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15 1 MESA DE SOM CICLOTRON CMR 10-A PROFISSIONAL AUDIO MIXER CV82
16 1 NOBREAK NHS MINI II CV210
17 1 IMPRESSORA HP PHOTOSMART C4480 -
18 2 PERFURADORES NA COR PRATA -
19 4 CAIXAS DE SOM EM MADEIRA COM TAMPA -
20 12 PISTÕES DE CADEIRA GIRATÓRIA -
21 26 CAIXAS COM CARTUXOS DE TINTA COLORIDA HP -
22 20 CARTUXOS USADOS DE TINTA COLORIDA HP -
23 1 TECLADO NA COR PRETA -
24 1 EXTINTOR VENCIDO NA COR VERMELHA -
25 1 LUMINÁRIA NA COR BRANCA -
26 1 GAVETEIRO NA COR BEGE (IPESMUC) -
27 6 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM METAL -
28 1 TELEFONE TC 500 INTELBRAS -
29 1 MODEM ZXDSL OI -
30 3 GRAMPEADORES NA COR PRETA -
31 1 TELEFONE INTELBRAS NA COR PRETA -
32 1 TELEFONE INTELBRAS NA COR PRETA 24 GHz -
33 1 GAVETEIRO NA COR BEGE COM 3 GAVETAS -
34 1 POSTE DE CONCRETO DT 7/100 -
35 2 ARMAÇÕES 1 ELEMENTO PESADA -
36 2 ISOLADORES ROLDANA 72X72 -
37 3 PARAFUSOS DE MÁQUINA 16X200MM -
38 2 ARRUELAS QUADRADAS -
39 20m CABO MULTIPLEXADO 1X16MM + 1X16MM NI -
40 2 ALÇAS PRE FORMADAS SERVIÇO CB 16 MM MULTIPLEXADO -
41 4 ELETRODUTOS DE PVC 1 -
42 2 LUVAS DE PVC 1 -
43 14 CINTAS GALVANIZADAS P/ ELETRODUTO -
44 12m MANGUEIRA PEVEDUTO 1 ¼ C/GUIA -
45 2 CAIXAS DE ATERRAMENTO PVC PEQUENA -
46 1 CAIXA MULTI USO 20X14X09 -
47 1 DISJUNTOR MONOFÁSICO 15 A -
48 1 RELE FOTOCELULA -
49 1 BASE PRA FOTOCELULA PV -
50 2 REFLETORES LED 50W 6000K IP65 CINZA -
51 65m CABO FLEXÍVEL 1KV 10,00MM -
52 1 HASTE DE ATERRAMENTO 1,20, 5/8 -
53 1 CONECTOR CUNHA P/ ATERRAMENTO 25 A 35MM HASTE 13MM CCA-58-35 -
54 6 CONECTORES AMPACTINHOS TIPO III -

55 26 CONTROLES PARA PORTÃO ELETRÔNICO COM FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 433,92 MHz COM RESSONADOR 
SAW E ALCANCE DE 100 M SEM OBSTÁCULOS -

56 1 PORTÃO DE FERRO COM 1 MOTOR ELETRÔNICO DE 1/3 CV COM SUPORTE DE 500 KG DE 1,20 X 4,20 COM CANTO-
NEIRA 3/4 NA COR MARROM AVERMELHADA INCLUINDO 2 CONTROLES DE 433 MHz -

57 1 MESA PARA ESCRITORIO EM MADEIRA BEGE TAMPO EM FORMICA BRANCA CV245
58 1 MONITOR DE VIDEO LG 17" POLEGADAS MOD. FLATRON EZ T730SH CV181
59 1 MONITOR DE VIDEO LG 19" POLEGADAS MOD. FLATRON W1943C CV264
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LEI Nº 5.811/2016
LEI Nº 5.811/2016
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dota-
ções orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal 
de Educação na forma da Lei nº 5.655/2015, no montante de R$ 
161.722,52 ( cento e sessenta e um mil, setecentos e vinte e dois 
reais e cinquenta e dois centavos) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO 
INFANTIL
4490000000.00.1032 APLICAÇÕES DIRETAS ......... ..R$ 60.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2041 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
3390000000.00.1032 APLICAÇÕES DIRETAS ........ ..R$ 101.722,52
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 161.722,52

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do excesso de arrecadação de TRANSFERENCIA DE CONVÊNIOS – 
UNIÃO EDUCAÇÃO, no valor de R$ 161.722,52 (Cento e sessenta e 
um mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de agosto do ano 
dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal
Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.812/2016
LEI Nº 5.812/2016
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento 
da Prefeitura Municipal as fontes de recursos abaixo na forma pre-
vista pela lei orçamentária nº 5.655/2015:

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.2061 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE OBRAS
3390000000.00.3064 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico da Prefeitura Municipal na forma da Lei nº 

5.655/2015, no montante de R$ 66.642.64 ( sessenta e seis mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais, sessenta e quatro centavos) a 
saber:

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.2061 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE OBRAS
3390000000.00.3064 APLICAÇÕES DIRETAS ............  R$ 66.642,64
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................ R$ 66.642,64

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
valor do superávit financeiro da fonte de recurso TRANSFERÊNCIA 
DE CONVÊNIO ESTADO, ocorrido no exercício de 2015, conforme 
balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 4.704/2016.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de agosto do ano 
dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal
Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.813/2016
LEI Nº 5.813/2016
INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE 
CURITIBANOS - SMPC -, ESTABELECE DIRETRIZES PARA POLÍTI-
CAS PÚBLICAS DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º O Sistema Municipal de Política Cultural de Curitibanos - 
SMPC, nos termos dos arts. 23, V, art. 24, IX e 215, da Constituição 
Federal; e arts. 184, art. 185, art. 186 e art. 187, da Lei Orgânica 
do Município, ficam organizado na forma desta Lei.

Parágrafo Único - O Sistema Municipal de Política Cultural de Curi-
tibanos - SMPC integra o Sistema Nacional de Cultura - SNC e se 
constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas 
de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada 
com os demais entes federados e a sociedade civil.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º. A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder 
Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos cul-
turais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define 
pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos 
e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Curi-
tibanos, com a participação da sociedade, no campo da cultura.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTU-
RAL – SMPC
Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-curitibanos-sc
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Art.3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício, no âmbito do Município de Curitibanos.

Art.4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento hu-
mano, social e econômico, devendo ser tratada como uma área 
estratégica para o desenvolvimento sustentável e contribuir para a 
construção da cidadania cultural no Município de Curitibanos.

Art.5º É de responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 
participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas 
de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do 
patrimônio cultural material e imaterial do Município de Curitibanos 
e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da 
cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o 
respeito à diversidade cultural.

Art.6º Cabe ao Poder Público do Município de Curitibanos planejar 
e implementar políticas públicas para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como 
direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e 
criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 
expressões culturais presentes no município;
IV - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie 
e natureza;
V - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 
cultural;
VI – qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VII - democratizar os processos decisórios, assegurando a partici-
pação e o controle social;
VIII - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito 
local;
IX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimen-
to sustentável;
X - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos intercultu-
rais;
XI - contribuir para a promoção da cultura da paz.

Art.7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura 
não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que 
possível, desenvolver parcerias, convênios e buscar a complemen-
taridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

Art.8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma 
relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial 
com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, 
turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança 
pública.

Art.9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação 
e execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na 
sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade 
política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, 
educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e res-
peito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Culturais

Art.10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os mu-
nícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como:
I – o direito à identidade e à diversidade cultural;
II – o direito à participação na vida cultural, compreendendo:
a) livre criação e expressão;
b) livre acesso;
c) livre difusão;

d) livre participação nas decisões de política cultural.
III – o direito autoral;
IV – o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.

CAPÍTULO V
Da Concepção Tridimensional da Cultura

Art.11 O Poder Público Municipal compreende a concepção tridi-
mensional da cultura – simbólica cidadã e econômica – como fun-
damento da política municipal de cultura.

SEÇÃO I
Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art.12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de 
natureza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural 
do Município de Curitibanos, abrangendo todos os modos de viver, 
fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, 
conforme o Art. 216 da Constituição Federal.

Art.13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as 
infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos 
de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.

Art.14 A política cultural deve contemplar as expressões que ca-
racterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a 
produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indús-
tria cultural.

Art.15 Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos intercul-
turais, nos planos local, regional, nacional e internacional, conside-
rando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes 
em todas as culturas, como instrumento de construção da paz, 
moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os 
cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.

SEÇÃO II
Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art.16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e 
devem se constituir numa plataforma de sustentação das políticas 
culturais.

Art.17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício 
dos direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso 
universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da de-
mocratização das condições de produção, da oferta de formação, 
da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades 
de fruição e da livre circulação de valores culturais.

Art.18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser asse-
gurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas 
de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de 
promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-bra-
sileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e 
valorização da cultura de outros grupos sociais e étnicos, conforme 
os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

Art.19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 
pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade 
para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na 
vida criativa da sociedade.

Art.20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 
igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas 
condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e uti-
lizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Art.21 O estímulo à participação da sociedade nas decisões de 
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política cultural deve ser efetivado por meio da criação e articu-
lação de conselhos paritários, com os representantes da socieda-
de democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem 
como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, 
comissões e fóruns.

SEÇÃO III
Da Dimensão Econômica da Cultura

Art.22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 
desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão 
da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocu-
pações produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e 
promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção 
e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões 
culturais.

Art.23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da 
cultura como:

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num 
processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, 
difusão, distribuição e consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se 
configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante 
fator de desenvolvimento econômico e social; e
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a 
identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando com-
patibilizar modernização e desenvolvimento humano.

Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da cultura de-
vem entender os bens culturais como portadores de ideias, valores 
e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do 
município, não restritos ao seu valor mercantil.

Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas 
de acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva.

Art. 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no 
Município de Curitibanos deve estimular a criação e o desenvolvi-
mento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos 
que sejam compartilhados por todos.

Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produ-
tores culturais atuantes no município para que tenham assegurado 
o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à 
cultura por toda sociedade.

SEÇÃO IV
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 28 O Sistema Municipal de Política Cultural de Curitibanos - 
SMPC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomen-
to e promoção de políticas públicas, bem como de informação e 
formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento insti-
tucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção 
de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação 
dos recursos públicos.

Art. 29 O Sistema Municipal de Política Cultural de Curitibanos - 
SMPC do município de Curitibanos fundamenta-se na política mu-
nicipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes estabele-
cidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de 
gestão compartilhada com os demais entes federados da República 
Brasileira (União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal) 
com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade 
civil.

Art.30 Os princípios do Sistema Municipal de Política Cultural - 
SMPC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos de-
mais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como 
parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:

I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 
bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 
privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, 
projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da socie-
dade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e 
controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos 
e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 
públicos para a cultura.

Art. 31 O Sistema Municipal de Política Cultural de Curitibanos - 
SMPC de Curitibanos tem as seguintes finalidades:

I - integrar os órgãos, programas e ações culturais do Governo 
Municipal e Instituições parceiras;
II - contribuir para a implementação de políticas públicas culturais 
democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Socie-
dade Civil e Poder Público Municipal;
III - articular ações transversais, descentralizadas e participativas, 
com vistas a estabelecer e efetivar o Plano Municipal de Cultura;
IV - articular e implementar políticas públicas que promovam a 
interação da cultura com as demais áreas sociais, destacando seu 
papel estratégico no processo de desenvolvimento;
V - promover iniciativas para apoiar o desenvolvimento social com 
pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura, 
bem como o aprimoramento artístico cultural;
VI - consolidar um Sistema Público Municipal de Gestão Cultural, 
com ampla participação e clareza nas ações públicas, através da 
implantação de novos instrumentos institucionais;
VII - assegurar a centralidade da cultura no conjunto das políticas 
locais, reconhecendo o Município como o território onde se tradu-
zem os princípios da diversidade e da multiplicidade cultural;
VIII - estabelecer um processo democrático de participação na 
gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;
IX - promover o intercâmbio entre os entes federados para a for-
mação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabi-
lizando a cooperação técnica entre estes.

CAPÍTULO VI
Dos Objetivos

Art. 32 O Sistema Municipal de Política Cultural - SMPC tem como 
objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, demo-
cráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os 
demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento -hu-
mano, social e econômico -com pleno exercício dos direitos cultu-
rais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município.

Art. 33 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Política 
Cultural – SMPC:

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão 
das políticas e dos recursos públicos na área cultural;
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da 
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área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, 
distritos, regiões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a 
interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel 
estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Muni-
cípio;

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e 
instituições municipais para a formação, capacitação e circulação 
de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a 
otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação 
das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Siste-
ma Municipal de Política Cultural – SMPC.
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas 
áreas de gestão e de promoção da cultura.

SEÇÃO V
Da Coordenação e da Estrutura do Sistema Municipal de Política 
Cultural -SMPC

Art. 34 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC é 
órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui 
no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Política 
Cultural – SMPC.

SEÇÃO VI
Dos Componentes

DA ESTRUTURA DO SMPC DE CURITIBANOS

Art. 35 Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura – SMEC e constituem o Sistema Municipal de Política Cultu-
ral – SMPC, as instituições vinculadas indicadas a seguir:

I - coordenação:
a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Curitibanos;

II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:
b) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;

III - instrumentos de gestão:
c) Conferência Municipal de Cultura;
d) Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC;
e) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 
SMIIC (não obrigatório)

IV - Plano Municipal de Cultura - PMC;

V - Sistema Municipal de Formação e Capacitação Cultural – SMFCC

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Política Cultural – SMPC 
estará articulado com os demais sistemas e Secretarias municipais 
ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, 
da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvi-
mento econômico e social, da indústria e comércio, do meio am-
biente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e 
da segurança, conforme regulamentação.

Art. 36 São objetivos específicos do SMPC:

I - consolidar um Sistema Público Municipal de Gestão Cultural, 
com ampla participação e transparência nas ações públicas;
II - estabelecer e implementar políticas culturais de longo prazo, 
em consonância com as necessidades e aspirações da comunidade;
III - incentivar parcerias no âmbito do setor público e com o setor 
privado na área de gestão e promoção da cultura;
IV - incentivar, integrar e coordenar a formação de redes e siste-
mas setoriais nas diversas áreas do fazer cultural;

V - promover a cultura em toda a sua amplitude, buscando os 
meios para realizar o encontro dos conhecimentos e técnicas cria-
tivas, concorrendo para a valorização das atividades e profissões 
culturais e artísticas, fomentando a cultura crítica e a liberdade de 
criação e de expressão como elementos indissociáveis do desen-
volvimento cultural;
VI - estimular a organização e a sustentabilidade de grupos, asso-
ciações, cooperativas e outras entidades atuantes na área cultural;
VII - levantar, divulgar e preservar o patrimônio cultural do Muni-
cípio e as memórias (materiais e imateriais) da comunidade, bem 
como proteger e aperfeiçoar os espaços destinados às manifesta-
ções culturais;
VIII - garantir continuidade aos projetos culturais já consolidados e 
com notório reconhecimento da comunidade.
IX - fortalecer as identidades locais, através do incentivo à criação, 
produção, pesquisa, difusão e preservação das manifestações cul-
turais;
X - criar mecanismos para a difusão das diversas identidades étni-
cas existentes no Município de Curitibanos, fortalecendo a inclusão 
e a difusão cultural;
XI - Proteger e aperfeiçoar os espaços destinados às manifestações 
culturais, cumprindo as legislações federal, estadual e municipal 
quanto aos legítimos direitos conferidos aos portadores de neces-
sidades especiais;

SEÇÃO VII
DO ÓRGÃO CENTRAL DO SMPC

Art. 37 São atribuições da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura - SMEC:

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, 
o Plano Municipal de Cultura -PMC, executando as políticas e as 
ações culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Política Cultural -SMPC, 
integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando 
os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando 
e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e 
democratizando a sua estrutura e atuação;
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais 
com uma visão ampla e integrada no território do Município, con-
siderando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvi-
mento local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que ex-
pressam a diversidade étnica e social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público 
a documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de 
interesse do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à 
cooperação em ações na área da cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e 
internacional;
IX – assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financia-
mento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao desen-
volvimento da produção cultural no âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos cultu-
rais, democratizando o acesso aos bens culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profis-
sional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para im-
plementar políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a 
órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura -CMC, colaborar 
na realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de 
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Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.

Art. 38 À Secretaria Municipal de Cultura – SMEC como órgão co-
ordenador do Sistema Municipal de Política Cultural – SMPC, com-
pete:

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Política 
Cultural - SMPC;
II - estabelecer as orientações e deliberações normativas e de ges-
tão aprovadas na plenária do CMPC;
III - emitir Recomendações, Resoluções e outros pronunciamentos 
sobre matérias relacionadas ao SMPC, observadas as diretrizes su-
geridas pelo CMPC;
IV – promover a integração do Município ao Sistema Nacional de 
Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da 
assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;
V - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 
aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC e nas suas instâncias setoriais;
VI - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações 
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas 
pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual 
de Política Cultural – CEPC;
VII - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos 
sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Política 
Cultural - SMPC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC;
VIII – colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâme-
tros quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentrali-
zação dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta 
ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura 
– SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma 
colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações 
e Indicadores Culturais;
IX – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, 
para a compatibilização e interação de normas, procedimentos téc-
nicos e sistemas de gestão;
X - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federa-
dos no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classi-
ficação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos 
planos de cultura;
XI – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, 
com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementa-
ção de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente 
capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela 
gestão das políticas públicas de cultura do Município; e
XII - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura 
-CMC.
XIII - desenvolver e reunir, com o apoio dos órgãos integrantes 
do SMPC, indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos 
para a democratização dos bens e serviços culturais promovidos 
ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Município 
e conveniados;
XIV - sistematizar e promover, com o apoio dos segmentos perti-
nentes no âmbito da Administração Municipal, a compatibilização e 
integração de normas, procedimentos técnicos e sistemas de ges-
tão relativos à preservação e disseminação do patrimônio material 
e imaterial sob a guarda do Município;
XV - subsidiar as políticas e ações transversais da cultura nos pla-
nos e ações estratégicas do Governo Municipal;

SEÇÃO VIII
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC

Art. 39 O Conselho Municipal de Política Cultural de Curitibanos 
- CMPC, fundamentado no Sistema Nacional de Cultura, nas Re-
soluções e Princípios postulados pelas Conferências Municipais de 

Cultura, com atuação na formulação de estratégias e controle da 
execução das políticas públicas de cultura do Município de Curiti-
banos, é órgão de caráter permanente, de natureza deliberativa, 
consultiva e fiscalizadora, integrante da estrutura municipal, com-
posto de forma paritária, com representantes de autoridades pú-
blicas, agentes políticos do Poder Executivo, agentes econômicos, 
técnicos, indivíduos e grupos da Sociedade Civil, escolhidos entre 
pessoas de reconhecida idoneidade, vivência e representatividade 
no meio cultural do Município.

Parágrafo único: O Conselho colabora na formulação de políticas 
culturais no âmbito municipal, na elaboração e fiscalização de Pla-
no Municipal de Cultura e do Fundo Municipal de Cultura com o 
objetivo de promover e potencializar o desenvolvimento artístico-
cultural da municipalidade.

Art. 40 As entidades integrantes do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC - deverão estar inscritas, previamente, no Sistema 
Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC - e elei-
tas bienalmente pela Conferência Municipal de Cultura de Curitiba-
nos, podendo ser estas, organizadas da seguinte maneira:

I - 10 (dez) representantes da Sociedade Civil organizada dos se-
guintes segmentos culturais de Curitibanos:

a) 01 (um) representante da área de artes cênicas, compreenden-
do teatro - dança - circo - ópera;
b) 01 (um) representante da área de Audiovisual, compreendendo 
cinema, vídeo, internet, televisão e rádio;
c) 01 (um) representante da área de artes visuais, compreendendo 
fotografia, artes plásticas, design, artes gráficas e tecnológicas;
d) 01 (um) representante da área de artesanato, cultura popular e 
demais manifestações culturais tradicionais;
e) 01 (um) representante da área de literatura (pesquisas, estudos 
de caráter científico no âmbito literário, dentre outros);
f) 01 (um) representante da área de Música;
g) 01 (um) representante da área de História e Memória Cultural 
(patrimônio cultural, arquivos, bibliotecas, pesquisa e documenta-
ção). (Redação dada pela Lei nº 5260/2014)
h) 01 (um) representante de Organizações não Governamentais 
(Ongs) do Município.
i) 01 (um) representante do Comércio local.
j) 01 (um) representante do Empresariado local.

II - 08 (oito) representantes do Poder Público Municipal de Curiti-
banos:

a) 01 (um) representante do Poder Legislativo.
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura – área da Educação.
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura – área da Cultura.
d) 01 (um) representante da Secretaria de Indústria, Comércio e 
Turismo.
e) 01 (um) representante da Secretaria de Esportes e Lazer.
f) 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento/ Desen-
volvimento Urbano.
g) 01 (um) representante da Secretaria de Administração e Finan-
ças.
h) 01 (um) representante da Secretaria de Agricultura, Abasteci-
mento, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Art. 41 O funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural 
- CMPC - bem como a composição e eleição de sua mesa diretora, 
será definida em Regimento Interno, devendo ser proposto e apro-
vado por seus integrantes.

Art. 42 Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC:

https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/c/curitibanos/lei-ordinaria/2014/526/5260/lei-ordinaria-n-5260-2014-institui-o-sistema-municipal-de-cultura-de-curitibanos-smc-estabelece-diretrizes-para-politicas-publicas-de-cultura-e-da-outras-providencias
http://www.curitibanos.sc.gov.br/contatos/index/detalhes-contato/codMapaItem/12294/codContato/669
http://www.curitibanos.sc.gov.br/contatos/index/detalhes-contato/codMapaItem/12294/codContato/669
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I - estabelecer orientações, diretrizes, deliberações normativas e 
moções, pertinentes aos objetivos e atribuições do Sistema Munici-
pal de Política Cultural (SMPC);
II - apreciar e aprovar as diretrizes do Sistema Municipal de Apoio 
à Cultura (SIMAC), no âmbito das respectivas esferas de compe-
tência;
III - apoiar os acordos e pactos entre os órgãos do Município para 
implementação do Sistema Municipal de Política Cultural (SMPC);
IV - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Mu-
nicipal de Políticas Culturais (CMPC) a deliberação, fiscalização e 
acompanhamento de matérias;
V - elaborar e aprovar o Plano Municipal de Cultura, a partir das 
diretrizes e ações definidas na Conferência Municipal de Cultura;
VI - fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura;
VII - responder, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura de Curitibanos, sobre a política de preservação do 
Patrimônio Cultural Móvel e Imaterial;
VIII - promover, bienalmente, em parceria com a Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura de Curitibanos, a Conferência Municipal 
de Cultura;
IX - elaborar o Regimento Interno da Conferência Municipal de 
Cultura;
X - estabelecer cooperação com os movimentos sociais organiza-
ções não governamentais e o setor empresarial;
XI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e 
dos investimentos públicos na área cultural;
XII - colaborar com o Conselho Estadual e Nacional de Política 
Cultural como órgão consultivo ou de assessoramento, sempre que 
solicitado ou apresentando sugestões;
XIII - opinar sobre os programas apresentados por instituições 
culturais para efeito de recebimento de subvenções, auxílios, ou 
orientá-los como forma de colaboração;
XIV - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, 
artístico, arquitetônico, paisagístico, arqueológico, natural e ima-
terial do Município;
XV - sugerir ações que estimulem a produção e a difusão das diver-
sas formas de manifestações culturais do Município;
XVI - sugerir campanhas que visem o desenvolvimento das ações 
culturais do Município;
XVII - opinar sobre o emprego dos recursos recebidos por institui-
ções culturais através do Plano Municipal de Cultura e propor ao 
Chefe do Poder Executivo a abertura de procedimentos investiga-
tórios quando entender conveniente;
XVIII - emitir parecer sobre assuntos e questões de natureza cul-
tural que lhe sejam submetidos pelo Chefe do Poder Executivo ou 
pelos órgãos competentes da sua administração indireta, na área 
cultural do Município;
XIX - opinar sobre convênios e incentivá-los quando autorizados 
pelo Chefe do Poder Executivo, visando à realização de exposições, 
festivais, congressos de caráter científico, artístico e literário, ou 
intercâmbio cultural com outras entidades;
XX - participar em eventos e ações que tratem de assuntos de 
relevância à área cultural.

Art. 43 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC - realizará 
a cada 2 (dois) anos os Fóruns Setoriais, organizados em duas 
áreas: Arte/Cultura e Patrimônio Cultural.

Parágrafo Único - Participarão da plenária dos Fóruns Setoriais to-
dos os integrantes do Sistema Municipal de Informações e Indica-
dores Culturais - SMIIC.

Art. 44 São atribuições dos Fóruns Setoriais:

I - reunir os diversos segmentos das áreas, conforme definidas no 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 
- para debater questões relacionadas às políticas culturais;
II - propor inclusão de novos segmentos nas Áreas Temáticas do 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; 

e
III - criar Câmaras Temáticas representativas dos diversos seg-
mentos de cada uma das áreas, de acordo com as demandas do 
movimento cultural, quando necessário.

Art. 45 Os Fóruns Setoriais são espaços de diálogo, de pactuação 
e formulação das políticas públicas para cada segmento, sugerindo 
ações e acompanhando sua execução pelo governo.

Parágrafo Único - Os Fóruns Setoriais podem ter reuniões extra-
ordinárias quando houver necessidade, mediante convocação do 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
Art. 46 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura garante infra-
estrutura, suporte técnico, financeiro e administrativo ao Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC - para o desempenho de suas 
atribuições.

Art. 47 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC - tem o 
direito de usufruir de espaços oficiais nos meios de comunicação 
para publicar suas resoluções, comunicados e outros instrumentos 
previstos no Regimento Interno.

Parágrafo Único: Cada conselheiro (a), titular e suplente, terá man-
dato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual período.

SEÇÃO IX
Dos Instrumentos de Gestão

Art. 48 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Mu-
nicipal de Política Cultural - SMPC:

I –Plenário
II – Das Câmaras Setoriais
III – Das Comissões
IV – Dos Fóruns Setoriais
V – Da Conferencia Municipal de Cultura
VI – Da Plenária Geral
VII - Plano Municipal de Cultura - PMC;
VIII – Do Fundo Municipal de Cultura
IX – Da Integração
X – Da Avaliação de Projetos
XI - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 
SMIIC;
XII - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROM-
FAC.

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal 
de Política Cultural – SMPC se caracterizam como ferramentas de 
planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos 
recursos humanos.

Subseção I
Das Atribuições do Plenário

Art.49. O Plenário, órgão máximo do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC composto pelos conselheiros titulares e na ausên-
cia destes, por seus respectivos suplentes.

Art. 50. Ao plenário, órgão supremo do Conselho compete:

I - Eleger o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho;
II- Sugerir diretrizes e políticas culturais do Município;
III – Indicar representantes para o Comitê Gestor do Fundo Muni-
cipal de Incentivo à Cultura;
IV – Acompanhar a elaboração e a execução dos planos e progra-
mas relativos à aplicação de recursos destinados à cultura;
V – Examinar matéria submetida à sua apreciação pelo Presidente 
da Fundação Municipal de Cultura;
VI – Deliberar sobre:
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1 – Proposta de alteração do presente regimento;
2 – Concessões de prêmios que venham a ser criados no âmbito 
do Conselho;
3 – Processos de registro e reconhecimento, no Conselho Municipal 
de Políticas Culturais, de entidades culturais;
4 – Propostas que visem à proteção e preservação de obras, mo-
numentos de valor histórico, bibliográfico, artístico, bem como do 
patrimônio paisagístico do município;
5 Propostas de projetos encaminhadas pelo presidente da Funda-
ção Municipal de Cultura que visem à realização de exposições, 
festivais etc.
VII – Aprovar proposta de Regimento interno de cada edição da 
Conferência Municipal de Cultura
VIII – Elaborar, aprovar e revisar o Plano Municipal de Cultura, a 
partir das diretrizes definidas na Conferência Municipal de Cultura;

Art. 51. O Plenário do CMPC reunir-se-á em sessão pública, ordina-
riamente, a cada dois meses, no Prédio da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Curitibanos, extraordinariamente, quando 
convocado por seu Presidente, por iniciativa própria ou a requeri-
mento de um terço de seus membros.
§ 1º As reuniões ordinárias terão seu calendário anual votado na 
última reunião do ano anterior. Em caso de eventual adiamento de 
reunião ordinária, a nova data deverá ser fixada no prazo máximo 
de trinta dias, a partir da data previamente fixada.
§ 2º A pauta das reuniões ordinárias e respectivos documentos se-
rão enviados aos conselheiros com antecedência mínima de quinze 
dias da data previamente fixada, de acordo com a publicação no 
Diário Oficial da União.

Art. 52. As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente das 
matérias objeto de sua convocação, somente podendo ser delibe-
rados os assuntos que constem da pauta da reunião.
Parágrafo único: As reuniões extraordinárias serão convocadas 
com antecedência mínima de 7 (sete) dias, quando serão enviados 
pauta e documentos.

Art. 53. O Plenário reunir-se-á em sessão pública, com a presença 
de, no mínimo, cinquenta por cento dos conselheiros e deliberará 
por maioria simples de votos, à exceção de situações que exijam 
quorum qualificado, cabendo ao Presidente do CMPC o voto de 
qualidade.
§ 1º O exercício do voto é privativo dos conselheiros, titulares ou 
suplentes, não sendo permitido seu exercício por representantes, 
mesmo que qualificados.
§ 2º A substituição do conselheiro titular, em plenário, poderá ser 
feita somente por suplente formalmente indicado junto ao Conse-
lho.
§ 3º O conselheiro suplente terá direito a voz e voto na ausência 
do titular.

Art. 54. Poderão ser convidadas, pelo Presidente do CMPC, para 
participarem de reuniões específicas, com direito a voz e sem di-
reito a voto, pessoas e instituições relacionadas a assuntos que 
estejam sendo objeto de análise.

Art. 55. A matéria a ser submetida à apreciação do Plenário pode 
ser apresentada por qualquer conselheiro e constituir-se-á de:
I – resolução, quando se tratar de deliberação vinculada a sua 
competência específica e de instituição ou extinção de comissões 
temáticas ou grupos de trabalho;
II – recomendação, quando se tratar de manifestação sobre imple-
mentação de políticas, programas públicos e normas com repercus-
são na área artística ou cultural;
III – proposição, quando se tratar de matéria a ser encaminhada 
às comissões do Senado Federal e da Câmara dos Deputados; e
IV – moção, quando se tratar de outra manifestação dirigida ao 
Poder Público e/ou à sociedade civil em caráter de alerta, comuni-
cação honrosa ou pesarosa.

§ 1º A matéria de que trata este artigo, com exceção das moções, 
será encaminhada ao Secretário-Geral do Conselho, que a coloca-
rão na pauta da instância apropriada do Conselho para análise e 
tramitação, conforme ordem cronológica de apresentação ou aten-
dendo às prioridades fixadas pelo próprio Conselho.
§ 2º As resoluções, proposições, recomendações e moções serão 
datadas e numeradas em ordem distinta, cabendo ao Secretário 
(a) coligi-las, ordená-las e indexá-las.
§ 3º As propostas de resolução que implicarem despesas deverão 
indicar a fonte da respectiva receita.
§ 4º A responsabilidade pela apresentação, em Plenário, de maté-
ria oriunda de Colegiados Setoriais será de seu representante no 
CMPC.
§ 5º O representante do Colegiado no CMPC poderá delegar a 
apresentação de matéria a qualquer outro integrante do Colegiado, 
ou ainda ao relator do grupo de trabalho que o preparou.
§ 6º As moções independem de apreciação por outras instâncias 
do Conselho, devendo ser votadas na reunião plenária que forem 
tempestivamente apresentadas ou não, havendo quorum ou tempo 
hábil para fazê-lo, na reunião subsequente.

Art. 56. As reuniões serão lavradas em rascunho e as atas deve-
rão ser redigidas de forma a retratar as discussões relevantes e 
todas as decisões tomadas pelo Plenário e, depois de aprovadas 
pelo CMPC, assinadas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do 
Conselho.

Art. 57. As resoluções, moções, proposições e recomendações 
aprovadas pelo Plenário, assinadas pelo Presidente e pelo Secretá-
rio-Geral do Conselho, serão publicadas no Diário Oficial dos Muni-
cípios, no prazo máximo de quarenta dias, devendo ser divulgadas 
por intermédio do sítio eletrônico do Ministério da Cultura.

Parágrafo único. O Presidente poderá adiar, em caráter excepcio-
nal, a publicação de qualquer matéria aprovada, desde que cons-
tatados equívocos, infração a normas jurídicas ou impropriedades 
em sua redação, devendo ser a matéria obrigatoriamente incluída 
na reunião subsequente, acompanhada de proposta de emendas 
devidamente justificada.

Art. 58. O Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de 
um terço de seus membros do Plenário do CMPC, poderá convocar 
reunião conjunta dos Colegiados Setoriais.

Art. 59. Aos conselheiros integrantes do Plenário, incumbe:
I – comparecer às reuniões para as quais forem convocados;
II – participar das atividades do CMPC, com direito a voz e voto;
III – debater e deliberar sobre as matérias em discussão;
IV – requerer informações, providências e esclarecimentos junto ao 
Presidente e ao Secretário-Geral do Conselho;
V – participar das comissões temáticas para as quais for indicado, 
com direito a voz e voto;
VI – participar dos grupos de trabalho para os quais for indicado;
VII – presidir, quando eleito, os trabalhos das comissões temáticas 
e coordenar, quando indicado, grupo de trabalho;
VIII – pedir vista de matéria, na forma regimental;
IX – apresentar relatórios e pareceres, nos prazos fixados;
X – propor temas e assuntos para a deliberação e ação do Plenário 
sob forma de propostas de resolução, recomendação, proposição 
e moção;
XI – propor questões de ordem nas reuniões plenárias;
XII – solicitar a verificação de quórum;
XIII – participar das Comissões Temáticas (CT) e Grupos de Tra-
balho (GT) para os quais for indicado, com direito a voz e a voto, 
apresentando relatórios e pareceres, nos prazos fixados.

Subseção II
Das Atribuições das Câmaras Setoriais
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Art. 60. As Câmaras Setoriais são instâncias de natureza técnica e 
consultiva, com a finalidade de aperfeiçoar e agilizar o funciona-
mento do Conselho, competindo-lhes:

I. Propor, analisar, acompanhar e registrar questões específicas so-
bre assuntos de sua competência;
II. Apreciar processos e emitir pareceres em matérias de sua com-
petência;
III. Realizar outras atividades, na esfera de sua competência, soli-
citadas pela Presidência ou pelo Plenário;
IV. Implementar mecanismos de interação com as pessoas, grupos 
e organizações da comunidade, envolvidas com cada área setorial.
§ 1º As Câmaras Setoriais serão compostas por, no mínimo, 02 
(dois) membros e cada conselheiro deverá estar vinculado, por op-
ção própria, a uma das Câmaras Setoriais.

Art. 61 As Câmaras Setoriais poderão, a qualquer tempo, solici-
tar parecer técnico e/ou assessoramento de profissionais de áreas 
afins, como forma de alicerçar análise e fundamentação de proje-
tos a elas submetidos para apreciação.

Art. 62 As Câmaras Setoriais serão dirigidas por um coordenador, 
indicado pela presidência e aprovado pelo plenário, a quem com-
pete:

I – Conduzir os trabalhos da Câmara;
II – Coordenar as reuniões da Câmara;
III – Assinar expedientes, encaminhando-os a presidência.

Art. 63 Para estudos doa assuntos de competência do CMPC, ficam 
instituídas as seguintes câmaras:
1) Câmara de teatro - dança - circo - ópera;
2) Câmara de cinema, vídeo, internet, televisão e rádio;
3) Câmara de fotografia, artes plásticas, design, artes gráficas e 
tecnológicas;
4) Câmara de artesanato, cultura popular e demais manifestações 
culturais tradicionais;
5) Câmara de literatura (pesquisas, estudos de caráter científico no 
âmbito literário, dentre outros);
6) Câmara de Música;
7) Câmara de História e Memória Cultural (patrimônio cultural, ar-
quivos, bibliotecas, pesquisa e documentação).

Art. 64 Compete a cada uma das câmaras:
I – Apreciar e votar as matérias que lhe forem submetidas;
II- Responder as consultas encaminhadas pelo Presidente do Con-
selho Municipal de Políticas Culturais ou pelo Presidente de outras 
comissões;
III - Promover a instalação de processos, bem como fazer cumprir 
as diligências estabelecidas pelo plenário;
IV - Examinar relatórios de entidades culturais que recebem apoio 
ou auxilio da prefeitura, determinando as providências cabíveis a 
cada caso;
V - Promover estudos, pesquisas e levantamento para serem utili-
zados nos trabalhos e atividades do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais.

Art. 65 Os membros das Câmaras são designados pelo Presidente 
do Conselho “ad referendum” do plenário, para exercício de 01 
(um) ano, que poderá ser renovado.

Art. 66 Cabe a cada Câmara eleger seu Coordenador e reunir-se 
para avaliação das atividades.

Art. 67 Poderão ser convidados pelo Conselho Municipal de Po-
líticas Culturais, com a aprovação da assembleia, especialistas e 
assessores especiais para participarem das atividades específicas 
de cada Câmara.

Subseção III
Das Atribuições das Comissões

Art. 68 O Conselho, com a finalidade de apreciar os assuntos que 
lhe são pertinentes, poderá constituir, entre seus membros, co-
missões temáticas com o mínimo de dois componentes, a fim de 
realizar pesquisas, estudos, levantamentos de dados e fornecer 
pareceres prévios.

Parágrafo Único- Cada Comissão deverá ter um coordenador e um 
relator e sua finalidade bem delimitada pelo Conselho Pleno, assim 
como o tempo para o exercício dela, que devem ser registradas em 
ata específica de constituição.
Art. 69 A cada uma das Comissões Temáticas, resguardadas as 
suas especificidades, cabe:
a) pesquisar, relatar e opinar exclusivamente sobre a matéria para 
o qual foi criada pelo Conselho Pleno;
b) tomar iniciativa de indicações, pareceres e sugestões, dentro do 
objetivo para o qual tenha sido criada pelo Conselho Pleno;
c) ouvir, inquirir, entrevistar, fiscalizar e fazer diligências, dentro dos 
termos para o qual tenha sido criada pelo Conselho Pleno.

Parágrafo único. Os resultados do trabalho das Comissões Temáti-
cas deverão ser apresentados sempre por escrito, sendo submeti-
dos à apreciação do Conselho Pleno.

Art. 70 Poderão ser constituídas Comissões para a realização de 
atividades específicas, as quais serão automaticamente dissolvidas 
após a conclusão dos trabalhos.

§ 1º Cada Comissão constituída pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural de Curitibanos será composta por no mínimo 02 (dois) 
membros, indicados pela Presidência e referendados pelo Plenário, 
não havendo número limite de integrantes.
§ 2º Os integrantes de cada Comissão escolherão, entre eles, um 
relator ou secretário, que terá a incumbência de registrar os traba-
lhos da Comissão e apresentar relatórios à Presidência do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Curitibanos e ao Plenário.
§ 3º Será facultada a participação de agentes culturais, especialis-
tas ou outros profissionais que não integrem o Conselho Municipal 
de Política Cultural de Curitibanos, nas Comissões constituídas pelo 
Conselho Municipal de Políticas Culturais de Curitibanos, a título de 
colaboração e assessoramento especializado.

Art. 71 Para elaboração de atos a serem submetidos ao Plenário, o 
CMPC disporá, dentre outras que venham a ser criadas, das seguin-
tes comissões Permanentes Especiais.
1) Comissão de Legislação e Normas;
2) Comissão de Fomento, Manifestação e Formação Cultural;
3) Comissão de Deliberação de Projetos Culturais;
4) Comissão de Avaliação e Fiscalização.

Parágrafo único: A Comissão Especial estará automaticamente dis-
solvida, uma vez concluída a tarefa que lhes foi incumbida.

Art. 72 Durante seu período de duração, caberá à Comissão:
I. Eleger um coordenador e um relator da comissão.
II. Promover estudos e a discussão das questões que lhe forem 
propostas;
III. Solicitar à Secretaria Executiva que assessore seu trabalho 
quando necessário, bem como requerer da mesma material para o 
desempenho de suas funções;
IV. Informar à Secretaria Executiva sobre o andamento do seu tra-
balho;
V. Remeter à Presidência as conclusões acerca do tema, para que 
esta as encaminhe para apreciação do plenário.

Art. 73 Aos membros do Conselho Municipal de Política Cultural de 
Curitibanos compete:
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I. Participar do Plenário, das Câmaras Setoriais e das Comissões;
II. Propor a criação de Comissões;
III. Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que 
lhes forem distribuídas;
IV. Deliberar sobre assuntos encaminhados à apreciação do Con-
selho;
V. Apresentar moções ou proposições sobre assuntos de interesse 
do Conselho;
VI. Requerer votação de matéria em regime de urgência;
VII. Requisitar à Secretaria Executiva as informações que julgar 
necessárias para o desempenho de suas atribuições;
VIII. Executar outras atividades que lhes sejam atribuídas pela Pre-
sidência e pelo Plenário;
IX Apresentar proposições para alterações no Regimento Interno.

Art. 74 Compete às comissões temáticas e aos grupos de trabalho 
fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas especí-
ficos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural.

Art. 75 As comissões temáticas ou grupos de trabalho serão inte-
grados por representantes o Poder Público e da sociedade civil, de 
acordo com norma do Ministério da Cultura.
§ 1º Na composição das comissões temáticas e dos grupos de 
trabalho deverão ser consideradas a natureza técnica da matéria 
de sua competência e a finalidade dos órgãos ou entidades nela 
representadas.
§ 2º As comissões temáticas e os grupos de trabalho poderão ser 
constituídos por até cinco conselheiros titulares e/ou suplentes, 
com direito a voz e voto, definidos pelo Plenário, ou ainda, por 
representantes por eles indicados formalmente ao Secretário-Ge-
ral do Conselho, que providenciará o competente encaminhamento 
para a assessoria jurídica.

Art. 76 O Plenário, o Presidente e o Secretário-Geral do Conselho 
poderão, para esclarecimento de uma determinada matéria, criar 
grupos de trabalho ad hoc.
Parágrafo único. Os grupos de trabalho terão caráter temporário e 
estabelecerão, em sua primeira reunião, o cronograma e a data de 
encerramento dos seus trabalhos, que obedecerão ao prazo má-
ximo de cento e oitenta dias, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Presidente do Conselho, mediante justificativa de seu 
coordenador e apresentação dos avanços obtidos.

Subseção IV
Das Atribuições dos Fóruns Setoriais

Art.77 Os Fóruns Setoriais de Cultura terão os seguintes objetivos:
I - Promover o debate, a articulação, a troca e a discussão dos 
temas relacionados à cultura no município entre órgãos públicos e 
secretarias, cidadãos e cidadãs do município, artistas, produtores e 
agentes culturais, conselheiros, gestores, investidores, simpatizan-
tes e demais protagonistas da cultura de ordem pública, privada, 
sociedade civil, entidades jurídicas com ou sem fins lucrativos valo-
rizando a diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões e 
encontrando alternativas viáveis para o desenvolvimento das políti-
cas públicas da cultura do município de Curitibanos.
II - Propor estratégias para a consolidação dos sistemas de partici-
pação e controle social na gestão das políticas públicas de cultura;
III - Elaborar os objetivos e ações para cada área artístico-cultu-
ral que irão compor as diretrizes a serem implementadas na ela-
boração do Plano Municipal de Cultura - PMC, de acordo com os 
segmentos que integram o Conselho Municipal de Política Cultural 
– CMPC, aprofundando os diagnósticos de cada segmento elabora-
dos nos Fóruns realizados anteriormente.
IV- Consolidar os Fóruns Setoriais de Cultura de Curitibanos.
V – Elaboração da Carta Aberta da Cultura de Curitibanos.

CAPÍTULO VI
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 78. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se 
numa instância de participação social, em que ocorre articulação 
entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de orga-
nizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura 
da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação 
de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal 
de Cultura - PMC.

Art. 79 Desta feita, no âmbito Municipal, a Conferência Municipal 
de Cultura é o fórum participativo que reúne autoridades públicas 
artistas, agentes e produtores culturais, da mídia local, grupos e 
entidades culturais, professores, estudantes, gestores públicos, re-
presentantes de movimentos sociais e demais pessoas interessadas 
como autoridades públicas, agentes políticos do Poder Executivo, 
agentes econômicos, técnicos, indivíduos e grupos da Sociedade 
Civil, com o objetivo de contribuir com a formulação e implementa-
ção de políticas culturais e tem como principais objetivos:

Art. 80. A Conferência Municipal de Cultura, promovida e organiza-
da pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Curitibanos 
e pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC - é a instância 
máxima de participação e deliberação do Sistema Municipal de Po-
lítica Cultural - SMPC, tendo direito à voz e voto todas as pessoas 
físicas e jurídicas, inscritas no Sistema Municipal de Informações 
e Indicadores Culturais - SMIIC - com direito apenas à voz todo 
cidadão inscrito previamente na Conferência, na qual:

§ 1º. Analisa, aprovam moções, proposições e avalia a execução 
das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e às 
respectivas revisões ou adequações.
§ 2º. Convoca e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – 
CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraor-
dinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal 
de Política Cultural - CMPC. A data de realização da Conferência 
Municipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo com o calendá-
rio de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
§ 3º. Conta com a representação da sociedade civil na Conferência 
Municipal de Cultura – CMC que será, no mínimo, de dois terços 
dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais 
e Territoriais.
§ 4º. Poderão serão debatidos os marcos regulatórios do nosso Sis-
tema Municipal de Política Cultural, o Sistema Municipal de Finan-
ciamento da Cultura, podendo também levantar novas propostas 
de formatação da área.
§ 5º. A Conferência de Cultura poderá será precedida de Confe-
rências Setoriais, Conferências Livres e Conferências Regionais, na 
qual será debatido o texto básico, será eleita a coordenação dos 
Fóruns e os delegados para a Etapa Final da Conferência.
§ 6º. O prazo para a realização das Conferências Setoriais e Regio-
nais deverá ser estabelecido em calendário pré-determinado o qual 
deve estar de acordo com o calendário Nacional de Cultura.

Art. 81 Nas Conferências poderão ser divididos Grupos Temáticos, 
denominados GT, obedecendo à seguinte divisão, estes por sua 
vez baseados na estrutura e política do Ministério da Cultura e do 
Conselho Federal de Política Cultural:

- GT I: Música (reunindo os segmentos de música popular, música 
erudita e canto coral);
- GT II Artes Visuais (reunindo os segmentos de artes visuais e 
todos identificados com as chamadas artes plásticas e ainda a área 
de moda);
- GT III Artes Digitais e Audiovisuais (reunindo os segmentos li-
gados a artes digitais, novas tecnologias, e os ligados à indústria 
cinematográfica e audiovisual);
- GT IV Artes Cênicas (reunindo os segmentos de teatro e circo);
- GT V Literatura e Bibliotecas (reunindo os segmentos literários de 
prosa e verso e os equipamentos de leitura - salas públicas, priva-
das e/ou comunitárias bibliotecas);
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- GT VI Artesanato (reunindo os segmentos de artesanato e artes 
aplicadas);
- GT VII Dança (reunindo os segmentos de dança em suas dimen-
sões populares e dança clássica);
- GT VIII Étnicos I (reunindo os segmentos culturais de matrizes 
afro-brasileiras e orientais - asiáticas e árabes, carnaval e danças 
folclóricas afins);
- GT IX Étnicos II (reunindo os segmentos de culturas de matrizes 
europeias e danças folclóricas afins);
- GT X Juventude e Culturas Urbanas (reunindo os segmentos de 
juventude, cultura urbana e de rua);
- GT XI Patrimônio e Museologia (reunindo os segmentos de patri-
mônio, memória e pesquisa histórica e museologia e equipamentos 
museológicos);
- GT XII Instituições da sociedade civil e movimentos sociais (reu-
nindo as entidades civis, movimentos populares, étnicos, associa-
ções de moradores, entidades sindicais, entre outros);
- GT XIII Comunicação (reunindo os segmentos de meios de comu-
nicação como imprensa escrita, televisão, rádio e mídias digitais).

Parágrafo Único - Em cada processo eleitoral, o cadastrado só pode 
se candidatar para representar um segmento ou área.

Art.82 São competências dos participantes das Conferências:

I - subsidiar o Município, bem como seus respectivos órgãos gesto-
res da área cultural, propondo e aprovando as diretrizes para ela-
boração do Plano Municipal de Cultura - PMC - observando quando 
pertinentes às diretrizes estabelecidas pelo Plano Nacional de Cul-
tura e o Plano Estadual de Cultura;
II - aprovar o Regulamento da Conferência no ato da abertura 
desta;
III - definir o número de entidades para compor o Conselho Muni-
cipal de Política Cultural - CMPC - no biênio, garantindo a represen-
tatividade setorial presente no Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais - SMIIC;
IV - eleger as entidades para compor o Conselho Municipal de Po-
lítica Cultural - CMPC;
V - mobilizar a sociedade e os meios de comunicação para a im-
portância da cultura, bem como de suas manifestações, para o 
desenvolvimento sustentável do município;
VI - facilitar o acesso da sociedade civil aos mecanismos de partici-
pação popular, no município, por meio de debates sobre os signos 
e processos constitutivos da identidade e diversidade cultural;
VII - auxiliar o governo municipal, subsidiar os governos Estadual 
e Federal e consolidar os conceitos de cultura junto aos diversos 
setores da sociedade;
VIII - identificar e fortalecer a transversalidade da cultura em rela-
ção às políticas públicas nos três níveis de governo;
IX - promover a viabilização de informações e conhecimentos es-
tratégicos para a implantação efetiva do Sistema Municipal de Po-
lítica Cultural e posteriormente da consolidação com os Sistemas 
Estadual e Nacional de Cultura;
X - avaliar a estrutura e o funcionamento do Conselho Municipal 
de Política Cultural - CMPC - levando em consideração os relató-
rios elaborados pelo mesmo, apresentando modificações, quando 
forem necessárias;
XI - avaliar a estruturação e a funcionalidade do Sistema Municipal 
de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC - apresentando 
modificações, quando forem necessárias, considerando os encami-
nhamentos propostos pelo Conselho Municipal de Política Cultural 
- CMPC;
XII - avaliar a execução das diretrizes e prioridades das políticas 
públicas de cultura.

Art.83 A Conferência Municipal de Cultura é realizada, em caráter 
ordinário, a cada 2 (dois anos) e, extraordinariamente, de acordo 
com o Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cul-
tural - CMPC. Também tem o objetivo de acompanhar e discutir o 

andamento do Plano Municipal de Cultura.

Parágrafo Único - O regulamento de cada Conferência Municipal 
de Cultura, sua dinâmica e finalidades, serão elaborados por uma 
comissão paritária formada por membros do Conselho Municipal 
de Política Cultural - CMPC - e servidores da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, de acordo com o estabelecido no Sistema 
Municipal de Política Cultural - SMPC.

Art.84 A organização das atividades da Conferência Municipal de 
Curitibanos será subsidiada por meio de uma Comissão Organiza-
dora.

Parágrafo Único - A Comissão Organizadora será presidida pelo 
Diretor-Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural - CMC 
e formada por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) indicados pelo 
Secretário(a) da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e 3 
(três) deles representantes de entidades culturais do Município.

Art.85 A Comissão Organizadora Municipal possui caráter delibe-
rativo, consultivo e fiscalizador, abrangendo as seguintes funções:

I - nomear o Grupo de Trabalho Executivo - GTE (Equipe Técni-
ca) - para agilizar o desenvolvimento da Conferência Municipal da 
Cultura;
II - promover a realização da Conferência Municipal de Cultura, 
coordenando e supervisionando os trabalhos a serem realizados, 
atendendo aos aspectos jurídicos, técnicos, políticos e administra-
tivos;
III - propor, divulgar e operacionalizar o Regulamento da Confe-
rência;
IV - assegurar a veracidade de todos os procedimentos;
V - elaborar ou indicar textos de apoio para debate, nos respectivos 
grupos de discussão;
VI - envolver membros da sociedade civil, bem como integrantes 
de Fóruns Culturais, Poder Legislativo, entidades culturais, institui-
ções comunitárias, entre outras;
VII - tornar público o local, data e eixos temáticos da referida Con-
ferência
VIII - elaborar a lista de convidados para a conferência, somente 
com direito a voz e sem direito a voto;
IX - escolher os relatores para os grupos de discussão, nos respec-
tivos eixos temáticos, durante o desenvolvimento dos trabalhos;
X - receber os relatórios dos grupos de discussão, durante a confe-
rência, sistematizar e elaborar relatório final e demais documentos 
por ela emitidos, como os anais da conferência, bem como a lista 
das entidades eleitas para o Conselho Municipal de Política Cultural 
- CMPC.

§ 1º O Grupo de Trabalho Executivo - GTE - possui caráter execu-
tivo, abrangendo as seguintes funções:
I - dar cumprimento às deliberações da Comissão Organizadora 
Municipal;
II - viabilizar e gerenciar os recursos para a realização da Confe-
rência;
II - instruir os servidores responsáveis pelo apoio necessário.
§ 2º Fica autorizada a contratação de especialistas para assessorar 
a organização da Conferência Municipal de Cultura de Curitibanos, 
quando se julgar necessário.

Art.86 Os Eixos Temáticos da Conferência Municipal de Cultura de 
Curitibanos nortearão as discussões em todos os níveis e modali-
dades.

§ 1º As discussões temáticas poderão ocorrer por meio de grupos, 
subdivididos pelos seguintes eixos:

I - Gestão Pública da Cultura;
II - Cultura é Direito e Cidadania;
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III - Economia da Cultura;
IV - Patrimônio Cultural; e
V - Comunicação é Cultura.

§ 2º A partir da 2ª Conferência, os Eixos Temáticos serão definidos 
pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
§ 3º Nas Conferências poderão acontecer revisões e acompanha-
mento do Plano Municipal de Cultura.

Art. 87 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura - formará 
Comissão, constituída por representantes de entidades culturais, 
que se responsabilizará, excepcionalmente, pelo acompanhamento 
e apoio às Câmaras Temáticas com vistas à realização do primeiro 
Fórum Setorial, ao final do qual a referida Comissão será automa-
ticamente dissolvida.

Subseção V
Da Plenária Geral

Art. 88. Cada representante dos Grupos de Trabalho irá apresentar 
as propostas de estratégias elaboradas para posterior priorização.

I - As propostas municipais deverão ser indicativas para subsidiar 
as políticas para a cultura.
II - O gestor municipal pode optar por priorizar as propostas, com 
o objetivo de nortear as políticas públicas de cultura no município.

§ 1º A escolha de delegados titulares e suplentes deverá respeitar 
a proporção de 2/3 sociedade civil e 1/3 poder público e o critério 
abaixo:
§ 2º. Para a eleição de delegados é necessário quorum mínimo 
de 25 (vinte e cinco) participantes na conferência municipal. O 
conjunto de delegados deve contemplar segmentos diversos, bem 
como procurar atender a diferentes áreas geográficas do municí-
pio, tanto na área urbana quanto na rural.
§ 3º O Relatório Final o gestor municipal de cultura irá relatar o 
processo de organização e realização da conferência, quantificando 
a participação, registrando as deliberações e identificando os dele-
gados eleitos para a etapa territorial.

CAPÍTULO VII
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 89. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal 
e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, 
regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na 
perspectiva do Sistema Municipal de Política Cultural - SMPC.

Art.90. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos 
Planos Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Cultura – SMEC e Instituições Vinculadas, 
que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal 
de Cultura -CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e, posteriormente, 
encaminhado à Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:

I. diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II. diretrizes e prioridades;
III. objetivos gerais e específicos;
IV. estratégias, metas e ações;
V. prazos de execução;
VI. resultados e impactos esperados;
VII. recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e ne-
cessários;
VIII. mecanismos e fontes de financiamento; e
IX. indicadores de monitoramento e avaliação.

Art.91 O Plano Municipal de Cultura, doravante representado pela 

sigla PMC, é o documento formal que deve expressar motivações, 
desejos, intenções, diretrizes, programas e objetivos para o ins-
trumento de planejamento das ações e projetos, do conjunto das 
políticas públicas para a cultura no município de Curitibanos, é de 
caráter decenal, ocorrendo neste período um mínimo de três re-
visões, as quais ocorrerão obedecendo a metodologia e estrutura 
definidas nesta Lei. Ele é o resultado corporificado e materializado 
de um processo de planejamento.

Art. 92 O Plano Municipal de Cultura é inteiramente livre e deve 
ser articulado com a Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, com a Secretaria de Planejamento, com o Conselho Municipal 
de Políticas Culturais, Representantes eleitos pelo povo e com a 
Sociedade Civil em Geral (Associações Comunitárias, Igrejas, As-
sociações Desportivas, Associações Culturais, Organizações não 
Governamentais, Sindicatos, Organizações estudantis, Instituto de 
Pesquisas, Escolas de Musicas, Escolas, Universidades).

Art. 93 O PMC deve seguir os seguintes passos:
a) Formalizar a participação do coordenador do Plano, da Equipe 
Técnica e da Comissão Coordenadora através de ato oficial.
b) Planejar um cronograma de trabalho.
c) Realizar as pesquisas pertinentes ao diagnóstico do Plano.
d) Realizar consulta pública.
e) Definir metas e estratégias.
f) Oferecer um Documento Base para a Comissão Coordenadora 
analisar e suprimir ou acrescentar.
g) Discutir e validar o documento base para debate público.
h) Levar o Documento Base para o Conselho Municipal de Política 
Cultural Analisar e aprovar.
i) Sancionar a lei para que o Plano possa adquirir validade.
j) Encaminhar o documento para a Câmara de Vereadores para 
votação.
k) Sistematizar o documento para a Secretaria de Educação anexá-
-lo ao Sistema Nacional de Cultura.

Parágrafo Único - A primeira versão do PMC vigorará pelo período 
de 2016 a 2026 e tanto do ponto de vista de organização como de 
conteúdo servirá de parâmetro para as subsequentes.

Art.94 O PMC contará, em sua elaboração, com duas etapas, sendo 
a primeira a pesquisa, análise e diagnóstico da situação artística 
e cultural de Curitibanos Coordenada por um responsável e au-
xiliada pela Equipe Técnica- definidos em documento legal; e a 
segunda etapa terá a participação de uma Comissão Coordenadora 
pré-definida através de um documento legal, os quais recebem a 
atribuições de definir, votar e sugerir projetos, propostas, metas e 
diretrizes estratégicas, estabelecidas em reuniões, seminários, en-
contros, audiências públicas, fórum consultas pública; objetivando 
atender as demandas apresentadas e o cumprimento das políticas 
gerais da área cultural, do governo e da sociedade.

Art.95 O PMC é composto por:

I. Um Coordenador Responsável pelo encaminhamento do Plano, 
indicado pelo Prefeito Municipal e/ou pela Secretaria de Educação 
e Cultura.

II. Duas equipes de trabalho:

II.1 A Equipe Técnica: a qual é responsável por realizar as pesqui-
sas pertinentes ao desempenho da cultura no município:
a) Analisar dados e informações sobre a pesquisa e as metas esta-
belecidas no Plano.
b) Formular metas, estratégias e indicadores com base nos levan-
tamentos realizados.
c) Avaliar os investimentos necessários para cada meta.
d) Analisar a coerência do conjunto das metas e sua vinculação 
com as metas Nacionais e Estaduais.
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e) Estabelecer coerência e conexão entre o Plano de Cultura e o 
Projeto de Desenvolvimento local.
f) Após a consulta a equipe deve revisitar o documento, examinan-
do a viabilidade das mudanças e fazendo as adequações necessá-
rias para o (a) coordenador (a).

Parágrafo Único: A equipe técnica é composta por:
a) Representantes eleitos pelo povo (prefeito, vice-prefeito, vere-
adores);
b) Representante da Secretaria da Indústria e Comércio;
c) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
d) Representante da Secretaria de Planejamento;
e) Representante da Secretaria de Administração e Finanças;

II.2. A Comissão Coordenadora: composta por membros indicados 
por suas respectivas chefias e/ou Entidades que representam e 
que tem a atribuição de receber formalmente, validar, organizar 
e liderar um amplo debate através de um Fórum, do Documento 
Base do Plano Municipal de Cultura. Acrescentando e/ou Suprimin-
do sugestões, metas e estratégias.

Art.96 O PMC será elaborado sob a coordenação do Conselho Mu-
nicipal de Política Cultural de Curitibanos - CMPC, e da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sendo precedido de ampla convo-
cação e participação da sociedade civil organizada sendo esta não 
restrita aos segmentos estritamente artísticos, mas contemplando 
ainda movimentos sociais e instituições civis, assim como segmen-
tos culturais étnicos, grupos comunitários e populares.

Art.97 Embora, elaborado sob a coordenação do Conselho Muni-
cipal de Política Cultural de Curitibanos - CMPC, e da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deve servir a comunidade e não a 
seus autores oficiais, exigindo para a sua construção o envolvimen-
to e atuação de segmentos representativos da cultura local. Deverá 
também estar em sintonia com o Plano Nacional de Cultura, com 
o Plano Estadual de Cultura, observando também as referências 
contidas na Agenda 21 da Cultura da UNESCO.

Parágrafo Único - Além de incorporar informações obtidas nas 
Conferências Municipais de Cultura que foram elaboradas com a 
participação de grupos temáticos, GT, dos membros do Conselho 
Municipal de Política Cultural, dos Fóruns Setoriais e da sociedade 
no geral, o PMC contempla pesquisas relevantes sobre:

a) Caracterização do Município: Consiste nos dados e informações 
refrentes à contextualização do município.
b) Diagnóstico Cultural do Município: deve retratar um diagnóstico 
cultural do município.
c) Desafios para o Desenvolvimento da Cultura Municipal: emer-
gem das dificuldades e obstáculos diagnosticados pelo estudo e 
pela compreensão da realidade.
d) Diretrizes e Objetivos: são linhas de orientação que servem 
como elementos balizadores para os programas e ações em busca 
de objetivos comuns.
e) Programas Estratégicos: compreende os eixos temáticos cen-
trais e prioritários que agrupam projetos e ações a curto, médio e 
longo prazo para a implementação da política cultural do município.
f) As metas e estratégias elaboradas deverão estar escritas em 
uma tabela.

Metodologia:
a) O Texto contendo as metas, estratégias e ações deverá estar em 
um quadro comparativo (Metas Nacionais, Metas Estaduais, Metas 
Municipais).
b) A tabela contendo as metas e estratégias é projetada com au-
xílio de computador e data show e, em registro aberto, a redação 
final da proposta é validada e as duas propostas prioritárias são 
votadas pela plenária através de Contraste Visual, ou seja, levan-
tando os crachás ou a mão para ver qual proposta tem a maior 

votação na Plenária.
c) Após os registros o GT da Equipe Técnica deverá revisar o Plano.

Art.98 Após a elaboração de todos os passos do PMC, este deverá 
ser aprovado pelo CMPC, será encaminhado a Câmara de Vereado-
res para votação como projeto de Lei.

Art.99 O PMC, aprovado pelo Conselho Municipal de Políticas Cul-
turais de Curitibanos e pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, é parte integrante da presente Lei.

CAPÍTULO IX
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Art.100 O Fundo Municipal de Cultura é a principal fonte de recur-
sos do Sistema Municipal de Política Cultural e permanecerá regido 
pelas normas instituídas pela Lei nº 5.097/2013 de 30 de setembro 
de 2013. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de 
recurso do Sistema Municipal de Política Cultural- SMPC.

Parágrafo único: é um importante mecanismo de financiamento de 
projetos e atividades culturais, podendo ser constituído por receita 
líquida, até o teto de 0,5% como prevê o art. 216 da Constituição 
Federal, e podendo também ser constituído por dotações orçamen-
tárias do próprio município, contribuições e aportes de recursos 
oriundos dos governos estadual e federal, contribuições e doações 
de setores privados e empresariais, e por arrecadação de preços 
públicos cobrados pela prefeitura e outros.

Art.101 O município deverá destinar recursos do Fundo Municipal 
de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de transferências 
dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.
§ 1⁰. Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura serão destinados a:

I- políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Na-
cional, Estadual e Municipal de Cultura.

II- para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Mu-
nicípio por meio de seleção pública.

§ 2º. a gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos 
Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao 
Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC.

Art.102 É vedada a aplicação de recursos do FMIC para as seguin-
tes atividades:

I - Construção ou reforma de bens imóveis, salvo reforma ou res-
tauração de bens tombados;
II - Aquisição de bens móveis de uso permanente (despesas de 
capital), salvo se tratar-se de aquisição de acervos;
III - Projetos cujo produto final seja destinado a circuitos privados 
e/ou particulares;
IV - Projetos que beneficiem exclusivamente seu proponente, na 
qualidade de sociedade com fins lucrativos, seus sócios ou titula-
res, e projetos que tenham sido beneficiados por outro sistema de 
financiamento, de origem municipal.
V - Projetos de pessoas ou empresas inadimplentes com a Fazenda 
Pública municipal;
VI - Projetos que não comprovem aplicação no Município de Curi-
tibanos.

SEÇÃO X
DA GESTÃO FINANCEIRA E DA ADMNISTRATIVA DO FUNDO

Art.103 Os recursos financeiros da cultura serão depositados numa 
conta específica, e administrados pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Curitibanos, sob a supervisão do Conselho 

https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/c/curitibanos/lei-ordinaria/2013/509/5097/lei-ordinaria-n-5097-2013-institui-fundo-municipal-de-cultura-e-da-outras-providencias
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Municipal de Políticas Culturais - CMCP.

Art.104 O Município deverá assegurar a condição mínima para re-
ceber os repasses dos recursos da União no âmbito do Sistema 
Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos 
componentes mínimo do Sistema Municipal de Política Cultural e 
a alocação de recursos próprios destinados à cultura na Lei Orça-
mentária Anual (LOA) e no fundo Municipal de Cultura- FMC

Art.105. O FMC terá como seu representante legal e ordenador 
de despesas o Secretário Municipal de Educação e Cultura de 
Curitibanos, e como tesoureiro servidor ocupante deste cargo na 
Administração Municipal ou outro que for designado pelo Prefeito 
municipal.

Art. 106. Além da Direção Geral do Fundo Municipal de Incentivo 
Cultural - FMIC - compete ao Secretário da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura:

I - nomear os membros da Comissão de Avaliação e Seleção, esco-
lhidos pelo Conselho Municipal de Cultura - CMC - bem como das 
Comissões Especiais de Avaliação;
II - designar e nomear os componentes da Comissão de Análise 
Técnica;
III - autorizar expressamente todas as despesas e pagamentos 
realizados pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC;
IV - firmar contratos, convênios e congêneres;
V - aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal 
de Incentivo Cultural - FMIC;
VI - encaminhar, nas épocas aprazadas, demonstrativos e presta-
ções de contas, plano de aplicação de recursos e outros documen-
tos informativos necessários ao acompanhamento e controle dos 
órgãos competentes.

Art.107 Para a gestão de suas atividades, o FMC utilizará subsi-
diariamente a estrutura administrativa já existente na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Curitibanos.

Art.108 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura - por meio da 
Comissão de Análise Técnica fica incumbida do acompanhamento 
e fiscalização da execução dos projetos, ao longo e ao término de 
sua execução.

§ 1º A avaliação comprovará os resultados esperados e atingidos, 
objetivos previstos e alcançados, os custos estimados e reais e a 
repercussão da iniciativa na sociedade.
§ 2º A avaliação culminará em laudo final, que será submetido ao 
Diretor-Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais - 
CMPC.
§ 3º O Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC - acom-
panhará o desenvolvimento dos projetos durante sua execução e 
apresentação de resultados.

Art.109 O acompanhamento dos projetos financiados dá-se na for-
ma de visitas aos locais de execução e da apresentação, por parte 
dos executores, de relatórios de atividades e execução financeira, 
com periodicidade definida no Edital, em formulário padrão.

Art.110 Os projetos já aprovados e desenvolvidos anteriormente, 
que forem concorrer novamente aos benefícios do Fundo Municipal 
de cultura - FMC - com repetição de seus conteúdos fundamentais, 
devem anexar relatório de atividades contendo as ações previstas 
e executadas, bem como explicitar os benefícios planejados para 
a continuidade.

Art.111 A não apresentação dos relatórios de atividades e execu-
ção financeira, nos prazos fixados, implica na aplicação sequencial 
das seguintes sanções ao proponente:

I - advertência;
II - suspensão da análise e arquivamento de projetos que envol-
vam seus nomes e que estejam tramitando no Sistema Municipal 
de Política Cultural - SMPC;
III - paralisação e tomada de contas do projeto em execução;

IV - impedimento de pleitear qualquer outro incentivo do Siste-
ma Municipal de Política Cultural - SMPC - e de participar, como 
contratado, de eventos promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura;
V - inclusão, como inadimplente, no Sistema Municipal de Informa-
ções e Indicadores Culturais - SMIIC - e no órgão de controle de 
contratos e convênios do Município de Curitibanos, além de sofrer 
ações administrativas, cíveis e penais, conforme o caso.

Art.112 Em caso de impedimento do proponente, durante a exe-
cução do projeto, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
pode assumir ou indicar outro executor, conforme sua avaliação e 
do Conselho Municipal de Políticas Cultura - CMPC - para garantir 
a viabilidade do projeto, salvaguardadas as questões de direitos 
autorais.

Art.113 No caso de quitação da pendência, o proponente é reabili-
tado e, se houver reincidência da inadimplência no período de três 
anos, é excluído, pelo prazo de três anos, como proponente bene-
ficiário do Fundo, bem como de outros mecanismos municipais de 
financiamento à cultura.

Art.114 O responsável pelo projeto, cuja prestação de contas for 
rejeitada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura - tem 
acesso à documentação que sustentou a decisão, bem como pode 
interpor recurso junto à administração pública municipal, conforme 
previsão de Edital, para reavaliação do laudo final, acompanhado, 
se for o caso, de elementos não apresentados inicialmente à consi-
deração da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.115 O Município deverá tomar público os valores e a finalidade 
dos recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro 
dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional.

Parágrafo Único: O município deverá zelar e contribuir para que 
sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios trans-
parentes com partilha e transferência de recursos de forma equi-
tativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, 
econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, 
considerando as diversidades regionais.

Subseção XI
Da Integração

Art. 116. O SMPC deve buscar a integração do nível local ao na-
cional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as 
necessidades da política de cultura com disponibilidade de recursos 
próprios do Município, as transferências da União e do Estado e 
outras fontes de recursos.

Parágrafo Unico. O Plano Municipal de Cultura será à base das ati-
vidades e programações do Sistema Municipal de Política Cultural e 
seu financiamento será previsto no Plano Plurianual- PPA, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias- LDO e na Lei Orçamentária Anual- LOA.

Art.11 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano 
Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal 
de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC.

CAPÍTULO XI
DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS

Art.118 Para a seleção de projetos a serem custeados com os 
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recursos do Fundo, deverão ser elaborados editais específicos pela 
Secretaria de Educação e Cultura de Curitibanos.

Parágrafo Único - Os projetos aprovados deverão ter como princi-
pal local de produção e execução o município de Curitibanos.

Art.119 Caberá à Secretaria de Educação e Cultura de Curitibanos 
a elaboração dos editais, estabelecendo prazos, forma de apre-
sentação dos projetos, critérios de seleção e documentação a ser 
exigida.

§ 1º Ficará a cargo do Conselho Municipal de Políticas Culturais - 
CMPC deliberar sobre os programas e projetos do Plano Municipal 
de Cultura para os quais serão destinados os editais, bem como 
aprovar os mesmos antes de sua publicação.
§ 2º Os editais deverão respeitar a disponibilidade orçamentária e 
financeira do FMIC.

Art. 120 Os projetos culturais que pretendam obter financiamento 
deverão ser datados e assinados pelo proponente e apresentados 
na forma constante dos editais e seguir todas as determinações 
destes, sob pena de serem considerados inabilitados.

Art.121 Os projetos culturais deverão apresentar proposta de con-
trapartida social ou retorno de interesse público, tais como doa-
ções, apresentações, bolsas de participação, entre outros.

Parágrafo Único - No caso de o objeto do projeto resultar em obra 
de caráter permanente, como CDs, DVDs, livros, etc., a contraparti-
da consistirá em doação de parcela da edição ao acervo municipal.

Art. 121 O FMC poderá garantir até 100% (cem por cento) do custo 
de cada projeto aprovado, ficando a cargo dos editais estabelecer 
as contrapartidas dos proponentes, de modo a não inviabilizar a 
sua execução.

Art.122 Para análise dos projetos que concorrerão aos editais será 
estabelecida uma Comissão Técnica de Avaliação e Seleção de Pro-
jetos, composta por no mínimo 03 (três membros) aprovados pelo 
Conselho Municipal de Políticas Culturais e nomeados pelo Diretor/
Presidente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Curi-
tibanos.

Parágrafo Único - Caberá à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura de Curitibanos indicar nomes de possíveis membros da 
Comissão Técnica de Avaliação e Seleção de Projetos, que serão 
selecionados de acordo com o notório conhecimento dos mesmos.

Art.123 Compete à Comissão de Análise Técnica:

I - emitir e encaminhar a Comissão de Avaliação e Seleção parecer 
técnico prévio de habilitação dos projetos apresentados ao Fundo, 
considerando seus aspectos legais, de compatibilidade orçamentá-
ria, de viabilidade técnico-financeira e de adequação ao previsto no 
Edital, nos limites dos aspectos formais dos projetos;
II - acompanhar os projetos aprovados, encaminhando ao Presi-
dente do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC ao seu 
término, ou a qualquer tempo, laudo técnico com a avaliação sobre 
o cumprimento das obrigações assumidas pelo proponente do pro-
jeto cultural;
III - opinar sobre cláusulas de convênios, contratos, prestações 
de contas, ou outras questões pertinentes relacionadas a projetos 
apresentados ao Fundo.

Parágrafo Único - A Comissão de Análise Técnica será coordenada 
por um de seus membros, indicado pelo Secretário-Diretor-Presi-
dente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (ou órgão 
similar).

Art.124 Fica autorizada a contratação de técnicos especializados 
para comporem as Comissões Técnicas de Avaliação dos projetos, 
de acordo com as especificações de cada edital, custeados com 
recursos do FMIC, desde que observados os comandos estabele-
cidos em lei.

Art.125 Todos os projetos aprovados e apoiados com verba do FMIC 
deverão mencionar o apoio da Prefeitura de Curitibanos, Secretaria 
de Educação e Cultura, Fundo Municipal de Incentivo Cultural e do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC em entrevistas 
e declarações públicas, que tratem acerca do objeto do presente 
Convênio, bem como fazer constar a logomarca das entidades cita-
das em todas as peças publicitárias alusivas aos mesmos.

Art.125 Os projetos já aprovados e desenvolvidos anteriormente 
que forem concorrer a novos benefícios do FMIC com repetição de 
seus conteúdos fundamentais devem anexar relatório de atividade 
contendo as ações previstas e executadas, bem como explicitar os 
benefícios planejados para a continuidade.

Art.126 Os projetos não aprovados ficarão a disposição de seus 
proponentes até trinta dias após a divulgação do resultado, sendo 
inutilizados aqueles que não forem retirados neste prazo.

CAPÍTULO XII
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES
CULTURAIS

Art.127. Fica criado o Sistema Municipal de Informações e Indica-
dores Culturais - SMIIC - instrumento de reconhecimento da ci-
dadania cultural e de gestão das políticas públicas municipais de 
cultura, de caráter normativo, regulador e difusor, que organiza e 
disponibilizam informações sobre os diversos fazeres culturais do 
Município, bem como seus espaços e produtores.

Parágrafo Único - A organização e manutenção do Sistema Muni-
cipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC - ficam sob 
a responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
em acordo com Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC.

Art.128 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Cultu-
rais - SMIIC - tem por finalidades:

I - reunir dados sobre a realidade cultural do município, por meio 
da identificação, registro e mapeamento dos diversos artistas, pro-
dutores, técnicos, usuários, profissionais, bem como grupos, enti-
dades e equipamentos culturais existentes;
II - servir de instrumento para a busca por informações culturais e 
a divulgação da produção cultural local;
III - ser um difusor da produção e o patrimônio cultural do muni-
cípio, facilitando o acesso ao seu potencial e dinamizando a cadeia 
produtiva;
V - promover cursos de gestão e produção cultural, técnica e artís-
tica nas suas diversas áreas.
V - Viabilizar a pesquisa, a busca por informações culturais, a con-
tratação de artistas e serviços de entidades culturais, e estimular 
toda a cadeia da economia criativa, além de subsidiar o planeja-
mento e a avaliação das políticas culturais do município;
VI - Identificar agentes, comunidades e entidades até aqui não 
incluídas nas políticas culturais do município;
VII - consolidar informações dos seus integrantes para incentivar 
a participação na Conferência Municipal de Cultura, nos fóruns de-
liberativos e no Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, 
que constituem instâncias deliberativas do Sistema Municipal de 
Política Cultural;

Art.129 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Cultu-
rais - SMIIC - deverá ser organizado de acordo com as Áreas Te-
máticas de atuação do Conselho Municipal de Políticas Culturais - e 
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seus respectivos segmentos.

Parágrafo Único - As Áreas Temáticas são propostas de modo a 
tornar o mais abrangente possível à área de atuação das ativida-
des, a saber:

I - Arte/Cultura:
a) Artes visuais;
b) música;
c) artesanato e artes aplicadas;
d) artes cênicas;
e) dança
f) literatura;
g) audiovisual;
h) culturas populares;
i) carnaval;
j) capoeira;
l) artes gráficas;
m) agente cultural; e
n) produtor cultural.

II - Patrimônio Cultural:
a) tradições populares;
b) arquivos, museus, salas de memória, centros culturais e cole-
ções particulares;
c) historiografia, incluindo produções de outros campos do conhe-
cimento: antropologia, geografia, sociologia, entre outros;
d) patrimônio material;
e) patrimônio imaterial;
f) movimentos sociais;
g) cidadãos.

Art.130 As Áreas Temáticas são propostas de modo a tornar a área 
de atuação de atividades a mais abrangente possível, e seguirão a 
divisão estabelecida no Plano Municipal de Cultura.

Parágrafo Único - Os Fóruns Setoriais, organizados pelo Conselho 
Municipal de Políticas Culturais - CMPC - podem deliberar pela in-
clusão, exclusão ou fusão de novos segmentos no Sistema Munici-
pal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC

Art.131 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Cultu-
rais - SMIIC - disponibilizado em formatos, impresso ou digital, tem 
sua implementação através de ato administrativo da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura em acordo com o Conselho Municipal 
de Políticas Culturais - CMPC.

Parágrafo Único - O Sistema Municipal de Informações e Indica-
dores Culturais - SMIIC - tem campos de informações disponíveis 
para o acesso público e gratuito, e campos de acesso restrito à 
administração da Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 
acordo com o Conselho Municipal de Cultura - CMC.

Art.132 Podem se cadastrar no SMIIC:

I - pessoas físicas com comprovada atuação na área cultural;
II - agentes culturais comprovadamente atuantes na cidade, que 
desenvolvam projetos culturais em prol da cidade de Curitibanos;
III - pessoas jurídicas legalmente registradas, localizadas e atuan-
tes na área cultural em Curitibanos há, no mínimo, 2 (dois) anos; e
IV - teatros, salas de cinema, centros culturais, museus, casas de 
memória, academias ligadas à área de cultura, espaços que com-
provem atuação cultural, bens tombados, casas de leitura e escrita, 
bibliotecas, "sebos", acervos, escolas de arte, locais de interesse 
turístico, galerias de arte, pontos de exposição e comercialização 
de artesanato, praças e outros que identifiquem afinidade com a 
cultura.

Art.133 Pessoas físicas ou jurídicas podem se cadastrar em mais de 

uma área ou segmento.

Art.134 Qualquer cidadão pode apresentar junto ao Conselho Mu-
nicipal de Políticas Culturais - CMPC - impugnação fundamentada 
sobre pessoa física ou jurídica cadastrada no SMIIC, devendo este 
analisar e tomar decisão.

CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO
CULTURAL

Art.135 Fica instituído o Sistema Municipal de Formação e Capaci-
tação Cultural - SMFCC - um conjunto de ações contínuas voltadas 
para a formação, capacitação dos gestores culturais e agentes cul-
turais - artistas, produtores e técnicos do setor cultural
- bem como para o fomento de pesquisas no campo artístico/cul-
tural.

Parágrafo Único - Para consecução dos fins previstos neste artigo, 
o Sistema Municipal de Formação e Capacitação Cultural tem por 
objetivo:

I - Capacitar e contribuir para profissionalização de gestores cultu-
rais de instituições públicas e privadas dos setores culturais locais, 
de forma a melhor qualificar a formulação de políticas e a gestão 
de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população.
II - Estimular e fomentar de forma gradual e ao longo do tempo, a 
qualificação em todas aquelas áreas que são vitais para o funcio-
namento de um complexo sistema cultural, em diferentes níveis de 
formação, e que envolvem as seguintes áreas:

a) Criação, inovação e invenção;
b) Difusão, divulgação e transmissão;
c) Circulação, cooperação, intercâmbios, trocas;
d) Análise, crítica, estudo, investigação, reflexão, pesquisa;
e) Fruição, consumo e formação de plateias;
f) Conservação e preservação;
g) Organização, gestão, legislação e produção da cultura;
h) Cooperação e intercâmbio cultural;
i) Logística e processos técnico-artísticos.
j) Implementar e desenvolver um sistema voltado para a formação 
e aperfeiçoamento dos gestores culturais, contemplando conte-
údos e metodologias capazes de oportunizar a compreensão da 
cultura em múltiplos aspectos, utilizando-se os seguintes aspectos:
k) A dimensão simbólica e identitária;
l) A centralidade para a cidadania e para o desenvolvimento social 
e econômico;
m) A compreensão das políticas públicas de cultura como resposta 
a realidades objetivas de bases locais e regionais;
n) A compreensão da economia da cultura e dos modelos de finan-
ciamento público;
o) A compreensão e apropriação de ferramentas de gestão de po-
líticas e programas;
p) A compreensão de que o planejamento estratégico é o momento 
de reflexão política e de correção de rumos, não se reduzindo a 
uma ferramenta de gestão.
q) Promover cursos de gestão e produção cultural, técnica e artís-
tica nas suas diversas áreas.

Art.136 Fica facultado ao município buscar parcerias com as di-
versas instituições públicas e privadas, promotoras de formação e 
capacitação nos diversos níveis e setores culturais e artísticos da 
cidade, para fins de programar os objetivos do SMFCC.

Art.137 A organização e manutenção do Sistema Municipal de For-
mação e Capacitação Cultural - SMFCC - ficam sob a responsabili-
dade da Secretaria Educação e Cultura de Curitibanos.

Parágrafo Único - O compromisso municipal com o SMFCC deve 
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ser exercido na forma de investimento em capacitação do corpo de 
servidores municipais e agentes culturais atuantes na área cultural. 
Na criação de cursos, espaços de reflexão e debate sobre os temas 
culturais e de seminários e palestras em torno de questões a ele 
pertinentes: produção e gestão cultural, elaboração e formatação 
de projetos, arrecadação de recursos e outros.

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.138 Toda a implantação e gestão do Sistema Municipal de Polí-
tica Cultural de Curitibanos observará as recomendações, normas e 
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, em especial pelo 
Sistema Nacional de cultura.

Art.139 A Lei Municipal de Incentivo à Cultura, ao Desporto, Pre-
servação e Manutenção do Patrimônio Histórico e Cultural do Mu-
nicípio de Curitibanos, bem como outros mecanismos de gestão 
das políticas públicas culturais também constituem instrumentos 
do SMPC, estando sujeitos às mesmas regulamentações.

Art.140 A Conferência Municipal de Cultura de Curitibanos avaliará 
e proporá alterações, se necessárias, ao Sistema Municipal de Po-
lítica Cultural de Curitibanos - SMPC - e as encaminhará ao Poder 
Legislativo Municipal.

Art. 141 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 18 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de agosto do ano 
dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal
Joelma Aparecida Vargas
Secretário de Educação e Cultura

LEI Nº 5.814/2016
LEI Nº 5.814/2016
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PATINHAS DO 
BEM.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Patinhas do 
Bem, nos termos da Lei 4164/2007.

Art. 2º Fica assegurada a Associação Patinhas do Bem todos os 
benefícios da legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 18 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de agosto do ano 
dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 5.815/2016
LEI Nº 5.815/2016
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde as fontes de recursos abaixo na for-
ma prevista pela lei orçamentária nº 5.655/2015:

INCLUI FONTE DE RECURSO

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.036 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - 
FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.1063 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico do Fundo Municipal de Saúde na forma da Lei 
nº 5.655/2015, no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) a saber:

SUPLEMENTA

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.036 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - 
FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.1063 APLICAÇÕES DIRETAS . R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 150.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima, fica utilizado par-
te do excesso de arrecadação por fonte de recursos vinculada às 
transferências estaduais no valor total de R$ 150.000,00.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 22 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e dois dias do mês de agosto do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde

LEI Nº 5.816/2016
LEI Nº 5.816/2016
INCLUI AÇÃO E ALTERA ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL 2014-
2017

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir ações 
no Anexo Programas de Governo constantes da lei nº 5.051/2013 
que compõem o Plano Plurianual 2014-2017, conforme abaixo:
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I - Programa 001– PROCESSO LEGISLATIVO
Atividade : 2.093 – Manutenção das atividades da Câmara de Ve-
readores
II – Programa 0005 – ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
Atividade: 2.094 – Ações do Bloco Especial de Alta Complexidade 
Federal
Atividade: 2.095 – Ações do Bloco Especial de Média Complexidade 
Federal
Atividade 2.096 – Ações do Bloco de Proteção Social Básica Federal
Atividade 2.097 – Ações do Bloco da Gestão do SUAS – Federal
Atividade 2.098 – Ações do Bloco da Gestão do Bolsa Família e do 
CADunico
Atividade 2.099 – Ações do Bloco do Programa BPC na Escola

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 22 de agosto de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e dois dias do mês de agosto do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 007/2012 HMDC
Contratante:.Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira.
Contratado: Construtora Oliveira Ltda.
Objeto: Execução de Reforma das edificações do Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira. Origem: Processo Licitatório 014/2012 Concor-
rência 014-2012. Vigência: 26/08/2016 á 31/12/2016.. Valor R$ 437.898,21Dionísio Cerqueira - 25/08/2016.
Maria C. W.Schirmbech. – Gestora do HMDC

LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira torna público para o conhecimento dos interessados que encontra-se aberto o 
Processo nº 021/2016. Pregão n° 021/2016 Objeto: Aquisição de álbuns de fotografia e serviços para revelação de fotos para a Casa Abrigo 
Beija Flor.. Entrega da documentação e propostas a partir das 08:00 horas do dia 09/09/2016 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores 
informações junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.
Dionísio Cerqueira, 26/08/2016
Marilene Limberger – Gestora do FMAS.

RESULTADO LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interessados o resultado do Processo 033/2016 Modalidade: PREGÃO nº 033/2016, 
Objeto Aquisição de medicamentos e materiais hospitalar para uso com os pacientes do Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira. Vencedo-
res . Amarildo Baseggio Ltda. –ME – Valor R$ 23.780,80 – Damedi Dambros Com. de Med. Ltda. –EPP – Valor R$ 3.910,94 - Altermed. Mat. 
Médicos e Hospit.Ltda. - Valor R$ 5.787,10 - AG Kienen Cia Ltda. – Valor R$ 17.842,50 – Dimaster Com e Prod. Hospitalares Ltda. – Valor R$ 
5.099,80 – Medicamentos de AZ Ltda. – Valor R$ 4.296,90 - Odontomedi – Prod. Odontol. E Hosp. Ltda. – Valor R$ 8.578,70 - Andrômeda 
Distr. De Medicam. Ltda. – Valor R$ 445,00 – Life Center Com. e Distr. De Medicam. Ltda. – Valor R$ 7.939,20 – Pollo Hospitalar. Ltda. – ME 
- Valor R$ 1.825,84 -Dionísio Cerqueira 26/08/2016
Maria C. W.Schirmbech. – Gestora do HMDC
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 115/
PMF/2016
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 115/PMF/2016

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 115/PMF/2016, QUE TEM POR 
OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA FRANCISCO HOEPERS, SITUADA DA RUA 
BONIFÁCIO BACK, BAIRRO SANTA ISABEL, MUNICÍPIO DE FOR-
QUILHINHA/SC, COMPREENDENDO MATERIAL, MÃO-DE-OBRA, 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NORMAIS E ESPECIAIS NECES-
SÁRIAS.

Às nove horas do dia vinte e cinco do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de 
Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Per-
manente de Licitações do Município, para abertura, processamento 
e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 115/PMF/2016. 
Abertos os trabalhos pelo Sr. Presidente, Valdecir Tiscoski, o mes-
mo iniciou a abertura do envelope nº. 02 da Proposta de Preço 
das empresas LAJECRIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP, TEC-
-ENGE CONSTRUÇÕES LTDA EPP, KAMILLA CONSTRUÇÕES LTDA, 
BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA ME, CONSONI CONSTRUÇÕES LTDA ME, ENGETOM CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA, CONSTRUTORA PAI E FILHOS LTDA EPP, 
CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA e CONSTRUTORA NELGUI LTDA 
EPP. Os preços globais apresentados foram: LAJECRIL ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA EPP, R$ 412.540,05 (quatrocentos e doze mil 
quinhentos e quarenta reais e cinco centavos); TEC-ENGE CONS-
TRUÇÕES LTDA EPP, R$ 374.260,15 (trezentos e setenta e qua-
tro mil duzentos e sessenta reais e quinze centavos); KAMILLA 
CONSTRUÇÕES LTDA, R$ 339.592,77 (trezentos e trinta e nove mil 
quinhentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos); BF 
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, R$ 395.510,35 (trezentos e noventa e 
cinco mil quinhentos e dez reais e trinta e cinco centavos); ESTRU-
TURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, R$ 380.666,01 (trezentos e 
oitenta mil seiscentos e sessenta e seis reais e um centavo); CON-
SONI CONSTRUÇÕES LTDA ME, R$ 331.000,00 (trezentos e trinta 
e um mil); ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, R$ 396.654,15 
(trezentos e noventa e seis mil seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e quinze centavos); CONSTRUTORA PAI E FILHOS LTDA EPP, 
R$ 373.159,05 (trezentos e setenta e três mil cento e cinquenta e 
nove reais e cinco centavos); CONSTRUÇÕES VITÓRIA LTDA, R$ 
357.373,19 (trezentos e cinquenta e sete mil trezentos e setenta 
e três reais e dezenove centavos); CONSTRUTORA NELGUI LTDA 
EPP, R$ 360.377,59 (trezentos e sessenta mil trezentos e setenta 
e sete reais e cinquenta e nove centavos). A comissão de licitação 
juntamente com o Setor de Engenharia e Procuradoria posterior-
mente fará a conferência das propostas. O representante da em-
presa ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME questionou a 
apresentação do BDI conforme item 4.1.1 letra “F” do edital, con-
forme acordão do TCU de todas as propostas apresentadas. Solici-
tou ainda que a comissão de licitação faça a verificação de todos os 
valores unitários apresentados na planilha de preços conforme item 
4.1.1 letra “G.1”. A presente Ata será publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a 
tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram 

por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros 
da Comissão Permanente de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha/SC, 25 de agosto de 2016.
VALDECIR TISCOSKI KEND
Presidente da Comissão de Licitação 

BERNARDO TROMBIM RAMPINELLI 
Membro da Comissão

TAINARA SILVEIRA REDIVO
Membro da Comissão

CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP
Nicolau Guidi

ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
Rafael Fornasa

KAMILLA CONSTRUÇÕES LTDA
Camila Costa Hermani

LEI Nº 2.203, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
LEI Nº 2.203, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, da 
Constituição Federal e em consonância com o art. 4º, da Lei Com-
plementar nº. 101, de 04/05/2000, as diretrizes orçamentárias do 
Município para o exercício de 2017, serão elaborados e executados 
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabeleci-
das nesta Lei, compreendendo:
I - as metas fiscais, incluindo as disposições sobre as metas de Re-
sultado Primário, Resultado Nominal e demais Relatórios de Gestão 
e metas estabelecidas pela LRF;
II - as prioridades e metas da administração municipal para o exer-
cício de 2017 extraídas do Plano Plurianual para 2014/2017;
III - a estrutura dos orçamentos da Prefeitura, dos Fundos Munici-
pais e da Fundação Ambiental Municipal;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária e re-
lativa à arrecadação;
VIII - as disposições gerais.
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CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL

Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2017, de 
que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000 são os iden-
tificados no ANEXO I desta Lei, e que conterá ainda os seguintes 
demonstrativos:
I - Anexo I.1 – Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do Exercício de 2015;
II - Anexo I.2 – Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas 
com as Fixadas no Exercício Posterior;
III - Anexo I.3 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Receita;
IV - Anexo I.3.1 – Memória e Metodologia de Cálculo das Principais 
Fontes de Receita;
V - Anexo I.4 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Despesa;
VI - Anexo I.4.1 – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Re-
cursos;
VII - Anexo I.5 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Primário;
VIII - Anexo I.6 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Nominal;
IX – Anexo I.7 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Montante da Dívida;
X - Anexo I.8 – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido e 
Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos;
XI - Anexo I.9 – Demonstrativo das Receitas e Despesas Previden-
ciárias do Regime Próprio de Previdência Social;
XII - Anexo I.10 – Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social;
XIII - Anexo I.11 – Demonstrativo da Estimativa e Compensação 
da Renúncia de Receita;
XIV - Anexo I.12 – Demonstrativo da Margem de Expansão das 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
XV - Anexo II. 1 a II.22 – Planilhas das Prioridades e Metas;
XVI - Anexo III – Demonstrativo dos Riscos Fiscais;
XVII - Anexo IV – Demonstrativo da Priorização de Recursos para 
Obras em Andamento e Conservação do Patrimônio Público;
XVIII - Anexo V – Relatório dos Projetos em Execução e Obras com 
necessidade de Conservação;
XIX - Anexo VI – Demonstrativo da Compatibilização das Metas de 
Despesas.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2017

Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2017 são aquelas definidas e demonstradas 
nos ANEXOS II e VI de que trata o artigo 2° desta Lei.

Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabele-
cidas nesta Lei e identificadas no Anexo II, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada com a receita prevista, de forma a preservar a 
suficiência de caixa.

Art. 5º O Município executará como prioridade em despesas as 
metas e ações delineadas para cada órgão, com as dotações orça-
mentárias pertinentes, com abrangência aos Poderes Legislativo e 
Executivo, bem como seus Fundos Municipais e Fundação, instituí-
dos e vinculados às Secretarias, que detalhamos a seguir:
I - Câmara Municipal de Vereadores:
a) Discussão e votação dos Projetos de Lei e de Resolução;
b) Fiscalização das ações do Poder Executivo;
c) Viabilizar atendimento à população;
d) Realização de concurso público de acordo com a necessidade;

e) Apreciação das contas anuais do Município;
f) Apreciar os assuntos gerais de interesse do Município.
II - Gabinete do Prefeito:
a) Administrar criteriosamente os recursos públicos, visando o 
atendimento aos interesses e necessidades do Município;
b) Dar transparência a aplicação dos recursos públicos;
c) Viabilizar recursos via convênios junto a outras esferas de go-
vernos;
d) Administrar e gerenciar o Poder Executivo Municipal adequada-
mente;
e) Viabilizar o pleno funcionamento do sistema de Controle Inter-
no;
f) Cumprir e fazer cumprir com a Legislação vigente.
III - Procuradoria Jurídica:
a) Prestar todo suporte jurídico à Administração Municipal;
b) Acompanhar todos os processos jurídicos em andamento;
c) Defender o Município perante o Poder Judiciário e o Tribunal de 
Contas;
d) Prestar apoio técnico às Secretarias em geral.
IV – Secretaria de Governo:
a) Prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo no desempenho 
de suas atribuições e, em especial, no atendimento ao público e 
articulação com as autoridades públicas Federais, Estaduais e Mu-
nicipais;
b) Administrar criteriosamente os recursos públicos, visando o 
atendimento aos interesses e necessidades do Município;
c) Dar transparência a aplicação dos recursos públicos;
d) Viabilizar recursos via convênios junto a outras esferas de go-
vernos;
e) Viabilizar o pleno funcionamento do sistema de Controle Interno.
V - Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
a) Prestar contas aos órgãos de fiscalização, dos recursos públicos 
arrecadados e aplicados;
b) Gerenciar os recursos humanos;
c) Gerenciar o patrimônio público;
d) Recadastramento imobiliário;
e) Realização de concurso público para preenchimento de vagas;
f) Gerenciar o sistema de arrecadação;
g) Conduzir o sistema contábil com transparências;
h) Revisão geral do código tributário;
i) Capacitação dos recursos humanos com cursos de aperfeiçoa-
mento;
j) Celebrar convênios com Estado e União;
k) Manutenção dos prédios públicos;
l) Prestar apoio ao Gabinete e às demais Secretarias Municipais.
VI - Secretaria de Planejamento:
a) Gerenciar o planejamento público municipal;
b) Elaborar projetos para viabilizar recursos financeiros através de 
convênios com outras esferas de governo;
c) Conduzir o processo do planejamento em relação ao orçamento 
participativo junto às comunidades;
d) Coordenar a elaboração dos projetos de Lei do plano plurianual 
– PPA, das diretrizes orçamentárias – LDO e orçamento anual – 
LOA;
e) Prestar apoio ao Gabinete do Prefeito e às demais Secretarias 
Municipais;
f) Gerenciamento e fiscalização do cumprimento do Plano Diretor;
g) Regularização fiduciária;
h) Gerência do transporte coletivo;
i) Sinalização do trânsito;
j) Administração do Cemitério.
VII - Secretaria de Educação:
a) Manutenção de centros de educação infantil;
b) Manutenção de creches comunitárias;
c) Formação permanente dos docentes;
d) Aquisição de materiais didáticos;
e) Apoio para implantação de programas educativos;
f) Nutrição equilibrada;
g) Reformas de escolas;



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 90

h) Apoio para implantação de programas educacionais;
i) Transporte escolar;
j) Incentivo às hortas escolares;
k) Destinar salas para alfabetização de adultos;
l) Manutenção da Escola de Arte;
m) Dar atenção especial a alunos carentes;
n) Manutenção do Laboratório de Informática Municipal;
o) Construção e ampliação de Escolas;
p) Implantação de Laboratórios de Informática nas Escolas;
q) Suporte pedagógico aos alunos com dificuldade de aprendiza-
gem;
r) Dar suporte a educação especial;
s) Apoiar o ensino profissionalizante;
t) Incentivar o ensino superior;
u) Manutenção do NAES;
v) Viabilizar o atendimento da biblioteca municipal.
VIII - Secretaria de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde:
a) Implantar e coordenar programas de saúde familiar;
b) Assistência médica nas unidades de saúde;
c) Reequipar as unidades de saúde;
d) Reequipar os gabinetes odontológicos;
e) Implantar novos grupos de prevenção;
f) Campanhas de prevenção às drogas;
g) Reforma e manutenção das unidades de saúde;
h) Atendimento especializado em saúde pública;
i) Manter sistema de avaliação e controle permanente;
j) Ampliar os serviços de Pronto Atendimento 24 horas;
k) Ampliar o trabalho desenvolvido pelos agentes comunitários de 
saúde;
l) Assistência à saúde, medicamentos e exames clínicos;
m) Implantar consórcio de saúde;
n) Assegurar oferta de medicamentos básicos;
o) Reestruturar vigilância epidemiológica;
p) Capacitações de profissionais;
q) Atuação ostensiva na vigilância sanitária.
IX - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
a) Ampliação e melhoramento de canais de irrigação;
b) Apoiar cooperativa de crédito;
c) Aquisição de material de conscientização ecológica;
d) Arborização de ruas e de praças;
e) Criar programas de atividades ambientais;
f) Incentivar a preservação de matas nativas;
g) Incentivar o uso correto do solo sem agentes poluentes;
h) Incentivar a produção agropecuária e seus derivados;
i) Incentivar a emissão de notas de produtor;
j) Criar atividades ambientais;
k) Produção de mudas de árvores e flores;
l) Adquirir máquinas para atendimento na agricultura;
m) Dar incentivo e apoio ao pequeno agricultor;
n) Implantação do programa SIM;
o) Construção da casa do agricultor;
p) Incentivar reciclagem do lixo.
X - Secretaria de Infraestrutura:
a) Despoluição dos rios Mãe Luzia e Sangão;
b) Revestir áreas degradadas pela pirita;
c) Manter o sistema de saneamento básico;
d) Redes coletoras e de tratamento esgoto sanitário;
e) Urbanização de novas áreas;
f) Reurbanização das áreas existentes;
g) Fiscalização do aterro sanitário;
h) Reorganização do transporte coletivo;
i) Implantação e fiscalização no cumprimento da Lei de Plano Di-
retor;
j) Manutenção de todo o sistema viário do Município;
k) Fazer obras e manutenção dos prédios públicos;
l) Pavimentação de vias públicas.
XI - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo:
a) Manutenção e funcionamento da Casa da Cultura;
b) Divulgar os locais históricos e culturais do Município;

c) Manutenção, funcionamento e revitalização do Parque Ecológico 
Municipal;
d) Promover campeonatos Municipais;
e) Incentivar o esporte amador e estudantil;
f) Promover a prática de esportes polivalentes, futebol de campo, 
futebol suíço e futebol de salão;
g) Incentivar e apoiar as entidades esportivas;
h) Incentivar e apoiar entidades culturais, grupos de dança, corais, 
teatro e outros;
i) Organizar, promover e incentivar toda prática de esportes;
j) Promover e organizar a Festa Municipal do Colono, Etnias e da 
Emancipação e demais eventos;
k) Divulgar e promover o turismo local;
l) Resgatar a história e a cultura do Município;
m) Incentivar e apoiar a instalação de pousadas, hotéis e asseme-
lhados.
XII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
a) Executar, incentivar e promover a implantação de núcleos habi-
tacionais para construção de casas populares;
b) Favorecer a população de baixa renda na aquisição de casas 
populares;
c) Incentivar na qualificação de mão de obra;
d) Controlar e combater a sonegação fiscal;
e) Formar parcerias com CDL, sindicatos e outras entidades de 
classes organizadas;
f) Promover campanhas para compras no comércio do Município, 
objetivando incrementar o movimento econômico local;
g) Revisar e atualizar a legislação que trata de incentivos e benefí-
cios econômicos e fiscais as novas empresas no Município;
h) Acompanhar e fiscalizar as declarações das empresas relativas 
ao movimento econômico do Município.
i) Ampliar os parques industriais.
XIII - Secretaria de Ação Social / FIA:
a) Campanhas de prevenção às drogas;
b) Assistência ao aluno carente, com materiais didáticos escolar, 
transporte, alimentação;
c) Assistência à saúde, medicamentos e exames clínicos;
d) Assistência, alimentação (cesta básica) para população carente;
e) Desenvolver ações sociais;
f) Capacitações de profissionais;
g) Melhorias Sanitárias;
h) Projetos Sociais;
i) Apoiar as atividades desenvolvidas pelas entidades de assistência 
social, em especial a Associação de Clubes de Mães e dos Grupos 
de Terceira Idade;
j) Apoiar as atividades e projetos desenvolvidos pelos Conselhos 
Municipal e Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;
k) Prestar apoio financeiro ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FIA.
XIV - Fundação Ambiental Municipal:
a) implantar, fiscalizar e administrar as Unidades de Conservação 
e áreas protegidas do município e outros bens de interesse am-
biental;
b) colaborar tecnicamente com os respectivos proprietários na con-
servação de áreas de vegetação declaradas de preservação perma-
nente, assim como incentivar o desenvolvimento de jardins, plantas 
medicinais, hortas, pomares, matas e pequenos reflorestamentos;
c) controlar os padrões de qualidade ambiental relativos à poluição 
atmosférica, hídrica, acústica e visual, e a contaminação dos solos, 
incluindo monitoramento da balneabilidade das águas;
d) colaborar na proteção dos animais selvagens e domésticos e no 
disciplinamento e fiscalização de qualquer atividade de pesca, caça 
e atividades aquáticas de potencial poluidor no Município;
e) propor normas ambientais destinadas a disciplinar as atividades 
dos setores produtivos que operem no Município;
f) estimular a implantação e normatizar às atividades relacionadas 
a turismo ecológico no Município;
g) contribuir na definição das políticas de limpeza urbana em rela-
ção à coleta, reciclagem e disposição do lixo;
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h) promover a conscientização política para a proteção do meio 
ambiente;
i) operacionalizar a participação comunitária no planejamento, exe-
cução e vigilância das atividades que visem à proteção ambiental e 
o desenvolvimento sustentável;
j) executar projetos específicos de defesa, preservação e recupera-
ção do meio ambiente, incentivando a criação e absorção de tecno-
logias compatíveis com a sustentabilidade ambiental;
l) fiscalizar todas as formas de agressão ao meio ambiente, apli-
cando as penalidades previstas em Lei;
m) assessorar a Administração Municipal no que concerne aos as-
pectos do meio ambiente;
n) analisar e aprovar os projetos hidrosanitários encaminhados à 
Prefeitura Municipal de Forquilhinha;
o) licenciar as atividades potencialmente poluidoras no âmbito do 
município;
p) fazer cumprir a Lei Ambiental.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa: o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação: um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
especial;
III - atividade: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial: as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 
os de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária: aquelas previstas para ingressarem no caixa 
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tri-
butar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilha-
mento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII - execução física: a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária: o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscrito.
XI - receita vinculada: aquelas previstas para ingressarem através 
de convênios/contratos, destinados a um fim específico contido no 
objeto.
§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais, e estas com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento na forma da Portaria STN n° 
303/2005.
§ 2° A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da 
Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades 
ou operações especiais.

Art. 7° O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos Municipais e Fun-
dação, e será estruturado em conformidade com a configuração 

Organizacional da Prefeitura.

Art. 8º A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincula-
das a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal (F) e da Seguridade 
Social (S), desdobradas as despesas por função, sub-função, pro-
grama, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa 
e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
MOG n° 42/1999, Interministerial nº. 163/2001, STN n° 303/2005 
e alterações posteriores, na forma dos seguintes Anexos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 
nº. 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº. 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN 
Nº. 8/85);
IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF nº. 8/85); ·.
V - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº. 
8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº. 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº. 8/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 
4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº. 8/85);
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº. 08/85);
X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, Fun-
cional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional 
do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das 
fontes de financiamento, denominado QDD;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII - Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II da 
LRF);
XIII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado. Art. 5º, II da LRF);
XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Cate-
goria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fis-
cais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF);
XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF);
XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2017. 
(Art. 5º, III);
XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público. (Art. 44 da LRF);
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2017. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF);
XX - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
2017. (Art. 8° e 50 I da LRF).
§ 1º O Orçamento Geral do Município poderá ser apresentado por 
modalidade de aplicação, evidenciando as Fontes de Recursos, na 
forma prevista nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.
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§ 2º Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central 
a Prefeitura Municipal e como Unidade Gestora cada Fundo Munici-
pal com orçamento e contabilidade próprio.
§ 3º O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o 
item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natu-
reza de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na 
Portaria STN n° 163/2000, admitido o remanejamento por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada Órgão ou 
Secretaria Municipal.
§ 4º O orçamento dos Fundos Municipais e Fundação descentrali-
zados por força legal, evidenciarão suas receitas e despesas con-
forme disposto no caput deste artigo.
§ 5º Os Fundos Municipais cujo funcionamento orçamentário e fi-
nanceiro de menor volume não exigidos sua descentralização, a 
critério de seus Gestores e do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
poderão integrar ao orçamento geral da Prefeitura, apresentado 
em destaque as respectivas receitas e despesas a eles vinculadas.

Art. 9º A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentá-
rio conterá as informações básicas sobre a forma utilizada para as 
estimativas das receitas e as fixações das despesas.

Art. 10. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central 
será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” - 
Ordinários do orçamento fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 11. Os Orçamentos para o exercício de 2017 e as suas execu-
ções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangen-
do os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos e Fundações 
Municipais. (Art. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

Art. 12. Os Fundos Municipais e Fundação terão suas Receitas es-
pecificadas no Orçamento da Receita da Unidade Gestora Central, 
e estas, por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus 
objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, representados nas 
Planilhas de Despesas referidas no Art. 7º, X desta Lei (QDD).
§ 1º Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Munici-
pal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Executi-
vo, serem delegados a servidor municipal.
§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos Municipais e Fundação deverão ser demonstradas também 
em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando a 
gestão for delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 13. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 
2017 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tribu-
tária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o cresci-
mento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a 
sua evolução nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF)
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal colocará à disposição 
os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subse-
quente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de 
cálculo. (Art. 12, § 3ºda LRF)

Art. 14. Se a receita estimada para 2017, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e 
a consequente adequação do orçamento da despesa.

Art. 15. Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas 
de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executi-
vo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo 

da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montan-
tes necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes 
dotações abaixo: (Art. 9º da LRF).
I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de tercei-
ros das diversas atividades.
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da 
destinação de recursos.

Art. 16. A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Com-
plementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Des-
pesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a 
partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista 
no Anexo I.12 observado o limite das respectivas dotações e o 
limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(Art. 4º, § 2º da LRF)

Art. 17. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO III 
desta Lei. (Art. 4º, § 3º da LRF)
§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com re-
cursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do exces-
so de arrecadação e do superávit financeiro de exercício anterior.
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal en-
caminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recur-
sos ordinários alocados para investimentos, desde que não com-
prometidos.

Art. 18. Os orçamentos para o exercício de 2017 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência, não superiores a 5% (cinco 
por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo 
exercício. (Art. 5º, III da LRF)
§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas 
a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº. 42/99, art. 5º, 
Portaria STN nº. 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais 
no ANEXO III. (Art. 5º, III, “b” da LRF)
§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem ao final de cada mês, po-
derão, excepcionalmente, ser utilizados na proporção de 1/12 do 
saldo, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura 
de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 
insuficientes.

Art. 19. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF)

Art. 20. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa. (Art. 8º, 9° e 13 da LRF).

Art. 21. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

para 2017 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriun-
dos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação 
de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer títu-
lo, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (Art. 8º, § 
único e 50 I da LRF).
§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50 I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº. 101/2000.
§ 2º Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução ob-
serve o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50 I da 
LRF).

Art. 22. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2017, constantes do ANEXO I.11 desta Lei, não será considera-
da para efeito de cálculo do orçamento da receita. (Art. 4º, § 2º, V 
e ART. 14, I da LRF).

Art. 23. A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e 
voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e depen-
derá de autorização em Lei específica. (Art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesou-
ro Municipal deverão prestar contas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade. (Art. 70, Parágrafo único da CF).

Art. 24. Os procedimentos administrativos de estimativa do impac-
to orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa 
de que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 
101/2000 fazem parte do processo que abriga os autos da licitação 
ou de sua dispensa/inexigibilidade.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo mon-
tante no exercício financeiro de 2017, em cada evento, não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação fixada no item I do Art. 
24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (Art. 16, § 3º da LRF)

Art. 25. As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de 
transferências voluntárias e operações de crédito. (Art. 45 da LRF)
Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados 
para conservação do patrimônio público extraídas do Relatório so-
bre Projetos em Execução e a Executar - ANEXO V, de que trata o 
artigo 3º da IN TCE nº. 02/2001, estão demonstrados no ANEXO 
IV desta Lei. (Art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 26. Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei orça-
mentária. (Art. 62 da LRF)

Art. 27. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2017 a preços correntes.

Art. 28. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº. 163/2001.
Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos orçamentários de um Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada 
Órgão ou Secretaria Municipal, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal. (Art. 167, VI da CF).

Art. 29. Durante a execução orçamentária de 2017, o Executivo Mu-
nicipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na 
forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2017 e constantes desta Lei. (Art. 167, I da CF)

Art. 30. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata os artigo 50, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos 
dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m² das 
construções, do m² das pavimentações, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do 
ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, 
entre outros. (Art. 4º, I, “e” da LRF).
Parágrafo único. Os gastos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao 
final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

Art. 31. Os programas priorizados por esta Lei, extraídos do Plano 
Plurianual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas 
de Despesas – ANEXO VI, e contemplados na Lei Orçamentária 
para 2017, serão desdobrados em metas quadrimestrais para ava-
liação permanente pelos responsáveis e em audiência pública até o 
final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompa-
nhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios, avaliar 
gastos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, 
“e” e 9°, § 4° da LRF).

Art. 32. Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição 
Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 
Natureza de Despesa em categoria de programação ou a eleva-
ção do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído 
deste último o remanejamento realizado dentro da mesma catego-
ria de programação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 33. A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento a 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% 
das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês ime-
diatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabeleci-
da na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 34. A contratação de operações de crédito dependerá de auto-
rização em Lei específica. (Art. 32, I da LRF)

Art. 35. Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 
32 desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obte-
rá resultado primário necessário através da limitação de empenho 
e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 14 
desta Lei. (Art. 31, § 1º, II da LRF).

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autori-
zativa, poderão em 2017, criar cargos e funções, alterar a estrutura 
administrativa ou de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração 
dos servidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado 
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em concurso público ou em caráter temporário na forma da Lei, 
observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(Artigo 169, parágrafo 1º, II da CF).
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na Lei de orçamento para 2017 ou em 
créditos adicionais.

Art. 37. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal não 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V da LRF).

Art. 38. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 19 e 20 da 
LRF)
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 39. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de ser-
vidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Adminis-
tração Municipal de Forquilhinha, ou ainda, atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.
Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não os “34 – Outras Despesas de Pes-
soal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 40. O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder 
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a esti-
mular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, deven-
do esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois sub-
sequentes. (Art. 14 da LRF)

Art. 41. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tri-
butário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não 
se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto 
no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 14, § 3º da LRF)

Art. 42. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 
(Art. 14, § 2ºda LRF)

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 43. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Muni-
cípio, que a apreciará e a devolverá para sanção também no prazo 
da Lei Orgânica e que não poderá passar do exercício de 2016.
§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.
§ 2º Se a Lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até 
o final do exercício financeiro de 2016, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da pro-
posta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 44. O Poder Executivo Municipal, autorizado em Lei própria, 
poderá conceder incentivo e benefícios econômico-fiscais a empre-
sas para a instalação de novas indústrias, desde que sejam com-
provadas vantagens sociais entre outras, a geração de emprego e 
renda, bem como, de incremento de aumento de retorno de tribu-
tos federais, estaduais e municipais ao próprio Município.

Art. 45. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivados por insuficiência de tesouraria, e de situações prove-
nientes de atos considerados involuntários ao ordenador primário 
das despesas municipais.

Art. 46. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
e/ou similares com os governos Federal, Estadual e Municipal, di-
retamente ou através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta, para execução de obras ou aquisição de equipamentos, 
materiais ou serviços de interesse do Município ou não, durante o 
exercício de 2017.

Art. 47. As Destinações de Recursos poderão ser inseridas por ato 
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 48. Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017 
e nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2017, que se fize-
rem necessários em função da transposição de dotações constan-
tes da presente Lei.

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo os seus efeitos durante o exercício de 2017.

Forquilhinha/SC, 25 de agosto de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 25 de agosto de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 2.204, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
LEI Nº 2.204, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
REVOGA A LEI Nº. 1.831, DE 14 DE JANEIRO DE 2013, E AUTO-
RIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR, COM ENCARGOS, BEM 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, À EMPRESA CODENGE 
ENGENHARIA E CONSULTORIA CIVIL LTDA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE FORQUILHINHA,
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º É o Executivo Municipal autorizado a desafetar e doar áreas 
de terra à CODENGE ENGENHARIA E CONSULTORIA CIVIL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 13.324.442/0001-35, correspondente ao 
terreno urbano, situado no bairro Santa Líbera, Município de For-
quilhinha/SC, localizado no lado ímpar da Rua 386, esquina com a 
rua 387, corresponde ao Lote 01-C, do loteamento Núcleo Indus-
trial VIII, com área de 22.628,80m² (vinte e dois mil e seiscentos 
e vinte e oito metros e oitenta centímetros quadrados), matrícula 
nº 7.128 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Forqui-
lhinha.
§ 1º O imóvel ora doado destina-se à implantação do parque fa-
bril da Empresa, cujo objeto é a implantação de uma indústria 
metalúrgica, de acordo com o parecer do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, devidamente homologado pelo Pre-
feito Municipal.
§ 2º Fica reconhecido o relevante interesse público na presente 
doação, dispensando-se prévia licitação.

Art. 2º A partir da data da publicação desta Lei, a doação caducará 
e o imóvel constituído de terreno reverterá automaticamente ao 
Município, se a Empresa donatária ou seus sucessores não cumpri-
rem as especificações e condições abaixo:
I - Não iniciar, a partir da assinatura do contrato, dentro 06 (seis) 
meses, e a concluí-la dentro de 36 (trinta e seis) meses, prorrogá-
vel a critério do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co, as obras de construção civil do galpão industrial de sua sede 
social;
II - Não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a 
finalidade para a qual a referida área foi doada ou não dar o uso 
prometido ou o desviar sua finalidade contratual, bem como, qual-
quer forma de negócio ou atividade que a Empresa vier a exercer, 
não poderá, sob qualquer hipótese, provocar a degeneração dos 
objetivos e finalidades desta doação que consiste rigorosamente 
na exploração das atividades industriais;
III - Caso a Empresa donatária locar ou proceder sublocação da 
totalidade ou mesmo parte do imóvel, inclusive do prédio industrial 
existente ou daqueles que vierem a ser constituídos;
IV - Em caso da Empresa donatária apresentar estágio de ociosida-
de, bem como apresentar brusca e inexplicável diminuição do seu 
quadro de mão de obra;
V - No caso da Empresa donatária, ou ainda pessoa física ou entida-
de jurídica por ela autorizada, edificar qualquer tipo de construção 
residencial de qualquer porte no terreno doado, sob qualquer jus-
tificativa, à exceção de alojamento, de pequeno porte, que venha 
ser utilizado por pessoas de relacionamento da firma donatária;
VI - De qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, 
dação em pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negó-
cio que venha provocar degeneração dos objetivos e finalidades da 
presente doação sem a prévia anuência do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico;
VII - Gravar o imóvel com ônus real de garantia sem a prévia au-
torização do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser 
dilatados, desde que, a Empresa donatária apresente ao Órgão 
Executivo, relatórios demonstrativos das obrigações concretizadas 

e justificativas das que estão em andamento e por realizar.

Art. 3º Fica proibido o desvio de destinação do imóvel para outras 
finalidades que não a prevista nesta Lei.

Art. 4º Reverterá ao Poder Público Municipal, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial, o terreno doado a título de 
incentivo econômico quando não utilizado na finalidade prevista no 
projeto original, ou, quando a utilização afrontou qualquer disposi-
tivo desta Lei e do Termo de Doação, sem ônus para o Município, 
sendo que as benfeitorias não removíveis seguirão a sorte do prin-
cipal, sem direito a retenção ou indenização.
Parágrafo único. É facultado ao Poder Público Municipal o direito de 
desistir da reversão do terreno, desde que comprovada a inconve-
niência técnica e julgada onerosa ao erário a transação.

Art. 5º A empresa donatária deverá obedecer rigorosamente a to-
dos os dispositivos legais aplicáveis à espécie, sob pena de rever-
são automática ao patrimônio público municipal, sem indenização 
pelas por benfeitorias construídas.

Art. 6º A edificação de benfeitorias não outorga ao donatário o 
direito de retenção no caso de reversão do imóvel.

Art. 7º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, ou-
vindo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, conce-
der os estímulos fiscais e incentivos materiais de que trata o artigo 
3º e seus incisos da Lei Municipal nº. 2.135, de 12 de novembro 
de 2015.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.831, de 
14 de janeiro de 2013.

Forquilhinha/SC, 25 de agosto de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 25 de agosto de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO JULGAMENTO DO RECURSO DA TOMADA 
DE PREÇOS Nº 0004-2016 DOM
RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0004A/2016 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0039/2016-SF
Objeto: Contratação de empresa da área de informática para a 
prestação de serviços técnicos especializados para implantação 
(compreendendo também todos os aspectos relacionados à ins-
talação, conversão e importação dos dados em uso, parametriza-
ções, customizações e treinamento dos servidores públicos para 
utilização do sistema) e manutenção mensal (compreendendo 
também as manutenções corretiva, preventiva, evolutiva e adapta-
tiva) com suporte técnico (compreendendo também os serviços de 
helpdesk e configurações do sistema) para o software livre “SIS-
TEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
– GSAN” (aplicativo disponível na internet, no Portal do Software 
Público Brasileiro <http://www.softwarepublico.gov.br>), o qual 
será utilizado pela Autarquia Municipal de Saneamento de Fraibur-
go (SANEFRAI), conforme especificações estabelecidas no edital 
e Projeto Básico (ANEXO I).DECISÃO DA CPL Trata-se de RECUR-
SO interposto tempestivamente, pela empresa LOGPRO SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS PARA TERCEIROS LTDA-ME, protocolado em 
15/08/2016, alegando em suma que a empresa habilitada Vieira 
Sistemas e Serviços de Informática LTDA ME, não cumpriu com o 
disposto nos itens 4.2.3 e subitens 4.2.3.1 e 4.2.3.2, referente ao 
balanço patrimonial e demostrações contábeis do último exercício 
social em desacordo com a Lei e com o edital. A empresa VIEIRA 
SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, foi notificada 
a respeito da interposição do presente recurso, em 16 de agosto de 
2016, apresentando resposta, alegando em suma que, consideran-
do a ata de recebimento, abertura e julgamento da documentação 
de habilitação, tomada de preço 004A/2016 – SANEFRAI, não se faz 
necessária a defesa, referente as alegações da licitante LOGPRO. 
Em analise ao Edital e documentos juntados pelas licitantes, foi 
observado por esta Comissão de Licitação, que o Edital previa em 
seu subitem 4.2.3.1, que o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis de último exercício social, deveriam ser apresentados 
na “forma da lei”. Porém, os documentos anexados pela empresa 
VIEIRA SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, foram 
apresentados em forma de relatório contábil, emitido pela contabi-
lidade Contal Organização Contábil. Em pesquisa ao termo “forma 
da lei”, chegamos a conclusão que o balanço patrimonial deve ser 
registrado na junta comercial e conter indicação de número de 
páginas, número do livro, demostração de resultados do exercício 
no livro diário entre outras observações. Contudo, os documentos 
apresentados na habilitação da empresa Vieira, realmente não se-
guem o determinado em lei, tão pouco o especificado no edital. 
Motivo este que revela que a empresa habilitada VIEIRA SISTEMAS 
E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, não cumpre com os que-
sitos trazidos pelo edital. Além do mais, em observação ao relatado 
pela empresa recorrente, a recorrida também não cumpre com o 
subitem 4.3.2.2, onde ficou especificado que: 4.2.3.2 – O Balanço 
das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser apresentado 
em publicação no Diário Oficial, as demais empresas deverão apre-
sentar o Balanço devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente 
com fotocópia da página de abertura e fechamento do Livro Di-
ário. (grifo nosso). Entretanto, os documentos apresentados pela 
empresa recorrida, não foram autenticados pela junta comercial, 
ou órgão equivalente, e sim, elaborado por contador através de 

relatório contábil. Desta forma, esta Comissão, chega a conclusão 
de que a empresa VIEIRA SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA ME, descumpriu aos Princípios licitatórios, principalmente 
ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e aos ob-
jetivos contidos no Edital, devendo a mesma ser INABILITADA do 
certame. Dá-se ciência a empresa recorrida, para que, querendo, 
no prazo de 05 dias úteis, apresente recurso da decisão acima 
proferida. Após o decorrido o prazo sem manifestação ou havendo 
desistência do recurso da empresa recorrida, designe-se data para 
a abertura do envelope de proposta técnica. 

Fraiburgo(SC), 25 de agosto de 2016.
João Albino de Barros 
Presidente da SANEFRAI.

PORTARIA Nº 1667/2016
PORTARIA Nº 1667, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 01180/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará por 20 horas semanais substituindo a 
professora CLARICE TEREZINHA MOLIN DE LORENZI, que aposen-
tou-se;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora MÁRCIA APARECIDA TIBES DOS SAN-
TOS, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o 
n.º 036.617.639-03, contratada em caráter temporário na função 
de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, no 
período de 01 de setembro de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1668/2016
PORTARIA Nº 1668, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sob a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 1178/2016, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARLEI BENTO DA COSTA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 760.949.289-20, contra-
tado em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 27 de agosto de 2016 até 31 de agosto 
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de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1669/2016
PORTARIA Nº 1669, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015 e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 1179/2016 da Secre-
taria de Educação Cultura e Esporte;

Considerando que está substituindo por 18 horas semanais a pro-
fessora MARITANIA LUCIMÉIA PASQUALIN GHELLER que encon-
tra-se em Auxilio-doença; e substituindo por 22 horas semanais a 
professora CLEUSA ALVES DE LIMA que encontra-se em Licença 
Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SANDRA APARECIDA ALVES, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 961.103.419-91, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 27 de agosto de 2016 até 31 de agosto 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1670/2016
PORTARIA Nº 1670, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 01171/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará por 8 horas semanais desenvolvendo 
palestras e orientação para alunos da Rede Municipal de Ensino 
visando a conscientização contra o uso de drogas;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 32 (trinta e duas) para 40 (quarenta) horas se-
manais a carga horária da servidora IVETE CORRÊA FRAGOSO SA-
VIAN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 847.995.019-68, 
contratada em caráter temporário na função de PSICÓLOGO, no 
período de 01 de setembro de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1671/2016
PORTARIA Nº 1671, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonera a pedido o servidor ABRÃO PEREIRA brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº 004.861.079-81, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMEN-
TO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 14 de 
setembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1672/2016
PORTARIA Nº 1672, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0019 de 03 de setembrode 2015, e Contrato Administrativo;e em 
conformidade com a comunicação interna nº 1177/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esporte;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
professora ENIR TEREZINHA CHINATTO, que afastou-se para ati-
vidade política;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JACINTA PEREIRA, bra-
sileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 005.790.269-06 na 
função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 20 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2016 até 
04 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 1673/2016
PORTARIA Nº 1673, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0001 de 04 de janeiro de 2016, e Contrato Administrativo;

Considerando que estará substituindo a Agente Comunitário de 
Saúde MARLI APARECIDA DOS SANTOS, que encontra-se em Au-
xílio-doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário GERALDO FRANCIS-
CO DE PROENÇA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
601.041.809-78 na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de se-
tembro de 2016 até 08 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1674/2016
PORTARIA Nº 1674, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0016 de 24 de junho de 2016, e Contrato Administrativo;

Considerando que o local está sem Agente Comunitário de Saúde 
e que a Secretaria recebe recursos vinculados para a Estratégia de 
Saúde da Família, sendo que a não reposição acarretará em sus-
pensão do repasse do recurso para toda a equipe;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CLARICE MARIA ANGO-
LERI, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob 
o n.º 898.664.799-00 na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de setembro de 2016 até 01 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1675/2016
PORTARIA Nº 1675, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0024 de 08 de outubro de 2015, e Contrato Administrativo;

Considerando que estará substituindo JAHINE FERREIRA PEREIRA 
que pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário FERNANDA CRESTANI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 049.355.799-78 na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2016 até 
01 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1676/2016
PORTARIA Nº 1676, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora MARINES MARCONDES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 960.845.539-15, no-
meada no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ALIMEN-
TAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 25 de agosto de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de agosto de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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ANEXO IV
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 

ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO TC 28
BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS

UNIDADE CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

CORDENADORA DA DESPESA: ELTON LUIZ BORRACHINI

ENTIDADE BENEFICIADA:  APAE FRAIBURGO                                                  

CPF: 665.145.179-00

Item/Fonte: 3.3.50.41.99 Outras Contribuições

Histórico da finalidade:

Auxiliar na manutenção da convenente na prestação de serviços de apoio à escola a qual atende alunos portadores de necessidades

educacionais especiais – deficiência intelectual e/ou múltipla, no pagamento de despesas tais como: motorista, zeladoras, cozinheiras,

 orientadora, secretária e diretora; encargos e tributos; medicação para alunos; materiais para manutenção do prédio; materiais de

 expediente/gêneros alimentícios/material de limpeza e para projetos; imobilizados; transporte.  Conforme CV15PMF0007, em 11 parcelas

DOCUMENTO

NÚMERO DATA HISTÓRICO RECEBIMENTO PAGAMENTO 

6742 05/08/16 Depósito Prefeitura ref. 08/2016              8.998,30 

6743 05/08/16 Depósito Prefeitura ref. 08/2016              3.501,70 

6744 05/08/16 Depósito Prefeitura ref. 08/2016              1.500,00 

200 05/08/16 Cladi Ana Frozza Vescovi                665,00 

3007 05/08/16 Da Re Comércio de Auto Peças Ltda ME                404,00 

66730 05/08/16 Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda            7.126,04 

42124 08/08/16 HBInfo Provedor Ltda ME                149,00 

3944 08/08/16 Videnet Informática Ltda                426,12 

42051 08/08/16 Com. Atacadista Varejista Progesso Ltda            1.247,90 

072016 08/08/16 Oi Móvel S.A                365,28 

072016 08/08/16 Oi Móvel S.A                  29,94 

072016 08/08/16 Sanefrai Ref. 07/2016                600,40 

38943893 08/08/16 Ativa Com. e Inst. de Mat. Elétricos Ltda ME                586,18 

155 08/08/16 BS Informática Ltda ME                145,00 

523 08/08/16 Ativa Com. e Inst. de Mat. Elétricos Ltda ME                  43,75 

67002 10/08/16 Posto Macieira Ltda            1.070,70 

4630 10/08/16 Supermercado Jota Ltda                219,80 

1593 10/08/16 Zanitur Turismo Ltda ME                392,06 

2016 10/08/16 DARE SC - Licenciamento VAN                  74,20 

2016 15/08/16 Segur. Lider dos Consorcios do DPVAT - DUCATO                247,42 

072016 15/08/16 Oi S.A                227,63 

* 15/08/16 Transferência                   20,42 

T O T A L   G E R A L            14.020,42          14.020,42 

Fraiburgo (SC),  18 de agosto de 2016

GIZELE BAHR BUHL

Presidente da APAE

CNPJ: 75.447.995/0001-32

ENDEREÇO: Av. René Frey, 1.025 - Centro CEP: 89580-000

RESPONSÁVEL: GIZELE BAHR BUHL

Nota de Empenho: 675/676/678                    Data: 29/01/2016 Valor Total: R$ 109.501,70

Ordem de Pagamento: 6742/6743/6744        Data: 05/08/2016 Valor: 8.998,30/3.501,70/1.500,00

Projeto Atividade: 2016
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Galvão

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2016
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GALVÃO/SC
EXTRATO DO PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2016 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Galvão-SC, através de seu representante legal o Sr. JOAREZ ANTONIO CANAN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público aos interessados que até às 14:00 horas do dia 12 de Setembro de 2016, estará recebendo, junto 
ao Setor de Licitações da Câmara Municipal, propostas de preços na forma de MENOR PREÇO GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA CONSTRUÇÃO DA 6ª ETAPA DA SEDE DA CÂMARA DE VE-
READORES DO MUNICÍPIO DE GALVÃO, CONFORME PLANILHA CONSTANTE DO ANEXO DO EDITAL. Cópia na íntegra deste Edital poderá 
ser retirado junto ao Setor de Licitações da Câmara de Vereadores, sita à Av. Sete de Setembro, 321, Centro, na cidade de Galvão, estado 
de Santa Catarina.

Galvão/SC 25 de Agosto de 2016.
JOAREZ ANTONIO CANAN
Presidente da Câmara de Vereadores de Galvão
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Garuva

Prefeitura

DECRETO Nº 130/2016
DECRETO N° 130 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 
6°, inciso II, da Lei nº 1917, de 09/12/2015.

DECRETA:
Art. 1° - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no orçamento do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Social de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
15.001.08.243.1026.2054 Man. dos atendimentos no abrigo 3390 03.35.04 R$ 10.000,00

Art. 2° - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:
15.001.08.243.1026.2054 Man. dos atendimentos no abrigo 4490 03.35.04 R$ 10.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Chaves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2016
PORTARIA N° 121 DE 23 DE AGOSTO DE 2016
“Dispõe sobre o bom uso da frota municipal e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO a necessidade de um melhor controle da frota municipal;
CONSIDERANDO o bom uso da frota municipal e sua destinação;
CONSIDERANDO a utilização dos veículos fora do expediente ordinário;
CONSIDERANDO toda a legislação vigente sobre os cuidados com bens e materiais do serviço público.

RESOLVE:
Art. 1º. Para um melhor controle dos veículos e maquinários que compõem a frota municipal, todos estes deverão conter o diário de bordo, 
registrando todas as suas saídas do pátio da sede da Prefeitura, ou local onde se aloca determinada Secretaria Municipal ou setor fora do 
Paço Municipal.
§ 1º. No diário de bordo, além de ser registrado o destino do veículo/maquinário, deverá constar:
I – Data de saída e data de chegada na sede do Paço Municipal ou Secretaria/Setor fora deste;
II – Nome do(a) servidor(a) responsável pelo uso do veículo/maquinário no período;
III – Hora da saída e número do hodômetro/horímetro de sua saída;
IV – Hora da chegada e número do hodômetro/horímetro de sua chegada;
V – Se houver a necessidade de abastecimento, a quantidade de combustível abastecido deverá ser registrada no diário de bordo do veículo/
maquinário.
§ 2º. Os diários de bordo deverão ser arquivados na Secretaria Municipal a qual o veículo/maquinário pertence.
§ 3°. Para melhor compreensão, considerasse veículos, os leves e pesados sendo eles:
I – Veículos leves: Automóveis, motocicletas e outros do mesmo tipo;
II – Veículos pesados: Ônibus, caminhões e outros do mesmo tipo.
§ 4º. Considera-se maquinários todos os tratores, rolo compactadores, retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas, motoniveladoras e ou-
tros do mesmo tipo.
Art. 2º. Por designação de superior hierárquico, deverá o servidor público ficar responsável pela limpeza e assepsia do veículo/maquinário 
que utiliza, mantendo a higiene de seu meio de trabalho, contribuindo para um ambiente organizado e saudável.
Art. 3°. O servidor público tem responsabilidade direta pelo uso do veículo/maquinário no período que estiver em uso/operação do mesmo, 
e seu superior hierárquico, tem responsabilidade subsidiária deste.
Art. 4º. Poderá a Secretaria Municipal autorizar servidor público a utilizar veículo que pertença a sua pasta, fora do período ordinário de 
expediente, mediante prévia autorização do(a) secretário(a) municipal responsável pela Secretaria Municipal.
§ 1º. A autorização que trata o caput do artigo deverá ser devidamente justificada e conter os poderes específicos que este servidor terá 
para uso do mesmo.
§ 2º. Serão responsáveis diretos e solidários pelo uso do veículo/maquinário fora do expediente ordinário da Prefeitura:
I – O(a) servidor(a) que estiver usando o veículo; e
II – O(a) secretário(a) da pasta que o autorizou.
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Art. 5°. O mau uso do veículo/maquinário, independente de ser dentro ou fora do expediente ordinário da Prefeitura, será passivo de apu-
ração por sindicância ou inquérito administrativo, dependendo de sua gravidade.
Parágrafo único. Não se exclui as responsabilidades civis e penais do servidor público decorrentes do desvio de finalidade do bem público.
Art. 6º. Será assegurado, a qualquer tempo, o direito a ampla defesa do servidor público que cometer ato entendido como ilícito pela Ad-
ministração Municipal.
Art. 7°. As multas de trânsito causadas por motorista infrator serão de responsabilidade do mesmo, devendo este ressarcir ao erário público 
o valor da despesa.
§ 1°. O valor da multa paga pela Prefeitura será descontado em parcelas mensais de até 10% (dez pôr cento) do salário base, até quitar 
o valor da dívida;
§ 2º. O ressarcimento aos cofres municipais se dará através de desconto em folha de pagamento, mediante prévia instauração de processo 
administrativo para apuração da autoria do motorista infrator, juntado todos os documentos que provem o feito, bem como, a ratificação do 
desconto pelo servidor público infrator;
§ 3º. A quantidade de parcelas para ressarcimento ao erário público, no que couber pelo critério do §1°, será de escolha do servidor público;
§ 4º. Se não for possível a identificação do motorista infrator, por qualquer motivo, mesmo por insuficiência administrativa da pasta autuada, 
a despesa com multa de trânsito e qualquer ônus gerado a mais decorrente dela, será de inteira responsabilidade do secretário(a) municipal 
da pasta, e seu desconto será realizado da mesma forma dos parágrafos anteriores.
Art. 8°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9°. Revogadas as disposições em contrário.

José Chaves
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO N° 7.143, DE 24 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº 7.143, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 6º, 
inciso II, da Lei Municipal nº 3.681, de 18 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado, no valor indicado, o seguinte saldo de dota-
ção do orçamento vigente na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS:
Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 141 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 170.000,00

Art. 2º Por conta da anulação do art. 1º, fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:
Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 147 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 170.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gaspar, 24 de agosto de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

PORTARIA Nº 5.007, DE 25 DE AGOSTO DE 2016
PORTARIA Nº 5.007, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
SUBSTITUI A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DESIGNADA PELA 
PORTARIA Nº 4.040, DE 23 DE JUNHO DE 2016 PARA APURAR A 
RESPONSABILIDADE DE EMPRESA E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO 
POR SUPOSTA INEXECUÇÃO DO CONTRATO N° SAF – 27/2011

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, considerando a comunicação 
de impedimento do servidor designado para presidir a Comissão 
instituída pela Portaria nº 4.040, de 23 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora efetiva Elizabeth Otiquir para 
presidir a Comissão instituída pela Portaria nº 4.040, de 23 de ju-
nho de 2016, instaurada para apurar a responsabilidade da em-
presa S. S. C. L. e seu responsável técnico, J. R.M., por suposta 
inexecução do contrato n° SAF – 27/2011, em substituição a Jean 
Carlos de Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 25 de agosto de 2016.
Marlene Almeida
Secretaria de Educação

Samae - gaSPar

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO Nº 02/2015- SAMAE GASPAR
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2016

======================================== 
Número do contrato: 2/2015 Número do Aditivo: 4 ( Complementar)
Data vigência: 01/05/2016
Data vencimento: 31/12/2016
Número da Licitação: 64/2014 - Modalidade: Concorrência Publica
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Contratado: SAY MULLER SERVIÇOS LTDA. - CNPJ do contratado: 07.336.801/000-71.
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos recicláveis provenientes de domi-
cílios, estabelecimentos comerciais e industriais com características de domiciliares, das repartições públicas e da limpeza de áreas públicas 
do município de Gaspar/SC.
Valor acrescido: R$ 3.144,46 (três mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).
========================================

Gaspar (SC), em 19 de agosto de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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Grão Pará

Prefeitura

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA (ANESIO VOLPATO---)
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando-se que Anesio Volpato ME possui valores 
em haver do Município de Grão-Pará que se enquadram dentro dos valores previstos pelos referidos dispositivos; considerando que o for-
necedor apresentou desconto e que a aquisição de que trata o Empenho adiante citado vai ao encontro do interesse público primário do 
Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: ANESIO VOLPATO ME
Ordem de pagamento: 0744, 0798, 0880.

Valor: R$ 29.403,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 25 de agosto de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS  105.2016 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 105/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 3.340,00 (três mil trezentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 25/08/2016 Término: 24/08/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 93/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULO(ÔNIBUS AGRALE/MAXIBUS ASTOR) PLACA MJM 8304 CHASSI
9BYC52A1ACC000468, ANO FABRICAÇÃO 2011 MODELO 2012, UTILIZADO NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO; SEGURO DO
VEICULO FORD ECOSPORT XLT 2.0 16V 4P, PLACA MID2194, 2009/2010 CHASSI9BFZE55H5A8578558, UTILIZADO PELO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNÍCIPIO PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, COM VIGENCIA DE 365 DIAS.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS CONTRATOS 39.2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 39/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 5.150,00 (cinco mil cento e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 25/08/2016 Término: 24/08/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 93/2016
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA VEICULO DA FROTA DO MUNICIPIO: VEICULO PRISMA 1.4 MT LT 2014/2015 PLACA
QHA7495, CHASSI 9BGKS69L0FG150151 A SERVIÇO DA SAÚDE, SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO NOVO, DUCATO MULT JAEDI
AMBULÂNCIA, PLACA QIF 4665, ANO 2016, CHASSI 93W245G3RG2154782, LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE GUARACIABA SC, PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, COM VIGENCIA DE 365 DIAS.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 114.2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2016
PROCESSO Nº 114/2016 HOMOLOGAÇÃO: 25/08/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULO(ÔNIBUS AGRALE/MAXIBUS ASTOR) PLACA MJM 8304 CHASSI
9BYC52A1ACC000468, ANO FABRICAÇÃO 2011 MODELO 2012 , SEGURO DO VEICULO FORD ECOSPORT XLT 2.0 16V 4P, PLACA
MID2194, 2009/2010 CHASSI9BFZE55H5A8578558, SEGURO PARA VEICULO DA FROTA DO MUNICIPIO: VEICULO PRISMA 1.4 MT LT
2014/2015 PLACA QHA7495, CHASSI 9BGKS69L0FG150151 A SERVIÇO DA SAÚDE, SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO NOVO,
DUCATO MULT JAEDI AMBULÂNCIA, PLACA QIF 4665, ANO 2016, CHASSI 93W245G3RG2154782.
-------------------------
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA
VALOR DA DESPESA: R$ 8.490,00 (oito mil quatrocentos e noventa reais)
=========================================================
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO Nº 036/2016 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial nº 036/2016 – FMS
Processo Licitatório: 036/2016 – FMS
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Aquisição de refrigeradores para as unidades de saúde dos bairros Vila Amizade e Guamiranga do município de Guaramirim (SC).
Entrega dos Envelopes: até 13/09/2016 às 9h.
Abertura dos Envelopes: 13/09/2016 às 9h.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos dias úteis de segunda à sexta feira, das 8h às 14h, pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo 
fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 680/2016
DECRETO N°. 680/2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais).

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais) constante do orçamento Municipal, de 
acordo com a lei nº. 4332/2016, a saber:
06 Secretaria Municipal de Educação
06.005 Educação Infantil - Pré-escolar
06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Atividades do Ensino Infantil (pre-escolar)
333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01010000 Receitas de Impostos – Educação ..............  R$ 6.000,00
06.006 Educação Infantil - Creches
06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)
333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01010000 Receitas de Impostos – Educação ...........  R$ 15.000,00

18 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001.0027.0812.0015.2081 Apoio ao Esporte Amador
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ............................  R$ 40.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provém da anulação das dotações abaixo relacionadas:
18 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001.0027.0812.0015.1011 Construção, Implementação de Espaços Esportivos e Lazer
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 4.999,00
344900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 10.002,00
345900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 4.999,00
18.001.0027.0812.0015.2083 Escolinhas de Esportes
331900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 20.000,00
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26 Encargos Gerais do Município
26.001 Encargos Gerais do Município
26.001.0028.0846.0000.0002 Amortização da Dívida e Encargos
346900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 21.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2016 - PMG
PREGÃO PRESENCIAL PROCESSO Nº 99/2016 – PMG
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2016 – PMG

Aos vinte e três dias dias do mês de agosto de 2016, a PREFEITURA MUNICIPAL DEGUARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-
16, sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria e o Decreto Municipal 
79/2010 de 13 de agosto de 2010, além das demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas, homologado no dia 23/08/2016 e transcurso o prazo para interposição de recursos, neste ato representado por seu Prefeito, 
LAURO FROHLICH, a seguir denominado PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), a seguir, denominada simplesmente FORNECEDOR(ES), observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumen-
to.

FORNECEDOR:
TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA – EPP, com sede na Rua Nossa Senhora do Guadalupi, nº 122, BR 414, km 201, 
bairro Barreiros, em São José, Santa Catarina, CEP 88.113-130, telefone (48) 3258-2024, e-mail tratorcomercial@brturbo.com.br, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 79.905.071/0001-93, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. Lourival Nicoletti, residente na Rua Antenor 
V. da Silva, nº 1500, bairro Barreiros, em São José, Santa Catarina, CEP 88.111-340, portador da Carteira de Identidade nº 439.742-8 SSP/
SC, CPF nº 155.275.499-53;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO REGIME DE EXECUÇÃO:
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO 10W40 SINTÉTICO E7/E4/228.5 (DIESEL) PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS CAMINHÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA.
1.1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, a adquirir os objetos nele registrados, nem firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, podendo realizar Licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.
1.2. A aquisição do objeto licitado será efetuado mediante encaminhamento da ordem de compra, o qual deverá ser entregue no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS:
2.1. Os quantitativos, marcas e preços registrados encontram-se relacionados no Anexo I desta Ata. Valor Total Registrado R$ 9.576,00 
(nove mil quinhentos e setenta e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA:
3.1. A vigência desta Ata inicia-se na data de sua assinatura e os preços registrados vigorarão pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
4.1.A CONTRATADA compromete-se, com relação ao disposto nesta cláusula primeira, a executar o objetolicitado, em até 05 (cinco) dias, 
após confirmação de recebimento da Ordem de Compra, conforme pedido feito pela Secretaria de Infraestrutura, devendo ser expedida a 
nota fiscal sempre que houver a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
5.1. A empresa vencedora obriga-se a:
5.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores;
5.1.2. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos 
que causar à Prefeitura Municipal de Guaramirim e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus 
sucessores.
5.1.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela CONTRATADA, seus empregados, representantes ou prepostos 
ou subcontratada, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição com vícios ou defeitos, 
durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM:
6.1. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais.
6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado na cláusula sétima deste instrumento.
6.3. Exigir que o FORNECEDOR cumpra com o exposto neste edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria de Administração e Finanças, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após a apresentação 
de documentação fiscal, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Guaramirim e fatura devidamente atestada por servidor competente.
7.1.1. O pagamento será creditado em favor da contratada, por meio de ordem bancária contra qualquer entidade bancária indicada na 
proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
7.1.2. O pagamento à contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as condições de habilitação.
7.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.
7.3. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à CONTRATADA, achando-se compreendidos e dilu-
ídos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, as ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, entrega, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto deste contrato.
CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE:
8.1. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação federal e nas condições des-
ta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 1 (um) ano.
8.1.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, por meio de planilha de custos 
demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado.
8.1.2. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM à variação dos 
preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da ma-
joração e/ou planilha de custos.
8.1.3. Caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para que a empresa realize a en-
trega dos objetos, e a empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre pedido já formalizado e empenhado.
8.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos.
8.2.1. Durante esse período a empresa deverá efetuar a entrega do pedido pelo preço registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão 
seja julgada procedente pela a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
8.2.2. A empresa obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido de revisão seja julgado improcedente.
8.3. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM negociará 
com o Fornecedor sua redução.

CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS E RECURSOS:
9.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 08 – Secretaria de Infraestrutura
Unidade 1 - Secretaria de Infraestrutura
Ação 2092 – Manutenção de Equipamentos Rodoviários
Vínculo 10.000 – Recursos Ordinários
Subelemento333903001 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1.A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:
10.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Guaramirim:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;
c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei federal nº 8.666/93;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado;
e) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
10.1.2. Pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços;
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior.
10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com Aviso de Recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
10.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RAMIRIM, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata.
10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens.
10.6. Ocorrendo rescisão da ata de registro de preço na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAMIRIM adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES:
11.1. A inexecução das condições estabelecida nesta Ata, a execução insatisfatória do objeto contratado, os atrasos, as omissões e outras 
falhas, sujeitarão os fornecedores às seguintes sanções:
a) No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que 
será descontado dos valores eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Guaramirim, ou ainda, quando for o caso, cobrados 
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administrativamente ou judicialmente.
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 11.1, estará o fornecedor sujeito às seguintes san-
ções:
1) advertência;
2) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor dos itens prejudicados pela conduta do vencedor;
3) suspensão temporária de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Guaramirim pelo período de até 05 (dois) anos consecutivos;
4) declaração de inidoneidade.
11.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata e no Edital não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das 
penalidades previstas nas Leis Federais 8.666/93 e suas atualizações e Lei n.º 10.520/02, Decreto Federal n.º 3.555/00.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. Esta Ata de Registro de Preço e o Edital de Pregão Presencial Processo nº 99/2016 - PMG e seus anexos são complementares entre 
si; qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado especificado e válido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma.

Guaramirim/SC, 23 de agosto de 2016.
TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA – EPP
Lourival Nicoletti
CPF nº 155.275.499-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Lauro Fröhlich

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO I - PREÇOS REGISTRADOS
Fornecedor: 217450 - TRATOR PECAS COM. DE PECAS PARA TRATOR LTDA
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total
1 24 BALDE ÓLEO 10 W 40 SINTÉTICO E7/E4/228.5 (DIESEL) 20 LT 399,00 9.576,00
Total R$9.576,00

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2015 - FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2015 – FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2015 – FMAS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Objeto da Licitação: Credenciamento de empresas e/ou entidades que oferecem atendimento integral, alojamento, alimentação, vestuário 
e acompanhamento médico, fisioterápico, psicológico e nutricional às pessoas idosas e/ou portadoras de necessidades especiais, condições 
inopiosas, de ambos os sexos, que dependem de cuidados de terceiros.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do seu Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o no 
13.884.310/0001-68, situada na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 22, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratada: Casa de Assistência Dilony Ltda – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 95.766.598/0001-30, esta-
belecida na Avenida Getúlio Vargas, nº 140, bairro Centro, município de Brusque, estado de Santa Catarina.

Resumo do aditivo: O presente Termo de Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência até o dia 21 de outubro de 2016.

Data da Assinatura: 19/08/2016 Vigência: 05/12/2016.

Guaramirim (SC), 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº. 4332/2016
LEI Nº. 4332/2016
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 61.000,00 (sessenta 
e um mil reais).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
61.000,00 (sessenta e um mil reais) constante do orçamento Mu-
nicipal, a saber:

06 Secretaria Municipal de Educação
06.005 Educação Infantil - Pré-escolar
06.005.0012.0365.0005.2022 Manutenção e Desenv. das Ativida-
des do Ensino Infantil (pre-escolar)
333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre 
Órgãos, Fundos e Entidades
01010000 Receitas de Impostos – Educação ...............................
.......  R$ 6.000,00
06.006 Educação Infantil - Creches
06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Ativida-
des do Ensino Infantil (creches)
333910000000000 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre 
Órgãos, Fundos e Entidades
01010000 Receitas de Impostos – Educação ...............................
.....  R$ 15.000,00

18 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001.0027.0812.0015.2081 Apoio ao Esporte Amador
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 40.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação das dotações abaixo relacionadas:

18 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001 Secretaria de Esporte e Lazer
18.001.0027.0812.0015.1011 Construção, Implementação de Es-
paços Esportivos e Lazer
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 4.999,00
344900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 10.002,00
345900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 4.999,00
18.001.0027.0812.0015.2083 Escolinhas de Esportes
331900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 20.000,00

26 Encargos Gerais do Município
26.001 Encargos Gerais do Município
26.001.0028.0846.0000.0002 Amortização da Dívida e Encargos
346900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários ..................  R$ 21.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 515/2016
PORTARIA N°. 515/2016
Concede licença maternidade para Josiane Mostowski.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Josiane Mostowski, 
Professora III, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Edu-
cação, a partir de 22 de agosto de 2016, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 516/2016
PORTARIA N°. 516/2016
Concede licença para tratamento de saúde de familiar a Leone 
Aparecida Petters Spautz.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o art. 7º, § 
3º da Lei Complementar Municipal nº. 018/2007;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde de familiar à 
Leone Aparecida Petters Spautz, na função de Professora III, 40 
horas semanais, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 16 
de agosto de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 517/2016
PORTARIA N°. 517/2016
Concede licença para tratamento de saúde de familiar a Doris Mar-
cellino.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o art. 7º, § 
3º da Lei Complementar Municipal nº. 018/2007;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde de familiar à 
Doris Marcellino, na função de Agente Administrativo II, vinculada 
à Secretaria de Administração e Finanças, a partir de 08 de agosto 
de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito
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Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 518/2016
PORTARIA N°. 518/2016
Nomeia Sonia Mary Kobroski.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Sonia Mary Kobroski, na função de Diretora de 
Cultura e Eventos, vinculada à Fundação Cultural de Guaramirim, a 
partir de 17 de agosto de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 519/2016
PORTARIA N°. 519/2016
Nomeia Edelman José Perboni.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Edelman José Perboni, na função de Assistente de 
Esolinhas, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer, a partir de 05 
de agosto de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 520/2016
PORTARIA N°. 520/2016
Nomeia Ernesto Cavazini.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Ernesto Cavazini, na função de Encarregado, vin-
culado à Secretaria de Esporte e Lazer, a partir de 05 de agosto 
de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 521/2016
PORTARIA N°. 521/2016
Nomeia Patricia Dias Silveira.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Patricia Dias Silveira, na função de Diretora de Es-
cola, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 10 de agosto 
de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 522/2016
PORTARIA N°. 522/2016
Nomeia Gustavo da Veiga.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Gustavo da Veiga, na função de Secretário de Es-
cola, vinculado à Secretaria de Educação, a partir de 19 de agosto 
de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 523/2016
PORTARIA N°. 523/2016
Nomeia Carolina Baruffi.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Carolina Baruffi, na função de Gerente de Habita-
ção, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, 
a partir de 09 de agosto de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 112

Ilhota

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 015 - IX 008 2016 - CREDENCIAMENTO AUXILIO TEMPORARIO - JOTAKA
Extrato de Contrato nº 015/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: Inexigibilidade nº 008/2016

Objeto: FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, EM ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE ATENÇÃO À FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE RISCO 
SOCIAL “AUXÍLIO TEMPORÁRIO”.

CREDENCIADO: JOTAKA SUPERMERCADOS LTDA.

Assinatura: 30/06/2016

Vigência: até 31/12/2016
DANIEL CHRISTIAN BOSI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 009-2016
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo administrativo nº 122/ 2016.
Inexigibilidade n° 009/2016.
Objeto: Manutenção de Escavadeira Hidráulica
Contratante: Município de Ilhota / SC.
Contratada: Romac Técnica de Maq. E Equip. Ltda.
Valor Total: R$ 29.149,40 (vinte e nove mil cento e quarenta e nove reais e quarenta centavos)
Fundamento legal: art. 25, incisos I, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Data de Ratificação: 07/05/2016.

Ilhota, 07 de maio de 2016.
Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 082/2016
EDITAL SEAGP Nº 082/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 07/2016.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, consi-
derando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 07/2016, 
divulgado através do Edital nº 07/2016, de 09 de junho de 2016, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
07/2016, de 30 de junho 2016, que homologou os resultados do 
referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 07/2016, para comparecer a Gerência de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública – GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 601, Cen-
tro, Imbituba, SC, no período de 26 de Agosto a 25 de Setembro de 
2016, no horário das 08:00h às 13:00h, para assinatura do Edital 
de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo 
Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 25 de agosto de 2016.
Layra Fernandes
Superintendente de Gestão de Pessoal e Inovação

EDITAL SEAGP Nº 082/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Instrutor de Dança VEM SER
Amanda Cardoso Pacheco

Instrutor de Atividades Esportivas VEM SER
Gabriel Garcia

Instrutor de Corte e Costura VEM SER
Maria do Carmo Martins de Avila

Instrutor de Atividades Físicas VEM SER
Lincoln Justino Alves

EDITAL SEAGP Nº 083/2016
EDITAL SEAGP Nº 083/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO Nº 
01/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2013, divulgado 
através do Edital nº 001/2013, de 09 de outubro de 2013, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013, de 10 de Ja-
neiro de 2014, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2013, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 26 de Agosto a 25 de Setembro de 
2016, no horário das 08:00h às 13:00h, para assinatura do Edital 
de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso 
Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 25 de agosto de 2016.
Layra Fernandes
Superintendente de Gestão de Pessoal e Inovação

EDITAL SEAGP Nº 083/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Vigilante
Henio Silva Junior
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO Nº 30/2016 (SEMUSA)
PREFEITURA DE IMBITUBA
SEMUSA
PROCESSO Nº 30/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016

A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através do Fundo Municipal de Saúde, comunica, que realizará às 08:00 horas, 
do dia 08 de setembro de 2016, licitação na modalidade de Pregão Presencial – SRP do tipo menor preço por item, regido pelo disposto na 
Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções, a possível “aquisição de equipamentos ambulatoriais para as unidades de saúde da secretaria municipal de saúde de Imbituba/SC.”
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 07:00 às 13:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 26 de agosto de 2016.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA PMI/GGP Nº 484/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 484, de 25 de agosto de 2016.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO PESSOALEINOVAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, 
II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, as abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2015, para exercerem os cargos/funções, 
conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF PSS Admissão
Simone dos Passos de Souza Professora I – 20h 066.428.129-05 PSS 14/2015 22/08/2016
Juliana Marcos Fernandes da Silva Professora I – 20h 007.446.529-52 PSS 14/2015 22/08/2016
Cristiane Medeiros Dias Professora I – 20h 098.671.729-06 PSS 14/2015 22/08/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de agosto de 2016.
Layra Fernandes
Superintendente de Gestão Pessoal e Inovação da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/GGP Nº 485/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 485, de 25 de agosto de 2016.
Dispõe sobre a admissão de Enfermeira - PACS, e dá outras providências.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO PESSOALEINOVAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, 
II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 14/2015, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Amanda Gonçalves de Souza Enfermeira – 40h 045.607.819-31 26/08/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de agosto de 2016.
Layra Fernandes
Superintendente de Gestão Pessoal e Inovação da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

http://www.imbituba.sc.gov.br
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 2097/16
. DECRETO Nº 2097/16
. De 25 de agosto de 2016
Concede gratificação/
HILTON ZIMMERMANN FONSECA

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 
176/15, e demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) servidor(a) HILTON ZIMMERMANN 
FONSECA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, que além das atribuições de seu 
cargo, fica responsável pelo encaminhamento dos atos e documentos necessários para instruir os processos de aposentadoria dos servido-
res municipais, desde a solicitação inicial, histórico do servidor, abrangendo simulações/previsões e respectivos cálculos, devendo o mesmo 
realizar tais atribuições junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 1943/2016, que concedeu gratificação ao servidor Hilton Zimmermann Fonseca enquanto cedido ao 
Indaprev.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 25 de agosto de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 122/2016
Edital de Pregão Presencial nº 036/2016-10430
Com Registro de Preços
Objeto: Contratação de transporte terrestre municipal e intermunicipal por veículos tipo ônibus, van e micro ônibus.
Entrega dos envelopes: 08/09/2016 as 08:45h.
Abertura das propostas: 08/09/2016 as 09:00h
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 2232/2016  DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
1647/2010 de 10 de Novembro de 2010.

NOMEIA
Art. - 1° - De acordo co a Lei Municipal nº 1647/2010 de 10 de 
novembro de 2010, ficam nomeados os seguintes membros para 
comporem o Conselho Municipal de Educação.

I – Representante da Secretaria de Educação do Município:
Titular: Marisa Rossetto
Suplente: Micheli Dal Bello

II – Representante da Câmara de vereadores
Titular: Willian Fabry
Suplente: Adriana Cagol Zanella

III– Representante dos Diretores de Escolas Públicas da Educação 
Básica da rede Estadual de Ensino.
Titular: Gidiomar Techio
Suplente: Sandra Anater.

IV – Representante das Associações de Pais e Professores (APPs) 
das Escolas Publicas da rede Municipal de Ensino.
Titular: Adriana Ongaratto
Suplente: Gabriele Fracasso

V – Representante da APAE – Associação dos Pais e Amigos dos 
Excepcionais.
Titular: Janete R. Kist Neis
Suplente: Melania L. S. Francio

VI - Representantes dos docentes da Educação Básica

A) – Educação Infantil – Creche da rede Municipal de Ensino
Titular: Vania Tedesco
Suplente: Leila Ferrari
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

B ) – Educação Infantil – Pré – Escola da rede Municipal de Ensino.
Titular: Adriane Gedoz Raymundi
Suplente: Vivia Formagini

C ) – Ensino Fundamental 1º ano ao 5º ano da rede Municipal de 
Ensino.
Titular: Loiri Santian
Suplente: Salete Lecardelli

D ) – Ensino Fundamental 6º ano ao 9º ano da rede Municipal de 
Ensino
Titular: Vanderson Cerutti
Suplente: Dilviana Cason

E ) - Ensino Médio da rede Estadual de Ensino:
Titular: Adriana Aparecida Ribeiro Veruck
Suplente: Andre Moterle

VII – Representante da Fundação Cultural Felix Bonissoni.

Titular: Hedio Meine
Suplente: Marilei Salete Frigeri Carpinelli

VIII – Representante do Prefeito Municipal
Tutular: Suzana Giombelli
Suplente: Mirele Frigeri

IX – Representante da CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas:
Titular: Gabriela Toldo
Suplente: Angela Terezinha Camillo Techio

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario o presente decreto 
produzirá efeitos a partir da data de 25 de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Ipumirim – SC, 25 de Agosto de 2.016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N°. 282/2016 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
A LEDA ISABEL BIFFI SPRICIGO, matrícula 158, Licença Prêmio de 
60 dias, relativa ao período aquisitivo de 2006 a 2012 e gozo de 
29/08/2016 a 27/10/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 29 de Agosto de 2016.

Ipumirim - SC, 29 de Agosto de 2016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 47/2016,DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 15/2016/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 47/2016

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para co-
nhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso IV, cujo 
objeto é: contratação de serviços de transporte coletivo de passa-
geiros destinado ao transporte escolar para os alunos da Educação 
Básica do Município, transporte dos idosos e portadores de necessi-
dades especiais, beneficiados pela Lei Municipal 852/91, transporte 
dos Professores da rede pública de ensino e Agentes Comunitárias 
de Saúde do Município de Ipumirim,em caráter emergencial, em 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

função que a empresa JARLEI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 
ME deixou de prestar os serviços, temporariamente, em razão de 
apreensão judicial dos veículos, referente o Processos de Licitação 
nº n° 73/2014 e Pregão Presencial nº 42/2014. Esclarecimentos e 
informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administra-
ção e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e municí-
pio de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, 
das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considera-
dos úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 25/08/2016
VALDIR ZANELLA -
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 47, DL 15-2016/PM
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Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de 
registro de preços, no dia 09 de setembro de 2016, para a possível aquisição de óleos lubrificantes, graxa e querosene para manutenção da 
frota de veículos, maquinas e equipamentos do município. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 09 de setembro de 2016 
e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser 
obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. 

Itá-SC, 25 de agosto de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
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Itapema

Prefeitura

PROCESSO Nº 134 / 2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.093.2016
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
REABERTURA - EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 134 / 2016 – Pregão Presencial nº. 04.093.2016
Objeto: Registro de Preços – prestação de serviço de locação eventual de van, micro-ônibus e ônibus.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00 (quatorze) horas do dia 08 de setembro de 2016.
Abertura do Pregão: 08 de setembro de 2016, às 14:00 (quatorze) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “compras e licitações – modalida-
des – pregão – pasta 04.093.2016” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8019.

Itapema, 25 de agosto de 2016.
EVERALDO DARÓS
Diretor de Compras, Contratos e Licitações

PROCESSO Nº 149 / 2016 – TOMADA DE PREÇOS 02.011.2016 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DAS CABECEIRAS PARA A PONTE EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
NA RUA 115, BAIRRO CENTRO.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 149 / 2016 – Tomada de Preços 02.011.2016
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de construção das cabeceiras para a ponte em concreto pré-moldado na Rua 
115, Bairro Centro.
Abertura dos Envelopes: 12/09/2016 às 14:00 (quatorze) horas.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00 (quatorze) horas do dia 12/09/2016.
Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, ícone “compras e licitações 
- modalidades – tomada de preços – pasta 02.011.2016”.

Itapema, 25 de agosto de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Compras, Contratos e Licitações

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO N° 140, DE 22 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO N° 140, DE 22 DE AGOSTO DE 2016.
Regulamenta o pedido de instalação de hidrômetros no Município 
de Itapiranga – SC.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com o art. 56, da Lei Municipal nº 3.006, de 15 de dezem-
bro de 2015;

Decreta:
Art. 1º O pedido de instalação do hidrômetro poderá ser feito pelo 
proprietário, posseiro ou detentor, a qualquer título, por documen-
to escrito devidamente assinado, comprometendo-se ao pagamen-
to da tarifa.

Art. 2º As despesas de instalação do hidrômetro correrão por conta 
do requerente.

Art. 3º Não será necessário o alvará de construção, previsto no art. 
27, inciso I, da Lei Complementar 3.006/2015, nas áreas rurais, 
conforme parecer 032/2016 da Procuradoria Municipal.
Art. 4º O comprovante de residência previsto no art. 27, inciso III, 
poderá ser qualquer documento que comprove que o requerente 
esteja residindo naquele local, como:
I - Contas de consumo de água, energia elétrica e telefone – fixo 
ou móvel
II - Contrato de aluguel que esteja em vigor, com firma do pro-
prietário do imóvel reconhecida em cartório, acompanhado de um 
comprovante de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone 
em nome do proprietário do imóvel
III - Declaração do proprietário do imóvel, com firma reconhecida 
em cartório, acompanhada de um comprovante de conta de água, 
gás, energia elétrica ou telefone
IV - Declaração anual do Imposto de Renda Pessoa Física
V - Demonstrativos ou comunicados do INSS ou da SRF
VI - Contracheque emitido por órgão público
VII - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho
VIII - Boleto bancário de mensalidade escolar ou plano de saúde, 
condomínio ou financiamento habitacional
IX - Fatura de cartão de crédito
X - Extrato/demonstrativo bancário de outras contas, corrente ou 
poupança, empréstimo ou aplicação financeira
XI - Extrato do FGTS
XII - Guia/carnê do IPTU ou IPVA
XIII - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos
XIV - Infração de trânsito
XV - Laudo de avaliação de imóvel pela Caixa
XVI - Escritura ou certidão de ônus do imóvel.
Art. 5º. O documento de identificação, previsto na Lei Complemen-
tar 3.006/2015, são aqueles especificados na legislação federal, 
como:
I - carteira de identidade;
II - carteira de trabalho;
III - carteira profissional;
IV - passaporte;
V - carteira de identificação funcional;
VI - outro documento público que permita a identificação do re-
querente.
Parágrafo único. Para as finalidades desta Lei, equiparam-se aos 
documentos de identificação civis os documentos de identificação 
militares.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 22 de agosto de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretário Municipal de Administração.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 021/2016 - 
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA – EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Errata da Edição do dia 02/08/2016:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2016 – FMS
PARTES: Município de Itapiranga e Porto Seguro Cia De Seguros 
Gerais

Onde se lê:
ORIGEM: Pregão Presencial de nº 26/2013– FMS
Leia–se:
ORIGEM: Pregão Presencial de nº 017/2016 – FMS

OBJETO: Contratação de seguros para veículos a disposição do 
Fundo Municipal de Saúde

Itapiranga – SC, 15 de julho de 2016.
Luis Carlos Steffenon – Administrador do FMS

http://www.vivoseudinheiro.com.br/entenda-porque-voce-deve-guardar-o-holerite/
http://www.vivoseudinheiro.com.br/entenda-fatura-cartao-de-credito/
http://www.vivoseudinheiro.com.br/iptu-veja-como-calcular-pagar-e-se-planejar/
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Itapoá

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2016 DO EDITAL Nº 050/2015
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 034
Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Sérgio Ferreira de Aguiar – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da convo-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta fase 
do processo:
CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASS.
Operador de Máquinas Pesadas Marcio Ricardo Pezzi 410000753 03

Itapoá – SC, 25 de agosto de 2016
JOSENIO VIEIRA BERNARDI
Prefeito em Exercício

LEI MUNICIPAL Nº 667/2016 – FIXA O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL E REAJUSTE DAS REMUNERAÇÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
LEI MUNICIPAL Nº 667/2016.
Data: 25 de agosto de 2016.
FIXA O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL DAS REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC.

JOSENIO VIEIRA BERNARDI, Prefeito do Município de Itapoá (SC) em exercício, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A revisão geral anual das remunerações dos servidores públicos municipais, será concedida através do percentual acumulado entre 
maio de 2015 e abril de 2016, do Índice Nacional de Preços aos Consumidores – INPC, fixado em 9,83% (nove inteiros e oitenta e três 
décimos por cento), e será parcelada da seguinte forma:
I. Agosto de 2016: 4,92% (quatro inteiros e noventa e dois décimos por cento);
II. Outubro de 2016: 4,91% (quatro inteiros e noventa e um décimos por cento);
Art. 2º Não será concedido a revisão geral anual aos agentes políticos.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelas seguintes rubricas orçamentárias:
04.124.0003.2003 FOLHA DE PAGAMENTO DA CONTROLADORIA INTERNA
04.122.0002.2005 FOLHA DE PAGAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2011 FOLHA DE PAGAMENTO DO GABINETE DO VICE-PREFEITO
02.061.0017.2013 FOLHA DE PAGAMENTO DA PROCURADORIA JURÍDICA
04.122.0003.2016 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2019 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE FINANÇAS
04.451.0004.2021 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE PLANEJAMENTO
04.451.0004.2023 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE URBANISMO
11.334.0018.2027 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE DESENVOLVIMENTO
22.661.0018.2029 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
27.812.0016.2031 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE ESPORTE
20.608.0012.2039 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE AGRICULTURA
20.608.0012.2048 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE PESCA
23.695.0006.2052 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO TURISMO
18.541.0007.2057 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE MEIO AMBIENTE
13.392.0008.2068 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO DE CULTURA
15.452.0009.2079 FOLHA DE PAGAMENTO DO DPTO OBRAS
12.361.0021.2091 FOLHA DE PAGAMENTO PROF DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0021.2096 FOLHA DE PAGAMENTO PROF DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
12.365.0021.2101 FOLHA DE PAGAMENTO PROF DA EDUCAÇÃO INFANTIL
12.366.0021.2106 FOLHA DE PAGAMENTO PROFISSIONAIS DO EJA
10.301.0013.2142 FOLHA DE PAGAMENTO DO FMS
08.244.0005.2143 FOLHA DE PAGAMENTO DO FMAS
01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
Art. 4º Fica revogado a Lei Municipal n° 659/2016.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Itapoá (SC), 25 de agosto de 2016.
JOSENIO VIEIRA BERNARDI
Prefeito
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LEI MUNICIPAL Nº 668/2016 – DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO PARCIAL DA PRAÇA DO BALNEÁRIO  ITAPOÁ .
LEI MUNICIPAL Nº 668/2016
Data: 25 de agosto de 2016.
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO PARCIAL DA PRAÇA DO BALNEÁRIO ITAPOÁ.

JOSENIO VIEIRA BERNARDI, Prefeito do Município de Itapoá (SC) em exercício, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado da categoria de uso comum do povo, passando a integrar a categoria dos bens dominiais, 04 (quatro) áreas a serem 
desmembradas da Matrícula nº 25.136 do Registro de Imóveis da Comarca de Itapoá, conforme Anexo I e descrição a seguir:
I – Área Pública 01 com 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados), localizada no Balneário Itapoá, confrontando ao norte com 50 
(cinquenta metros) com a Área Pública 05, prolongamento da Avenida dos Pioneiros (Rua 1450), a leste com 50 (cinquenta metros) com a 
Área Pública 05, prolongamento da Avenida João Horácio Vieira, ao sul com 50 (cinquenta metros) com a rua sem denominação e a oeste 
com 50 (cinquenta metros) com rua sem denominação.
II – Área Pública 02 com 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados), localizada no Balneário Itapoá, confrontando ao norte com 50 
(cinquenta metros) com rua sem denominação, a leste com 50 (cinquenta metros) com a Área Pública 05, prolongamento da Avenida João 
Horácio Vieira, ao sul com 50 (cinquenta metros) com a área Pública 05 prolongamento da Avenida dos Pioneiros (Rua 1450) e a oeste com 
50 (cinquenta metros) com rua sem denominação
III – Área Pública 03 com 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados), localizada no Balneário Itapoá, confrontando ao norte com 
50 (cinquenta metros) com rua sem denominação, a leste com 50 (cinquenta metros) com rua sem denominação, ao sul com 50 (cinquenta 
metros) com a área Pública 05, prolongamento da Avenida dos Pioneiros (Rua 1450) e a oeste com 50 (cinquenta metros) com a Área 
Pública 05, prolongamento da Avenida João Horácio Vieira.
IV – Área Pública 04 com 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados), localizada no Balneário Itapoá, confrontando ao norte com 50 
(cinquenta metros) com a Área Pública 05, prolongamento da Avenida dos Pioneiros (Rua 1450), a leste com 50 (cinquenta metros) com rua 
sem denominação, ao sul com 50 (cinquenta metros) com rua sem denominação e a oeste com 50 (cinquenta metros) com a Área Pública 
05, prolongamento da Avenida João Horácio Vieira.
V – 01 área com 2.544 m2 (dois mil, quinhentos e quarenta e quatro metros quadrados), a qual trata-se do traçado de ruas existentes, 
portanto, mantida como área de uso comum.
Art. 2ºA área total a ser desafetada será de 10.000m2 (dez mil metros quadrados).
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 25 de agosto de 2016.
JOSENIO VIEIRA BERNARDI
Prefeito Municipal
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Jaraguá do Sul
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COMDEMA - RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 001/2016, 
DE 10 DE AGOSTO DE 2016
RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 001/2016, DE 10 DE AGOSTO DE 2016

Revoga a Resolução COMDEMA nº 002/2010, de 28 de abril de 
2010, e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COM-
DEMA, por deliberação da maioria de seus membros, no uso das 
atribuições e competências que lhe são conferidas,
Considerando a aprovação do novo Código Florestal Brasileiro – Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a pro-
teção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agos-
to de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências;
Considerando, especialmente, a aprovação da Lei Municipal nº 
7.235, de 20 de julho de 2016, que dispõe Sobre a Delimitação da 
Área Urbana Consolidada do Município de Jaraguá do Sul e Esta-
belece Medidas Para a Regularização Ambiental e/ou Fundiária de 
Imóveis Situados às Margens de Cursos D’Água Naturais em Tais 
Locais, nos Termos do Artigo 30, Inciso I, da Constituição Federal, 
de 1988, do Artigo 64 e do Artigo 65, da Lei Federal Nº 12.651, 
de 2012, e do Artigo 112-A, da Lei Estadual Nº 14.675/2009, e dá 
outras providências;
RESOLVE:
Art. 1º Esta resolução estabelece que os processos de Diagnóstico 
Socioambiental que estejam tramitando na Fundação Jaraguaense 
de Meio Ambiente - Fujama, bem como, os processos de renovação 
de licença, autorização ou certidão de cadastramento ambiental, 
emitidas com base na aprovação de diagnóstico de acordo com o 
disposto na Resolução COMDEMA nº 002/2010, deverão requerer 
a Certidão de Área Urbana Consolidada – AUC e seguir os dispo-
sitivos da Lei Municipal nº 7.235, de 20 de julho de 2016, para a 
devida regularização.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Resolução COMDEMA nº 002/2010, de 28 de abril de 
2010.
LEOCÁDIO NEVES E SILVA
Presidente do COMDEMA

Homologada nos termos do §4º, do art. 4º, da Lei Municipal nº 
4.060/2005:

DIETER JANSSEN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.995/2016 
D E C R E T O Nº 10.995/2016
Designa Conselheiros do Conselho Municipal de Educação de Jara-
guá do Sul (Comed/JS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei Municipal Nº 6.841/2014, de 07/04/2014,

DECRETA :

Art.1º Ficam designados os conselheiros que integrarão o Conselho 
Municipal de Educação de Jaraguá do Sul (Comed/JS), a seguir 

relacionados:

MANDATO DE 2016 - 2020

I - REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DO SISTEMA “S” (FIESC 
e FECOMÉRCIO)

Titular: Iracema Schuster Gruetzmacher
Suplente: Camila Stenger Coelho

II - REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL, SEDIADAS NO MUNICÍPIO

Titular: Juliana E. Muller de Jesus
Suplente: Yeda Marsaro

III - REPRESENTANTES DOS GESTORES DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Antonio de Souza Junior
Suplente: Marilice Fernandes Heidemann

IV - REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DO ENSINO FEDERAL 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO

Titular: Kely Cristina Zimmermann
Suplente: Evandro Belmiro da Silva

V - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DAS 
ESCOLAS PARTICULARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Titular: Airton Bonet
Suplente: Amanda Noveletto

VI - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Ana Paula Hippler Weber
Suplente: Verani Terezinha Tremea

VII - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS, DOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Titular: Araceli Maria Nunes de Feitas
Suplente: Cleidir Fabiano Pereira

VIII - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL

Titular: Graciosa Otília Fock
Suplente: Tania Raquel Hupner Henn

IX - REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE JARAGUÁ DO SUL (SINSEP)

Titular: Luiz Cezar Schorner
Suplente: Julie Alexandra Marcchetti Poglia

X - REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO 
SUL

Titular: Silvia Regina Toassi Kita
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Suplente: Dionara Radunz Bard

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

DECRETO Nº 10.996/2016
D E C R E T O Nº 10.996/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Alte-
rações Posteriores, Mediante a Anulação de Despesa da Mesma 
Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.161/2015, de 07 de dezembro de 2015, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 120.000,00 
(Cento e vinte mil reais), para readequação orçamentária das 
ações abaixo discriminadas, constantes do Orçamento vigente do 
Gabinete do Prefeito (Gapref); da Procuradoria-Geral do Município 
(Progem); e do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.02 - CONSELHO TUTELAR
02.02.08.122.03012.818 - Pagamento dos Servidores e Conselhei-
ros do
Conselho Tutelar
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
02.02.9 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00
04 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
04.03 - PROCON
04.03.14.122.03012.035 - Pagamento dos servidores do Procon
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
04.03.24 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 8.000,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.122.07502.671 - Pagamento dos servidores da Saúde - 
Gestão
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.74 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 35.000,00
15.01.10.301.07542.682 - Pagamento dos servidores da Saúde - 
ASSFAR Básica
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.97 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00
TOTAL R$ 120.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias 
das ações abaixo discriminadas, constantes do Orçamento vigente 
do Gabinete do Prefeito (Gapref); da Procuradoria-Geral do Muni-
cípio (Progem); e do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.02 - CONSELHO TUTELAR
02.02.08.122.03012.818 - Pagamento dos Servidores e Conselhei-
ros
do Conselho Tutelar
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
02.02.10 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 60.000,00

04 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
04.03 - PROCON

04.03.14.122.03012.035 - Pagamento dos servidores do Procon
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
04.03.25 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 8.000,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.122.07502.671 - Pagamento dos servidores da Saúde - 
Gestão
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.01.73 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 35.000,00
15.01.10.301.07542.682 - Pagamento dos servidores da Saúde - 
ASSFAR Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.01.95 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00
TOTAL R$ 120.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2016.
DIETER JANSSEN  ADEMAR POSSAMAI
Prefeito    Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 16/2016-FMS
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: Menor Preço Por Item

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Adminis-
tração e o Gestor do Fundo Municipal de Saúde, tornam público 
para conhecimento dos interessados na licitação por Pregão Pre-
sencial acima, que, fica alterada a exigência do item 11.6 do Edital, 
com relação ao prazo de validade para a entrega dos medicamen-
tos. O Edital Versão II contendo a alteração será disponibilizado a 
partir do dia 29/08/2016 no site www.jaraguadosul.sc.gov.br. Sen-
do assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e considerando o Princípio da Competitividade, esta Administração 
Pública comunica aos interessados, que está prorrogando a data 
para entrega, credenciamento e abertura dos Envelopes, conforme 
segue:
DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES (Habilita-
ção e Proposta): Até às 10:00 horas do dia 12 de setembro de 
2016, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do 
Rio Molha. A ABERTURA DOS ENVELOPES 01-PROPOSTA – será 
às 11:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos. Após a sessão será suspensa para análise 
das PROPOSTAS e documentos exigidos, pela equipe Técnica da 
Secretaria de Saúde (obs: Para esta fase não há necessidade da 
presença dos representantes). O CREDENCIAMENTO, disputa de 
preços e abertura dos envelopes 02-HABILITAÇÃO serão às 08:00 
horas do dia 27 de setembro de 2016, na sala de reuniões da Ge-
rência de Licitações e Contratos.

Jaraguá do Sul (SC), 25 de agosto de 2016.

ADEMAR POSSAMAI
Secretário de Administração

DALTON FERNANDO FISCHER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 32/2016-FMS
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXCLUSIVO ME/EPP
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de pro-
postas, visando ao Registro de preços à aquisição de MATERIAL LA-
BORATORIAL ao longo de 12(doze) meses, destinados para uso no 
Laboratório Municipal de Saúde Pública, conforme especificações e 
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de 
Registro de Preços deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 6.737/2009 de 09 de julho de 2009, Decreto 
Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei 
Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Somente poderão partici-
par deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências 
deste edital e estiverem nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadra-
das como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:15 hs do dia 09 de setembro de 2016, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 08:30 do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 29.953,21 (vinte e nove 
mil novecentos e cinqüenta e três reais e vinte e um centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 03 de agosto de 2016.

ADEMAR POSSAMAI
Secretário de Administração

DALTON FERNANDO FISCHER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2016
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2016
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TIPO: menor preço POR ITEM

OBJETO: O presente Edital consiste na aquisição de equipamentos 
e materiais esportivos, destinados a modalidade de atletismo para 
o Centro Esportivo Murilo Barreto de Azevedo, localizada na Rua 
Francisco Hruschka, esquina com a Rua 633-Irineu Franzner / Rua 
403 – Cecília Pscheidt e Rua 404 – Humberto Clemente Rickem, no 
bairro Tifa Martins em Jaraguá do Sul/SC, em conformidade com 
as especificações e quantidades descritas no Anexo I deste Edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, 

alterado pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 
2016 e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 
147/2014, este edital contempla itens para participação exclusiva 
ME/EPP, conforme indicados no Anexo I.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:30 horas do dia 12 de setembro de 2016, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

ORÇAMENTO MÁXIMO DA AQUISIÇÃO: R$ 367.853,48 (trezentos e 
sessenta e sete mil oitocentos e cinqüenta e três reais e quarenta 
e oito centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 09 de agosto de 2016.

ADEMAR POSSAMAI
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 737/2016  
PORTARIANº 737/2016
Designa os Conselheiros do Conselho Municipal de Proteção e De-
fesa Civil (Compdec).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei Municipal Nº 6.855/2014, de 23/04/2014; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 001/2016/Compdec, 
de 22/08/2016, do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
(Compdec);

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR os conselheiros que integrarão o CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (COMPDEC), a seguir 
relacionados:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

I - SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL (SEDEF)

Titular: Maicon Leandro da Costa
Suplente: Wolnei Krüger

Titular: Kristian Robson Iachinski
Suplente: Helizelton Marcelo Pedron

II - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (SEMSA)

Titular: Rafael Busch
Suplente: José Vanderlei Pinto

III - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SAMAE)

Titular: Antonio Oriél da Rocha Júnior
Suplente: Giovane Mello

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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IV - SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHARE)

Titular: Taciana Tecilla Gessner
Suplente: Ramirez Bordignon Antunes

V - SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO (SEMUR)

Titular: Nelson Renato Stinghen
Suplente: Osmar Günther

VI - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS (SEMOB)

Titular: Luís Carlos Winter
Suplente: Leonardo Pangratz

VII - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CRIANÇA E ADOLESCENTE (SEMASCRI)

Titular: Joel Luis Corrêa
Suplente: Danielle Giovanella Silveira

VIII - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
(FUJAMA)

Titular: Claudionei Peters
Suplente: Fernanda Miranda da Silva

IX - 14º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

Titular: Ruy Florêncio Teixeira Júnior
Suplente: Aires Volnei Pilonetto

X - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE JARAGUÁ DO SUL

Titular: Danieli K. Knapik
Suplente: Marcos A. Knapik

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

I - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA (CREA/SC)

Titular: Sérgio Legnaghi
Suplente: Karine Rosilene Holler

II - ASSOCIAÇÃO DAS IMOBILIÁRIAS DE JARAGUÁ DO
SUL (AIJS)

Titular: Gabriel Ramos
Suplente: Leonardo Bertoldi

III - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB) -
SUBSEÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL

Titular: Vitor Bertoli Soprano
Suplente: Edna Castro de Oliveira

IV - ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS
DE JARAGUÁ DO SUL - (BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS)

Titular: Neilor Vincenzi
Suplente: Robson Manske

V - CLUBE DE JEEP DE JARAGUÁ DO SUL

Titular: Jackson Decker
Suplente: Vilmar Catoni

VI - GRUPO ESPECIALIZADO DE RESGATE DE ALTO
RISCO

Titular: Vinicius Fernandes Zavadniak
Suplente: Maiko Demarchi

VII - CLUBE DE CANOAGEM

Titular: Márcio Lauro Stephani
Suplente: Gilson Cezar Chruchelski

VIII - INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR LIGADAS A
ÁREAS TECNOLÓGICAS E ENGENHARIA CIVIL

Titular: Ana Paula Bertoldi Oberziner
Suplente: Juliana Reu Junqueira

IX - UNIÃO JARAGUAENSE DAS ASSOCIAÇÕES DE
MORADORES (UJAM)

Titular: Argeu Monteiro da Silva
Suplente: Leonardo Adolfo Gonçalves

X - NÚCLEOS DE DEFESA CIVIL

Titular: Jonathan Marcos Garcia
Suplente: Hércules Waldino Pelens

Art.2º O mandato encerrar-se-á em 30/08//2018.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 30/08/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

SEMED - PORTARIA Nº 671/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 671/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 277/2016, de 13.06.2016, que 
admitiu KELLY JULIANA BARELA, para em Caráter Temporário 
atuar como Administrador Escolar, no período de 21.07.2016 a 
16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 672/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 672/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 282/2016, de 14.06.2016, que admi-
tiu MARILDES FATIMA MERISIO GARCIA, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Professor de Ensino Fundamental, na disciplina de 
CIÊNCIAS, no período de 21.07.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 673/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 673/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 281/2016, de 16.06.2016, que admi-
tiu JANE LUZIA KWIECIEN, para em Caráter Temporário atuar como 
Administrador Escolar, no período de 21.07.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 674/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 674/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 278/2016, de 15.06.2016, que admi-
tiu JULIANA DE BORBA, para em Caráter Temporário atuar como 
Administrador Escolar, no período de 21.07.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 675/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 675/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 280/2016, de 15.06.2016, que ad-
mitiu TATIANE BUENO DE OLIVEIRA, para em Caráter Temporá-
rio atuar como Administrador Escolar, no período de 21.07.2016 a 
16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 676/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 676/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 003/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 276/2016, de 16.06.2016, que ad-
mitiu ADRIANA MADER, para em Caráter Temporário atuar como 
Administrador Escolar, no período de 21.07.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 677/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 677/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 279/2016, de 15.06.2016, que ad-
mitiu IVANICE DIAS FURTADO, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no 
período de 21.07.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 678/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 678/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 288/2016, de 20.06.2016, que ad-
mitiu VALDIRENI COELHO DE SOUZA REINSTEIN, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, no período 
de 21.07.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 679/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 679/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 285/2016, de 20.06.2016, que admi-
tiu GILBERTO JOSÉ MENDONÇA, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no 
período de 21.07.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 680/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 680/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 290/2016, de 21.06.2016, que ad-
mitiu MARIA IZABEL DE BARROS ALBUQUERQUE, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, no período 
de 21.07.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 06 de julho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO PP 39/2016/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2016/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016/PMJ

Objeto: Registro de Preços para a requisição eventual e futura de serviços de recapagem e vulcanização de pneus utilizados nos caminhões 
e máquinas da frota municipal. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 15/09/2016. Processamento do Pregão: às 14h 
do dia 15/09/2016, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. 
Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, 
pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 26 de agosto de 2016.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
Iria Flâmia Rodriguez Torrico - Secretária

EXTRATO PP 40/2016/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2016/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016/PMJ

Objeto: Aquisição de 01 (um) servidor de arquivos e administrador de domínios, destinado ao atendimento da demanda atual e futura dos 
sistemas de informática do Município de Joaçaba, SC. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 13/09/2016. Processa-
mento do Pregão: às 14h do dia 13/09/2016, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, 
no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 25 de agosto de 2016.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
Iria Flâmia Rodriguez Torrico - Secretária

imPreS - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de Joaçaba

RESOLUÇÃO 01/2016 - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA – IMPRES

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 22 DE AGOSTO DE 2016
A Diretora Presidente do IMPRES, no uso de suas atribuições instituídas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo citados para compor a Comissão de Avaliação, para fins de desempenho funcional da Servidora Tatiana 
Beal Dariva Comin.
Vania Brandalize
Elio da Silva
Johnny George Oliveira de Carvalho

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2016.

Joaçaba, SC, 22 de agosto de 2016.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

PlaSS

RESOLUÇÃO Nº 07/2016 - NORMAS GERAIS PARA 
ELEIÇÃO PLASS
PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) – PLASS
Av. XV de Novembro, 378 – Centro
89600-000 - Joaçaba – SC
Fone/Fax: 49 – 3527-8804
E-mail – plassjba@gmail.com

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 07/2016
JULIANA DARTORA BESBATI, Presidente do Conselho de Adminis-
tração do PLASS, no uso de suas atribuições legais e por delibera-
ção dos Conselheiros,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, conforme decisão tomada na reunião ordinária, 
realizada no dia 25 de agosto de 2016 que discutiu e aprovou as 
Normas Gerais para Eleição dos representantes dos servidores pú-
blicos municipais de Joaçaba junto ao Conselho de Administração 
do PLASS, Biênio 2016/2018, conforme ANEXO I parte integrante 
da presente Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
JOAÇABA (SC), em 25 de agosto de 2016.
JULIANA DARTORA BESBATI
Presidente

ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº 07/2016

NORMAS GERAIS PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO PLASS, REPRESENTANTES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JOAÇABA.
BIÊNIO 2016/2018

CAPITULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º A presente Resolução tem por objetivo nos termos da legis-
lação do PLASS, fixar os procedimentos e critérios gerais de eleição 
para os membros do Conselho de Administração, podendo ser es-
tabelecidas, normas complementares, determinando a forma, os 
critérios, o calendário e a designação da Comissão Eleitoral.

CAPITULO II
PROCEDIMENTOS GERAIS DA ELEIÇÃO

SEÇÃO I
DO SISTEMA DE ELEIÇÃO

Art. 2º O processo de eleição será realizado por meio de votação 
convencional (cédulas) através de urnas fixas e itinerantes.

SEÇÃO II
DA ELEIÇÃO

Art. 3º A eleição será direta e secreta e em turno único.

SEÇÃO III
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 4º A Comissão Eleitoral será designada pela Diretoria Executi-
va, através de Ato Deliberativo específico, a fim de presidir e coor-
denar todo o processo eleitoral para escolha dos membros do Con-
selho de Administração do PLASS e terá as seguintes atribuições:

I Divulgar as Normas Eleitorais e demais atos pertinentes, para 
conhecimento de todos os participantes.

II Definir os membros (Presidentes e Secretários) das mesas re-
ceptoras de votos.

III Coordenar e orientar todo o processo de votação

IV Fornecer listagem dos segurados que votarão nas urnas fixas e 
nas itinerantes.

V Instruir e remeter ao Presidente e Secretário das mesas recepto-
ras o material e documentos necessários para realização da eleição.

VI Julgar as impugnações, recursos e quaisquer outras questões 
que, eventualmente, surgirem durante o processo eleitoral.

VII Cumprir rigorosamente o calendário e prazos estabelecidos.

VIII Compor a mesa apuradora.

SEÇÃO IV
DA INSCRIÇÃO

Art. 5º Para se inscrever na eleição, o candidato deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes pré-requisitos:

I ser servidor estável;
II ser contribuinte do PLASS há pelo menos três anos, devendo 
apresentar certidão comprobatória emitida pelo Departamento de 
Pessoal;
III não exercer função na Diretoria Executiva do PLASS, e nos ór-
gãos representativos de classe dos servidores municipais conforme 
§ 3º do artigo 59 da Lei Complementar nº 090/2004, alterado pela 
Lei Complementar nº 168/2008.
IV não estar na condição de pensionista, condição esta pela qual 
somente poderá votar não podendo ser votado.
V não ter sido penalizado na forma do artigo 6º da Lei Complemen-
tar nº 090/2004.

§ 1º O pedido de inscrição deverá ser feito através de requeri-
mento dirigido à Comissão Eleitoral, protocolado na Secretaria da 
Diretoria Executiva do PLASS, durante o período de 30/08/2016 à 
16/09/2016, das 13h às 19h, nas dependências do PLASS, de acor-
do com o Edital de Convocação.

§ 2º A Comissão Eleitoral, em quarenta e oito horas, após o tér-
mino das inscrições, promoverá a homologação e a divulgação da 
nominata dos candidatos inscritos.
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SEÇÃO V
DO CANCELAMENTO E IMPUGNAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Art. 6º Ocorrendo impugnação ou cancelamento da inscrição do 
candidato, por renúncia, desistência ou morte, o descumprimento 
do contido no artigo 5º deste Regulamento e o número de candi-
datos ficar abaixo de sete, será concedido um prazo de setenta e 
duas horas para composição do número mínimo.

SEÇÃO VI
DOS RECURSOS

Art. 7º Aos candidatos é assegurada a interposição de recursos à 
Comissão Eleitoral em 1ª instância, no prazo de quarenta e oito 
horas após a divulgação da impugnação da inscrição do candidato 
e em 2ª e última instância ao Conselho de Administração no prazo 
de dois dias úteis, após a decisão da Comissão Eleitoral.

SEÇÃO VII
DAS CÉDULAS

Art. 8º As cédulas terão formato único, em cujo cabeçalho constará 
a identificação do PLASS e o título: ELEIÇÃO PARA O CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO DO PLASS – Período de mandato 2016/2018;

Art. 9º Abaixo do cabeçalho serão relacionados os nomes de todos 
os candidatos, estabelecida à ordem alfabética, tendo à frente de 
cada nome espaço para colocação de um “X”, de acordo com a 
preferência do segurado eleitor.

SEÇÃO VIII
DAS MESAS RECEPTORAS E APURADORA
Art. 10 As mesas receptoras de votos constituir-se-ão de dois 
membros, sendo um presidente e um secretário.

Art. 11 Compete ao Presidente da mesa receptora:
a) coordenar a recepção dos eleitores;
b) decidir imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que 
ocorrerem durante o processo de votação;
c) manter a ordem;
d) rubricar as cédulas oficiais;
e) encerrada a votação, lacrar a urna, envelopar o material da vo-
tação e encaminhar à Mesa apuradora de votos.

Art. 12 Compete ao Secretário da mesa receptora:
a) auxiliar nos trabalhos de recepção e executar os que lhe forem 
atribuídos pelo Presidente;
b) rubricar as cédulas oficiais;
c) dispor quanto à ordem de votação, tendo primazia de voto à 
ordem de chegada;
d) lavrar ata da eleição;
e) substituir o Presidente em seus impedimentos.

Art. 13 Da nomeação dos membros para mesas receptoras de vo-
tos qualquer candidato poderá, formalmente, reclamar à Comissão 
Eleitoral no prazo de dois dias úteis, a contar da divulgação da 
designação, devendo a decisão ser proferida em igual prazo.

Parágrafo único - O candidato poderá indicar, formalmente, seu 
representante e fiscal junto à Comissão Eleitoral, para acompanhar 
as mesas receptoras e apuradora dos votos.

SEÇÃO IX
DO DIREITO DE VOTAR

Art. 14 Todo servidor público municipal, autárquico e fundacional, 
inclusive da Câmara de Vereadores, do quadro efetivo, contribuinte 
do PLASS, terá direito de votar em segurado inscrito na eleição do 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO PLASS.

SEÇÃO X
DATA, LOCAL E HORÁRIO DA ELEIÇÃO

Art. 15 A eleição ocorrerá no dia 26 de setembro de 2016, com 
início às 7h30min e término às 17h30min.

Parágrafo único - A fim de facilitar e agilizar o processo eleitoral 
ficam estabelecidos os seguintes locais para a coleta dos votos:

a. URNAS FIXAS estabelecidas nas dependências do PLASS, do 
SIMAE, da Secretaria de Saúde, do Centro de Educação Infantil 
Mundo Encantado-CEIME, do CERT, da Secretaria de Obras e da 
Casa da Cidadania.

b. URNAS ITINERANTES para a coleta de votos na Escola Munici-
pal Anita Lopes Vieira, no NUPERAJO, no C.E.I Rosa Branco, Es-
cola Municipal Frida Regensburger, C.E.I Clara Zomkowsky, C.E.I 
Menino Deus, Escola Municipal Nossa Senhora de Lourdes, Escola 
Municipal Rotary Fritz Lucht, C.E.I Tempo de Aprender, C.E.I Nossa 
Senhora de Lourdes, C.E.I Rita Petry, Câmara de Vereadores, CRAS 
e nos ESF’s do Município.

SEÇÃO XI
DA VOTAÇÃO

Art. 16 O eleitor se dirigirá ao local de votação, onde encontrará 
uma lista com o seu nome e, após sua identificação pela mesa re-
ceptora de votos, receberá cédula única, devidamente carimbada 
e rubricada pelo Presidente e Secretário, procedendo à votação e 
colocação na urna.

Art. 17 Na hipótese de não constar o nome na lista de votação, o 
segurado poderá votar, mediante a identificação pela mesa recep-
tora de votos, devendo seu voto ser tomado em separado, consig-
nando-se em ata a ocorrência.

Parágrafo único - O envelope contendo o voto em separado será 
identificado e lacrado pelo presidente da mesa receptora e assina-
do pelo eleitor, pelo presidente e pelo secretário.

SEÇÃO XII
DOS VOTOS

Art. 18 O segurado eleitor, ao adentrar no local de votação recebe-
rá uma cédula devidamente identificada e rubricada onde marcará 
um “X”, em apenas um dos quadrinhos existentes na cédula de 
votação, representando a intenção de voto no seu candidato, de-
vendo ser observados os seguintes procedimentos:

a) o segurado votará num único candidato a Conselheiro;

b) o voto não será obrigatório;

c) não será permitido o voto por procuração;

d) o PLASS viabilizará locais adequados para o exercício do voto;

e) havendo pedido de impugnação do eleitor, o voto será colhido 
em separado e encaminhado à mesa apuradora para julgamento 
da Comissão Eleitoral.

SEÇÃO XIII
DA APURAÇÃO DOS VOTOS

Art. 19 A apuração dos votos será efetuada pela Mesa Apuradora, 
após o encerramento do prazo de votação, na sala de reuniões do 
PLASS e poderá ser acompanhada pelos membros do Conselho de 
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Administração, pelos candidatos e/ou seus representantes, devida-
mente identificados.

Art. 20 Iniciada a apuração, não será interrompida até sua efetiva 
conclusão.

Parágrafo único - Em caso de interrupção por motivo de força 
maior, as cédulas serão recolhidas à urna e esta será fechada e 
lacrada, ficando sob a guarda da comissão eleitoral ou pessoa por 
ela designada. Cessando o motivo determinante da interrupção, 
será reaberta e apurada de uma só feita.

Art. 21 Na apuração da eleição constituirão atos distintos a veri-
ficação de regularidade da urna, quantidade de votos com base 
nas atas e listas de votantes, e apuração que será procedida de 
maneira a resguardar o sigilo de voto.

Art. 22 O voto será considerado válido quando a cédula não for 
adulterada, rasurada e que não haja dúvida na identificação ou na 
intenção do voto.

Parágrafo único - A anulação do voto se dará a critério da Mesa 
Apuradora.

Art. 23 Serão considerados eleitos os catorze candidatos que obti-
verem maior número de votos.

Art. 24 Dos catorze candidatos eleitos serão considerados mem-
bros Conselheiros Titulares, os sete primeiros candidatos mais vo-
tados e, conduzidos para a suplência os sete candidatos seguintes.

Art. 25 No caso de empate será declarado vencedor:

a. O candidato com mais tempo de filiação no PLASS;
b. O candidato com maior tempo de serviço;
c. O maior grau de instrução.

Art. 26 Caberá ao Presidente da Comissão Eleitoral a homologação 
dos resultados.

Art. 27 Uma vez concluído o escrutínio e conhecidos os nomes 
dos eleitos, lavrar-se-á respectiva Ata para o registro dos aconte-
cimentos da eleição e o resultado obtido, com o número de votos 
alcançados individualmente por cada candidato e sua classificação.

Art. 28 Conhecido o resultado da eleição, a Comissão Eleitoral ofi-
ciará o Presidente do Conselho de Administração a nominata dos 
membros eleitos e respectivos suplentes, devendo informar ao 
Executivo Municipal, que procederá a nomeação dos Conselheiros 
eleitos e indicados.

SEÇÃO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 29 Fica assegurado o acesso dos candidatos a toda e qualquer 
dependência onde estiverem as mesas receptoras de votos, desde 
que não traga prejuízo ao andamento dos trabalhos.

Art. 30 Não será permitida a realização de campanha de boca de 
urna, pelos candidatos e seus representantes, no dia da eleição.

Parágrafo único - Sendo comprovada a campanha de boca de urna, 
pela Comissão Eleitoral, o candidato envolvido terá sua candidatura 
cassada.

Art. 31 Encerrada a votação o Presidente da mesa receptora deter-
minará a elaboração da ata de votação e o lacre da urna, que serão 
assinados e rubricados pelo mesmo e pelo Secretário, e, na falta de 
um ou de outro, de qualquer servidor.

Parágrafo único – Ao Presidente da mesa receptora cabe adotar 
os procedimentos para a segurança e o transporte da urna e a ata 
de votação até a sala do PLASS para entrega a Comissão Eleitoral.

Art. 32 Após a homologação do resultado da eleição abre-se prazo 
recursal de quarenta e oito horas para possíveis impugnações pelos 
candidatos.

Parágrafo único - O pedido de impugnação será julgado pelo Con-
selho de Administração do PLASS.

Art. 33 Será considerado encerrado o processo eleitoral somente 
após o julgamento de todos os recursos interpostos e da homolo-
gação do resultado pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 34 Decorridos trinta dias do encerramento do processo eleito-
ral as cédulas de votação serão eliminadas pela Comissão Eleitoral 
a quem compete à guarda das mesmas durante este período.

Art. 35 A posse dos Conselheiros ocorrerá no mês de outubro de 
2016, no máximo até o sexto dia útil.

Art. 36 O Presidente da Comissão Eleitoral deverá empossar for-
malmente os eleitos em seus cargos para que estes usufruam os 
direitos e deveres a eles inerentes.

Art. 37 Cabe a Comissão Eleitoral deliberar sobre os casos omissos 
neste Regulamento.

Joaçaba - SC, em 25 de agosto de 2016.
JULIANA DARTORA BESBATI
Presidente
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BALANCETE FINANCEIRO JULHO/2016
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Lacerdópolis

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO FMS Nº 03/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
                 

Página: 1/6 

            Processo Nº.: 4/2016 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS           
            
       

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2016 

                             
                                            
          

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 3/2016 
            

 

No dia 25 do mês de Agosto do ano de 2016, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS          , Estado de SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.417.744/0001-22, com sede administrativa localizada na RUA SETE DE 
SETEMBRO 1600, bairro CENTRO, CEP nº. 89660-000, nesta cidade de Lacerdópolis/SC, neste ato representado pelo(a) Responsável pela 
Secretaria de Saúde, o Sr(a). MONICA RABAIOLI, inscrito no CPF sob o nº. 077.964.079-98, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos 
do art. 15, da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal nº. 7.892/2013, Decreto Municipal nº 024/2011, e, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº. 3/2016 Processo Licitatório nº 4/2016. 
RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do 
edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

   
 

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
                                               

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e possíveis contratações, com pedidos parcelados de:  

   
                                             Código Nome da Empresa Itens 

    
 

7781 

  
MARCELO CANELLO ME 

 
1, 3, 6, 9 

    
 

7071 

  
MERCADO MUNARI LTDA ME 

 
7 

    
 

7778 

  
MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA  

 
5, 8, 10 

     7782 

  
PFG COMERCIAL LTDA ME 

 
2, 4 

                                                
  

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
    

   

MARCELO 
CANELLO ME 

 

04.501.528/0001-03 

 

MARCELO CANELLO 

 

02065561955 

    

   

MERCADO 
MUNARI LTDA ME 

 

10.878.273/0001-97 

 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 
STEFANES 

 

59083433900 

    

   

MERCO 
SOLUÇÕES EM 
SAUDE LTDA  

 

05.912.018/0001-83 

 

MAURICIO PRATES DE OLIVEIRA 

 

64297390906 

    

   

PFG COMERCIAL 
LTDA ME 

 

20.438.684/0001-15 

 

  

 

  

    
                                            
 

 Fornecedor:  7071  -  MERCADO MUNARI LTDA ME 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 
7 

 
Fórmula de leite UHT zero lactose, fortificado com 
ferro e vitaminas C, A e D, é ideal para dietas com 
restrição da lactose. Com 90% menos lactose. 
Embalagem de 1 litro. 

 
LT 

 
T. VIVA 

 
660,000 

 
3,9400 2.600,40 

                                     
                               

Total 2.600,40 

                                            
 

 Fornecedor:  7778  -  MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

5 

 

Complemento alimentar para crianças, rico em 
vitaminas e minerais com sacarose. Lata com no 
mínimo 350 g.  

LTA 

 

NUTREN 
KIDS 

 

140,000 

 

19,0000 2.660,00 

                                     
 

8 
 

Fórmula de nutrição Hipercalórica completa , rica em 
vitaminas, minerais e composta por um excelente 
perfil lipídico. Contém sua formulação um mix de 
carotenoides aos quais possuem ação antioxidante, e 
foi desenvolvido para favorecer um grande aporte e 
um pequeno volume em pacientes com necessidades 
calóricas aumentadas. Isento da lactose e glútem. 
Contém sacarose. Desnutrição calórica ou risco 
nutricional pré e pós operatório.Distribuição nutricional 
1,5 Kcal/ml. Proteínas 16%, 100% caseinato. 
Carboidratos 49 %, 67% maltodextrina e 33% 
sacarose. Lipídeos 35%, 60% óleo de canola e 40% 
óleo de girassol, com alto teor aleico. Osmolaridade 
455 moms/I. Embalagem fechada pode ser mantida 
fora da geladeira. Embalagem caixa de 200 ml 

 
C X 

 
ALFAMINO 

 
50,000 

 
6,4900 324,50 

                                     
 

10 
 

Formula Láctea Hipoalergênica, lata de 400 gramas, 
 

LTA 
 

ALFAMINO 
 

50,000 
 

195,0000 9.750,00 
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alimento para situação metabólica especial para 
nutrição enteral ou oral formulado para portadores de 
alergias alimentares (proteína de leite de vaca, soja e 
proteínas hidrolisadas). Fórmula a base de 
aminoácidos livres, contendo: xarope de glicose 
desidratado, óleos vegetais (coco, açafrão, canola), L 
- arginina, L - lisina, L - aspartato, L - glutamina, L - 
leucina, citrato de potássio, fosfato de cálcio dibásico, 
L - fenilalanina, citrato de sódio, L - prolina, L - valina, 
glicina, L - isoleucina, N - acetil-L-metionina, L - 
treonina, cloreto de magnésio, L - histidina, L - serina, 
L - alanina, cloreto de potássio, L - triptofano, 
bitartarato de colina, L - tirosina, cloreto de sódio, 
vitamina C, L - cistina, taurina, sulfato ferroso, L - 
carnitina, sulfato de zinco, inositol, niacina, vitamina 
E, D - pantotenato de cálcio, sulfatos de cobre e de 
manganês, vitaminas B6, B1, B2, A, ácido fólico; 
iodeto de potássio, selenito de sódio, molibdato de 
sódio, cloreto de cromo, vitaminas K, biotina, D, B12; 
emulsificantes ésteres de mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos com ácido cítrico. Não contém glúten. 
Contém Fenilalanina 

                               
                               

Total 12.734,50 

                                            
 

 Fornecedor:  7781  -  MARCELO CANELLO ME 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 
1 

 
Fórmula infantil com prebióticos de partida 
favorecendo as defesas imunológicas nos primeiros 
meses de vida para lactentes de 0 a 06 meses com 
proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 
Lc- Pufas DHA e ARA, nucleotídeos, zinco, selênio, L-
arginina, ferro e vitaminas. Lata 400 g. 

 
LTA 

 
APTAMIL 1 

 
150,000 

 
18,0500 2.707,50 

                                     
 

3 
 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 06 meses com 
proteínas modificadas em sua relação proteína do 
soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e outros aligoelementos. 
Lata 400 g 

 
LTA 

 
MILUPA 1 

 
250,000 

 
12,7600 3.190,00 

                                     
 

6 
 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses de 
vida, formulado com ingredientes específicos para  o 
adequado crescimento e desenvolvimento do bebê. 
Contem mix de gordura vegetais com ótima 
digestividade, livre de conservantes, corantes, 
aromatizantes e outros aditivos alimentares 
prejudiciais a saúde do bebê. É uma alternativa para 
bebes que não se adaptaram à amamentação natural. 
Lata com 400 g. 

 
LTA 

 
MILUPA 1 

 
80,000 

 
13,6700 1.093,60 

                                     
 

9 
 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, 
isenta de lactose, enriquecida com vitaminas DHA e 
ARA. Lata 400 g.  

LTA 
 

APTAMIL SL 
 

50,000 
 

42,6000 2.130,00 

                                     
                               

Total 9.121,10 

                                            
 

 Fornecedor:  7782  -  PFG COMERCIAL LTDA ME 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 
2 

 
Composto lácteo com vegetais, fonte de cálcio, zinco 
e vitaminas C,D e E. Contem fibras e 
frutoogossacarídeo. É um leite de transição para 
lactentes a partir de 1 ano de idade, que em conjunto 
com outros alimentos, faz parte da alimentação 
diversificada do bebê. Lata 400 g. 

 
LTA 

 
NESLAC 

 
480,000 

 
14,0000 6.720,00 

                                     

 

4 

 

Fórmula infantil para lactentes de 06 a 12 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 
prebióticos além de ferro, zinco e selênio, DHA e 
ARA. Uma mistura proteica para fornecer a 
quantidade certa ao crescimento do bebê sem 
sobrecarregar os órgãos ainda imaturos. Lata 800 g. 

 

LTA 

 

NAN 
COMFOR 

 

240,000 

 

14,6800 3.523,20 

                                     
                               

Total 10.243,20 
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1.2. Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O Município de Lacerdópolis e o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis 
reservam-se o direito de contratar apenas as quantidades necessárias para suprir as necessidades das Secretarias. Após o término da vigência 
da Ata os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba ao Fornecedor, qualquer direito de indenização ou reclamação. 
 
1.3. Integram a presente Ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial nº 3/2016, Processo Licitatório nº 4/2016 e a proposta 
apresentada pelo Fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo Fornecedor vencedor dos itens acima, 
conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL E SEUS ANEXOS.  

   
                                            

 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO 
REAJUSTE 

                        

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da presente Ata 
de registro de preços.  
 
2.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada. 

                                            

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                 

 

3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá ao 
Secretário Solicitante ou pessoa designada, 
conforme conste no respectivo Termo de 
Referência, anexo ao processo. 
 
3.2. O gerenciador da presente Ata acompanhará 
a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com os 
preços ora registrados, sendo que serão 
considerados compatíveis com os de mercado, 
os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo 
Município de Lacerdópolis/Fundo Municipal de 
Saúde de Lacerdópolis. 
 
3.3. Não será aceito valores superior à média dos 
preços conforme valores do Anexo I. 
 
3.4. Caso seja constatado, ao longo da vigência 
da ata, que o preço registrado, se torne muito 
inferior à média dos preços de mercado, e o 
Fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
será liberado do compromisso assumido, e o 
gerenciador da Ata poderá convocar os demais 
licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 

 

 

3.5. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do registro. 

 

                                            

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

                 

 

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município 
de Lacerdópolis, observadas as exigências 
contidas no art. 22º, do Decreto Federal nº. 
7.892/2013. 

 

                                            

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

                 

 

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e 
as especificações do produto registrados na 
presente Ata encontram-se indicados no Anexo I, 
observando-se a ordem de classificação obtida 
no certame licitatório. 
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6. DO CONTRATO 

                 

 

6.1. Durante o prazo de validade da presente Ata 
as empresas mencionadas no item 5, a critério 
do Município de Lacerdópolis e do Fundo 
Municipal de Saúde de Lacerdópolis, serão 
convocadas para retirar a respectiva Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento ou 
formalização de Contrato, estando as obrigações 
assumidas vinculadas a esta Ata, devendo fazê-
lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da convocação. 
 
6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou formalizar o Contrato sem 
justificativa por escrito e aceita pelo ordenador da 
despesa, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso 
XXIII, da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, 
caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, e sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 

                                            

 

7 - DA DESPESA 

                 

 

7.1. Fica dispensada a indicação de rubrica 
orçamentária conforme previsão contida no § 2º 
do art. 7º do Decreto nº 7.892/2013, o que 
deverá ocorrer somente quando da formalização 
do Contrato.  

 

                                            

 

8. DO PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS 

   

 

8.3. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Lacerdópolis e ou Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, em até 15 (quinze) dias 
após o fornecimento dos itens e entrega das Notas Fiscais, importando os valores conforme os registrados na Ata de Registro de Preços, por 
item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante apresentação do documento fiscal, 
atestado por servidor competente. 
 
8.4. Não serão pagos valores antecipadamente. 

   

 

8.5. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis, com  endereço na Rua 31 de março nº 
1050, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24 ou  Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, com endereço na Rua Sete de Setembro nº 1600, 
CNPJ/MF 11.417.744/0001-22 e ter a mesma razão social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação. 
 
8.6. A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis ou o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer prejuízo para o 
fornecedor. 
 
8.7. As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos item anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação. 

   
                                            

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA 
FISCALIZAÇÃO 

                   

 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 
a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b) observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
e de aplicação de penalidades; 
 
d) consultar o Fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a  presente Ata; 
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d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais. 
 
12.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
§ 1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, 
inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta)  dias após a data da 
notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
§ 2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na 
proporção do crédito. 
 
§ 3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
§ 4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

   
                                            
 

13. DAS ALTERAÇÕES 
                   

 

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo. 
 
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique seu custo, 
cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao Fornecedor para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

                                            
 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
                   

 

14.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
 
14.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

                                            
 

15. DA PUBLICIDADE 
                   

 

15.1. O(s) preço(s), o(s) fornecedor(s) e a(s) especificação(s) resumidas do objeto, como também, possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas no Mural Público Municipal.  

                                            
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
                  

 
16.1. Integram  presente Ata, o Processo Licitatório nº. 4/2016; o Edital do Pregão nº 3/2016 as propostas com preços e especificações.  

   
                                            
 

17. DO FORO 
                   

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões oriundas desta Ata, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

                                            

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

                                            
    

Lacerdópolis,25  de Agosto de 2016. 
                     

                                            
                  

______________________________________________ 
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 263/2013 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 263/2013 – 5º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, 
Lages/SC – cep:88.501.900.
CONTRATADA: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 83.483.230/0001-86, estabelecida à Av. Getulio Vargas 
n.º 408 – Joinville/SC – CEP: 89.202-000
resolvem celebrar este 5° Termo Aditivo ao Contrato 263/2013, conforme Parecer Jurídico n. 778/2016,Processo Licitatório n.º 125/2013, 
correlato ao Pregão Presencial n.º 46/2013, aberto em 12/06/2013 e homologado em 27/08/2013, consoante as seguintes alterações:
Conforme solicitação da Secretaria da Fazenda Ofício n. 238/2016, e com Parecer Jurídico (PROGEM) favorável adita-se o contrato da se-
guinte forma:
SUPRESSÃO:
Item 04 - Locação de Software de Gestão de Documentos, total suprimido R$ 6.030,00 (seis mil e trinta reais) - totalidade;
Item 03 – Locação de Plother, PARCIAL passando de 300 (unidades) para 150 (unidades), representando um decréscimo de 50%, passando 
de R$ 2.760,00 (dois mil e setecentos e sessenta reais) para R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais).
ACRÉSCIMO:
Item 02 – Locação de Impressora Colorida, acréscimo de quantitativos passando de 5.000 (unidades) para 6.725 (unidades), totalizando um 
AUMENTO de 34% passando de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais).
O valor do contrato reajusta fica em R$ 21.160,00 (vinte e um mil cento e sessenta reais).
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos.
Lages, 25 de 08 de 2016.
Elizeu Mattos – Prefeito Municipal

PP 17-2016 FMAS E TP 20-2016 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TP 20-2016 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Elaboração de Projetos
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 21/09/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 18.865,50

Modalidade: PP 17-2016 FMAS
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 19/09/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 263.243,60

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.
Lages, 25 de agosto de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.703/16
DECRETO Nº 4.703 DE 15 DE AGOSTO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.875 de 16/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, transpostos os valores de do-
tação orçamentária no orçamento vigente do Município de Laguna, 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 09 - Poder Executivo
Unidade: 16 - Secretaria de Administração e Serviços Públicos
Proj/Atividade: 2.089 – Controle e Fiscalização dos Estabelecimen-
tos Comerciais - Polícia Militar
Elemento da Despesa:
427 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000 - Material de Consumo ...
................................................................................................
............... R$ 10.000,00
430 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000 - Equipamentos e Mate-
rial Permanente .........................................................................
....................................... R$ 5.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor da seguinte dota-
ção:

Órgão: 09 - Poder Executivo
Unidade: 16 - Secretaria de Administração e Serviços Públicos
Proj/Atividade: 2.089 – Controle e Fiscalização dos Estabelecimen-
tos Comerciais - Polícia Militar
Elemento da Despesa: 428 – 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .................................
..................................................................... R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.704/16
DECRETO Nº 4.704 DE 15 DE AGOSTO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.875 de 16/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, transpostos os valores de do-
tação orçamentária no orçamento vigente do Município de Laguna, 

no valor de R$ 98.428,86 (noventa e oito mil, quatrocentos e vinte 
e oito reais e oitenta e seis centavos), na seguinte dotação:

Órgão: 09 - Poder Executivo
Unidade: 06 - Secretaria de Educação e Esportes
Proj/Atividade: 2.047 – Manter e Melhorar a Qualidade do Ensino 
Infantil
Elemento da Despesa: 143 – 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ..............................
.................................................................. R$ 98.428,86

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor da seguinte dota-
ção:

Órgão: 09 - Poder Executivo
Unidade: 06 - Secretaria de Educação e Esportes
Proj/Atividade: 2.047 – Manter e Melhorar a Qualidade do Ensino 
Infantil
Elemento da Despesa: 145 – 3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0000 - 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil .................................
........................................................................... R$ 98.428,86

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.705/16
DECRETO N.º 4.705 DE 18 DE AGOSTO DE 2016.

“REMANEJA RECURSOS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO 
- PODER LEGISLATIVO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 
1.875 de 16/12/2015 e, no Ofício CML/GAB/Nº 137/2016 da Presi-
dência do Poder Legislativo,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejada a importância de R$ 110.000,00 (cento 
e dez mil reais), dentro da programação de gastos no Orçamento 
vigente do Poder Legislativo, para a seguinte classificação:

Órgão: 12 - Poder Legislativo
Unidade: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
P/A: 2000 - Funcionamento e Manutenção da Câmara
Elementos da Despesa:
319094000000000100 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 
................. R$ 50.000,00
339039000000000100 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica ........ R$ 60.000,00

Art. 2º Para atender o remanejamento de que trata o art. 1º deste 
Decreto, fica reduzida em igual valor as seguintes dotações:

Órgão: 12 - Poder Legislativo
Unidade: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
P/A: 2000 - Funcionamento e Manutenção da Câmara
Elementos da Despesa:
319011000000000100 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
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Civil ...... R$ 90.000,00
449051000000000100 – Obras e Instalações ...............................
.................... R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.706/16
DECRETO Nº 4.706 DE 18 DE AGOSTO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.875 de 16/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 e transpostos os va-
lores de dotação orçamentária entre elementos de despesas cor-
rentes no orçamento de 2016 no Fundo Municipal de Assistência 
Social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte 
dotação:

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj/ Atividade: 2.214 – Proteção Social Especial
Elemento da Despesa: 14 - 3.3.90.39.00.00.00.61.0000 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ........................................
............................................................................ R$ 50.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor, da seguinte do-
tação:

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj/ Atividade: 2.214 - Proteção Social Especial
Elementos da Despesa: 1 - 3.1.90.11.00.00.00.61.0000 - Venci-
mentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................................
........................................................................... R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.707/16
DECRETO Nº 4.707 DE 18 DE AGOSTO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e, no art. 5º da Lei nº 1.875/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, transpostos os valores de do-
tação orçamentária no orçamento vigente do Município de Laguna, 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e Esporte
Projeto/Atividade: 2.040 – Manutenção e Melhoria do Ensino Fun-
damental
Elemento de despesa: 93 – 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0001 
- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ......................
......................................................................................... R$ 
1.056.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor da seguinte dota-
ção:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e Esporte
Projeto/Atividade: 2.040 – Manutenção e Melhoria do Ensino Fun-
damental
Elementos de despesa:
99 – 3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0001 - Auxílio Financeiro a Estu-
dantes ......................................................................................
............................... R$ 110.000,00
100 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001 - Material de Consumo ...
................................................................................................
.................... R$ 500.000,00
101 – 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0001 - Material de Distribuição 
Gratuita ....................................................................................
....................................... R$ 56.000,00
108 – 3.1.90.93.00.00.00.00.00.01.0001 - Indenizações e Restitui-
ções .........................................................................................
............................ R$ 15.000,00
110 – 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0001 - Equipamentos e Mate-
rial Permanente .........................................................................
........................................... R$ 360.000,00
111 – 4.4.90.61.00.00.00.00.00.01.0001 - Aquisição de Imóveis ...
................................................................................................
......................... R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.708/16
DECRETO Nº 4.708 DE 18 DE AGOSTO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.875 de 16/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, transpostos os valores de 
dotação orçamentária no orçamento vigente do Município de La-
guna, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte 
dotação:

Órgão: 09 - Poder Executivo
Unidade: 07 - Secretaria de Obras e Saneamento
Proj/Atividade: 2.018 – Urbanização de Bairros e Vilas
Elementos da Despesa: 192 – 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000 - 
Material de Consumo .................................................................
................................................. R$ 40.000,00
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Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor da seguinte dota-
ção:

Órgão: 09 - Poder Executivo
Unidade: 07 - Secretaria de Obras e Saneamento
Proj/Atividade: 2.018 – Urbanização de Bairros e Vilas
Elementos da Despesa: 194 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............................
......................................................... R$ 40.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

LEI N.º 1.241/2016
LEI N.º 1.241, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

“Regulamenta temporariamente os serviços e as cobranças para 
sepultamentos no Cemitério Municipal de Leoberto Leal, e dá ou-
tras providências."

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei Orgâni-
ca do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Os serviços de sepultamento do Cemitério Ecumênico Muni-
cipal de Leoberto Leal obedecerão às disposições desta lei.

Art. 2º O cemitério é livre a todos os cultos religiosos e à prática 
dos respectivos ritos em relação aos seus crentes, desde que não 
ofendam à moral pública e às leis.

Art. 3º Os sepultamentos serão realizados para sócios e não sócios, 
sendo os sócios isentos do pagamento pela aquisição do terreno, e 
os não sócios realizarão pagamento à Prefeitura Municipal, a título 
de aquisição do terreno para sepultamento.

§ 1º São denominados sócios os integrantes do grupo de pessoas 
que contribuíram para a aquisição do terreno e para a expansão 
do cemitério e pagaram o valor de um salário mínimo à época, 
pertencentes às Igrejas Católicas e Evangélicas, conforme relação 
em anexo.

§ 2º O pagamento a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
requerido ao setor de tributos da Prefeitura Municipal, por meio de 
guia de recolhimento, e pago na rede bancária, sendo realizado por 
familiares ou representante, através da apresentação da certidão 
de óbito.

§ 3º Se ocorrer sepultamento nos finais de semana, a guia será 
retirada com o encarregado, para realizar o pagamento no pró-
ximo dia útil, sendo o recebido pelo sacado entregue ao setor de 
tributos.

Art. 4º O Município demarcará, na ala nova do cemitério, terre-
no reservado para todos os sócios, os quais deverão respeitar a 
sequência das carneiras, lado a lado, sem direito à preferência e 
escolha.

Art. 5º Os sócios poderão escolher se a carneira será individual ou 
dupla, uma ao lado da outra.

Art. 6º Não é permitida a construção de capela sobre a carneira na 
ala nova do cemitério.

Parágrafo único. Capela e outras edificações sobre a carneira são 
permitidas na ala antiga do cemitério.

Art. 7º Para os não sócios, as normas para aquisição do terreno 
para sepultamento serão as seguintes:

I - Se não residentes no Município, ao enterrarem seus falecidos, 
pagarão pelo terreno o valor de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e 
quarenta reais), correspondente ao valor de três salários mínimos.

II - Se residentes no município, ao enterrarem seus falecidos pa-
garão pelo terreno R$ 880,00 para carneira simples e R$ 1.000,00 
para carneira dupla.
III - Além do terreno, deverão pagar a carneira e os serviços de 
sepultamento.

Parágrafo Único. Os valores deste Artigo serão corrigidos anual-
mente pelo índice de correção dos tributos municipais.
Art. 8º Fica criado o FUNDO MUNICIPAL de Ampliação, Conserva-
ção e Serviços do Cemitério Ecumênico de Leoberto Leal, formado 
pelos seguintes recursos financeiros provenientes:

I – da permissão de uso dos terrenos;
II – dotação do orçamento municipal;
III – doações de pessoas físicas e jurídicas;
IV – outros recursos de pessoas jurídicas ou físicas.

Art. 9º Fica instituído o CONSELHO DELIBERATIVO DO CEMITÉ-
RIO ECUMÊNICO DE LEOBERTO LEAL, cujas deliberações serão 
submetidas à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores e 
homologadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 10. São fixados os valores para os serviços de sepultamento e 
confecção da carneira, em pedra específica, vigentes para sócio e 
não sócio, correspondendo a:
I – R$ 700,00 (setecentos reais) para carneira simples;
II – R$ 1.200,00 (mil reais) para carneira dupla;
III – Os valores serão pagos ao encarregado dos sepultamentos, 
correspondendo aos serviços de escavação, cimentação e coloca-
ção de material para finalização e conclusão das carneiras.
IV – O material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade, em 
especial, o tipo de pedra utilizado para confecção dos túmulos.

Art. 11. As carneiras serão construídas dentro dos padrões indica-
dos pelo Município, sendo vedada a reserva de área para sepulta-
mento à qualquer pessoa ou a qualquer título, devendo ser seguida 
a ordem de acordo com o alinhamento do sepultamento anterior.

Art. 12. As despesas com a conservação e construção de túmulos 
e carneiras, assim como a colocação de lápides ou ornamentos são 
de responsabilidade exclusiva do permissionário da carneira ou da 
família do falecido.

Art. 13. A Administração Municipal, terá o prazo de (180) dias para 
elaborar Lei Municipal para regulamentar a matéria, podendo ser 
prorrogado se necessário for.

Art. 14. As famílias carentes, assim reconhecidas pela Assistência 
Social do Município, mediante aprovação do CONSELHO DELIBERA-
TIVO DO CEMITÉRIO ecumênico de LEOBERTO LEAL e por conta 
do FUNDO MUNICIPAL DE AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO DO CE-
MITÉRIO ECUMÊNICO, poderão solicitar auxílio financeiro para o 
sepultamento de seu falecido.

Art. 15. Para os serviços de sepultamentos será realizado Processo 
Licitatório para contratação de empresa, cujas tarifas serão fixadas 
por lei e cobradas pela empresa executora do serviço. Fica autori-
zado firmar contrato temporário de permissão pelo prazo de 180 
dias, ou até a realização do Processo Licitatório.

Art. 16. Os sócios comprovados na relação em anexo, poderão ven-
der o seu terreno, sendo que o interessado deverá apresentar a 
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Prefeitura Municipal uma declaração registrada em cartório, comu-
nicando e comprovando a transferência de titularidade.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a validade conforme publicação no DOM/SC, devendo viger 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Leoberto Leal, 25 de agosto de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 253/2016,  DE  19  DE  AGOSTO  DE  2016.
PORTARIA Nº 253/2016, de 19 de Agosto de 2016.
CONCEDE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas 
pelo Artigo 100, da Lei Complementar nº 050/2. 003, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder Licença saúde no período de 12 a 17 de Agosto de 2016, a Servidora Pública Municipal Fabiane Damin, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Agosto de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Édem Luiz Tumelero
Auditor Interno
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Lontras

Prefeitura

EDITAL Nº 087/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.˚ 087/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA TÉCNICA PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BASICO. Fundamentação legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Contratada: H2SA. 
ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ 25.248.297/0001-30. Lontras, 25 de agosto de 2016. MARTINA ZUCATELLI. Prefeita.
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Luzerna

Prefeitura

PL 071/2016 - PP 047/2016 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 071/2016 - PML
Pregão Presencial nº 047/2016 – PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação visa a contratação de empresa de engenharia objetivando a execução dos serviços e fornecimento dos mate-
riais e equipamentos necessários para a realização de reparos em diversas localidades no Munícipio de Luzerna/SC, conforme as informa-
ções constantes do Memorial Descritivos Anexo I do presente Edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 08 de setembro de 2016.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 08 de setembro de 2016.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br.
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para Contratação de empresa especializada em 
elaborar o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho 
(LTCAT) dos Agentes Comunitário de Saúde e dos demais profissio-
nais da Secretaria Municipal de Saúde, tem por objetivo reconhecer 
e avaliar quantitativa e qualitativamente os agentes nocivos exis-
tentes no ambiente de trabalho visando a prevenção de acidentes e 
doenças ocupacionais, através do Fundo Municipal de Saúde, con-
forme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os pro-
tocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 14h00min do dia 
12/09/2016, hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 
10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 
de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Li-
citações, na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O 
horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:30 ás 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4021 ou 4060.
Mafra (SC), 25 de agosto de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  CONTRATO Nº: 066/2016
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato nº: 066/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: VOLPESA LOCAÇÕES E TRANSPORTE LTDA – EPP
CNPJ nº 03.393.652/0001-21
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
obra de pavimentação na Rua Benemérito Pedro Kuss, conforme 
financiamento do BADESC, através da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano.
Modalidade: Tomada de Preços nº 010/2016, Processo nº 336/2016
Valor: R$ 238.034,19 (duzentos e trinta e oito mil trinta e quatro 
reais e dezenove centavos)
Data de assinatura: 09/08/2016.
Prazo: 31.12.2016, podendo ser prorrogado conforme disposto na 
Lei Federal 8.666/1993.
Dotação Orçamentária:
303 - 1 . 13001 . 15 . 451 . 13 . 2.54 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  CONTRATO Nº: 069/2016
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato nº: 069/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: VOLPESA LOCAÇÕES E TRANSPORTE LTDA – EPP
CNPJ nº 03.393.652/0001-21
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de pavimentação na Rua Brasílio Celestino de Oliveira, confor-
me financiamento do BADESC, através da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano.
Modalidade: Tomada de Preços nº 011/2016, Processo nº 337/2016
Valor: R$ 619.000,00 (seiscentos e dezenove mil)
Data de assinatura: 15 de agosto de 2.016
Prazo: 31.12.2016, podendo ser prorrogado conforme disposto na 
Lei Federal 8.666/1993.
Dotação Orçamentária:
303 - 1 . 13001 . 15 . 451 . 13 . 2.54 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  CONTRATO Nº: 070/2016
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato nº: 070/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: Transporte Terraplanagem e Urbanização Bresciani LT-
DA-EPP
CNPJ nº 03.052.314/0001-26
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar obras 
de drenagem pluvial, através da Secretaria De Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente, aprovado pelo COMSAB com recursos 
do FUMSAB.
Modalidade: Tomada de Preços nº 009/2016, Processo nº 309/2016
Valor: R$ 364.629,91 (trezentos e sessenta e quatro mil seiscentos 
e vinte nove reais e noventa e um centavos).
Data de assinatura: 16 de agosto de 2.016
Prazo: 31.12.2016, podendo ser prorrogado conforme disposto na 
Lei Federal 8.666/1993.
Dotação Orçamentária:
56 - 5 . 20001 . 17 . 512 . 20 . 2.132 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra

LEI MUNICIPAL Nº 4220
LEI Nº. 4.220
DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR 
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE 2016.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotação no orçamento público municipal de 2016 no valor de até 
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), conforme descrição 
abaixo:

16 Fundo Municipal de Saúde
02 Programas de Saúde
101220016.2.169000 Cofinanciamento Atenção Básica
(134) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 260.000,00
Fonte: 164

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior ocorrerão atra-
vés de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

16 Fundo Municipal de Saúde
02 Programas de Saúde
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101220016.2.86000 Agente Comunitário de Saúde - ACS
(127) 3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 180.000,00
Fonte: 164

101220016.2.92000 Estratégia da Saúde da Família - ESF
(130) 3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
Fonte: 164

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Mafra, 25 de agosto de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4221
LEI Nº. 4.221
DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR 
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE 2016.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotação no Orçamento Público Municipal de 2016 até o valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), conforme descrição abaixo:

07 Secretaria de Governo e Cidadania
01 Secretaria de Governo e Cidadania
04122007.2.10000 Programa e Atualização das Ações da Defesa 
Civil
(236) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 75.000,00
Fonte: 100

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior ocorrerão atra-
vés de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

13 Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
01 Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
154510013.2.52000 Estruturação da Secretaria de Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente
(292) 3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 75.000,00
Fonte: 100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Mafra, 25 de agosto de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4222
LEI Nº. 4.222
DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR 
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE 2016.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotação no Orçamento Público Municipal de 2016 até o valor de 

R$ 880.000,00 (Oitocentos e oitenta mil reais), conforme descrição 
abaixo:

16 Fundo Municipal da Saúde
02 Programas de Saúde
103020016.2.89000 Mac - Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar
(166) 3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos R$ 880.000,00
Fonte: 102

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior ocorrerão atra-
vés de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

16 Fundo Municipal da Saúde
01 Atividades do Fundo
101220016.2.185000 Unidade de Pronto Atendimento UPA
(123) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Fonte: 102
(126) 4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 180.000,00
Fonte: 102

16 Fundo Municipal da Saúde
02 Programas de Saúde
101220016.2.192000 Piso de Atenção Básica PAB Fixo
(138) 3.1.91.00 - Aplicações Diretas Op. Intra R$ 100.000,00
Fonte: 102

(140) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte: 102

101220016.2.193000 Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF
(145) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte: 102

101220016.2.198000 Conselho Municipal de Saúde
(158) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte: 102

(206) 3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte: 102

(207) 4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 8.000,00
Fonte: 102

103020016.2.89000 Mac - Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar
(165) 3.1.91.00 - Aplicações Diretas Op. Intra R$ 59.000,00
Fonte: 102

(171) 4.490.00 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte: 102
101220016.2.205000 Combate a endemias
(209) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Fonte: 102

103050016.2.91000 Vigilância em Saúde - Vigilância Epidemioló-
gica
(203) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte: 102

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Mafra, 25 de agosto de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 4223
LEI Nº. 4.223
DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR 
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE 2016.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotação no Orçamento Público Municipal de 2016 até o valor de até 
R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), conforme 
descrição abaixo:

24 Fundo Municipal da Polícia Militar
02 Convênio Trânsito
061220024.2.186000 Radio Patrulha
(342) 3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 206.100,00
Fonte: 100

(343) 4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 138.900,00
Fonte: 100

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior ocorrerão atra-
vés de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

13 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Am-
biente
01 Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
154510013.2.52000 Estruturação da Secretaria de Desenvolvimen-
to Urbano e Meio Ambiente
(292) 3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 345.000,00
Fonte: 100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Mafra, 25 de agosto de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016 - FASSEMA
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 01/2016
Contratante: FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR 
PÚBLICO – FASSEMA,
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de informá-
tica para licenciamento mensal de sistemas para gestão pública, 
bem como, a implantação, o treinamento, e serviços técnicos con-
forme especificações constantes no Edital.
Valor: R$ 2.129,50 (dois mil cento e vinte e nove reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 23 de agosto de 2016.
Andréia Marques.
Contratante
Ernesto Muniz de Souza Junior
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016 - FUMPREVI
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 03/2016
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - FUMPREVI
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de informá-
tica para licenciamento mensal de sistemas para gestão pública, 
bem como, a implantação, o treinamento, e serviços técnicos con-
forme especificações constantes no Edital.
Valor: R$ 3.122,00 (três mil cento e vinte e dois reais)
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 23 de agosto de 2016.
Michelini Costa Francisco.
Contratante
Ernesto Muniz de Souza Junior
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 38/2016
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – AMESC
Objeto: Prestação de serviços médicos especializados e exames 
complementares não prestados no município, para atendimento a 
população local, durante o exercício de 2016.
Valor: R$ 199.372,00 (cento e noventa e três mil trezentos e se-
tenta e dois reais)
Vigência: 05/08/2016 a 31/12/2016.
Maracajá, 05 de agosto de 2016.
Camila de Freitas Rocha Piazza.
Contratante.
Ricardo Ghelere
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 40/2016
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de informá-
tica para licenciamento mensal de sistemas para gestão pública, 
bem como, a implantação, o treinamento, e serviços técnicos con-
forme especificações constantes no Edital.
Valor: R$ 5.479,00 (cinco mil quatrocentos e setenta e nove reais)
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 23 de agosto de 2016.
Camila de Freitas Rocha Piazza.
Contratante
Ernesto Muniz de Souza Junior
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 89/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ,
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de informá-
tica para licenciamento mensal de sistemas para gestão pública, 
bem como, a implantação, o treinamento, e serviços técnicos con-
forme especificações constantes no Edital.
Valor: R$ 38.677,50 (trinta e oito mil seiscentos e setenta e sete 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 23 de agosto de 2016.
Wagner da Rosa
Contratante.
Ernesto Muniz de Souza Junior
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 90/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ,
Contratado: EVICAR MECANICA LTDA - ME.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
mão-de-obra de mecânica, chapeação e pintura dos veículos do 
tipos ônibus e caminhões, pertencentes a frota municipal, para o 
ano de 2016, conforme memorial descritivo em anexo.
Valor: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais)
Vigência: 25/08/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 25 de agosto de 2016.
Wagner da Rosa
Contratante.
Evilasio Savi Daros
Contratado.
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA N°422-2016 (ERRATA)
ERRATA

A Portaria n°422/2016 publicado no DOM edição nº 2068 do dia 25/08/2016 onde se lê 420/2016 leia-se 422/2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 0231/2016
DECRETO Nº 231/2016 DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE ÁRE-
AS PARA INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PAS-
SAGEM DE ADUTORA LOCALIZADA NAS PARTES DOS LOTES RU-
RAIS Nºs 116, 118 e 119, DA SEGUNDA SEÇÃO ANTA GORDA, 
PARA ABASTECIMENTO DO LOTEAMENTO MORADA DO SOL DO 
MUNICÍPIO DE MODELO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Mo-
delo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em especial de conformidade com a Lei Federal n° 8.987/1995, e 
demais normas legais em especial;

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretada a utilidade pública de áreas para instituição 
de servidão administrativa de passagem de adutora localizada nas 
partes dos lotes rurais nºs 116, 118 e 119, da segunda seção anta 
gorda, para abastecimento do loteamento morada do sol do muni-
cípio de modelo, das seguintes áreas:

SERVIDÃO DE PASSAGEM DE ADUTORA LOCALIZADA NAS PARTES 
DOS LOTES RURAIS Nºs 116, 118 e 119, DA SEGUNDA SEÇÃO 
ANTA GORDA:
TRECHO 01: ÁREA DE 670,75m², matrícula 4.662 de Modelo
OESTE: com a mesma estrada rural pertencente ao Loteamento 
Morada do Sol, na extensão de 3,31 metros;
NORTE: com parte dos lotes rurais nºs 116 e 118, de Élio Billig e 
Teresa Frieda Schlösser Billig, na extensão de 15,68 metros, 108,53 
metros, 31,44 metros, 16,37 metros, 27,42 metros, 18,79 metros;
LESTE: com a mesma estrada rural pertencente a parte dos lotes 
rurais nºs 116 e 118, de Teresa Frieda Schlösser Billig, na extensão 
de 4,91 metros;
SUL, com parte do lote rural nº 116, de Erno Kottwitz, na extensão 
de 17,13 metros, e com parte dos lotes rurais nºs 116 e 118, de 
Élio Billig e Teresa Frieda Schlösser Billig, nas extensões de 108,00 
metros, 33,01 metros, 16,73 metros; 28,74 metros e 14,91 metros.

TRECHO 02: ÁREA DE 389,41m², matrícula 4.663 de Modelo
OESTE: com a mesma estrada rural pertencente a parte dos lotes 
rurais nºs 116 e 118, de Élio Billig e Teresa Frida Schlösser Billig, 
na extensão de 4,91 metros;
NORTE, com partes dos lotes rurais nºs 116 e 118, de Teresa Frie-
da Schlösser Billig, na extensões de 10,37 metros; 55,60 metros; 
57,91 metros;
LESTE, com a mesma estrada rural pertencente a parte do lote ru-
ral nº 119, de Darci Osmar Schlösser, na extensão de 2,20 metros;
SUL, com partes dos lotes rurais nºs 116 e 118, de Teresa Frie-
da Schlösser Billig, nas extensões de 12,94 metros; 56,22 metros; 
55,96 metros.

TRECHO 03: ÁREA DE 138,16m², matrícula 3.983 de Pinhalzinho
OESTE: com a mesma estrada rural pertencente a parte dos lotes 
rurais nºs 116 e 118, de Teresa Frieda Schlösser Billig, na extensão 
de 2,20 metros;
NORTE: com parte do lote rural nº 119, de Darci Osmar Schlösser, 
nas extensões de 12,50 metros, 39,31 metros e 10,99 metros.
LESTE: com a área onde se localizam as caixas de água, na exten-
são de 4,48 metros;
SUL: com parte do lote rural nº 119, de Darci Osmar Schlösser, nas 
extensões de 13,66 metros, 39,97 metros e 7,62 metros.

ÁREA DE LOCALIZAÇÃO DAS CAIXAS DE ÁGUA DE 404,10m², ma-
trícula 3.983 de Pinhalzinho
OESTE: com parte do lote rural nº 119, de Darci Osmar Schlösser, 
nas extensões de 1,44 metros; 14,80 metros e 9,34 metros; e com 
a estrada rural pertencente a parte do lote rural nº 119, Darci Os-
mar Schlösser, na extensão de 4,48 metros
NORTE: com parte do lote rural nº 119, de Darci Osmar Schlösser, 
na extensão de 15,21 metros.
LESTE: com parte do lote rural nº 119, de Darci Osmar Schlösser, 
na extensão de 23,38 metros
SUL: com parte do lote rural nº 119, de Darci Osmar Schlösser, na 
extensão de 12,45 metros.

Art. 2º. Que o Município de Modelo, autorizado pela Lei Municipal 
n° 1.719/2007 celebrou o Convênio de Cooperação n° 012/2007 
com a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, 
concedendo o direito de exploração dos serviços de água e coleta 
e disposição de esgotos sanitários no Município de Modelo à qual 
incumbirá as despesas de realização das obras, escrituração, inde-
nizações cabíveis, se for o caso, podendo promover, diretamente, 
acordo com a loteadora quanto aos pagamentos necessários, na 
forma do art. 29, IX, da Lei 8.987/95.

Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 17 de agosto de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
ASSESSORA DE DEPARTAMENTO
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PORTARIA 419/2016
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 419, DE 08 DE AGOSTO DE 2016.

Designa responsável pelo Recebimento e Prestação de Contas de recursos provenientes de adiantamentos de numerários, nos termos da 
Lei Municipal nº. 2.891, de 05 de novembro de 2001.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no inciso IV 
do artigo 56 da Lei Orgânica do Município de Mondaí, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado o senhor SERGIO FERLA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, Estado de Santa Catarina, por-
tador da Carteira de Identidade nº. 896.110 SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 401.138.689-87, servidor público municipal ocupante do cargo 
de provimento comissionado de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, matrícula nº. 3025, para o Recebimento e Prestação de Contas 
de recursos provenientes de adiantamentos de numerários, conforme disposto na Lei Municipal nº 2.891 de 05 de novembro de 2001.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 08 de agosto de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

MATHEUS BACKENDORF
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Monte Carlo

Prefeitura

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2016. PROCESSO Nº 103/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
Rod. SC 452, Km 15, s/nº - Centro – Cep.: 89.618-000 – CNPJ 95.996.104/0001-04

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2016. PROCESSO Nº 103/2016

DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para confecção de laudo de riscos trabalhistas (RAT, SAT) preponderante da atividade municipal, 
apontando qual o grau.
.

DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
O prestador é a empresa ESEG CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n. 18.332.474/0001-04 situada na Rua Germano 
Foppa 438, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Campos Novos – SC, CEP 89.620-000, neste ato representada por seu representante legal 
Sr. Edson Carlos da Silva, brasileiro, Carteira de Identidade nº 1.706.651 – SSP/SC, CPF nº 691.183.889-49, residente e domiciliado na Rua 
Germano Foppa, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Campos Novos – SC, CEP 89.620-000.

DO VALOR
O valor é de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), com pagamento até o décimo dia útil do mês subsequente ao da entrega do 
objeto.

DA BASE LEGAL
A presente Dispensa de Licitação sustenta-se no inciso II do art. 24 da Lei Federal n. 8.666/93, que regulamenta Licitações e Contratos 
Administrativos.

DA AUTORIZAÇÃO
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Monte Carlo, 24 de agosto de 2016
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Navegantes
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ATA CONCORRÊNCIA N° 63/2016
ATA CONCORRÊNCIA N° 63/2016 PMN.
Aberto o certame no dia 19 de agosto de 2016, com a participação 
das empresas: LOGPRO SERVIÇOS, J TECH SOLUÇÕES EM INFOR-
MÁTICA, E ACQASERVICE TECNOLOGIA.
Após as considerações iniciais, a Comissão procedeu a abertura 
dos envelopes de habilitação. São consideradas ME/EPP as empre-
sas LOGPRO Serviços e Acquaservice (apresentaram declaração e 
certidão simplificada). Em seguida, os licitantes presentes inicia-
ram vistas dos documentos. A empresa Acquaservice questionou 
o atestado da empresa Logpro (a respeito do prazo de execução 
- vigência do Contrato). A empresa Logpro não apresentou o cer-
tificado TEF, conforme item 4.4.2, apenas uma declaração na qual 
cumprirá a exigência caso vencedora e cópia do mandado de se-
gurança com pedido de liminar com data de 19 de agosto de 2016. 
Houve o questionamento quanto a relação da equipe técnica - item 
4.4.3, na qual a empresa apresentou o vinculo empregatício de 
apenas 04 profissionais.
Houve questionamento quanto a empresa J-Tech, na qual não 
apresentou comprovante da qualificação dos profissionais (cópia 
dos diplomas), porém o item 4.4.3 não menciona tal exigência. O 
item 11 do termo de referencia apenas menciona que devem ser 
profissionais com curso superior.
A empresa Logpro questionou sobre o balanço da empresa J-Tech, 
já que a mesma não apresentou a memória de calculo; o índice de 
endividamento foi apresentado em percentual; Quanto a Acqua-
service, a empresa Logpro alega que a mesma não apresentou a 
memória de calculo. Houve também o questionamento quanto ao 
atestado da Acquaservice, na qual não menciona "desenvolvimen-
to e customização". Foi questionado que os profissionais apresen-
tados (acquaservice) não fazem parte do quadro de profissionais 
da empresa (esta apresentou instrumento particular, na qual os 
profissionais serão contratados caso a empresa seja vencedora do 
certame) - item 4.4.3.1.
Em razão do tempo, a sessão foi suspensa para análise dos ques-
tionamentos e dos índices contábeis (contador). A ata será publi-
cada no DOM e Site do Município.
Momento em que encerra a sessão.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.
ATA CONCORRÊNCIA N° 63/2016 PMN - COMPLEMENTAR
Os índices contábeis foram analisados pelo Contador, assim como 
os atestados foram vistos pelo representante da Secretaria Mu-
nicipal de Saneamento Básico. São consideradas inabilitadas as 
empresas: LOGPRO (não apresentou certificado TEF) e a empresa 
ACQUASERVICE (os profissionais apresentados não fazem parte do 
quadro de funcionários da empresa). Abre-se prazo para recurso.

Comissão de Licitação.

ATA TOMADA DE PREÇO 81/2016 PMN - HABILITAÇÃO
ATA TOMADA DE PREÇO 81/2016 PMN – HABILITAÇÃO

ABERTO O CERTAME NO DIA 25 DE AGOSTO DE 2016, CONFORME 
AGENDADO ANTERIORMENTE, COM A PARTICIPAÇÃO DAS EM-
PRESAS GOLDEN SEG LAUDOS TRABALHISTAS LTDA ME E PROBIO 
AMBIENTAL LTDA ME. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE, A 
COMISSÃO INICIOU A ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITA-
ÇÃO. AS EMPRESAS GOLDEN SEG LAUDOS TRABALHISTAS LTDA 
ME E PROBIO AMBIENTAL LTDA ME APRESENTARAM APENAS A 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE ME/EPP, MAS NÃO A DECLARAÇÃO 

(CONFORME ITEM 3.2), NÃO FAZENDO JUS AO BENEFÍCIO DA 
LEI COMPLEMENTAR 123/2006. APÓS, OS LICITANTES PRESEN-
TES INICIARAM VISTAS DOS DOCUMENTOS E FIZERAM SEUS 
QUESTIONAMENTOS. A EMPRESA PROBIO AMBIENTAL LTDA ME 
APRESENTOU CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL NÃO AUTENTICADO. 
NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO. O ATESTADO 
DE CAPACIDADE TÉCNICA FOI EXPEDIDO PARA O ENGENHEIRO E 
NÃO PARA A EMPRESA LICITANTE. NÃO APRESENTOU A COMPRO-
VAÇÃO MÍNIMA DOS PROFISSIONAIS CONFORME ITEM 5.4.3.1 
ELENCADAS NO ITEM 5.4.2 DO EDITAL. A EMPRESA TAMBÉM NÃO 
APRESENTOU DECLARAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO CONFORME 
ITEM 5.5.1 DO EDITAL. A EMPRESA GOLDEN SEG LAUDOS TRABA-
LHISTAS LTDA ME NÃO APRESENTOU ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, CONFORME ITEM 5.4.1 DO EDITAL. NÃO APRESENTOU 
A COMPROVAÇÃO MÍNIMA DOS PROFISSIONAIS CONFORME ITEM 
5.4.3.1 ELENCADAS NO ITEM 5.4.2 DO EDITAL. CONFORME O ART. 
48 PARAGRAFO 3 DA LEI 8666 EM RAZÃO DA INABILITAÇÃO DE 
AMBAS AS EMPRESAS SERÁ ABERTO PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 
UTEIS PARA APRESENTAÇÃO DE NOVA DOCUMENTAÇÃO, FICAN-
DO PARA O DIA 09 DE SETEMBRO AS 09 HORAS A NOVA DATA DO 
CERTAME. A ATA SERÁ PUBLICADA NO SITE DO MUNICÍPIO E NO 
DOM COM AS CONSIDERAÇÕES.

NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.

ELLINTON PEDRO DE SOUZA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO
MEMBROS: FERNANDA HASSMANN CONSTANCIO, LEILA MENGAR-
DA, PEDRO PAULO DA COSTA, BARBARA ANDRESSA GARCIA.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 
2016
CONTRATO Nº 408/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 de ABRIL de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Brins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro GABRIEL LUIZ 
TAMANINI – CPF: 063.417.229-82– RUA ARTHUR SPOLONIO RUS-
SI, 213- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM. 
IZILDA REISER MAFRA, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
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e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de FABRICIO MATTOS RODRIGUES- com carga 
horaria 30 horas – LICENÇA PRÊMIO,

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
a. Ter conduta ilibada;
b. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
c. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
d. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espíri-
to de cooperação e solidariedade;
e. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
f. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
g. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
h. Apresentar-se decentemente trajado;
i. Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
j. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
k. Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil, e dois 
reais e trinta dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brins
Secretária de Administração

GABRIEL LUIZ TAMANINI
Professora de Ciências

CONTRATO Nº 309/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de MARÇO de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
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Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro 
NAZARETH BODART DOS SANTOS COUTO – CPF: 850.188.569-04 
– RUA MANOEL COUTO SENIOR, 97- CENTRO/SC - CEP 88375-
000, que atuará no local: CMEI PROFª JULIETA PEREIRA MULLER, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ADRIANA BORTOLATO GUAREZI- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
l. Ter conduta ilibada;
m. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
n. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
o. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espíri-
to de cooperação e solidariedade;
p. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
q. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
r. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
s. Apresentar-se decentemente trajado;
t. Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
u. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
v. Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 

semanais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

NAZARETH BODART DOS SANTOS COUTO
Professor de Educação Infantil

CONTRATO Nº 406/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 26 de Fevereiro de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho 
por tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDA-
DE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
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MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro EVANDRO ROB-
SON SCHAEFER – CPF: 053.558.959-05 – RUA MARIA DE LOURDES 
COUTO CABRAL, 702- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: ESCOLA MUNICIPAL PROFª NEUSA MARIA VIEIRA, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELENICE TEREZINHA FAUST- com carga hora-
ria 10 horas – ELETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
w. Ter conduta ilibada;
x. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
y. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
z. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espíri-
to de cooperação e solidariedade;
aa. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
bb. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
cc. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
dd. Apresentar-se decentemente trajado;
ee. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativida-
des extracurriculares;
ff. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
gg. Atender prontamente as requisições de documentos informa-
ções ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e 
pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos e 
sessenta e sete reais e quarenta quatro centavos), condizente à 

formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 22 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

EVANDRO ROBSON SCHAEFER
Professor Ensino Fundamental

CONTRATO Nº 407/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:
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Em 22 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Brins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ABELARDO PE-
REIRA DOS SANTOS NETO – CPF: 057.408.809-12 – RUA MANOEL 
FERNANDES, 196- CENTRO/SC - CEP 88370-406, que atuará no 
local: ESCOLA MUNICIPAL PROFª DE LOURDES COUTO CABRAL, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VALDEMIR CHAGAS SANTOS JUNIOR- com 
carga horaria 10 horas – CARGO COMISSIONADO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
hh. Ter conduta ilibada;
ii. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
jj. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
kk. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espí-
rito de cooperação e solidariedade;
ll. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
mm. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
nn. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
oo. Apresentar-se decentemente trajado;
pp. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativida-
des extracurriculares;
qq. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
rr. Atender prontamente as requisições de documentos informações 

ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 22 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brins
Secretária de Administração

ABELARDO PEREIRA DOS SANTOS NETO
Professor Educação Física
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CONTRATO Nº 410/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ELIA NE MARI-
SA MONERETTO – CPF: 817.839.499-53 – RUA EURICO KROBEL, 
640- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI 
REGINA MARLY DA SILVA, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EDINEIA MONICA DE ANDRADE- com carga 
horaria 20 horas – ELETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ss. Ter conduta ilibada;
tt. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
uu. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
vv. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espí-
rito de cooperação e solidariedade;
ww. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
xx. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
yy. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 

suas funções;
zz. Apresentar-se decentemente trajado;
aaa. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativida-
des extracurriculares;
bbb. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
ccc. Atender prontamente as requisições de documentos informa-
ções ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e 
pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes
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Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ELIANE MARISA MONERETTO
Professor de Educação Infantil

CONTRATO Nº 411/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 de ABRIL de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ERIKA MICHELLE 
GRANJA BARRETO – CPF: 777.015.775-72 – RUA ENCONTRISTA 
ARTHUR GALEZ, 741- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª ROSANA DE FATIMA GAYA BARRETO, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de NEUSETE MADALENA S. CATARINA- com carga 
horaria 20 horas – ELETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
ddd. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
eee. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.
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E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.
Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ERIKA MICHELLE GRANJA BARRETO
Professor de Educação Infantil

CONTRATO Nº 412/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 de ABRIL de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ANA CAROLINA 
ALBINO – CPF: 073.416.469-69 – RUA JOSE LUIZ MARCELINO, 
650- CORDEIROS/SC - CEP 88311-300, que atuará no local: EM 
PROFª NEUSA MARIA VIEIRA, doravante designados CONTRATAN-
TE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo no EJA- com carga horaria 10 horas – TRANSI-
TORIA.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 

Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
fff. Ter conduta ilibada;
ggg. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
hhh. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
iii. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espí-
rito de cooperação e solidariedade;
jjj. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
kkk. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
lll. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
mmm. Apresentar-se decentemente trajado;
nnn. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativida-
des extracurriculares;
ooo. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
ppp. Atender prontamente as requisições de documentos informa-
ções ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e 
pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 672,44 (Seiscentos e se-
tenta dois reais e quarenta quatro centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
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nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ANA CAROLINA ALBINO
Professora de Ciências

CONTRATO Nº 413/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 de ABRIL de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ELISANGELA SIL-
VA LINALDI – CPF: 316.280.478-79 – RUA JOSE LUIZ MARCELINO, 
650- CORDEIROS/SC - CEP 88311-300, que atuará no local: EM 
ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GILÇA ONELIA - com carga horaria 20 horas .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE INGLES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 28/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
qqq. Ter conduta ilibada;
rrr. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
sss. Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos 
e trintaquatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
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Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ELISANGELA SILVA LINALDI
Professora de Ingles

CONTRATO Nº 414/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro SHEILA BEATRIZ 
DE OLIVEIRA BISSOLI – CPF: 054.465.589-36 – ARNALDO PAS-
SOS, 1147- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM 
PROFª ILKA MULLER DE MELLO, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:

a)Vinculo Efetivo de TATHIANA CRISTINI PAREDES- com carga ho-
raria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
evar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
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entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

SHEILA BEATRIZ DE OLIVEIRA BISSOLI
Professor de Ciencais

CONTRATO Nº 415/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia 
Braz Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro TEREZINHA 

BERTO – CPF: 064.201.569-47 – JOSE FRANCISCO REIS, 451- ES-
PINHEIROS/SC - CEP 88317-527, que atuará no local: CMEI PROFª 
ALCIREIA CONCEIÇÃO COUTO, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de DAIANE ZUMACH- com carga horaria 20 horas 
– REDUÇÃO DA CARGA HORARIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.
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CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

TEREZINHA BERTO
Professora Educação Infantil

CONTRATO Nº 416/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro MELISSA PON-
TES REBELO – CPF: 937.451.680-20 – RUA ALBERTO WERNER, 
520- GRAVATA/SC - CEP 88372-596, que atuará no local: EM CAIC, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de RONISE AZEVEDO- com carga horaria 20 ho-
ras – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;

Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;
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CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

MELISSA PONTES REBELO
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 417/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro LUANA LAIS DA 
COSTA CAMPOS – CPF: 074.052.039-30 – RUA VALMOR OSTER-
MANN, 208- GRAVATA/SC - CEP 88372-596, que atuará no local: 
EM PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TATYANY REGINA FABENI- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
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Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 

pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

LUANA LAIS CAMPOS
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 453/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro CLEO JUVENAL 
MAFRA – CPF: 040.563.419-66 – RUA ANDRE SCHMACHER, 532- 
GRAVATA - NAVEGANTES/SC - CEP 88372-584, que atuará no lo-
cal: EM PROFª MARIA HOSTIM DA COSTA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SHEILA ADRIANA DO CARMO- com carga ho-
raria 10 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE HISTORIA

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 03/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compromete 
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a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deve-
res:
Ter conduta ilibada;

Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos ses-
senta e quatro reais e quarenta e quarto centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

CLEO JUVENAL MAFRA
Professora de Historia

CONTRATO Nº 418/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro JANAINA FORLIM 
DE SOUZA – CPF: 039.421.879-57 – RUA APARICIO JOSE MAFRA, 
456- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM CAIC, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ADRIANA CRISTINE- com carga horaria 40 
horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
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cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;

Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL, tendo um total mensal de 200 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 

determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

JANAINA FORLIM DE SOUZA
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 420/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ROSAURA DE 
ABREU GAUTERIO PARAHYBA – CPF: 953.486.460-91 – RUA EULE-
CIO OLIMPIO DA SILVA, 665- CENTRO/SC - CEP 88370-290, que 
atuará no local: EM PROFª NAZIR RODRIGUES REBELO, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARILECIA VIEIRA PAWLWNO- com carga ho-
raria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 20/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 
100 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, 

devidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ROSAURA DE ABREU GAUTERIO PARAHYBA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 421/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
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DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro VALDILEIA DOS 
SANTOS COIMBRA – CPF: 101.098.377-62 – RUA CARLOS GOES 
REBELLO, 118- CENTRO/SC - CEP 88370-320, que atuará no local: 
EM PROFª ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante designa-
dos CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GEISA RODRIGUES- com carga horaria 20 ho-
ras – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 20/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;

Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 

do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

VALDILEIA DOS SANTOS COIMBRA ROCHA
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 422/2016.
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CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro GRAZIELA DA 
SILVA FLORES – CPF: 007.697.319-02 – RUA RODOLFO KUCKER, 
540 – SÃO VICENTE/SC - CEP 88309-250, que atuará no local: 
EM PROFª ROSA MARIA XAVIER ARAUJO, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELIANE FALETTE VERGUEIRO- com carga ho-
raria 20 horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
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Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

GRAZIELA DA SILVA FLORES
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 423/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia 
Braz Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro GRAZIELE 
LOURENÇO FERREIRA – CPF: 052.716.259-07 – RUA GERAL DE 
AREIAS, – PEDRA DE AMOLAR/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: EM PROFª MARIA TEREZA LEAL, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de IVANIZA PINTO DOS SANTOS- com carga ho-
raria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 20/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;

Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
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Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

GRAZIELE LOURENÇO FERREIRA
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 424/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro RENATA RICO-
BOM PIVATTO – CPF: 027.030.599-81 – RUA EXP. PAULINO FRAN-
CISCO, 99 – SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88370-819, que atuará no 
local: EM PROFª ISABEL FLORES PAGANI, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VAGA TRANSITORIA - com carga horaria 20 
horas

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 20/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 

(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ttt. Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

RENATA RICOBOM PIVATTO
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 425/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro RICKY JHONATAN 
FLORENCIO – CPF: 062.273.529-26 – RUA PARAGUAI, 451 – GRA-
VATA/SC - CEP 88372-680, que atuará no local: EM CAIC, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VAGA TRANSITORIA- com carga horaria 20 
horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
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aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

RICKY JHONATAN FLORENCIO
Professora de Educação Fisica

CONTRATO Nº 426/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia 
Braz Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ADAINA TA-
MIRES PACHECO – CPF: 066.482.649-00 – RUA VER. ANTONIO 

JUVENIANO EMILIO, 913 – GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM CAIC, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de RITA ROSE KORMANN- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
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h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ADAINA TAMIRES PACHECO
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 427/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz Bins, 
Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro LINIKER TRIMMER DA 
SILVA DA CUNHA – CPF: 088.390.229-02 – RUA PEDRO FRANCIS-
CO DE SOUZA, 277 – SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM CAIC, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CARLOS AUGUSTO MACIEL- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
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do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

LINIKER TRIMMER DA SILVA DA CUNHA
Professora de Educação Fisica

CONTRATO Nº 444/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 27 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro BRIGITE HEMMER 
– CPF: 722.140.239-68 – RUA ANTONIO SOUZA, 549- CENTRO/SC 
- CEP 88375-000, que atuará no local: EM PROFª ILKA MARIA DE 
MELO, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, res-
pectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANA MATILDE DA SILVA- com carga horaria 10 
horas – READAPTÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE CIENCIAS - NH.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 09/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
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Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 427,15 (Quatrocentos 
vinte sete reais e quinze centavos), condizente à formação profis-
sional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 
6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada 
a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratan-
te, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Administração 
e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 27 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro

Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

BRIGITE HEMMER
Professora de Ciencias

CONTRATO Nº 445/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 27 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia 
Braz Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro LUCIANA 
MARGI DA SILVA – CPF: 005.275.029-95 – RUA SILVESTRE, 90- 
CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª 
REGINA MARLY DA SILVA, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIANA BERNADETE ARAGÃO - com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.
CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 27 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

LUCIANA MARGI DA SILVA
Professor de Educação Infantil

CONTRATO Nº 446/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 27 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia 
Braz Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro RAFAEL NO-
LASCO SGNAOLIN – CPF: 083.442.319-73 – RUA BRASILIA, 20- 
CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª 
MARIA COUTO CABRAL, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA - com carga horaria 20 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA - NH.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 854,30 (Oitocentos cin-
quenta e quatro reais e trinta centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Com-
provada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao 
contratante, deverá ser formalizado processo para posterior enca-
minhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 
firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a 

indenizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, 
III, § 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 27 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

RAFAEL NOLASCO SGNAOLIN
Professor de Matemática

CONTRATO Nº 447/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 27 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro FABIANE DALLA-
GO – CPF: 023.871.359-89 – RUA ALDO MARIO DE ALMEIDA, 745- 
GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª 
MARIA COUTO CABRAL, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de RONIZE AZEVEDO - com carga horaria 20 ho-
ras – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
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2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 27 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

FABIANE DALLAGO
Professor de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 448/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 27 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro BRIGITE HEMMER 
– CPF: 722.140.239-68 – RUA ANTONIO SOUZA, 549- CENTRO/
SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM PROFª ILKA MARIA 
DE MELO, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
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respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CRISTIANE PEREIRA ARAUJO- com carga ho-
raria 10 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE CIENCIAS - NH.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 427,15 (Quatrocentos 
vinte sete reais e quinze centavos), condizente à formação profis-
sional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 
6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada 
a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratan-
te, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Administração 
e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 27 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

BRIGITE HEMMER
Professora de Ciencias

CONTRATO Nº 449/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 de MAIO de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ELVIS GERALDO 
– CPF: 096.862.549-51 – RUA RODOLFO FRANCISCO, 621- CEN-
TRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM 
PROFª ELSIR B. GAYA MULLER, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 20 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 27/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 854,30 (Oitocentos e 
cinquenta quatro reais e trinta centavos), condizente à formação 

profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Com-
provada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao 
contratante, deverá ser formalizado processo para posterior enca-
minhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ELVIS GERALDO
Professora de Matemática

CONTRATO Nº 451/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:
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Em 02 de MAIO de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ANALU COSTA 
MAFRA – CPF: 056.251.749-97 – RUA JOSE SCHUBERT, 432- CEN-
TRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CMEI PROFº ROBSON FRANCISCO LOPES, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIANA BERNADETE ARAGÃO- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação
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Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ANALU COSTA MAFRA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 452/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 de MAIO de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro SAMARA MAELI 
SILVA ELEUTERIO – CPF: 088.745.419-45 – RUA MIGUEL PIVATO, 
47- SÃO PEDRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88370-005, que atua-
rá no local: CEBEM DIDYMEA LAZARRES DE OLIVEIRA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELENICE TEREZINHA FAUST- com carga hora-
ria 20 horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE HISTORIA

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;

Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 

de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.
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E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

SAMARA MAELI DA SILVA ELEUTERIO
Professora de Historia

CONTRATO Nº 453/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro CLEO JUVENAL 
MAFRA – CPF: 040.563.419-66 – RUA ANDRE SCHMACHER, 532- 
GRAVATA - NAVEGANTES/SC - CEP 88372-584, que atuará no lo-
cal: EM PROFª MARIA HOSTIM DA COSTA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SHEILA ADRIANA DO CARMO- com carga ho-
raria 10 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE HISTORIA

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 03/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se 

compromete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos ses-
senta e quatro reais e quarenta e quarto centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
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1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

CLEO JUVENAL MAFRA
Professora de Historia

CONTRATO Nº 454/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro CLEO JUVENAL 
MAFRA – CPF: 040.563.419-66 – RUA ANDRE SCHMACHER, 532- 
GRAVATA - NAVEGANTES/SC - CEP 88372-584, que atuará no lo-
cal: EM PROFª NEUZA R. VIEIRA, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VAGA TRANSITORIA- com carga horaria 10 
horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 

serviços na função de PROFESSORA DE HISTORIA

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos ses-
senta e quatro reais e quarenta e quarto centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período ALTERNADOS, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.
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CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

CLEO JUVENAL MAFRA
Professora de Historia

CONTRATO Nº 455/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 de Maio de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste 
ato, representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pes-
soa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 
a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da Sra. Nerozilda 
Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Adminis-
tração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz Bins, Secretaria 
CPF: 676.296.799-04, e de outro CRISTIANE APARECIDA ALVES 
COELHO – CPF: 074.721.609-62 – RUA JOSE ANTONIO VICENTE 
, 158- SÃO CRISTOVAO - PENHA/SC - CEP 88385-000, que atua-
rá no local: CMEI PROFª MARIA DE COUTO CABRAL, doravante 

designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VAGA EXCEDENTE- com carga horaria 10 ho-
ras .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 29/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos e 
sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
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ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

CRISTIANE APARECIDA ALVES COELHO
Professor de Ciências

CONTRATO Nº 458/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 03 DE Maio DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Ná-
dia Braz Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro DAILON 
SOARES RODRIGUES – CPF: 656.833.582-72 – RUA AGOSTINHO 
ANACLETO, 151 – NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - NAVEGANTES/
SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM PROFª ELSIR BER-
NADETE GAYA MULLER, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JULIANA JUTTEL- com carga horaria 20 horas 
– LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE PORTUGUES

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
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do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 03 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

DAILON SOARES RODRIGUES
Professora de Português

CONTRATO Nº 460/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 03 DE Maio DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ELIANE HASSE 
BUCHHOLZ – CPF: 532.245.829-87 – RUA OSMUNDO DUTRA, 425 
– MEIA PRAIA - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: EM PROFª ALESSANDRA ZILDA DA SILVA, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SANDRA RUBIA FERNANDES ROSA- com carga 
horaria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
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Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 03 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ELIANE HASSE BUCHHOLZ
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 465/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 09 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro DANDREICKEE 
HOFFMANN MENDES – CPF: 994.699.369-49 – RUA ANTONIO RA-
MOS, 157- SÃO JOÃO/SC - CEP 88380-000, que atuará no local: EM 
PROFª MARIA TEREZA LEAL, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SHEILA ADRIANA DO CARMO- com carga ho-
raria 10 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTORIA - NH
CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 03/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
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ilegais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 427,15 (Quatrocentos 
vinte sete reais e quinze centavos), condizente à formação profis-
sional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 
6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada 
a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratan-
te, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Administração 
e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 10 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 

Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 09 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

DANDREICKE HOFFMANN MENDES
Professor de Historia

CONTRATO Nº 466/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 09 de Maio de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste 
ato, representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pes-
soa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 
a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da Sra. Nerozilda 
Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Adminis-
tração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz Bins, Secretaria 
CPF: 676.296.799-04, e de outro CIRLEIA JULIANA INACIO – CPF: 
041.868.229-13 – RUA RAUL COUTO, 159- MACHADOS/SC - CEP 
88371-328, que atuará no local: EM PROFª MARLENE DE SOUZA 
COUTO, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GEISA CAILA RODRIGUES- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.
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CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil trezen-
tos e trinta quatro reais e oitenta oito reais), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 

firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a inde-
nizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, 
§ 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 09 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

CIRLEIA JULIANA INACIO
Professor Educação Infantil

CONTRATO Nº 476/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 16 DE JUNHO DE 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Brins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro JULIO CESAR 
MORAES – CPF: 486.391.179-24 – RUA JULIA MARIA MAFRA, 371- 
CENTRO/SC - CEP 88370-492 , que atuará no local CE PROFª MA-
RIA DE LOURDES CABRAL, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SUELI COUTO FERNANDES- com carga horaria 
20 horas – POR APOSENTADORIA

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
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interesse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE PORTUGUES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/06/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período VESPERTINO tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 

aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 16 de Junho de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brins
Secretária de Administração

JULIO CESAR MORAES
Professor de Português

CONTRATO Nº 473/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 16 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ANA CAROLINA 
ALBINO – CPF: 073.416.469-69 – RUA JOSE LUIZ MARCELINO, 
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650- MURTA - ITAJAI/SC - CEP 88372-596, que atuará no local: 
EM PROFª NEUSA MARIA REBELO VIEIRA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VAGA EXCEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS
CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 06/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;

Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta e quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 
50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, 

devidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 16 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ANA CAROLINA ALBINO
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 474/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 16 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
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DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia 
Braz Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro VIVIANE 
THEODOROVICZ – CPF: 051.589.299-80 – RUA OSVALDO REIS, 
650- FAZENDA - ITAJAI/SC - CEP 88372-596, que atuará no local: 
EM PROFª NEUSA MARIA REBELO VIEIRA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VAGA EXCEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 06/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 

pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos ses-
senta sete reais e quarenta e quatro centavos), condizente à for-
mação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 16 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

VIVIANE THEODOROVICZ
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 475/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE EN-
TRE SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AD-
MINSTRAÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAI-
XO:

Em 16 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia 
Braz Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ELISANGELA 
SILVA LINALDI – CPF: 316.280.478-79 – RUA VEREADOR THIMO-
TEO GOES REBELO, 953- MEIA PRAIA - NAVEGANTES/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: EM PROFª NEUSA MARIA REBELO 
VIEIRA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GILSA – com carga horaria de 20 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 05/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 

extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil tre-
zentos e trinta quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 16 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
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Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ELISANGELA SILVA LINALDI
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 456/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 de MAIO de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nádia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ELAINE REGI-
NA BAPTISTA CACCIA – CPF: 282.209.418-71 – RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 184- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88301-420, 
que atuará no local: CEBEM DIDYMEA LAZARRES DE OLIVEIRA, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ADRIANA STEFAN ARNDT- com carga horaria 
20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334.88 (Mil trezentos e 
trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.
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E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ELAINE REGINA BAPTISTA CACCIA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 88/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUZA – CPF: 914.614.059-04– 
RUA NILO SOUZA, 138- NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: EM. PROFESSSORA MARIA DE 
LOURDES COUTO CABRAL, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANTONIA ISMENIA FREIRE PINHEIRO- com 
carga horaria 20 horas – EFETIVO, DENISAURA ATOWICZ DA SIL-
VA – com carga horaria 20 horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 

(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 88/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUZA – CPF: 914.614.059-04– 
RUA NILO SOUZA, 138- NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: EM. PROFESSSORA MARIA DE 
LOURDES COUTO CABRAL, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANTONIA ISMENIA FREIRE PINHEIRO- com 
carga horaria 20 horas – EFETIVO, DENISAURA ATOWICZ DA 

SILVA – com carga horaria 20 horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públicos, 
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e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 88/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 

573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUZA – CPF: 914.614.059-04– 
RUA NILO SOUZA, 138- NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: EM. PROFESSSORA MARIA DE 
LOURDES COUTO CABRAL, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANTONIA ISMENIA FREIRE PINHEIRO- com 
carga horaria 20 horas – EFETIVO, DENISAURA ATOWICZ DA SIL-
VA – com carga horaria 20 horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 209

à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 96/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 

E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro BIANCA RODRIGUES DOS SANTOS – CPF: 285.997.928-06 
– RUA ETELVINA KRISANTE, 224- PRAIA DE ARMAÇÃO - PENHA/
SC - CEP 88385-000, que atuará no local: CMEI PROFª SILVETE 
COUTO DE MIRANDA, , doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de NAIARA REIS- com carga horaria 20 horas – 
LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 15/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
uuu. Ter conduta ilibada;
vvv. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
www. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
xxx. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com es-
pírito de cooperação e solidariedade;
yyy. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
zzz. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
aaaa. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
bbbb. Apresentar-se decentemente trajado;
cccc. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativi-
dades extracurriculares;
dddd. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
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as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
eeee. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

BIANCA RODRIGUES DOS SANTOS
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 286/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
PAULO JOMAR MENEGUETTI DE FREITAS– CPF: 812.042.301-10 
– RUA ALBERTO WENER , 508 – GRAVATA/SC - CEP 88375-000 
que atuará no local: EM PROFª ELSIR BERNADETE GAYA MULLER, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GIOVANA SOARES DA CUNHA- com carga ho-
raria 20 horas – EFETIVO

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTORIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 08/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ffff. Ter conduta ilibada;
gggg. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
hhhh. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
iiii. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espí-
rito de cooperação e solidariedade;
jjjj. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
kkkk. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
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aprimoramento;
llll. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
mmmm. Apresentar-se decentemente trajado;
nnnn. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativi-
dades extracurriculares;
oooo. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
pppp. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.

Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

PAULO JOMAR MENEGHETTI DE FREITAS
Professora de Historia

CONTRATO Nº 223/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro ELISANDRA PINHEIRO VARGAS – CPF: 037.418.369-40– RUA 
JOSE MARIA OURIQUES, 78- NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/SC 
- CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFESSSORA ROB-
SON FRANCISCO LOPES, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIA CRISTINA SANTOS ALVES- com carga 
horaria 20 horas –, MEILA MAUREM VELHO DE SOUZA – com carga 
horaria 20 horas - LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
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deveres:
qqqq. Ter conduta ilibada;
rrrr. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
ssss. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
tttt. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com es-
pírito de cooperação e solidariedade;
uuuu. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e 
sem preferências;
vvvv. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
wwww. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
xxxx. Apresentar-se decentemente trajado;
yyyy. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativi-
dades extracurriculares;
zzzz. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
aaaaa. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período MATUTINO E VESPERTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 

Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ELISANDRA PINHEIRO VARGAS
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 56/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JO-
SIANE DOS SANTOS VICTOR – CPF: 007.291.099-25– RUA JOAO 
DALÇOQUIO, 57- VOLTA GRANDE/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª KATIA REGINA GAZANIGA DE SOUZA, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIA ISABEL DE OLIVEIRA ISENSEE- com 
carga horaria 40 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
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(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
bbbbb. Ter conduta ilibada;
ccccc. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
ddddd. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
eeeee. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 
espírito de cooperação e solidariedade;
fffff. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
ggggg. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
hhhhh. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
iiiii. Apresentar-se decentemente trajado;
jjjjj. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativida-
des extracurriculares;
kkkkk. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
lllll. Atender prontamente as requisições de documentos informa-
ções ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e 
pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 

1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JOSIANE DOS SANTOS VICTOR
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 57/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
SUZELE BENTA DO NASCIMENTO – CPF: 048.430.649-98 – RUA 
APARICIO JOSE MAFRA, 120 - GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª ILKA MULLER DE MELLO, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VIVIANE PIERRE DOS PASSOS- com carga ho-
raria 20 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
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serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
mmmmm. Ter conduta ilibada;
nnnnn. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
ooooo. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
ppppp. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 
espírito de cooperação e solidariedade;
qqqqq. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e 
sem preferências;
rrrrr. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
sssss. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
ttttt. Apresentar-se decentemente trajado;
uuuuu. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ati-
vidades extracurriculares;
vvvvv. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
wwwww. Atender prontamente as requisições de documentos in-
formações ou providências que lhe forem formuladas pela autori-
dade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.
Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SUZELE BENTA DO NASCIMENTO
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 58/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
JOSIANE PEZENTI ALBUQUERQUE – CPF: 053.579.939-42– RUA 
LORECI SOARES DA SILVA, 1200- ESCALVADOS/SC - CEP 88375-
000, que atuará no local: CMEI PROFª REGINA MARLY DA SILVA, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
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a)Vinculo Efetivo de EDINEIA MONICA DE ANDRADE- com carga 
horaria 20 horas – EFETIVO e KARIN ELIANE CARLOS – com carga 
horaria de 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 09/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
xxxxx. Ter conduta ilibada;
yyyyy. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
zzzzz. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
aaaaaa. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 
espírito de cooperação e solidariedade;
bbbbbb. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e 
sem preferências;
cccccc. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
dddddd. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
eeeeee. Apresentar-se decentemente trajado;
ffffff. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativi-
dades extracurriculares;
gggggg. Levar ao conhecimento da autoridade superior compe-
tente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
hhhhhh. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JOSIANE PEZENTI ALBUQUERQUE
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 59/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
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Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, Se-
cretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JESSICA DOS SANTOS 
– CPF: 086.895.619-86 – RUA TANCREDO NEVES, 913- GRAVATA/
SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM PROFª TEREZA LEAL, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 20 horas .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
iiiiii. Ter conduta ilibada;
jjjjjj. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
kkkkkk. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
llllll. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com es-
pírito de cooperação e solidariedade;
mmmmmm. Tratar os administrados e suas famílias com urbanida-
de e sem preferências;
nnnnnn. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
oooooo. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
pppppp. Apresentar-se decentemente trajado;
qqqqqq. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ati-
vidades extracurriculares;
rrrrrr. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
ssssss. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 

para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JESSICA DOS SANTOS
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 60/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
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EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro DANIELA GONÇALVES – CPF: 048.127.569-01 – RUA DESEM 
MANOEL DAMAZIO MAFRA, 41 – MEIA PRAIA/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª MARIA DE LOURDES ANTUNES, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SILVANA MARIA M. FRANCISCO –no período 
VESPERTINO- com carga horaria 20 horas – e SILVANA MARIA M. 
FRANCISCO –no período MATUTINO EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
tttttt. Ter conduta ilibada;
uuuuuu. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
vvvvvv. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
wwwwww. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
xxxxxx. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e 
sem preferências;
yyyyyy. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
zzzzzz. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
aaaaaaa. Apresentar-se decentemente trajado;
bbbbbbb. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
ccccccc. Levar ao conhecimento da autoridade superior compe-
tente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
ddddddd. Atender prontamente as requisições de documentos in-
formações ou providências que lhe forem formuladas pela autori-
dade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 

art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

DANIELA GONÇALVES
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 61/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:
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Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
MARISTELA COELHO GALVEZ – CPF: 037.476.319-40– RUA FELIZ 
GAYA, 68- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI 
PROFª MARIA DA SILVA SANTOS, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de RENATA DIONE NEVES- com carga horaria 20 
horas no período VESPERTINO e 20 horas no período MATUTINO 
– EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
eeeeeee. Ter conduta ilibada;
fffffff. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
ggggggg. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados en-
tre os ilegais;
hhhhhhh. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
iiiiiii. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
jjjjjjj. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
kkkkkkk. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
lllllll. Apresentar-se decentemente trajado;
mmmmmmm. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
nnnnnnn. Levar ao conhecimento da autoridade superior compe-
tente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 

função;
ooooooo. Atender prontamente as requisições de documentos in-
formações ou providências que lhe forem formuladas pela autori-
dade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração
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MARISTELA COELHO GALVEZ
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 62/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro RODRIGO LIMA MOTHE – CPF: 117.375.987-52 – RUA ANTO-
NIO CARLOSPEREIRA LEAO FILHO, 445 – SÃO VICENTE - ITAJAI/
SC - CEP 88309-450, que atuará no local: EM PROFª MARIA DE 
LOURDE COUTO CABRAL, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CLARICE ALVES DE MIRANDA- com carga ho-
raria 20 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTORIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 17/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ppppppp. Ter conduta ilibada;
qqqqqqq. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
rrrrrrr. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
sssssss. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 
espírito de cooperação e solidariedade;
ttttttt. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e 
sem preferências;

uuuuuuu. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
vvvvvvv. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
wwwwwww. Apresentar-se decentemente trajado;
xxxxxxx. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ati-
vidades extracurriculares;
yyyyyyy. Levar ao conhecimento da autoridade superior compe-
tente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
zzzzzzz. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.
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Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração
RODRIGO LIMA MOTHE
Professora de Historia

CONTRATO Nº 64/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ANA 
DEISE LOPES – CPF: 886.650.629-04– RUA LAURO LADISLAU RO-
DRIGUES, 74- CENTRO/SC - CEP 88370-212, que atuará no local: 
CMEI PROFª SOLANGE PASQUALI, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CROSANGELA ANVERSI TRAMONTIM- com 
carga horaria 40 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 17/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

aaaaaaaa. Ter conduta ilibada;
bbbbbbbb. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
cccccccc. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados en-
tre os ilegais;
dddddddd. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
eeeeeeee. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade 
e sem preferências;
ffffffff. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
gggggggg. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
hhhhhhhh. Apresentar-se decentemente trajado;
iiiiiiii. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativi-
dades extracurriculares;
jjjjjjjj. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
kkkkkkkk. Atender prontamente as requisições de documentos in-
formações ou providências que lhe forem formuladas pela autori-
dade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca 
do Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as 
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controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANA DEISE LOPES
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 63/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro VISANGELA SAGAS – CPF: 049.121.469-35 – RUA VEREADOR 
GILDO BATISTA, 279 – CENTRO/SC - CEP 88370-366, que atuará 
no local: CMEI PROFª MARIA DA SILVA SANTOS, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA –com carga horaria 40 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
llllllll. Ter conduta ilibada;
mmmmmmmm. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
nnnnnnnn. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados 
entre os ilegais;
oooooooo. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
pppppppp. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade 
e sem preferências;
qqqqqqqq. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
rrrrrrrr. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
ssssssss. Apresentar-se decentemente trajado;
tttttttt. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativi-
dades extracurriculares;
uuuuuuuu. Levar ao conhecimento da autoridade superior compe-
tente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
vvvvvvvv. Atender prontamente as requisições de documentos in-
formações ou providências que lhe forem formuladas pela autori-
dade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
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2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

VISANGELA SAGAS
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 64/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ANA 
DEISE LOPES – CPF: 886.650.629-04– RUA LAURO LADISLAU RO-
DRIGUES, 74- CENTRO/SC - CEP 88370-212, que atuará no local: 
CMEI PROFª SOLANGE PASQUALI, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CROSANGELA ANVERSI TRAMONTIM- com 
carga horaria 40 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 17/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
wwwwwwww. Ter conduta ilibada;
xxxxxxxx. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
yyyyyyyy. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados en-
tre os ilegais;
zzzzzzzz. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 
espírito de cooperação e solidariedade;
aaaaaaaaa. Tratar os administrados e suas famílias com urbanida-
de e sem preferências;
bbbbbbbbb. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
ccccccccc. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
ddddddddd. Apresentar-se decentemente trajado;
eeeeeeeee. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
fffffffff. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
ggggggggg. Atender prontamente as requisições de documentos 
informações ou providências que lhe forem formuladas pela auto-
ridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
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Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANA DEISE LOPES
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 66/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro SAN-
DRA MARQUES DE OLIVEIRA – CPF: 009.054.287-81– RUA MARIA 
LOPES BORBA, 62- CETRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: CMEI PROFª MARIA DAS NEVES EMILIO, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:

a)Vinculo Efetivo de PRISCILA CRISTINA REGIS- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 16/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
hhhhhhhhh. Ter conduta ilibada;
iiiiiiiii. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
jjjjjjjjj. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
kkkkkkkkk. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
lllllllll. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e 
sem preferências;
mmmmmmmmm. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
nnnnnnnnn. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
ooooooooo. Apresentar-se decentemente trajado;
ppppppppp. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
qqqqqqqqq. Levar ao conhecimento da autoridade superior com-
petente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
rrrrrrrrr. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil tre-
zentos trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
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ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SANDRA MARQUES DE OLIVEIRA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 68/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 DE MARÇO DE 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 

Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
MARGARETE ELSA GROSS REINKE – CPF: 249.587.940-34– RUA 
PAULINA BORBA VIEIRA, 95 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª NEUSA MARIA REBELLO VIEIRA, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MAIRA PALUMBO PACHECO- com carga hora-
ria 10 horas – EFETIVO

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
sssssssss. Ter conduta ilibada;
ttttttttt. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
uuuuuuuuu. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados 
entre os ilegais;
vvvvvvvvv. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
wwwwwwwww. Tratar os administrados e suas famílias com urba-
nidade e sem preferências;
xxxxxxxxx. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
yyyyyyyyy. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
zzzzzzzzz. Apresentar-se decentemente trajado;
aaaaaaaaaa. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
bbbbbbbbbb. Levar ao conhecimento da autoridade superior com-
petente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
cccccccccc. Atender prontamente as requisições de documentos 
informações ou providências que lhe forem formuladas pela auto-
ridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta e sete reais e quarenta quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
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total mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARGARETE ELSA GROSS REINKE
Professora de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 69/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro CLA-
RICE DE ALMEIDA CASTRO – CPF: 058.754.379-52 – RUA CORUPA, 
667 – MUNICIPIOS – BALNEARIO CMABORIU/SC - CEP 883337-
410, que atuará no local: EM PROFª NEUSA MARIA REBELLO VIEI-
RA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respec-
tivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de RODRIGO PEDOR DIAS- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
dddddddddd. Ter conduta ilibada;
eeeeeeeeee. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
ffffffffff. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
gggggggggg. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
hhhhhhhhhh. Tratar os administrados e suas famílias com urbani-
dade e sem preferências;
iiiiiiiiii. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
jjjjjjjjjj. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
kkkkkkkkkk. Apresentar-se decentemente trajado;
llllllllll. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ativi-
dades extracurriculares;
mmmmmmmmmm. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
nnnnnnnnnn. Atender prontamente as requisições de documentos 
informações ou providências que lhe forem formuladas pela auto-
ridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
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à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CLARICE DE ALMEIDA CASTRO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 70/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 

E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, Secre-
taria CPF: 850.188.56904, e de outro CRISTIANE DA CONCEIÇÃO 
CERQUEIRA – CPF: 302.243.518-50 – RUA VEREADOR T. DE GOES 
REBELO, 1093- MEIA PRAIA/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: EM PROFª ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, , doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SUELI COUTO FERNANDES- com carga horaria 
40 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
oooooooooo. Ter conduta ilibada;
pppppppppp. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
qqqqqqqqqq. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados 
entre os ilegais;
rrrrrrrrrr. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 
espírito de cooperação e solidariedade;
ssssssssss. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade 
e sem preferências;
tttttttttt. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
uuuuuuuuuu. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
vvvvvvvvvv. Apresentar-se decentemente trajado;
wwwwwwwwww. Comparecer às comemorações cívicas e partici-
par das atividades extracurriculares;
xxxxxxxxxx. Levar ao conhecimento da autoridade superior com-
petente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
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função;
yyyyyyyyyy. Atender prontamente as requisições de documentos 
informações ou providências que lhe forem formuladas pela auto-
ridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e seis reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CRISTIANE DA CONCEIÇÃO CERQUEIRA
Professora de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 72/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
LISIANE ALVES GUADAIM RIBEIRO – CPF: 050.672.569-31– RUA 
AREIA BRANCA, 996- ITAJUBA/SC - CEP 88390-000, que atuará no 
local: EM. PROFESSSORA IDILIA MACHADO FERREIRA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANA MATILDE DA SILVA- com carga horaria 20 
horas – READAPTAÇÃO e JAISON JOSE POLICARPO – com carga 
horaria de 20 horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
zzzzzzzzzz. Ter conduta ilibada;
aaaaaaaaaaa. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
bbbbbbbbbbb. Cumprir as ordens superiores, salvo se considera-
dos entre os ilegais;
ccccccccccc. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
ddddddddddd. Tratar os administrados e suas famílias com urbani-
dade e sem preferências;
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eeeeeeeeeee. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
fffffffffff. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
ggggggggggg. Apresentar-se decentemente trajado;
hhhhhhhhhhh. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
iiiiiiiiiii. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
jjjjjjjjjjj. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período MATUTINO e VESPERTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

LISIANE ALVES GUADAIM RIBEIRO
Professora de Ciencias

CONTRATO Nº 73/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JO-
NAS WALTRIK – CPF: 048.630.959-29 – RUA PEDRO FELISSIMO 
DA COSTA, 106 - MACHADOS/SC - CEP 88371-539, que atuará 
no local: EM PROFª ELSIR BERNADETE GAYA MULLER, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GISLENE RODRIGUES- com carga horaria 10 
horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
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kkkkkkkkkkk. Ter conduta ilibada;
lllllllllll. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
mmmmmmmmmmm. Cumprir as ordens superiores, salvo se con-
siderados entre os ilegais;
nnnnnnnnnnn. Haver-se, em relação aos companheiros de traba-
lho, com espírito de cooperação e solidariedade;
ooooooooooo. Tratar os administrados e suas famílias com urbani-
dade e sem preferências;
ppppppppppp. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
qqqqqqqqqqq. Aplicar com constantes atualizações, os processos 
de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
rrrrrrrrrrr. Apresentar-se decentemente trajado;
sssssssssss. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
ttttttttttt. Levar ao conhecimento da autoridade superior compe-
tente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
uuuuuuuuuuu. Atender prontamente as requisições de documen-
tos informações ou providências que lhe forem formuladas pela 
autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta e quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 

Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JONAS WALTRIK
Professor de Matemática

CONTRATO Nº 74/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
SAMARA DANTAS TRIGUEIRO DE OLIVEIRA – CPF: 045.137.724-
92– RUA LAUDELINO FERMINO NOVAES, 4350- MEIA PRAIA/SC 
- CEP 88375-000, que atuará no local: EM. PROFESSSORA ROSA 
MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de FABRICIA GISELE PEREIRA- com carga horaria 
40 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTORIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
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duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
vvvvvvvvvvv. Ter conduta ilibada;
wwwwwwwwwww. Cultivar assiduidade e a pontualidade no tra-
balho;
xxxxxxxxxxx. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados 
entre os ilegais;
yyyyyyyyyyy. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
zzzzzzzzzzz. Tratar os administrados e suas famílias com urbanida-
de e sem preferências;
aaaaaaaaaaaa. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
bbbbbbbbbbbb. Aplicar com constantes atualizações, os processos 
de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
cccccccccccc. Apresentar-se decentemente trajado;
dddddddddddd. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
eeeeeeeeeeee. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em ra-
zão da função;
ffffffffffff. Atender prontamente as requisições de documentos in-
formações ou providências que lhe forem formuladas pela autori-
dade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SAMARA DANTAS TRIGUEIRO DE OLIVEIRA
Professora de Historia

CONTRATO Nº 75/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Sil-
vana Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e 
de outro AMANDA FELICIO DOS SANTO – CPF: 020.758.869-46 
– RUA SERGIO VERISSIMO MAXIMIANO, 138- SÃO DOMINGOS/
SC - CEP 88370-792, que atuará no local: CMEI PROFª MARIA DE 
LOURDES COUTO CABRAL, , doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIA OTILIA FURTADO- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA PREMIO.
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CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
gggggggggggg. Ter conduta ilibada;
hhhhhhhhhhhh. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
iiiiiiiiiiii. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
jjjjjjjjjjjj. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 
espírito de cooperação e solidariedade;
kkkkkkkkkkkk. Tratar os administrados e suas famílias com urbani-
dade e sem preferências;
llllllllllll. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu apri-
moramento;
mmmmmmmmmmmm. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
nnnnnnnnnnnn. Apresentar-se decentemente trajado;
oooooooooooo. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
pppppppppppp. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em ra-
zão da função;
qqqqqqqqqqqq. Atender prontamente as requisições de documen-
tos informações ou providências que lhe forem formuladas pela 
autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

AMANDA FELICIO DOS SANTOS
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 76/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a 
Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pi-
nheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administra-
ção de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, 
Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro TEREZINHA DE JESUS 
VAVALENTIM DE OLIVEIRA – CPF: 007.214.489-09 – RUA DOMIN-
GOS ANGELINO REGIS, 204- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
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atuará no local: CE PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, , 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARLENE DE SOUSA COUTO- com carga ho-
raria 20 horas – LICANÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
rrrrrrrrrrrr. Ter conduta ilibada;
ssssssssssss. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
tttttttttttt. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados en-
tre os ilegais;
uuuuuuuuuuuu. Haver-se, em relação aos companheiros de traba-
lho, com espírito de cooperação e solidariedade;
vvvvvvvvvvvv. Tratar os administrados e suas famílias com urbani-
dade e sem preferências;
wwwwwwwwwwww. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
xxxxxxxxxxxx. Aplicar com constantes atualizações, os processos 
de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em de-
corrência de suas funções;
yyyyyyyyyyyy. Apresentar-se decentemente trajado;
zzzzzzzzzzzz. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
aaaaaaaaaaaaa. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em ra-
zão da função;
bbbbbbbbbbbbb. Atender prontamente as requisições de docu-
mentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

TEREZINHA DE JESUS VALENTIN DE OLIVEIRA
Professora de Anos Iniciais
CONTRATO Nº 77/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa 
da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Se-
cretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro JOAO LUIZ ABEN ATHAR DE ALENCAR – CPF: 867.704.111-72 – 
RUA HERCILIO GONÇALVES, 1052 - GRAVATA/SC - CEP 88372-696, 
que atuará no local: EM PROFª NEUSA MARIA REBELLO VIEIRA, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de HARRY KREUTZFELD JUNIOR- com carga ho-
raria 20 horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ccccccccccccc. Ter conduta ilibada;
ddddddddddddd. Cultivar assiduidade e a pontualidade no traba-
lho;
eeeeeeeeeeeee. Cumprir as ordens superiores, salvo se considera-
dos entre os ilegais;
fffffffffffff. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
ggggggggggggg. Tratar os administrados e suas famílias com urba-
nidade e sem preferências;
hhhhhhhhhhhhh. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
iiiiiiiiiiiii. Aplicar com constantes atualizações, os processos de edu-
cação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência 
de suas funções;
jjjjjjjjjjjjj. Apresentar-se decentemente trajado;
kkkkkkkkkkkkk. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
lllllllllllll. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente 
as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
mmmmmmmmmmmmm. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferen-
ças salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para 

posterior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal 
de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JOAO LUIZ ABEN ATHAR DE ALENCAR
Professora de Educação Física

CONTRATO Nº 78/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
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tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ANTONIO LUIS MUNIZ DO AMARAL– CPF: 683.808.959-91– RUA 
RANGUETTI, 135- SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88370-786, que atu-
ará no local: E.M PROFª MARIA HOSTIN DA COSTA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de FLAVIO COSTA - com carga horaria 20 horas 
– EFETIVO e LUIZ A. R. CAMILO- com carga horaria 20 horas – 
EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
nnnnnnnnnnnnn. Ter conduta ilibada;
ooooooooooooo. Cultivar assiduidade e a pontualidade no traba-
lho;
ppppppppppppp. Cumprir as ordens superiores, salvo se conside-
rados entre os ilegais;
qqqqqqqqqqqqq. Haver-se, em relação aos companheiros de tra-
balho, com espírito de cooperação e solidariedade;
rrrrrrrrrrrrr. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade 
e sem preferências;
sssssssssssss. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
ttttttttttttt. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
uuuuuuuuuuuuu. Apresentar-se decentemente trajado;
vvvvvvvvvvvvv. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
wwwwwwwwwwwww. Levar ao conhecimento da autoridade supe-
rior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em 
razão da função;
xxxxxxxxxxxxx. Atender prontamente as requisições de documentos 

informações ou providências que lhe forem formuladas pela auto-
ridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação
Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANTONIO LUIZ MUNIZ DO AMARAL
Professora de Matemática
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CONTRATO Nº 79/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro LUIZ 
FERNANDO SOARES – CPF: 004.460.309-61– RUA DONA ERNA 
GAYA, 621- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
EM PROFª NEUSA MARIA REBELLO VIEIRA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EM PROFª NEUSA Mª REBELLO VIEIRA - 
TRANSITORIA - com carga horaria 10 horas, e MARCIA ANDRA 
GERVASIO – com carga horaria de 20 horas – LICENÇA SEM VEN-
CIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE GEOGRAFIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
yyyyyyyyyyyyy. Ter conduta ilibada;
zzzzzzzzzzzzz. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
aaaaaaaaaaaaaa. Cumprir as ordens superiores, salvo se conside-
rados entre os ilegais;
bbbbbbbbbbbbbb. Haver-se, em relação aos companheiros de tra-
balho, com espírito de cooperação e solidariedade;
cccccccccccccc. Tratar os administrados e suas famílias com urba-
nidade e sem preferências;
dddddddddddddd. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;

eeeeeeeeeeeeee. Aplicar com constantes atualizações, os proces-
sos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em 
decorrência de suas funções;
ffffffffffffff. Apresentar-se decentemente trajado;
gggggggggggggg. Comparecer às comemorações cívicas e partici-
par das atividades extracurriculares;
hhhhhhhhhhhhhh. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
iiiiiiiiiiiiii. Atender prontamente as requisições de documentos infor-
mações ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade 
e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
reais e trinta e dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas se-
manais no período MATUTINO e NOTURNO á jornada de trabalho, 
tendo um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
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Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

LUIZ FERNANDO SOARES
Professora de Geografia

CONTRATO Nº 82/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro CIN-
TIA SOARES – CPF: 058.391.159-59 – ESTRADA GERAL ESCAL-
VANDIA, 462 – CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
EM IZILDA REISER MAFRA, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de BENILDE PERAO- com carga horaria 20 horas 
– EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTORIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
jjjjjjjjjjjjjj. Ter conduta ilibada;
kkkkkkkkkkkkkk. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

llllllllllllll. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre 
os ilegais;
mmmmmmmmmmmmmm. Haver-se, em relação aos companhei-
ros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
nnnnnnnnnnnnnn. Tratar os administrados e suas famílias com ur-
banidade e sem preferências;
oooooooooooooo. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
pppppppppppppp. Aplicar com constantes atualizações, os proces-
sos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em 
decorrência de suas funções;
qqqqqqqqqqqqqq. Apresentar-se decentemente trajado;
rrrrrrrrrrrrrr. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
ssssssssssssss. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em ra-
zão da função;
tttttttttttttt. Atender prontamente as requisições de documentos 
informações ou providências que lhe forem formuladas pela auto-
ridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.
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E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CINTIA SOARES
Professora de Historia

CONTRATO Nº 84/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro ELIANE GOMES MAFRA – CPF: 828.668.139-872– RUA JOSE 
TOLEDO SANTOS, 394- SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88370-882, que 
atuará no local: CMEI MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MAGDA MARÇAL MEDEIROS- com carga ho-
raria 10 horas – EFETIVO, MARCOS JOSE ALVES DE SOUZA – com 
carga horaria 20horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO e VAGA EX-
CEDENTE – com carga horaria 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 

(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
uuuuuuuuuuuuuu. Ter conduta ilibada;
vvvvvvvvvvvvvv. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
wwwwwwwwwwwwww. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
xxxxxxxxxxxxxx. Haver-se, em relação aos companheiros de traba-
lho, com espírito de cooperação e solidariedade;
yyyyyyyyyyyyyy. Tratar os administrados e suas famílias com urba-
nidade e sem preferências;
zzzzzzzzzzzzzz. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
aaaaaaaaaaaaaaa. Aplicar com constantes atualizações, os proces-
sos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em 
decorrência de suas funções;
bbbbbbbbbbbbbbb. Apresentar-se decentemente trajado;
ccccccccccccccc. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
ddddddddddddddd. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
eeeeeeeeeeeeeee. Atender prontamente as requisições de docu-
mentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 
firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a 
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indenizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, 
III, § 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ELIANE GOMES MAFRA
Professora de Ciencias

CONTRATO Nº 86/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
ROSANGELA NATALINA CURSEL OURIQUES – CPF: 021.492.169-
73– RUA SÃO JOAQUIM, 68- HUGO DE ALMEIDA NAVEGANTES/SC 
- CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PEDACINHO DO CEU, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANDREIA CRISTINA DAS NEVES- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 

2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 14/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
fffffffffffffff. Ter conduta ilibada;
ggggggggggggggg. Cultivar assiduidade e a pontualidade no tra-
balho;
hhhhhhhhhhhhhhh. Cumprir as ordens superiores, salvo se consi-
derados entre os ilegais;
iiiiiiiiiiiiiii. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com 
espírito de cooperação e solidariedade;
jjjjjjjjjjjjjjj. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade 
e sem preferências;
kkkkkkkkkkkkkkk. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
lllllllllllllll. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
mmmmmmmmmmmmmmm. Apresentar-se decentemente traja-
do;
nnnnnnnnnnnnnnn. Comparecer às comemorações cívicas e parti-
cipar das atividades extracurriculares;
ooooooooooooooo. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
ppppppppppppppp. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.
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CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

SORAYA LUIZA BARROS BATISTA
Professora de anos iniciais ‘

CONTRATO Nº 87/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de ou-
tro MARLI DE SOUZA – CPF: 037.355.279-30– RUA ADILIO JACOB 
RICOBON, 40- CENTRO NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CEM PROFESSORA MARIA DE LOURDES COUTO 

CABRAL, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de LOURDES DE FATIMA W. D. CALDEIRA- com 
carga horaria 20 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
qqqqqqqqqqqqqqq. Ter conduta ilibada;
rrrrrrrrrrrrrrr. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
sssssssssssssss. Cumprir as ordens superiores, salvo se considera-
dos entre os ilegais;
ttttttttttttttt. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
uuuuuuuuuuuuuuu. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
vvvvvvvvvvvvvvv. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
wwwwwwwwwwwwwww. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
xxxxxxxxxxxxxxx. Apresentar-se decentemente trajado;
yyyyyyyyyyyyyyy. Comparecer às comemorações cívicas e partici-
par das atividades extracurriculares;
zzzzzzzzzzzzzzz. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em ra-
zão da função;
aaaaaaaaaaaaaaaa. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.
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CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARLI DE SOUZA
Professora de Educação Infantil ‘

CONTRATO Nº 89/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro JURACI MARIA ANTONIETTI – CPF: 395.079.989-34 – RUA 
ANDRE SCHUMACHER, 431- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI E.I. PROFª SILVETE COUTO DE MIRANDA, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de NAIARA REIS- com carga horaria 20 horas – 
LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 15/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
bbbbbbbbbbbbbbbb. Ter conduta ilibada;
cccccccccccccccc. Cultivar assiduidade e a pontualidade no traba-
lho;
dddddddddddddddd. Cumprir as ordens superiores, salvo se consi-
derados entre os ilegais;
eeeeeeeeeeeeeeee. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
ffffffffffffffff. Tratar os administrados e suas famílias com urbanida-
de e sem preferências;
gggggggggggggggg. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
hhhhhhhhhhhhhhhh. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
iiiiiiiiiiiiiiii. Apresentar-se decentemente trajado;
jjjjjjjjjjjjjjjj. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
kkkkkkkkkkkkkkkk. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
llllllllllllllll. Atender prontamente as requisições de documentos in-
formações ou providências que lhe forem formuladas pela autori-
dade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
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salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JURACI MARIA ANTONIETTI
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 90/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 

tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro AN-
DERSON DO ROSARIO – CPF: 006.778.909-90– RUA DONA ARACI, 
57- CENTRO/SC - CEP 88370-256, que atuará no local: CMEI PRO-
Fª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ARTES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
mmmmmmmmmmmmmmmm. Ter conduta ilibada;
nnnnnnnnnnnnnnnn. Cultivar assiduidade e a pontualidade no tra-
balho;
oooooooooooooooo. Cumprir as ordens superiores, salvo se consi-
derados entre os ilegais;
pppppppppppppppp. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
qqqqqqqqqqqqqqqq. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
rrrrrrrrrrrrrrrr. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
ssssssssssssssss. Aplicar com constantes atualizações, os proces-
sos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em 
decorrência de suas funções;
tttttttttttttttt. Apresentar-se decentemente trajado;
uuuuuuuuuuuuuuuu. Comparecer às comemorações cívicas e par-
ticipar das atividades extracurriculares;
vvvvvvvvvvvvvvvv. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
wwwwwwwwwwwwwwww. Atender prontamente as requisições 
de documentos informações ou providências que lhe forem formu-
ladas pela autoridade e pelo público;
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CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta e quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período NOTURNO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANDERSON DO ROSARIO
Professora de Artes

CONTRATO Nº 91/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JAN-
DERSON NAHRING – CPF: 049.151.139-65 – AVENIDA PREFEITO 
JOSE JUVENAL MAFRA, 122 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª MARIA HOSTIM DA COSTA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GERSON FAGUNDES- com carga horaria 10 
horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
xxxxxxxxxxxxxxxx. Ter conduta ilibada;
yyyyyyyyyyyyyyyy. Cultivar assiduidade e a pontualidade no tra-
balho;
zzzzzzzzzzzzzzzz. Cumprir as ordens superiores, salvo se conside-
rados entre os ilegais;
aaaaaaaaaaaaaaaaa. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
bbbbbbbbbbbbbbbbb. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
ccccccccccccccccc. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
ddddddddddddddddd. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
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em decorrência de suas funções;
eeeeeeeeeeeeeeeee. Apresentar-se decentemente trajado;
fffffffffffffffff. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
ggggggggggggggggg. Levar ao conhecimento da autoridade supe-
rior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em 
razão da função;
hhhhhhhhhhhhhhhhh. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta e quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JANDERSON NAHRING
Professora de Educação Fisica

CONTRATO Nº 92/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JU-
LIO CESAR MORAES – CPF: 486.391.179-34 – RUA JULIA MARIA 
MAFRA, 371- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
EM PROFª VILNA CORREA PRETTI, doravante designados CON-
TRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JUSSANA OLGA DA SILVA- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA SAUDE .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
iiiiiiiiiiiiiiiii. Ter conduta ilibada;
jjjjjjjjjjjjjjjjj. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
kkkkkkkkkkkkkkkkk. Cumprir as ordens superiores, salvo se 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 244

considerados entre os ilegais;
lllllllllllllllll. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, 
com espírito de cooperação e solidariedade;
mmmmmmmmmmmmmmmmm. Tratar os administrados e suas 
famílias com urbanidade e sem preferências;
nnnnnnnnnnnnnnnnn. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
ooooooooooooooooo. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
ppppppppppppppppp. Apresentar-se decentemente trajado;
qqqqqqqqqqqqqqqqq. Comparecer às comemorações cívicas e par-
ticipar das atividades extracurriculares;
rrrrrrrrrrrrrrrrr. Levar ao conhecimento da autoridade superior com-
petente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
sssssssssssssssss. Atender prontamente as requisições de docu-
mentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JULIO CESAR MORAES
Professora de Língua Portuguesa
CONTRATO Nº 93/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro LU-
CIANA MENDES FURTADO – CPF: 064.115.079-29– RUA CORRE-
TOR ERNESTO ASSINI, 641- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI PORTAL DO SABER, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de NEROZILDA PINHEIRO FERREIRA - com carga 
horaria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
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Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ttttttttttttttttt. Ter conduta ilibada;
uuuuuuuuuuuuuuuuu. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
vvvvvvvvvvvvvvvvv. Cumprir as ordens superiores, salvo se consi-
derados entre os ilegais;
wwwwwwwwwwwwwwwww. Haver-se, em relação aos compa-
nheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
xxxxxxxxxxxxxxxxx. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
yyyyyyyyyyyyyyyyy. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
zzzzzzzzzzzzzzzzz. Aplicar com constantes atualizações, os proces-
sos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em 
decorrência de suas funções;
aaaaaaaaaaaaaaaaaa. Apresentar-se decentemente trajado;
bbbbbbbbbbbbbbbbbb. Comparecer às comemorações cívicas e 
participar das atividades extracurriculares;
cccccccccccccccccc. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
dddddddddddddddddd. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil tre-
zentos trinta quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

LUCIANA MEDES FUTADO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 94/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
CLAUDINEIA PEDRO – CPF: 060.056.569-61 – RUA VEREADOR JOE 
MARIA OURIUES, 463 – CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª ROSANA DE FATIMA GAYA BARRETO, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de NEUSETE MADALENA S. CATARINA- com carga 
horaria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
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CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 10/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
eeeeeeeeeeeeeeeeee. Ter conduta ilibada;
ffffffffffffffffff. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
gggggggggggggggggg. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
hhhhhhhhhhhhhhhhhh. Haver-se, em relação aos companheiros 
de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
iiiiiiiiiiiiiiiiii. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade 
e sem preferências;
jjjjjjjjjjjjjjjjjj. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
kkkkkkkkkkkkkkkkkk. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
llllllllllllllllll. Apresentar-se decentemente trajado;
mmmmmmmmmmmmmmmmmm. Comparecer às comemorações 
cívicas e participar das atividades extracurriculares;
nnnnnnnnnnnnnnnnnn. Levar ao conhecimento da autoridade su-
perior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
oooooooooooooooooo. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CLAUDINEIA PEDRO
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 98/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
GRAZIELA DA SILVA PEREIRA – CPF: 031.060.179-70 – RUA SÃO 
JOAQUIM 12- HUGO DE ALMEIDA - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-
000, que atuará no local: CMEI PROFª JOSE DOS PASSOS LEMOS, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANDREIA FERREIRA- com carga horaria 20 
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horas – LICENÇA SAUDE e MARILIA MOSER – com carga horaria 
20 horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
pppppppppppppppppp. Ter conduta ilibada;
qqqqqqqqqqqqqqqqqq. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
rrrrrrrrrrrrrrrrrr. Cumprir as ordens superiores, salvo se considera-
dos entre os ilegais;
ssssssssssssssssss. Haver-se, em relação aos companheiros de tra-
balho, com espírito de cooperação e solidariedade;
tttttttttttttttttt. Tratar os administrados e suas famílias com urbani-
dade e sem preferências;
uuuuuuuuuuuuuuuuuu. Frequentar os cursos legalmente instituí-
dos para seu aprimoramento;
vvvvvvvvvvvvvvvvvv. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
wwwwwwwwwwwwwwwwww. Apresentar-se decentemente traja-
do;
xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Comparecer às comemorações cívicas e par-
ticipar das atividades extracurriculares;
yyyyyyyyyyyyyyyyyy. Levar ao conhecimento da autoridade supe-
rior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em 
razão da função;
zzzzzzzzzzzzzzzzzz. Atender prontamente as requisições de docu-
mentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL, tendo um total mensal de 200 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

GRAZIELA DA SILVA PEREIRA
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 99/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
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Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
LUIZA BERNADETE LEAL – CPF: 763.819.789-53 – RUA MANOEL 
IZIDRO, 530- CENTRO/SC - CEP 88370-082, que atuará no local: 
CMEI PROFª SILVETE COUTO DE MIRANDA, , doravante designa-
dos CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EDICLEIA MONTAGNA- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 09/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
aaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Ter conduta ilibada;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
ccccccccccccccccccc. Cumprir as ordens superiores, salvo se consi-
derados entre os ilegais;
ddddddddddddddddddd. Haver-se, em relação aos companheiros 
de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
eeeeeeeeeeeeeeeeeee. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
fffffffffffffffffff. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
ggggggggggggggggggg. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Apresentar-se decentemente trajado;
iiiiiiiiiiiiiiiiiii. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Levar ao conhecimento da autoridade superior com-
petente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 

semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

LUIZA BERNADETE LEAL
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 100/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ANDRIUS INACIO – CPF: 031.755.389-59 – RUA MANOEL COS-
TANCIO MAFRA, 35 – SÃO DOMINGOS – NAVEGANTES/SC - CEP 
88370-543, que atuará no local: EM PROFª MARIA TEREZA LEAL, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIA ESTELA KHUM- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 14/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
lllllllllllllllllll. Ter conduta ilibada;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Cultivar assiduidade e a pon-
tualidade no trabalho;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
ooooooooooooooooooo. Haver-se, em relação aos companheiros 
de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
ppppppppppppppppppp. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Freqüentar os cursos legalmente instituí-
dos para seu aprimoramento;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Aplicar com constantes atualizações, os processos 
de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
sssssssssssssssssss. Apresentar-se decentemente trajado;
ttttttttttttttttttt. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Levar ao conhecimento da autoridade su-
perior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil 

trezentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condi-
zente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados 
no art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CLARICE DE ALMEIDA CASTRO
Professora de Educação Fisica

CONTRATO Nº 100/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE EN-
TRE SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AD-
MINSTRAÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAI-
XO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ANDRIUS INACIO – CPF: 031.755.389-59 – RUA MANOEL COS-
TANCIO MAFRA, 35 – SÃO DOMINGOS – NAVEGANTES/SC - CEP 
88370-543, que atuará no local: EM PROFª MARIA TEREZA LEAL, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIA ESTELA KHUM- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 14/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
wwwwwwwwwwwwwwwwwww. Ter conduta ilibada;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Cumprir as ordens superiores, salvo se con-
siderados entre os ilegais;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Freqüentar os cursos legalmente institu-
ídos para seu aprimoramento;
cccccccccccccccccccc. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
dddddddddddddddddddd. Apresentar-se decentemente trajado;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Comparecer às comemorações cívicas e 

participar das atividades extracurriculares;
ffffffffffffffffffff. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em ra-
zão da função;
gggggggggggggggggggg. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 251

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CLARICE DE ALMEIDA CASTRO
Professora de Educação Fisica

CONTRATO Nº 101/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 DE MARÇO DE 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro MARCIA DA SILVA – CPF: 008.214.689-97– RUA VER. ONOFRE 
RODRIGUES, 821 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: CMEI PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de KATIA MARIA DOS SANTOS- com carga hora-
ria 20 horas – LICENÇA PREMIO

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 16/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Ter conduta ilibada;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados 
entre os ilegais;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;

llllllllllllllllllll. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade 
e sem preferências;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
oooooooooooooooooooo. Apresentar-se decentemente trajado;
pppppppppppppppppppp. Comparecer às comemorações cívicas e 
participar das atividades extracurriculares;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Levar ao conhecimento da autoridade 
superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Atender prontamente as requisições de docu-
mentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
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contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 16 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARCIA DA SILVA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 102/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, Se-
cretaria CPF: 850.188.56904, e de outro CRISTIANA DE SOUZA 
D OLIVEIRA – CPF: 033.934.739-21 – RUA PEDRO COSTA, 1750 
– MACHADOS – NAVEGANTES/SC - CEP 88371-536, que atuará no 
local: CMEI PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 20 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compromete 

a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deve-
res:
ssssssssssssssssssss. Ter conduta ilibada;
tttttttttttttttttttt. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Tratar os administrados e suas 
famílias com urbanidade e sem preferências;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Freqüentar os cursos legalmente instituí-
dos para seu aprimoramento;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Apresentar-se decentemente trajado;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Comparecer às comemorações cívicas e 
participar das atividades extracurriculares;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Levar ao conhecimento da autoridade 
superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
ccccccccccccccccccccc. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período NOTURNO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CRISTIANA DE SOUZA D OLIVEIRA
Professora de Anos Iniciais
CONTRATO Nº 103/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
PRISCILA SILVA SOUZA DO VALE – CPF: 056.536.387-57 – RUA 
VALDEMAR KRUGER, 741- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atu-
ará no local: EM PROFª MARIA DE LOURDES CABRAL, , doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CE PROFª MARIA DE LOURDES CABRAL - com 
carga horaria 20 horas – MATUTINO E VESPERTINO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 

duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ddddddddddddddddddddd. Ter conduta ilibada;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
fffffffffffffffffffff. Cumprir as ordens superiores, salvo se considera-
dos entre os ilegais;
ggggggggggggggggggggg. Haver-se, em relação aos companhei-
ros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Aplicar com constantes atualizações, os processos 
de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em de-
corrência de suas funções;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Apresentar-se decentemente trajado;
lllllllllllllllllllll. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Levar ao conhecimento 
da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver 
conhecimento em razão da função;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

PRISCILA SILVA SOUZA DO VALE
Professora de Ensino Religioso
CONTRATO Nº 103/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
PRISCILA SILVA SOUZA DO VALE – CPF: 056.536.387-57 – RUA 
VALDEMAR KRUGER, 741- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atu-
ará no local: EM PROFª MARIA DE LOURDES CABRAL, , doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CE PROFª MARIA DE LOURDES CABRAL - com 
carga horaria 20 horas – MATUTINO E VESPERTINO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ooooooooooooooooooooo. Ter conduta ilibada;
ppppppppppppppppppppp. Cultivar assiduidade e a pontualidade 
no trabalho;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Haver-se, em relação aos companheiros de tra-
balho, com espírito de cooperação e solidariedade;
sssssssssssssssssssss. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
ttttttttttttttttttttt. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Aplicar com constantes atualizações, 
os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmi-
tidos em decorrência de suas funções;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Apresentar-se decentemente trajado;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Levar ao conhecimento da autoridade su-
perior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.
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CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

PRISCILA SILVA SOUZA DO VALE
Professora de Ensino Religioso

CONTRATO Nº 105/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 26 de Fevereiro de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro ELIANE MARISA MONERATTO – CPF: 817.839.499-53– RUA 
EURICO KROBEL, 640- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI REGINA MARLY DA SILVA, doravante designados 

CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EDINEIA MONICA DE ANDRADE- com carga 
horaria 40 horas –

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Ter conduta ilibada;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Cultivar assiduidade e a pontualidade 
no trabalho;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Cumprir as ordens superiores, salvo 
se considerados entre os ilegais;
cccccccccccccccccccccc. Haver-se, em relação aos companheiros 
de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
dddddddddddddddddddddd. Tratar os administrados e suas famí-
lias com urbanidade e sem preferências;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Freqüentar os cursos legalmente insti-
tuídos para seu aprimoramento;
ffffffffffffffffffffff. Aplicar com constantes atualizações, os processos 
de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
gggggggggggggggggggggg. Apresentar-se decentemente trajado;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Comparecer às comemorações cívicas 
e participar das atividades extracurriculares;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Levar ao conhecimento da autoridade superior com-
petente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Atender prontamente as requisições de documen-
tos informações ou providências que lhe forem formuladas pela 
autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.
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CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Fevereiro de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ELIANE MARISA MONERETTO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 107/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ELIDIANE TAMAGNO – CPF: 053.052.319-14 – RUA VEREADOR 
CLAUDIO PEDRO RAMOS, 104 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI PROFª NEROZILDA PINHEIRO FERREIRA, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JAQUELINE MELLIES DA CONCEIÇÃO- com 
carga horaria 20 horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).
CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Ter conduta ilibada;
llllllllllllllllllllll. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Cumprir as ordens su-
periores, salvo se considerados entre os ilegais;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Haver-se, em relação aos companhei-
ros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
oooooooooooooooooooooo. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
pppppppppppppppppppppp. Freqüentar os cursos legalmente ins-
tituídos para seu aprimoramento;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Aplicar com constantes atualizações, 
os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmi-
tidos em decorrência de suas funções;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Apresentar-se decentemente trajado;
ssssssssssssssssssssss. Comparecer às comemorações cívicas e 
participar das atividades extracurriculares;
tttttttttttttttttttttt. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Atender prontamente as requisições 
de documentos informações ou providências que lhe forem formu-
ladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferen-
ças salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para 
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posterior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal 
de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ELIDIANE TAMAGNO
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 109/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 

janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, Se-
cretaria CPF: 850.188.56904, e de outro CRISTIANE RAQUEL DE 
QUEVEDO – CPF: 058.403.219-66– RUA PEDRO ROSSI, 55- NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CMEI PORTAL DO SABER, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de KATIA MARIA DOS SANTOS- com carga hora-
ria 40 horas – LICENÇA PREMIO

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Ter conduta ilibada;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Haver-se, em relação aos companheiros 
de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Freqüentar os cursos legalmente insti-
tuídos para seu aprimoramento;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Aplicar com constantes atualizações, 
os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmi-
tidos em decorrência de suas funções;
ccccccccccccccccccccccc. Apresentar-se decentemente trajado;
ddddddddddddddddddddddd. Comparecer às comemorações cívi-
cas e participar das atividades extracurriculares;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Levar ao conhecimento da autoridade 
superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
fffffffffffffffffffffff. Atender prontamente as requisições de docu-
mentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;
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CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CRISTIANE RAQUEL DE QUEVEDO FERNANDES
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 110/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro CAS-
SANDRA DA SILVA CAMPOS CORREA – CPF: 039.405.639-60 – RUA 
AMADEU ZUCHI, 44 - SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI PROFª MARIA DAS NEVES EMILIO, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CINTIA SOUZA DA SILVA LEAL- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 10/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ggggggggggggggggggggggg. Ter conduta ilibada;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Cultivar assiduidade e a pontualida-
de no trabalho;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados 
entre os ilegais;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Haver-se, em relação aos companheiros de traba-
lho, com espírito de cooperação e solidariedade;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
lllllllllllllllllllllll. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Aplicar com constan-
tes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
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nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Apresentar-se decentemente traja-
do;
ooooooooooooooooooooooo. Comparecer às comemorações cívi-
cas e participar das atividades extracurriculares;
ppppppppppppppppppppppp. Levar ao conhecimento da autorida-
de superior competente as irregularidades de que tiver conheci-
mento em razão da função;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Atender prontamente as requisições 
de documentos informações ou providências que lhe forem formu-
ladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CASSANDRA DA SILVA CAMPOS CORREA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 111/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro DAILON SOARES RODRIGUES– CPF: 656.833.582-72 – RUA 
AUGUSTINHO ANACLETO, 151 – NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/
SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª ROSANA DE 
FATIMA GAYA BARRETO, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIA BENEDITA CORREA- com carga horaria 
10 horas – EFETIVO e ELOIZA PINHEIRO – com carga horaria 10 
horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Ter conduta ilibada;
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sssssssssssssssssssssss. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
ttttttttttttttttttttttt. Cumprir as ordens superiores, salvo se conside-
rados entre os ilegais;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Haver-se, em relação aos compa-
nheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Freqüentar os cursos le-
galmente instituídos para seu aprimoramento;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Apresentar-se decentemente trajado;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Comparecer às comemorações cívicas e 
participar das atividades extracurriculares;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Levar ao conhecimento da autorida-
de superior competente as irregularidades de que tiver conheci-
mento em razão da função;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Atender prontamente as requisi-
ções de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 

Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

DAILON SOARES RODRIGUES
Professora de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 113/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro RAFAEL NOLASCO SGNAOLIN – CPF: 083.442.319-73 – RUA 
BRASILIA, 20- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
EM PROFª MARIA DE LOURDES CABRAL, , doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de LUIZ A. R. CAMILO - com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
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(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
cccccccccccccccccccccccc. Ter conduta ilibada;
dddddddddddddddddddddddd. Cultivar assiduidade e a pontuali-
dade no trabalho;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Cumprir as ordens superiores, salvo 
se considerados entre os ilegais;
ffffffffffffffffffffffff. Haver-se, em relação aos companheiros de tra-
balho, com espírito de cooperação e solidariedade;
gggggggggggggggggggggggg. Tratar os administrados e suas fa-
mílias com urbanidade e sem preferências;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Aplicar com constantes atualizações, os processos de 
educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Apresentar-se decentemente trajado;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Comparecer às comemorações cívicas 
e participar das atividades extracurriculares;
llllllllllllllllllllllll. Levar ao conhecimento da autoridade superior com-
petente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 

firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a inde-
nizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, 
§ 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

RAFAEL NOLASCO SGNAOLIN
Professora de Matemática
CONTRATO Nº 114/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro IRA-
CEMA FARIAS RIBAS – CPF: 591.987.299-34 – AVENIDA PREFEITO 
JOSE JUVENAL MAFRA, 3851 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª MARIA HOSTIM DA COSTA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de OSMAURO FASSBINDER- com carga horaria 10 
horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
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2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE GEOGRAFIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Ter conduta ilibada;
oooooooooooooooooooooooo. Cultivar assiduidade e a pontualida-
de no trabalho;
pppppppppppppppppppppppp. Cumprir as ordens superiores, sal-
vo se considerados entre os ilegais;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Haver-se, em relação aos compa-
nheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
ssssssssssssssssssssssss. Freqüentar os cursos legalmente instituí-
dos para seu aprimoramento;
tttttttttttttttttttttttt. Aplicar com constantes atualizações, os proces-
sos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em 
decorrência de suas funções;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Apresentar-se decentemente traja-
do;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Comparecer às comemorações cívicas 
e participar das atividades extracurriculares;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Levar ao conhecimento 
da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver 
conhecimento em razão da função;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Atender prontamente as requisições 
de documentos informações ou providências que lhe forem formu-
ladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta e quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

IRACEMA FARIAS RIBAS
Professora de Geografia
CONTRATO Nº 116/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ANDREA DE CASSIA SILVEIRA – CPF: 219.793.578-03 – RUA JOSE 
MAXIMILIANO DE ANDRADE, 257- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: EM PROFª VILNA CORREA PRETTI, , doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
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mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MAIRA PALUMBO PACHECO- com carga hora-
ria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Ter conduta ilibada;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Cumprir as ordens superiores, salvo 
se considerados entre os ilegais;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Haver-se, em relação aos compa-
nheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
ccccccccccccccccccccccccc. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
ddddddddddddddddddddddddd. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Aplicar com constantes atualiza-
ções, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
fffffffffffffffffffffffff. Apresentar-se decentemente trajado;
ggggggggggggggggggggggggg. Comparecer às comemorações cí-
vicas e participar das atividades extracurriculares;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Levar ao conhecimento da autori-
dade superior competente as irregularidades de que tiver conheci-
mento em razão da função;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Atender prontamente as requisições de documentos 
informações ou providências que lhe forem formuladas pela auto-
ridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANDREA DE CASSIA SILVEIRA DE OLIVEIRA
Professora de Língua Portuguesa
CONTRATO Nº 117/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 DE MARÇO DE 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
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Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA – CPF: 037.387.269-00– RUA 
GETULIO VARGAS, 497 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: EM PROFª ILKA MULLER DE MELLO, doravante designa-
dos CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ROBERTO CARLOS DE SOUZA- com carga ho-
raria 20 horas – ELETIVO

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTORIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 09/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Ter conduta ilibada;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Cultivar assiduidade e a pontualidade 
no trabalho;
lllllllllllllllllllllllll. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados 
entre os ilegais;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Haver-se, em re-
lação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Tratar os administrados e suas fa-
mílias com urbanidade e sem preferências;
ooooooooooooooooooooooooo. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
ppppppppppppppppppppppppp. Aplicar com constantes atualiza-
ções, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Apresentar-se decentemente tra-
jado;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Comparecer às comemorações cívicas e par-
ticipar das atividades extracurriculares;
sssssssssssssssssssssssss. Levar ao conhecimento da autoridade 
superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
ttttttttttttttttttttttttt. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 

Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
Professora de Historia
CONTRATO Nº 118/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
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firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
SIMONE BOASTIK – CPF: 061.733.239-82 – RUA JOSE SANTOS 
TOLEDO DOS SANTOS, 572- SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88375-
000, que atuará no local: EM PROFª MARIA IVONE MULLER DOS 
SANTOS, , doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JAISON JOSE POLICARPO- com carga horaria 
20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Ter conduta ilibada;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Cultivar assiduidade e a pontualidade 
no trabalho;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Cumprir as ordens su-
periores, salvo se considerados entre os ilegais;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Haver-se, em relação aos compa-
nheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Tratar os administrados e suas famí-
lias com urbanidade e sem preferências;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Freqüentar os cursos legalmente institu-
ídos para seu aprimoramento;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Aplicar com constantes atualiza-
ções, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Apresentar-se decentemente 
trajado;
cccccccccccccccccccccccccc. Comparecer às comemorações cívicas 
e participar das atividades extracurriculares;
dddddddddddddddddddddddddd. Levar ao conhecimento da auto-
ridade superior competente as irregularidades de que tiver conhe-
cimento em razão da função;

eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Atender prontamente as requisi-
ções de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
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SIMONE BOASTIK
Professor de Ciencias
CONTRATO Nº 119/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro CAR-
LOS ALBERTO MEDEIROS – CPF: 800.909.669/53 – RUA JOSE AN-
TONIO VICENTE, 172- SÃO CRISTOVAO/SC - CEP 88385-000, que 
atuará no local: CE PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, , 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 20 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ffffffffffffffffffffffffff. Ter conduta ilibada;
gggggggggggggggggggggggggg. Cultivar assiduidade e a pontua-
lidade no trabalho;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Cumprir as ordens superiores, 
salvo se considerados entre os ilegais;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Haver-se, em relação aos companheiros de traba-
lho, com espírito de cooperação e solidariedade;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Tratar os administrados e suas famílias com ur-
banidade e sem preferências;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
llllllllllllllllllllllllll. Aplicar com constantes atualizações, os processos 

de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Apresentar-se 
decentemente trajado;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Comparecer às comemorações 
cívicas e participar das atividades extracurriculares;
oooooooooooooooooooooooooo. Levar ao conhecimento da auto-
ridade superior competente as irregularidades de que tiver conhe-
cimento em razão da função;
pppppppppppppppppppppppppp. Atender prontamente as requi-
sições de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período NOTURNO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
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Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CARLOS ALBERTO MEDEIROS
Professora de Língua Portuguesa
CONTRATO Nº 168/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro ROSANA GAMBA DE AGUIAR – CPF: 063.007.049-04 – RUA 
ANDRE SCHUMACHER, 1064- GRAVATA - NAVEGANTES/SC - CEP 
88372-584, que atuará no local: CMEI PROFª LEONORA SCHMITZ, 
, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respecti-
vamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ROSA MARIA DUARTE AMORIM- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Ter conduta ilibada;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 

trabalho;
ssssssssssssssssssssssssss. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
tttttttttttttttttttttttttt. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Tratar os administrados e suas 
famílias com urbanidade e sem preferências;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Aplicar com constan-
tes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Apresentar-se decentemente traja-
do;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Comparecer às comemorações cívi-
cas e participar das atividades extracurriculares;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Levar ao conhecimento da autoridade 
superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Atender prontamente as requisi-
ções de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
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Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ROSANA GAMBA DE AGUIAR
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 169/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro CIBELE D’AVILA VIEIRA – CPF: 032.926.769-83 – RUA JOAO 
SACAVEM, 350- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88370-074, que 
atuará no local: CMEI PROFª ROSANA DE FATIMA GAYA BARRETO, 
, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respecti-
vamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de IRENE CATANEO- com carga horaria 20 horas 
– LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Ter conduta ilibada;
ccccccccccccccccccccccccccc. Cultivar assiduidade e a pontualidade 
no trabalho;
ddddddddddddddddddddddddddd. Cumprir as ordens superiores, 
salvo se considerados entre os ilegais;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Haver-se, em relação aos com-
panheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
fffffffffffffffffffffffffff. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
ggggggggggggggggggggggggggg. Freqüentar os cursos legalmen-
te instituídos para seu aprimoramento;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Aplicar com constantes atuali-
zações, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Apresentar-se decentemente trajado;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Comparecer às comemorações cívicas e partici-
par das atividades extracurriculares;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Levar ao conhecimento da autori-
dade superior competente as irregularidades de que tiver conheci-
mento em razão da função;
lllllllllllllllllllllllllll. Atender prontamente as requisições de documen-
tos informações ou providências que lhe forem formuladas pela 
autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 
firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a 
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indenizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, 
III, § 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CIBELE D’AVILA VIEIRA
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 173/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de ou-
tro MARIA LUIZA DOS SANTOS – CPF: 651.796.599-25– RUA SIM-
PLICIANO COSTA, 41- CENTRO MACHADOS/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª SOLANGE PASQUALI, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CLEUSA CRISTINA C BERKENBROCK- com car-
ga horaria 20 horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 

serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Ter conduta 
ilibada;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Cultivar assiduidade e a pontu-
alidade no trabalho;
ooooooooooooooooooooooooooo. Cumprir as ordens superiores, 
salvo se considerados entre os ilegais;
ppppppppppppppppppppppppppp. Haver-se, em relação aos com-
panheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Tratar os administrados e suas 
famílias com urbanidade e sem preferências;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
sssssssssssssssssssssssssss. Aplicar com constantes atualizações, 
os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmi-
tidos em decorrência de suas funções;
ttttttttttttttttttttttttttt. Apresentar-se decentemente trajado;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Comparecer às comemorações 
cívicas e participar das atividades extracurriculares;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Levar ao conhecimento da autori-
dade superior competente as irregularidades de que tiver conheci-
mento em razão da função;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
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obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARIA LUIZA DOS SANTOS
Professora de Educação Infantil ‘
CONTRATO Nº 174/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JA-
CILENE BARROS WILDE – CPF: 105.127.798-13 – AVENIDA PRE-
FEITO JOSE JUVENAL MAFRA, 3770- MEIA PRAIA - NAVEGANTES/
SC - CEP 88372-080, que atuará no local: CMEI PROFª ROSANA DE 
FATIMA GAYA BARRETO, , doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de IRENE CATANEO- com carga horaria 20 horas 
– LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Ter conduta ilibada;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Cultivar assiduidade e a pontuali-
dade no trabalho;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Cumprir as ordens superiores, salvo 
se considerados entre os ilegais;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Haver-se, em relação aos com-
panheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Tratar os administrados e suas 
famílias com urbanidade e sem preferências;
cccccccccccccccccccccccccccc. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
dddddddddddddddddddddddddddd. Aplicar com constantes atuali-
zações, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Apresentar-se decentemente 
trajado;
ffffffffffffffffffffffffffff. Comparecer às comemorações cívicas e parti-
cipar das atividades extracurriculares;
gggggggggggggggggggggggggggg. Levar ao conhecimento da au-
toridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Atender prontamente as re-
quisições de documentos informações ou providências que lhe fo-
rem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.
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CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JACILENE BARROS WILDE
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 175/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 

representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, Se-
cretaria CPF: 850.188.56904, e de outro IVANI BUBLITZ PAHISSA 
– CPF: 608.723.810-72 – RUA AMANDIO GAZANIGA, 513- PORTO 
DAS BALSAS - NAVEGANTES/SC - CEP 88371-324, que atuará no 
local: CMEI PROFª NEROZILDA PINHEIRO FERREIRA, , doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CAMILA FERREIRA- com carga horaria 20 ho-
ras – LICENÇA SEM VENCIMENTO e GISELE ZIMMERMANN – com 
carga horaria 20 horas - LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Ter conduta ilibada;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Cultivar assiduidade e a pontualidade no tra-
balho;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Cumprir as ordens superiores, 
salvo se considerados entre os ilegais;
llllllllllllllllllllllllllll. Haver-se, em relação aos companheiros de traba-
lho, com espírito de cooperação e solidariedade;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Tratar os 
administrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
oooooooooooooooooooooooooooo. Aplicar com constantes atuali-
zações, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
pppppppppppppppppppppppppppp. Apresentar-se decentemente 
trajado;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Levar ao conhecimento da autoridade su-
perior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
ssssssssssssssssssssssssssss. Atender prontamente as requisições 
de documentos informações ou providências que lhe forem formu-
ladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos sessenta nove reais e setenta seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
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art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

IVANI BUBLITZ PAHISSA
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 176/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro MURIEL SAIBEL NERES CORDEIRO – CPF: 042.783.439-22 
– RUA GERALDO JOSE BORBA, 1251- MEIA PRAIA - NAVEGANTES/
SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª ADELIA 
DE SOUZA FERNANDES, , doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de LEDAIR REGINA SANTOS MATHIOLA- com car-
ga horaria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
tttttttttttttttttttttttttttt. Ter conduta ilibada;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Cultivar assiduidade e a pon-
tualidade no trabalho;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Cumprir as ordens superiores, sal-
vo se considerados entre os ilegais;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Haver-se, em re-
lação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Tratar os administrados e suas fa-
mílias com urbanidade e sem preferências;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Aplicar com constantes atualizações, 
os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmi-
tidos em decorrência de suas funções;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Apresentar-se decentemente 
trajado;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
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ccccccccccccccccccccccccccccc. Levar ao conhecimento da autori-
dade superior competente as irregularidades de que tiver conheci-
mento em razão da função;
ddddddddddddddddddddddddddddd. Atender prontamente as re-
quisições de documentos informações ou providências que lhe fo-
rem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MURIEL SAIBEL NERES CORDEIRO
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 177/2016.
CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro ALINI FERNANDES DA SILVA MASSACOTI – CPF: 043.893.069-
01 – RUA JOSE SILVESTRE TOLEDO DOS SANTOS, 823- CENTRO 
- NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI 
PROFª NEROZILDA PINHEIRO FERREIRA, , doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de AMANDA DOS SANTOS- com carga horaria 20 
horas – MULTIFUNCIONAL.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Ter conduta ilibada;
fffffffffffffffffffffffffffff. Cultivar assiduidade e a pontualidade no tra-
balho;
ggggggggggggggggggggggggggggg. Cumprir as ordens superio-
res, salvo se considerados entre os ilegais;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Haver-se, em relação aos 
companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solida-
riedade;
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iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Tratar os administrados e suas famílias com urba-
nidade e sem preferências;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Aplicar com constantes atualiza-
ções, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
lllllllllllllllllllllllllllll. Apresentar-se decentemente trajado;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Compare-
cer às comemorações cívicas e participar das atividades extracur-
riculares;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Levar ao conhecimento da 
autoridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
ooooooooooooooooooooooooooooo. Atender prontamente as re-
quisições de documentos informações ou providências que lhe fo-
rem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 

enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ALINI FERNANDES DA SILVA MASSACOTI
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 178/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ERIKA MICHELLE GRANJA BARRETO – CPF: 777.015.775-72– RUA 
ENCONTRISTA ARTHUR GALEZ, 741- GRAVATA/SC - CEP 88372-
818, que atuará no local: CMEI PROFª ROSANA DE FATRIMA GAYA 
BARRETO, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de NEUSETE MADALENA S. CATARINA- com carga 
horaria 40 horas – CARGGO EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:
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CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ppppppppppppppppppppppppppppp. Ter conduta ilibada;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Cultivar assiduidade e a pon-
tualidade no trabalho;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
sssssssssssssssssssssssssssss. Haver-se, em relação aos compa-
nheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
ttttttttttttttttttttttttttttt. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Aplicar com constantes atualiza-
ções, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Apresentar-se 
decentemente trajado;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Comparecer às comemorações 
cívicas e participar das atividades extracurriculares;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Levar ao conhecimento da auto-
ridade superior competente as irregularidades de que tiver conhe-
cimento em razão da função;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Atender prontamente as requisições 
de documentos informações ou providências que lhe forem formu-
ladas pela autoridade e pelo público;
CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO e 20 horas no período VESPERTI-
NO á jornada de trabalho, tendo um total mensal de 200 h, a ser 
cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamente 
comprovado pelos meios utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 

deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ERIKA MICHELLE GARNJA BARRETO
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 181/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro TA-
NIA LILIANE PEREIRA – CPF: 037.777.709-90 – RUA ANA AMELIA 
FLOR, 83 – MACHADOS/SC - CEP 88371-454, que atuará no local: 
CMEI PROFª NEROZILDA PINHEIRO FERREIRA, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de LUCIMAR VEQUI ANDREANI – com carga ho-
raria 40 horas - MULTIFUNCIONAL

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).
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CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Ter conduta ilibada;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
cccccccccccccccccccccccccccccc. Cumprir as ordens superiores, sal-
vo se considerados entre os ilegais;
dddddddddddddddddddddddddddddd. Haver-se, em relação aos 
companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solida-
riedade;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
ffffffffffffffffffffffffffffff. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
gggggggggggggggggggggggggggggg. Aplicar com constantes atu-
alizações, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Apresentar-se decente-
mente trajado;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Comparecer às comemorações cívicas e participar 
das atividades extracurriculares;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Atender prontamente as requi-
sições de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

TANIA LILIANE PEREIRA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 182/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro AMANDA BORBA COUTO – CPF: 064.157.109-74 – RUA PRE-
SIDENTE NEREU RAMOS, 177- SÃO PEDRO/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª SILVETE COUTO DE MIRANDA, , 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
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a)Vinculo Efetivo de ROSANGELEI POSSAMAI DOS SANTOS- com 
carga horaria 20 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
llllllllllllllllllllllllllllll. Ter conduta ilibada;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Cultivar 
assiduidade e a pontualidade no trabalho;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Cumprir as ordens superio-
res, salvo se considerados entre os ilegais;
oooooooooooooooooooooooooooooo. Haver-se, em relação aos 
companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solida-
riedade;
pppppppppppppppppppppppppppppp. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
ssssssssssssssssssssssssssssss. Apresentar-se decentemente traja-
do;
tttttttttttttttttttttttttttttt. Comparecer às comemorações cívicas e 
participar das atividades extracurriculares;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Levar ao conhecimento da 
autoridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Atender prontamente as requi-
sições de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públicos, 

e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

AMANDA BORBA COUTO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 183/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
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573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro DIL-
VA SANTOS DE JESUS – CPF: 005.211.359-07 – VEREADOR ANITA 
MUZULAO MORA, 176 – NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS/SC - CEP 
88371-208, que atuará no local: CMEI PROFª MARLENE DE SOU-
ZA COUTO, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de KEILA DE SOUZA SIQUEIRA –no período MA-
TUTINO- com carga horaria 20 horas – e CINTIA SOUZA DA SILVA 
LEAL –no período VESPERTINO- com carga horaria 20 horas - LI-
CENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Ter conduta 
ilibada;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Cultivar assiduidade e a pontu-
alidade no trabalho;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Cumprir as ordens superiores, 
salvo se considerados entre os ilegais;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Haver-se, em relação aos compa-
nheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Freqüentar os cursos le-
galmente instituídos para seu aprimoramento;
ccccccccccccccccccccccccccccccc. Aplicar com constantes atualiza-
ções, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
ddddddddddddddddddddddddddddddd. Apresentar-se decente-
mente trajado;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
fffffffffffffffffffffffffffffff. Levar ao conhecimento da autoridade supe-
rior competente as irregularidades de que tiver conhecimento em 
razão da função;
ggggggggggggggggggggggggggggggg. Atender prontamente as 
requisições de documentos informações ou providências que lhe 
forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 

art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.
CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

DILVA SANTOS DE JESUS
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 184/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:
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Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ANDREIA GERALDO – CPF: 027.338.859-26 – RUA SECRETARIA 
JOSE SCHUBERT JUNIOR, 156- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CEM PROFª CLARINDA MARIA GAYA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de PATRICIA MENGARDA- com carga horaria 20 
horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Ter conduta ilibada;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Cultivar assiduidade e a pontualidade no traba-
lho;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Cumprir as ordens superiores, salvo se consi-
derados entre os ilegais;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Haver-se, em relação aos 
companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solida-
riedade;
lllllllllllllllllllllllllllllll. Tratar os administrados e suas famílias com urba-
nidade e sem preferências;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Fre-
qüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Aplicar com constantes 
atualizações, os processos de educação e aprendizagem que lhe 
forem transmitidos em decorrência de suas funções;
ooooooooooooooooooooooooooooooo. Apresentar-se decente-
mente trajado;
ppppppppppppppppppppppppppppppp. Comparecer às comemo-
rações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Levar ao conhecimento da 

autoridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
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Secretária de Administração

ANDREIA GERALDO
Professora de Anos Iniciai

CONTRATO Nº 185/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
NAIARA REIS – CPF: 056.129.059-80 – RUA LAURO LADISLAU RO-
DRIGUES, 683 – SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª SILVETE COUTO DE MIRANDA , doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANELISE SANTOS GAYA –no período VES-
PERTINO- com carga horaria 20 horas – e ELISANGELA REIS –no 
período MATUTINO- com carga horaria 20 horas - LICENÇA SEM 
VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
sssssssssssssssssssssssssssssss. Ter conduta ilibada;
ttttttttttttttttttttttttttttttt. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Cumprir as ordens supe-
riores, salvo se considerados entre os ilegais;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Haver-se, em relação aos 

companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solida-
riedade;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Tratar os ad-
ministrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Aplicar com constantes atuali-
zações, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Apresentar-se decentemente tra-
jado;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Levar ao conhecimento 
da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver 
conhecimento em razão da função;
cccccccccccccccccccccccccccccccc. Atender prontamente as requi-
sições de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

NAIARA REIS
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 187/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro ALZENIRA GERALDO DA SILVA – CPF: 023.472.999-64 – RUA 
VEREADOR FRANCISCO MARCELINO VIEIRA, 351 – CENTRO - NA-
VEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª 
ALESSANDRA ZILDA DA SILVA, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SIRLEIA VIEIRA- com carga horaria 20 horas 
– LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
dddddddddddddddddddddddddddddddd. Ter conduta ilibada;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
ffffffffffffffffffffffffffffffff. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
gggggggggggggggggggggggggggggggg. Haver-se, em relação aos 
companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidarie-
dade;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Tratar os administrados 
e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Apresentar-se decentemente 
trajado;
llllllllllllllllllllllllllllllll. Comparecer às comemorações cívicas e partici-
par das atividades extracurriculares;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Le-
var ao conhecimento da autoridade superior competente as irregu-
laridades de que tiver conhecimento em razão da função;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Atender prontamente as 
requisições de documentos informações ou providências que lhe 
forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 
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firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a inde-
nizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, 
§ 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ALZENIRA GERALDO DA SILVA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 188/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JO-
SILENE LOURENÇO CIPRIANO – CPF: 003.968.229-32 – RUA RO-
MEU INACIO DA SILVA, 52- MACHADOS/SC - CEP 88373-340, que 
atuará no local: EM PROFª VERGINIA GUEDES LEMOS, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de FABIANE PEDRONI V. DA LUZ- com carga ho-
raria 20 horas - EFETIVO .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
oooooooooooooooooooooooooooooooo. Ter conduta ilibada;
pppppppppppppppppppppppppppppppp. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Cumprir as ordens supe-
riores, salvo se considerados entre os ilegais;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Haver-se, em relação aos companhei-
ros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
ssssssssssssssssssssssssssssssss. Tratar os administrados e suas 
famílias com urbanidade e sem preferências;
tttttttttttttttttttttttttttttttt. Freqüentar os cursos legalmente instituí-
dos para seu aprimoramento;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Aplicar com constantes 
atualizações, os processos de educação e aprendizagem que lhe 
forem transmitidos em decorrência de suas funções;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Apresentar-se decentemente 
trajado;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Compare-
cer às comemorações cívicas e participar das atividades extracur-
riculares;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Levar ao conhecimento da 
autoridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Atender prontamente as re-
quisições de documentos informações ou providências que lhe fo-
rem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
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aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JOSILENE LOURENÇO CIPRIANO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 192/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro CIN-
TIA RENATA CABRAL – CPF: 042.758.909-65 – RUA FRANCISCO 

SOLANO LOPES, 636 – CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª CLARINDA MARIA GAYA, doravante designa-
dos CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ROSELI LEDI GOETZ- com carga horaria 20 
horas – MULTIFUNCIONAL.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 29/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Ter conduta ilibada;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Cumprir as ordens su-
periores, salvo se considerados entre os ilegais;
ccccccccccccccccccccccccccccccccc. Haver-se, em relação aos com-
panheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
ddddddddddddddddddddddddddddddddd. Tratar os administrados 
e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Freqüentar os cursos le-
galmente instituídos para seu aprimoramento;
fffffffffffffffffffffffffffffffff. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
ggggggggggggggggggggggggggggggggg. Apresentar-se decente-
mente trajado;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Comparecer às come-
morações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
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total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CINTIA RENATA CABRAL
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 193/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JU-
CELIA PEREIRA DA SILVA SCHULLER – CPF: 066.812.219-63 – RUA 
MARIA CORREIA DA SILVA, 91- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª VERGINIA GUEDES LEMOS, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VANESCA FERREIRA DE LIMA- com carga ho-
raria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Ter conduta ilibada;
lllllllllllllllllllllllllllllllll. Cultivar assiduidade e a pontualidade no traba-
lho;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. 
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Haver-se, em relação 
aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e soli-
dariedade;
ooooooooooooooooooooooooooooooooo. Tratar os administrados 
e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
ppppppppppppppppppppppppppppppppp. Freqüentar os cursos 
legalmente instituídos para seu aprimoramento;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Aplicar com constantes 
atualizações, os processos de educação e aprendizagem que lhe 
forem transmitidos em decorrência de suas funções;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Apresentar-se decentemente trajado;
sssssssssssssssssssssssssssssssss. Comparecer às comemorações 
cívicas e participar das atividades extracurriculares;
ttttttttttttttttttttttttttttttttt. Levar ao conhecimento da autoridade 
superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Atender prontamente 
as requisições de documentos informações ou providências que lhe 
forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
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do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação
Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JUCELIA PEREIRA DA SILVA SCHULLER
Professora de Anos Iniciais
CONTRATO Nº 204/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE EN-
TRE SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AD-
MINSTRAÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAI-
XO:

Em 24 DE MARÇO DE 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
MARCIA VALERIA GUEDES LEI RODRIGUES – CPF: 725.089.149-
91– RUA GERHARD SCHMIDT, 316 - GRAVATA/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: EM PROFª ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ROBERTO NICOLODI- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SAUDE

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Ter conduta ilibada;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Cultivar 
assiduidade e a pontualidade no trabalho;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Cumprir as ordens superio-
res, salvo se considerados entre os ilegais;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Haver-se, em relação aos 
companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solida-
riedade;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Tratar os administrados e suas 
famílias com urbanidade e sem preferências;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Freqüentar os cursos le-
galmente instituídos para seu aprimoramento;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Aplicar com constan-
tes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
cccccccccccccccccccccccccccccccccc. Apresentar-se decentemente 
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trajado;
dddddddddddddddddddddddddddddddddd. Comparecer às come-
morações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Levar ao conhecimento 
da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver 
conhecimento em razão da função;
ffffffffffffffffffffffffffffffffff. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARCIA VALERIA GUEDES LEI RODRIGUES
Professora de Matematica

CONTRATO Nº 205/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ALI-
NE DE FATIMA MELLO FLORENCIO– CPF: 010.873.030-10 – RUA 
JOSE LUIZ MARCELINO, 650- MURTA/SC - CEP 88311-300, que 
atuará no local: EM PROFª MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SHERON LUBNA BECK- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMÁTICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
gggggggggggggggggggggggggggggggggg. Ter conduta ilibada;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Cultivar assiduidade e 
a pontualidade no trabalho;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
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considerados entre os ilegais;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
llllllllllllllllllllllllllllllllll. Freqüentar os cursos legalmente instituídos 
para seu aprimoramento;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm. 
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Apresentar-se decen-
temente trajado;
oooooooooooooooooooooooooooooooooo. Comparecer às come-
morações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
pppppppppppppppppppppppppppppppppp. Levar ao conhecimen-
to da autoridade superior competente as irregularidades de que 
tiver conhecimento em razão da função;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Atender prontamente 
as requisições de documentos informações ou providências que lhe 
forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil tre-
zentos e triaquatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca 
do Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as 

controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação
Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ALINE DE FATIMA MELLO FLORENCIO
Professora de Matemática

CONTRATO Nº 207/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
DANIELA BARON KOLHER – CPF: 007.859.109-05 – RUA CARMEN 
LINHARES DE SOUZA, 469 – CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ROSANGELA CAMILO ARCENO- com carga ho-
raria 20 horas – READAPTAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.
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CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Ter conduta ilibada;
ssssssssssssssssssssssssssssssssss. Cultivar assiduidade e a pontu-
alidade no trabalho;
tttttttttttttttttttttttttttttttttt. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Haver-se, em relação 
aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e soli-
dariedade;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Fre-
qüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Aplicar com constantes 
atualizações, os processos de educação e aprendizagem que lhe 
forem transmitidos em decorrência de suas funções;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Apresentar-se decente-
mente trajado;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Comparecer às comemorações 
cívicas e participar das atividades extracurriculares;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Levar ao conhecimento 
da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver 
conhecimento em razão da função;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Atender prontamente 
as requisições de documentos informações ou providências que lhe 
forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 

firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a inde-
nizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, 
§ 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

DANIELA BARON KOLHER
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 209/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro SAN-
DRA HELENA JACÓ – CPF: 659.911.509-82– RUA FELICIO MAES, 
404- SÃO JOAO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM. 
PROFESSSORA NEUSA MARIA REBELLO VIEIRA, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de PATRICIA SALETE FELICIO- com carga horaria 
20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
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interesse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ARTES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Ter conduta ilibada;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Cultivar assiduidade 
e a pontualidade no trabalho;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Cumprir as ordens su-
periores, salvo se considerados entre os ilegais;
fffffffffffffffffffffffffffffffffff. Haver-se, em relação aos companheiros 
de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Tratar os administra-
dos e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Freqüentar os cursos 
legalmente instituídos para seu aprimoramento;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Aplicar com constantes atualizações, os proces-
sos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em 
decorrência de suas funções;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Apresentar-se decentemente trajado;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Comparecer às comemo-
rações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
lllllllllllllllllllllllllllllllllll. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mm. Atender prontamente as requisições de documentos informa-
ções ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e 
pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil tre-
zentos trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SANDRA HELENA JACÓ
Professora de Artes

CONTRATO Nº 210/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ED-
SON SANTANA – CPF: 042.248.739-23 – RUA ALBERTO BUCHELE, 
210- MURTA/SC - CEP 88311-290, que atuará no local: EM PROFª 
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ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de PATRICIA SALETE FELICIO- com carga horaria 
10 horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ARTES

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Ter conduta ilibada;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Cultivar assiduidade e 
a pontualidade no trabalho;
ppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Cumprir as ordens 
superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Haver-se, em relação 
aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e soli-
dariedade;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Tratar os administrados e suas famí-
lias com urbanidade e sem preferências;
sssssssssssssssssssssssssssssssssss. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Apresentar-se de-
centemente trajado;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Comparecer às comemo-
rações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. Levar 
ao conhecimento da autoridade superior competente as irregulari-
dades de que tiver conhecimento em razão da função;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Atender prontamente as 
requisições de documentos informações ou providências que lhe 
forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta e sete reais e quarenta quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 

total mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

EDSON SANTANA
Professor de Artes

CONTRATO Nº 216/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro RO-
BERTA APARECIDA NADALINI AGUIAR PAIÃO– CPF: 033.752.279-
06 – RUA MANOEL CONSTANCIO MAFRA, 574 – SÃO DOMINGOS/
SC - CEP 88370-543, que atuará no local: EM PROFª ENI ERNA 
GAYA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, res-
pectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GEOVANA PEREIRA S.COSTA- com carga hora-
ria 20 horas – PROGRAMA

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 08/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Ter conduta ilibada;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Cultivar assiduidade e a pon-
tualidade no trabalho;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Cumprir as ordens su-
periores, salvo se considerados entre os ilegais;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Haver-se, em rela-
ção aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e 
solidariedade;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Freqüentar os cur-
sos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Aplicar com constan-
tes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
ffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Apresentar-se decentemente trajado;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Comparecer às co-
memorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Levar ao conheci-
mento da autoridade superior competente as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão da função;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 

pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ROBERTA APARECIDA NADALINI AGUIAR
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 217/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
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SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
MARISTELA CAMILO DA SILVA – CPF: 057.471.519-32– RUA CMTE 
FRANCISCO DIAS, 535- CENTRO NAVEGANTES/SC - CEP 88375-
000, que atuará no local: CMEI PROFª ADELIA DE SOUZA FER-
NANDES, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de LEDAIR REGINA SANTOS MATHIOLA- com car-
ga horaria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDICAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Ter conduta ilibada;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
llllllllllllllllllllllllllllllllllll. Cumprir as ordens superiores, salvo se consi-
derados entre os ilegais;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mm. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com es-
pírito de cooperação e solidariedade;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Tratar os adminis-
trados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Freqüentar os cursos 
legalmente instituídos para seu aprimoramento;
pppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Aplicar com cons-
tantes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Apresentar-se 

decentemente trajado;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Comparecer às comemorações cívi-
cas e participar das atividades extracurriculares;
ssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Levar ao conhecimento da 
autoridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
tttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Atender prontamente as requisições 
de documentos informações ou providências que lhe forem formu-
ladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes
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Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARISTELA CAMILO DA SILVA
Professora de Educação Infantil ‘

CONTRATO Nº 220/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
CHARLENE OLIVEIRA BRAZ – CPF: 962.922.960-91 – RUA ALICIO 
JACOB RICOBON, 55 – PORTO DAS BALSAS/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª GIOVANA SOARES DA CUNHA, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GIOVANA K. SCABURI- com carga horaria 20 
horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 29/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Ter conduta ilibada;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. 

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Haver-se, em relação 
aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e soli-
dariedade;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Tratar os administrados 
e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Aplicar com constan-
tes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Apresentar-se de-
centemente trajado;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Levar ao conheci-
mento da autoridade superior competente as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão da função;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Atender prontamen-
te as requisições de documentos informações ou providências que 
lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
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Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CHARLENE OLIVEIRA BRAZ
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 226/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ARLETE MOURA FONSECA – CPF: 578.495.446-68 – RUA CARLOS 
GOES REBELLO, 321- CENTRO/SC - CEP 88370-320, que atuará no 
local: CE PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, , doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 20 horas.
CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
fffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Ter conduta ilibada;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Cultivar assiduida-
de e a pontualidade no trabalho;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Cumprir as ordens 
superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Freqüentar os cursos 
legalmente instituídos para seu aprimoramento;
lllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmm. Apresentar-se decentemente trajado;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Comparecer às 
comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Levar ao conheci-
mento da autoridade superior competente as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão da função;
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período NOTURNO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 
firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a 
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indenizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, 
III, § 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ARLETE MOURA FONSECA
Professora de Matematica

CONTRATO Nº 227/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
NEUZA MARIA DE SOUZA – CPF: 729.894.839-34 – RUA JARAGUA 
DO SUL, 216 – CENTRO/SC - CEP 88385-000, que atuará no local: 
CE PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARILEUZA GOMES –no período VESPERTI-
NO- com carga horaria 20 horas –MULTIFUNCIONAL.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 

2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Ter conduta iliba-
da;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Cultivar assiduidade e a pontuali-
dade no trabalho;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Cumprir as ordens superio-
res, salvo se considerados entre os ilegais;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Haver-se, em relação aos companhei-
ros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Tratar os adminis-
trados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Freqüentar os cursos 
legalmente instituídos para seu aprimoramento;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. 
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Apresentar-se decente-
mente trajado;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Comparecer às come-
morações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Levar ao conhecimento da 
autoridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período MATUTINO E VESPERTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
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aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

NEUZA MARIA DE SOUZA
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 228/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
MARIA ELENA GUNERTT – CPF: 944.101.609-82– RUA VEREADOR 

ONOFRE RODRIGUES JR, 749- CENTRO NAVEGANTES/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: CEM PROFESSORA MARIA DE 
LOURDES COUTO CABRAL, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VALDEMIR CHAGAS SANTOS JUNIOR- com 
carga horaria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Ter conduta iliba-
da;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Cumprir as or-
dens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Haver-se, em rela-
ção aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e 
solidariedade;
ffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Freqüentar os 
cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Aplicar com 
constantes atualizações, os processos de educação e aprendiza-
gem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Apresentar-se decentemente trajado;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Comparecer às comemorações cívicas e 
participar das atividades extracurriculares;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Levar ao conhecimen-
to da autoridade superior competente as irregularidades de que 
tiver conhecimento em razão da função;
llllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.
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CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARIA ELENA GUBERT
Professora de Anos Iniciais ‘
CONTRATO Nº 229/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa 
da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Se-
cretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro VANESSA PRESTES DOS SANTOS – CPF: 047.627.489-35 – RUA 
MANOEL MELLO, 293 - ITAJAI/SC - CEP 88305-080, que atuará no 
local: CE PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de DANIELE C. DE O. ROSA- com carga horaria 
20 horas – PROGRAMA.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 09/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmm. Ter conduta ilibada;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Cultivar assidui-
dade e a pontualidade no trabalho;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Cumprir as ordens 
superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
pppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Haver-se, em re-
lação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Tratar os admi-
nistrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Aplicar com constantes 
atualizações, os processos de educação e aprendizagem que lhe 
forem transmitidos em decorrência de suas funções;
tttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Apresentar-se decentemente trajado;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Comparecer às 
comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Levar ao conhecimen-
to da autoridade superior competente as irregularidades de que 
tiver conhecimento em razão da função;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. 
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;
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CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

VANESSA PRESTES DOS SANTOS
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 230/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
CRISTINA MARIA ROSA – CPF: 939.705.019-20 – RUA LEOCADIO 
FERREIRA BARBOSA, 45 – CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atu-
ará no local: CMEI PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARTA MARIA COSTA SANDOVAL- com carga 
horaria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ARTES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 09/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Ter conduta ilibada;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Cultivar assiduidade e 
a pontualidade no trabalho;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Cumprir as ordens superio-
res, salvo se considerados entre os ilegais;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Haver-se, em rela-
ção aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e 
solidariedade;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Tratar os admi-
nistrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Freqüentar os cursos le-
galmente instituídos para seu aprimoramento;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Aplicar com 
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constantes atualizações, os processos de educação e aprendiza-
gem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Apresentar-se de-
centemente trajado;
fffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Comparecer às comemorações cívicas 
e participar das atividades extracurriculares;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Levar ao conhe-
cimento da autoridade superior competente as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão da função;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.

Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CRISTINA MARIA ROSA
Professora de Artes
CONTRATO Nº 237/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
TATIANE ROBERTA VIEIRA – CPF: 036.449.839-09 – RUA MARIA 
LIDIA BENTO, 72 – CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: CMEI PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JULIANA DA SILVA JUTTEL – com carga hora-
ria 10 horas - REDUÇÃO DE CARGA HORARIA, e PATRICIA DUARTE 
CIDRAL – com carga horaria de 30 horas - EFETIVO

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA
CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Ter conduta ilibada;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
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trabalho;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Cumprir as ordens 
superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmm. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade 
e sem preferências;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Freqüentar os 
cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Aplicar com 
constantes atualizações, os processos de educação e aprendiza-
gem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Apresentar-se 
decentemente trajado;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Comparecer às 
comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Levar ao conhecimento da autori-
dade superior competente as irregularidades de que tiver conheci-
mento em razão da função;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Atender prontamente as 
requisições de documentos informações ou providências que lhe 
forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

TATIANE ROBERTA VIEIRA
Professora de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 240/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
CARLOS HENRIQUE SILVA FRANÇA – CPF: 092.023.009-17 – RUA 
RANGUETTI, 368- SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88375-000, que atua-
rá no local: EM PROFª MARIA TEREZA LEAL, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIA ESTELA KHUM- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
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duração de 09/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Ter conduta ilibada;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Cultivar assidui-
dade e a pontualidade no trabalho;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Cumprir as ordens 
superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww. 
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Tratar os administra-
dos e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Freqüentar os cursos 
legalmente instituídos para seu aprimoramento;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Aplicar com constantes 
atualizações, os processos de educação e aprendizagem que lhe 
forem transmitidos em decorrência de suas funções;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Apresentar-se 
decentemente trajado;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Comparecer às 
comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Levar ao conhecimento 
da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver 
conhecimento em razão da função;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Atender pron-
tamente as requisições de documentos informações ou providên-
cias que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse pú-
blico, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao 

CONTRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

CARLOS HENRIQUE SILVA FRANÇA
Professora de Educação Fisica

CONTRATO Nº 241/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
EDUARDO CORDEIRO NORONHA – CPF: 826.315.061-20 – RUA 
28 DE AGOSTO, 85 - CENTRO/SC - CEP 88370-041, que atuará no 
local: CMEI PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de FERNANDO DO VALE- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.
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CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Ter conduta iliba-
da;
ffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Cultivar assiduidade e a pontualidade 
no trabalho;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Cumprir as or-
dens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Haver-se, em 
relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Freqüentar os cursos legalmente insti-
tuídos para seu aprimoramento;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Aplicar com cons-
tantes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Apresentar-se decentemente trajado;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmm. Comparecer às comemorações cívicas e participar das 
atividades extracurriculares;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Levar ao co-
nhecimento da autoridade superior competente as irregularidades 
de que tiver conhecimento em razão da função;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

EDUARDO CORDEIRO NORONHA
Professora de Matematica

CONTRATO Nº 245/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 303

Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
JULIANA NADINE RENGEL PEIXER – CPF: 099.119.279-62 – RUA 
PREF. MANOEL EVALDO MULLER, 4814- VOLTA GRANDE/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: EM PROFª MARIA TEREZA LEAL, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GRAZIELA MARIA ZIMMERMANN- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA PREMIO .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 29/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
pppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Ter conduta ili-
bada;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Cultivar assi-
duidade e a pontualidade no trabalho;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Cumprir as ordens superiores, 
salvo se considerados entre os ilegais;
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Haver-se, em relação 
aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e soli-
dariedade;
tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Tratar os administrados e suas fa-
mílias com urbanidade e sem preferências;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Freqüentar os 
cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Aplicar com cons-
tantes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
ww. Apresentar-se decentemente trajado;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Comparecer às co-
memorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Levar ao conheci-
mento da autoridade superior competente as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão da função;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Atender prontamente as 
requisições de documentos informações ou providências que lhe 
forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 

salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINOá jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JULIANA MADINE RENGEL PEIXER
Professora de Matematica

CONTRATO Nº 252/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
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firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro CLE-
BER BRUNNER – CPF: 050.149.289-51– RUA JOSE LUIZ MARCELI-
NO, 1280- MURTA/SC - CEP 88370-256, que atuará no local: EM 
PROFª ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GISLENE RODRIGUES- com carga horaria 40 
horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMATICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Ter conduta ili-
bada;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Cultivar assi-
duidade e a pontualidade no trabalho;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Cumprir as ordens su-
periores, salvo se considerados entre os ilegais;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Haver-se, em 
relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Tratar os admi-
nistrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
fffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Aplicar com 
constantes atualizações, os processos de educação e aprendiza-
gem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Apresentar-
se decentemente trajado;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Comparecer às comemorações cívicas e par-
ticipar das atividades extracurriculares;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Levar ao conhecimento da autoridade 

superior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
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Secretária de Administração

Cleber Brunner
Professora de Matemática

CONTRATO Nº 253/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ALINE LEONOR LOURENÇO– CPF: 074.567.159-47 – RUA HYGINO 
JOSE FRANCISCO, 340- SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI PROFª DE LOURDES COUTO CABRAL, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELIANE FATIMA AUACHE PEREIRA- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA SAUDE e TRANSITORIA – com carga 
horaria 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE GEOGRAFIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Ter conduta ilibada;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmm. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Cumprir as 
ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Haver-se, em 
relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 

e solidariedade;
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Tratar os ad-
ministrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Freqüentar os 
cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Aplicar com constantes atualiza-
ções, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Apresentar-se decente-
mente trajado;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Comparecer às comemorações cí-
vicas e participar das atividades extracurriculares;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Levar ao co-
nhecimento da autoridade superior competente as irregularidades 
de que tiver conhecimento em razão da função;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
reais e trinta dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
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enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ALINE LEONOR LOURANÇO
Professora de Geografia

CONTRATO Nº 260/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro IVA-
NA FARIAS ALTVATER LEAL PRADO LOPES – CPF: 759.821.539-15 
– RUA PREFEITO CIRINO ADOLFO CABRAL, 1045 - CENTRO/SC 
- CEP 88375-000, que atuará no local: CM NEUSA MARIA RIBEIRO 
VIEIRA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JOAO EDSON FAGUNDES- com carga horaria 
10 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTORIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 17/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
ww. Ter conduta ilibada;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Cultivar assiduida-
de e a pontualidade no trabalho;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Cumprir as ordens 
superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Haver-se, em relação 
aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e soli-
dariedade;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Tratar os admi-
nistrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Freqüentar 
os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Aplicar com constan-
tes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Apresentar-
se decentemente trajado;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Comparecer às 
comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
ffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Levar ao conhecimento da autori-
dade superior competente as irregularidades de que tiver conheci-
mento em razão da função;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Atender 
prontamente as requisições de documentos informações ou provi-
dências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta e quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
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1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

IVANA FARIAS ALTVATER LEAL PRADO LOPES
Professora de Historia

CONTRATO Nº 261/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro VA-
NIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS – CPF: 779.479.241-04– RUA 
ORLANDO FERREIRA, 1520- MACHADOS/SC - CEP 88371-448, que 
atuará no local: CE PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JONATHAN CESAR MAIA- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 

serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Ter conduta 
ilibada;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Haver-se, em re-
lação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Tratar os administrados e suas famílias com 
urbanidade e sem preferências;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmm. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para 
seu aprimoramento;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Aplicar com 
constantes atualizações, os processos de educação e aprendiza-
gem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Apresentar-
se decentemente trajado;
pppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Comparecer 
às comemorações cívicas e participar das atividades extracurricu-
lares;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Levar ao co-
nhecimento da autoridade superior competente as irregularidades 
de que tiver conhecimento em razão da função;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Atender prontamente as requi-
sições de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
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entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

VANIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS
Professora de Educação IFisica ‘

CONTRATO Nº 264/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 

VIVIANE THEODOROVICZ – CPF: 051.589.299-80 – RUA OSVAL-
DO REIS, 200 - ITAJAI/SC - CEP 88306-001, que atuará no local: 
EM PROFª NEUSA MARIA REBELLO VIEIRA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EUSEMARIE COELHO DE SOUZA- com carga 
horaria 30 horas, – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Ter conduta ilibada;
tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Cultivar assiduidade e a pontuali-
dade no trabalho;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Cumprir as 
ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Haver-se, em re-
lação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
www. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e 
sem preferências;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Freqüentar os 
cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Aplicar com cons-
tantes atualizações, os processos de educação e aprendizagem que 
lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Apresentar-se decen-
temente trajado;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Comparecer 
às comemorações cívicas e participar das atividades extracurricu-
lares;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Levar ao 
conhecimento da autoridade superior competente as irregularida-
des de que tiver conhecimento em razão da função;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Atender prontamen-
te as requisições de documentos informações ou providências que 
lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
reais e trinta dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.
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CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

VIVIANE THEODOROVICZ
Professora de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 265/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
DEBORA BUENO TOZETTO – CPF: 058.571.139-97 – RUA NICLOU 
KLEIS, 305 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CMEI PROFª NEROZILDA PINHEIRO FERREIRA, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EUSEMARIE COELHO DE SOUZA- com carga 
horaria 10 horas – EFETIVO e MARIA INES PACHECO – com carga 
horaria 20 horas - EFETIVO.
CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Ter condu-
ta ilibada;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Cultivar assi-
duidade e a pontualidade no trabalho;
fffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Cumprir as ordens superiores, sal-
vo se considerados entre os ilegais;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Haver-se, 
em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de coope-
ração e solidariedade;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Tratar os 
administrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Freqüentar os cursos legalmente instituí-
dos para seu aprimoramento;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Aplicar com constantes atualizações, 
os processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmi-
tidos em decorrência de suas funções;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Apresentar-se 
decentemente trajado;
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Comparecer às comemorações cívicas e 
participar das atividades extracurriculares;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmm. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
competente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão 
da função;
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nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Atender 
prontamente as requisições de documentos informações ou provi-
dências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
reais e trinta dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.
CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

DEBORA BUENO TOZETTO
Professora de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 267/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JU-
LIANA FERNANDES JACINTO – CPF: 063.480.909-41 – RUA ADVG 
AEAO REBELO, 927 – CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: CMEI PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARTA MARIA COSTA SANDOVAL – no período 
VESPERTINO e MATUTINO- com carga horaria 40 horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ARTES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Ter conduta 
ilibada;
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Cultivar as-
siduidade e a pontualidade no trabalho;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Cumprir as 
ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Haver-se, em relação aos com-
panheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Tratar os administra-
dos e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
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uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Apresentar-se 
decentemente trajado;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwww. Comparecer às comemorações cívicas e participar das ati-
vidades extracurriculares;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Levar ao conhe-
cimento da autoridade superior competente as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão da função;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Atender pronta-
mente as requisições de documentos informações ou providências 
que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JULIANA FERNANDES JACINTO
Professora de Artes
CONTRATO Nº 268/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro DRIELLE CATHERINE SODRE – CPF: 045.889.359-50 – RUA 
ARACAJU, 1326- CORDEIROS/SC - CEP 88300-000, que atuará no 
local: CMEI PROFª MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, , dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 17/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Ter conduta ilibada;
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aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Cultivar assi-
duidade e a pontualidade no trabalho;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Cumprir 
as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Haver-se, em rela-
ção aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e 
solidariedade;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Tratar os 
administrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Freqüentar 
os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
ffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Aplicar com constantes atualiza-
ções, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Apresen-
tar-se decentemente trajado;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Compa-
recer às comemorações cívicas e participar das atividades extra-
curriculares;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Levar ao conhecimento da autoridade su-
perior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Atender prontamente as requisições 
de documentos informações ou providências que lhe forem formu-
ladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta e sete reais e quarenta quatro centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.
CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período NOTURNO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

DRIELLE CATHERINE SODRE
Professora de Ciencias

CONTRATO Nº 269/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de 
outro MARLI GONÇALVES DANTAS – CPF: 004.176.657-17 – RUA 
ANTONIO REISER , 85 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: EM PROFª ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SUELI COUTO FERNANDES- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA PREMIO e ELOIZA PINHEIRO – com carga 
horaria 10 horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).
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CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Ter conduta ili-
bada;
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Cultivar assiduidade e a pontualidade no 
trabalho;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmm. Cumprir as ordens superiores, salvo se consi-
derados entre os ilegais;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Haver-se, 
em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de coope-
ração e solidariedade;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Tratar os 
administrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
pppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Freqüen-
tar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Apresentar-se decentemente 
trajado;
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Comparecer às co-
memorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Levar ao conhecimento da auto-
ridade superior competente as irregularidades de que tiver conhe-
cimento em razão da função;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Atender 
prontamente as requisições de documentos informações ou provi-
dências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
reais e trinta e dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARLI GONÇALVES DANTAS
Professora de Língua Portuguesa
CONTRATO Nº 271/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de MARÇO de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JOA-
NA DE OLIVEIRA – CPF: 056.102.299-28– RUA ARTHUR WINTER, 
126- ITAIPAVA/SC - CEP 88316-385, que atuará no local: CM EDU-
CAÇÃO COMPLEMENTAR – CIDADE DA CRIANÇA, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
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a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 40 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Ter conduta ili-
bada;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwww. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Cumprir as or-
dens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Haver-se, em 
relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Tratar os administra-
dos e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Freqüentar 
os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Apresentar-se de-
centemente trajado;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Compa-
recer às comemorações cívicas e participar das atividades extra-
curriculares;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Levar ao 
conhecimento da autoridade superior competente as irregularida-
des de que tiver conhecimento em razão da função;
fffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Atender prontamente as requisi-
ções de documentos informações ou providências que lhe forem 
formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 

declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JOANA DE OLIVEIRA
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 272/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
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do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, Se-
cretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JANAINA MANISCALCO 
FELICIO DE SOUZA – CPF: 182.275.068-79 – RUA EVALDO REISER 
FILHO, 877- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CEM EDUCAÇAO COMPLEMENTAR – CIDADE DA CRIANÇA, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 20 horas .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Ter con-
duta ilibada;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Cultivar 
assiduidade e a pontualidade no trabalho;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Haver-se, em relação aos compa-
nheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Tratar os ad-
ministrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Freqüentar os cursos legalmente instituí-
dos para seu aprimoramento;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmm. Aplicar com constantes atualizações, os pro-
cessos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Apre-
sentar-se decentemente trajado;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Compare-
cer às comemorações cívicas e participar das atividades extracur-
riculares;
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Levar ao 
conhecimento da autoridade superior competente as irregularida-
des de que tiver conhecimento em razão da função;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Atender 
prontamente as requisições de documentos informações ou provi-
dências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 

art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.
CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JANAINA MANISCALCO FELICIO DE SOUZA
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 273/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:
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Em 26 DE FEVEREIRO DE 2016, mediante autorização governa-
mental, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho 
por tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRA-
TAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECES-
SIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
PARA O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX 
DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa 
da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Se-
cretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro HEBREIA ARKANA BONATO MALDONADO – CPF: 034.502.659-
46– RUA GRACILIDES COELHO REISER, 517- SÃO DOMINGOS/SC 
- CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª CLARINDA MA-
RIA GAYA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SANDRA RUBIA FERNANDES ROSA- com carga 
horaria 20 horas – CARGO EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Ter conduta ilibada;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Cultivar assiduida-
de e a pontualidade no trabalho;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Cumprir as ordens superiores, 
salvo se considerados entre os ilegais;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Haver-
se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de co-
operação e solidariedade;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Tratar os ad-
ministrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwww. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu 
aprimoramento;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Aplicar com 
constantes atualizações, os processos de educação e aprendiza-
gem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Apresentar-se 
decentemente trajado;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Comparecer às co-
memorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;

aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Levar ao 
conhecimento da autoridade superior competente as irregularida-
des de que tiver conhecimento em razão da função;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Aten-
der prontamente as requisições de documentos informações ou 
providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo pú-
blico;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatros reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Fevereiro de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação
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Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

HEBREIA ARKANA BONATO MALDONADO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 186/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
PAULA CRISTINA GONÇALVES – CPF: 044.166.449-06 – RUA JOSE 
VIEIRA RODRIGUES, 479 – VOLTA GRANDE/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: EM PROFª VERGINA GUEDES LEMOS, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ARICELI VITTI DA SILVA – com carga horaria 
40 horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Ter conduta iliba-
da;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Culti-
var assiduidade e a pontualidade no trabalho;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Cumprir 
as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;

ffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Haver-se, em relação aos com-
panheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Tratar 
os administrados e suas famílias com urbanidade e sem preferên-
cias;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Fre-
qüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Apresentar-se decentemente traja-
do;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Comparecer 
às comemorações cívicas e participar das atividades extracurricu-
lares;
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Levar ao conhecimento da autoridade su-
perior competente as irregularidades de que tiver conhecimento 
em razão da função;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmmm. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
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Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

PAULA CRISTINA GONÇALVES
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 288/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste 
ato, representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pes-
soa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 
a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da Sra. Nerozilda 
Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Adminis-
tração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Fran-
cisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro JULIANA SILVA 
DOMINGOS – CPF: 022.141.010-47 – RUA VICENTE HONORATO 
COELHO 203- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI PROFª ALCIREIA CONCEIÇÃO COUTO, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de FERNANDA DOS SANTOS- com carga horaria 
40 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 

(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Ter 
conduta ilibada;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Cultivar 
assiduidade e a pontualidade no trabalho;
pppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Cum-
prir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Haver-
se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de co-
operação e solidariedade;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Frequentar os cur-
sos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Aplicar com constantes atuali-
zações, os processos de educação e aprendizagem que lhe forem 
transmitidos em decorrência de suas funções;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Apre-
sentar-se decentemente trajado;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Comparecer 
às comemorações cívicas e participar das atividades extracurricu-
lares;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwwww. Levar ao conhecimento da autoridade superior com-
petente as irregularidades de que tiver conhecimento em razão da 
função;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Atender 
prontamente as requisições de documentos informações ou provi-
dências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL, tendo um total mensal de 200 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse 
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público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao 
CONTRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JULIANA SILVA DOMINGOS
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 289/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 DE MARÇO 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, Secre-
taria CPF: 850.188.56904, e de outro MARAELLEN PEREIRA – CPF: 
055.400.509-32– RUA JOSE A. LAURENTINO, 3170 – SÃO JUDAS/
SC - CEP 88303-401, que atuará no local: CMEI PROFª MARIA 
DE LOURDES ANTUNES , doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JOCELENE LEAL DE SOUZA- com carga horaria 

20 horas – LICENÇA PREMIO

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Ter conduta 
ilibada;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Cultivar assiduida-
de e a pontualidade no trabalho;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Cumprir 
as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Ha-
ver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de 
cooperação e solidariedade;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Tratar os admi-
nistrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Fre-
qüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
fffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Apresentar-se decentemente 
trajado;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Com-
parecer às comemorações cívicas e participar das atividades ex-
tracurriculares;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. Levar 
ao conhecimento da autoridade superior competente as irregulari-
dades de que tiver conhecimento em razão da função;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezentos e 
trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º 
§ 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
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declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 29 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARAELLEN PEREIRA
Professora de Anos Inicias

CONTRATO Nº 300/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 

Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de ou-
tro JEFERSON WILLIAM MUELLER – CPF: 019.552.569-85 – RUA 
ROBERTO KARTKER, 112 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atu-
ará no local: EM PROFª NEUSA MARIA REBELLO VIEIRA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CLARICE ALVES DE MIRANDA- com carga ho-
raria 20 horas, e JOAO EDSON FAGUNDES – com carga horaria de 
10 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTORIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Ter conduta ilibada;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Cultivar as-
siduidade e a pontualidade no trabalho;
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Cumprir as ordens superiores, salvo se 
considerados entre os ilegais;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmmmm. Haver-se, em relação aos companheiros 
de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. Tra-
tar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Fre-
qüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Apli-
car com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Apre-
sentar-se decentemente trajado;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Levar ao conheci-
mento da autoridade superior competente as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão da função;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Atender prontamente as re-
quisições de documentos informações ou providências que lhe fo-
rem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
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reais e trinta dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JEFERSON WILLIAM MUELLER
Professora de Historia
CONTRATO Nº 301/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 26 de Fevereiro de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ABERLARDO PEREIRA DOS SANTOS NETO – CPF: 057.408.809-12– 
RUA MANOEL FERNANDES, 196- CENTRO/SC - CEP 88370-406, 
que atuará no local: EM. PROFESSSORA ILKA MULLER DE MELLO, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de C.M.E.I PROFº JOSE DOS PASSOS LEMOS- 
com carga horaria 20 horas – OCUPANDO CARGO COMISSIONADO 
e C.M.E.I PROFº KATIA REGINA GAZANIGA DE SOUZA.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Ter 
conduta ilibada;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Cultivar as-
siduidade e a pontualidade no trabalho;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwwwww. Cumprir as ordens superiores, salvo se considera-
dos entre os ilegais;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Haver-se, 
em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de coope-
ração e solidariedade;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Tratar os 
administrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Freqüentar os 
cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. 
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Apresentar-se decentemente trajado;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Comparecer às 
comemorações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. Le-
var ao conhecimento da autoridade superior competente as irregu-
laridades de que tiver conhecimento em razão da função;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Atender 
prontamente as requisições de documentos informações ou provi-
dências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Fevereiro de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ABERLARDO PEREIRA DOS SANTOS NETO
Professora de Educação Fisica
CONTRATO Nº 304/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
BRUNA CRAVO ULIANO – CPF: 088.232.449-78 – RUA MARIANO 
TEIXEIRA, 62- RIO PEQUENO – CAMBORIU/SC - CEP 88340-000, 
que atuará no local: CMEI PEDACINHO DO CEU, , doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANDREIA CRISTINA DAS NEVES- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 29/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Ter conduta ilibada;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. Cul-
tivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. 
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
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ilegais;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Haver-se, em relação aos companheiros 
de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Tratar os administrados e suas fa-
mílias com urbanidade e sem preferências;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Freqüentar 
os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Aplicar com constantes atualizações, os 
processos de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos 
em decorrência de suas funções;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmmmmm. Apresentar-se decentemente trajado;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. 
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. Levar 
ao conhecimento da autoridade superior competente as irregulari-
dades de que tiver conhecimento em razão da função;
pppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. 
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.
CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca 
do Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as 

controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

BRUNA CRAVO ULIANO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 307/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ALEXANDRINA ALVES DE OLIVEIRA – CPF: 018.415.469-33 – RUA 
MANOEL SANTOS GAYA, 41- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª RECANTO DOS BAI-
XINHOS, , doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de RECANTO DOS BAIXINHOS- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 11/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.
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CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. Ter 
conduta ilibada;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Cultivar assiduidade e a 
pontualidade no trabalho;
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Cumprir as or-
dens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Haver-se, em relação aos 
companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solida-
riedade;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. Tra-
tar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Freqüentar 
os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwwwwww. Aplicar com constantes atualizações, os processos 
de educação e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decor-
rência de suas funções;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Apresen-
tar-se decentemente trajado;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Compare-
cer às comemorações cívicas e participar das atividades extracur-
riculares;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Levar ao conhe-
cimento da autoridade superior competente as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão da função;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Aten-
der prontamente as requisições de documentos informações ou 
providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo pú-
blico;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ALEXANDRINA ALVES DE OLIVEIRA
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 308/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
SUZANA MARIA FRANCISCO DESPESELL – CPF: 025.161.249-02– 
RUA VANDELINO LOPES FAGUNDES, 30- CENTRO/SC - CEP 88375-
000, que atuará no local: CMEI PROFª JULIETA PEREIRA MULLER, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

a)Vinculo Efetivo de SUSANA DOS PASSOS DE SOUZA- com carga 
horaria 40 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. Ter 
conduta ilibada;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Cultivar assi-
duidade e a pontualidade no trabalho;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. 
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Haver-
se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de co-
operação e solidariedade;
fffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Tratar os administrados e suas 
famílias com urbanidade e sem preferências;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. 
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. 
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Apresentar-se decentemente trajado;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Comparecer às comemorações cí-
vicas e participar das atividades extracurriculares;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Levar ao 
conhecimento da autoridade superior competente as irregularida-
des de que tiver conhecimento em razão da função;
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Atender prontamente as requisições de 
documentos informações ou providências que lhe forem formula-
das pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SUSANA MARIA FRANCISCO DESPESELL
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 310/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ELIANE DA SILVA USLER – CPF: 020.488.799-26 – RUA ONORIO 
BORTOLATTO, 4199- PEDREIRAS - NAVEGANTES/SC - CEP 88373-
160, que atuará no local: EM IDILIA MACHADO FERREIRA, , dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de LUCIANA DOS PASSOS BENTO- com carga 
horaria 40 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmmmmmm. Ter conduta ilibada;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. 
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. 
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. Ha-
ver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de 
cooperação e solidariedade;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. 
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Freqüentar os cursos le-
galmente instituídos para seu aprimoramento;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Aplicar com 
constantes atualizações, os processos de educação e aprendiza-
gem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Apresentar-se decentemente 
trajado;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. 
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Levar ao 
conhecimento da autoridade superior competente as irregularida-
des de que tiver conhecimento em razão da função;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwwwwwwww. Atender prontamente as requisições de do-
cumentos informações ou providências que lhe forem formuladas 
pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos sessenta e nove reais e setenta seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período MATUTINO E VESPERTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ELIANE DA SILVA USLER
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 312/2016.
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CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JOA-
NA CORREA – CPF: 085.091.399-38 – RUA PEDRO PAULO CORREA, 
116- MACHADOS - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª MARIA DOS NAVEGANTES, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de FLAVIA REGINA FERREIRA - com carga horaria 
20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Ter con-
duta ilibada;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Cultivar 
assiduidade e a pontualidade no trabalho;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Cumprir as or-
dens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Ha-
ver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de 
cooperação e solidariedade;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. 
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Freqüentar 
os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;

dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. 
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Apre-
sentar-se decentemente trajado;
ffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. 
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. 
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
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pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JOANA CORREA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 318/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro KA-
RINA COSTA – CPF: 055.526.109-38 – AVENIDA JOAO SACAVEM, 
19- CENTRO/SC - CEP 88370-074, que atuará no local: CMEI PRO-
Fª MARIA REGINA GAZANIGA DA COSTA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARIA RITA SEVEINO- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compromete 

a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deve-
res:
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Ter conduta ilibada;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Cultivar assiduidade e a pontua-
lidade no trabalho;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Cumprir 
as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Haver-se, em relação aos companhei-
ros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmmmmmmm. Tratar os administrados e suas fa-
mílias com urbanidade e sem preferências;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. 
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. 
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
pppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. 
Apresentar-se decentemente trajado;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. 
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Levar ao conhecimento 
da autoridade superior competente as irregularidades de que tiver 
conhecimento em razão da função;
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Atender pron-
tamente as requisições de documentos informações ou providên-
cias que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
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1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

KARINA COSTA
Professora de Anos Iniciais
CONTRATO Nº 319/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro LU-
CIANE GILDA DOS SANTOS – CPF: 065.354.129-54– RUA INACIO 
FRANCISCO DE SOUZA, 185- CENTRO/SC - CEP 88385-000, que 
atuará no local: CMEI SILVETE COUTO DE MIRANDA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARGARETE DA ROSA BRUSTOLIM - com car-
ga horaria 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Ter conduta ilibada;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. 
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Cumprir 
as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwwwwwwwww. Haver-se, em relação aos companheiros de 
trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Tratar os 
administrados e suas famílias com urbanidade e sem preferências;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Fre-
qüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimoramento;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Aplicar com 
constantes atualizações, os processos de educação e aprendiza-
gem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. 
Apresentar-se decentemente trajado;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. 
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Levar ao co-
nhecimento da autoridade superior competente as irregularidades 
de que tiver conhecimento em razão da função;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. 
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil tre-
zentos trinta quatro reais e oitenta oito centavos), condizente à 
formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.
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CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

LUCIANE GILDA DOS SANTOS
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 320/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro PAU-
LA PRISCILA DA SILVA KORB– CPF: 059.730.129-80 – RUA JOSE 
MAXIMILIANO DE ANDRADE , 22 – GRAVATA/SC - CEP 88375-000 
que atuará no local: CMEI PROFª SILVETE COUTO DE MIRANDA, 

doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CAROLINE DA SILVA F. COUTO- com carga 
horaria 20 horas – EFETIVO

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. Ter 
conduta ilibada;
fffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Cultivar assiduidade e a pon-
tualidade no trabalho;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. 
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh. 
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Tratar os administrados e suas famílias 
com urbanidade e sem preferências;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Freqüentar os cursos legalmente 
instituídos para seu aprimoramento;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Apresentar-se decentemente trajado;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmmmmmmmm. Comparecer às comemorações 
cívicas e participar das atividades extracurriculares;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn. 
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. 
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.
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CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

PAULA PRISCILA DA SILVA KORB
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 321/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 26 de Fevereiro de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho 
por tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDA-
DE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
TAMARA APARECIDA DOS SANTOS – CPF: 050.081.549-66– RUA 
JOÃO GAZANIGA,119- MACHADOS/SC - CEP 88371-581, que atu-
ará no local: EM. IZILDA REISER MAFRA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARILIA MOSER- com carga horaria 20 horas 
– OCUPANDO CARGO COMISSIONADO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. 
Ter conduta ilibada;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. 
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Cumprir as ordens su-
periores, salvo se considerados entre os ilegais;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Haver-se, em 
relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação 
e solidariedade;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu. 
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwwwwwwwww. Apresentar-se decentemente trajado;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Compa-
recer às comemorações cívicas e participar das atividades extra-
curriculares;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Levar 
ao conhecimento da autoridade superior competente as irregulari-
dades de que tiver conhecimento em razão da função;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Atender 
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prontamente as requisições de documentos informações ou provi-
dências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.
CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Fevereiro de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

TAMARA APARECIDA DOS SANTOS
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 323/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 26 de Fevereiro de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro GA-
BRIEL LUIZ TAMANINI – CPF: 063.417.229-82– RUA ARTUR APO-
LONIO RUSSI, 213- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: EM. IZILDA REISER MAFRA, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de FABRICIO MATTOS RODRIGUES- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA PREMIO e RAFAEL DOS SANTOS - com 
carga horaria de 20horas - LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. Ter 
conduta ilibada;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb. 
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Cumprir as 
ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd. 
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. 
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
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preferências;
ffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg. 
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh
hh. Apresentar-se decentemente trajado;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Comparecer às comemorações cívicas 
e participar das atividades extracurriculares;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Levar ao conhecimento da auto-
ridade superior competente as irregularidades de que tiver conhe-
cimento em razão da função;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Aten-
der prontamente as requisições de documentos informações ou 
providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo pú-
blico;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento 

de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será en-
viada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Fevereiro de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

GABRIEL LUIZ TAMANINI
Professora de Educação Física

CONTRATO Nº 325/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro TIA-
GO DA COSTA ROCHA – CPF: 050.783.299-00 – RUA PEDRO DIO-
NISIO DE SOUZA, 191 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: EM PROFª VILN AMARIA PRETTI, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de E.M. PROFª VILNA MARIA PRETTI- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA SAUDE e E.M. PROFª MARIA TEREZA 
LEAL - VAGA EXCEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE GEOGRAFIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se 
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compromete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Ter conduta ilibada;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmmmmmmmmm. Cultivar assiduidade e a pon-
tualidade no trabalho;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn-
nn. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. 
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
pppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp. 
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq. 
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Aplicar com constantes 
atualizações, os processos de educação e aprendizagem que lhe 
forem transmitidos em decorrência de suas funções;
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Apresentar-
se decentemente trajado;
tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Comparecer às comemo-
rações cívicas e participar das atividades extracurriculares;
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu
uu. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Aten-
der prontamente as requisições de documentos informações ou 
providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo pú-
blico;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
reais e trinta dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas se-
manais no período VESPERTINO e MATURINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse pú-
blico, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao 

CONTRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

TIAGO DA COSTA ROCHA
Professora de Geografia
CONTRATO Nº 326/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
IVONETE GODOY BRANCO – CPF: 654.420.409-91– RUA JOSE EU-
GENIO MULLER, 1546- VILA OPERARIA/SC - CEP 88303-107, que 
atuará no local: CMEI PROFª JUKIETA PEREIRA MULLER, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARLI CORREA GUILHERME- com carga hora-
ria 40 horas – EFETIVO.
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CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwwwwwwwwww. Ter conduta ilibada;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Culti-
var assiduidade e a pontualidade no trabalho;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Cum-
prir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Haver-se, 
em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de coope-
ração e solidariedade;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. 
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb
bb. Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
ccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd-
dd. Apresentar-se decentemente trajado;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. 
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
fffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Levar ao conhecimento da 
autoridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
ggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg-
gg. Atender prontamente as requisições de documentos informa-
ções ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e 
pelo público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

IVONETE GODOY BRANCO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 331/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
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representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Francisco, Secre-
taria CPF: 850.188.56904, e de outro REGIA SEARA SALVINI – CPF: 
321.547.058-63 – RUA VEREADOR NEREU LIBERATO NUBNES, 
1060– CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: EM PROFª VILNA CORREA PRETTI B , doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELIANE FATIMA AUACHE PEREIRA- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE GEOGRAFIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
hhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhh
hh. Ter conduta ilibada;
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii. Cultivar assiduidade e a pontualidade 
no trabalho;
jjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjjj. Cumprir as ordens superiores, 
salvo se considerados entre os ilegais;
kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk. Ha-
ver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de 
cooperação e solidariedade;
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll. Tratar os administrados e suas famí-
lias com urbanidade e sem preferências;
mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
mmmmmmmmmmmmmmmmmmm. Freqüentar os cursos legal-
mente instituídos para seu aprimoramento;
nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn-
nn. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
ooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo. 
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil 

trezentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condi-
zente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados 
no art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

REGIA SEARA SALVINI
Professora de Geografia
CONTRATO Nº 334/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 337

E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
ELIZIANE ARMI CANDIDO DA SILVA – CPF: 035.672.999-05– RUA 
IRMAO OLIVEIRA, 16- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª KATIA REGINA GAZANIGA DE SOUZA, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CMEI PROFª KATIA REGINA GAZANIGA DE 
SOUZA - TRANSITORIA - com carga horaria 30 hora.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 03/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
reais e trinta e dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ELIZIANE ARMI CANDIDO DA SILVA
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Professor de Educação Infantil
CONTRATO Nº 341/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro RA-
QUEL PALOMA DA SILVA – CPF: 031.196.789-29– RUA MANOEL 
DEODORO ARCARI, 192- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CEM PROFª MARIA REGINA GAZANIGA DA COSTA, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ROSE LEDI GOETZ- com carga horaria 20 ho-
ras – EFETIVO e FABIANA FRANCISCO BOLSONI – com carga ho-
raria 20 horas – EFETIVO .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administras e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 

aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período VESPERTINO E MATUTINO á jornada de traba-
lho, tendo um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com 
a necessidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios 
utilizados para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.
E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes
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Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

RAQUEL PALOMA DA SILVA
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 347/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
JULIANA GARCIA MASCARENHAS – CPF: 048.607.249-50 – RUA 
JOAO HERCILIO LUZ, 129 – SÃO PEDRO - NAVEGANTES/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: CMEI PEDACINHO DO CÉU, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANDREIA CRISTINA DAS NEVES- com carga 
horaria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;

Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
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enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JULIANA GARCIA MASCARENHAS
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 364/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ELI-
SANGELA SILVA LINALDI – CPF: 316.280.478-79 – RUA VEREADOR 
THIMOTEO GOES REBELO, 1086 – MEIA PRAIA – NAVEGANTES/
SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM PROFª ILKA MA-
RIA XAVIER DE ARAUJO, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VAGA EXCEDENTE- com carga horaria 20 ho-
ras.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE INGLES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 28/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 

Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;Comparecer às comemora-
ções cívicas e participar das atividades extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
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nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ELISANGELA SILVA LINALDI
Professora de Ingles
CONTRATO Nº 369/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
MARISE LINDOMAR COUTO – CPF: 908.189.039-53 – RUA FRAN-
CISCO SOLANO LOPES, 152- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª MARIA IVONE MULLER DOS SANTOS, , 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EDICLEIA MONTAGNA- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 28/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 
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firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a inde-
nizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, 
§ 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARISE LINDOMAR COUTO
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 370/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro KA-
TIA KIRSANOFF – CPF: 185.341.768-84 – RUA MARIO REBELLO, 
167- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM PROFª 
ROSA MARIA XAVIER ARAUJO, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CARLA DE SOUZA- com carga horaria 20 horas 
– LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 28/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
ppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppppp
pp. Ter conduta ilibada;
qqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqqq-
qq. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr. Cumprir as ordens su-
periores, salvo se considerados entre os ilegais;
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss. Haver-se, 
em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de coope-
ração e solidariedade;
ttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt. Tratar os administrados e 
suas famílias com urbanidade e sem preferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.
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CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

KATIA KIRSANOFF
Professora de Anos Iniciais
CONTRATO Nº 374/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ELEN 
CRISTINA CRUZ DE JESUS – CPF: 358.574.018-95 – RUA ANTO-
NIO VICENTE DOS PASSOS, 85 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª LEONORA SCHIMITZ, doravante 

designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de CARLA DE SOUZA- com carga horaria 20 horas 
– LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 28/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.
CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públicos, 
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e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ELEN CRISTINA CRUZ DE JESUS
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 381/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 

573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro JO-
CIMARA PEREIRA MEZZON – CPF: 762.202.309-49 – RUA FELIZ 
GAYA, 152 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
EM PROFª MARIA IVONE MULLER DOS SANTOS, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EDICLEIA MONTAGNA- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 23/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu
uu. Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
vvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvvv. Cum-
prir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.
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CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JOCIMARA PEREIRA MEZZON
Professora de Anos Iniciais
CONTRATO Nº 390/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 04 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
GRACIERICA APARECIDA ROSA GAUTO – CPF: 064.801.869-58– 
RUA JOSE A. LAURENTINO, 145 - CENTRO/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª ADELIA DE SOUZA FERNANDES, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELAINE TEODORO DE JESUS- com carga hora-
ria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 04/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente à 
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formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 
10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 04 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

GRACIERICA APARECIDA ROSA GAUTO
Professora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 403/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 05 de Abril de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a 
Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pi-
nheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Adminis-
tração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz Bins, Secretaria 
CPF: 676.296.799-04, e de outro ADRIANA ERBS LIVINOLLI – CPF: 
039.093.629-40– RUA MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL,126- 
GRAVATA/SC - CEP 88372-746, que atuará no local: C.E PROFES-
SORA ELSIR BERNADETE GAYA MULLER, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de GILÇA ONÉLIA DE JESUS- com carga horaria 
20 horas – LICENÇA PRÊMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE INGLÊS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 08/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
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ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 05 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

ADRIANA ERBS LIVINOLLI

Professora de Inglês

CONTRATO Nº 404/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 05 de ABRIL de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz Brin, 
Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro JESSICA DOS SANTOS 
– CPF: 086.895.619-86 – RUA TANCREDO NEVES, 913- GRAVATA/
SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM IZILDA REISER MA-
FRA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, res-
pectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de JACQUELINE TERESINHA REGIS MAIS- com 
carga horaria 20 horas - EFETIVO .

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 20/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
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funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 05 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

JESSICA DOS SANTOS
Professora de Anos Iniciais
CONTRATO Nº 405/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 05 de Abril de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 
de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPO-
RÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGIS-
TÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro SORAYA LUIZA 
BARROS BATISTA – CPF: 126.808.688.62– RUA URUGUAI, 233- 
CENTRO ITAJAI/SC - CEP 88302-201, que atuará no local: CEM 
PROFESSORA MARIA REGINA GAZANIGA DA COSTA, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANGELA RIBEIRO M. LOPES- com carga hora-
ria 20 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 15/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
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de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 

contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.
Navegantes, 15 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Bins
Secretária de Administração

SORAYA LUIZA BARROS BATISTA
Professora de anos iniciais ‘
CONTRATO Nº 409/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 09 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro MIL-
TON SIQUEIRA – CPF: 035.567.689-33– RUA ORLANDO FERREIRA, 
198- MACHADOSSC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM. 
PROFª NEUSA, EM Mª REBELLO VIEIRA, E C.E PROFª MARIA DE 
LOURDES COUTO CABRAL doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANA ISABELA MAFRA- com carga horaria 40 
horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO,

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 09/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compromete 
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a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deve-
res:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 

deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 09 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MILTON DE SIQUEIRA
Professora de Ciências

CONTRATO Nº 443/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 26 de ABRIL de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
MARISE LINDOMAR COUTO – CPF: 908.189.039-53 – RUA FRAN-
CISCO SOLANO LOPES, 152- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª MARIA IVONE MULLER DOS SANTOS, , 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EDICLEIA MONTAGNA- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
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(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 28/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Abril de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARISE LINDOMAR COUTO
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 65/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco , Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro 
ANA CAROLINA ALBINO – CPF: 850.188.569-04 – RUA JOSE LUIZ 
MARCELINO, 650- CORDEIROS/SC - CEP 88311-300, que atuará 
no local: EM PROFª NEUSA MARIA VIEIRA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
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a)Vinculo Efetivo no ANA ISABELA MAFRA- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SEM VENCIMENTO e vaga TRANSITORIA – com 
carga horaria de 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 16/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sempre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil e dois 
reais e trinta dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 13 horas 
semanais no período ALTERNADOS, tendo um total mensal de 150 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 

entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANA CAROLINA ALBINO
Professora de Ciências

CONTRATO Nº 79/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Sou-
za, CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na 
pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-
88 a Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. 
Silvana Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, 
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e de outro HILDEMARASANTOS BARBOSA – CPF: 056.885.949-93 – 
RUA LEONARDO FERREIRA BARBOSA, 198- CENTRO - NAVEGAN-
TES/SC - CEP 88385-000, que atuará no local: EM PROFª NEUSA 
MARIA REBELLO VIEIRA , doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE CIENCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;

Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Com-
provada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao 
contratante, deverá ser formalizado processo para posterior enca-
minhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período NOTURNO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

HILDEMARA SANTOS BARBOSA
Professor de Ciencias

CONTRATO Nº 115/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
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MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Sou-
za, CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na 
pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-
88 a Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. 
Silvana Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, 
e de outro JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR – CPF: 046.493.379-
09 – RUA GRACILIDES COELHO REISE, 648- SÃO DOMINGOS/SC 
- CEP 88370-552, que atuará no local: EM PROFª MARIA HOSTIN 
DA COSTA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TRANSITORIA- com carga horaria 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE INGLES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 29/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
tender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 

ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Com-
provada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao 
contratante, deverá ser formalizado processo para posterior enca-
minhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR
Professor de Ingles

CONTRATO Nº189/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
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Em 26 de Fevereiro de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro RA-
FAELA KERTICHKA PEREIRA – CPF: 058.734.319-22– RUA RODOL-
FO FRANCISCO COUTO, 681- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI PROFª ALCIREIA DA CONCEIÇÃO COUTO, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de DAYANE ZUMACK- com carga horaria 20 horas 
– REDUÇÃO TEMPORARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 

público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Fevereiro de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

RAFAELA KERTICHKA PEREIRA
Professora de Educação Infantil

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
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CONTRATO Nº 254/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 26 de Fevereiro de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho 
por tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRA-
TAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECES-
SIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
PARA O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX 
DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Sou-
za, CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na 
pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-
88 a Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. 
Silvana Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, 
e de outro EVANDRO ROBSON SCHAEFER – CPF: 053.558.959-05 
– RUA MARIA DE LOURDES COUTO CABRAL, 702- GRAVATA/SC - 
CEP 88375-000, que atuará no local: ESCOLA MUNICIPAL PROFª 
NEUSA MARIA REBELLO, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ROBERTO CARLOS DE SOUZA- com carga ho-
raria 20 horas – ELETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 

aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Fevereiro de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes
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Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

EVANDRO ROBSON SCHAEFER
Professor Ensino Fundamental

CONTRATO Nº 303/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
PATRICIA HERING DOS SANTOS – CPF: 060.648.599-62 – RUA 
JOAO PEDRO DE SOUZA JR, 227- SÃO DOMINGOS - NAVEGANTES/
SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª MARIA DE 
LOURDES COUTO CABRAL, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de RITA ROSE KORMANN- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA SAUDE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR ANOS INICIAIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;

Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
tender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Mil trezen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.
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E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

PATRICIA HERING DOS SANTOS
Professora de Anos Iniciais

CONTRATO Nº 311/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro LE-
TICIA DA COSTA FERREIRA EYNG – CPF: 059.847.379-30 – RUA 
JOSE RAIMUNDO ANACLETO, 02- SANTA LIDIA/SC - CEP 88385-
000, que atuará no local: EM PROFª IDILIA MACHADO FERREIRA, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de VAGA EXCEDENTE- com carga horaria 10 ho-
ras.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE GEOGRAFIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se 

compromete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar sus atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Com-
provada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao 
contratante, deverá ser formalizado processo para posterior enca-
minhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
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deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

LETICIA DA COSTA FERREIRA EYNG
Professor de Geografia

CONTRATO Nº 190/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Sil-
vana Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e 
de outro ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS DE SOUZA – CPF: 
886.682.079-20 – RUA ARNALDO PASSOS 466- CENTRO/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª CLARINDA MARIA 
GAYA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, res-
pectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de REGINA CELIA CORREA- com carga horaria 20 
horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 

(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil 
trezentos trinta e quatro reais e oitenta e oito reais), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes
Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS DE SOUZA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 219/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
ARELI DE ARRUDA MACHADO – CPF: 109.041.838-82 – RUA JOSE 
VANDER PINHEIRO 314- MEIA PRAIA/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI PROFª NAZIR RODRIGUES REBELLO, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de TELMA BEATRIZ SOUZA DALDANÇA – com 
carga horaria de 20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária 
nº 2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação 
de serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil 
trezentos trinta e quatro reais e oitenta e oito reais), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, 
as determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e 
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administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negli-
gência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ARELI DE ARRUDA MACHADO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 222/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro ED-
NALVA SILVA FRANÇA – CPF: 264.567.188-80 – RUA RANGUETTI 
368- SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CMEI BRUCE CRASTON KAY, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANDREA CURSEL- com carga horaria 20 horas 
– EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww
wwwwwwwwwwwwww. Ter conduta ilibada;
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Culti-
var assiduidade e a pontualidade no trabalho;
yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy. Cum-
prir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ilegais;
zzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzzz. Haver-se, 
em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de coope-
ração e solidariedade;
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa. 
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
bbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbbb
bb. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimo-
ramento;
cccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccccc. Aplicar 
com constantes atualizações, os processos de educação e aprendi-
zagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas funções;
dddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd-
dd. Apresentar-se decentemente trajado;
eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee. 
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
ffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffffff. Levar ao conhecimento da 
autoridade superior competente as irregularidades de que tiver co-
nhecimento em razão da função;
gggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggggg-
gg. Atender prontamente as requisições de documentos informa-
ções ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e 
pelo público;
CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil 
trezentos trinta e quatro reais e oitenta e oito reais), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
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semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

EDNALVA SILVA FRANÇA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 233/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDU-
CAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Na-
vegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro LI-
LIAN GOMES RIBEIRO – CPF: 337.619.018-60 – RUA ROSALINA 
RITA DAVILA 85- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no lo-
cal: CMEI PROFª BERNADETE MARIA SEDREZ DA SILVA, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARINEI LEAL DE SOUZA- com carga horaria 
20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil 
trezentos trinta e quatro reais e oitenta e oito reais), condizente 
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à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

LILIAN GOMES RIBEIRO
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 224/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro MA-
ELLY CUSTODIO PIVATTO – CPF: 062.642.459-33 – RUA MANOEL 
PATRICIO 32- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CMEI BRUCE CRASTON KAY, doravante designados CONTRATANTE 
e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELDA DE SOUZA- com carga horaria 20 horas 
– EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
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ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil 
trezentos trinta e quatro reais e oitenta e oito reais), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 100 
h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, de-
vidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MAELLY CUSTODIO PIVATTO

Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 221/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silva-
na Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de 
outro SHIRLEI FRANCISCO LISBOA – CPF: 045.238.289-03 – RUA 
SALVIO JOSE MATEUS 35- SÃO DOMINGOS/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª ROBSON FRANCISCO LOPES, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ANDREA CURSEL – com carga horaria de 20 
horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
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aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil 
trezentos trinta e quatro reais e oitenta e oito reais), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

SHIRLEI FRANCISCO LISBOA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 80/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES 
DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Sil-
vana Maria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e 
de outro ROSCLER CASTELLAIN DE ANDRADE DE SOUZA – CPF: 
036.896.089-70 – RUA ANITA GARIBALDI 747 - GRAVATA/SC - CEP 
88375-000, que atuará no local: EM PROFª MARIA HOSTIN DA 
COSTA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELOIZA PINHEIRO- com carga horaria 10 ho-
ras – LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
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Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Com-
provada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao 
contratante, deverá ser formalizado processo para posterior enca-
minhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 

contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ROSCLER CASTELLAIN DE ANDRADE DE SOUZA
Professor de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 85/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 26 de Fevereiro de 2016, mediante autorização governamen-
tal, firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro MA-
RIA FRANCESCA DA COSTA DUTRA – CPF: 000.828.150-54– RUA 
PEDRO DIONISIO DE SOUZA, 178- CENTRO/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: EM. PROFESSSORA IVONE MULLER DOS SAN-
TOS, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, res-
pectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de SHERON LUBNA BECK- com carga horaria 20 
horas – LICENÇA MATERNIDADE, JUNIOMAR NASCIMENTO DA 
SILVA – com carga horaria de 10 horas – EM REDUÇÃO TEMPO-
RARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE MATEMÁTICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
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Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.002,32 (Dois mil, dois 
reais e trinta e dois centavos), condizente à formação profissional 
comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 6º da 
Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Comprovada a ne-
cessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, de-
verá ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao 
setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO, Será de 10 horas semanais no 
período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um total mensal 
de 150 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, 
devidamente comprovado pelos meios utilizados para apuração de 
frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 

deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 26 de Fevereiro de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

MARIA FRANCISCA DA COSTA DUTRA
Professora de Matemática

CONTRATO Nº 112/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro RO-
DRIGO HOGENDOORN HAIMANN – CPF: 020.034.769-11 – RUA 
ADEMAR BARBI 40- ESPINHEIROS/SC - CEP 88309-460, que atu-
ará no local: EM PROFª VILNA CORREA PRETTI, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ROBERTO CARLOS DE SOUZA- com carga ho-
raria 20 horas – ELETIVO, TRANSITORIA – com carga horaria de 
10 horas – EJA, ANA Mª CAMPOS FREITAS – com carga horaria – 
LICENÇA SEM VENCIMENTO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE HISTÓRIA.
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CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas se-
manais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 200 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse pú-
blico, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao 

CONTRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

RODRIGO HOGENDOORN HAIMANN
Professor de História

CONTRATO Nº 195/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro RO-
SALINA FERNANDES DOS SANTOS – CPF: 758.987.809-04 – RUA 
JOSE OLIMPIO MIANES 42- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: EM PROFª MARIA IVONE MULLER DOS SANTOS, 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
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serviços na função de PROFESSORA DA SALA MULTIFUNCIONAL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 08/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período MATUTINO E VESPERTINO, tendo um total 
mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ROSALINA FERNANDES DOS SANTOS
Professora da Sala Multifuncional

CONTRATO Nº 203/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
PATRICIA ONDINA COELHO – CPF: 022.594.879-631 – RUA JOSE 
ANTONIO VICENTE 172- PENHA/SC - CEP 88385-000, que atuará 
no local: EM PROFª ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em 
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conformidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de PATRICIA SALETE FELICIO- com carga horaria 
10 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ARTES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 29/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Com-
provada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao 
contratante, deverá ser formalizado processo para posterior enca-
minhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 

entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

PATRICIA ONDINA COELHO
Professor de Artes

CONTRATO Nº 218/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro 
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ROSYNARA EING – CPF: 028.145.459-06 – RUA ONELIA COUTO 
CABRAL 285 - GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
EM PROFª ILKA MULLER DE MELLO, doravante designados CON-
TRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de LUDGERO JOAO DOS S. JUNIOR- com carga 
horaria 20 horas – REDUÇÃO DE CARGA HORARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um mil tre-
zentos trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO tendo um total mensal de 100 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ROSYNARA EING
Professor de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 242/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro PA-
TRICIA BATISTA GONÇALVES – CPF: 033.329.169-71 – RUA JOA-
QUIM COUTO 1346- GRAVATA/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: EM PROFª ENI ERNA GAYA, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de RODRIGO PEDRO DIAS- com carga horaria 10 
horas – LICENÇA PREMIO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO recebe-
rá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior 

encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas se-
manais no período VESPERTINO, tendo um total mensal de 50 h, a 
ser cumprida de acordo com a necessidade do serviço, devidamen-
te comprovado pelos meios utilizados para apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

PATRICIA BATISTA GONÇALVES
Professor de Educação Fisica

CONTRATO Nº 246/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
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de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro RI-
CHARD ALCSANDER REICHERT – CPF: 100.499.519-98 – RUA TAN-
CREDO NEVES 02- SANTA LIDIA/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: EM PROFª MARIA HOSTIN DA COSTA, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de EM PROFª Mª HOSTIM DA COSTA- com carga 
horaria 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 

do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribui-
ção pelos serviços prestados, a quantia de R$ 667,44 (Seiscentos 
sessenta sete reais e quarenta centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010. Com-
provada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao 
contratante, deverá ser formalizado processo para posterior enca-
minhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 10 horas 
semanais no período MATUTINO E VESPERTINO, tendo um total 
mensal de 50 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade do 
serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para apu-
ração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

RICHARD ALECSANDER REICHERT
Professor de Ensino Religioso

CONTRATO Nº 189/2016.
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CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro RA-
FAELA KERTICHKA PEREIRA – CPF: 058.734.319-22 – RUA ALDO 
JOAO MENDES, 209- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª ALCERIA CONCEIÇÃO COUTO, , 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de DAIANE ZUMACH- com carga horaria 20 horas 
– REDUÇÃO DE CARGA HORARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 

extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação
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Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

RAFAELA KERTICHKA PEREIRA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 83/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro TE-
REZA DE FATIMA SCAVACINI – CPF: 055.034.358-00 – AVENIDA 
PREFEITO CIRINO ADOLFO CABRAL, 7975- GRAVATA/SC - CEP 
88372-500, que atuará no local: CEM PROFª CLARINDA MARIA 
GAYA, doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, res-
pectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARILUCIA DE OLIVEIRA- com carga horaria 
0 horas – EFETIVO, e VAGA EXCEDENTE – carga horaria de 10 
horas.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE INGLES.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
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pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

TEREZA DE FATIMA SCAVACINI
Professor de Inglês

CONTRATO Nº 95/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ANA 
PAULA JORGE BERNARDES – CPF: 914.784.059-53 – RUA FRAN-
CISCO DIAS, 268- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª MARIA DA SILVA SANTOS, , dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de THAIS MEDEIROS DA SILVA- com carga hora-
ria 40 horas – LICENÇA MATERNIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 09/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compromete 

a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes deve-
res:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos seiscentos nove reais e setenta e seis centavos, condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANA PAULA JORGE BERNARDES
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 191/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Ma-
ria Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro 
GISELE PRESTES DE SENA – CPF: 043.618.109-66 – RUA NILTON 
KUCKER, 441- SÃO DOMINGOS - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-
000, que atuará no local: CMEI PROFª CLARINDA MARIA GAYA, , 
doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de REGINA CELIA CORREA- com carga horaria 20 
horas e SANDRA RUBIA FERNANDES ROSA – com carga horaria de 
20 horas - EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil seis-
centos seiscentos nove reais e setenta e seis centavos, condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período INTEGRAL á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora 
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firmado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a inde-
nizações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, 
§ 1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

GISELE PRESTES DE SENA
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 236/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ROS-
LEINE BURCKHART ANGIOLETTI – CPF: 024.012.509-64 – RUA AR-
NALDO PASSOS, 658- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-
000, que atuará no local: CMEI PROFª BERNADETE MARIA SEDREZ 
DA SILVA, , doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, 
respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de MARINEI LEAL DE SOUZA- com carga horaria 
20 horas – EFETIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.334,88 (Um nil tre-
zentos e trinta e quatro reais e oitenta oito centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
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determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ROSLEINE BURCKHART ANGIOLETTI
Professora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 317/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco, Secretaria CPF: 850.188.56904, e de outro ANA 
ALICE TEIXEIRA – CPF: 676.665.073-72– RUA JOAO EMILIO, 350- 
CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: EM. PROFES-
SSORA MARIA IVONE MULLER, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Vinculo – Com vaga vinculada em con-
formidade ao(s) iten(s) abaixo:
a)Vinculo Efetivo de ELOIZA PINEHIRO- com carga horaria 10 ho-
ras – LICENÇA SEM VENCIMENTO, MAIRA PALUMBO PACHECO – 
com carga horaria 10 horas - EFETIVO, PATRICIA DUARTE CIDRAL 
– com carga horaria 10 horas - EFETIVO e JULIANA DA SILVA JUT-
TEL – com carga horaria 10 horas – REDUÇÃO CARGA HORARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA– Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2265 de 08 de janeiro de 2010, especificamente, na prestação de 
serviços na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/02/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010:

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 2.669,76 (Dois mil, seis-
centos e sessenta nove reais e setenta e seis centavos), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados no 
art. 10º § 1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro 
de 2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças 
salariais ao contratante, deverá ser formalizado processo para pos-
terior encaminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística.

CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.
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CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 
1º e §2º, do art.11º da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Mª Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANA ALICE TEIXEIRA
Professora de Língua Portuguesa

CONTRATO Nº 291/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei nº 2384 de 13 de-
zembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 

representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinhei-
ro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração 
de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Franscisco, 
Secretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro SAMUEL BRANCO LI-
NHARES – CPF: 877.125.209-68 – RUA PERU 800 -BAIRRO NAÇO-
ES – BALNEARIO CAMBORIU SC - CEP 88338-105, que atuará no 
local: EM PROFª VILNA CORREA PRETTI, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de INSTRUTOR.

CLÁUSULA SEGUNDO – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 16/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 dezembro de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.651,50 (Um mil seis-
centos cinquenta e um real e cinquenta cinco centavos), condizen-
te à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados 
no art. 10º § 1º ao § 6º da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período ALTERNADOS á jornada de trabalho, tendo 
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um total mensal de 220 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

SAMUEL BRANCO LINHARES
Instrutor

CONTRATO Nº 472/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 16 de Maio de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei nº 2384 de 13 dezembro 
de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MUNI-
CIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 

DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 
9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a 
Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pi-
nheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Adminis-
tração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz Brin, Secretaria 
CPF: 676.296.799-04, e de outro SUNAMITA TABITA DOS SANTOS 
– CPF: 086.277.309-11 – RUA JOÃO KLEIS 247 -BAIRRO CENTRO 
– NAVEGANTES SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CIDADE 
DA CRIANÇA doravante designados CONTRATANTE e CONTRATA-
DO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de INTERPRETE DE LETRAS.

CLÁUSULA SEGUNDO – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 16/05/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 dezembro de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 825,50 (Oitocentos vinte 
e cinco reais e cinquenta centavos), condizente à formação profis-
sional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 
6º da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010. Comprovada a necessi-
dade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, deverá 
ser formalizado processo para posterior encaminhamento ao setor 
de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
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semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 16 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

SUNAMITA TABITA DOS SANTOS
Interprete de Letra

CONTRATO Nº 397/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 05 de abril de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 
de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPO-
RÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGIS-
TÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro THAYSE CRISTI-
NE DA SILVA– CPF: 055.648.379-08 – RUA NICOLAU KLEIS ,310 
–CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: E.M PROFES-
SORA ROSA MARIA XAVIER DE ARAUJO, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRO – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2384 de 13 de dezembro de 2010, especificamente, na prestação 
de serviços na função de AGENTE DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB - APOIO).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 08/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 970,81 (novecentos e 
setenta reais e oitenta e um centavos), condizente à formação pro-
fissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º ao § 
6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010. Compro-
vada a necessidade de pagamento de diferenças salariais ao con-
tratante, deverá ser formalizado processo para posterior encami-
nhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Administração 
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e Logística.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.
Navegantes, 05 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração

THAYSE CRISTINE DA SILVA
Agentes de Educação

CONTRATO Nº 398/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 05 de abril de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 
de 08 de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro NEIVA FATIMA 
DE SOUZA– CPF: 848.897.999-15 – RUA VEREADOR TIMOTEO DE 
GOES ,984 –MEIA PRAIA/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
E.M PROFESSORA GIOVANA SOARES DA CUNHA, doravante desig-
nados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRO – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2384 de 13 de dezembro de 2010, especificamente, na prestação 
de serviços na função de AGENTE DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB - APOIO).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 15/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 970,81 (novecentos e 
setenta reais e oitenta e um centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010. 
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Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 05 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração

NEIVA FATIMA DE SOUZA
Agentes de Educação
CONTRATO Nº 400/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 05 de abril de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 

determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a 
Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pi-
nheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Adminis-
tração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz Bins, Secretaria 
CPF: 676.296.799-04, e de outro ROSEMARI APARECIDA RAMOS 
NASCIMENTO– CPF: 092.853.929-90 – RUA EULECIO OLIMPIO DA 
SILVA ,409 –CENTRO/SC - CEP 88370-290, que atuará no local: 
CEM PROFESSORA SILVETE COUTO DE MIRANDA – EXT., doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRO – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2384 de 13 de dezembro de 2010, especificamente, na prestação 
de serviços na função de AGENTE DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB - APOIO).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 15/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
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pelos serviços prestados, a quantia de R$ 970,81 (novecentos e 
setenta reais e oitenta e um centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 05 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração

ROSEMARI APARECIDA RAMOS NASCIMENTO
Agentes de Educação

CONTRATO Nº 401/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE EN-
TRE SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AD-
MINSTRAÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAI-
XO:

Em 05 de abril de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 de 
janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a 
Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pi-
nheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administra-
ção de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz Bins, Secretaria CPF: 
676.296.799-04, e de outro ANDREA VICENTE– CPF: 148.838.248-
45 – RUA DEP. NILTON KUCKER ,554 –SÃO DOMINGOS/SC - CEP 
88370-519, que atuará no local: EM PROFESSORA MARIA IVONE 
MULLHER DOS SANTOS., doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRO – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2384 de 13 de dezembro de 2010, especificamente, na prestação 
de serviços na função de AGENTE DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB - APOIO).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 14/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
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público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 970,81 (novecentos e 
setenta reais e oitenta e um centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 05 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração

ANDREA VICENTE
Agentes de Educação

CONTRATO Nº 402/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 05 de abril de 2016, mediante autorização governamental, fir-
mam o presente instrumento para prestação de trabalho por tempo 
determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2265 de 08 
de janeiro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPO-
RÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGIS-
TÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Bins, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro ANDREIA MARIA 
DE OLIVEIRA– CPF: 059.197.179-80– RUA INACIO ANTONIO VIEI-
RA,245 –PORTO ESCALVADOS/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: E.M PROFESSORA MARIA TEREZA LEAL, doravante designa-
dos CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRO – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei Ordinária nº 
2384 de 13 de dezembro de 2010, especificamente, na prestação 
de serviços na função de AGENTE DE EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB - APOIO).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 08/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se com-
promete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei 
Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:

Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as 
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irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

,Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 970,81 (novecentos e 
setenta reais e oitenta e um centavos), condizente à formação 
profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 1º 
ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do regime de trabalho – Será de 20 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 100 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 05 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração

ANDREIA MARIA DE OLIVEIRA
Agentes de Educação
CONTRATO Nº 161/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 de Março de 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei nº 2384 de 13 de-
zembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MU-
NICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO CONSELHO NA-
CIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, neste ato, 
representado pela Prefeitura Municipal de Navegantes na pessoa 
do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 573.409.359-91 a Se-
cretaria Municipal de Eucação na pessoa da Sra. Nerozilda Pinheiro, 
Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secretaria de Administração de 
Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria Mendes Franscisco, Se-
cretaria CPF: 850.188.569-04, e de outro MARIA ROSA MACIEL 
DE OLIVEIRA – CPF: 018.657.079-10 – RUA ETG ESCALVANDIA 
0-BAIRRO ESCALVANDIA– NAVEGANTES SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto no art. 1º da Lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

CLÁUSULA SEGUNDO – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB APOIO).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 dezembro de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
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extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 ( Hum Mil e cin-
quenta e seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010. Comprovada a 
necessidade de pagamento de diferenças salariais ao contratante, 
deverá ser formalizado processo para posterior encaminhamento 
ao setor de RH da Secretaria Municipal de Administração e Logís-
tica.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período integral á jornada de trabalho, tendo um total 
mensal de 220 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei nº 2384 de 13 dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco

Secretária de Administração

MARIA ROSA MACIEL DE OLIVEIRA
Agente de Serviços Gerais

CONTRATO Nº 282/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 DE Março DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDA-
DE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa 
da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Se-
cretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana 
Maria Mendes Francisco CPF: 850.118.569-04, e de outro IZABEL 
SANTOS DA COSTA – CPF: 086.079.249-82– RUA MANOEL FER-
NANDES, 391- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que 
atuará no local: CMEI PROFª LENITA DE SOUZA GAYA , doravante 
designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
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Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

IZABEL SANTOS DA COSTA
Monitora

CONTRATO Nº 274/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 DE Março DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco CPF: 850.118.569-04, e de outro TANNY CRISTI-
NA ZENI – CPF: 050.193.169-46– RUA NATALIA MARTINS EMILIO, 
4259- CENTRO - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: CMEI PROFª KATIA REGINA SOUZA , doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 01/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
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Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza

Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

TANNY CRISTINA ZENI
Monitora

CONTRATO Nº 257/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 DE Março DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco CPF: 850.118.569-04, e de outro THAYNARA DE 
CASSIA SANTOS COELHO – CPF: 098.141.219-08– RUA DOS CRI-
SANTEMOS, 158- CIDADE NOVA - ITAJAI/SC - CEP 88308-170, que 
atuará no local: CMEI PEDACINHO DO CÉU , doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 11/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
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Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 

pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

THAYNARA DE CÁSSIA SANTOS COELHO
Monitora

CONTRATO Nº 263/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 24 DE Março DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco CPF: 850.118.569-04, e de outro ANA PAULA 
DE SOUZA LIMA – CPF: 258.313.098-60– RUA HENRIQUE DAUER, 
116- MACHADOS - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª DIDYMEA LAZARRES DE OLIVEIRA , dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 18/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
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ilegais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 24 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

ANA PAULA DE SOUZA LIMA
Monitora

CONTRATO Nº 276/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 DE Março DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco CPF: 850.118.569-04, e de outro IZABELA REGIS 
– CPF: 118.639.079-47– RUA IRINEU JOSE DA SILVA, 49- MACHA-
DOS - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CMEI PROFª MARIA DAS NEVES EMILIO , doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 11/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
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deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

IZABELA REGIS
Monitora de Educação Infantil
CONTRATO Nº 283/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 28 DE Março DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secreta-
ria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Silvana Maria 
Mendes Francisco CPF: 850.118.569-04, e de outro JESSICA SCHN-
VINGEL DE SOUZA – CPF: 113.648.339-05– RUA ANTONIO JOAO 
JACINTO, 91- SÃO PAULOS - NAVEGANTES/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª BRUCE CRATSON KAY , doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 02/03/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:
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CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 

nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 28 de Março de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

JESSICA SCHNVINGEL DE SOUZA
Monitora de Educação Infantil

CONTRATO Nº 428/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDA-
DE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia 
Braz Brin, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro FRANCIELI 
MARIA CARDOSO – CPF: 098.290.659-52– RUA MARIA JOCELINA 
COUTO, 377- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CMEI PROFª ALESSANDRA ZILDA DA SILVA, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.
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CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;

Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 

art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

FRANCIELI MARIA CARDOSO
Monitora

CONTRATO Nº 429/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Brin, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro LEIDIANE DELU-
CA – CPF: 059.883.099-50– RUA MARIA JOCELINA COUTO, 389- 
CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PROFª 
REGINA MARLI DA SILVA, doravante designados CONTRATANTE e 
CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).
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CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;

Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

LEIDIANE DELUCA
Monitora

CONTRATO Nº 430/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Brin, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro REGIANE MOREI-
RA DA SILVA – CPF: 032.046.675-29– RUA ADELSON MACHADO 
DE OLIVEIRA, 12- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no 
local: CMEI PROFª ISABEL FLORES PAGANI, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
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cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;

Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.
Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse 

público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao 
CONTRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

REGIANE MOREIRA DA SILVA
Monitora

CONTRATO Nº 431/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Brin, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro JUCELIA FON-
TOURA MIKAEL – CPF: 977.613.385-15– RUA VEREADOR ADEL-
SON MACHADO DE OLIVEIRA, 81- CENTRO/SC - CEP 88375-000, 
que atuará no local: CMEI PROFª ISABEL FLORES PAGANI, dora-
vante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamen-
te, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
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função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferênias;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;

Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
tender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período MATUTINO á jornada de trabalho, tendo um 
total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a necessi-
dade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 

determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

JUCELIA FONTOURA MIKAEL
Monitora

CONTRATO Nº 432/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 25 DE ABRIL DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Brin, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro PAMELA TERESI-
NHA DA SILVA – CPF: 092.162.989-36– RUA CMTE JOAO DENIR 
BENASSI, 393- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: 
CMEI PROFª ROSANA DE FATIMA BANETO, doravante designados 
CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 25/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 25 de ABRIL de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

PAMELA TERESINHA DA SILVA
Monitora

CONTRATO Nº 450/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 02 DE Maio DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
Brin, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro MICHELE DIAS 
DA SILVA – CPF: 107.949.869-94– RUA CMTE JOAO DENIR BE-
NASSI, 393- NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - NAVEGANTES/SC 
- CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI PEDACINHO DO CEU, 
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doravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 26/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educaço e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;

Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 02 de Maio de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

MICHELE DIAS DA SILVA
Monitora

CONTRATO Nº 467/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 09 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MA-
GISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARECERES DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de Nave-
gantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, CPF: 
573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pessoa da 
Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a Secre-
taria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia Braz 
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Brin, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro NEUZA CAROLI-
NE DE SOUZA ROCHA – CPF: 098.845.669-920– RUA OTAVIO JO-
AQUIM EMILIO, 114- SÃO PEDROSC - CEP 88375-000, que atuará 
no local: CMEI PROFª NEROZILDA PINHEIRO FERREIRA, doravan-
te designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;

Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;

Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 150 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 
para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 09 de MAIO de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

NEUZA CAROLINA DE SOUZA ROCHA
Monitora

CONTRATO Nº 468/2016.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINSTRA-
ÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA FORMA ABAIXO:

Em 10 DE MAIO DE 2016, mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei Ordinária nº 2384 
de 13 de dezembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATA-
ÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDA-
DE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL Nº 9.394/96, DAS RESOLUÇÕES E PARE-
CERES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal 
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de Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Roberto Carlos de Souza, 
CPF: 573.409.359-91 a Secretaria Municipal de Eucação na pes-
soa da Sra. Nerozilda Pinheiro, Secretária CPF: 022.037.419-88 a 
Secretaria de Administração de Logística na pessoa da Sra. Nadia 
Braz Brin, Secretaria CPF: 676.296.799-04, e de outro MAISA BIT-
TENCOURT SANTOS – CPF: 103.671.469-16– RUA ADILIO MAFRA, 
560- CENTRO/SC - CEP 88375-000, que atuará no local: CMEI 
PROFª MARIA CARLOTA VIEIRA, doravante designados CONTRA-
TANTE e CONTRATADO, respectivamente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo – O presente contrato tem 
por finalidade atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, conforme previsto no art. 1 da lei nº 2384 de 13 
dezembro de 2010, especificamente, na prestação de serviços na 
função de MONITOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(FUNDEB).

CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 22/04/2016 Á 31/07/2016, não podendo exceder a 12 
(doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme o art. 2º da Lei nº 
2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010:

CLÁUSULA QUINTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
Ter conduta ilibada;
Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os ile-
gais;
Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito 
de cooperação e solidariedade;
Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem pre-
ferências;
Freqüentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
Aplicar com constantes atualizações, os processos de educação e 
aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de suas 
funções;
Apresentar-se decentemente trajado;
Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as irre-
gularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SEXTA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.056,61 (Um mil e cin-
quenta seis reais e sessenta e um centavos), condizente à forma-
ção profissional comprovada, nos moldes delimitados no art. 10º § 
1º ao § 6º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de DEZEMBRO de 2010. 
Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais 
ao contratante, deverá ser formalizado processo para posterior en-
caminhamento ao setor de RH da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Logística.

CLÁUSULA SETIMA – Do regime de trabalho – Será de 30 horas 
semanais no período VESPERTINO á jornada de trabalho, tendo 
um total mensal de 180 h, a ser cumprida de acordo com a neces-
sidade do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados 

para apuração de freqüência.

CLÁUSULA OITAVA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO 
declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA NONA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Extinção – O contrato ora firmado poderá 
ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indenizações, verifica-
das quaisquer das hipóteses nos incisos I, II, III, § 1º e §2º, do 
art.11º da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei Ordinária nº 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Forum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 10 de MAIO de 2016.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

Nerozilda Pinheiro
Secretária de Educação

Nadia Braz Brin
Secretária de Administração

MAISA BITTENCOURT SANTOS
Monitora

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO AMOSTRAS 3ºS 
COLOCADOS PREGÃO 13 2016 FMS
ITENS 3º COLOCADO

6 JP DE LIMA

7 KLEBER DE MOURA

8 BLUNAC
NAVE-
GANTES, 
25 DE 
AGOSTO 
DE 2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC., CONVOCA PARA 
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APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DOS 3ºs COLOCADOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 13/2016 - FMS, CONFORME SEGUE:

DECRETO Nº 131 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO PREV. SOCIAL SERV. MUNIC. NAVEGANTES
NAVEGANTESPREV
CNPJ: 14.823.518/0001-30
Av. Conselheiro João Gaya n º 295 Salas 2,3,4 e 5 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-3838
www.navegantesprev.sc.gov.br

DECRETO Nº 131 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2015 PARA EFEITO DE SUPLEMEN-
TAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3057 de 07/12/2015:
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercí-
cio de 2015, até o valor de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais) 
da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 30000 – Superávit Financeiro/2015 – Recursos 
Ordinário

29 – Instituto Prev. Social Serv. Munc. Navegantes
01 – Diretoria Executiva
04.272.0059 – 2.016 – Administração do Instituto de Previdência
13 - 3.3.90.00.00.00 – Aplicação Diretas R$ 66.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ERRATA, RETIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO (ELO) – 
AMOSTRAS PREGÃO 50/2016 PMN 
ERRATA, RETIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO (ELO)– AMOSTRAS PRE-
GÃO 50/2016 PMN
Referente ao pregão 50/2016 PMN, consta em ata, a qual foi as-
sinada pelos presentes, que a empresa Kelly foi desclassificada do 
item 6 (álcool etílico), pois não estava de acordo com o edital. 
A empresa Brutham foi convocada e não apresentou a amostra. 
Por equívoco, essa amostra fora apresentada pela empresa Kelly e 
publicou-se a aprovação. Não sendo possível, procedeu-se a con-
vocação do próximo colocado. Portanto favor considerar as erratas 
e a convocação abaixo:

PRIMEIRA ERRATA - Onde se lê:
ATA E CONVOCAÇÃO DO 3º COLOCADO PREGÃO 50/2016 PMN
... APÓS OCORRIDO O PREGÃO HOUVE A FASE DE APRESENTA-
ÇÃO DE AMOSTRAS, ONDE OCORRERAM REPROVAÇÕES, SENDO 

ASSIM CHAMADO O 2º (SEGUNDO) COLOCADO. A EMPRESA KELLY 
A.D.S. MINIOLLI COMÉRCIO DE PRODUTOS - ME NÃO APRESEN-
TOU A AMOSTRA DO ITEM 6, SENDO NECESSÁRIO CHAMAR O 
3º COLOCADO - EMPRESA BRUTHAM COMERCIAL LTDA. PROCE-
DEU-SE À ABERTURA DO ENVELOPE DA MESMA E CONSTATOU-SE 
A QUALIFICAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
ESTA PREFEITURA. SENDO ASSIM, FICA AUTOMATICAMENTE 
CONVOCADA A EMPRESA BRUTHAM COMERCIAL LTDA, À APRE-
SENTAÇÃO DA AMOSTRA DO ITEM 6....

Leia-se:
ATA E CONVOCAÇÃO DO 3º COLOCADO PREGÃO 50/2016 PMN
... DEPOIS DE OCORRIDO O PREGÃO HOUVE A FASE DE APRE-
SENTAÇÃO DE AMOSTRAS, ONDE OCORRERAM REPROVAÇÕES, 
SENDO NECESSÁRIO CHAMAR O 3º COLOCADO. PROCEDEU-SE 
À ABERTURA DO ENVELOPE DA EMPRESA BRUTHAM E CONSTA-
TOU-SE A QUALIFICAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA ESTA PREFEITURA. SENDO ASSIM, FICA AUTOMATICA-
MENTE CONVOCADA A EMPRESA BRUTHAM COMERCIAL LTDA, À 
APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DO ITEM 6....

SEGUNDA ERRATA – onde se lê:
ANÁLISE DAS AMOSTRAS PREGÃO Nº 50/2016
Empresa: KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS ME
CNPJ: 21.782.356/0001-02
Pregão nº 50/2016
ITENS ANALISADOS:
37 – SACO PARA LIXO 30 LT. – APROVADO
06 – ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% - APROVADO

Leia-se:
ANÁLISE DAS AMOSTRAS PREGÃO Nº 50/2016
Empresa: KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS ME
CNPJ: 21.782.356/0001-02
Pregão nº 50/2016
ITENS ANALISADOS:
37 – SACO PARA LIXO 30 LT. – APROVADO
06 – ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% - NÃO PODE APRESEN-
TAR AMOSTRA

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA:
FICA CONVOCADA A EMPRESA ELO PARA APRESENTAÇÃO DA 
AMOSTRA DO ITEM 6 – ÁLCOOL ETÍLICO.

EXTRATO CONTRATUAL N° 171/2016. 
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Administração
Extrato Contratual PMN N° 171/2016
Contrato Nº..: 171/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: Belga Construções e Incorporações Ltda.
CNPJ: 81.537.672/0001-72.
Vigência ....... : Início: 15/08/2016 Término:.28/09/2016.
Licitação ...... : Concorrência n° 194/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Sexto Termo Aditivo visando a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 335/2014, referente à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO COM 
LAJOTAS DE CONCRETO SEXTAVADAS, DRENAGEM PLUVIAL, 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS DE 27 (VINTE E SETE) RUAS LOCALIZA-
DAS NO BAIRRO SÃO PAULO NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. 
CONFORME CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0400742-37/14 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE DO MINISTERIO 
DAS CIDADES, conforme Concorrência n° 194/2014.
Navegantes, 12 de agosto de 2016.

http://www.navegantesprev.sc.gov.br
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LEI 3123/2016 INCLUSÃO DA ÉFFETA NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS 
E EVENTOS DO MUNICÍPIO
LEI Nº 3123, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA “ÉFFETA” NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DE DATAS COMEMORATIVAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica inserido no calendário oficial de datas comemorativas 
e eventos do Município de Navegantes a “Éffeta – Abra-te para um 
novo tempo”, evento católico, promovido pela Paróquia São domin-
gos de Gusmão, sediada em Navegantes, a ser realizado durante o 
mês abril de cada ano.
Art. 2º O Poder Público Municipal poderá, nos termos da lei, apoiar 
o evento, inclusive autorizando o uso de espaços públicos para o 
mesmo e atividades correlatas, nos aspectos religioso, gastronô-
mico e de lazer, visando à preservação da tradição religiosa e dos 
valores culturais da sociedade.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 5º Esta lei entra vigor na data da sua publicação revogando-se 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE AGOSTO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Logística nesta data.

Navegantes, 23 de agosto de 2016.
Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

NOMEAÇÃO TÂNIA MARLI ARNDT
Nomeação da sra Tânia Marli Arndt, eleita por unanimidade na 
noite do dia 22/08/2016 como delegada do segmento Movimentos 
Sociais.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC

ORDEM DE SERVIÇO nº 09/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Federal n.º 9.504, de 
30 de setembro de 1997, na Lei Complementar n.º 64, de 18 de 
maio de 1990, e na Resolução n.º 22.158, de 14 de março de 
2006, considerando a conveniência de regular os procedimentos 
e condutas dos agentes públicos no âmbito da Administração Mu-
nicipal, em relação ao pleito eleitoral do corrente ano, tendo em 
vista a preservação de igualdade entre os candidatos e demais 

condições necessárias à regularidade das eleições, considerando 
a necessidade de preservar os princípios informadores da Lei das 
Eleições, mormente os da igualdade de oportunidades aos candi-
datos e concentração do período de formação do convencimento 
dos eleitores, considerando que as condutas vedadas durante o 
período eleitoral não são apenas as ações, mas abrange condutas, 
sejam, pois, comissivas ou omissivas, estas últimas configurativas 
da disposição do agente de tolerar a violação das imposições feitas, 
faltando com a oposição devida,

D E T E R M I N A:

Art. 1º Fica proibida a realização de qualquer ato ou ação em be-
nefício de candidato ou partido político pelos servidores públicos 
municipais em seu horário de expediente, especialmente o transito 
em diretórios ou comitês políticos, ou mesmo a utilização de bens 
ou serviços públicos em benefício de candidatos.

Art. 2º Os servidores que desejarem apoiar candidatos que este-
jam concorrendo as eleições 2016, independente de agremiação 
partidária, deverão fazê-lo após o horário de expediente ou soli-
citar seu afastamento através de férias ou licenças a que tenha 
direito, nos termos da Lei Complementar nº 007/2003.

Art. 3º A inobservância a presente determinação sujeitará os servi-
dores às penalidades previstas no Estatuto dos Servidores públicos 
municipais.

Está determinação deverá ter cumprimento imediato.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Navegantes, 24 de agosto de 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

PORTARIAS 1868,1869,1870,1871,1872,1873,187
4,1875,1876,1877,1878,1879,1880,1881,1882,188
3/2016 DETERMINA PROGRESSÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO
PORTARIA N º 1868 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER WILSA DE SOUZA DE BORBA no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “05/E”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1869 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SONIA MARA CORREA CONDE no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “04/D”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1870 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SILVIA MARI RODRIGUES OLIVEIRA no quadro geral 
de servidores por tempo de serviço no cargo de monitora de edu-
cação infantil, posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1871 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER SILAMARA DIAS no quadro geral de servidores por 
tempo de serviço no cargo de monitora de educação infantil, posi-
cionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1872 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ROSANE BONDEMULLER ROMÃO no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
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Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1873 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER PATRÍCIA DA SILVA EMÍLIO no quadro geral de ser-
vidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1874 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARLI TEREZINHA VLESSELI CECHELERO no quadro 
geral de servidores por tempo de serviço no cargo de monitora de 
educação infantil, posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1875 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARISA DE SOUZA DOS SANTOS no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “05/E”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1876 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARI CRIS CORDOVA no quadro geral de servidores 
por tempo de serviço no cargo de monitora de educação infantil, 
posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.
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Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1877 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER MARA RÚBIA NUNES no quadro geral de servidores 
por tempo de serviço no cargo de monitora de educação infantil, 
posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1878 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER KELEN SAGAS DE BORBA no quadro geral de ser-
vidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1879 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER JOSIMARI DA COSTA DO AMARAL no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1880 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ELIZANDRA IVONETE PEREIRA no quadro geral de 
servidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA N º 1881 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER CLAUDIE MARI SALATA no quadro geral de servidores 
por tempo de serviço no cargo de monitora de educação infantil, 
posicionando para a referência “07/G”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1882 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ANDRÉA ROVER no quadro geral de servidores por 
tempo de serviço no cargo de monitora de educação infantil, posi-
cionando para a referência “06/F”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1883 DE 25 DE AGOSTO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER ALINE SIMIONE NARDES no quadro geral de ser-
vidores por tempo de serviço no cargo de monitora de educação 
infantil, posicionando para a referência “05/E”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01/09/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de agosto de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESULTADO AMOSTRAS PREGÃO 13 2016 FMS 2ºS 
COLOCADOS
Navegantes, 23 de agosto de 2016.

Analise das amostras do pregão 13/2016

PARTICIPANTE - Sebold Comercial
Item 01 – ÁGUA SANITÁRIA (...) – Aprovado;

PARTICIPANTE – L & E
Item 02 – PAPEL HIGIÊNICO (...) – Aprovado;
Item 03 – PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO (...) – Aprovado;
Item 04 – SACO DE LIXO 20 LITROS (...) – Aprovado;

PARTICIPANTE – Litoralm Comércio
Item 05 – SACO DE LIXO DE 100 LITROS (...) – Aprovado;
Item 07 – SACO DE LIXO HOSPITALAR (...) - Desaprovado por não 
apresentar amostra;

PARTICIPANTE – Comercial Storinny
Item 06 – SABÂO EM PÓ COM AMACIANTE – Desaprovado por não 
apresentar amostra;

PARTICIPANTE – Kleber de Moura
Item 08 – GUARDANAPO DE PAPEL - Desaprovado por não apre-
sentar amostra;

Paulo Renato Crispim - Diretor Administrativo - Secretaria Municipal 
da Saúde

TERMO DE JULGAMENTO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 11/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

TERMO DE JULGAMENTO

Processo Administrativo nº. 11/2016, instaurado pela Portaria nº. 
1127 de 25 de abril de 2016.
Indiciada: A apurar
Vistos, relatados, etc., os presentes autos, verifiquei que:

Através da Portaria nº. 1127 de 25 de abril de 2016, instaurou-
se Processo Administrativo Disciplinar, com vistas à apuração de 
possível abandono de cargos públicos, referente as nomeações da 
servidora J.K.B..
A servidora J.K.B. foi citada/intimada, compareceu na audiência, 
bem como os servidores responsáveis pelas nomeações. Entre-
tanto, não foi dado à servidora o direito ao contraditório e ampla 
defesa.
É o Relatório.
Na instrução verificou-se irregularidade na nomeação por concurso 
público no que a tange à portaria nº. 1291 de 26 de fevereiro de 
2014, sugerindo então abertura de novo Processo Administrativo 
Disciplinar.
A vista do exposto e considerando o que mais dos autos consta, 
em conformidade com o art. 166 da LC 007/2003 (Estatuto dos 
Servidores Municipais de Navegantes/SC).
DECIDO:
JULGO procedente a sugestão apontada no relatório da Comissão 
de Processo Administrativo, no que concerne a instauração de novo 
Processo Administrativo Disciplinar e arquivamento dos PAD autos 
nº 11/2016.
Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o compe-
tente Ato, procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data.
Cumpra-se. Publique-se.
Navegantes, 24 de agosto de 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 218/2016
DECRETO nº 218/2016

convoca aprovado no concurso público nº 002/2015 – VIGÉSIMA 
TERCEIRA chamada, que nomina para comparecimento E apresen-
tação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato classificado nominado no Ane-
xo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos, do dia 29 de agosto de 2016 a 12 de setembro de 2016, 
munido da documentação abaixo relacionada, observados o grau 
de instrução dos respectivos cargos:
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Cópia da Carteira de Identidade;
III – Cópia do CPF;
IV – Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo 
com a categoria exigida, se for o caso;
V – Cópia do Título Eleitoral;
VI – Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Cópia atualizada da Certidão de Casamento ou Atestado de 
Óbito (se for o caso);
IX – Cópia atualizada da Certidão de Nascimento dos filhos meno-
res de 21 anos (se for o caso);
X – Cópia Comprovante de Residência atual;
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos (Anexo II);
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIV – Cópia autenticada do Diploma de Curso Superior (Gradua-
ção/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade com área que irá 
atuar, se for o caso;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe, se 
for o caso;
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar (retirar no setor de 
Recursos Humanos deste Órgão);

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 25 de agosto de 2016.
JOSEMAR GUILHERME FRANZOI
Prefeito Municipal, em exercício.

ADÉRICO EDÍLIO DALRI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº 218/2016)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE

Classifica-
ção

Nº da Inscri-
ção Nome completo

36ª 461 DAIANE ALINE MOTTA

ANEXO II – EXAMES MÉDICOS
(Decreto nº 218/2016)

CARGOS EXAMES

ATENDENTE DE CRECHE RAIO-X DE COLUNA LOMBO SACRA 
AP/PE COM LAUDO.

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 218/2016)

Ilmo. Senhor
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Concurso Público 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2016.

Assinatura

PORTARIA Nº 590/2016
Portaria nº 590, de 22 de agosto de 2016

Nomeia e Substitui Membro do Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento de Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação –FUNDEB, de Nova Trento.

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, em 
Exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 94, 
item VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade 
com a Lei nº 2.177 de 17/04/2007, alterada pela Lei nº 2.286 de 18 
de novembro de 2008, que criou o Conselho do FUNDEB,

Resolve,

Art. 1º – Substituir e Nomear o representante abaixo indicado para 
fazer parte do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação –FUNDEB, do 
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município de Nova Trento, nomeados pela Portaria nº 452/2015, 
conforme segue:

III – Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais

Titular: Isabel Cristina Cipriani Tell, em substituição a Paulo Gerson 
Borges de Carvalho
Suplente: Tamires Leite

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 22 de agosto de 2016.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PROCESSO N° 089/2016 - TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 089/2016 – Tomada de Preços nº 008/2016
Objeto: Execução de serviços com fornecimento de material, para 
Reforma de Cobertura e construção de muro na Escola de Ensi-
no Fundamental Professor Francisco João Valle, bairro Trinta Réis, 
conforme Termo de Referência (Projeto Básico), planilhas e me-
morial descritivo em anexo. Julgamento: Menor Preço Global no 
regime de Empreitada Global por preço Unitário. Entrega e aber-
tura dos envelopes: 15/09/2016 até as 09:30 horas. Outras In-
formações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone:48- 3267.3211 
- 3267.3213; e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br – site: www.
novatrento.sc.gov.br
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito em Exercício
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Orleans

Prefeitura

AUDIÊNCIA LDO 2017
Orleans/SC, 25 de agosto de 2016.
CONVITE

A Administração Municipal, CONVIDA Vossa Sra. para participar da Audiência Pública de Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO/2017.

Data: 29 de agosto de 2016.
Local: Gabinete do Prefeito
Hora: 15h

Contamos com sua participação, oportunidade em que antecipamos nossos agradecimentos.
Atenciosamente,

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans
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Ouro

Prefeitura

CONTRATOS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0056/2016
Processo Licitatório n. 0056/2016,
Pregão Presencial n. 0030/2016
CONTRATO: 061/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: KALINOVSKI & KALINOVSKI LTDA - ME
Objeto: A aquisição de materiais para Educação Física e Brinquedos
Vigência: 25/08/2016 até 31/12/2016
Valor total: R$ 3.383,20 (três mil e trezentos e oitenta e três reais e sessenta e vinte centavos)
Data de assinatura: 25/08/2016

Processo Licitatório n. 0056/2016,
Pregão Presencial n. 0030/2016
CONTRATO: 062/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: N. T. LUIZE - EPP
Objeto: A aquisição de materiais para Educação Física e Brinquedos
Vigência: 25/08/2016 até 31/12/2016
Valor total: R$ 2.701,50 (dois mil e setecentos e um reais e cinquenta centavos)
Data de assinatura: 25/08/2016

Processo Licitatório n. 0056/2016,
Pregão Presencial n. 0030/2016
CONTRATO: 063/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA
Objeto: A aquisição de materiais para Educação Física e Brinquedos
Vigência: 25/08/2016 até 31/12/2016
Valor total: R$ 6.554,00 (seis mil quinhentos e cinquenta e quatro reais)
Data de assinatura: 25/08/2016

Processo Licitatório n. 0056/2016,
Pregão Presencial n. 0030/2016
CONTRATO: 064/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: ALEXANDRE NEWTON MOSLINGER - ME
Objeto: A aquisição de materiais para Educação Física e Brinquedos
Vigência: 25/08/2016 até 31/12/2016
Valor total: R$ 965,00 (novecentos e sessenta e cinco reais)
Data de assinatura: 25/08/2016

Processo Licitatório n. 0056/2016,
Pregão Presencial n. 0030/2016
CONTRATO: 065/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: COMERCIO DE LIVROS ODY LTDA -ME
Objeto: A aquisição de materiais para Educação Física e Brinquedos
Vigência: 25/08/2016 até 31/12/2016
Valor total: R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais)
Data de assinatura: 25/08/2016

Processo Licitatório n. 0056/2016,
Pregão Presencial n. 0030/2016
CONTRATO: 066/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: VERONICA MARIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE - ME
Objeto: A aquisição de materiais para Educação Física e Brinquedos
Vigência: 25/08/2016 até 31/12/2016
Valor total: R$ 2.852,90 (dois mil e oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos)
Data de assinatura: 25/08/2016
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.044, DE 19 DE AGOSTO DE 2016.      
DECRETO Nº 2.044, DE 19 DE AGOSTO DE 2016.

COMISSÃO. Inclui inciso ao Decreto 2.012/2016, que trata da Co-
missão Permanente de Baixa de Bens.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições e de acordo com o art. 10 da Lei Muni-
cipal nº 4.358, de 29 de fevereiro de 2016, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica inserido o inciso VI ao artigo 1º do Decreto nº 2012, 
de 19 de maio de 2016, que trata da formação da Comissão Per-
manente de Baixa de Bens, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 1º (...)
(...)
VI - Paulo César dos Santos, representante da Secretaria de Servi-
ços Públicos - SESP."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palhoça, 19 de agosto de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ERRATA 01 PROCESSO 103/2016
ERRATA N° 001/2016

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 103/2016

O Município de Palhoça torna público que houve uma correção 
no Edital convocatório do PREGÃO PRESENCIAL RP nº.103/2016, 
na primeira parte do edital onde se lê “ O credito necessário ao 
atendimento das despesas da presente licitação correrá a conta de 
Recursos da Secretaria de Educação “, o correto é “O crédito ne-
cessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá 
à conta de recursos da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA do Município de Palhoça. Permanecendo a abertura 
do mesmo para o dia 01/09/2016 às 08:30 hs para entrega dos 
envelopes e sessão de lances. Os interessados poderão obter as 
alterações, na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av. 
Ilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/
SC., na Sala da Comissão Permanente de Licitação ou site palhoça.
atende.net.

Palhoça, 25 de agosto de 2016.

Sandra Pereira de Abreu Oliveira
Pregoeira

RESULTADO DO PREGÃO 99/2016 - DESERTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 99/2016

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para 
fins de intimação e conhecimento dos interessados o resultado 
do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2016, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto que tem como objeto a con-
tratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de recebimento e destinação final de resíduos sólidos urbanos em 
Aterro Sanitário (Classe II – A) oriundos do Município de Palhoça, 
conforme especificações constantes no Anexo I do edital convo-
catório. No dia da abertura dos envelopes constatou-se que não 
houve nenhuma proponente para o certame. Diante disto, a pre-
goeira decide ANULAR e ARQUIVAR o presente processo e sugere 
a promoção de um novo certame. Palhoça, 25 de agosto de 2016.



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 415

Palma Sola

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 1936/2016
Lei n. 1936, de 23 de agosto de 2016
Dispõe sobre alteração Plano Plurianual 2014/2017 do Município e 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, 
o Senhor Domingos Lirio Locatelli, faz saber a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de 
Palma Sola para o exercício de 2017, passa a vigorar com as alte-
rações consolidadas na Lei n.º 1832/2013.

Art. 2º Os novos anexos com as alterações e inclusões comporão o 
novo Plano Plurianual para exercício de 2017.

Art. 3º Os valores constantes das planilhas estão orçados a preços 
atuais, e poderão ser atualizados em cada exercício de vigência do 
Plano Plurianual, no mês de fevereiro, por Ato do Chefe do Poder 
Executivo, utilizando-se como base à variação da receita total arre-
cadada do ano imediatamente anterior.

Art. 4º As alterações na programação somente poderão ser promo-
vidas mediante Lei Especifica votada na Câmara.

Art. 5º O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a re-
ceita estimada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.

Art. 6º As prioridades da Administração Municipal em cada exercí-
cio serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
dos anexos deste Projeto.

Art. 7º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem Lei que autorize sua inclusão.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 23 de agosto de 2016.
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada

Valdemar Gritti
Secretario Municipal de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 1937/2016
Lei n. 1937, de 23 de agosto de 2016
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
de 2017 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, 
o Senhor Domingos Lirio Locatelli, faz saber a todos os habitantes 

deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento aos disposto no art. 
165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº. 101, 
de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município 
para o exercício de 2017, compreendendo:
I – as prioridades e metas da administração pública municipal;
II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
Município e suas alterações;
IV – as disposições relativas à dívida pública municipal;
V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal 
e encargos sociais;
VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária do 
Município; e
VII – as disposições gerais.

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL

Art. 2º As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2017 são aquelas definidas na Planilha de 
Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais, desta 
lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades estabelecidas 
na Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações 
Especiais desta Lei, não se constituindo, todavia, em limite à pro-
gramação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
§ 3º - O anexo de prioridades e metas conterá, no que couber, o 
disposto no § 2º do Art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá 
o Poder Executivo e seus Fundos e Fundação e será elaborado le-
vando-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura.

Art. 4º A Lei de Orçamento evidenciará a Receita por rubrica em 
cada unidade gestora e a Despesa da Unidade Gestora, por pro-
grama, função, sub-função, projeto ou atividade e, quanto a sua 
natureza, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza 
e modalidade de aplicação, na forma dos seguintes Adendos:
I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas, conforme o Anexo 1, da Lei n.º 4.320 de 1964;
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
conforme o Anexo 2, da Lei n.º 4.320 de 1964;
III – Resumo Geral da Despesa, conforme o Anexo 2, da Lei n.º 
4.320 de 1964;
IV – Funções e Subfunções de Governo, conforme o Anexo 5, da 
Lei n.º 4.320 de 1964;
V – Programa de Trabalho de Governo, conforme o Anexo 6, da Lei 
n.º 4.320 de 1964;
VI – Programa de Trabalho de Governo, Demonstrativo de Funções, 
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Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e Operações Es-
peciais, conforme o Anexo 7, da Lei n.º 4.320 de 1964;
VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, e Sub-funções con-
forme o vínculo com os Recursos, conforme o Anexo 8, da Lei n.º 
4.320 de 1964;
VIII – Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções conforme 
o Anexo 9, da Lei n.º 4.320 de 1964;
IX – Planilha da Despesa por categoria de programação, com iden-
tificação da classificação institucional, funcional programática, ca-
tegoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;
X – Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes 
dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente 
e da projeção para dois exercícios seguintes, conforme disposto no 
Artigo 22, Inciso III, da Lei n.º 4.320, de 1964;
XI – Demonstrativo da Evolução da Despesa realizada, no mínimo 
por Categoria Econômica, Natureza da Despesa e Modalidade de 
Aplicação ou Elemento, dos dois últimos exercícios, da fixada para 
o exercício corrente e para os dois seguintes, conforme disposto no 
Artigo 22, Inciso III, da Lei n.º 4.320, de 1964;

Art. 5º O orçamento Fiscal e da Seguridade Social compreende-
rão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgão, 
autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Municipal, bem como entidades em que o Município, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Municipal, 
integrarão o Orçamento Geral do Município, apresentando em des-
taque as receitas e despesas a eles vinculadas.

Art. 6º Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamen-
te a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
em consonância com os dispositivos da Portaria n.º 42, de 14 de 
abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria 
Interministerial n.º 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação 
da despesa será apresentada por unidade orçamentária, detalha-
da por categoria da programação em seu menor nível, com suas 
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo 
de natureza de despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de 
despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação de recursos 
e a especificação das destinação de recursos. A mensagem que 
encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orça-
mento é fiscal (F), da seguridade social (S) ou de investimento das 
empresas estatais (I).
§ 2º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de 
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto 
de gasto, conforme a seguir discriminados:
I – pessoal e encargos sociais – 1;
II – juros e encargos de dívida – 2;
III – outras despesas correntes – 3;
IV – investimentos – 4;
V – inversões financeiras – 5; e
VI – amortização da dívida – 6.

§ 3º A Reserva de Contingência, prevista no art. 22 desta Lei, será 
identificada pelo dígito “99”, no que se refere ao grupo de natureza 
de despesa.
§ 4º Nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações 
destinadas a despesas financeiras e primárias.
§ 5º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos 
serão aplicados:
I – mediante transferências financeiras:
a) a outras esferas do Governo, seus órgãos, fundos, fundações ou 
entidades; ou
b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras 
instituições; ou
II – diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, 
ou por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de 

Governo;
§ 6º O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos 
discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, 
conforme art. 15 da Lei n.º 4.320, de 1964.
§ 7º É vedada a execução orçamentária com modalidade de apli-
cação indefinida.
§ 8º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a 
arrecadação segundo as naturezas de receita e o identificador de 
uso, o grupo de destinação de recursos e a especificação das des-
tinações de recurso.

Art. 7º - O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo en-
caminhará a Câmara Municipal, será composto de :
I – Texto da Lei;
II – quadros orçamentários consolidados, incluindo os complemen-
tos referenciados nos artigos 2º e 22, incisos III, IV e parágrafo 
único da Lei n.º 4.320, de 1964;
III – anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discrimi-
nando a receita e despesa na forma definida nesta Lei;
IV – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e
V – anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 
165, § 5º, inciso II, da Constituição, na forma definida nesta Lei.
Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamen-
tária a que se refere o inciso II deste artigo, os seguintes demons-
trativos:

I –Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas, confor-
me o Anexo 1, da Lei n.º 4.320 de 1964;
II – Receita, segundo as Categorias Econômicas conforme o Anexo 
2, da Lei n.º 4.320 de 1964;
III – Natureza da Despesa por Categoria Econômicas, conforme o 
Anexo 2, da Lei n.º 4.320 de 1964;
IV – Funções e Subfunções de Governo, conforme o Anexo 5, da 
Lei n.º 4.320 de 1964;
V – Programa de Trabalho de Governo, conforme o Anexo 6, da Lei 
n.º 4.320 de 1964;
VI – Programa de Trabalho de Governo, Demonstrativo de Funções, 
Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e Operações Es-
peciais, conforme o Anexo 7, da Lei n.º 4.320 de 1964;
VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, e Sub-funções con-
forme o vínculo com os Recursos, conforme o Anexo 8, da Lei n.º 
4.320 de 1964;
VIII – Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções conforme 
o Anexo 9, da Lei n.º 4.320 de 1964;
IX – Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme disposto no 
Artigo 22, Inciso III, da Lei n.º 4.320, de 1964;
X – Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme disposto no 
Artigo 22, Inciso III, da Lei n.º 4.320, de 1964;
XI – Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais por Categoria de Programação, com identificação da 
Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Eco-
nômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, 
Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento;

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 8º O orçamento para o exercício de 2017 obedecerá ao princí-
pio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, abrangen-
do os Poderes, Legislativo, Executivo, Fundos e Fundações.

Art. 9º Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 
2017 deverá observar as alterações da legislação tributária, in-
centivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a valorização imobiliária e a evolução da receita nos 
últimos três exercícios.

§ 1º – As transferências constitucionais, base de cálculo para 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

contribuição ao FUNDEB, constarão do Orçamento da Receita pelos 
seus valores brutos.
§ 2º – Em atendimento ao disposto no Parágrafo Terceiro do Artigo 
Segundo da LRF, o menor valor do FUNDEB, entre o recebido e 
pago, será excluído na apuração da Receita Corrente Líquida.

Art. 10º Se a receita estimada para 2017, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da 
análise da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar 
do Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação 
do orçamento da despesa.

Art. 11º Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas 
de resultados primário e nominal e para recondução do montante 
da dívida consolidada aos limites estabelecidos, os Poderes Legisla-
tivo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão 
o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação finan-
ceira no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo:
I – eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação de despesas com horas extras;
III – redução de até 20% dos gastos com combustíveis para a frota 
de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e 
agricultura; e
IV – redução dos investimentos programados.

Art. 12. A expansão das despesas obrigatórias, de caráter conti-
nuado, não excederão, no exercício de 2017, a 10% da Receita 
Corrente Líquida, apurada no exercício de 2016.

Art. 13. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO II des-
ta Lei.

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e 
do superávit financeiro do exercício de 2016.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados 
ou já comprometidos.

Art. 14. O Orçamento para o exercício de 2017, da unidade ges-
tora contemplará recursos para a Reserva de Contingência, para 
atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, conforme ANEXO II desta lei.

§ 1º – Para efeitos desta Lei, entende-se como eventos fiscais im-
previstos, as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento 
e manutenção dos serviços da Administração Pública Municipal não 
orçadas ou orçadas a menor.
§ 2º – Os recursos da Reserva de Contingência, destinados a in-
tempéries e passivos contingentes, conforme disposto no ANEXO II 
desta Lei, caso não se concretizem até o dia 10 de dezembro, po-
derão ser utilizados para atender eventos fiscais imprevistos, des-
de que constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Proposta 
Orçamentária para o exercício seguinte.

Art. 15. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.

Art. 16. O Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira 
e o cronograma anual de desembolso mensal para sua unidade 
gestora.

Art. 17. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a re-
cursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão 

executados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado.

§ 1º – Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações 
de crédito, não serão considerados na apuração do excesso de 
arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplemen-
tares ou especiais.
§ 2º - Os recursos de convênios não previstos nos orçamentos da 
receita, ou o seu excesso de arrecadação, poderão ser utilizados 
como fonte de recursos para abertura de crédito suplementar ou 
especial.

Art. 18. As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2017, são as constantes do Anexo I desta lei e serão con-
sideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 19. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assisten-
cial, recreativo, cultural esportivo, de cooperação técnica e volta-
das para associativismo municipal.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo, as contri-
buições estatutárias devidas às entidades municipalistas, em que o 
Município for associado.

Art. 20. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes de ação governamental nova, cujo impacto orçamen-
tário-financeiro num exercício não exceda o valor para dispensa de 
licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente 
atualizado.

Art. 21. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa 
de obras em andamento e para conservação do patrimônio público, 
salvo projetos programados com recursos de convênios e opera-
ções de crédito.

Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados 
para conservação do patrimônio público estão demonstrados no 
Anexo III desta lei.

Art. 22. Fica o chefe do poder executivo municipal autorizado a 
proceder Alienação de Bens Móveis e Imóveis assim como: veícu-
los, máquinas e outros equipamentos em desuso da administração 
municipal, mediante autorização legislativa da Câmara de Verea-
dores.

Art. 23. Despesas de custeio de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quan-
do firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos 
na lei orçamentária.

Art. 24. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2017 a preços correntes.

Art. 25 Fica o chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado a re-
passar recursos para a Fundação Cultural de Palma Sola.

Art. 26. A Lei de Diretrizes Orçamentária para exercício de 2017 
autoriza o Executivo Municipal a remanejar, dentro de cada projeto 
ou atividade, o saldo das dotações dos elementos ou sub-elemento 
de despesa que o compõem.

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares nos termos dos 
itens contidos no § 1°, do Art. 43, da Lei n° 4.320/64.

Art. 27. Durante a execução orçamentária de 2017, o Executivo 
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Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos ou ati-
vidades no orçamento das unidades gestoras, na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício, 
constantes do Anexo I desta Lei e alterações posteriores.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 28. Obedecidos os limites estabelecidos no art. 38, da Lei Com-
plementar Federal n.º 101 de 2000, o Município poderá realizar 
operações de crédito ao longo do exercício de 2017, destinados a 
financiar despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 29. As operações de crédito deverão constar da Proposta Or-
çamentária e autorizadas por Lei específica.

Art. 30. A verificação dos limites da dívida pública será feita na for-
ma e nos prazos estabelecidos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demons-
trativos especificando, por operação de crédito, as dotações a nível 
de projeto e atividades financiados por estes recursos.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 31. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autori-
zativa, poderá criar cargos e funções, alterar a estrutura de carrei-
ras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder 
vantagens e, por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou em caráter temporário na forma da Lei, ob-
servados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos no orçamento.

Art. 32. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Le-
gislativo não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida, 
a despesa verificada no exercício de 2016, acrescida de até 10% ou 
índice anual de IGPM, obedecido os limites prudenciais de 51,30% 
e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 33. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 34. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 35. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se re-
ferirem à substituição de servidores e empregados públicos, serão 
contabilizados como “outras despesas de pessoal”, sub-elemento 
do elemento de despesa 3.3.90.34.00 – Outras Despesas de Pesso-
al Decorrentes de Contratos de Terceirização e computadas como 
despesas de pessoal na apuração do seu limite estabelecido no 
Artigo 20 da LRF.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para 
o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano 
de Cargos da Administração Municipal de Palma Sola, ou ainda 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, 

em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipa-
mentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 36. A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida no art. 22, da Lei Complementar n.º 
101 de 2000.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 37. O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder 
benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando 
estudos do seu impacto e atender ao disposto no Art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 38. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tribu-
tário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 39. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação, se for o caso.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. Ocorrendo assistência pela União prevista no Art. 64, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município deverá se estruturar 
para:

I – no exercício de 2017, o executivo municipal, encaminhará junto 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Anexo de Metas Fiscais 
para o triênio seguinte e o Anexo de Riscos Fiscais na forma previs-
ta na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;
II – no exercício de 2017, o executivo municipal, elaborará os De-
monstrativos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
Relatório de Gestão Fiscal, conforme disposto na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal;
III – no exercício de 2017, o executivo municipal, elaborará o Re-
latório de Avaliação das Metas Fiscais, na forma prevista na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 41. O Executivo Municipal enviará até o dia 15/10/2016, a 
proposta orçamentária a Câmara Municipal, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o dia 15/12/2016, conforme disposto no 
Art. 125, caput e § 3º da Lei Orgânica Municipal”.

§ 1º – A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2017, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei 
orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais su-
plementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como 
fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2016, o 
excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos 
de dotações não comprometidas e a Reserva de Contingência, sem 
comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais 
previstos e o destinado à obtenção de resultado primário.

Art. 42. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos decorrentes 
de insuficiência de disponibilidade de caixa.
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Art. 43. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 
criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de 
forma a demonstrar o custo de cada ação.

Art. 44. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício sub-
seqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 45. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal, Estadual e Municipal através de seus ór-
gãos da administração direta ou indireta para realização de obras 
ou serviços de competência do Município ou não.

Art. 46. O Executivo Municipal reajustará seus impostos, taxas e 
contribuição de melhoria no final de cada exercício de acordo com 
a variação do IGPM.

Art. 47. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 48. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 23 de agosto de 2016.
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada

Valdemar Gritti
Secretario Municipal de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 1938/2016
Lei n. 1938, de 23 de agosto de 2016
Abre Crédito Suplementar e dá outras providências;

O Prefeito do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, o Senhor Domingos Lirio Locatelli, faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Aberto um crédito suplementar no valor de R$ 2.580.481,20 (dois milhões, quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais, vinte centavos) para fazer face às despesas em diversas secretarias como segue:

02. Poder Executivo

02.01. Gabinete Prefeito

04.121.0002.2.002- Manutenção e Func. Gabinete Prefeito

3.1.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 150.000,00

03. Secretaria de Administração

03.01- Secretaria da Administração

04.122.0004.2.003- Manutenção e Func. Secretaria Administração

3.1.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 260.000,00

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 180.000,00

03.02- Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.004- Manutenção e Func. Secretaria Fazenda

3.3.50.00.00.00.00.0100- Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 5.161,96

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 67.000,00

28.843.0031.2.047- Pagamento da Divida Interna

4.6.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 61.838,80

04- Educação e Esporte

04.01- Creches

12.365.0012.1.017- Construção/Ampliação/Reforma Escolas Educação Infantil

4.4.90.00.00.00.00.0189- Aplicações Diretas R$ 40.000,00

12.365.0012.2.020- Manutenção e Func. Da Educação Infantil Creche

3.1.90.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 56.000,00

12.365.0012.2.061- Manutenção e Func. Fundeb Creche

3.1.90.00.00.00.00.00.0119- Aplicações Diretas R$ 31.624,00
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04.02 - Pré Escola

12.365.0012.2.062- Manutenção e Func. Fundeb Pré-Escola

3.1.90.00.00.00.00.00.0119- Aplicações Diretas R$ 100.000,00

04.04- Secretaria de Educação

12.361.0010.1.011- Construção Pavilhão Pratica de Educação Física

4.4.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 23.000,00

12.361.0018.2.031-Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 50.000,00

12.364.0014.2.026- Manutenção e Func. Ensino Superior

3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 6.900,00

04.06- Diretoria de Esporte e Turismo

27.812.0030.1.013- Manutenção do Estádio Municipal

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 3.000,00

27.812.0030.2.045- Manutenção E func. Diretoria Esporte

3.1.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 33.000,00

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 30.000,00

05- Fundo Municipal de Saúde

05.03- Fundo Municipal de Saúde

10.301.0008.1.014- Construção/Ampliação/Reforma Postos de Saúde

4.4.90.00.00.00.00.00.0189- Aplicações Diretas R$ 16.000,00

10.301.0008.2.017- Manutenção e Func. Fundo Municipal Saúde

3.1.90.00.00.00.00.00.0102- Aplicações Diretas R$ 270.000,00

3.3.71.00.00.00.00.00.0102- Transferência a Consórcios Públicos R$ 30.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0102- Aplicações Diretas R$ 200.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0164- Aplicações Diretas R$ 182.020,42

3.3.90.00.00.00.00.00.0165- Aplicações Diretas R$ 5.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0171- Aplicações Diretas R$ 42.623,34

10.302.0008.1.012- Aquisição de Veiculo Saúde

4.4.90.00.00.00.00.00.0166- Aplicações Diretas R$ 36.000,00

06- Secretaria Agricultura e Meio Ambiente

06.01- Secretaria Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0025.2.040- Manutenção e Func. Agricultura

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 35.000,00

20.606.0046.2.067- Inseminação Artificial

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 30.000,00

06.02- Fundo Municipal de Meio Ambiente-FMMA

20.541.0026.2.041- Preservação do Meio Ambiente

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 108.520,91

07- Secretaria de Infraestrutura e Transporte

07.01- Diretoria de Obras e Serviços Urbanos

15.452.0022.2.033 - Manutenção e Func. Diretoria Obras e Serv. Urbanos

3.1.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 100.000,00

07.02- Secretaria de Infraestrutura e Transporte
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26.782.0029.2.046- Manutenção da Secretaria Infraestrutura e Transporte

3.1.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 130.000,00

09. Fundação Cultural de Palma Sola

09.01- Fundação Cultural de Palma Sola

13.392.0019.2.032- Manutenção e Func. Cultura

3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 3.835,77

10- Secretaria de Assistência Social

10.01- Secretaria de Assistência Social

08.244.0007.2.008- Manutenção e Func. Assistência Social

3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 220.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 35.000,00

08.244.0007.2.072- Manutenção/Reforma do Cras Pronatec

3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 5.000,00

10.02- Fundo Municipal de Infância e Adolescência

08.243.0036.2.049- Manutenção e Func. Peti-SCFV

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 16.000,00

3.3.90.00.00.00.00.0150- Aplicações Diretas R$ 7.426,00

11- Sec. Indústria E comércio Empreendedorismo

11.01- Sec. Indústria E comércio Empreendedorismo

22.661.0045.2.066- Manut. e Funcion. Sec. Indústria e Comércio

3.3.90.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 10.530,00

Art. 2º As despesas do artigo anterior correrão por conta de anulações de dotações de diversos setores do Orçamento Municipal como segue:

02- Poder Executivo
02-01- Gabinete do Prefeito
04.121.0002.2.002- Manutenção e Func. Gabinete Prefeito
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

03- Secretaria Administração
03.01- Secretaria de Administração
04.122.0004.1.003- Construção/Reforma Prédio da Prefeitura
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 15.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 3.000,00
04.122.0004.1.056- Aquisição de Veículos Administração
4.4.90.00.00.00.00.00.0189- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
06.182.0049.1.062- Segurança por Video monitoramento

3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 28.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 5.000,00

04.122.0004.2.003- Manutenção Secretaria Administração

3.3.50.00.00.00.00.00.0100- Transferência A Instituições Privadas sem Fins R$ 500,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 12.000,00

06.181.0006.2.006- Segurança Publica

3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 20.000,00
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4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04.122.0043.2.064 - Plano Diretor

3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 22.000,00

03.02- Secretaria da Fazenda

04.123.0003.2.004- Manutenção e Func. Secretaria Fazenda

3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 450.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04.123.0003.2.009- Recadastramento Tributação

3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 18.000,00

28.843.0031.2.047- Pagamento da Divida Interna

3.2.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 27.000,00

28.846.0000.2.048- Pagamento de Sentenças Judiciais

3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 3.000,00

03.03- Gestão Administração e Planejamento

04.121.0005.2.005- Manutenção e Func. Planejamento

3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 20.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

04- Secretaria de Educação e Esporte

04.01- Creches

12.365.0012.1.018- Aquisição Equipamentos Ensino Infantil

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 24.000,00

12.365.0012.1.035- Aquisição Terreno Ensino Infantil

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 5.500,00

12.365.0012.2.020- Manutenção e Func. Educação Infantil Creche

3.3.90.30.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 30.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 10.000,00

04.02- Pré Escolar

12.365.0012.2.021- Manutenção e Func. Educação Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 130.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 7.000,00

12.365.00012.2.028- Transporte Escolar Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00.0101 Aplicações Diretas R$ 27.000,00

12.365.0012.2.063- Pró Infância

3.1.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 3.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

12.365.0012.2.062- Manutenção e Func. Fundeb Pré-Escola

3.3.90.00.00.00.00.00.0119- Aplicações Diretas R$ 4.000,00

04.03- Educação Especial

12.367.0011.2.012- Subvenção Econômica a APAE

3.3.50.00.00.00.00.00.0101- Transferências a Instituições Privadas sem Fins Luc

12.367.0011.2.013- Manutenção e Func. Educação Especial

3.1.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 7.000,00

12.367.0011.2.086- Auxilio Financeiro a APAE
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3.3.50.00.00.00.00.00.0100- Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 49.500,00

04.04- Secretaria Educação

12.361.0010.1.010- Ampliação Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 45.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

12.361.0010.1.011- Construção Pavilhão Pratica de Educação Física

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 32.160,00

12.361.0018.1.019- Aquisição de Veículos Educação

4.4.90.00.00.00.00.00.0189- Aplicações Diretas R$ 10.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 50.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 4.000,00

12.361.0010.2.011- Manutenção e Func. Educação

3.1.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 100.000,00

3.3.50.00.00.00.00.00.0101- Transferências a Instituições Privadas sem Fins Luc R$ 2.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 172.344,59

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 10.000,00

12.361.0047.1.036- Construção/Reforma Quadras Esportivas do PAR

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 30.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

12.361.0047.1.037- Construção/Ampliação/Reforma Escolas do PAR

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 37.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 4.000,00

12.361.0047.1.039- Aquisição de Veículos do Par

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 10.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

12.361.0041.1.0158- Transporte Escolar Caminho na Escola

4.4.90.00.00.00.00.00.0101 Aplicações Diretas R$ 5.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 5.000,00

12.366.0015.2.027- Manutenção e Func. Ensino Supletivo

3.3.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 7.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

12.361.0016.2.029- Formação Continuada de Professores

3.3.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 19.000,00

12.361.0010.2.057- Manutenção e Funcionamento do Fundeb 40%

3.1.90.00.00.00.00.00.0119- Aplicações Diretas R$ 120.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0119- Aplicações Diretas R$ 2.624,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0119- Aplicações Diretas R$ 5.000,00

12.361.0010.2.059- Aquisição de Uniformes

3.3.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 14.840,00

12.361.0047.2.076- Manutenção e Func. Do PAR

3.3.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 4.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 4.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0101- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0162- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

04.06- Diretoria Esporte
27.812.0030.1.034- Aquisição Terreno Construção Ginásio Esporte
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 5.000,00
27.812.0030.1.040- Construção/Reforma Quadra Areia/Society/Pista Atletismo
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4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 646,00

27.812.0030.2.085- Auxilio Financeiro as Entidades das Comunidades da Barra Grande e Distrito Cerro Azul

3.3.50.00.00.00.00.00.0100- Transf. A Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 25.000,00

05- Fundo Municipal de Saúde
05.03 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.1.012- Aquisição de Veiculo Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0102 Aplicações Diretas R$ 25.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0123- Aplicações Diretas
4.4.90.00.00.00.00.00.0189- Aplicações Diretas R$ 20.000,00
17.512.0044.1.053- Estação Tratamento e Canalização Esgoto
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 6.917,70
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 5.680,00
10.301.0008.2.017- Manutenção e Func. Fundo Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0164- Aplicações Diretas R$ 130.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0171- Aplicações Diretas R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0164- Aplicações Diretas R$ 14.000,00
10.305.0008.2.018- Manutenção e Func. Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00.0166- Aplicações Diretas R$ 30.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0102- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0166- Aplicações Diretas R$ 4.000,00
10.305.0008.2.019- Manutenção e Func. Vigilância Epidemiológica
4.4.90.00.00.00.00.00.0102- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0166- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
10.301.0008.2.083- Manutenção Programa NASF
3.3.90.00.00.00.00.00.0164- Aplicações Diretas R$ 34.020,42
3.3.90.00.00.00.00.00.0165- Aplicações Diretas R$ 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0171- Aplicações Diretas R$ 37.623,34
4.4.90.00.00.00.00.00.0164- Aplicações Diretas R$ 4.000,00

06- Secretaria Agricultura
06.01- Secretaria Agricultura
20.606.0025.1.028- Aquisição de Máquinas para Patrulha Agrícola
4.4.90.00.00.00.00.00.0189 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
20.606.0025.1.029- Aquisição de Veículo Agricultura
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0189 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
20.606.0024.2.035- Feiras e Exposições Agropecuárias
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 37.000,00
20.606.0025.2.037- Treinamento e Cursos Pessoal
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 4.000,00
20.608.0025.2.039- Implantação de Pastagens
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 10.526,18
20.606.0038.2.058- Incentivo a Fruticultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 6.000,00
20.606.0046.2.067- Inseminação Artificial
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 4.000,00
20.606.0048.2.074- Manutenção Incentivo Piscicultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 1.000,00

06.02- Fundo Municipal de Meio Ambiente-FMMA



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 425

20.541.0037.1.055 - Proteção de Fontes
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 5.000,00
20.541.0026.1.059- Obra de Infraestrutura Turismo Ecológico
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 2.000,00

07- Secretaria de Infraestrutura e Transporte
07.01- Diretoria de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0009.1.009- Construção/Reforma de Abrigos Passageiros
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 9.007,20
15.512.0020.1.021- Canalização de Sanga
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 8.000,00
15.451.0022.1.022- Asfaltamento/Calçamento das Ruas da Cidade
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 111.130,00
15.451.0022.1.024- Construção de Passeios nas Vias Publicas
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
15.451.0022.1.060- Construção de Praça
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
15.451.0022.1.061- Construção Calçamento/Asfalto Interior
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
20.451.0034.2.071- Manutenção Terminal Rodoviário
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
15.452.0022.2.033- Manutenção e Func. Diretoria Obras e Serviços Urbanos
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 10.000,00

07.02- Secretaria de Infraestrutura e Transporte
26.782.0029.1.046- Construção/Reforma Garagem Municipal
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0124 - Aplicações Diretas
26.782.0029.1.047- Aquisição Veículos/Máquinas/Equipamentos/ Patrulha Rodoviária
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 59.200,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0189 - Aplicações Diretas R$ 7.000,00
26.782.0029.2.046- Manutenção E Func. Secretaria Infraestrutura Transporte
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 10.000,00

07.03- Fundo Rotativo Habitacional
16.482.0023.1.026- Aquisição Imóveis Construção Unidades Habitacionais Populares
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
16.482.0023.1.027- Apoio Habitação
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 10.000,00

09. Fundação Cultural de Palma Sola
09.01- Fundação Cultural de Palma Sola
13.392.0019.2.065- Manutenção e Func. Da Banda Municipal
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 335,77
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00
13.392.0019.2.070- Parque Municipal
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.500,00

10- Secretaria de Assistência Social
10.01- Secretaria de Assistência Social
08.241.0007.1.006- Aquisição de Equipamentos para Assistência Social
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4.4.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
08.244.0007.1.030- Construção/Reforma do Cras
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
14.244.0035.2.052- Manutenção da Casa da Cidadania
3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
08.244.0007.2.072- Manutenção/Reforma do Cras Pronatec
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.02- Fundo Municipal da Infância e Adolescência
08.243.0007.1.042- Construção e Reforma da Casa Lar
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00
08.243.0007.2.010- Manutenção e Func. FIA
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 18.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
08.243.0036.2.049- Manutenção e Func. Peti-SCFV
3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0150- Aplicações Diretas R$ 5.426,00
08.243.0036.2.050- Transporte Escolar PETI
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0150- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
08.243.0007.2.075- Manutenção e Func. Da Casa Lar
3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 11.000,00

11- Secretaria de Indústria e Comércio
11-01- Secretaria de Indústria e Comércio
22.661.0028.1.038- Construção de Pavilhões Industriais
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0189 - Aplicações Diretas R$ 2.000,00
22.661.0028.1.050- Aquisição Áreas Terras Construção Indústrias
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 25.000,00
22.661.0028.2.044- Incentivo a Instalação de Indústria
4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 47.000,00
22.661.0028.2.079- Capacitação Pessoal Mercado de Trabalho
3.3.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 8.000,00
22.661.0045.2.066- Manutenção e Func. Secretaria Indústria e Comércio
3.1.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 13.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 23 de agosto de 2016.
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada

Valdemar Gritti
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 1939/2016
Lei n. 1939, de 23 de agosto de 2016
Dispõe sobre desafetação de área urbana, autoriza a permuta e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, 
o Senhor Domingos Lirio Locatelli, faz saber a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1°. Fica, para todos os fins e efeitos, desafetada de sua ca-
racterização original de bem de uso comum o Lote Urbano nº 1 
(um), da Quadra nº 02 (dois), do Loteamento Flor da Serra, na Rua 
Leopoldo Cenatti, no Distrito Renê Damo, na cidade de Palma Sola, 
Estado de Santa Catarina, com área de 252 m² (duzentos e cin-
quenta e dois metros quadrados), conforme matrícula nº 14.828, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cer-
queira, Estado de Santa Catarina, contendo a seguinte descrição, 
metragens e confrontações, que em anexo, passam a fazer partes 
integrantes da presente Lei:
DESCRIÇÃO DA ÁREA DESAFETADA:
Lote Urbano nº 1 (um) da Quadra (dois), do Loteamento Flor Ser-
rana, sito na Rua Leopoldo Cenatti no Distrito Rene Damo, no Mu-
nicípio de Palma Sola – SC, com área de 252,00 m² (duzentos 
e cinquenta e dois metros quadrados), sem construções, com as 
seguintes confrontações: ao norte, com o lote nº 3 da quadra nº 
1, medindo 12,00 metros; ao sul, com a Rua Leopoldo Cenatti, 
medindo 12,00 metros; ao leste, com o lote urbano nº 2, medindo 
21,00 metros e ao oeste com o lote nº 3, da quadra nº 1, medindo 
21,00 metros, conforme matrícula nº 14.828, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerqueira – SC.
Parágrafo Único - A área desafetada nos termos deste artigo, ser-
virá de bem ideal, para compor em processo de Permuta na forma 
do artigo 2º, desta Lei.
Art. 2º. Fica o Município de Palma Sola, devidamente autorizado 
a efetuar com o Instituto Sagrada Família, sociedade civil, inscrita 
sob o CNPJ de nº 92.047.646/0001-42, com sede na Rua Flores-
ta, nº 1.043, na cidade de Passo Fundo, Permuta envolvendo os 
imóveis a seguir descritos, objetivando incorporar a área em que 
se localiza o Ginásio Gentil Crestani aos bens do Município, a fim 
de que este possa exercitar amplamente os direitos inerentes à 
propriedade.
I – Área Desafetada:
Lote Urbano nº 1 (um) da Quadra (dois), do Loteamento Flor Ser-
rana, sito na Rua Leopoldo Cenatti no Distrito Rene Damo, no Mu-
nicípio de Palma Sola – SC, com área de 252,00 m² (duzentos 
e cinquenta e dois metros quadrados), sem construções, com as 
seguintes confrontações: ao norte, com o lote nº 3 da quadra nº 
1, medindo 12,00 metros; ao sul, com a Rua Leopoldo Cenatti, 
medindo 12,00 metros; ao leste, com o lote urbano nº 2, medindo 
21,00 metros e ao oeste com o lote nº 3, da quadra nº 1, medindo 
21,00 metros, conforme matrícula nº 14.828, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerqueira – SC.
II – Imóvel Pertencente ao Instituto Sagrada Família:
Lote Urbano nº 1 (um) da quadra nº 44 (quarenta e quatro) do 
Loteamento Sagrada Família, na cidade de Palma Sola, com área 
de 2.400 m² (dois mil e quatrocentos metros quadrados), confron-
tando: ao Norte, com a Rua Francisco Zanotto, medindo 60 metros; 
ao Sul, com o lote nº 2 e parte do lote nº 16, medindo 60 metros; 
ao Leste, com o lote nº 19, medindo 40 metros; e ao Oeste, com 
a Av.Catharina Seger medindo 40 metros, conforme matrícula nº 
8.916, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio 
Cerqueira – SC.
Art. 3º. A Permuta dos imóveis se fará um pelo outro, sem qualquer 
torna ou volta compensatória, fazendo-se as transmissões livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus.
Art. 4º. O Município de Palma Sola, para que a Permuta se reves-
tisse de todas as cautelas legais e comuns em tais operações, pro-
videnciou, para que o ato fosse precedido de competente avaliação 
dos imóveis envolvidos e a serem permutados, conforme Laudo 

de Avaliação elaborado pela Comissão de Avaliação instituída pelo 
Executivo para tal fim, que também passa a compor a presente Lei, 
ficando desobrigado de quaisquer ônus ou encargos decorrentes 
da presente transação.
Art. 5º. A área de terreno constante do item II, do Artigo 2º, fica 
declarada de natureza institucional e como tal afetada na sua to-
talidade.
Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
correrão por conta do orçamento vigente.
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 23 de agosto de 2016.
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada

Valdemar Gritti
Secretario Municipal de Administração
LAUDO DE AVALIAÇÃO

A Comissão de Avaliação, que abaixo se subscreve, nomeada atra-
vés do Decreto nº 089, de 07 de outubro de 2015, avaliou os 
seguintes bens imóveis:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Palma Sola, com sede a 
Rua Francisco Zanotto, nº 600, Palma Sola – SC, CNPJ sob nº 
83.028.639/0001-02, como segue:
Objeto: Lote urbano nº 1 (um) da Quadra nº 2 (dois), do Lotea-
mento Flor Serrana, sito na Rua Leopoldo Cenatti no Distrito Rene 
Damo, no Município de Palma Sola-SC, com área de 252,00 m² 
(duzentos e cinquenta e dois metros quadrados), sem benfeito-
rias,conforme matrícula nº 14.828 do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina; o 
imóvel acima descrito foi avaliado em R$ 35.200,00 (Trinta e cinco 
mil e duzentos reais).

Proprietário: Instituto Sagrada Família, com sede social em Passo 
Fundo-RS, CNPJ sob nº 92.047.646/0001-42, como segue:
Objeto: Lote urbano nº 1 (um) da Quadra nº 44 (quarenta e qua-
tro), do Loteamento Sagrada Família, na cidade de Palma Sola-SC, 
com área de 2.400 m² (dois mil e quatrocentos metros quadra-
dos),conforme matrícula nº 8.916 do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina; 
o imóvel acima descrito foi avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).
É o nosso parecer e avaliação.

Palma Sola, 15 de junho de 2016.
EDENILSO ZUANAZZI  
Presidente – CREA/SC 058944-1 

GETULIO CESAR KUHN
Membro - CREA/SC 12891-5

BORTOLO BALDISSERA
Membro – CRECI/RS 30877 

DAVID ADOLFO STRAPAZZON
MEMBRO – Cpf 297.025.009-82
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LEI MUNICIPAL Nº 1940/2016
Lei n. 1940, de 23 de agosto de 2016

Declara Bens inservíveis, autoriza a alienação e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, 
o Senhor Domingos Lirio Locatelli, faz saber a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam declarados inservíveis os bens constantes no Anexo 
Único que integra esta Lei.
Parágrafo único. Em decorrência no disposto neste artigo os bens 
serão alienados nas condições constantes no § 5º, do artigo 22, da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, respeitados os valores mínimos 
constantes no anexo único.

Art. 2º. Os recursos obtidos com a alienação dos bens menciona-
dos no artigo anterior serão reinvestidos em patrimônio, na forma 
do artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 23 de agosto de 2016
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada

Valdemar Gritti
Secretario de Administração

ANEXO ÚNICO

I – 1 (um) Trator agrícola de pneus, marca New Holland TL 85, 
ano de fabricação 2009, chassi nº Z9CB48812, série L8ECR404636, 
fixando o preço mínimo de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 23 de agosto de 2016.
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1941/2016
Lei n. 1941, de 23 de agosto de 2016
Autoriza o Município de Palma Sola Receber em Doação Bem Imó-
vel e dá Outras Providências.

O Prefeito do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, 
o Senhor Domingos Lirio Locatelli, faz saber a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Autoriza o Município de Palma Sola receber bem imóvel, em 
doação, constituído pelo Lote Urbano n. 04-A (quatro-A) da quadra 
nº 16 (dezesseis), sito no lado direito (par) da Rua Padre Adelino 
Benetti (antiga Rua Cristóvão Colombo) a 35,00 metros da esquina 
com a Rua Inné Vissoto, do Loteamento Palmasola, na cidade de 
Palma Sola – Santa Catarina, com área de 400m² (quatrocentos 
metros quadrados), sem construções, confrontando: ao NORTE, 
com o lote urbano nº 03, medindo 50,00 metros, de propriedade 

de Ivaldo Dias Hilário, matrícula nº 9.006, ao SUL, com o lote nº 
04, medindo 40,00 metros, de propriedade de Palmasola S/A, Ma-
deiras e Agricultura, matrícula nº 9.007 e com o lote urbano nº 05, 
medindo 10,00 metros, de propriedade de Jorge Carlos Festinalli, 
matrícula nº 12.076, ao LESTE, com o lote urbano nº 09, medindo 
20,00 metros, de propriedade de Fabiana Reichert, matrícula nº 
9.288, e ao OESTE, com a Rua Padre Adelino Benetti (antiga Rua 
Cristóvão Colombo), medindo 5,00 metros e com o lote urbano 
nº 04, de propriedade de Palmasola S/A, Madeiras e Agricultura, 
matrícula nº 9.007, medindo 15,00 metros.
§ 1º. As despesas de escrituras, registros e demais atos afins e 
atinentes às transferências dos imóveis, correrão a conta de seu 
recebedor.
§ 2º. Para dar cumprimento ao objeto deste artigo, no que couber, 
a Contadoria Geral do Município e o Setor de Patrimônio, deverão 
promover os devidos registros.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, no que 
couber, serão cobertos por Orçamento Municipal.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 23 de agosto de 2016.
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal
Registrada e publicada

Valdemar Gritti
Secretario Municipal de Administração
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Papanduva

Prefeitura

CONTRATO Nº 047/2016
CONTRATO 047/2016

Que entre si fazem o Município de Papanduva -SC, pessoa jurídica 
de direito público interno, CNPJ 83 102 533/0001-01, com sede 
na Rua Sérgio Glevinski 134, em Papanduva - SC, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dario Schicovski, brasileiro, 
casado, no exercício de cargo de Prefeito, residente e domiciliado 
na Rua Leoberto Leal nº 386 - centro - Papanduva - SC, inscrito no 
CPF 248.839.219-72, de ora em diante denominada de contratan-
te, e, de outro lado a empresaELETROTEC SISTEMAS DE EMERGIA 
LTDA – EPP, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
sob Nº 11.796.575/0001-89, com sede na Rua Frei Caneca, 955 – 
Vila Rodrigues – Passo Fundo/RS, neste ato representada pelo Sr. 
Michel FavretoPetyk, residente e domiciliado em Passo Fundo/RS, 
inscrito no CPF sob Nº 009.234.150-09, de ora em diante denomi-
nada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1 – Este contrato tem origem no Edital de Tomada de Preços nº 
063/2016, no qual a contratada se compromete com a Execução 
de instalação de um Sistema de Proteção Contra Descargas Atmos-
féricas – SPDA, a saber:

Item 01: Execução de Instalação de Sistema de Proteção Contra 
Descargas Atmosféricas – SPDA na edificação da CEI Elidia V. Mi-
chalovicz, em conformidade com o projeto, memorial e com forne-
cimento de materiais, equipamentos e mão de obra.

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 – O Regime de Execução da obra é de EMPREITADA POR PRE-
ÇO GLOBAL, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” e se dará a partir 
da emissão da Ordem de Serviço, devendo ser concluída no prazo 
abaixo:
2.1.1 – O prazo de execução da obra será correspondente ao prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço.
2.1.2 – A execução da obra e dos serviços deverá ser rigorosamen-
te de acordo com as especificações e demais elementos técnicos 
relacionados no Edital e seus anexos sendo que quaisquer altera-
ções somente poderão ser realizadas se constarem de propostas 
por escrito e aprovada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
3 – Os recursos serão oriundos do orçamento financeiro municipal.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4 – As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato 
correrão por conta do projeto atividade 2.018 – Manutenção da 
Educação Infantil - elemento de despesa 33.90.00.

CLAUSULA QUINTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS E DAS ME-
DIÇÕES
5.1 – O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
31.746,55 (trinta e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos);
5.2 – O pagamento será efetuado conforme medição, de acordo 
com o cronograma físico financeiro, em até 30(trinta) dias após 
a emissão da nota fiscal, acompanhada da folha de pagamento 
quitada dos empregados e comprovante de recolhimento do INSS 
e FGTS quitada do período correspondente, respeitando-se as 
instruções normativas do INSS vigentes, referentes aos aspectos 

previdenciários.
5.3 – Para efeito da medição, serão consideradas as quantidades 
de serviços efetivamente executadas e atestadas pela fiscalização 
da CONTRATANTE.
5.4 – A medição será elaborada pelo Setor de Engenharia da CON-
TRATANTE, por solicitação através de ofício da contratada com 
pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência ao vencimento da 
parcela, quese dará em conformidade com os procedimentos a se-
guir descritos:
5.4.1 – A medição será na totalidade dos serviços executados con-
forme cronograma físico financeiro.
5.4.2 – O faturamento referente aos serviços medidos será pago 
após o devido empenhamento.
5.4.3 – Após o recebimento do ofício solicitando a liberação da 
parcela a fiscalização da CONTRATANTE, procederá a vistoria na 
obra verificando a execução dos serviços previstos no cronograma.
5.4.4 – Caso a fiscalização venha constatar divergência quanto aos 
valores apurados, informará, por escrito, à CONTRATADA, que de-
verá apresentar nova medição corrigida, bem como as justificativas 
devidas e efetuadas as correções requeridas.
5.4.5 – A aprovação da medição se dará com o certifico do fiscal da 
obra no verso da fatura devidamente assinado e datado.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE
6 – Os valores contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIAE GARANTIA
7.1 – A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da sua 
assinatura e término previsto para 30 (trinta) dias após a emissão 
da Ordem de Serviço.
7.2 – A garantia do objeto deste instrumento será de 05 (cinco) 
anos, contados após a entrega/recebimento do objeto.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
8.1 – A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabeleci-
do objeto deste edital e seus adendos.
8.2 – Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer infor-
mações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
8.3 – Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos servi-
ços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações tra-
balhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclusas 
as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes 
do cumprimento do contrato.
8.4 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pela boa exe-
cução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento 
de equipamentos, materiais, mão de obra assim como pelo cum-
primento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer 
danos decorrentes da realização destes serviços, causados a CON-
TRATANTE ou à terceiros.
8.5 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os 
adequados equipamentos de proteção individual a todos que traba-
lharem, ou por qualquer motivo permanecerem na obra.
8.6 – A CONTRATADA providenciará às suas custas a realização 
de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos 
e de serviços executados, bem como os reparos, que se tornarem 
necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas 
condições.
8.7 – A CONTRATADA providenciará, às suas custas, o fornecimen-
to das placas indicativa da obra e de registro histórico conforme 
modelo fornecido pela CONTRATANTE bem como a aprovação pe-
los poderes competentes ou companhias concessionárias, para que 
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os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.
8.8 – A CONTRATADA providenciará a Anotação de Responsabili-
dade Técnica (ART)ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 
conforme o caso, da obra ou serviço de forma discriminada.
8.9 – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção da obra.
8.10 – O presente contrato não será de nenhuma forma fundamen-
to para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com 
empregado funcionário, preposto ou terceiros que a contratada 
colocar a serviço.
8.11 – A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de 
fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta municipali-
dade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.
8.12 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
8.13 – A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no 
inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.
8.14 – Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de 
Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9 – A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA
10.1 – A fiscalização da execução da obra será realizada por enge-
nheiro designado pelo município, ao qual caberá verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos de contrato, os 
projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar 
os pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de 
projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar 
de todos os atos que se fizerem necessário para a fiel execução dos 
serviços Contratados.
10.2 – A fiscalização se efetivará no Local da obra.
10.3 – A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o rece-
bimento definitivo das obras e será exercido no interesse exclusivo 
desta Municipalidade, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.
10.4 – Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições 
serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos respon-
sáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o Termo de Recebi-
mento Provisório e comprovada a execução da obra e o pagamento 
de contribuição devida à Previdência Social relativa ao período de 
execução da obra, incluindo-se a CND do INSS referente à obra ob-
jeto deste edital, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.
10.5 – A contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por 
sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definiti-
vo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento.
10.6 – Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada 
pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na 
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
DO CONTRATO
11 – A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo 
Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES
12.1 – Caso a Contratada fique total ou parcialmente inadimplente 
serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
12.1.1 – advertência;

12.1.2 – multa administrativa graduável conforme a gravidade da 
infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor contratado, cumulável com as demais sanções;
12.1.3 – suspensão temporária de participar em licitações e impe-
dimento de contratar com a administração por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
12.1.4 – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a administração pública enquanto perdurarem os motivos da pu-
nição, ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único: As inadimplências supra, bem como as penali-
dades consequentes, serão julgadas e propostas pela Comissão 
Permanente de Licitações, ao Chefe do Poder Executivo, que as 
aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VINCULAÇÃO
13 – Este contrato está vinculado ao Edital de Tomada de Preços 
nº 063/2016, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo 
contratado e aos termos da lei nº 8.666/93-consolidada, especial-
mente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
14 – Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos as-
suntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, 
em duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que cons-
tituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO
15 – Para questões decorrentes da execução deste termo de con-
trato, fica eleito o Foro da Comarca de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamen-
te com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Papanduva, 10 de agosto de 2016.

Dario Schicovski   Michel FavretoPetyk
Pela Contratante   Pela Contratada

Testemunhas:

Márcio Wisnievski  Ricardo Zenfe
Matrícula: 50   Matrícula: 2675
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Paraíso

Prefeitura

DECRETO 1835/2016
DECRETO Nº 1835/2016..
INSTITUI A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –PME- DE PARAÍSO-SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, ERNI GIACOMINI no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Art. 64 inciso VI, da Lei Organica de Paraiso-SC, e Art. 1º da Lei 1400/2015 Plano Municipal de Educação de Paraiso-SC, de 22 de junho 
de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação tem por finalidade avaliar sua implantação e imple-
mentação, por meio de monitoramento continuo e de avaliações periódicas das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação (PME) 
de Paraiso-SC.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação –PME, será constituída, no mínimo pelas entidades que 
seguem:
I – 1(um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente da Secretaria Municipal de Educação.
II - 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente da Comissão de Educação da Câmara de Vereadores.
III - 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente do Conselho Municipal de Educação.
IV - 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente do Fórum Municipal de Educação.
V - 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente da Comissão de Elaboração do PME.
Art. 3º - Os representantes que trata o Art. 2º serão indicados pelos órgãos e entidades a que pertencem e nomeados por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 4º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação estará administrativamente vinculada a Secretaria 
Municipal de Educação, para garantir o seu funcionamento e o registro de todo o processo.
Art. 5º - Os representantes de que trata o artigo 2º deste decreto, não receberão qualquer remuneração por sua atuação, sendo o exercício 
de suas atividades consideradas de relevante interesse público.

Art. 6º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 24 de Agosto de 2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal

Garrido de Togni
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento

Este Decreto foi registrado
e publicado na data supra
Paraíso (SC),24 de Agosto de 2016.

Servidor responsável
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 21\2016
Câmara de Vereadores de Passo de Torres
Dispensa de Licitação 21/2016
Objeto: contratação de profissional para elaborar projeto preventivo contra incêndio
Contratado: GABRIELA CECHINEL
CPF: 062.473.389-02
RG: 555.459-7
Passo de Torres, 24 de agosto de 2016.
Ademilson Batista da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Passo de Torres
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Passos Maia

Prefeitura

EDITAL N. 0062/2016
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0062/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 0034/2016

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede, sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos 
termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N. 0034/2016 – Objeto – Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestar serviço de atualização e manuten-
ção dos sistemas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. Os envelopes e propostas 
serão recebidas até as 14:00 do dia 09 de setembro de 2016, iniciando-se a Sessão Pública às 14:15 do mesmo dia e local. Retirada do Edital 
junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda das 08:00hs às 17:30hs. Maiores Informações pelo telefone 0**49- 3437-0010.

Passos Maia, 25 de agosto de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL
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Penha

Prefeitura

CONTRATO N° 86/2016 - FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E HARDWARES, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA TOP CENTER ELETRONICA LTDA.

Nº 86/2016 – FMS

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para fornecimento de filmes para fornecimento de computadores, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, dora-
vante denominado simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa TOP CENTER ELETRONICA LTDA, com sede na cidade de 
Joinville/SC, Rua Presidente Campos Salles, n° 476, Bairro Glória, CEP n.°: 89.217-100 Telefone: (47) – 3422-7941, inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.135.625/0001-25, neste ato representado Roberto Tromm, CPF/MF n.°: 751.054.209-00, CI. RG. n.°:2/R 2.058.414 SSP/SC, doravan-
te denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de computadores e hardwares, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº. 20/2016 - FMS, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2016 - FMS, do qual foi 
vencedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer para a PREFEITURA, Aquisições de computadores e hardwares para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, CEFIR, PA 24 Horas, NASF, NAM e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Penha/
SC, adiante discriminado:

Item Especificação Marca Quantidade Unid.
PREVISÃO DE CUSTO
Unitário Global

04

Mini rack de parede: confeccionado em AÇO – com pintura epox – altura 
4u bracket padrão 19” – frente de vidro com chave. 12 meses de garantia.
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na fase 
de habilitação do certame.

ATTIC 07 Unidade 400,00 R$:2.800,00

10

Processador – socket: 1150; 3MB de cachê; freqüência: 3.2 GHz; Velocida-
de de DDR3: 1333; velocidade de clock da GPU: 350 MHz; quantidade de 
núcleos: 2; quantidade de threads: 2; potência: 53W, lithografia: 22nm.
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na fase 
de habilitação do certame.

INTEL 05 Unidade 288,00 R$:1.440,00

TOTAL 4.240,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO
Pelo objeto constante da Cláusula Primeira do presente instrumento, a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor total de R$:4.240,00 
(quatro mil, duzentos e quarenta reais), a ser pago no Banco Bradesco, Agência n.°: 2232-2, Conta Corrente n.º: 3.719-2 , da seguinte 
forma:
- Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria de Saúde 
e suportadas por Autorização de Fornecimento – AF – emitidos pelo Departamento de Compras da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES
Os preços serão fixos e poderão ser reajustáveis conforme o índice IGPM.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO OBJETO
Os objetos licitados serão solicitados a partir da data de assinatura do contrato e deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da 
Secretária de Saúde até sua totalidade – valor licitado – ou parcialmente até 31/12/2016.

Os quantitativos de objetos licitados previstos são estimativos com base na Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e não obriga o 
mesmo a adquirir um limite mínimo ou máximo de produtos ou valores, ficando a contratada obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato respeitados os limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000099
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Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000082

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000018

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os objetos deste pregão acordo com os pedidos solicitados e formalizados pelo formulário “Autorização de Fornecimento” até 
sua totalidade ou parcialmente em até 31/12/2016.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pre-
sente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da PREFEITURA.
d) Assumir todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indi-
retamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo a PREFEITURA apenas e tão 
somente pelos pagamentos da quantia acordada na Cláusula 2, desde que fornecido os objetos licitados.
e) Solicitar autorização prévia da PREFEITURA bem como justificar qualquer prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
O prazo especificado na Cláusula anterior poderá ser prorrogado, a critério da PREFEITURA, e mantidas as demais cláusulas contratuais, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, no que couber:
a) alteração do objeto ou suas especificações, pela PREFEITURA;
b) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do presente contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuo do ritmo de trabalho, por ordem e interesse da PREFEITURA;
d) impedimento da execução deste contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela PREFEITURA, em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; e
e) omissão ou atraso de providência a cargo da PREFEITURA, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela PREFEITURA:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
II- por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da PREFEITURA 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
d) Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos e/ou encargos legais após a assinatura do presente instrumento desde que, haja 
comprovada repercussão nos preços ora contratados para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTO
A PREFEITURA deverá ressarcir a CONTRATADA, em caso de alteração ou extinção do contrato, desde que:
a) a alteração unilateral por parte da PREFEITURA provoque aumento dos encargos da CONTRATADA, para que se mantenha o equilíbrio 
financeiro inicial;
b) em caso de suspensão do fornecimento, a CONTRATADA já tenha adquirido os materiais colocados à disposição da PREFEITURA., deven-
do ser pagos por esta os custos de aquisição regularmente comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES
Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor total do Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprir algum dos dispositivos ora 
pactuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Único: Constituem motivos para rescisão do presente contrato:
a) O não cumprimento de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a presumir a não entrega do objeto licitado, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no fornecimento;
e) A subcontratação parcial ou total do objeto do presente contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, exceto se admitida no edital, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
f) O desatendimento das determinações regulares da Secretaria designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
h) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável pela CONTRATADA;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade da CONTRATADA ou da sua estrutura que, a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução 
do presente;
k) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse do serviço público;
m) A supressão, por parte da PREFEITURA, de objetos licitados, acarretando modificações do valor inicial do presente contrato, além dos 
limites aqui estabelecidos;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública ou grave perturbação da ordem interna;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, decorrentes de objetos licitados já recebidos, salvo em 
caso de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis. Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 19 de Agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES   TOP CENTER ELETRONICA LTDA
PREFEITO      CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________
NOME:GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO: ___________________
DANIELE S. DE S. LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 87/2016 - FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E HARDWARES, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA SANDRO VILMAR PIRES ME

Nº 87/2016 – FMS

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para fornecimento de filmes para fornecimento de computadores, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante 
denominado simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa SANDRO VILMAR PIRES ME, com sede na cidade de Bom Retiro/
SC, Rua João Teofilo Deucher, n° 29, Bairro Centro, Telefone: (49) – 3277.0767, E-mail: comercial@deutel.com.br, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.253.952/0001-91, neste ato representado Sandro Vilmar Pires, CPF n.°: 584.080.379-00, RG n°: 1.961.326, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de computadores e hardwares, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº. 20/2016 - FMS, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2016 - FMS, do qual foi 
vencedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer para a PREFEITURA, Aquisições de computadores e hardwares para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, CEFIR, PA 24 Horas, NASF, NAM e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Penha/
SC , adiante discriminado:
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Item Especificação Marca Quantidade Unid.
PREVISÃO DE CUSTO
Unitário Global

01

Computador com as seguintes características mínimas:
Placa Mãe – Plataforma: Intel Socket LGA 1150; Processador: Socket: LGA 
1150, cachê 3MB, Freqüência: 3.2GHz, Velocidade de DDR3: 1333, Velo-
cidade de clock da GPU: 350 MHz, Quantidade de Núcleos: 02; Memória 
– tamanho da memória (MB): 4GB; HD – capacidade: 500 GB. 12 meses 
de garantia
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na fase 
de habilitação do certame.

PAUTA 80 Unidade 920,00 R$:73.600,00

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO
Pelo objeto constante da Cláusula Primeira do presente instrumento, a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor total de R$: 73.600,00 
(setenta e três mil e seiscentos reais), a ser pago no Banco Brasil, Agência: 0901-6, Conta Corrente nº 11780-3, da seguinte forma:
- Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria de Saúde 
e suportadas por Autorização de Fornecimento – AF – emitidos pelo Departamento de Compras da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES

Os preços serão fixos e poderão ser reajustáveis conforme o índice IGPM.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO OBJETO
Os objetos licitados serão solicitados a partir da data de assinatura do contrato e deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da 
Secretária de Saúde até sua totalidade – valor licitado – ou parcialmente até 31/12/2016.

Os quantitativos de objetos licitados previstos são estimativos com base na Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e não obriga o 
mesmo a adquirir um limite mínimo ou máximo de produtos ou valores, ficando a contratada obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato respeitados os limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC – Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0065– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000038

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.058 – Programas de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000088

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000099

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000082

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000018

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os objetos deste pregão acordo com os pedidos solicitados e formalizados pelo formulário “Autorização de Fornecimento” até 
sua totalidade ou parcialmente em até 31/12/2016.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pre-
sente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da PREFEITURA.
d) Assumir todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indi-
retamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo a PREFEITURA apenas e tão 
somente pelos pagamentos da quantia acordada na Cláusula 2, desde que fornecido os objetos licitados.
e) Solicitar autorização prévia da PREFEITURA bem como justificar qualquer prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
O prazo especificado na Cláusula anterior poderá ser prorrogado, a critério da PREFEITURA, e mantidas as demais cláusulas contratuais, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, no que couber:
a) alteração do objeto ou suas especificações, pela PREFEITURA;
b) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do presente contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuo do ritmo de trabalho, por ordem e interesse da PREFEITURA;
d) impedimento da execução deste contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela PREFEITURA, em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; e
e) omissão ou atraso de providência a cargo da PREFEITURA, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela PREFEITURA:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
II- por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da PREFEITURA 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
d) Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos e/ou encargos legais após a assinatura do presente instrumento desde que, haja 
comprovada repercussão nos preços ora contratados para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTO
A PREFEITURA deverá ressarcir a CONTRATADA, em caso de alteração ou extinção do contrato, desde que:
a) a alteração unilateral por parte da PREFEITURA provoque aumento dos encargos da CONTRATADA, para que se mantenha o equilíbrio 
financeiro inicial;
b) em caso de suspensão do fornecimento, a CONTRATADA já tenha adquirido os materiais colocados à disposição da PREFEITURA., deven-
do ser pagos por esta os custos de aquisição regularmente comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES
Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor total do Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprir algum dos dispositivos ora 
pactuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Único: Constituem motivos para rescisão do presente contrato:
a) O não cumprimento de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a presumir a não entrega do objeto licitado, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no fornecimento;
e) A subcontratação parcial ou total do objeto do presente contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, exceto se admitida no edital, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
f) O desatendimento das determinações regulares da Secretaria designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
h) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável pela CONTRATADA;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade da CONTRATADA ou da sua estrutura que, a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução 
do presente;
k) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse do serviço público;
m) A supressão, por parte da PREFEITURA, de objetos licitados, acarretando modificações do valor inicial do presente contrato, além dos 
limites aqui estabelecidos;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública ou grave perturbação da ordem interna;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, decorrentes de objetos licitados já recebidos, salvo em 
caso de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis. Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 19 de Agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES   SANDRO VILMAR PIRES ME
PREFEITO      CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________
NOME:GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO: ___________________
DANIELE S. DE S. LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 88/2016 - FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E HARDWARES, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA LUCAS C. RUBEL-ME

Nº 88/2016 – FMS

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para fornecimento de filmes para fornecimento de computadores, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante 
denominado simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa LUCAS C. RUBEL-ME, com sede na cidade de União da Vitória/PR, 
Rua José Cleto, n°: 57, Sala 01, Bairro Centro, CEP n°: 84600-000, Telefone: (42) – 3522-5008, E-mail: rubel.comercio@hotmail.co, inscrita 
no CNPJ sob o nº: 22.246.173/0001-27, neste ato representada Lucas C.Rubel, RG n°:5.064.386-0, CPF n°: 060.456.339-62, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de computadores e hardwares, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº. 20/2016 - FMS, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2016 - FMS, do qual foi 
vencedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer para a PREFEITURA, Aquisições de computadores e hardwares para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, CEFIR, PA 24 Horas, NASF, NAM e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Penha/
SC , adiante discriminado:

Item Especificação Marca Quantidade Unid.
PREVISÃO DE CUSTO
Unitário Global

08

Placa mãe – Plataforma: Intel Socket LGA 1150; som: integrado; 
vídeo: integrado; rede: 10/100/1000 Mbps; paralela: sim; HDMI: sim: 
D-Sub: sim; Raid: não; formato/medidas: padrão micro ATX
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na 
fase de habilitação do certame.

VGA R2.0 15 Unidade 257,00 3.855,00

09

Memória: 4GB; freqüência: 1866 MHz; tipo: DDR3 – 1866; ciclo de 
trabalho: 10; busca de gravação: 1,5V; Pinos: 240-pin; BITS: 64
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na 
fase de habilitação do certame.

KINGSTON 15 Unidade 119,90 1.798,50

TOTAL 5.653,50

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO
Pelo objeto constante da Cláusula Primeira do presente instrumento, a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 5.653,50 
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(cinco mil, seiscentos e cinqüenta e três e cinqüenta centavos), a ser pago no Banco do Brasil, Agência: 0217-8, Conta Corrente nº46.157-
1, da seguinte forma:
- Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria de Saúde 
e suportadas por Autorização de Fornecimento – AF – emitidos pelo Departamento de Compras da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES
Os preços serão fixos e poderão ser reajustáveis conforme o índice IGPM.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO OBJETO
Os objetos licitados serão solicitados a partir da data de assinatura do contrato e deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da 
Secretária de Saúde até sua totalidade – valor licitado – ou parcialmente até 31/12/2016.

Os quantitativos de objetos licitados previstos são estimativos com base na Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e não obriga o 
mesmo a adquirir um limite mínimo ou máximo de produtos ou valores, ficando a contratada obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato respeitados os limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000099

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000082

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000018

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000016

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000081

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000098

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC – Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000037

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
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Projeto/Atividade: 2.058 – Programas de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000087

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os objetos deste pregão acordo com os pedidos solicitados e formalizados pelo formulário “Autorização de Fornecimento” até 
sua totalidade ou parcialmente em até 31/12/2016.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pre-
sente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da PREFEITURA.
d) Assumir todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indi-
retamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo a PREFEITURA apenas e tão 
somente pelos pagamentos da quantia acordada na Cláusula 2, desde que fornecido os objetos licitados.
e) Solicitar autorização prévia da PREFEITURA bem como justificar qualquer prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
O prazo especificado na Cláusula anterior poderá ser prorrogado, a critério da PREFEITURA, e mantidas as demais cláusulas contratuais, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, no que couber:
a) alteração do objeto ou suas especificações, pela PREFEITURA;
b) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do presente contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuo do ritmo de trabalho, por ordem e interesse da PREFEITURA;
d) impedimento da execução deste contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela PREFEITURA, em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; e
e) omissão ou atraso de providência a cargo da PREFEITURA, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela PREFEITURA:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
II- por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da PREFEITURA 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
d) Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos e/ou encargos legais após a assinatura do presente instrumento desde que, haja 
comprovada repercussão nos preços ora contratados para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTO
A PREFEITURA deverá ressarcir a CONTRATADA, em caso de alteração ou extinção do contrato, desde que:
a) a alteração unilateral por parte da PREFEITURA provoque aumento dos encargos da CONTRATADA, para que se mantenha o equilíbrio 
financeiro inicial;
b) em caso de suspensão do fornecimento, a CONTRATADA já tenha adquirido os materiais colocados à disposição da PREFEITURA., deven-
do ser pagos por esta os custos de aquisição regularmente comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES
Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor total do Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprir algum dos dispositivos ora 
pactuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Único: Constituem motivos para rescisão do presente contrato:
a) O não cumprimento de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a presumir a não entrega do objeto licitado, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no fornecimento;
e) A subcontratação parcial ou total do objeto do presente contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
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total ou parcial, exceto se admitida no edital, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
f) O desatendimento das determinações regulares da Secretaria designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
h) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável pela CONTRATADA;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade da CONTRATADA ou da sua estrutura que, a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução 
do presente;
k) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse do serviço público;
m) A supressão, por parte da PREFEITURA, de objetos licitados, acarretando modificações do valor inicial do presente contrato, além dos 
limites aqui estabelecidos;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública ou grave perturbação da ordem interna;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, decorrentes de objetos licitados já recebidos, salvo em 
caso de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis. Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 19 de Agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES   LUCAS C. RUBEL-ME
PREFEITO     CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________
NOME:GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO: ___________________
DANIELE S. DE S. LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 89/2016 - FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E HARDWARES, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA SMI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME

Nº 89/2016 – FMS

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para fornecimento de filmes para fornecimento de computadores, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.479.670/0001-96, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante 
denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa SMI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME, com sede na cidade 
de Curituba/PR, Rua Des. Antonio de Paula, n°: 2714, Loja 08, Bairro Boqueirão, CEP n°: 81750-450, telefone: (41) – 3042-6304,E-mail: 
comercial@smitecnologia.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 16.096.591/0001-82, neste ato representado Marcos Aurélio Straube, CPF n.°: 
874.454.339-53, RG n°: 4.985.430-7, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de compu-
tadores e hardwares, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº. 20/2016 - FMS, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2016 - FMS, do qual foi 
vencedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer para a PREFEITURA, Aquisições de computadores e hardwares para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, CEFIR, PA 24 Horas, NASF, NAM e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Penha/
SC , adiante discriminado:

Item Especificação Marca Quantidade Unid.
PREVISÃO DE CUSTO
Unitário Global

07

Fonte de alimentação – potencia real: 250W, Tensão de Entrada: 
115~230V, Cooler: 1:80mm, Conector SATA: 02
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresenta-
do na fase de habilitação do certame.

Bluecase 50 Unidade 69,99 R$:3.499,50

TOTAL 3.499,50

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO
Pelo objeto constante da Cláusula Primeira do presente instrumento, a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 3.499,50 
(três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos), a ser pago no Banco do Brasil, Agência: 2823-1, Conta Corrente nº 
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43211-3, da seguinte forma:
- Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria de Saúde 
e suportadas por Autorização de Fornecimento – AF – emitidos pelo Departamento de Compras da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES
Os preços serão fixos e poderão ser reajustáveis conforme o índice IGPM.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO OBJETO
Os objetos licitados serão solicitados a partir da data de assinatura do contrato e deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da 
Secretária de Saúde até sua totalidade – valor licitado – ou parcialmente até 31/12/2016.

Os quantitativos de objetos licitados previstos são estimativos com base na Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e não obriga o 
mesmo a adquirir um limite mínimo ou máximo de produtos ou valores, ficando a contratada obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato respeitados os limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC – Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000039

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.058 – Programas de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0064– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000033

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000099

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000082

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000018

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os objetos deste pregão acordo com os pedidos solicitados e formalizados pelo formulário “Autorização de Fornecimento” até 
sua totalidade ou parcialmente em até 31/12/2016.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pre-
sente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da PREFEITURA.
d) Assumir todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indi-
retamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo a PREFEITURA apenas e tão 
somente pelos pagamentos da quantia acordada na Cláusula 2, desde que fornecido os objetos licitados.
e) Solicitar autorização prévia da PREFEITURA bem como justificar qualquer prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
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O prazo especificado na Cláusula anterior poderá ser prorrogado, a critério da PREFEITURA, e mantidas as demais cláusulas contratuais, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, no que couber:
a) alteração do objeto ou suas especificações, pela PREFEITURA;
b) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do presente contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuo do ritmo de trabalho, por ordem e interesse da PREFEITURA;
d) impedimento da execução deste contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela PREFEITURA, em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; e
e) omissão ou atraso de providência a cargo da PREFEITURA, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela PREFEITURA:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
II- por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da PREFEITURA 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
d) Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos e/ou encargos legais após a assinatura do presente instrumento desde que, haja 
comprovada repercussão nos preços ora contratados para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTO
A PREFEITURA deverá ressarcir a CONTRATADA, em caso de alteração ou extinção do contrato, desde que:
a) a alteração unilateral por parte da PREFEITURA provoque aumento dos encargos da CONTRATADA, para que se mantenha o equilíbrio 
financeiro inicial;
b) em caso de suspensão do fornecimento, a CONTRATADA já tenha adquirido os materiais colocados à disposição da PREFEITURA., deven-
do ser pagos por esta os custos de aquisição regularmente comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES
Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor total do Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprir algum dos dispositivos ora 
pactuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Único: Constituem motivos para rescisão do presente contrato:
a) O não cumprimento de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a presumir a não entrega do objeto licitado, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no fornecimento;
e) A subcontratação parcial ou total do objeto do presente contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, exceto se admitida no edital, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
f) O desatendimento das determinações regulares da Secretaria designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
h) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável pela CONTRATADA;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade da CONTRATADA ou da sua estrutura que, a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução 
do presente;
k) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse do serviço público;
m) A supressão, por parte da PREFEITURA, de objetos licitados, acarretando modificações do valor inicial do presente contrato, além dos 
limites aqui estabelecidos;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública ou grave perturbação da ordem interna;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, decorrentes de objetos licitados já recebidos, salvo em 
caso de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis. Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato.
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E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 19 de Agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES  SMI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME
PREFEITO     CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________
NOME:GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO: ___________________
DANIELE S. DE S. LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 90/2016 - FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E HARDWARES, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA ZELDA BOZOLLA DE ALMEIDA ME

Nº 90/2016 – FMS

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para fornecimento de filmes para fornecimento de computadores, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante 
denominado simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa ZELDA BOZOLLA DE ALMEIDA ME, com sede na cidade de Cambé/
PR, Avenida Gabriel Freceiro de Miranda, n° 340, Bairro Jardim Santo Amaro, CEP n° 86185-010, Telefone: (43) -3249-2343, E-mail: zba-
me@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 07.511.067/0001-30, neste ato representada Zelda Bozolla de Almeida, RG n° 18.293.521 SSP/
PR, CPF n° 036.372.978/09, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de computadores e 
hardwares, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº. 20/2016 - FMS, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2016 - FMS, do qual foi 
vencedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer para a PREFEITURA, Aquisições de computadores e hardwares para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, CEFIR, PA 24 Horas, NASF, NAM e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Penha/
SC , adiante discriminado:

Item Especificação Marca Quantidade Unid.
PREVISÃO DE CUSTO
Unitário Global

06 RJ 45 – pacote com 100 unidades EBOLT 06 Pacote 29,50 R$: 177,00
TOTAL R$: 177,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO
Pelo objeto constante da Cláusula Primeira do presente instrumento, a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor total de R$: 177,00 
(cento e setenta e sete reais), a ser pago no Banco do Brasil, Agência: 0768-4, Conta Corrente nº 35028-1 da seguinte forma:
- Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria de Saúde 
e suportadas por Autorização de Fornecimento – AF – emitidos pelo Departamento de Compras da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES
Os preços serão fixos e poderão ser reajustáveis conforme o índice IGPM.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO OBJETO
Os objetos licitados serão solicitados a partir da data de assinatura do contrato e deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da 
Secretária de Saúde até sua totalidade – valor licitado – ou parcialmente até 31/12/2016.

Os quantitativos de objetos licitados previstos são estimativos com base na Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e não obriga o 
mesmo a adquirir um limite mínimo ou máximo de produtos ou valores, ficando a contratada obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato respeitados os limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000016
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Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000081

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000098

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC – Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000037

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.058 – Programas de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000087

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os objetos deste pregão acordo com os pedidos solicitados e formalizados pelo formulário “Autorização de Fornecimento” até 
sua totalidade ou parcialmente em até 31/12/2016.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pre-
sente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da PREFEITURA.
d) Assumir todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indi-
retamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo a PREFEITURA apenas e tão 
somente pelos pagamentos da quantia acordada na Cláusula 2, desde que fornecido os objetos licitados.
e) Solicitar autorização prévia da PREFEITURA bem como justificar qualquer prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
O prazo especificado na Cláusula anterior poderá ser prorrogado, a critério da PREFEITURA, e mantidas as demais cláusulas contratuais, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, no que couber:
a) alteração do objeto ou suas especificações, pela PREFEITURA;
b) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do presente contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuo do ritmo de trabalho, por ordem e interesse da PREFEITURA;
d) impedimento da execução deste contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela PREFEITURA, em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; e
e) omissão ou atraso de providência a cargo da PREFEITURA, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela PREFEITURA:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
II- por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da PREFEITURA 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
d) Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos e/ou encargos legais após a assinatura do presente instrumento desde que, haja 
comprovada repercussão nos preços ora contratados para mais ou para menos, conforme o caso.
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CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTO
A PREFEITURA deverá ressarcir a CONTRATADA, em caso de alteração ou extinção do contrato, desde que:
a) a alteração unilateral por parte da PREFEITURA provoque aumento dos encargos da CONTRATADA, para que se mantenha o equilíbrio 
financeiro inicial;
b) em caso de suspensão do fornecimento, a CONTRATADA já tenha adquirido os materiais colocados à disposição da PREFEITURA., deven-
do ser pagos por esta os custos de aquisição regularmente comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES
Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor total do Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprir algum dos dispositivos ora 
pactuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Único: Constituem motivos para rescisão do presente contrato:
a) O não cumprimento de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a presumir a não entrega do objeto licitado, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no fornecimento;
e) A subcontratação parcial ou total do objeto do presente contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, exceto se admitida no edital, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
f) O desatendimento das determinações regulares da Secretaria designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
h) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável pela CONTRATADA;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade da CONTRATADA ou da sua estrutura que, a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução 
do presente;
k) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse do serviço público;
m) A supressão, por parte da PREFEITURA, de objetos licitados, acarretando modificações do valor inicial do presente contrato, além dos 
limites aqui estabelecidos;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública ou grave perturbação da ordem interna;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, decorrentes de objetos licitados já recebidos, salvo em 
caso de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis. Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 19 de Agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES  ZELDA BOZOLLA DE ALMEIDA ME
PREFEITO     CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________
NOME: GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO: ___________________
DANIELE S. DE S. LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 91/2016 - FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E HARDWARES, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA LUIZ FERMANDO CUNHA GRENIER ME

Nº 91/2016 – FMS

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para fornecimento de filmes para fornecimento de computadores, a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante 
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denominado simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa LUIZ FERMANDO CUNHA GRENIER ME, com sede na cidade de 
Curitiba/PR, Rua camões, n.°: 971-conj.302, Bairro Hugo Lange, CEP: 80040-180, Telefone: (41) 3042-5012, E-mail: comercial@flautec.
com.br, inscrita no CNPJ sob o nº12.162.386/0001-17, neste ato representada Luiz Fernando Cunha Grenier, RG: 6.850.989-0-PR, CPF: 
027.727.119-35, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de computadores e hardwares, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº. 20/2016 - FMS, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2016 - FMS, do qual foi 
vencedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer para a PREFEITURA, Aquisições de computadores e hardwares para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, CEFIR, PA 24 Horas, NASF, NAM e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Penha/
SC , adiante discriminado:

Item Especificação Marca Quantidade Unid.
PREVISÃO DE CUSTO
Unitário Global

05
Switch: 24 portas RJ-45 10/100/1000 BASE-TX
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na fase de 
habilitação do certame.

TP-LINK 10 Unidade 384,00 3.840,00

11
Teclado padrão preto USB
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na fase de 
habilitação do certame.

PISC 1815 50 Unidade 19,99 999,50

12
Mouse óptico padrão
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na fase de 
habilitação do certame.

PISC 50 Unidade 10.49 524,50

TOTAL R$: 
5.364,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO
Pelo objeto constante da Cláusula Primeira do presente instrumento, a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 5.364,00 
(cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais), a ser pago no Banco do Brasil, Agência n.°: 2456-2 Conta Corrente n.°: 46.073-7, da se-
guinte forma:
- Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria de Saúde 
e suportadas por Autorização de Fornecimento – AF – emitida pelo Departamento de Compras da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES
Os preços serão fixos e poderão ser reajustáveis conforme o índice IGPM.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO OBJETO
Os objetos licitados serão solicitados a partir da data de assinatura do contrato e deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da 
Secretária de Saúde até sua totalidade – valor licitado – ou parcialmente até 31/12/2016.

Os quantitativos de objetos licitados previstos são estimativos com base na Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e não obriga o 
mesmo a adquirir um limite mínimo ou máximo de produtos ou valores, ficando a contratada obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato respeitados os limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC – Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000039

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.058 – Programas de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0064– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000033

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000099

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
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Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000082

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000018

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000016

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000081

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000098

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC – Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000037

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.058 – Programas de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000087

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os objetos deste pregão acordo com os pedidos solicitados e formalizados pelo formulário “Autorização de Fornecimento” até 
sua totalidade ou parcialmente em até 31/12/2016.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pre-
sente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da PREFEITURA.
d) Assumir todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indi-
retamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo a PREFEITURA apenas e tão 
somente pelos pagamentos da quantia acordada na Cláusula 2, desde que fornecido os objetos licitados.
e) Solicitar autorização prévia da PREFEITURA bem como justificar qualquer prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
O prazo especificado na Cláusula anterior poderá ser prorrogado, a critério da PREFEITURA, e mantidas as demais cláusulas contratuais, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, no que couber:
a) alteração do objeto ou suas especificações, pela PREFEITURA;
b) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, que altere fundamentalmente as condições 
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de execução do presente contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuo do ritmo de trabalho, por ordem e interesse da PREFEITURA;
d) impedimento da execução deste contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela PREFEITURA, em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; e
e) omissão ou atraso de providência a cargo da PREFEITURA, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela PREFEITURA:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
II- por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da PREFEITURA 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
d) Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos e/ou encargos legais após a assinatura do presente instrumento desde que, haja 
comprovada repercussão nos preços ora contratados para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTO
A PREFEITURA deverá ressarcir a CONTRATADA, em caso de alteração ou extinção do contrato, desde que:
a) a alteração unilateral por parte da PREFEITURA provoque aumento dos encargos da CONTRATADA, para que se mantenha o equilíbrio 
financeiro inicial;
b) em caso de suspensão do fornecimento, a CONTRATADA já tenha adquirido os materiais colocados à disposição da PREFEITURA., deven-
do ser pagos por esta os custos de aquisição regularmente comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES
Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor total do Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprir algum dos dispositivos ora 
pactuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Único: Constituem motivos para rescisão do presente contrato:
a) O não cumprimento de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a presumir a não entrega do objeto licitado, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no fornecimento;
e) A subcontratação parcial ou total do objeto do presente contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, exceto se admitida no edital, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
f) O desatendimento das determinações regulares da Secretaria designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
h) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável pela CONTRATADA;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade da CONTRATADA ou da sua estrutura que, a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução 
do presente;
k) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse do serviço público;
m) A supressão, por parte da PREFEITURA, de objetos licitados, acarretando modificações do valor inicial do presente contrato, além dos 
limites aqui estabelecidos;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública ou grave perturbação da ordem interna;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, decorrentes de objetos licitados já recebidos, salvo em 
caso de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis. Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.
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Penha/SC, 19 de Agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES  LUIZ FERMANDO CUNHA GRENIER ME
PREFEITO     CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________
NOME:GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO: ___________________
DANIELE S. DE S. LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 92/2016 - FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E HARDWARES, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA GMAES TECNOLOGIA LTDA ME

Nº 92/2016 – FMS

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para fornecimento de filmes para fornecimento de computadores, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, do-
ravante denominado simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa GMAES TECNOLOGIA LTDA ME, com sede na cidade de 
Itajaí/SC, Rua Carlos Seara, n.°: 47, Sala 101, Bairro Vila Operária, CEP: 88.303-200, Telefone: (47) – 3404-6737, inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.586.483/0001-01, neste ato representado Cesar Roberto Silva, CPF: 807.191.809-10, RG: 2.295.07-6, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de computadores e hardwares, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº. 20/2016 - FMS, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2016 - FMS, do qual foi 
vencedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer para a PREFEITURA, Aquisições de computadores e hardwares para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, CEFIR, PA 24 Horas, NASF, NAM e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Penha/
SC , adiante discriminado:

Item Especificação Marca Quantidade Unid.
PREVISÃO DE CUSTO
Unitário Global

03
Rack para servidor 19” – 42U – cor preta
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresentado na 
fase de habilitação do certame.

RD TELECOM 01 Unidade 1.695,77 R$:1.695,77

TOTAL R$:1.695,77

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO
Pelo objeto constante da Cláusula Primeira do presente instrumento, a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor total de R$:1.695,77 
(um mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), a ser pago no Banco do Itaú, Agência: 8262, Conta Corrente nº: 
20198-4, da seguinte forma:
- Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria de Saúde 
e suportadas por Autorização de Fornecimento – AF – emitida pelo Departamento de Compras da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES
Os preços serão fixos e poderão ser reajustáveis conforme o índice IGPM.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO OBJETO
Os objetos licitados serão solicitados a partir da data de assinatura do contrato e deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da 
Secretária de Saúde até sua totalidade – valor licitado – ou parcialmente até 31/12/2016.

Os quantitativos de objetos licitados previstos são estimativos com base na Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e não obriga o 
mesmo a adquirir um limite mínimo ou máximo de produtos ou valores, ficando a contratada obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato respeitados os limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000099

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
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Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000082

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000018

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC – Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000039

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.058 – Programas de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0064– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000033

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os objetos deste pregão acordo com os pedidos solicitados e formalizados pelo formulário “Autorização de Fornecimento” até 
sua totalidade ou parcialmente em até 31/12/2016.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pre-
sente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da PREFEITURA.
d) Assumir todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indi-
retamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo a PREFEITURA apenas e tão 
somente pelos pagamentos da quantia acordada na Cláusula 2, desde que fornecido os objetos licitados.
e) Solicitar autorização prévia da PREFEITURA bem como justificar qualquer prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
O prazo especificado na Cláusula anterior poderá ser prorrogado, a critério da PREFEITURA, e mantidas as demais cláusulas contratuais, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, no que couber:
a) alteração do objeto ou suas especificações, pela PREFEITURA;
b) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do presente contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuo do ritmo de trabalho, por ordem e interesse da PREFEITURA;
d) impedimento da execução deste contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela PREFEITURA, em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; e
e) omissão ou atraso de providência a cargo da PREFEITURA, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela PREFEITURA:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
II- por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias superveniente mantida o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da PREFEITURA 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
d) Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos e/ou encargos legais após a assinatura do presente instrumento desde que, haja 
comprovada repercussão nos preços ora contratados para mais ou para menos, conforme o caso.
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CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTO
A PREFEITURA deverá ressarcir a CONTRATADA, em caso de alteração ou extinção do contrato, desde que:
a) a alteração unilateral por parte da PREFEITURA provoque aumento dos encargos da CONTRATADA, para que se mantenha o equilíbrio 
financeiro inicial;
b) em caso de suspensão do fornecimento, a CONTRATADA já tenha adquirido os materiais colocados à disposição da PREFEITURA., deven-
do ser pagos por esta os custos de aquisição regularmente comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES
Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor total do Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprir algum dos dispositivos ora 
pactuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Único: Constituem motivos para rescisão do presente contrato:
a) O não cumprimento de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a presumir a não entrega do objeto licitado, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no fornecimento;
e) A subcontratação parcial ou total do objeto do presente contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, exceto se admitida no edital, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
f) O desatendimento das determinações regulares da Secretaria designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
h) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável pela CONTRATADA;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade da CONTRATADA ou da sua estrutura que, a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução 
do presente;
k) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse do serviço público;
m) A supressão, por parte da PREFEITURA, de objetos licitados, acarretando modificações do valor inicial do presente contrato, além dos 
limites aqui estabelecidos;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública ou grave perturbação da ordem interna;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, decorrentes de objetos licitados já recebidos, salvo em 
caso de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis. Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 19 de Agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES  GMAES TECNOLOGIA LTDA ME
PREFEITO     CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________
NOME:GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO: ___________________
DANIELE S. DE S. LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 93/2016 - FMS
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E HARDWARES, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA E A EMPRESA CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA

Nº 93/2016 – FMS

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para fornecimento de filmes para fornecimento de computadores, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, do-
ravante denominado simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA, com sede na cidade de 
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Concórdia/SC, Rua Domingos Machado de Lima, n.°: 776 Bairros Centro, CEP: 89.700-000 Telefone: (49) – 3444-3906/9974-7866, E-mail: 
Licita@concordiainformatica.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 05.055.328/0001-29, neste ato representado Wagner Casa Grande, CPF n.°: 
821.965.910-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de computadores e hardwares, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº. 20/2016 - FMS, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2016 - FMS, do qual foi 
vencedora a CONTRATADA, obrigando-se a mesma a fornecer para a PREFEITURA, Aquisições de computadores e hardwares para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, CEFIR, PA 24 Horas, NASF, NAM e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Penha/
SC , adiante discriminado:

Item Especificação Marca Quant. Unid.
PREVISÃO DE CUSTO
Unitário Global

02

Monitor Led 18,5” - Configurações mínimas: tamanho do painel: 
18,5” widescrenn (painel LCD), tamanho da imagem visível 
(em diagonal) mínima de 45cm, brilho de 195 cd/m³, tempo de 
resposta de 5ms, ângulo de visão horizontal de 90 grau, Ângulo 
de visão vertical de 50 grau, compatível com Windows, Linux, 
conector analógico, fonte interna = 100~240V – 50/60Hz. Deverá 
acompanhar o produto: cabo de força, cabo RGB, manual (CD), 
Certificado de garantia, base. Garantia mínima do produto deverá 
ser de 12 (doze) meses.
Em conformidade com o catálogo técnico do produto apresenta-
do na fase de habilitação do certame.

CONCORDIA 80 Unidade 372,50 29.800,00

TOTAL 29.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO
Pelo objeto constante da Cláusula Primeira do presente instrumento, a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 29.800,00 
(vinte e nove mil e oitocentos reais), a ser pago no Banco do Brasil, Agência n.°:0410-3, Conta Corrente n.º: 29021-1, da seguinte forma:
- Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria de Saúde 
e suportadas por Autorização de Fornecimento – AF – emitida pelo Departamento de Compras da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTES
Os preços serão fixos e poderão ser reajustáveis conforme o índice IGPM.

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO OBJETO
Os objetos licitados serão solicitados a partir da data de assinatura do contrato e deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da 
Secretária de Saúde até sua totalidade – valor licitado – ou parcialmente até 31/12/2016.

Os quantitativos de objetos licitados previstos são estimativos com base na Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e não obriga o 
mesmo a adquirir um limite mínimo ou máximo de produtos ou valores, ficando a contratada obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do contrato respeitados os limites da sua contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.063 – DST/AIDS- Estado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0673– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000099

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.057 – PAB Variável – Saúde de Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0608– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000082

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.055 – PAB Fixo – Ações Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000018

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
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Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC – Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0613– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000039

Órgão: 20 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 20.01 – FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.0014 – Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2.058 – Programas de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica- PMAQ
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0064– Aplicações Diretas
Código reduzido – 000033

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entregar os objetos deste pregão acorda com os pedidos solicitados e formalizados pelo formulário “Autorização de Fornecimento” até 
sua totalidade ou parcialmente em até 31/12/2016.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pre-
sente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da PREFEITURA.
d) Assumir todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indi-
retamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo a PREFEITURA apenas e tão 
somente pelos pagamentos da quantia acordada na Cláusula 2, desde que fornecido os objetos licitados.
e) Solicitar autorização prévia da PREFEITURA bem como justificar qualquer prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
O prazo especificado na Cláusula anterior poderá ser prorrogado, a critério da PREFEITURA, e mantidas as demais cláusulas contratuais, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, no que couber:
a) alteração do objeto ou suas especificações, pela PREFEITURA;
b) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes contratantes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do presente contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuo do ritmo de trabalho, por ordem e interesse da PREFEITURA;
d) impedimento da execução deste contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela PREFEITURA, em documento contemporâneo a 
sua ocorrência; e
e) omissão ou atraso de providência a cargo da PREFEITURA, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente contrato poderá ser alterado:
I - unilateralmente pela PREFEITURA:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.
II- por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da PREFEITURA 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
d) Em caso de criação, alteração ou extinção de tributos e/ou encargos legais após a assinatura do presente instrumento desde que, haja 
comprovada repercussão nos preços ora contratados para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA – RESSARCIMENTO
A PREFEITURA deverá ressarcir a CONTRATADA, em caso de alteração ou extinção do contrato, desde que:
a) a alteração unilateral por parte da PREFEITURA provoque aumento dos encargos da CONTRATADA, para que se mantenha o equilíbrio 
financeiro inicial;
b) em caso de suspensão do fornecimento, a CONTRATADA já tenha adquirido os materiais colocados à disposição da PREFEITURA., deven-
do ser pagos por esta os custos de aquisição regularmente comprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES
Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor total do Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
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O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, se qualquer uma das partes descumprirem algum dos dispositivos ora 
pactuados, bem como aqueles previstos nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Único: Constituem motivos para rescisão do presente contrato:
a) O não cumprimento de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de quaisquer de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a presumir a não entrega do objeto licitado, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no fornecimento;
e) A subcontratação parcial ou total do objeto do presente contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, exceto se admitida no edital, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
f) O desatendimento das determinações regulares da Secretaria designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do presente;
h) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do responsável pela CONTRATADA;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade da CONTRATADA ou da sua estrutura que, a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução 
do presente;
k) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse do serviço público;
m) A supressão, por parte da PREFEITURA, de objetos licitados, acarretando modificações do valor inicial do presente contrato, além dos 
limites aqui estabelecidos;
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública ou grave perturbação da ordem interna;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA, decorrentes de objetos licitados já recebidos, salvo em 
caso de calamidade pública ou grave perturbação da ordem interna;
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Os contraentes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, à Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis. Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 19 de Agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES  CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA
PREFEITO     CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ___________________________ DE ACORDO: ___________________
NOME:GUSTAVO JOÃO DA SILVA DANIELE S. DE S. LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO Nº 423/2016 PMP
CONTRATO Nº 423/2016 – RH/PMP

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, de acordo com a Lei Complementar no 001/05 E PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO nº 02/2016.

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si fazem, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-00, com sede 
à Av. Nereu Ramos nº 190, nesta Cidade, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, 
brasileiro, casado, neste ato denominada simplesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE DE BARROS, brasileiro 
(a), portador(a) do CPF nº 067.219.149-05, residente e domiciliado(a) na cidade de Penha/SC, Rua: Felipe João Anacleto nº 1702, Nossa 
Senhora de Fátima, neste ato denominado(a) simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A PREFEITURA necessitando do serviço profissional de Servente/Merendeira, prestado pelo (a) CONTRATADO (A), com fundamento na Lei 
Complementar n° 001/05, firma o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA
O(A) CONTRATADO(A) exercerá suas atividades profissionais junto à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, numa jornada de trabalho 
de 40horas semanais, cujo expediente será de segunda-feira à sexta-feira, em único turno, ou de conformidade com o horário a ser fixado 
pela Secretaria através de seu titular e demais funcionários de direção.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para remunerar o serviço em sua íntegra, estabelecido na Cláusula supra, pagará a PREFEITURA ao (a) CONTRATADO (A), o valor de R$ 
977,49 (novecentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos) mensais.

CLÁUSULA QUARTA
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O presente instrumento tem validade de 25/08/2016 até 24/08/2017, cujo pagamento correrá por conta da dotação abaixo:
05 - Secretaria da Educação e Cultura
02 - Departamento de Ensino Fundamental e Creches

12.361.0029.2.017 - Manutenção e Funcionamento do Fundef 40% - Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0012 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
Caso ocorra alteração de vencimentos nos cargos efetivos do funcionalismo, por força de Lei Municipal, fará jus o(a) Contratado(a) a tais 
reajustes automaticamente, no mesmo percentual e forma.

CLÁUSULA SEXTA
Este contrato destina-se ao preenchimento temporário do cargo efetivo de Regime Administrativo, sem vínculo empregatício, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, podendo ser rescindido pelo não cumprimento das cláusulas acima transcritas, por 
interesse público mediante simples notificação com antecedência de 30 (trinta) dias ou de acordo com os interesses das partes contratadas.

CLÁUSULA SÉTIMA
As partes elegem o Fórum da Comarca de Balneário Piçarras para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas ins-
trumentárias, para que se produzam os efeitos legais nele colimados.

Penha, 25 de agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES  CRISTIANE DE BARROS
PREFEITURA     CONTRATADO (A)

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RESCISAO 58/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 58/2016.

Fica rescindido o Contrato nº 422/2016 - PMP, firmado entre a Sra. MARIA ODETE VICENTE e esta PREFEITURA, em 24 de agosto de 2016, 
por interesse próprio, a contar desta data:

Penha, 25 de agosto de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES   MARIA ODETE VICENTE
Prefeito Municipal     Contratado (a)

TESTEMUNHAS: __________________________ _______________________
DANIELE S. DE SOUZA LUNGE
Secretária de Administração

Z:\DOCUMENTOS 2016\RESCISÃO\58 - MARIA ODETE VICENTE.docx
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Pinheiro Preto

Prefeitura

PORTARIA Nº 445, DE 03 DE AGOSTO DE 2016
PORTARIA Nº 445, DE 03 DE AGOSTO DE 2016.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 047/2016 E ADJUDICA O OBJETO ÀS EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 047/2016, modalidade Pregão Presencial, cujo objeto visa a aquisição de merenda escolar, e adjudica o 
objeto licitado às seguintes empresas:

I - III – Empresa TEPEL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.930.192/0001-84, nos lotes nº 01, 
03, 05, 09, 11, 13 e 14, pelo preço total de R$ 36.908,20 (trinta e seis mil, novecentos e oito reais e vinte centavos);

II – Empresa ALBERTO BOGONI NETO, inscrita no CNPJ sob o n. º 23.910.332/0001-09, nos lotes nº 02, 04, 06, 07, 08 e 10, pelo preço 
total de R$ 19.225,00 (dezenove mil, duzentos e vinte e cinco reais);

III – Empresa TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ – ME, inscrito no CNPJ 20.235.235/0001-70, nos lotes nº 12, 15, 16, 17 e 19, pelo preço total 
de R$ 31.626,00 (trinta e um mil, seiscentos e vinte e seis reais);

IV – Empresa MERCEARIA TIA LORENA LTDA ME, inscrita no CNPJ 85.220.564/0001-92, nos lotes nº 18, 20 e 21 pelo preço total de R$ 
24.982,70 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e setenta centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 03 DE AGOSTO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº 433, DE 26 DE JULHO DE 2016
RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº 433, DE 26 DE JULHO DE 2016

RETIFICAÇÃO A PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2016,

Art. 1º No ato intitulado como “Portaria de Homologação da Concorrência Pública nº 02/2016”, publicado na edição nº 2039 de 15 de julho 
de 2016, a data do ato é 13 de julho de 2016, e não 13 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE JUNHO DE 2016
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Planalto Alegre

Prefeitura

Lei Municipal nº 0775/2016
LEI MUNICIPAL Nº 0775/2016, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.

"ALTERA ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 671/2013, QUE INSTITUI PROGRAMAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁ-
RIO MEDIANTE A CONCESSÃO DE INCENTIVOS PARA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos os habitantes do Município de Planalto Alegre, SC, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA 
a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica incluído no Anexo Único da Lei Municipal nº 761/2013, o equipamento Trator de Esteiras D-140 e preço público/hora/máquina, 
para realização de serviços constantes do inciso I do Art. 4º da referida Lei.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Planalto Alegre/SC, em 25 de agosto de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito

Registre-se e Publique-se

RODRIGO SEIDEL
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento
ANEXO ÚNICO
Lei Municipal n.º 671/2013
TABELA DE PREÇO PÚBLICO

DESCRIÇÃO PREÇO PÚBLICO
EM R$ UNIDADE

TRATOR DE ESTEIRAS D-140 220,00 Hora/máquina
TRATOR DE ESTEIRAS D-41 105,00 Hora/máquina
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 180,00 Hora/máquina
TRATOR AGRÍCULA DE PNEU 70,00 Hora/máquina
MOTONIVELADORA 105,00 Hora/máquina
PÁ CARREGADEIRA 80,00 Hora/máquina
RETRO ESCAVADEIRA 70,00 Hora/máquina
ROLO COMPACTADOR 60,00 Hora/máquina
CAMINHÃO BASCULANTE 60,00 Hora/máquina
CARGA DE TERRA CAMINHÃO TRUQUE 40,00 Carga
CARGA DE TERRA CAMINHÃO TOCO 20,00 Carga
DISTRIBUIDOR DE CÁLCAREO 40,00 Locação/Dia
DISTRIBUIDOR DE ADUBO LIQUIDO 40,00 Locação/Dia
CARGA DE ÁGUA 40,00 Carga

Planalto Alegre/SC, em 25 de agosto de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 460

Pomerode

Prefeitura

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 069 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 069 / 2016

Processo Administrativo n.º 053 / 2016.
Pregão Presencial n.º 024 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: M MÓBILE EIRELI - EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS, FUNDAÇÕES, PO-
LÍCIA CIVIL E MILITAR DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CON-
FORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$138.970,00 (cento e trinta e oito mil e no-
vecentos e setenta reais) / Lote 11 – Itens 01 e 02; Lote 13 – Itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08; Lote 20 – Itens 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07 e 08; Lote 24 – Itens 01, 02, 03, 04 e 05; Lote 26 – Itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13; e Lote 29 – Itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 14/08/2017.

Pomerode / SC, 15 de Agosto de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 070 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 070 / 2016

Processo Administrativo n.º 053 / 2016.
Pregão Presencial n.º 024 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS, FUNDAÇÕES, PO-
LÍCIA CIVIL E MILITAR DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CON-
FORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$64.739,50 (sessenta e quatro mil, sete-
centos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) / Lote 03 – Itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09; Lote 04 – Itens 01 e 02; Lote 
08 – Itens 01 e 02; Lote 09 – Itens 01, 02, 03, 04 e 05; Lote 12 – 
Itens 01, 02, 03 e 04; Lote 18 – Itens 01 e 02; Lote 23 – Itens 01, 
02 e 03; Lote 25 – Itens 01 e 02; Lote 27 – Itens 01, 02, 03, 04 e 
05; e Lote 28 – Itens 01 e 02.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 14/08/2017.

Pomerode / SC, 15 de Agosto de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 071 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 071 / 2016

Processo Administrativo n.º 053 / 2016.
Pregão Presencial n.º 024 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS, FUNDAÇÕES, PO-
LÍCIA CIVIL E MILITAR DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CON-
FORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$51.367,25 (cinquenta e um mil, trezentos 
e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos) / Lote 01 – Itens 
01, 02 e 03; Lote 05 – Itens 01 e 02; Lote 10 – Itens 01, 02 e 03; 
Lote 19 – Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09; e Lote 21 – 
Itens 01, 02 e 03.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 14/08/2017.

Pomerode / SC, 15 de Agosto de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 072 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 072 / 2016

Processo Administrativo n.º 053 / 2016.
Pregão Presencial n.º 024 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EIRELI ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS, FUNDAÇÕES, PO-
LÍCIA CIVIL E MILITAR DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CON-
FORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$38.744,50 (trinta e oito mil, setecentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta centavos) / Lote 02 – Itens 01, 
02, 03, 04 e 05; Lote 06 – Itens 01, 02, 03 e 04; Lote 07 – Itens 
01, 02, 03 e 04; Lote 14 – Itens 01, 02 e 03; Lote 15 – Itens 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15; e Lote 16 – 
Itens 01, 02, 03 e 04.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 14/08/2017.

Pomerode / SC, 15 de Agosto de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 073 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 073 / 2016

Processo Administrativo n.º 053 / 2016.
Pregão Presencial n.º 024 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: LUGRAF GRÁFICA E PAPELARIA EIRELI EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS, FUNDAÇÕES, PO-
LÍCIA CIVIL E MILITAR DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CON-
FORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$63.793,00 (sessenta e três mil e setecen-
tos e noventa e três reais) / Lote 17 – Itens 01, 02, 03 e 04; Lote 
22 – Itens 01 e 02; e Lote 30 – Itens 01, 02, 03, 04 e 05.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 14/08/2017.

Pomerode / SC, 15 de Agosto de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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Ponte Serrada

Prefeitura

PORTARIA 016/2016
PORTARIA 016/2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO A FIM DE APURAR IRRE-
GULARIDADES, NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO:

• A requisição datada de 25 de abril de 2016 expedida pela empre-
sa Terramax Construções e Obras Ltda, protocolada sob o n. 103, 
em 28 de abril de 2016, que informa pendências no pagamento dos 
materiais fornecidos através nas Notas Fiscais n. 020293, emitida 
em 08/07/2014 , no valor de R$ 3.160,00 (três mil cento e sessenta 
reais) e n. 023000, emitida em 17/10/2014, no valor de 570,00 
(quinhentos e setenta reais, totalizando o valor de R$ 3.730,00 
(três mil setecentos e trinta reais), que devidamente atualizado e 
corrigido até a data do requerimento importa no montante de R$ 
5.226,68 (cinco mil, duzentos e vinte e seis reais e sessenta e oito 
centavos);

• Que “o ente público não poderá deixar de efetuar o pagamento 
pelos serviços prestados ou pelos prejuízos decorrentes da admi-
nistração, desde que comprovados, ressalvada a hipótese de má-fé 
ou de ter o contratado concorrido para a nulidade" (AgRg no Ag 
1056922/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJ de 11 de março de 2009). (…) Hipótese em que compro-
vada a existência da dívida, qual seja, prestado o serviço pela em-
presa contratada e ausente a contraprestação (pagamento) pelo 
município, a ausência de licitação não é capaz de afastar o direito 
da ora agravada de receber o que lhe é devido pelos serviços pres-
tados.O entendimento contrário faz prevalecer o enriquecimento 
ilícito, o que é expressamente vedado pelo ordenamento jurídico 
brasileiro. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1383177/
MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 15/08/2013, DJe 26/08/2013)”

RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO a fim de apurar as possíveis irregularidades praticadas, con-
forme objeto da Requisição;

Artigo 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Co-
missão de Processo Administrativo será composta pelos servidores: 
DILVANE BALBINOT, que a presidirá, DILCE DA SILVA CADORI e 
IVONIR CORONETTI, respectivamente secretária e membro, todos 
servidores da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada-SC.

Artigo 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária a elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Artigo 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessen-
ta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir 
a apuração dos fatos, dando ciência a Administração Superior.
Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Ponte Serrada-SC, 25 de Agosto de 2016.
EDUARDO COPPINI

Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO CONTRATO 48/2016
AVISO DE REVOGAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 043/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016

O Município de
Ponte Serrada torna público aos interessados, a revogação do con-
trato 048/2016 da licitação supracitada, OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO NA AVENIDA XV DE NO-
VEMBRO E NA PRAÇA DE EVENTOS NATALLE JOSÉ FACHINELLO.
Informações Complementares: Demais informações poderão ser 
obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, 
na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theo-
dora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min às 11:30min 
e das 13:00 ás 17:00h e pelo site www.ponteserrada.sc.gov.br , 
ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: comprasps01@
gmail.com.

Ponte Serrada, 25 de Agosto de 2016.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

REVOGAÇÃO PROCESSO 43/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 043/2016
EDPREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2016
O MUNICÍPIO DE
PONTE SERRADA TORNA PÚBLICO, AOS INTERESSADOS ATA DE 
REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE:
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, ás 
nove horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Ponte 
Serrada - SC reuniram-se a comissão permanente de licitações de-
signada pelo decreto nº 259/2016 de 09 de março de 2016 para 
julgar a licitação em epígrafe. Apos a homologação do processo 
licitatório, no momento da confecção do contrato, sobreveio infor-
mação da CELESC Distribuição SA quanto à verificação na norma-
tiva de homologação de materiais, a qual consta a luminária inte-
grada. Pela informação da referida companhia quando da aquisição 
de luminárias de led, estas devem estar homologadas pela compa-
nhia, com encaminhamento anterior a laboratório para verificação 
das características da luminária, conforme resposta de oficio em 
anexo. Ainda a CELESC informou que não há nenhuma empresa 
em SANTA CATARINA que possui homologação de luminárias de 
led, sendo que quando os Municípios realizam processos licitatórios 
para aquisição de luminárias de led, estes realizam a homologação 
do referido lote. Em contato com a empresa vencedora do certa-
me, esta informou que não possui referida homologação em suas 
luminárias. Dessa forma, em razão das informações acima apre-
sentadas, a comissão de licitações decide por revogar o presente 
processo licitatório, sendo que posteriormente será lançado outro 
processo, a fim de regularizar toda a situação. A presente deci-
são será encaminhada para apreciação da autoridade competente. 
Dessa maneira encerra-se a presente ata a qual todos passam a 
assinar.
PONTE SERRADA, 25 DE AGOSTO DE 2016.
EDUARDO COPPINI PREFEITO MUNICIPAL
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Porto União

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
SANTA CATARINA

EDITAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA
LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL)

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO realizará “Audi-
ência Pública para apresentação da Lei Orçamentária Anual”, no dia 
29 de agosto de 2016, às 10 horas, nas dependências da Câmara 
Municipal.

Porto União (SC), 22 de agosto de 2016.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 184/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 184/2016
Partes: Município de Porto União e Ekosolos Indústria Reminerali-
zadora de Solos Ltda.
Objeto: Aquisição de 12 (doze) toneladas de Pó Basalto grosso.
Valor Total: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).
Vigência: Até 13/12/2016.
Base legal: Pregão Presencial 065/2016, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 08 de agosto de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Ekosolos Indústria Remineralizadora de Solos Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 185/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 185/2016
Partes: Município de Porto União e Bentec Comércio de Sementes 
Ltda – EPP.
Objeto: Aquisição de 300 (trezentas) unidades de Caixas plásticas 
para transporte de frutas e verduras e 3.180,00 m2 (três mil cento 
e oitenta metros quadrados) de Filme plástico para estufa.
Valor Total: R$ 14.745,00 (quatorze mil setecentos e quarenta e 
cinco reais).
Vigência: Até 13/12/2016.
Base legal: Pregão Presencial 065/2016, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 08 de agosto de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Bentec Comércio de Sementes Ltda – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 186/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 186/2016
Partes: Município de Porto União e Adriane Aparecida Ramos Mosk-
ven 79918280930.
Objeto: Aquisição de 20 (vinte) painéis móveis para exposição, a 
serem utilizados nas ações do projeto “Educação em Saúde Am-
biental”, nos bairros Vice King e Santa Rosa, conforme CONVÊNIO 
FUNASA nº 0544/2013.
Valor Total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Vigência: Até 31/12/2016.
Base legal: Dispensa de Licitação 032/2016, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 08 de agosto de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Adriane Aparecida Ramos Moskven 79918280930.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 183/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 183/2016
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 022/2016
Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda.

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES

Adita-se o valor de R$ 1.425,00 (um mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais) mensais ao item 23 do aludido contrato superior, equi-
valente a 25% (vinte e cinco por cento).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 08 de agosto de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 187/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 187/2016
Aditivo ao Contrato de Fornecimento 055/2015 - SAÚDE
Partes: Município de Porto União e Carlos Alberto Jung & Cia Ltda.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao aludido con-
trato superior, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Porto União SC, 10 de agosto de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 027/2016
PORTARIA Nº 027, de 23 de agosto de 2016.

Prorroga o prazo da Portaria nº 019, de 29 de junho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria nº 019, de 29 de junho de 
2016, visando antecipar 50% (cinquenta por cento) do 13º Salário, 
no dia 16 de setembro de 2016.

Parágrafo único. Para receber a primeira parcela do 13º Salário, o 
Servidor deverá, até o dia 09 de setembro de 2016, solicitá-la por 
escrito à Chefia de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Porto União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 23 de agosto de 2016.
ANIZIO DE SOUZA PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
001/2016 - EDUCAÇÃO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 026/2016 – Educação.
Retificação do Edital de Chamada Pública 001/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
houve alterações no Edital do Processo Licitatório anteriormente 
citado. Onde deu-se nova redação ao item 13 (treze). As datas 
anteriormente publicadas permanecem inalteradas. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 25 de agosto de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
065/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 128/2016
Pregão Presencial 065/2016
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Ekosolos Indústria Remineralizadora de Solos Ltda e
Bentec Comércio de Sementes Ltda – EPP.
Porto União SC, 08 de agosto de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2016
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2016

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualiza-
ções, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 09:00 (nove horas), do dia 06 (seis) setembro de 2016, 
no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a presente licitação tem por objeto contratação de 
empresa especializada para a mão de obra e fornecimento de peças de reposição originais e compatíveis, para conserto do motor de veículo 
Renault Master BUS16, ano 2006, modelo 2007, com potência de 114 CV, pertencente à frota do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Presidente Castello Branco-SC, conforme Anexo I, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação 
e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br.

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 25 DE AGOSTO DE 2016.

Marisa Petkov Talini
Secretaria Municipal de Saúde e
Bem Estar Social

http://www.castellobranco.sc.gov.br
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Princesa

Prefeitura

EDITAL Nº85/2016 PREGÃO PRESENCIAL Nº60/2016
Edital de Licitação nº 85/2016-PM,
Pregão Presencial nº 60/2016 PM.

Para participação exclusiva de Microempresa/Empresa de Pequeno 
Porte

PREÂMBULO

O Município de Princesa/SC, pessoa jurídica de direito público, ins-
crito no CNPJ 01.612.836/0001-00 torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por 
ITEM, sob o regime de entrega PARCELADA com base na Lei Fe-
deral nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006, demais legislação aplicável e condições deste Edital, a 
realizar-se na sala do Departamento de Compras, Licitações e Con-
tratos, no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Rio Grande 
do Sul, 545, Centro - Princesa/SC.
O Credenciamento dos proponentes, o envelope da Proposta de 
Preços e o envelope de Habilitação deverão ser entregues até às 
08h30min do dia 09 de setembro de 2016, no Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, e então será iniciada a Sessão 
Pública de Pregão.

1 – DO OBJETO
1.1 - Este procedimento tem como objeto: “REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL E FUTURA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁ-
VEIS E ESTRUTURA DE COBERTURA PIRÂMIDE PARA OS DIVER-
SOS EVENTOS QUE SERÃO REALIZADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS” conforme especificações e quantitativos descritos no 
Anexo I deste Edital.
1.2 Os eventos que contemplam a locação dos objetos neste cer-
tame serão:
a) Dia 28 de outubro: Dia das crianças promovido pelo CRAS para 
crianças e adolescentes que frequentam o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, o dia todo;
b) Dia 15 de outubro: Rua do Lazer na parte da tarde;
c) Dia 17 de novembro: encerramento do PAIF, na parte da tarde;
d) Dia 13 de outubro: Dia das crianças comemorado pela secretaria 
de Educação;
1.3- O cronograma de referência pode sofrer oscilações nos dias, 
pelos mais diversos motivos, sendo, portanto, dias estimativos que 
ocorrerão os eventos.
1.4- Havendo a necessidade de transferência dos dias citados, 
mantêm-se as mesmas condicionalidades para os fornecedores no 
que diz respeito à execução dos serviços-montagem/desmonta-
gem.
1.5 – Nos dias em que realizar-se-ão os eventos, deverá, a em-
presa vencedora disponibilizar monitores que acompanharão as 
atividades, de forma a resguardar qualquer eventualidade que ali 
aconteça com os brinquedos e as pirâmides, e também para con-
trolar o fluxo de crianças/adolescentes em cada brinquedo.
1.6- A licitante vencedora deverá montar os brinquedos e será 
acompanhada por servidora designada para verificar a inexistência 
de buracos, furos ou rasgões nos brinquedos. Qualquer ocorrência 
dos mesmos, deverá imediatamente ser substituído o brinquedo.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 – A participação nesta licitação é exclusiva às Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), legalmente autorizados a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atende-
rem a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem 

a documentação solicitada no local, dia e horário informados no 
preâmbulo deste Edital.
2.1.1 – Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Peque-
no Porte (EPP) aptos à participação neste certame aquelas que 
preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.
2.2 - Não poderão participar deste processo os interessados que:
a) encontre-se em processo de falência, dissolução, fusão, cisão 
ou incorporação;
b) estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação;
c) estejam impedidos de contratar com o Município de Princesa/SC;
d) tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
órgão público municipal, estadual e/ou federal.
e) não se enquadrem na condição de ME/EPP, nos termos do art. 
3º da Lei Complementar 123/2006.
2.3. A participação em licitação expressamente reservada a Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Porte, por licitante que não se 
enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configu-
ra fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta su-
jeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contra-
tar com o Município de Princesa, sem prejuízo de multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais (Acórdão TCU 298/2011).

3 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providên-
cias ou impugnar este ato convocatório, protocolizando o pedido 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 
das propostas, no local discriminado no item 18.11 deste Edital, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas.
3.2 – Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame.

4 – DO CREDENCIAMENTO
4.1 – Para o CREDENCIAMENTO, é indispensável a apresentação 
da seguinte documentação (entregue FORA DOS ENVELOPES):
4.1.1 – Documentos da empresa/proponente:
a) Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto, devidamente re-
gistrado e atualizado com todas as suas alterações e/ou conso-
lidações; no caso de Sociedades por Ações, também deverá ser 
apresentado documento de eleição de seus administradores;
b) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisi-
tos de habilitação (modelo no Anexo VI deste Edital);
c) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Comprovante de 
Inscrição no Simples Nacional;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação (modelo constante no 
Anexo V deste Edital).
4.1.2 - Documentos do representante da empresa/proponente:
a) Cópia de documento oficial de identificação em que conste foto;
b.1) No caso de proprietário/administrador, deverá apresentar do-
cumento que comprove tal condição;
b.2) No caso de representante/procurador, deverá apresentar do-
cumento de Procuração ou Termo de Credenciamento (modelo no 
Anexo II deste Edital), com assinatura reconhecida em Cartório;
4.2 – Considerações sobre a documentação:
4.2.1 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;
4.2.2 - Somente participará da fase de lances verbais e demais 
atos relativos à Sessão Pública o representante legal devidamente 
credenciado;
4.2.3 - Dentre os objetivos sociais da empresa deverá estar con-
templado, ainda que parcialmente, o objeto deste Edital;
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4.2.4 – No caso de Sociedade Civil, deverá apresentar documento 
que comprove a Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competen-
te;
4.2.5 - A apresentação da Certidão/Comprovante (item 4.1.1.’c’) 
é condição indispensável para comprovar a condição de ME/EPP 
e para que estas possam usufruir dos benefícios da Lei 123/2006.
4.2.6 – A Certidão/Comprovante (item 4.1.1.’c’) não poderá ter 
data de emissão superior a 180 (cento e oitenta) dias;

5 – DOS ENVELOPES E SUA ENTREGA
5.1 – Os documentos referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e à HA-
BILITAÇÃO deverão ser entregues antes do início da Sessão Públi-
ca, observados data, horário e local descrito neste Edital.
5.2 – Os documentos deverão estar acondicionados em 2 (dois) 
envelopes distintos, lacrados, contendo no anverso de cada um 
deles os seguinte dizeres:
5.2.1) ENVELOPE nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO COMPLETO)
PROCESSO LICITATÓRIO n° ___/ _____ 
PREGÃO PRESENCIAL n° ___/ _____ 
5.2.2) ENVELOPE nº 2 – HABILITAÇÃO
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
(ENDEREÇO COMPLETO)
PROCESSO LICITATÓRIO n° ___/ _____ 
PREGÃO PRESENCIAL n° ___/ _____ 
5.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original ou 
cópia.
5.3.1 – No caso de cópia, deverá ser autenticada por Cartório com-
petente ou por servidor público do Departamento de Compras, Li-
citações e Contratos do Município de Princesa/SC, ou por meio de 
publicação em órgão de imprensa oficial.
5.3.2 - Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que 
a autenticação de documentos pelos servidores do Departamento 
de Compras seja solicitada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do início da Sessão Pública.
5.3.3 – Não serão aceitos documentos apresentados em desacordo 
com a legislação ou determinações deste Edital; admitir-se-ão fo-
tos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 
de ilustração das propostas de preços.
5.3.4 – Nenhum dos documentos, ainda que apresentado em origi-
nal será devolvido ao proponente, salvo no caso de documentos de 
habilitação não utilizados nos autos do processo licitatório.
5.3.5 – Os Servidores lotados no Departamento de Compras, Li-
citações e Contratos não realizarão a prévia conferência de docu-
mentos de possíveis licitantes; também não assumirão qualquer 
responsabilidade em razão de falta ou entrega incorreta de docu-
mentos de possíveis licitantes.
5.3.6 – Toda e qualquer consequência advinda de fato envolvendo 
quaisquer documentos exigidos no Edital, até o momento da entre-
ga ao Pregoeiro, é de única e inteira responsabilidade do licitante.

6 – DA PROPOSTA
6.1 – No Envelope nº 1 – PROPOSTA, deverá estar acondicionado:
a) o “Formulário Padronizado de Proposta” (vide Observação abai-
xo) contendo a proposta de preços, emitida em uma via impressa, 
datada e assinada, contendo as seguintes informações:
- Razão Social, endereço e CNPJ do proponente;
- Descrição detalhada do objeto a ser fornecido (de acordo com as 
especificações constantes neste Edital);
- Marca;
- Valor unitário do item/lote;
- Valor total do item/lote; e
- Total geral, em moeda corrente nacional, em algarismos (duas 
casas decimais após a vírgula) e, preferencialmente, também por 
extenso;
- Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias contados da 
entrega do envelope)
Observações:

I - O “Formulário Padronizado de Proposta” será disponibilizado 
na página eletrônica do Município de Princesa/SC (www.princesa.
sc.gov.br), link “licitações”, em duas versões:
a) “Versão PDF”: formulário a ser impresso, que permite preen-
chimento dos dados do proponente e de itens do processo, como 
valor unitário, marca, valor total etc.
b) “Versão Betha Auto-Cotação”: formulário digital, em versão 
compatível com o sistema “Betha Auto-Cotação”, para cotação ele-
trônica. Poderá ser utilizado para elaborar as propostas, cujas in-
formações deverão, então, ser salvas em mídia de armazenamento 
(CD, pen drive etc) e entregues juntamente com a versão impres-
sa, ambas alocadas no envelope lacrado “Envelope nº 1 – PRO-
POSTA”. A utilização desta versão proporcionará maior agilidade no 
processamento do certame;
II - Nos preços apresentados pela licitante deverão estar inclusas 
todas as despesas inerentes à entrega do objeto/execução do ser-
viço;
III – Propostas de preços superiores ao máximo delimitado pelo 
Município serão causa de desclassificação automática da proposta 
do licitante relativamente àquele item/lote;
IV - Propostas contendo pequenas falhas ou defeitos poderão ser 
sanadas por decisão do Pregoeiro, salvo se comprometerem a le-
galidade do certame.
V – A versão impressa da “Proposta de Preços” é indispensável, 
e sua ausência acarretará ao proponente a imediata exclusão do 
certame.
VI – A versão digitalizada da “Proposta de Preços” é de apresenta-
ção facultativa, pois visa apenas dar maior agilidade ao processa-
mento do certame.

7 – DA HABILITAÇÃO
Para a habilitação exigir-se-á dos interessados documentação re-
lativa a:
7.1 - Para TODOS os proponentes:
7.1.1 – Regularidade Fiscal:
a) Certidão Negativa Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dí-
vida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da proponen-
te);
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço);
7.1.2 – Qualificação Econômico-financeira
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Ju-
dicial;
7.1.3 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
CF/88
a) Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, 
menores de 18 anos executando trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso, ou menores de 16 anos executando qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (modelo no 
Anexo IV deste Edital);
7.2 – Além de toda documentação citada, os proponentes tam-
bém deverão apresentar uma cópia autenticada de documento que 
comprove que os brinquedos e demais itens do certame, sofreram 
manutenção nos últimos meses.
8 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1- No dia 09 de setembro de 2016, às 08h30min, no Departa-
mento de Compras, Licitações e Contratos, conforme já designado 
neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e de-
mais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos 
representantes credenciados, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados, as propostas de preços e a documentação exigida para 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos par-
ticipantes.
8.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais se-
rão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento 
dos envelopes.

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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8.3 - Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propos-
tas de Preços, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.
8.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro.

9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO
9.1 - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais lici-
tantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do 
objeto da licitação e os respectivos valores ofertados.
9.2 - Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, 
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 
autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.
9.3 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desa-
cordo com o artigo 4º da Lei 10.520/2002:
“Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras:
(...)
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclama-
ção do vencedor.”
9.3.1 - Caso não haja, no mínimo, 3 (três) propostas de índices nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará e 
proclamará as melhores propostas subsequentes, até que haja no 
máximo 3 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os 
preços ofertados, conforme disposto no inciso IX do artigo 4º da 
Lei 10.520/02.
9.4 - Às licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 
9.3 será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
9.5 - O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de maior preço, em ordem decrescente de índice.
9.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando feita a con-
vocação pelo Pregoeiro, implicará na impossibilidade da licitante 
futuramente efetuar novos lances, excetuando o disposto no item 
9.12.
9.7 - Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço.
9.8 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor apresentados pela primeira classificada, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.
9.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilita-
tórias.
9.9.1 - Caso a licitante apresente documentação de habilitação in-
completa ou incorreta, será declarada inabilitada.
9.9.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por oca-
sião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regu-
laridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.9.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo ter-
mo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da administração pública, para a regularização da docu-
mentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa(Lei 123/2006, art. 43, § 1º).
9.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, 
será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo 
Pregoeiro o objeto da presente licitação.
9.11 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subse-
quente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a res-
pectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto 
do certame.
9.12 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante 
para que seja obtido preço melhor, nas situações previstas nos 
subitens 9.8 e 9.11.
9.13 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser as-
sinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 
das licitantes presentes.

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
10.1 – Realizar a entrega dos materiais/execução dos serviços nas 
condições, preços e prazos constantes deste Edital;
10.2 – Entregar os materiais/executar os serviços de forma PAR-
CELADA e em total conformidade com a solicitação da Secretaria 
ou Setor Requisitante no tocante a forma, local, prazo e outras 
particularidades.
10.2.1 – O objeto deverá ser entregue no Município de Princesa, 
em local específico indicado pela Secretaria/Setor Requisitante.
10.3 - Cumprir as exigências descritas nas requisições que deram 
origem a este processo licitatório ou que constarem no contrato ou 
outro instrumento que o substitua.
10.4 – Entregar os materiais/executar os serviços de modo a aten-
der as necessidades e peculiaridades apontadas no Edital.
10.5 – Assumir total responsabilidade sobre custos de transporte 
ou deslocamento dos objetos vinculados aos itens licitados, bem 
como em relação a toda e qualquer ação, sua ou de terceiro, ne-
cessária à execução de todas as cláusulas, direitos e obrigações 
constantes neste Edital, em seu contrato (caso emitido), ou qual-
quer outro documento vinculado ao objeto deste instrumento.
10.6 – Assumir total responsabilidade por eventuais danos ou pre-
juízos que, por ação ou omissão, cause ao objeto desta licitação, 
ao Município ou a terceiro.
10.7 – Arcar com todos os custos necessários à perfeita e acabada 
entrega do material/execução do serviço.
10.7.1 – Dentre os custos compreendidos no item 10.7 estão (rol 
meramente exemplificativo, não exaustivo):
- transporte e traslado, caso necessário, de bens/materiais/objetos 
necessários à execução do objeto deste edital;
- transporte e translado de peças e equipamentos;
- deslocamento e diárias de profissionais;
- contratação de equipamentos ou profissionais;
- montagem
-desmontagem

11 – DO PAGAMENTO
11.1 – O pagamento à empresa será efetuado por intermédio de 
crédito em conta bancária, efetuado proporcionalmente ou con-
forme o recebimento dos materiais/execução dos serviços, até o 
10º dia do mês subsequente à entrega dos produtos/execução do 
serviço.
11.1.1 - O pagamento fica condicionado ao atestado de recebi-
mento emitido pela Secretaria ou Setor Requisitante a que estiver 
vinculado o objeto deste Edital;
11.1.2 – O pagamento fica condicionado à apresentação, por parte 
do fornecedor, da nota fiscal referente aos serviços prestados.
11.2 - Nenhum pagamento será efetuado a empresas enquanto 
estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento con-
tratual.

12 - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 – A entrega dos produtos pela empresa vencedora será objeto 
de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelas servi-
doras públicas: Deisi Gralow e Silvana Stuani.
12.1.1 – O Município, desde que o faça expressamente, poderá 
designar outro representante para acompanhar a entrega dos pro-
dutos.
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12.2 – Caso haja elaboração de contrato vinculado a este edital, 
nele constará expressamente o nome do representante do municí-
pio que atuará como Fiscal do Contrato.
12.3- A empresa vencedora deverá entregar os produtos em locais 
estabelecidos pelos secretários supracitados.

13 - DO PRAZO, REGIME E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
13.1 – A entrega dos produtos/execução dos serviços ocorrerá 
de forma parcelada, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento e/ou outro documento que a substitua, de acordo 
com o estabelecido neste Edital, sem qualquer ônus adicional ao 
Município.
13.2 - O vencedor do certame ficará responsável pela entrega dos 
materiais/execução dos serviços conforme as condições e a neces-
sidade da Secretaria responsável pela solicitação.
13.3 – O vencedor do certame é responsável por manter contato 
com o(a) servidor(a) mencionado no item 12.1 e/ou o responsável 
pelo setor requisitante para confirmar data, local, prazo e forma de 
entrega dos produtos/execução dos serviços.

14 – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE QUANTIDADE
14.1 – No interesse da Administração, o objeto deste ato convoca-
tório poderá ser suprimido ou aumentado até o limite de 25% do 
valor inicial do objeto, facultada a supressão além desse limite, por 
acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º 
da Lei 8.666/93.

15 – DA HOMOLOGAÇÃO E ENTREGA DA AUTORIZAÇÃO DE FOR-
NECIMENTO/NOTA DE EMPENHO
15.1 – Após a homologação da licitação, ao licitante vencedor será 
entregue a Autorização de Fornecimento e/ou a Nota de Empenho;
15.1.1 – A entrega dos documentos supra citados poderá ocorrer 
pessoalmente, via correios, via endereço eletrônico (e-mail) ou ou-
tro meio válido.
15.2 – Até a entrega da AF/Nota de Empenho, a proposta do lici-
tante vencedor poderá ser desclassificada se a Administração tiver 
conhecimento de fato desabonador da sua habilitação, conhecido 
após o julgamento.
15.3 – Ocorrendo a desclassificação da proposta do licitante ven-
cedor por fatores referidos no subitem anterior, a Administração 
poderá convocar os licitantes remanescentes, observando a ordem 
final de classificação das propostas.

16 – DOS RECURSOS FINANCEIROS
16.1 – Para custeio das despesas originadas por esta licitação, se-
rão utilizados recursos próprios, provenientes das seguintes secre-
tarias: Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Assistência Social, oriundos do orçamento Municipal do exercício 
financeiro de 2016.

17 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 - Para custear as despesas oriundas da presente licitação, 
serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:

Entidade: 5– Município de Princesa
Órgão: 05-Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2035 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento Despesa: 180– 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0020.000000
– Aplicações Diretas
Projeto/Atividade: 2038 – Manutenção do Ensino Infantil
Elemento Despesa: 101– 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0020.000000
– Aplicações Diretas

Entidade: 5– Município de Princesa
Órgão: 04-Secretaria de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2063 – Manutenção do CRAS
Elemento Despesa: 47– 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0016.000000

– Aplicações Diretas

18 - DAS PENALIDADES
18.1 - No caso da licitante vencedora recusar-se, injustificadamen-
te, a cumprir o objeto do Edital, será convocada outra licitante, 
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sansões cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
18.2 - A licitante que deixar de entregar documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com esta Administração e, se for o caso, será descreden-
ciado no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais;
18.3. - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão 
aplicadas na forma abaixo:
18.3.1 Deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
retardar a execução do seu objeto e não manter a sua proposta: 
impedimento de licitar com esta Administração por até 90 (noven-
ta) dias;
18.3.2 Fraudar ou falhar na prestação de serviço/entrega de pro-
duto: impedimento de licitar com esta Administração pelo período 
de 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos;
18.3.3 Apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e 
comportar-se de modo inidôneo: descredenciamento junto ao De-
partamento de Compras, Licitações e Contratos pelo período de 02 
(dois) a 05 (cinco) anos;
18.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no De-
partamento de Compras, Licitações e Contratos e, no caso de sus-
pensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das de-
mais cominações legais.
18.5 – A licitante ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:
18.5.1 - advertência;
18.5.2– multa(s):
18.5.2.1- de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de 
Empenho, por dia de atraso, por descumprimento dos prazos de 
entrega dos produtos/materiais previstos neste Edital;
18.5.2.2- de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho 
por infração a qualquer condição estipulada no Edital, aplicada em 
dobro na reincidência.
18.6 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Adminis-
tração cobrá-las judicialmente.
18.7 - Além das multas estabelecidas, a Administração poderá re-
cusar a prestação de serviço/entrega dos produtos, se a irregu-
laridade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a 
ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos 
III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas neste Edital.
18.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill 
e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e a critério da Administração, 
os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal.
18.9 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de 
caso fortuito ou força maior, devidamente justificados e comprova-
dos, a juízo da Administração.
18.10 - Da aplicação das penalidades previstas neste Edital, cabe-
rá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
intimação.

19 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
19.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
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razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intima-
dos para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
19.2 – Os recursos serão recebidos pelo Pregoeiro, o qual poderá 
reconsiderar ou não sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
e encaminhá-los devidamente informados à autoridade competen-
te, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
19.3 – O acolhimento dos recursos importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabora-
ção ou pela apresentação de documentação referente ao presente 
Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.
20.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, 
por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-
se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que 
só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Princesa/SC.
20.4 – Esta licitação poderá ser revogada em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, de-
vendo ser anulada por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
20.5 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como 
interromper as etapas de lances ou de análise e verificação da 
habilitação quando ultrapassado o horário de expediente da Prefei-
tura Municipal, tendo os trabalhos continuados no próximo turno 
em que houver expediente, em horário previamente marcado pelo 
Pregoeiro.
20.6 - As normas que disciplinam este Edital serão sempre inter-
pretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação.
20.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em 
direito à contratação.
20.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabe-
lecido para o recebimento das propostas de preços e documentos 
de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inques-
tionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.9 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do pre-
sente Edital, será competente o Fórum da Comarca de São José 
do Cedro.
20.10 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura 
da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente esta-
belecidos.
20.11 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto 
neste Edital deverão ser objeto de consulta ao Pregoeiro:
a) No Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Muni-
cípio de Princesa, situado na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro 
- Princesa/SC
b) Via endereço eletrônico: compras@princesa.sc.gov.br
c) Via contato telefônico: (49) 3641.0059.
20.12 - Cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas, em 
horário de expediente, junto ao Departamento de Compras, Lici-
tações e Contratos,ou por intermédio do endereço eletrônico do 
Município: www.princesa.sc.gov.br – link “licitações”.

Princesa/SC, 25 de agosto de 2016.

Oli do Nascimento
Prefeito Municipal

Andrey Luiz Geller
OAB/SC – 16.670
Assessor Jurídico

ANEXO I

Pregão nº ___/ __________ 

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

ANEXO II

Processo Licitatório nº ___/ _____ 

CREDENCIAMENTO
(modelo)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa 
(razão social) ____________________________________, para 
participar da licitação acima referenciada, neste evento represen-
tada por (nome/RG/CPF) ________________________________
__________________________________________, na qualidade 
de Representante Legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-
se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de 
recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame.
(Local/Data)

(Carimbo e Assinatura)

OBS.: Documentos a serem apresentados:
(1) em caso de firma individual, o registro comercial;
(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato so-
cial em vigor);
(3) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de 
identidade.

ANEXO III

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pe-
queno Porte)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE
(fora dos envelopes)

(Nome da empresa) _____________________________
_____, (qualificação) _______________________, (en-
dereço) ____________________, inscrita no CNPJ 
___________________, neste ato representada por (nome do re-
presentante) ________________________ , portador de Cédula 
de Identidade ___________________, inscrito no CPF sob o nº 
_____________________, DECLARA, sob as penalidades da lei, 
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, estando 
apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas 
por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.

(Local/Data)

(Nome e assinatura do Representante Legal)

ANEXO IV

Processo Licitatório nº ___/ _____ 

DECLARAÇÃO

mailto:compras@princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 471

(atende o Inc. V do art. 27 da Lei 8.666/93)

(razão social) _____________________________________ , com 
sede na (endereço da empresa) __________________________
______, CNPJ ____________________________, por seu repre-
sentante legal infra assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666/93, declara, sob as penas da lei, que cumpre integral-
mente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
da República, ou seja, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(Local/Data)

(nome e assinatura do representante legal)
(carimbo da empresa)

ANEXO V

Processo Licitatório nº ___/ _____ 

DECLARAÇÃO

(razão social) _________________________________________
, CNPJ ___________________________________, com sede na 
(endereço da empresa) __________________________________
_________________, declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou 
municipal.
Declara, também, que está obrigada sob as penas da lei, a declarar, 
quando de sua ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua 
habilitação.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

(Local/Data)

(nome e assinatura do representante legal)

ANEXO VI

Processo Licitatório nº ___/ _____ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITA-
ÇÃO
(fora dos envelopes)

(razão social) ________________________ , CNPJ 
_________________, com sede na (endereço da empresa) ____
__________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto 
no inciso VII do artigo 4º da Lei nº10.520/2002 e para os fins do 
Pregão nº ___/ _____ , declara expressamente que cumpre plena-
mente os requisitos da habilitação exigidos no Edital.

(Local/Data)

(nome e assinatura do representante legal)

ANEXO VII

Processo Licitatório nº ___/ _____ 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(razão social) ________________________ , CNPJ 
_________________, com sede na (endereço da empresa) ___
___________________________________, licitante no certame 
acima destacado, declara, por meio de seu representante legal in-
fra-assinado, que se encontra em situação regular perante as Fa-
zendas Nacional, Estadual e Municipal e a Seguridade Social (FGTS 
e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habili-
tação constantes do edital próprio.

(Local/Data)

(nome e assinatura do representante legal)

PORTARIA Nº 117, 25.08.2016
PORTARIA Nº. 117, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art.110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, na data conforme segue:
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo

Simone Marli Nielsson Controlador Interno 01/06/2015 a 
31/05/2016

08/09/2016 a 
22/09/2016

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08.09.2016.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 25 de Agosto de 2016.
OLI DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 118, 25.08.2016
PORTARIA Nº. 118, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

DESIGNA SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR a servidora Ruti Freese, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Município de São José do Cedro, portadora do CPF 
nº. 059.969.439-48, ocupante do cargo e função de Arquiteto e Urbanista, para se responsabilizar pelo credenciamento de informações 
no Sistema de Cadastramento de Obras-SCO. Deverá à servidora encaminhar mensalmente informações de obras e serviços licitados e de 
obras e serviços cujo objeto de dispensa ou inexigibilidade de licitação, cujo valor seja igual ou superior ao estabelecido para a realização 
de licitação na modalidade Convite, via rede mundial de computadores- Internet.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 25 de Agosto de 2016.
OLI DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 5482, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO Nº 5482, de 23 de agosto de 2016.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL. ”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.694 de 15/12/2015
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 13.000,00 (treze mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Rio do Sul:

50.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
50.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.102 Proteção Especial de Alta Complexidade Municipal
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
01000000 Recursos Ordinários R$ 13.000,00

TOTAL R$ 13.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Rio do Sul:

50.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
50.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.102 Proteção Especial de Alta Complexidade Municipal
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 13.000,00

TOTAL R$ 13.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
23 de agosto de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5483, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO Nº 5483, de 23 de agosto de 2016.

“SUBSTITUI MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições previstas no inciso VI, dos Artigos 37 e 87 da Lei 
Orgânica e no Art. 96, da Lei Complementar nº 207/2010,

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada, para compor a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, os membros abaixo relacionados:

II - Debora Roiwas substitui a pedido José Luiz do Nascimento – Diretor do Departamento de Fiscalização Tributos da Secretaria Municipal 
de Fazenda;

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/forpgs/showingimg.pl?&number=208&year=2010&typ=c&city=Rio%20do%20Sul&state=SC&est=&camara=1
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Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
23 de agosto de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5485, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO N° 5485, de 25 agosto de 2016.

“CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE MAGISTÉRIO A SRA. VALMIRA ROHLING LEDRA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei Orgânica do

Município e de conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o artigo 4º e seguintes da Lei 
Complementar n° 308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/03/2002 e art. 6º, incisos I a IV da Emenda Consti-
tucional 41/2003 c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedida aposentadoria por tempo de contribuição – especial de magistério a
Valmira Rohling Ledra, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n° 1.679.101, CPF n° 533.384.139-04, domiciliada e residente 
no Beco Califórnia, 48, Bairro Centro, em Rio do Sul – SC, no cargo de Professor, nível 3, classe C, com proventos integrais e paridade, a 
partir de 01 de setembro de 2016.

Art. 2° - A presente concessão é efetivada em caráter precário, haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina – TCE.

Art. 3° - A aposentadoria foi concedida de conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 4º e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/03/2002 e art. 6º, incisos 
I a IV da Emenda Constitucional 41/2003 c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
25 de agosto de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 5486, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO N° 5486, de 25 de agosto de 2016.

“CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE MAGISTÉRIO A SRA. MARIA BERNADETE DA SILVA BRAN-
GER”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o artigo 4º e seguintes 
da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/03/2002 e art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional 41/2003 c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedida aposentadoria por tempo de contribuição – especial de magistério a Maria Bernadete da Silva Branger, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade n° 1.038.822, CPF n° 015.095.549-98, domiciliada e residente no Beco Planalto, 51, Bairro Boa 
Vista, em Rio do Sul – SC, no cargo de Professor, nível 3, classe C, com proventos integrais e paridade, a partir de 01 de setembro de 2016.

Art. 2° - A presente concessão é efetivada em caráter precário, haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina – TCE.

Art. 3° - A aposentadoria foi concedida de conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 4º e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/03/2002 e art. 6º, incisos 
I a IV da Emenda Constitucional 41/2003 c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
25 de agosto de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 5487, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
DECRETO Nº 5487, de 25 de agosto de 2016.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2016, DE 10.08.16”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 5043/2015, de 01 de dezembro de 2015, o re-
sultado do Pregão Presencial nº 073/2016 de 10.08.2016, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

NEMA ELETROTÉCNICA LTDA.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
25 de agosto de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

RODRIGO DUARTE
Secretário Municipal da Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 5487/2016

Pregão Presencial nº 073/2016, de 10.08.2016

Objeto da Licitação: Aquisição de 01(um) gerador completo instalado para Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Participantes:

NEMA ELETROTÉCNICA LTDA;
EDUAL – COMÉRCIO VAREJISTA DE APARELHOS ELETROCOS LTDA ME;
CERVALE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço por item o pregoeiro declarou vencedor o licitante:

NEMA ELETROTÉCNICA LTDA.

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 061/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

EDITAL DE ALTERAÇÃO

O Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, comunicam aos interessa-
dos que ficam alterados as redações dos itens 1 – ENTREGA DOS ENVELOPES e 12 – DISPOSIÇÕES FINAIS do Edital de PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 061/2016, que passa a ter a redação abaixo, permanecendo inalteradas os demais itens:
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1 – PREÂMBULO

1.2. – ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 09/09/2016, às 09:30h.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 10:00h do dia 09/09/2016.

12 – DISPOSIÇÕES FINAIS

12.7 – A entrega dos veículos deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem de Compra. Local para entrega: 13º Ba-
talhão de Polícia Militar, sito à Rua Tiradentes, 61, Centro, na cidade de Rio do Sul/SC, CEP 89.160-085, fone: 47-3531-7500, horário entre 
às 13:00 e 19:00 horas, correndo o frete, a carga e a descarga por conta e risco da Contratada;

Rio do Sul, 25 de agosto de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

PORTARIA Nº 0985/RH
PORTARIA N. 0985/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder aos servidores abaixo 
relacionados o primeiro Adicional por Capacitação Profissional por terem comprovado a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupam, bem como terem obtido 
homologação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

NOME MATRÍCULA CARGO PROTOCOLO
JONAS HENRIQUE SALVADOR 236470-1 AGENTE ADMINISTRATIVO 160609/2016
KELSON MARCUS PEREIRA 267198-1 TEC. EM ENFERMAGEM 160716/2016
ROGERIO SEBOLD 78166-1 AUX. SERV. GERAIS MASC. 160976/2016

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 de setembro de 2016, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 22 de agosto de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0990/RH
PORTARIA N. 0990/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder a servidora GLAUCE KARINA 
DE OLIVEIRA PINHO, matrícula n. 78425-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Fonoaudiólogo, o segundo Adicional por Capacitação 
Profissional por ter comprovado no processo n. 160795/2016, a realização de cursos de capacitação/treinamento com carga horária prevista 
para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como ter obtido homologação do Comitê Per-
manente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 de setembro de 2016, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de agosto de 2016.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj
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PORTARIA Nº 0992/RH
PORTARIA N. 0992/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder aos servidores abaixo 
relacionados o terceiro Adicional por Capacitação Profissional por terem comprovado a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupam, bem como terem obtido 
homologação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

NOME MATRÍCULA CARGO PROTOCOLO
DAYANE PEREIRA DE ANDRADE 167754-1 TEC. EM ENFERMAGEM 160636/2016
RUBIA CRISTINA MOHR 108170-1 CONTADOR 160344/2016
SANDRA BOSCHI BAGGIO 164232-1 FONOAUDIOLOGO 157568/2016

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 de setembro de 2016, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar n. 
208 de 28 de setembro de 2010.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de agosto de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 1005/RH
PORTARIA Nº. 1005/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 08/08/2016 à Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar n. 004/2016, designada pela Portaria n. 0355/RH de 22 de março de 2016 (publicada em 24/03/2016), para conclusão 
da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 004/2016.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no Art. 7º, da Lei Complementar n. 315, de 14 de dezembro de 2015, 
haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício SMA n. 008/P.A.D. 004/2016, de 05 de agosto de 2016, em face 
da complexidade dos trabalhos de levantamento de dados e esclarecimentos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 1007/RH
PORTARIA Nº. 1007/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora SILVANA REGINA DALMARCO, matrícula n. 167843-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Saúde Bucal, a primeira Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao Art. 26, da Lei 
Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de agosto de 2013, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
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Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 1008/RH
PORTARIA Nº 1008/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.. 1º Conceder Horário Especial, de acordo com os Arts. 164 ao 166, da Lei Complementar n. 309 de 01/12/2015, a servidora MARGA-
RETE DA SILVA DA LUZ, matrícula n. 102156, ocupante do cargo de provimento efetivo Técnico em Enfermagem, para realizar estágio 
obrigatório requisito do Curso de Bacharelado em Serviço Social, na Universidade Norte do Paraná - UNOPAR, de acordo com o requerimento 
efetuado pela servidora, por meio do Protocolo n. 161008/2016.
Parágrafo único – A Concessão do Horário Especial, prevista no artigo anterior compreende o afastamento do servidor de suas atividades 
laborais semanalmente.
Art. 2º A compensação de horas devidamente autorizada pela Chefia imediata será realizada no local de sua lotação, devendo este encami-
nhar mensalmente ao Departamento de Recursos Humanos o relatório de controle para os registros funcionais competentes.
Art. 3º O servidor perderá o benefício de compensação se deixar de apresentar mensalmente o comprovante de frequência no curso e se 
não cumprir a compensação de horas, nos prazos e forma definidos pelo órgão competente.
Art. 4º No caso de desistência do curso autorizado, o servidor deverá compensar a totalidade das horas concedidas como horário especial e, 
no caso do não cumprimento da respectiva compensação de horas, será considerado como falta não justificada ao trabalho, estando sujeito 
à aplicação de penalidades administrativas.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de agosto de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PREGÃO PRESENCIAL 076/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2016

OBJETO: Aquisição de equipamentos para Unidade de Pronto Atendimento (UPA) atendida pela Secretaria Municipal de Saúde.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 12/09/2016, às 08:30h, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 09:00h do dia 12/09/2016, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, ou no site www.riodosul.sc.gov.br, Departamento de Processos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 24 de agosto de 2016
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RODRIGO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 479

PREGÃO PRESENCIAL 077/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2016

OBJETO: Registro de preços para eventuais aquisições parceladas de materiais de construção, drenagem e britados para manutenções 
diversas executadas pela Secretaria de Obras. Secretaria de Obras.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 13/09/2016, às 08:30h, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 10:30h do dia 13/09/2016, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, ou no site www.riodosul.sc.gov.br, Departamento de Processos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 24 de agosto de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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Salto Veloso

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N. 002 2016
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.016, de 23 de agosto de 2016.
Dispõe sobre a concessão de licença ao vereador Silvano Tinelli, para afastamento do cargo pelo prazo de 30 (trinta) dias.

SANTO CIVIERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO VELOSO - ESTADO DE SANTA CATARINA, Faço saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica o Vereador Silvano Tinelli, autorizado a licenciar-se do cargo por 30 (trinta) dias, a partir do dia 01 de setembro de 2016 até 
o dia 30 de setembro de 2016, em conformidade com o inciso II do artigo 56 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2016.
SANTO CIVIERO
PRESIDENTE



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 481

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 057, DE 20 DE JULHO DE 2016.
Decreto nº 057, de 20 de julho de 2016.

Aprova Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura - 
CMPC do município de Santa Rosa do Sul e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 52º da lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santa Rosa do Sul e da Lei Municipal nº 984, de 18 de 
junho de 2016;

Decreta:
Art. 1º Fica aprovado, como parte integrante deste Decreto, o Re-
gimento Interno do Conselho Municipal de Políticas Culturais do 
Município de Santa Rosa do Sul (CMPC), elaborado pelo colegiado, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 046, de 29 de junho de 2016, 
aprovado em Sessão Ordinária do Plenário do Conselho Municipal 
de Política Cultural de Santa Rosa do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de julho de 2016.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL DE SANTA ROSA DO SUL

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO

Artigo 1º O Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa 
do Sul, criado pela Lei Municipal nº. 964/2014, de 11 de novembro 
de 2014, é órgão normativo, propositivo, orientador, consultivo, re-
cursal, deliberativo e fiscalizador das ações culturais do Município, 
sendo regido pelo presente Regimento Interno.

Artigo 2º A título de representação, o Conselho utilizará a sigla: 
CMPC.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Artigo 3º O Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa 
do Sul tem por objetivo promover a participação democrática dos 
vários segmentos da sociedade que integram a ação cultural no 
município de Santa Rosa do Sul, visando garantir a todos o pleno 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura na-
cional, além de apoiar e incentivar a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.

Artigo 4º São atribuições do Conselho Municipal de Política Cultural 
de Santa Rosa do Sul:

I. Representar a sociedade civil de Santa Rosa do Sul, junto ao 

Poder Público Municipal, nos assuntos culturais;
II. Formular e aprovar uma proposta de política cultural para o Mu-
nicípio, que deve incluir políticas setoriais nas áreas de bibliotecas, 
museus, fomento às artes em todas as suas formas e manifesta-
ções e promoção do patrimônio cultural;
III. Definir prioridades na consecução da política municipal de cul-
tura e na aplicação dos recursos públicos destinados à cultura;
IV. Fiscalizar as atividades culturais promovidas pela Prefeitura Mu-
nicipal, bem como pelas entidades culturais conveniadas com a 
Prefeitura Municipal;
V. Elaborar normas e diretrizes para o financiamento de projetos 
culturais, desde que contem com recursos públicos municipais, em 
caráter total ou parcial;
VI. Formar comissão interna para analisar e deliberar sobre proje-
tos de caráter cultural, educacional e artístico;
VII. Aprovar normas e diretrizes para celebração de convênios cul-
turais;
VIII. Colaborar na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO, Plano Plurianual e Orçamento Anual (LOA), relativos à De-
partamento de Cultura;
IX. Avaliar a execução das diretrizes e metas anuais do Departa-
mento de Cultura, bem como suas relações com a sociedade civil;
X. Elaborar e alterar o presente Regimento Interno;
XI. Colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento da legislação con-
cernente à cultura, em âmbito municipal, estadual e federal;
XII. Propor a criação e responsabilizar-se pela administração de um 
Fundo Municipal de Política Cultural;
XIII. Pronunciar-se, emitir pareceres, elaborar propostas e prestar 
informações sobre assuntos que digam respeito à cultura, quando 
solicitado pelo Poder Público, pela sociedade civil ou por iniciativa 
própria;
XIV. Atuar perante os diversos segmentos da sociedade, procuran-
do sensibilizá-los para a importância do investimento em cultura;
XV. Defender o patrimônio cultural e artístico do Município e incen-
tivar sua difusão e proteção;
XVI. Estimular a democratização e a descentralização das ativida-
des de produção e difusão culturais no Município, visando garantir 
a cidadania cultural como direito de produção, acesso e fruição de 
bens culturais e de preservação da memória cultural e artística;
XVII. Criar mecanismos que permitam sua comunicação com a co-
munidade, para que possa cumprir seu papel mediador entre a 
sociedade civil e o governo municipal no campo cultural;
XVIII. Identificar e propor mecanismos para a proteção de bens 
de valor artístico e histórico, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e apropriação e de outras formas de acau-
telamento e preservação;
XIX. Convocar representantes do poder executivo e dos demais 
conselhos municipais, quando se tratar de pauta nas esferas de 
suas respectivas competências, a fim de instruir a elaboração de 
suas deliberações, decisões, recomendações, moções, resoluções, 
pareceres ou outros expedientes.
§ 1º As alterações no presente Regimento somente poderão ser 
feitas se forem solicitadas por membros do Conselho Municipal de 
Política Cultural de Santa Rosa do Sul ou por autoridade competen-
te e a solicitação, submetida à apreciação de todos os conselheiros, 
aprovada por 2/3 do Plenário, em primeira convocação;
§ 2º Em segunda convocação, a aprovação dar-se-á por maioria 
simples dos votos (cinquenta por cento mais um).

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO
SEÇÃO I – DA COMPOSIÇÃO
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Artigo 5º O Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa 
do Sul será composto por 17 (dezessete) membros titulares e 
17(dezessete) membros suplentes, sendo:

I - 08 membros representando o Poder Público, através dos seguin-
tes órgãos e quantitativos:
* 03 Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Espor-
tes, Cultura, e Turismo;
* 01 Representantes da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças;
* 01 Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico;
* 02 Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Desenvol-
vimento Urbano.
* 01 Representante do Gabinete

II - 09 membros incluindo titulares e suplentes representando a 
sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos:
* 01 Representante da área de Artes Visuais e Cênicas do muni-
cípio;
* 02 Representantes dos Artesãos do município;
* 01 Representantes dos Músicos do município;
* 01 Representantes da área de Dança do município;
* 01 Representantes da área da Educação;
* 01 Representante da Feira da Agricultura Familiar;
* 01 Representante do Museu do Instituto Federal Catarinense - 
IFC;
* 01 Representante da área de Cultura Popular.

§ 1º Para cada membro titular haverá um membro suplente, que 
o substituirá em seus impedimentos temporários e o sucederá no 
caso de vacância.
§ 2º Os representantes do Poder Público serão indicados pelo Pre-
feito Municipal ou pelos respectivos órgãos, e poderão ser subs-
tituídos a qualquer tempo, se houver cessação de vínculo com a 
entidade que os indicou. O mesmo se aplica às entidades com 
representação na Sociedade Civil.
§ 4º Os representantes previstos nos demais incisos serão eleitos 
pelos seus pares, em reuniões públicas previamente convocadas 
e divulgadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Santa 
Rosa do Sul com a participação de, no mínimo, 04 (quatro) re-
presentantes do segmento, em primeira convocação, através de 
votação nominal e aberta; em segunda convocação, com qualquer 
número de representantes da classe.
§ 5º. No preenchimento das cadeiras destinadas a segmentos que 
já tenham entidade representativa legalmente constituída, será 
dada preferência ao nome indicado pela competente entidade para 
compor o Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa 
do Sul.
§ 6º. Em caso de abstenção da entidade representativa, o repre-
sentante do segmento será eleito de acordo com o fixado no pa-
rágrafo 4º.
Artigo 6º Os membros do Conselho não serão remunerados, mas 
por suas funções, consideradas de relevante interesse público, re-
ceberão a devida deferência.
§ 1º Na ocasião de despesas com cursos de capacitação que te-
nham relação direta e sejam de interesse e aprovação do CMPC, 
o(s) conselheiro(s) designado(s) poderá(ão) ter(ã)o suas despesas 
reembolsadas.
Artigo 7º Os conselheiros eleitos e indicados, e seus respectivos 
suplentes, serão nomeados por Decreto do Chefe do Executivo Mu-
nicipal.
Parágrafo Único – O Conselho será considerado constituído quando 
se achar empossada, pelo Chefe do Poder Executivo, a maioria 
simples dos seus membros.
Artigo 8º O mandato dos conselheiros titulares e suplentes terá a 
duração de 02 (dois) anos, permitida a recondução.
Artigo 9º O mandato dos membros do Conselho será extinto por 

renúncia expressa ou tácita.
§ 1º Entender-se-á por renúncia tácita a ausência, sem justa causa 
ou pedido de licença, a 03 (três) sessões consecutivas, ou a 05 
(cinco) sessões alternadas;.
§ 2º Em caso de vacância, assumirá a titularidade o conselheiro su-
plente, passando-se a suplência para novo membro a ser indicado 
pelo respectivo órgão ou instituição, no caso dos representantes 
previstos nos incisos I e II do art. 5º, ou promovendo-se o próximo 
classificado nas eleições, no caso dos representantes previstos no 
inciso II do art. 5º.
§ 3º No caso do parágrafo anterior, não havendo representante 
eleito para assumir a vaga, realizar-se-á nova eleição.
§ 4º Em qualquer caso de vacância, o membro titular ou suplente 
que assumir a vaga completará o tempo remanescente do mandato 
de seu antecessor.
Artigo 10. A composição do Conselho poderá ser alterada, me-
diante a deliberação de 2/3 (dois terços) de seus conselheiros, 
em reunião ordinária especialmente convocada para esse fim, em 
primeira convocação.
Parágrafo Único – Em segunda convocação, na mesma reunião e 
decorridos 15 (quinze) minutos da primeira convocação, o quorum 
exigido será de maioria simples (cinquenta por cento mais um).

SEÇÃO II – DA ORGANIZAÇÃO
Artigo 11 O Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa 
do Sul terá a seguinte organização:
I. Presidência
II. Plenário
III. Secretaria Executiva
IV. Câmaras Setoriais
V. Comissões
Artigo 12. À Presidência do Conselho Municipal de Política Cultural 
de Santa Rosa do Sul caberá superintender todas as atividades do 
Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa do Sul e será 
exercida pelo Presidente a ser eleito entre os conselheiros.
§ 1º Em caso de ausência ou impedimento, o Presidente será subs-
tituído pelo Vice-Presidente na condução dos trabalhos.
§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos pelos seus pa-
res dentre os conselheiros titulares, para mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução.
§ 3º Para a eleição do Presidente e do Vice-Presidente serão exi-
gidos a presença e o voto de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos 
conselheiros no exercício da titularidade, em primeira convocação.
§ 4º. Em segunda convocação, na mesma reunião e decorridos 15 
(quinze) minutos da primeira convocação, o quorum exigido será 
de maioria simples (cinquenta por cento mais um).
Artigo 13. À Presidência do Conselho Municipal de Política Cultural 
de Santa Rosa do Sul compete:
I. Representar, dirigir e supervisionar as atividades do Conselho;
II. Convocar e presidir às sessões plenárias, ordinárias e extraor-
dinárias;
III. Tomar parte nas discussões e exercer, nas sessões plenárias, 
igual direito de voto e, nos casos de empate, o voto de qualidade;
IV. Baixar atos decorrentes de deliberação do Conselho;
V. Constituir as Câmaras Setoriais e as Comissões;
VI. Distribuir expedientes às Câmaras Setoriais e Comissões;
VII. Delegar competências, desde que previamente submetidas à 
aprovação do Plenário;
VIII. Informar ao Secretário Municipal de Cultura os trabalhos de-
senvolvidos e as deliberações do Conselho, bem como garantir sua 
participação, como convidado, nas reuniões plenárias, quando este 
solicitar;
IX. Enviar, anualmente, às autoridades competentes e dar conhe-
cimento à população, do relatório das atividades do Conselho, pre-
viamente apreciado pelo Plenário;
X. Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno.
Artigo 14. O Plenário do Conselho Municipal de Cultura é o órgão 
de deliberação plena e conclusiva, com as seguintes competências:
I. Eleger o Presidente e o Vice-Presidente;



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 483

II. Deliberar sobre os assuntos encaminhados à apreciação e deli-
beração do Conselho;
III. Aprovar a criação de Câmaras Setoriais e Comissões, estabe-
lecer suas competências, composição, coordenação e respectivos 
prazos de duração;
IV. Aprovar o calendário das sessões ordinárias;
V. Propor e aprovar, quando for o caso, a revisão deste Regimento 
Interno.
Artigo 15. As Câmaras Setoriais são instâncias de natureza técnica 
e consultiva, com a finalidade de aperfeiçoar e agilizar o funciona-
mento do Conselho, competindo-lhes:
I. Propor, analisar, acompanhar e registrar questões específicas so-
bre assuntos de sua competência;
II. Apreciar processos e emitir pareceres em matérias de sua com-
petência;
III. Realizar outras atividades, na esfera de sua competência, soli-
citadas pela Presidência ou pelo Plenário;
IV. Implementar mecanismos de interação com as pessoas, grupos 
e organizações da comunidade, envolvidas com cada área setorial.
§ 1º As Câmaras Setoriais serão compostas por, no mínimo, 03 
(três) membros e cada conselheiro deverá estar vinculado, por op-
ção própria, a uma das Câmaras Setoriais.
§ 2º Cada Câmara Setorial será dirigida por um Coordenador, indi-
cado pela Presidência e aprovado pelo Plenário, a quem compete:
I. Conduzir os trabalhos da Câmara;
II. Coordenar as reuniões da Câmara;
III. Assinar expedientes, encaminhando-os à Presidência.
Artigo 16. O Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa 
do Sul possuirá as seguintes Câmaras Setoriais:
I. Câmara Setorial de Artes Visuais e Cênicas
II. Câmara Setorial de Artesanato
III. Câmara Setorial de Dança
IV. Câmara Setorial de Música
V. Câmara Setorial de Cultura Popular
Artigo 17. As Câmaras Setoriais poderão, a qualquer tempo, solici-
tar parecer técnico e/ou assessoramento de profissionais de áreas 
afins, como forma de alicerçar análise e fundamentação de proje-
tos à elas submetidos para apreciação.
Artigo 18. A Secretaria Executiva é órgão de assessoramento, apoio 
administrativo e operacional, sendo exercida pelo 1º Secretário, 
que, em suas ausências e impedimentos, será substituído pelo 2º. 
Secretário.
Parágrafo único O 1º Secretário e o 2º Secretário serão indicados 
pela Presidência e aprovada sua indicação pelo Plenário.
Artigo 19. À Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Política 
Cultural de Santa Rosa do Sul caberá:
I. Levantar e sistematizar informações, legislação e normas, que 
permitam ao Conselho tomar as decisões previstas neste Regimen-
to;
II. Executar atividades técnico-administrativas de apoio;
III. Expedir e publicar atos de convocação das sessões plenárias;
IV. Auxiliar o Presidente na preparação das pautas das sessões 
plenárias;
V. Secretariar as sessões, lavrar atas e promover medidas necessá-
rias ao cumprimento das decisões do Plenário;
VI. Apoiar os trabalhos dos Coordenadores das Câmaras Setoriais 
e das Comissões;
VII. Preparar e controlar a publicação no órgão oficial do Município 
das deliberações aprovadas;
VIII. Dar ampla publicidade às sessões e às deliberações do Con-
selho.
Artigo 20. Poderão ser constituídas Comissões para a realização de 
atividades específicas, as quais serão automaticamente dissolvidas 
após a conclusão dos trabalhos.
§ 1º Cada Comissão constituída pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural de Santa Rosa do Sul será composta por no mínimo 02 
(dois) membros, indicados pela Presidência e referendados pelo 
Plenário, não havendo número limite de integrantes.
§ 2º Os integrantes de cada Comissão escolherão, entre eles, um 

relator ou secretário, que terá a incumbência de registrar os traba-
lhos da Comissão e apresentar relatórios à Presidência do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Santa Rosa do Sul e ao Plenário.
§ 3º Será facultada a participação de agentes culturais, especialis-
tas ou outros profissionais que não integrem o Conselho Municipal 
de Política Cultural de Santa Rosa do Sul, nas Comissões constitu-
ídas pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa do 
Sul, a título de colaboração e assessoramento especializado.
Artigo 21. Durante seu período de duração, caberá à Comissão:
I. Eleger um coordenador e um relator da comissão.
II. Promover estudos e a discussão das questões que lhe forem 
propostas;
III. Solicitar à Secretaria Executiva que assessore seu trabalho 
quando necessário, bem como requerer da mesma material para o 
desempenho de suas funções;
IV. Informar à Secretaria Executiva sobre o andamento do seu tra-
balho;
V. Remeter à Presidência as conclusões acerca do tema, para que 
esta as encaminhe para apreciação do plenário.
Artigo 22. Aos membros do Conselho Municipal de Política Cultural 
de Santa Rosa do Sul compete:
I. Participar do Plenário, das Câmaras Setoriais e das Comissões;
II. Propor a criação de Comissões;
III. Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que 
lhes forem distribuídas;
IV. Deliberar sobre assuntos encaminhados à apreciação do Con-
selho;
V. Apresentar moções ou proposições sobre assuntos de interesse 
do Conselho;
VI. Requerer votação de matéria em regime de urgência;
VII. Requisitar à Secretaria Executiva as informações que julgar 
necessárias para o desempenho de suas atribuições;
VIII. Executar outras atividades que lhes sejam atribuídas pela Pre-
sidência e pelo Plenário;
IX. Apresentar proposições para alterações no Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
DAS SESSÕES PLENÁRIAS

Artigo 23. O Conselho Municipal de Política Cultural funcionará jun-
to ao Departamento Municipal de Cultura, que viabilizará os recur-
sos necessários à realização de suas atividades;
§ 1º Define-se como recursos necessários à realização das ativi-
dades do Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa 
do Sul:
I. O fornecimento de material de escritório necessário e adequado 
ao registro das atividades do Conselho;
II. O fornecimento dos equipamentos necessário ao pleno fun-
cionamento do Conselho Municipal de Política Cultural de Santa 
Rosa do Sul, tais como mobiliário, meios de comunicação (telefone, 
computador com acesso à Internet, etc.), bem como local apropria-
do para fixação da sede do Conselho Municipal de Política Cultural 
de Santa Rosa do Sul e a realização de suas reuniões.
III. A reposição dos meios e materiais especificados neste artigo 
será feita mediante ofício assinado pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Santa Rosa do Sul e encaminhado, 
através dos trâmites legais, ao Secretário Municipal de Cultura.
IV. Caberá também ao Departamento de Cultura o fornecimento 
da mão-de-obra necessária ao pleno funcionamento do Conselho 
Municipal de Cultura.
Artigo 24. O Conselho terá sessões ordinárias, podendo reunir-
se extraordinariamente por convocação de seu Presidente ou em 
atendimento a requerimento da maioria simples dos conselheiros 
no exercício da titularidade.
Artigo 25. As convocações para as sessões plenárias ordinárias, 
com as matérias constantes da Ordem do Dia, serão enviadas por 
via postal regular ou eletrônica, para os conselheiros titulares e 
suplentes, respeitando-se o prazo mínimo de antecedência de 07 
(sete) dias, exceção feita para as sessões extraordinárias.
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Parágrafo único – As convocações deverão ser obrigatoriamente 
impressas e arquivadas em pasta específica.
Artigo 26. O Plenário do Conselho reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez a cada dois meses, de acordo com calendário previamen-
te aprovado e, extraordinariamente, mediante convocação de seu 
Presidente ou por requerimento subscrito pela maioria simples de 
seus conselheiros no exercício da titularidade.
§ 1º É obrigatório o comparecimento dos conselheiros às sessões 
ordinárias e extraordinárias convocadas pela Presidência, sujeitan-
do-se os ausentes às consequências estabelecidas no art. 9º.
§ 2º Os membros suplentes substituirão os conselheiros titulares 
em suas ausências e afastamentos temporários, mediante comuni-
cação prévia dos últimos.
§ 3º Será exigida a presença da maioria absoluta dos membros 
para a instalação do Plenário, ou seja, 17 (dezessete) conselheiros 
titulares ou respectivos suplentes, em primeira convocação.
§ 4º Decorridos 30 (trinta) minutos da primeira convocação, será 
considerado válido, para fins de deliberação, o quorum registrado 
imediatamente, em segunda convocação, desde que não seja infe-
rior a 1/3 (um terço) do número de cadeiras.
§ 5º Em segunda convocação, na mesma reunião e decorridos 15 
(quinze) minutos da primeira convocação, o quorum registrado 
será considerado válido.
§ 6º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria sim-
ples de votos.
§ 7º Deverá ser respeitada a antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas para as convocações das sessões extraordinárias.
Artigo 27. As sessões do Conselho serão públicas, ressalvados os 
casos de matéria sujeita a sigilo ou por solicitação de algum mem-
bro, cabendo ao Plenário deliberar previamente a respeito.
Artigo 28. As sessões do Plenário serão presididas pelo Presidente, 
que, em sua ausência ou impedimento será substituído pelo Vice-
-Presidente, sendo que, no caso de ausência ou impedimento de 
ambos, o Plenário escolherá um conselheiro para conduzir a sessão 
do dia.
Artigo 29. Os trabalhos do Plenário terão a seguinte sequência:
I. Verificação das presenças do Presidente e do Vice-Presidente e, 
na hipótese das ausências, promover a escolha de um conselheiro 
para conduzir os trabalhos;
II. Verificação das presenças do 1º Secretário e do 2º Secretário e, 
na hipótese das ausências, promover a escolha de um conselheiro 
para secretariar a sessão;
III. Verificação de presença e de existência de quorum para insta-
lação do Plenário;
IV. Leitura, votação e assinatura de ata da sessão anterior;
V. Expediente, com comunicações ou informes da presidência e dos 
membros;
VI. Ordem do Dia, compreendendo a apresentação, discussão e 
votação das matérias;
VII. Encerramento.
Artigo 30. A votação poderá ser simbólica, nominal ou secreta e 
cada conselheiro no exercício da titularidade terá direito a um voto.
§ 1º O Presidente exercerá o direito ao voto nos termos do inciso 
III do art. 13.
§ 2º Os votos divergentes poderão ser expressos na ata da reu-
nião, a pedido dos membros que os proferirem, com as devidas 
justificativas.
Artigo 31. As decisões do Plenário serão formalizadas por meio 
de Deliberações, que deverão ser publicadas no órgão oficial do 
Município.
Parágrafo Único – Caso não exista o Diário Oficial do Município, as 
despesas decorrentes da publicação de tais atos deverão correr por 
conta de verba do Departamento de Cultura, ou serem inseridas 
em contrato de publicação de atos oficiais do Poder Executivo;
Artigo 32. Para cada sessão plenária, a Secretaria Executiva lavrará 
uma ata, com exposição sucinta dos trabalhos e das deliberações, 
que será assinada pelos membros presentes e devidamente arqui-
vada.
Artigo 33. O Plenário entrará em recesso no mês de dezembro, 

reiniciando suas atividades em fevereiro, mês em que a reunião or-
dinária ocorrerá excepcionalmente no primeiro dia útil ou em data 
previamente aprovada pelo próprio Plenário;
CAPÍTULO V
DA ANÁLISE DE PROCESSOS E PROJETOS

Artigo 34. A análise de processos e projetos encaminhados ao Con-
selho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa do Sul será feita 
pelas Câmaras Setoriais pertinentes.
Artigo 35. Para apreciação de projetos e processos poderá ser de-
signado relator.
Artigo 36. Cada relator emitirá os pareceres dos projetos a ele 
submetidos no prazo estabelecido;
§ 1º Cada relator poderá solicitar ao Presidente a prorrogação do 
prazo de que trata este artigo, por no máximo 05 (cinco) dias úteis;
§ 2º A secretaria do Conselho Municipal de Política Cultural de 
Santa Rosa do Sul terá o prazo de 03 (três) dias úteis para encami-
nhar as diligências solicitadas, informando ao interessado o prazo 
estabelecido para respondê-las;
§ 3º No caso de deferimento de pedido de diligência requerida 
pelo relator, fica interrompido o prazo estabelecido para emissão 
do parecer até a conclusão desta;
§ 4º Havendo pedido de vistas, o prazo concedido não poderá 
exceder 48 horas.
Artigo 37. Aos projetos indeferidos na análise poderão ser impe-
trados recursos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento, contra recibo, do indeferimento;
Parágrafo único – É facultado ao autor do projeto indeferido fazer 
a defesa presencial, durante a análise do recurso impetrado contra 
o indeferimento.
Artigo 38. É vedado a qualquer membro do Conselho atuar em 
processo de qualquer projeto apresentado quando:
I. For cônjuge, companheiro, parente consangüíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral até o segundo grau, de qualquer participante 
interessado ou envolvido no projeto;
II. Declarar-se impedido por motivo íntimo;
III. For autor ou participante do projeto apresentado.
§ 1º O impedimento ou suspeição do membro do Conselho Munici-
pal de Política Cultural de Santa Rosa do Sul poderão ser arguidos, 
justificadamente, até o julgamento e, deverão ser apreciados pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Rosa do Sul antes 
da leitura do relatório.
§ 2º Acatada a suspeição ou impedimento, o membro do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Santa Rosa do Sul abster-se-á de 
votar e, sendo o Relator, o processo será redistribuído.
Artigo 39. Encerrado o processo, o Secretário Executivo certificará 
nos autos a decisão, os votos vencedores e os vencidos, e o enca-
minhará ao membro Relator para redigir a votação final.
Artigo 40. A formulação da decisão seguirá o seguinte procedi-
mento:

I. Ementa;

II. Relatório;

III. Voto vencedor;

IV. Declaração de votos em separado;

V. Data e assinatura do Presidente, do Relator e do Revisor.
Artigo 41. Formalizada a decisão e comunicada ao Departamento 
de Cultura sua ementa, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, será 
promovida a expedição do certificado de enquadramento, espe-
cificando sumariamente os elementos identificadores do projeto, 
o grau de interesse público (normal ou especial), o montante de 
recursos que poderá ser transferido – observados os limites esta-
belecidos e a validade do certificado.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 42. Os casos omissos neste Regimento Interno serão sub-
metidos ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural de 
Santa Rosa do Sul.
Artigo 43. O presente Regimento Interno será aprovado por De-
creto Municipal e entrará em vigor na data de sua publicação no 
órgão oficial do Município, podendo ser modificado no todo ou em 
parte, por quorum qualificado de 2/3 (dois terços) dos conselheiros 
no exercício da titularidade.

Aprovado na Sessão Ordinária do Plenário do Conselho Municipal 
de Política Cultural de Santa Rosa do Sul, realizada no dia 15 de 
julho de 2015, no Auditório da Prefeitura de Santa Rosa do Sul.

AISLANA DOS SANTOS DA ROSA
Presidente CMPC

MÁRCIA FERNANDA DA ROSA
Diretora de Cultura e Turismo

EDITAL DE LICITAÇÃO PR Nº 071/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 071/2016 - PR 071/2016
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para contratação de 
empresa para prestação de serviços com arbitragem e anotador 
no Campeonato Municipal de Futsal, edição 2016. Com creden-
ciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 
09h45min do dia 08 de Setembro de 2016, com início da sessão 
de abertura dos envelopes e julgamento às 10h00min do mesmo 
dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio 
Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo fone: 
(0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 25 de Agosto de 2016.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 11/2016
Emenda à Lei Orgânica nº 0011 de 22/08/2016

Altera redação do § 1º do Art. 143 da Lei Orgânica Municipal de Santa Rosa do Sul e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda 
ao texto da referida Lei:

Art. 1º O § 1º do Art. 143 da Lei Orgânica do Município de Santa Rosa do Sul, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1º A revisão geral da remuneração dos servidores públicos do município, quer do Poder Executivo ou do Poder Legislativo, sem distinção 
de índice, far-se-á anualmente, sempre no mês de março (art. 37, X, da C.F.)."

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação.

Câmara Municipal de Santa Rosa do Sul, 22 de agosto de 2016.

MESA DIRETORA

Lenoir Vieira Souza   Almides Roberg Silva da Rosa
Presidente    Vice-Presidente

Matias Naor da Cunha Cardoso  Madalena Aparecida Luiz
1º Secretário    2º Secretário

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO Nº  062/2016
DECRETO N° 062/2016
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1301/2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 de 
Novembro de 2015, no valor de até R$ 15.981,48 (quinze mil novecentos e oitenta e um reais quarenta e oito centavos).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Fundo Municipal de Saúde
15 0102 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 15.981,48

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anulação de 
dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 15.981,48 
(quinze mil novecentos e oitenta e um reais quarenta e oito centavos), a seguir especificados:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.1.039000 Ampliação da Unidade de Saúde
2 0102 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Direta 15.981,48

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de Agosto de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

LEI Nº 1296/2016 
LEI Nº 1296 DE 30 DE JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos membros do Poder Legislativo de Santa Terezinha do Progresso, SC, para a Legislatura de 2017 à 
2020 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º. O subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, SC, a partir da legislatura subse-
quente será de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) mensais. Para o Vereador investido no cargo de Presidente da Câmara Municipal, 
fica fixado em 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do subsídio a verba de representação de caráter indenizatório percebida em razão 
do exercício do cargo.
Parágrafo Único – (Vetado) Aos Vereadores cujos subsídios estão abrangidos pela presente Lei, fica autorizado o pagamento de décimo 
terceiro salário, na forma da Lei.

Art. 2º. O Vereador fará jus ao subsídio total se comparecer às sessões e participar integralmente dos trabalhos da Ordem do Dia.
Art. 3º. Os valores fixados na presente Lei terão revisão anual, através de lei específica, na mesma data e índice concedido aos servidores 
públicos municipais, observados os parâmetros legais e constitucionais.
Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente 
que vierem a vigorar em exercícios seguintes.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.
Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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ERONI ALLEBRANDT
Secret. de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 126/1

LEI Nº 1297/2016
LEI Nº 1297 DE 08 DE JULHO DE 2016
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei 
n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Fundo Municipal de Saúde
15 0102 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anulação de 
dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), a seguir especificados:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.026000 Aquisição de veículo
27 0102 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Direta 30.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secret. de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 126/1

LEI Nº 1298/2016
LEI Nº 1298 DE 20 DE JULHO DE 2016
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER IMÓVEIS POR DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação os seguintes imóveis: Área de terras com 2.775m2 
localizado na comunidade de Linha Vista Alegre, interior, Mat. 7.783 e Área de terras com 6.118 m2, localizado na comunidade de Linha 
São Luiz, interior, Mat. 7.214, ambos imóveis Registrados no Cartório de Registros de Imóveis da Cidade e Comarca de Campo Erê – SC.
Parágrafo Único – Os referidos imóveis foram doados através da Lei Municipal 1.950 de 01 de Julho de 2016 do Município de Campo Erê – 
SC por estarem localizados no território de Santa Terezinha do Progresso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secret. de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 126/1
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LEI Nº 1299/2016
LEI Nº 1299 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE SC, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art 1º – Fica o poder executivo autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso, conforme os termos do ANEXO ÚNICO, parte integrante desta 
Lei, com a Secretaria de Estado da Segurança Pública, para utilização dos órgãos vinculados (PM, PC, CBM e IGP) sediados na cidade de 
Santa Terezinha do Progresso, do imóvel a seguir especificado: Uma área de terra situada na comunidade de Linha Vista Alegre, interior do 
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC, com 40 m2 nas seguintes medidas 5,00m X 8,00m.
§1º – O imóvel descrito no caput faz parte de um todo que está matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campo 
Erê – SC, sob o nº 7.783
§2º – A cessão de uso da área de terras destina-se a abrigar uma torre e um cubículo utilizados para comunicação dos órgãos da Secretaria 
de Segurança Pública de SC.

Art. 2º – A cessão de uso de que trata esta Lei será pelo prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado por tantos períodos quanto 
forem necessários para o atendimento do respectivo convênio e desde que haja interesse das partes.

Art. 3º – As ações decorrentes da execução do objeto da presente Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Terezinha do Progresso – SC, 25 de agosto de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secret. de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 126/1

LEI Nº 1300/2016
LEI Nº 1300 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL À CEDER MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, E PESSOAL AOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA QUE DECLARAREM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal a ceder máquinas, equipamentos e pessoal aos Municípios do Oeste do Estado de Santa 
Catarina que declararem Situação de Emergência – SE ou Estado de Calamidade Pública – ECP.

Parágrafo Único: As máquinas, equipamentos e pessoal serão cedidos para o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, tais como 
desobstrução e recuperação de vias limítrofes, estendendo-se também à setores de saúde, trânsito e segurança, a juízo do município ce-
dente.

Art. 2º - O controle das máquinas, equipamentos e pessoal cedido serão de competência do Poder Executivo Municipal cedente, que deverá 
atuar conjuntamente com o órgão competente do município beneficiado com a presente Lei.

Art. 3º - As despesas de locomoção das máquinas, equipamentos e pessoal, até os municípios atingidos correrão por conta de dotação 
orçamentária municipal vigente.

Art. 4º - O Executivo Municipal expedirá decreto especificando as máquinas, os equipamentos e pessoal a serem cedidos, estipulando um 
prazo determinado pela cessão.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso – SC, 25 de agosto de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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ERONI ALLEBRANDT
Secret. de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 126/1

LEI Nº 1301/2016
LEI Nº 1301 DE 25 DE AGOSTO DE 2016
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei 
n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 15.981,48 (quinze mil novecentos e oitenta e um 
reais quarenta e oito centavos).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Fundo Municipal de Saúde
15 0102 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 15.981,48

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anulação de 
dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 15.981,48 
(quinze mil novecentos e oitenta e um reais quarenta e oito centavos), a seguir especificados:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.1.039000 Ampliação da Unidade de Saúde
2 0102 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Direta 15.981,48

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Santa Terezinha do Progresso – SC, 25 de agosto de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secret. de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 126/1
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 1428/2016
DECRETO Nº 1428, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE NO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.
ARILDO GESSER, PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.628/2015 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no orçamento vigente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, e suplementará 
as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 01 – Serviços Administrativos
Atividade: 17.122.0013.2.063 – Manutenção e Melhorias dos Ser-
viços Administrativos
3.3.90.37.00.00.00.00.06.0006 - Locação de Mão-de-obra R$ 
10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00.06.0006 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 20.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utiliza-
do recurso do superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, na fonte de recursos 02.0006 – Recursos de 
Outras Fontes Exercício Corrente, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 25 de agosto de 2016.
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

DECRETO Nº1429/2016
DECRETO Nº 1429, DE 25 DE AGOSTO 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
ARILDO GESSER, PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.628/2015 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
116.300,00 (cento e dezesseis mil e trezentos reais) no orçamento 
vigente do Município de São Bento do Sul e suplementará as se-
guintes dotações orçamentárias:
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.030 – Manutenção e Melhorias em Vias Urbanas e 
Rurais
(286) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 113.000,00

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social
Atividade: 4.079 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade
(411) 3.3.90.32.00.00.00 152 - Material de Distribuição Gratuita 
R$ 3.300,00

Art. 2º Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos das anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.030 – Manutenção e Melhorias em Vias Urbanas e 
Rurais
(283) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$ 113.000,00

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social
Atividade: 4.079 – Gestão dos Serv. de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade
(410) 3.3.90.30.00.00.00 152 - Material de Consumo R$ 3.300,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2016.
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2016 FMD
EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2016 - FMD

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passes Trans-
porte, que entre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DES-
PORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa NI-
VALDO STOEBERL & CIA LTDA.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento parcelado de 10.760 passes transporte para os atletas das 
diversas escolinhas de várias modalidades esportivas da Fundação 
Municipal de Desportos, decorrente da Inexigibilidade de Licitação 
nº 010/2016, de 16 de agosto de 2016.
DO VALOR: R$ 31.849,60 – Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses e 9 (nove) dias, a contar de 22 de 
agosto de 2016 e a terminar em 31 de dezembro de 2016.

São Bento do Sul, 22 de agosto de 2016.
ASS: PAULO ROBERTO SCHEIDE, pela Fundação.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2016
EXTRATO DO CONTRATO N° 154/2016

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel para Alu-
guel de Espaço Físico para Abrigar o Berçário Municipal Magia do 
Bebê, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Sra. MARIA IVANIR CISLINSKY.
DO OBJETO: Locação de um terreno urbano, situado na Zona Co-
mercial 2 (ZC-2), de formato regular, plano, cercado, com frente de 
16,50m para Rua Jorge Zipperer e lateral direita de 27,50m para 
Rua Álvaro Guerreiro Krüger, contendo área total de 446,50m², 
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edificado com uma casa residencial em alvenaria, em bom estado 
de conservação, coberto com telhas cerâmicas, forro em laje de 
concreto, piso cerâmico e decorflex, janelas de ferro e alumínio 
com vidro blindex e portas de madeira, com área total de 144,07 
m². Registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca, sob matrícula nº 03.858, no livro nº 2, para abrigar o Berçá-
rio Municipal Magia do Bebê, conforme Dispensa de Licitação nº 
150/2016.
DO VALOR: R$ 34.800,00 – Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 22/07/2016.
São Bento do Sul, 22 de julho de 2016.
ASS: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação do 
Município.
MARIA IVANIR CISLINSKY, como Locadora.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 047/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 047/2016

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 053/2015, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa C S TELE ENTREGAS E TRANSPORTES LIMITA-
DA – ME, em 28 de agosto de 2015, conforme Convite nº 79/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 053/2015 que consiste 
na contratação de empresa para prestação de serviço de motoboy, 
para entrega de medicamentos nos bairros do Município, conforme 
anexo ao Convite nº 79/2015.
Considerando o aumento na demanda no programa “Remédio em 
casa”, o número de entregas estimado tornou-se insuficiente até o 
término do contrato em 31 de agosto de 2016, sendo necessário 
aditivar o referido contrato com base na Cláusula Décima – das 
alterações, e Art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica incluso o valor total de R$ 5.376,00 (cinco mil, trezentos e 
setenta e seis reais) referente ao acréscimo de 1.050 (um mil e 
cinqüenta) horas ao valor unitário de R$ 5,12 (cinco reais e doze 
centavos) a hora, para pagamentos conforme contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 28 de agosto de 2015, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 04 de agosto de 2016.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
C S TELE ENTREGAS E TRANSPORTES LIMITADA - ME, como Con-
tratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 155/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 155/2016

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 150/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 22 de maio de 
2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 61/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 150/2015, que consiste 
no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações 
necessárias para execução de serviços de terraplenagem, drena-
gem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Pa-
panduva, Bairro Cruzeiro, conforme memorial descritivo, projetos 
e Contrato de Repasse nº 791370/2013/Ministério das Cidades/
Caixa, Processo nº SR.2626.1009071-48/2013;
Considerando o vencimento do prazo de execução da obra em 
25/07/2016 e que a obra encontra-se parada, tendo sido aber-
to o processo administrativo nº 1284/2016, porém a justificativa 
protocolada pela Contratada sob nº 5526/2016 não foi aceita pela 
fiscalização da obra;

Considerando que a justificativa apresentada pela Contratada para 
a obra permanecer parada não se enquadra nos artigos da Lei nº 
8.666/93, porém levando em consideração o princípio da economi-
cidade ao Município, sendo que a rescisão do contrato e abertura 
de novo processo licitatório causariam maiores prejuízos à Admi-
nistração, sendo necessários esclarecimentos complementares ao 
processo administrativo e a posterior continuidade da obra faz-se 
necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto contra-
tado nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 04 (quatro) 
meses, a contar de 26 de julho de 2016 e com término em 25 de 
novembro de 2016.
Mantém-se o prazo de vigência com término em 30 de junho de 
2017.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo 
firmado em 22 de maio de 2015, Termo Aditivo nº 334/2015 de 11 
de dezembro de 2015 e Termo Aditivo nº 063/2016 de 24 de março 
de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 25 de julho de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
SCHÉLIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 157/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 157/2016

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 147/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 18 de maio de 
2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 35/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 147/2015, que consiste no 
fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações para 
execução de pavimentação asfáltica da Rua Cedro, localizada no 
bairro 25 de julho conforme memorial descritivo, projeto e Convê-
nio nº 8091272014 Caixa Econômica Federal;
Considerando que quando da remoção do solo para nivelamento 
da via, houve avarias nas redes de água e tubulação com rede de 
fibra ótica, sendo necessários os reparos destes pelas empresas 
responsáveis para continuidade da obra;
Considerando que os reparos foram realizados e os trabalhos já 
foram retomados, porém acarretaram em atraso na execução da 
obra, faz-se necessário prorrogar os prazos de execução e de vi-
gência do referido Contrato com base no Art. 57, parágrafo 1º 
inciso II da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 02 (dois) 
meses, a contar de 28 de julho de 2016 e com término em 27 de 
setembro de 2016.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 03 (três) me-
ses, a contar de 18 de agosto de 2016 e com término em 17 de 
novembro de 2016.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 18 de maio de 2015, Termo Aditivo nº 288/2015 de 15 
de outubro de 2015 e Termo Aditivo nº 088/2016 de 27 de abril de 
2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 26 de julho de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
RAPHAEL BEDIN BUENO, como Engenheiro Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 160/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 160/2016

DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 085/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 04 de março de 2015, conforme Edital de Tomada de Preços nº 13/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 085/2015, que consiste no fornecimento de material e mão de obra e demais obrigações neces-
sárias para a revitalização da sinalização viária e implantação de passeios e ciclovia na Avenida São Bento, conforme memorial descritivo, 
projetos e Contrato de Repasse nº 311.146-23/2009 Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, em anexo a Tomada de Preços nº 
13/2015;
Considerando que no decorrer da obra verificou-se que há infiltração de água na sub-base em trechos do passeio, junto ao alinhamento 
predial, acarretando no deslocamento de material desta sub-base, sendo necessária a execução de meio-fio tipo “fincadinha” para arrematar 
estes trechos;
Considerando que a solução técnica de execução do meio-fio foi acordada no Processo Administrativo nº 8604/2015 conforme anexo, e o 
mesmo não estava previsto no projeto inicial, faz-se necessário aditivar o referido Contrato, com base no Art. 65, item I, subitem a, da Lei 
nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica incluso o valor total de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais) referente ao item abaixo:

ADITIVO

Item Serviços Unid. Qdade Custo 
Unitário CÓD. Custo Unit. BDI 

23,38% Preço Total

2. Calçada em Concreto Alisado

2.7 Meio-fio tipo "fincadinha". Fornecimento 
e Instalação. m 500,00 24,15 72967 29,80 14.900,00

TOTAL ADITIVO R$ 14.900,00

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo firmado em 04 de março de 2015, Termo Aditivo nº 204/2015 de 09 de julho 
de 2015, Termo Aditivo nº 274/2015 de 05 de outubro de 2015, Termo Aditivo nº 328/2015 de 08 de dezembro de 2015, Termo Aditivo nº 
025/2016 de 05 de fevereiro de 2016, Termo Aditivo nº 077/2016 de 07 de abril de 2016 e Termo Aditivo nº 126/2016 de 09 de junho de 
2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 27 de julho de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
KELLY THIEMANN, como Arquiteta e Urbanista.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 163/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 163/2016

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Pavimentação Asfáltica de nº 154/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 25 de maio de 2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 59/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 154/2015, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias 
para execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Wenceslau Hubl, Bairro 
Dona Francisca, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 803355/2014/Ministério das Cidades/Caixa, Processo nº 
SR.2626.1.016.496-46/2014, anexos ao Edital de Concorrência Pública nº 59/2015;
Considerando o vencimento do prazo de execução da obra em 01/08/2016 e que a obra encontra-se parada, tendo sido aberto o processo 
administrativo nº 1746/2016, porém a justificativa protocolada pela Contratada sob nº 5527/2016 não foi aceita pela fiscalização da obra;
Considerando que a justificativa apresentada pela Contratada para a obra permanecer parada não se enquadra nos artigos da Lei nº 
8.666/93, porém levando em consideração o princípio da economicidade ao Município, sendo que a rescisão do contrato e abertura de novo 
processo licitatório causariam maiores prejuízos à Administração, sendo necessários esclarecimentos complementares ao processo adminis-
trativo e a posterior continuidade da obra faz-se necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto contratado nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 02 de agosto de 2016 e com término em 01 de outubro 
de 2016.
Mantém-se o prazo de vigência do Contrato com término em 31 de dezembro de 2016.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 25 de maio de 2015, Termo Aditivo nº 015/2016 de 26 de 
janeiro de 2016, Termo Aditivo nº 067/2016 de 31 de março de 2016 e Termo Aditivo nº 120/2016 de 01 de junho de 2016, permanecem 
inalteradas.
São Bento do Sul, 27 de julho de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
SCHÉLIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 164/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 164/2016

DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Pavimentação Asfáltica de nº 155/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 25 de maio de 2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 60/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 155/2015, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias 
para execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica das Ruas Jorge Weiss e Severino 
Eichendorf, Bairro Dona Francisca, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 803543/2014/Ministério das Cidades/
Caixa, Processo nº SR.2626.1.016.603-34/2014, anexos ao Edital de Concorrência Pública nº 60/2015;
Considerando o vencimento do prazo de execução da obra em 01/08/2016 e que a obra encontra-se parada, tendo sido aberto o processo 
administrativo nº 1745/2016, porém a justificativa protocolada pela Contratada sob nº 5528/2016 não foi aceita pela fiscalização da obra;
Considerando que a justificativa apresentada pela Contratada para a obra permanecer parada não se enquadra nos artigos da Lei nº 
8.666/93, porém levando em consideração o princípio da economicidade ao Município, sendo que a rescisão do contrato e abertura de novo 
processo licitatório causariam maiores prejuízos à Administração, sendo necessários esclarecimentos complementares ao processo adminis-
trativo e a posterior continuidade da obra faz-se necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto contratado nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 02 de agosto de 2016 e com término em 01 de outubro 
de 2016.
Mantém-se o prazo de vigência do Contrato com término em 31 de dezembro de 2016.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 25 de maio de 2015, Termo Aditivo nº 016/2016 de 26 de 
janeiro de 2016, Termo Aditivo nº 068/2016 de 31 de março de 2016, Termo Aditivo nº 097/2016 de 06 de maio de 2016 e Termo Aditivo 
nº 121/2016 de 01 de junho de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 27 de julho de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
SCHÉLIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 167/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 167/2016

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 224/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 12 de agosto de 2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 171/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 224/2015, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias 
para execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Alberto Malschitzky, Bair-
ro Progresso, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato da Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina – BADESC CIDADES 
– II nº 2013030601;
Considerando que no decorrer da obra foram encontrados pontos na via em que o solo era mais mole que o previsto, havendo a necessi-
dade de aplicação de um reforço maior nestes pontos, evitando assim problemas futuros no pavimento (em análise pelo órgão financiador 
BADESC), e este processo acarretou em atraso no cronograma de execução faz-se necessário prorrogar os prazos de execução e de vigência 
do referido Contrato com base no Art. 57, parágrafo 1º inciso I da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 04 de agosto de 2016 e com término em 03 de outubro 
de 2016.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 12 de agosto de 2016 e com término em 11 de outubro 
de 2016.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 12 de agosto de 2015, Termo Aditivo nº 006/2016 de 20 de 
janeiro de 2016 e Termo Aditivo nº 091/2016 de 02 de maio de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 01 de agosto de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
RAPHAEL BEDIN BUENO, como Engenheiro Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 173/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 173/2016

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 241/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e a Empresa PARTICIPA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, em 31 de AGOSTO de 2015, conforme Edital de Pregão Presencial 
nº 197/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 241/2015, que consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de roçadas nas 
dependências da Secretaria de Assistência Social e Setores (Casa Abrigo, Famílias de Apoio, CREAS, CRAS e Conselho Tutelar), conforme 
anexo ao Edital de Pregão Presencial nº 197/2015.
Considerando o término do contrato no dia 31 de agosto de 2016 e a quantidade de horas estimada pela Secretaria de Assistência Social 
tornou-se insuficiente para o período contratado, faz-se necessário aditivar o referido contrato com base na Cláusula Décima Primeira – das 
alterações, e Art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
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Fica incluso o valor total de R$ 3.474,99 (três mil quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos) referentes ao item 
abaixo, para pagamentos conforme contrato original:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Prestação de serviços de roçadas p/ CASA ABRIGO Hr. 12,5 R$ 34,75 R$ 434,37

2 Prestação de serviços de roçadas p/ FAMÍLIAS DE APOIO Hr. 15 R$ 34,75 R$ 521,25

3 Prestação de serviços de roçadas p/ CREAS Hr. 20 R$ 34,75 R$ 695,00

4 Prestação de serviços de roçadas p/ CRAS Hr. 35 R$ 34,75 R$ 1.216,25

5 Prestação de serviços de roçadas p/ CONSELHO TUTELAR Hr. 5 R$ 34,75 R$ 173,75

6 Prestação de serviços de roçadas p/ SEMAS Hr. 12,5 R$ 34,75 R$ 434,37

Total R$ 3.474,99

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, firmado em 31 de agosto de 2015 e Termo Aditivo nº 247/2015 de 11 de 
setembro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 04 de agosto de 2016.
Ass: MARISA DO AMARAL, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
PARTICIPA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, como Contratada.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2016 FC
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2016

OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO 
DO SUL, PARA O PERÍODO DE AGOSTO DE 2016 A DEZEMBRO DE 2016.
CONTRATADO: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA

VALOR: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)

SÃO BENTO DO SUL, 11 de agosto de 2016
SARA GIOVANA DADAM ZILIOTTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CLEUSA PICCOLI VIEIRA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

JUSTIFICATIVA – IL 10/2016

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BEN-
TO DO SUL, PARA O PERÍODO DE AGOSTO DE 2016 A DEZEMBRO DE 2016.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A inexigibilidade de licitação se baseia no CAPUT do Artigo 25 da Lei 
8.666/93, onde é inviável a competição. Faz-se necessária a compra de passes para os funcionários públicos municipais que atuam na 
Fundação Cultural de São Bento do Sul, conforme Lei n° 397, de 17 de setembro de 2002, a qual “Institui o vale-transporte aos servidores 
públicos da administração municipal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências”.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a única concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano em São 
Bento do Sul, escolhida através do processo licitatório n° 85/96, modalidade concorrência pública e contratada por meio do contrato n° 
166/96, de 25/07/1996, com prazo permissionário previsto de 20 (vinte) anos, ficando evidenciada a inviabilidade de competição para a 
contratação dos referidos serviços.
V - Justificativa do Preço: O valor de R$ 3,70 (três reais e setenta centavos) por passe fornecido justifica-se, visto que o parágrafo único da 
Cláusula Sexta do Contrato n° 166/96 dispõe:
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“Parágrafo Único: As tarifas a serem cobradas serão aprovadas pelo poder permitente, e os reajustes das mesmas serão precedidas de estu-
do específico, levando-se em conta, entre outros fatores, a depreciação geral do veículo, as despesas médias de conservação e manutenção, 
inclusive substituição de peças e acessórios, contribuições de previdência social, custo do combustível e lubrificantes, sendo assegurada 
a justa remuneração do capital”. O valor atual da Tarifa do Serviço Público Municipal de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros para 
o município de São Bento do Sul foi instituído pelo Decreto n° 0908, de 30 de março de 2015, sendo, portanto impraticável pesquisa de 
mercado, pois o valor cobrado está de acordo com a normativa citada.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, Presidente da Fundação Cultural, Sra. CLEUSA PICCOLI VIEIRA.

SARA GIOVANA DADAM ZILIOTTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ratifico a justificativa e determino a publicação no Diário Oficial dos Municípios e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias.

CLEUSA PICCOLI VIEIRA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

PORTARIA Nº 12510/2016
PORTARIA Nº 12510, DE 25 DE AGOSTO DE 2016
Nomeia Assessor Jurídico

ARILDO GESSER, PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 16 de agosto de 2016, DIOGO HEITOR CÓRDOVA, no cargo de Assessor Jurídico, no Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2016.
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12511/2016
PORTARIA Nº 12511, DE 25 DE AGOSTO DE 2016

Nomeia Servidor Público Municipal

ARILDO GESSER, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 24 de agosto de 2016, PERICLES BONAFE, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 003/2015, homologado em 
17 de agosto de 2015, para exercer o cargo de Médico Otorrinolaringologista, Grupo Ocupacional 08, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2016.
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº12512/2016
PORTARIA Nº 12512, DE 25 DE AGOSTO DE 2016

Nomeia Servidor Público Municipal

ARILDO GESSER, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 24 de agosto de 2016, DAYANE APARECIDA PADILHA, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 003/2015, homo-
logado em 17 de agosto de 2015, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2016.
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12513/2016
PORTARIA Nº 12513, DE 25 DE AGOSTO DE 2016
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal OLIVIA HORTZ LIEBL, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, na Secretaria Municipal 
de Saúde, Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.100024/07-2, de 17 anos, 03 meses e 15 dias, 
para fins de aposentadoria, conforme documentação anexa ao Processo nº 6212, de 22 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2016.
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12514/2016
PORTARIA Nº 12514, DE 25 DE AGOSTO DE 2016
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal OSVALDO FLABIO DA SILVA, ocupante do cargo de Pedreiro, na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.100149/15-0, de 13 anos, 11 
meses e 03 dias, para fins de aposentadoria, conforme documentação anexa ao Processo nº 6273, de 23 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2016.
ARILDO GESSER
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
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PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Samae - São bento do Sul

3º AVISO DE LICITAÇÃO Nº 40/2016
Republicação II - Pregão Presencial n° 40/2016
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 40/2016
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até às 09:30 horas do dia 06 de setembro de 2016, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Aquisição de container marítimo modificado contendo a junção de um (1) container HC 40 pés e um(1) container HC 20 pés.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(73) 4.4.90.51.00.00.00 – Saneamento Geral - Exercício Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 177, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 177, de 24 de agosto de 2016.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 7085, 
de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º 
da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º - PROMOVER o servidor MARCO RODRIGO REDLICH, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento II, Grupo 
Ocupacional 04, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “D”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 09 de agosto de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Carlos

Prefeitura

TA PALOMA
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:034/2015 -QUARTO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:PALOMA CONSTRUÇÕES EIRELE
Objeto ......... :FINALIZAÇÃO DE PISCINA MASTER E INFRAESTRUTURAS-OBRAS CIVIS –
PARQUE AQUATICO MUNICIPAL DE ACORDO COM OS PROJETOS TÉCNICOS
E MEMORIAIS DESCRITIVO
Prazo .......... :90 dias
PROCESSO:Concorrência n.68/2015
Vigência ..... : 30.12.2016
SAO CARLOS, 18 DE AGOSTO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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São Domingos

Prefeitura

DEC 2390 DE 09 08 16 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
PATRIMONIAL

DECRETO Nº 2390, DE 09 DE AGOSTO DE 2016.
Altera a composição da Comissão de Levantamento e Avaliação 
Patrimonial.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; e:
· Considerando o que dispõe as Normas Brasileiras de Contabilida-
de Aplicadas ao Setor Público - NBC T 16.9 – Depreciação, Amor-
tização e Exaustão;
· Considerando que as novas normas da Contabilidade Pública 
orientam no sentido de coletar, registrar e controlar os atos e fatos 
relacionados ao Patrimônio Público e suas variações;
· Considerando a necessidade de realizar o levantamento e avalia-
ção do patrimônio público municipal;
· Considerando que o servidor Fabiano Batistel não faz mais parte 
do Quadro de Pessoal do Município;
· Considerando que o Servidor Ari Pertile encontra-se em Licença 
para Atividade Política, conforme Portaria n. 1982, de 1º de julho 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º A Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial, com 
a incumbência de levantar e avaliar o patrimônio púbico do Muni-
cípio de São Domingos em sua totalidade, passa a ser composta 
pelos seguintes membros:
Mateus Eduardo Cenci Pereira (Presidente);
Edílio Stiburski (Membro);
Diego Miguel Walendorff (Membro);
Luci Tonin (Membro);
Andressa Lorenzon (Membro);
Alyne Naiara Lammel (Membro);
Luiz Flizikowski (Membro).
Parágrafo único. As atribuições e as tarefas da comissão têm prio-
ridade sobre quaisquer outros serviços públicos.
Art. 2º Aos membros da comissão compete o levantamento e ava-
liação do patrimônio público do Município de São Domingos, que 
deverá ser realizado periodicamente, “in loco”, através de vistoria, 
cujo relatório, será levado para anuência do Prefeito Municipal.
Parágrafo único. É facultado à comissão nomeada, obter subsídios 
ou a seu critério, solicitar auxílio de técnicos e/ou empresas espe-
cializadas para dirimir dúvidas e/ou emitir parecer, laudo ou outro 
documento de avaliação, podendo para tanto anexar os mesmos 
como peças integrantes deste processo.
Art. 3º A comissão desenvolverá os seus trabalhos de levantamen-
to do patrimônio público e apresentará um relatório de suas con-
clusões.
Art. 4º Aos membros da comissão não será pago qualquer remune-
ração, sendo considerado serviço público relevante.
Art. 5º As despesas decorrentes do presente decreto, correrão por 
conta de recursos do orçamento municipal vigente.
Art. 6º Fica revogado o Decreto n. 2017, de 03 de julho de 2015.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 09 de agosto de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

DEC 2407 DE 24 08 16 TORNA SEM EFEITO E  
RECLASSIFICA CANDIDATO PARA O CARGO DE 
MOTORISTA
DECRETO Nº 2407 DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
Torna sem efeito o Decreto nº 2378, de 01 de agosto de 2016, o 
qual nomeou servidor aprovado em Concurso Público para o servi-
ço público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 
0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar nº. 0045, de 06 de 
novembro de 2012; e:
• Considerando o Decreto nº 2275 de 05 de maio de 2016, que 
homologou o resultado final do Concurso Público nº. 001/2016;
• Considerando que o servidor nomeado pelo Decreto nº 2378, de 
01 de agosto de 2016, apresentou pedido de reclassificação con-
forme protocolo nº 1463/2016, de 22/08/2016;
• Considerando que caso o candidato não deseje assumir a vaga a 
que foi nomeado de imediato, poderá solicitar para passar para o 
final da lista dos aprovados, conforme o disposto no item 10.5 do 
Edital de Concurso Público nº. 001/2016;
• Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos 
atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o Decreto nº. 2378, de 01 de agosto 
de 2016, que nomeou Michel Guzzo, para exercer o cargo de Mo-
torista, ficando o candidato reclassificado para o final da lista dos 
aprovados.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 24 de agosto de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DEC 2408 DE 24 08 2016 SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2408, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual nº 1.776, de 
26/11/15 e pela Lei Municipal n. 1791, de 24/08/2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 116.472,45 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos), no Orçamento de 2016 da unidade Prefeitura Municipal, nas seguintes programações de despesa:
04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12.306.1005.2.054 – Manutenção da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 12 0.1.0000 35.000,00
12.306.1005.2.055 – Manutenção da Alimentação Escolar - Ensino Infantil
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 14 0.1.0000 35.000,00

07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
15.451.1009.1.014 – Pavimentação de Vias Públicas
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 63 01.0000 46.472,45

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, fica utilizado o seguinte recurso pela anulação 
parcial da dotação:
10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1006.2.0427 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica Municipal
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 05 01.0002 116.472,45

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 24 de agosto de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supr
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

LEI N. 1791 DE 24 08 2016 SUPLEMENTAÇÃO EDUC E OBRAS
LEI Nº 1791, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 116.472,45 (cento e 
dezesseis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), no Orçamento de 2016 das unidades Prefeitura Municipal, 
nas seguintes programações de despesa:
04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12.306.1005.2.054 – Manutenção da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 12 0.1.0000 35.000,00
12.306.1005.2.055 – Manutenção da Alimentação Escolar - Ensino Infantil
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 14 0.1.0000 35.000,00

07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
15.451.1009.1.014 – Pavimentação de Vias Públicas
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 63 01.0000 46.472,45

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, fica autorizada a utilização do recurso pela anulação 
parcial da dotação:
10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1006.2.0427 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica Municipal
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 05 01.0002 116.472,45
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
São Domingos (SC), 24 de agosto de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada

LEI N. 1792 DE 24 08 16 DEMOLIÇÃO ESCOLINHA JOAO PAULO II
LEI Nº 1792, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DEMOLIR A EDIFICAÇÃO ONDE FUNCIONAVA A ESOLA INFANTIL MUNICIPAL ABÍLIO VLADEMIR DE-
BORTOLI, LOCALIZADA NA LINHA JOÃO PAULO II, EM SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a demolição da benfeitoria edificada na Linha João Paulo II, interior do Município de São 
Domingos, onde funcionava a Escola Infantil Municipal Abílio Vlademir Debortoli.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 24 de agosto de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 065- DESMEMBRAMENTO E FUSÃO LUCIA WELCHEN E CLEITON MULLER
DECRETO Nº 065/16, DE 17/08/2016.

APROVA O DESMEMBRAMENTO E A FUSÃO DOS LOTES URBANOS N° 157A DA MATRÍCULA Nº 12.470 E Nº 127C DA MATRÍCULA 12.469 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Municipal nº 
539, de 22 de maio de 2000 e em conformidade com os incisos XIX, do Art. 73, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento e a fusão do lote urbano nº 157ª, Rua Adolfo Grasel, matrícula 12.470 de propriedade da Sra. 
Lucia Welchen e do lote urbano 157C, Rua São Sebastião, matrícula 12.469 de propriedade do Sr. Cleiton Muller, ambos do município de São 
João do Oeste/SC, com as seguintes confrontações:

I - DESMEMBRAMENTO: Matrícula nº 12.470
Fração 1: Lote Urbano n° 157-A 625,00 m²
Fração 2: Lote Urbano n° 157-D 70,00 m²
Área total 695,00 m²

a) Lote Urbano n° 157-A, da Rua Adolfo Grasel, município de São João do Oeste-SC, perfazendo uma área total de 625,00 m² (Seiscentos 
e vinte cinco metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando: ao NORTE, do ponto 1 ao ponto 2, em 36,859 metros e Azimute 85º 18’ 
45’’, com o Lote Urbano n° 156-A-B, de propriedade de Claudio Eugenio Rasch, registrado na Matrícula n° 11.148; LESTE, do ponto 9 ao 
ponto 2, em 20,00 metros, e Azimute 353º 50’ 53’’, com o Lote Urbano n° 157-D, de propriedade de Lucia Welchen, registrado na Matrícula 
n° 12.470; ao SUL, do ponto 9 ao ponto 10, em 26,44 metros e Azimute 266º 37’ 10’’, com o Lote Urbano n° 158-B, de propriedade de 
Mariane Schneider, registrado na Matrícula n° 14.934; ao SUDOESTE, do ponto 10 ao ponto 1, em 22,36 metros e Azimute 329º 04’ 43’’, 
com a Rua Adolfo Grasel.

b) Lote Urbano° 157-D, da Rua Adolfo Grasel, município de São João do Oeste-SC, perfazendo uma área total de 70,00 m² (Setenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, confrontando: ao NORTE, em 3,50 metros, e Azimute 85º 18’ 45’’, com o Lote Urbano n° 156-A-B, de pro-
priedade de Claudio Eugenio Rasch, registrado na Matrícula n° 11.148; LESTE, em 20,00 metros, Azimute 353º 50’ 53’’, com o Lote Urbano 
n° 157-C, de propriedade de Cleiton Müller, registrado na Matrícula n° 12.469; ao SUL, em 3,50 metros, Azimute 266º 37’ 10’’, com o Lote 
Urbano n° 158-B, de propriedade de Mariane Schneider, registrado na Matrícula n° 14.934; ao OESTE, em 20,00 metros, Azimute 329º 04’ 
43’’, com o Lote Urbano n° 157-A, de propriedade de Lucia Welchen, registrado na Matrícula n° 12.470.

II - REMEMBRAMENTO E SITUAÇÃO FINAL:
Fração 1: Lote Urbano n° 157-C – Matrícula nº 12.469 440,00 m²
Fração 2: Lote Urbano n° 157-D – Matrícula nº 12.470 70,00 m²
Área total 510,00 m²

a) Lote Urbano n° 157-C, da Rua São Sebastião, município de São João do Oeste-SC, perfazendo uma área total de 510,00 m² (Quinhentos 
e dez metros quadrados), inclusive Uma Casa em Alvenaria, coberta com telhas cerâmicas, com 69,41 m²de área construída, confrontando: 
ao NORTE, do ponto 2 ao ponto 3, em 9,476 metros e Azimute 85º 18’ 45’’, com o Lote Urbano n° 156-A-B, de propriedade de Claudio 
Eugenio Rasch, registrado na Matrícula n° 11.148 e do ponto 3 ao ponto 4, em 8,424 metros, com o Parte do Lote Urbano n° 156, de 
propriedade de Instituto de Assistência e Educação São João, registrado na Matrícula n° 7.485; LESTE, do ponto 4 ao ponto 5, em 15,00 
metros e Azimute 177º 41’ 28’’, com o Lote Urbano n° 157-B, de propriedade de Aloisio Ambrosio Müller, registrado na Matrícula n° 12.168; 
novamente ao NORTE, do ponto 5 ao ponto 6, em 33,50 metros e Azimute 86º 37’ 10’’, com o Lote Urbano n° 157-B, de propriedade de 
Aloisio Ambrosio Müller, registrado na Matrícula n° 12.168; novamente ao LESTE, do ponto 6 ao ponto 7, em 5,00 metros e Azimute 187º 
39’ 37’’, com a Rua São Sebastião; ao SUL, do ponto 7 ao ponto 8, em 45,07 metros e Azimute 266º 37’ 10’’, com o Lote Urbano n° 158-A, 
de propriedade de Inácio Nitsch, registrado na Matrícula n° 14.933 e do ponto 8 ao ponto 9, em 4,30 metros e Azimute 266º 37’ 10’’, com 
o Lote Urbano n° 158-B, de propriedade de Mariane Schneider, registrado na Matrícula n° 14.934 ; ao OESTE, do ponto 9 ao ponto 2, em 
20,00 metros e Azimute 353º 50’ 53’’, com o Lote Urbano n° 157-A, de propriedade de Lucia Welchen, registrado na Matrícula n° 12.470.

Art. 2º. Esta operação é objeto da ART nº 5851200-4, firmado pelo Técnico em Agrimensura Sr. Valdemir Land, CREA/ SC nº 083698-6, 
conforme mapa e memorial em anexo.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, SC, 17 de agosto de 2016.
SÉRGIO LUIS THEISEN
Prefeito Municipal
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DECRETO 066 - DEFERIMENTO_INDEFERIMENTO_INSCRICOES
DECRETO Nº. 066/2016, DE 18 DE AGOSTO DE 2016.
HOMOLOGA O DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CONCUR-
SO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 001/2016 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, homo-
loga o deferimento e indeferimento das inscrições relativas ao Edital de Concurso para Emprego Público nº. 001/2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o deferimento e o indeferimento das inscrições dos candidatos inscritos no Concurso para Emprego Público nº. 
001/2016 da Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, conforme segue:

Médico Clínico Geral - ESF

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 440801 Carlos Abel Tarqui Espinoza DEFERIDA

2 440806 Claudia Peixoto Rieger Rodrigues DEFERIDA

3 439145 Eridson Posttal Marques DEFERIDA

4 440629 Laura Sanchez De La Cruz DEFERIDA

5 440684 Marlon Alexandro Steffens Orth DEFERIDA

6 440037 Naiani Caroline Pazza DEFERIDA

7 438214 Rafael Francisco Regis DEFERIDA

8 440820 Vanessa Carminatti DEFERIDA

9 440705 Vanessa Dallegrave DEFERIDA

Art. 2°. Por este decreto ficam indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Concurso para Emprego Público nº. 
001/2016, do Município de São João do Oeste – SC, as seguintes inscrições:

Médico Clínico Geral - ESF

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 431670 Anna Carolina Dal Col Bergamim INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 439199 Carlota Verginia Saueia INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 427816 Demian Ricardo Scialla Ordones INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 438316 Luis Alberto Sanchez Saenz INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

5 426072 Marcia Figueiredo Peixoto INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 440722 Sandro Roberto Romitti INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 440202 Sara Gabrielle Macedo Farias Assad INDEFERIDA - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

Art. 3º. Os candidatos com as inscrições indeferidas terão do dia 19 a 22/08/2016 para interpor recurso pelo site da AMEOSC: http://www.
ameosc.org.br/
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João do Oeste – SC, 18 de Agosto de 2016.
SÉRGIO LUIS THEISEN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
Em data supra.

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
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DECRETO 067 - ALETRA O DECRETO 015-15 - 
MEMBROS DA COMISSÃO DA AVALIAÇÃO DE BENS 
IMOVEIS URBANSO E RURAIS - ITBI
DECRETO Nº 067/16, DE 22/08/2016.

ALTERA O DECRETO 015/15 QUE NOMEIA A COMISSÃO MUNI-
CIPAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS PARA 
EMISSÃO DA GUIA DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS 
IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição de membros do inciso I do ar-
tigo 1º do Decreto 017/14, que nomeia os membros da comissão 
municipal de avaliação de imóveis urbanos e rurais para emissão 
da guia do imposto sobre transmissão de bens imóveis – ITBI, 
conforme segue:
Art. 1º ......

I – Os membros que compõem a comissão são:
- Ilário Brambilla – Servidor Público Municipal,
- Juarez Rockenbach - Servidor Público Municipal,
- Volnei José Anschau – do ramo imobiliário

Art. 2º. Os demais dispositivos do Decreto 015/15 ficam inaltera-
dos.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 26 de fevereiro de 2015.
SÉRGIO LUÍS THEISEN
Prefeito Municipal

LEI 1688 - PROJETO - SUPLEMENTA AGOSTO
LEI N° 1.688/16 DE 23/08/2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SU-
PLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e ele san-
ciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado 
abrir Crédito Suplementar no orçamento vigente, até o valor de 
R$ 224.500,00 (duzentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais) 
segundo classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO
Unid. Orçam.: 03.01 – Depto de Administração, Finanças e Plane-
jamento
Proj./Ativ.: 2.007 – Gerência de Administração Geral
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (017) R$ 21.500,00

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO
Unid. Orçam.: 05.03 – Setor de Merenda Escolar
Proj./Ativ.: 2.025 – Alimentação Escolar para o Ensino Pré-Escolar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (076) R$ 8.000,00

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
Unid. Orçam.: 06.01 – Atendimento Diretos das Crianças e Ado-
lescentes

Proj./Ativ.: 2.033 – Proteção Social a Criança e Adolescente - CT
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
........................ (99) R$ 5.000,00

Órgão: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unid. Orçam.: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ.: 2.049 – Assistência Farmacêutica Básica
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas 
........................ (12) R$ 10.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas 
........................ (13) R$ 40.000,00

Proj./Ativ.: 2.050 – Serviços de Atenção Básica em Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas 
........................ (20) R$ 100.000,00

Órgão: 07.00 – SEC. TRANSPORTES E OBRAS, URB/HAB E SANE-
AMENTO
Unid. Orçam.: 07.01 – Setor de Transportes
Proj./Ativ.: 2.036 – Abertura e Conservação de Estradas Vicinais
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (111) R$ 30.000,00

Unid. Orçam.: 07.02 – Setor de Obras, Urbanismo e Saneamento
Proj./Ativ.: 2.040 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (132) R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os Créditos Suplementares acima 
especificados, decorrerão da redução, segundo classificações abai-
xo discriminadas:
Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unid. Orçam.: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Proj./Ativ.: 2.002 – Manutenção Atividades do Gabinete Prefeito
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
........................ (01) R$ 30.000,00

Proj./Ativ.: 2.004 – Manutenção Assessoria de Gestão Administra-
tiva
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
........................ (07) R$ 20.000,00

Proj./Ativ.: 2.006 – Assessoria de Imprensa e Comunicação Oficial
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
........................ (13) R$ 35.000,00

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO
Unid. Orçam.: 03.01 – Depto de Administração, Finanças e Plane-
jamento
Proj./Ativ.: 2.008 – Contribuições a Entidades Municipalistas
Elemento: 3.3.50.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (019) R$ 9.500,00

Proj./Ativ.: 2.009 – Contribuições a Municípios
Elemento: 3.3.40.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (020) R$ 2.000,00

Proj./Ativ.: 2.010 – Gerência de Administração Financeira
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (021) R$ 10.000,00

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Unid. Orçam.: 05.02 – Setor do Ensino Infantil
Proj./Ativ.: 2.021 – Magistério do Ensino Infantil - Creche
Elemento: 3.1.90.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 
...................... (063) R$ 50.000,00

Unid. Orçam.: 05.03 – Setor de Merenda Escolar
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Proj./Ativ.: 2.026 – Alimentação Escolar para Creche
Elemento: 3.3.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (078) R$ 8.000,00

Unid. Orçam.: 05.05 – Fundo Municipal de Cultura
Proj./Ativ.: 2.030 – Manutenção Atividades Culturais
Elemento: 3.3.50.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (087) R$ 20.000,00

Órgão: 07.00 – SEC. TRANSPORTES E OBRAS, URB/HAB E SANE-
AMENTO
Unid. Orçam.: 07.01 – Setor de Transportes
Proj./Ativ.: 1.007 – Construção de abrigos de passageiros
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (107) R$ 10.000,00

Unid. Orçam.: 07.02 – Setor de Obras, Urbanismo e Saneamento
Proj./Ativ.: 1.011 – Obras de Infraestrutura Urbana
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (118) R$ 20.000,00
Elemento: 4.5.90.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 
...................... (119) R$ 10.000,00

Art. 3º. Decreto do Poder Executivo regulamentará a presente ma-
téria na forma da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

São João do Oeste, 23 de agosto de 2016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 22/2016 FMS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 22/2016
Tomada de Preço 02/2016
Objeto Contratação de empresa para reforma das UBS Estrela Brilhante, localizada no Bairro Santa Paulina no Município de São Joaquim.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 13/09/2016 09:30 horas
Valor estimado: R$ 28.417,79
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-0411.
São Joaquim, 25 de agosto de 2016
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal

.
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 6858/2016
DECRETO Nº 6858/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 31 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância 
de R$ 2.792.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e dois mil 
reais), referente as dotações consignadas no Orçamento do Muni-
cípio de São José, a seguir especificadas:

05.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS
05.01 – SECRETARIA DE FINANÇAS

05.01.04.123.0105.2.014 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de Finanças

145 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 150.000,00
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 150.000,00
Total do Órgão .........................................................................
.. R$ 150.000,00

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.031 – Funcionamento e Manutenção do En-
sino Fundamental

222 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Próprios .....................................................................
...... R$ 20.000,00
241 – 3.3.90.05.00.00.0099 – Outros Benefícios Previdenciários,
Recursos da Valorização do Magistério - 40% FUNDEB 
.......................... R$ 2.000,00
229 – 3.1.90.11.00.00.0099 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil,
Recursos da Valorização do Magistério - 40% FUNDEB 
........................ R$ 810.000,00
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 832.000,00

08.01.12.362.0103.2.037 – Funcionamento e Manutenção do Pro-
grama de Ensino
Médio
275 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Próprios .....................................................................
.... R$ 600.000,00

276 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil,
Recursos Próprios .....................................................................
.... R$ 350.000,00

280 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio Alimentação,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 60.000,00
Total desta Atividade .................................................................
.. R$ 1.010.000,00

08.01.12.365.0103.2.039 – Funcionamento e Manutenção da Edu-
cação Infantil –
Creche
311– 3.1.90.11.00.00.0098 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil,
Recursos da Valorização do Magistério – 60% FUNDEB 
....................... R$ 500.000,00
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 500.000,00

08.01.12.365.0103.2.508 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de Educação
Infantil – Pré Escola
351 – 3.1.91.13.00.00.0098 - Obrigações Patronais,
Recursos da Valorização do Magistério – 60% FUNDEB 
........................ R$ 300.000,00
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 300.000,00
Total do Órgão ........................................................................ 
R$ 2.792.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................. R$ 
2.792.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédi-
to Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º 
deste Decreto, correrão à conta da anulação da importância de 
R$2.792.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e dois mil re-
ais), nas dotações consignadas no Orçamento do Município de São 
José, a seguir especificadas:

04.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.01.04.122.0105.2.013 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de
Administração
134 – 3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil,
Recursos Próprios .....................................................................
...... R$ 150.000,00
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 150.000,00

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.030 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria Municipal de
Educação
204 – 3.1.90.04.00.00.0081 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Ordinários - Educação .................................................
...... R$ 500.000,00
206 – 3.1.90.13.00.00.0081 - Obrigações Patronais,
Recursos Ordinários - Educação .................................................
...... R$ 200.000,00



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 508

207 – 3.1.90.16.00.00.0081 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil,
Recursos Ordinários - Educação .................................................
...... R$ 150.000,00
220 – 3.3.90.46.00.00.0081 – Auxílio Alimentação,
Recursos Ordinários - Educação .................................................
...... R$ 180.000,00
Total desta Atividade .................................................................
.. R$ 1.030.000,00

08.01.12.361.0103.2.031 – Funcionamento e Manutenção do En-
sino Fundamental

224 – 3.1.90.04.00.00.0098 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos da Valorização do Magistério – 60% FUNDEB 
........................ R$ 900.000,00
231– 3.1.90.13.00.00.0098 - Obrigações Patronais,
Recursos da Valorização do Magistério – 60% FUNDEB 
........................ R$ 712.000,00
Total desta Atividade .................................................................
.. R$ 1.612.000,00
Total do Órgão ........................................................................ 
R$ 2.792.000,00
Total da Anulação ................................................................... 
R$ 2.792.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 6859/2016
DECRETO Nº 6859/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 29 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância 
de R$ 109.329,86 (cento e nove mil, trezentos e vinte e nove reais 
e oitenta e seis centavos), referente às dotações consignadas no 
Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

19.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
19.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

19.01.18.541.0109.2.273 – Peixe nos Bairros - FMMADS

1008 – 3.3.90.39.00.00.0080 –Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 109.329,86
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 109.329,86
Total do Órgão .........................................................................
.. R$ 109.329,86
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... 
R$ 109.329,86

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
109.329,86 (cento e nove mil, trezentos e vinte e nove reais e 
oitenta e seis centavos), nas dotações consignadas no Orçamento 
do Município de São José, a seguir especificadas:

19.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
19.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

19.01.18.541.0109.2.092 – Coletor, Coleta e Reciclagem de Resí-
duos – FMMADS

955– 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 1.000,00
958 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 1.000,00
961 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .....................................................................
......... R$ 5.000,00
964 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
......... R$ 1.000,00
Total desta Atividade .................................................................
......... R$ 8.000,00

19.01.18.541.0109.2.235 –Manutenção dos Parques – FMMADS

969– 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 1.358,18
972 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
...... R$ 37.223,06
978 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
...... R$ 10.000,00
Total desta Atividade .................................................................
...... R$ 48.581,24

19.01.18.541.0109.2.236 – Preservação Ambiental, Manutenção e 
Ampliação de
Praças e Jardins – FMMADS
980– 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 2.785,00
983 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 228,03
985 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .....................................................................
......... R$ 1.000,00
987 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
......... R$ 1.000,00
Total desta Atividade .................................................................
......... R$ 5.013,03
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19.01.18.541.0109.2.271 – Manutenção e Uso de Energia Eólica 
– FMMADS

989– 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 1.500,00
991– 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 1.500,00
993 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
......... R$ 1.500,00
Total desta Atividade .................................................................
........ R$ 4.500,00

19.01.18.541.0109.2.272 – Preservação Ambiental – FMMADS

996– 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 3.813,88
1002 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 1.000,00
Total desta Atividade .................................................................
........ R$ 4.813,88

19.01.18.541.0109.2.411 – Funcionamento e Manutenção da Fun-
dação Municipal do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – FMMADS

1021– 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
...... R$ 13.607,67

1024 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
......... R$ 5.761,46
1026 – 3.3.90.47.00.00.0080 – Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas,
Recursos Próprios .....................................................................
......... R$ 1.000,00
1027 – 3.3.90.92.00.00.0080 – Despesas de Exercício Anteriores,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 500,00
1030 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 17.552,58
Total desta Atividade .................................................................
....... R$ 38.421,71
Total do Órgão .........................................................................
. R$ 109.329,86
Total da Anulação ..................................................................... 
R$ 109.329,86

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 6861/2016
DECRETO Nº 6861/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 29 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importân-
cia de R$ 100.704,02 (cem mil, setecentos e quatro reais e dois 
centavos), referente às dotações consignadas no Orçamento do 
Município de São José, a seguir especificadas:

09.00 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO
09.01 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO

09.01.06.181.0110.2.261 – Funcionamento e Manutenção da 
Guarda Municipal

423 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 50.000,00
Total desta Atividade .................................................................
....... R$ 50.000,00

09.01.06.183.0110.2.131 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de
Segurança, Defesa Social e Trânsito

450 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 25.000,00
Total desta Atividade .................................................................
....... R$ 25.000,00

09.01.06.183.0110.2.401 – Vídeo Monitoramento Comunitário,

465 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 25.704,02
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 100.704,02
Total do Órgão .........................................................................
.. R$ 100.704,02
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... 
R$ 100.704,02

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
100.704,02 (cem mil, setecentos e quatro reais e dois centavos), 
nas dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, 
a seguir especificadas:

09.00 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO
09.01 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO

09.01.26.782.0112.1.099 – Viabilizar à Rodoviária Interestadual

512 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
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Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 1.000,00
517 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 1.000,00
519 – 4.4.90.61.00.00.0080 –Aquisição de Imóveis,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 1.000,00
Total deste Projeto ....................................................................
....... R$ 3.000,00

09.01.15.453.0112.1.102 – Implantar Sistema de Transporte Co-
letivo Municipal

502 – 3.3.90.35.00.00.0080 – Serviços de Consultoria,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 1.000,00
505 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 1.000,00
506 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 1.000,00
Total deste Projeto ...................................................................
...... R$ 3.000,00

09.01.15.451.0112.1.173 – Sinalização Horizontal e Vertical para 
o Município

484 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 4.000,00
489 – 4.4.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Ju-
rídica
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
Total deste Projeto ...................................................................
....... R$ 4.500,00

09.01.15.453.0112.1.004 – Implantação e Manutenção de Abrigos 
de Passageiros,
Pontos de Taxi e Terminais

496 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 1.000,00
500 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .....................................................................
...... R$ 19.128,95
Total deste Projeto ....................................................................
...... R$ 20.128,95

09.01.06.182.0110.2.010 – Ações de Defesa Civil

437 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 1.000,00
Total desta Atividade ................................................................
....... R$ 1.000,00

09.01.06.183.0110.2.131 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de
Segurança e Defesa Social
448 – 3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias – Civil,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 5.000,00

452 – 3.3.90.33.00.00.0080 – Passagens e Despesa com Locomo-
ção,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 5.000,00
453 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 43.575,07
Total desta Atividade ................................................................
..... R$ 53.575,07

19.01.18.541.0109.2.256 – Funcionamento e Manutenção de Fis-
calização de áreas
Verdes
508 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 1.000,00
509 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .....................................................................
...... R$ 1.000,00
510 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 1.000,00
Total desta Atividade ................................................................
....... R$ 3.000,00

19.01.06.125.0110.2.258 – Programa de Apoio a Corregedoria

377 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
378 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
379 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
Total desta Atividade ................................................................
....... R$ 1.500,00

19.01.06.125.0112.2.259 – Funcionamento e Manutenção de Fis-
calização de
Transporte
389 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
390 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
391– 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
Total desta Atividade ................................................................
....... R$ 1.500,00

09.01.06.181.0110.2.261 – Funcionamento e Manutenção da 
Guarda Municipal

420 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 5.000,00
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Total desta Atividade .................................................................
....... R$ 5.000,00

19.01.06.125.0110.2.295 – Implantação, Instalação e Manutenção 
de Sinalização
Eletrônica
384 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .....................................................................
...... R$ 500,00
Total desta Atividade ................................................................
...... R$ 500,00

19.01.06.125.0110.2.297 – Instalação e Manutenção de Totens

386 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
387 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
388 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 500,00
Total desta Atividade ................................................................
....... R$ 1.500,00

19.01.06.125.0112.2.298 – Conselho Municipal de Transportes

392 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .....................................................................
.......... R$ 500,00
393 – 3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física,
Recursos Próprios .....................................................................
........ R$ 500,00
394 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica
Recursos Próprios .....................................................................
.......... R$ 500,00
Total desta Atividade .................................................................
....... R$ 1.500,00

19.01.06.183.0110.2.401 – Vídeo Monitoramento Comunitário

470 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .....................................................................
......... R$ 1.000,00
Total desta Atividade .................................................................
......... R$ 1.000,00
Total do Órgão .........................................................................
. R$ 100.704,02
Total da Anulação ..................................................................... 
R$ 100.704,02

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 6864/2016
DECRETO Nº 6864/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 30 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), referente a dotação consig-
nada no Orçamento do Município de São José, a seguir especifi-
cada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.365.0103.2.039 – Funcionamento e Manutenção da Edu-
cação Infantil –
Creche
326 – 3.3.90.34.00.00.0081 – Outras Despesas de Pessoal Decor-
rentes de Contratos
de Terceirização
Recursos Ordinários – Educação ................................................
........ R$ 40.000,00
Total desta Atividade .................................................................
...... R$ 40.000,00
Total do Órgão .........................................................................
... R$ 40.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .....................................
. R$ 40.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), na dotação consignada no Orça-
mento do Município de São José, a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.031 – Funcionamento e Manutenção do En-
sino Fundamental

247 – 3.3.90.34.00.00.0081 – Outras Despesas de Pessoal Decor-
rentes de Contratos
de Terceirização
Recursos Ordinários – Educação ................................................
........ R$ 40.000,00
Total desta Atividade .................................................................
...... R$ 40.000,00
Total do Órgão .........................................................................
.... R$ 40.000,00
Total da Anulação .....................................................................
... R$ 40.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças
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DECRETO Nº 6865/2016
DECRETO Nº 6865/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 32 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), referente à dotação con-
signada no Orçamento do Município de São José, a seguir espe-
cificada:

21.00 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
21.01 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

21.01.12.364.0103.2.462 - Funcionamento e Manutenção da FUN-
DESJ

1143 – 3.3.90.39.00.00.080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa
Jurídica,
Recursos Próprios .....................................................................
.... R$ 50.000,00
Total desta Atividade ................................................................
.... R$ 50.000,00
Total do Órgão .........................................................................
. R$ 50.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................... 
R$ 50.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), na dotação consignada no Orça-
mento do Município de São José, a seguir especificada:

21.00 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
21.01 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

21.01.12.364.0103.2.462 - Funcionamento e Manutenção da FUN-
DESJ

1150 – 4.4.90.52.00.00.0080 - Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos Próprios .....................................................................
.... R$ 50.000,00
Total desta Atividade ................................................................
.... R$ 50.000,00
Total do Órgão .........................................................................
. R$ 50.000,00
Total da Anulação ..................................................................... 
R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 6871/2016
DECRETO Nº 6871/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 29 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância 
de R$ 111.488,55 (cento e onze mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e cinqüenta e cinco centavos), referente a dotação consigna-
da no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.451.0106.3.950 – Desapropriação em Geral no Município

780 – 4.4.90.61.00.00.0080 – Aquisição de Imóveis,
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 111.488,55
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 111.488,55
Total do Órgão .........................................................................
.. R$ 111.488,55
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... 
R$ 111.488,55

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
111.488,55 (cento e onze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
cinqüenta e cinco centavos), na dotação consignada no Orçamento 
do Município de São José, a seguir especificada:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.452.0106.2.020 – Manutenção do Serviços de Limpeza 
Pública

800 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica
Recursos Próprios .....................................................................
..... R$ 111.488,55
Total desta Atividade .................................................................
..... R$ 111.488,55
Total do Órgão .........................................................................
.. R$ 111.488,55
Total da Anulação .....................................................................
. R$ 111.488,55

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de agosto de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças
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PORTARIA CONJUNTA Nº 002, DE 16 DE AGOSTO DE 
2016.
PORTARIA CONJUNTA Nº 002, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

Cria Grupo de Trabalho com a finalidade que menciona.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 66, parágrafo único, incisos I e IV da Lei Orgâ-
nica Municipal, e

CONSIDERANDO que a Constituição da República assevera em seu 
Art. 194, que a seguridade social compreende um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência social;

CONSIDERANDO que a Constituição da República determina em 
seu Art. 196 que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República determina em 
seu art. 203 que a assistência social será prestada a quem dela ne-
cessitar, independentemente de contribuição à seguridade social;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, em 
seu art. 2º, prevê que a saúde é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.742, de 07/12/1993, pre-
vê, em seu art. 1º, que a assistência social é Política de Seguridade 
Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e 
da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades bási-
cas; e

CONSIDERANDO a necessidade de esclarecer duvidas referentes 
ao cumprimento das Ações Judiciais concernentes à Política de 
Saúde e Assistência Social.

RESOLVEM:

Art. 1º Fica criado Grupo de Trabalho com a finalidade analisar 
as Ações Judiciais, encaminhadas para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e/ou para a Secretaria Municipal de Saúde, em 
que restar dúvidas sobre qual Secretaria possui competência para 
o cumprimento, em observância a legislação vigente.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será integrado pelos seguintes Servi-
dores das Secretarias de Assistência Social e de Saúde:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Juliana Rocha Pires – matrícula 425724-3; e
b) Walter Corrêa de Fáveri – matrícula 36977-2;

II – Secretaria Municipal de Saúde:
a) Yara Silvia Lechat Miola – matrícula 306240;
b) João Arthur Lange Lins Neves – matrícula 344869;

Art. 3º As reuniões do Grupo de Trabalho serão iniciadas com a 
presença da maioria absoluta de seus membros, sendo exigida 
para a elaboração das propostas referidas no art. 1º, a maioria 
simples de membros presentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogada a Portaria Conjunta nº 001, de 05 de agosto de 
2016.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de agosto de 2016.

RITA DE CÁSSIA FAVERSANI FURTADO
Secretária Municipal de Assistência Social

SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N° 014/2016/CMI
RESOLUÇÃO N° 014/2016/CMI

APROVA A DIVULGAÇÃO DO NUMERO E IDENTIFICAÇÃO DAS EN-
TIDADES, GRUPOS DE IDOSOS E INSTITUIÇÕES DE LONGA PER-
MANENCIA COM REGISTRO ATIVO NO CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritário, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas públicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da República, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 (Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 01 de agosto de 2016,

- Considerando que a Constituição Federal prevê em seu Art. 37 
que A administração pública direta e indireta de qualquer dos Po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência;

- Considerando que a Lei Federal n° 12527/2011, assegura em seu 
Art. 3o que os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem 
ser executados em conformidade com os princípios básicos da ad-
ministração pública.

RESOLVE:
Art. 1º-Fica autorizada a publicação no mural da Secretaria Execu-
tiva dos Conselhos de Direitos e no portal eletrônico da Prefeitura 
Municipal de São José/ SC, o número de registro e a identificação 
das Entidades, dos Grupos de Idosos e Instituições de Longa Per-
manência com registro ativo junto ao Conselho Municipal do Idoso 
a seguir identificados:

I- Registro nº.001 - GRUPO DE IDOSOS SÃO CRISTOVÃO
II- Registro nº.002 - GRUPO DE IDOSOS SABER ENVELHECER
III- Registro nº.003 - GRUPO DE IDOSOS MIFA
IV- Registro nº.004 - GRUPO DE IDOSOS LUZ E VIDA
V- Registro nº.005 - GRUPO DE IDOSOS AMIZADE
VI - Registro nº.006 - GRUPO DA TERCEIRA IDADE MARIA DE 
LOURDES
VII -Registro nº.007 - ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTARIAS JOSEFENSE 
DE SÃO JOSÉ- AVJAS
VIII- Registro nº.008 - REDE SOCIAL COMUNITÁRIA PRÓ-ENVE-
LHECIMENTO SADIO DE S/J
IX- Registro nº. 009 - ORIONÓPOLIS CATARINENSE
X -Registro nº.010 - ASSOCIAÇÃO DE IDOSOS A UNIÃO FAZ A 
FORÇA
XI -Registro nº.011 - GRUPO DE IDOSOS PRIMAVERA
XII - Registro nº.012 - GRUPO DE IDOSOS SANTA ISABEL
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LXVII -Registro nº.067 - GRUPO DE IDOSOS LIBERDADE
LXVIII -Registro nº.068 - GRUPO DE IDOSOS MÃOS SOLIDÁRIAS
LXIX - Registro nº.069 -GRUPO DE IDOSOS AMO BEM
LXX -Registro nº.070 - ASSOCIAÇÃO DO GRUPO DE IDOSOS RE-
NASCER
LXXI -Registro nº.071 - RECANTO DE REPOUSO NOSSO LAR
LXXII -Registro nº.072 - CASA DE REPOUSO HINCKEL
LXXIII -Registro nº.073 - RECANTO PARA IDOSOS VÓ MARCIA
LXXIV - Registro Nº.074- CANCELADO
LXXV- Registro nº.075 - NOSSO LAR RESIDENCIAL GERIÁTRICO
LXXVI-Registro nº.076 - CASA DE REPOUSO ARRUDA CAMPOS LT-
DA-ME
LXXVII - Registro nº.077 - GRUPO DE IDOSOS LAÇOS DE AMIZADE
LXXVIII - Registro nº.078 - ASSOCIAÇÃO DO GRUPO DE IDOSOS 
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LXXX - Registro nº.080 - MOVIMENTO INTEGRAÇÃO FAMILIAR
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§ 1º- As Entidades, os Grupos de Idosos e Instituições de Longa 
Permanência que eventualmente não constarem na lista acima, de-
verão proceder a regularização junto ao Conselho do Idoso de São 
José – CMI-SJ.

§ 2º- Qualquer pedido de informações referente a Entidades, Gru-
pos de Idosos e Instituições de Longa Permanência, deverão ser 
dirigidos ao Conselho Municipal do Idoso através de requerimento 
formal devidamente motivado, o qual será submetido para delibe-
ração plenária do colegiado.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3° - Publique-se na forma da Lei.

São José, 01 de agosto de 2016.

César Maximiliano Simões
Conselheiro Presidente do CMI

RESOLUÇÃO Nº 032/2016/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 032/2016/CMAS

APROVA O PLANO DE AÇÃO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GO-
VERNO FEDERAL - SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ANO 
2016.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião ordinária 
do dia 23 de julho de 2016;

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, que 
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trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, da Assistência 
Social;

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social em seu Artigo 6º que trata das ações 
na área de assistência social;

Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à política de capacitação dos trabalha-
dores públicos e da rede prestadora de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do Município de São José/SC 
para o Co-Financiamento do Governo Federal do Sistema Único da 
Assistência Social no ano de 2016.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José (SC), 23 de julho de 2016.
ROBERTO TADEU PROENÇA
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 033/2016/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 033/2016/CMAS.
APROVA ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE NOR-
MAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BIÊNIO 
2014-2016.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião 
Plenária Extraordinária de 23 de junho de 2016;
Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal de As-
sistência Social – CMAS; Art. 26 - Aos membros do CMAS incumbe: 
II- Propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalhos, bem 
como, indicar nomes para as mesmas;

Considerando Decreto Nº 6.546/2016, de 13 de junho de 2016, o 
qual altera o Decreto 3.088, de 25 de agosto de 2015, que nomeou 
os membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência 
Social de São José - CMAS/SJ para o Biênio 2014-2016 em seu 
Art. 3º III – Titular: Secretaria Municipal de Saúde, Representante: 
Priscila Martins.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar alteração na composição da Comissão de Normas 
de Assistência Social do Conselho Municipal de Assistência Social 
conforme segue:

Conselheiros Governamentais: Conselheiros da Sociedade Civil:
CESAR MAXIMILIANO SIMÕES ELIANE MAGALHÃES ROSA
PRISCILA MARTINS OZAIR DOS SANTOS
PATRÍCIA SERRATINE DA PAIXÃO MARIA OLINDA DANIEL SILVA

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;
Art. 3º - publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 23 de junho de 2016.
ROBERTO TADEU PROENÇA
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 034/2016/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 034/2016/CMAS.
APROVA ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE INS-
TÂNCIA DE CONTROLE DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – PBF DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BIÊNIO 2014-
2016.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso 
de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 
e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião 
Plenária Ordinária de 23 de junho de 2016;
Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal de As-
sistência Social – CMAS; Art.26 – Aos membros do CMAS incumbe: 
II- Propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalhos, bem 
como, indicar nomes para as mesmas;

Considerando Decreto Nº 6.546/2016, de 13 de junho de 2016, o 
qual altera o Decreto 3.088, de 25 de agosto de 2015, que nomeou 
os membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência 
Social de São José - CMAS/SJ para o Biênio; 2014-2016 em seu 
Art. 1º , I – Suplente: Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Marcus Aurélio Salvador.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar alteração na composição da Comissão de Ins-
tância de Controle do Programa Bolsa Família - PBF do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme segue:

Conselheiros Governamentais: Conselheiros Sociedade Civil:
CLEIDIAMAR A. FURLANETTO LILIANE FERREIRA MARTINS
MARCUS AURÉLIO SALVADOR ALINE DA SILVEIRA BITENCOURT
JOSIANE DA SILVEIRA RIBEIRO FABIANI ERLI WITT

Art. 2º - Esta Comissão acompanhará as ações do Programa Bolsa 
Família.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José (SC), 23 de junho de 2016.
ROBERTO TADEU PROENÇA
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 035/2016/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 035/2016/CMAS

DISPÕE SOBRE O COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA, ENTRE O FUNDO ESTADUAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – FEAS E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FMAS DE SÃO JOSÉ.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº 8.472/93 e Lei 
Municipal nº 4.308/05 e conforme aprovado na reunião plenária 
Extraordinária de 23 de junho de 2016;

Considerando a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, que 
trata dos Direitos Sociais, bem como o Artigo 203, da Assistência 
Social;

Considerando o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que 
dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência 
Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito 
de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha 
de recursos, provenientes do FEAS, para o cofinaciamento dos 
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Serviços da Proteção Social Básica, a ser transferido para o FMAS, 
no valor total de R$ 110.154,80, (cento e dez mil, cento e cinqüen-
ta e quatro reais e oitenta centavos) , referente ao ano de 2016, 
a ser executado conforme o percentual estabelecido no referido 
plano.

Art. 2º - Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo 
município e elencados no Plano de trabalho do Cofinaciamento, 
no âmbito da Proteção Social Básica, de acordo com a Tipifica-
ção Nacional de Serviços Socioassistenciais ( Resolução CNAS Nº 
109/2009).

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José(SC), 23 de junho de 2016.
ROBERTO TADEU PROENÇA
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 036/2016/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 036/2016/CMAS

APROVA OS PLANOS DE APLICAÇÃO DOS SALDOS REMANESCEN-
TES EM 31/12/2015, E RECURSOS PROGRAMADOS PELO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS PARA REPASSE EM 
2016.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião plenária 
Extraordinária de 23 de junho de 2016;
Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social em seu Artigo 6º que trata das ações 
na área de assistência social;

Considerando Ofício 06999/2016/SAS – encaminha os Planos de 
Aplicação dos Recursos Programados pelo Fundo Nacional de As-
sistência Social – FNAS – através do Plano de Ação 2016 – desti-
nados ao município de São José e os recursos remanescentes em 
31/12/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprova os Planos de Aplicação dos Saldos Remanescente 
em 31/12/2015, e recursos programados pelo Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS para repasse em 2016;

Art. 2º - IGD SUAS: Objetivo: a) Aquisição de armários para direto-
ria de gestão do SUAS e RH; b) Aquisição de estante tipo biblioteca 
para o CMAS; c) Pagamento de inscrição e diárias para participa-
ção de servidores técnicos em capacitação e eventos; d) Aquisição 
de computador para gestão; e) Pagamento de profissional, pessoa 
física ou jurídica para realização de cursos, palestras, assessoria e 
consultoria relacionadas à gestão e serviços da assistência social; 
Valor Total em 31/122015 : R$ 8.788,75 (oito mil setecentos e oi-
tenta e oito reais e setenta e cinco centavos);
Previsão de Financiamento pelo FNAS, estimativa de repasse anual 
para 2016: R$ 31.713,36 – ( trinta e um mil, setecentos e treze 
reais e trinta e seis centavos ) 3% para o CMAS no valor de R$ 
263,66 ( duzentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centa-
vos).

Art. 3º - ACESSUAS Trabalho: Objetivo: a) Utilização dos recursos 
para pagamento dos salários aos técnicos, Assistentes Sociais e 
psicólogos, contratados exclusivamente para exercerem as ativida-
des do Programa nos CRAS do município; b) Aquisição de materias 
de consumo e materias informativos exclusivos para execução e 
divulgação do Pronatec no município; c) Pagamento de serviços 
de divulgação como som e propagandas exclusivos para o Prona-
tec. Valor Total em 31/12/2015: R$ 68.263,77 – Valor Total para 

Reprogramação: R$ 57.366,66 (cinqüenta e sete mil, trezentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos);
Previsão de Financiamento pelo FNAS, estimativa de repasse anual 
para 2016: Não Informados.

Art. 4º - Proteção Social Básica: Objetivos: a) Aquisição de mate-
rial de consumo para os serviços da PSB (alimentação, higiene e 
limpeza, materiais pedagógicos e outros necessários para execu-
ção dos serviços; b) pagamento de água, luz, telefone e gasolina 
para serviços de PSB; c) Pagamento de prestação de serviços para 
manutenção dos equipamentos para PSB; d) pagamento de alu-
guel de imóveis, automóveis e equipamentos exclusivos da PSB; e) 
pagamento de inscrição para os servidores participarem de cursos; 
f) Pagamento de prestação de serviços de pessoa física ou jurídica 
relacionados a educação permanente.
I - Piso Básico Fixo – PBF – Valores em 31/12/2014: R$ 5.737,27 ( 
cinco mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos ).
II - Piso Básico Variável II- PBVII: Valores em 31/12/2015 – R$ 
1.732,35 ( um mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e cinco 
centavos).
III - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV: 
Valores em 31/12/2014 – R$ 55.197,27 – ( cinqüenta e cinco mi, 
cento e noventa e sete reais e vinte e sete centavos ).
IV - PVMC: Valores em 31/12/2014 – R$4.244,37 – ( quatro mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos).
V - Piso Básico de Transição – PBTR: Valores em R$ 31/12/2015 – 
R$ 7.152,50 ( Sete mil cento e cinqüenta e dois reais e cinqüenta 
centavos).
VI - BPC : Valores em 31/12/2014 – R$ 5.286,30 ( cinco mil duzen-
tos e oitenta e seis reais e trinta centavos)
Total Saldo Remanescente Proteção Social Básica: R$ 79.350,06 ( 
setenta e nove mil, trezentos e cinqüenta reais e seis centavos ).
Previsão de Financiamento pelo FNAS, estimativa de repasse 
anual para 2016: R$ 74.000,00 ( setenta e quatro mil reais), R$ 
48.000,00 ( quarenta e oito mil reais ) – CRAS e R$ 26.000,00 ( 
vinte se seis mil reais) - SCFV.

Art. 5º - Proteção Social de Média Complexidade: Objetivos: a) 
Aquisição de material de consumo para os serviços da PSEMC (ali-
mentação, higiene e limpeza, materiais, pedagógicos e outros ne-
cessários para execução dos serviços; b) pagamento de água, luz, 
telefone, e gasolina para os serviços de PSEMC; c) Pagamento de 
prestação de serviços para manutenção dos equipamentos para 
PSEMC, d) Pagamento de aluguel de imóveis, automóveis e equi-
pamentos exclusivos da PSEMC; e) Pagamento de inscrição para 
os servidores participarem de cursos; f) pagamento de prestação 
de serviços de pessoa física ou jurídica relacionados a educação 
permanente;
I- Piso de Transição de Média Complexidade – PTMC: Valores em 
31/12/2015 - R$ 7.634,26 ( sete mil seiscentos e e trinta e quatro 
reais e vinte se seis centavos);
II- Piso Fixo de Média Complexidade 3: Valores em 31/12/2015 - 
R$ 57.231,30 (cinqüenta e sete mil, duzentos e trinta e um reais e 
trinta centavos);
III- Piso Fixo de Média Complexidade PFMC: Valores em 31/12/2016 
- R$ 30.885,48 ( trinta mil oitocentos e oitenta e cinco reais e qua-
renta e oito centavos);
Total Saldo Remanescente Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade: R$ 95.751,04 (noventa e cinco mil, setecentos e cin-
qüenta e um reais e quatro centavos).
Previsão de Financiamento pelo FNAS, estimativa de repasse anual 
para 2016: R$ 54.325,30 ( cinqüenta e quatro mil trezentos e vinte 
e cinco reais e trinta centavos), R$ 10.300,00 ( dez mil e trezen-
tos reais) PAEFI, R$ 10.000,00 ( dez mil reais) Abordagem Social, 
R$ 4.400,00 – ( quatro mil e quatrocentos reais) LA E PSC, R$ 
13.000,00 ( treze mil reais) Centro Pop, R$ 16.625,30 (dezesseis 
mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta centavos) PSE para 
pessoas com deficiência, idosas e suas famílias.
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Art. 6º - Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Objetivo: 
a) Aquisição de material de consumo para os serviços de PSEAC 
(alimentação, higiene e limpeza, materiais pedagógicos e outros 
necessários para execução dos serviços); b) Pagamento de água, 
luz, telefone, e gasolina para serviços de PSEAC; c) Pagamento de 
prestação de serviços para manutenção dos equipamentos para 
PSEAC; d) pagamento de aluguel de imóveis, automóveis e equi-
pamentos exclusivos da PSEAC; f) pagamento de prestação de ser-
viços de pessoa física ou jurídica relacionados a educação perma-
nente; g) custeio e manutenção do serviço de família acolhedora 
que será implantado em 2016;
I- Piso de Alta Complexidade I – Criança e Adolescente –Valores em 
31/12/2015 - R$ 84.233,92 ( oitenta e quatro mil, duzentos e trinta 
e três reais e noventa e dois centavos );
II- Piso de Alta Complexidade II – Pop de Rua – Valores em 
31/12/2015 - R$ 27.877,22 ( vinte e sete mil oitocentos e setenta e 
sete reais e vinte e dois centavos);
Total Saldo Remanescente Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade: R$ 112.111,14 ( cento e doze mil, cento e onze reais e 
catorze centavos).
Previsão de Financiamento pelo FNAS, estimativa de repasse anual 
para 2016: R$ 20.000,00 ( vinte mil reais) Acolhimento Crianças 
e Adolescentes, R$ 9.000,00 (nove mil reais) Acolhimento outros 
públicos, R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) Acolhimento 
adultos e familiares).

Art. 7º - IGD Bolsa Família: Valores em 31/12/2015: R$ 79.661,72 
(setenta e nove mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta e 
dois centavos).
Previsão de Financiamento pelo FNAS, estimativa de repasse anual 
para 2016: R$ 221.218,20 ( duzentos e vinte e um mil, duzentos e 
dezoito reais e vinte centavos) e 3% Instância de Controle Social 
no valor de R$ 6.636,54 ( seis mil seiscentos e trinta e seis reais e 
cinqüenta e quatro centavos)

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 23 de junho de 2016.
ROBERTO TADEU PROENÇA
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 037/2016/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 037/2016/CMAS

APROVA OS PLANOS DE APLICAÇÃO DOS SALDOS REMANESCEN-
TES EM 31/12/2015, DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL – FEAS.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei 
Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião plenária 
Extraordinária de 23 de junho de 2016;
Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social em seu Artigo 6º que trata das ações 
na área de assistência social;

Considerando Ofício 06999/2016/SAS – encaminha os Planos de 
Aplicação dos Recursos Programados pelo Fundo Nacional de As-
sistência Social – FNAS – através do Plano de Ação 2016 – desti-
nados ao município de São José e os recursos remanescentes em 
31/12/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Saldo Remanescentes 
em 31 de dezembro de 2015 para execução em 2016, dos recur-
sos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
conforme segue:

I - Custeio Proteção Social Básica – Objetivo: a) Aquisição de ma-
teriais de expediente e consumo para o CRAS e SCFV; b) Aquisição 
de materiais lúdicos, pedagógicos, culturais e esportivos; c) Aquisi-
ção de materiais de limpeza e higiene; d) Locação de automóveis; 
e) Pagamento de aluguel de espaço próprio para CRAS; f) Contra-
tação de pessoa física ou jurídica, por tempo determinado, para 
realização de levantamento diagnóstico das vulnerabilidades, das 
violações de direitos e riscos sociais do município; g) Pagamento de 
serviços de água, luz, telefone, e internet em imóveis exclusivos do 
CRAS e SCFV; h) Pagamentos de lanches e almoço para as oficinas 
e atividades dos serviços dos CRAS e SCFV. Valor em 31/12/2015: 
R$ 35.172,01 – ( trinta e cinco mil, cento e setenta e dois reais e 
um centavo).

II - Investimento Proteção Social Básica – Objetivo: a) Aquisição de 
equipamentos eletrônicos e de informática para os CRAS e SCFV; 
b) Aquisição de mobiliário e utensílios para os CRAS e SCFV - Valor 
em 31/12/2015: R$ 73.459,28 – ( setenta e três mil quatrocentos 
e cinqüenta e nove reais e vinte e oito centavos).

III - Custeio – Proteção Social de Média Complexidade – Objetivo: 
a) Aquisição de materiais de expediente e consumo para o CREAS 
e Centro Pop; b) Aquisição de lúdicos, pedagógicos , culturais e 
esportivos; c) Aquisição de materiais de limpeza e higiene para o 
CREAS e Centro Pop; d) Locação de automóveis; e) Pagamento de 
Aluguel de espaço próprio para CREAS e Centro Pop; f) Pagamento 
da inscrição, hospedagem e alimentação em capacitações com te-
mas pertinentes ao SUAS e/ou temas que contribuam para melho-
ria da capacidade técnica e execução dos serviços; g) Pagamento 
de serviços de água, luz telefone e internet em imóveis exclusivos 
do CREAS e Centro Pop: Valor em 31/12/2015: R$ 41.953,45 ( 
quarenta e um mil, novecentos e cinqüenta e três reais e quarenta 
e cinco centavos).

IV- Investimento – Proteção Social Especial Média Complexidade: 
Objetivos: a) Aquisição de mobiliário e utensílios para o CREAS e 
Centro Pop. Valor em 31/12/2014: R$ 4.683,68 (quatro mil, seis-
centos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos).

V- Custeio – Proteção Social Especial – Alta Complexidade: Ob-
jetivos: a) Aquisição de materiais de expediente e consumo para 
os serviços de acolhimento institucional do município: Acolhimento 
para crianças e adolescentes. Valor em 31/12/2015 - R$ 208,09 ( 
duzentos e oito reais e nove centavos).

VI - Investimentos – Proteção Social Especial Alta Complexidade: 
Objetivos: a) Aquisição de mobiliário e utensílios para os serviços 
de acolhimento para crianças e adolescentes. Valor em 31/12/2015 
- R$ 2.232,89 ( dois mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta e 
nove centavos).

Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 23 de junho de 2016.
ROBERTO TADEU PROENÇA
Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 038/2016/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 038 /2016/CMAS

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO ESPECÍFICA NO SE-
TOR DE PATRIMÔNIO PARA OS EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 
PELO CMAS COM OS RECURSOS PROVENIENTES 3% DO IGD 
SUAS E IGD PBF.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº 8.472/93 e Lei 
Municipal nº 4.308/05 e conforme aprovado na Reunião Plenária 
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Ordinária de 21 de julho de 2016;
Considerando a Lei 8.742/93 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social em seu artigo 6º que trata das ações 
na área da Assistência Social;

Considerando deliberação da plenária de 11 de dezembro de 2014, 
a qual definiu para que seja criada localização específica no Setor 
de Patrimônio para os bens adquiridos com o recursos provenien-
tes dos 3% do IGD SUAS e IGD PBF destinados ao CMAS;

Considerando ofício nº 070/2015 – SEC/CMAS de 21 de maio de 
2015, o qual solicita que o setor de Patrimônio proceda a identifi-
cação no sistema da prefeitura de todos os bens adquiridos com 
os 3% do IGD SUAS e IGD PBF para o Conselho Municipal de As-
sistência Social;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Lista de equipamentos alocados na localização 
28- (Prefeitura de São José) criada exclusivamente para equipa-
mentos do Conselho Municipal de Assistência Social;
Art. 2º - Fica a Secretaria Executiva responsável de realizar levan-
tamento de todos os equipamentos adquiridos com os recursos 
provenientes dos 3% do IGD SUAS e IGD PBF a cada 6 ( seis) 
meses;
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;

São José (SC), 21 de julho de 2016.

ROBERTO TADEU PROENÇA
Conselheiro Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 03/2016
RESOLUÇÃO Nº. 03/2016
APROVA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA DE SÃO JOSÉ/SC - CMPD/SJ (BIÊNIO 2016/2018).

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São José – CMPD/SJ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Municipal n°. 4922/10,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 4.922/2010 – que trata da 
pessoa com deficiência do município de São José;

CONSIDERANDO o Decreto n°. 2.947/2014 – que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de São José;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 6032/2016 – que nomeia 
os integrantes para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de São José; e,

CONSIDERANDO a aprovação da Plenária Ordinária de 15 de agos-
to do corrente.

RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar a composição da Comissão Permanente de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão de Políticas Públicas do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São José – 
CMPD/SJ (Biênio 2016/2018), abaixo elencada:

Eni Cristina Ventura
Lucilaine da Silva Teixeira
Maria Zita Goedert Lehmkuhl

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 – Publique-se na forma da Lei.

São José, 22 de agosto de 2016.

NEUSA GARCIA SOARES
Conselheira Presidente do CMPD/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 04/2016
RESOLUÇÃO Nº. 04/2016
APROVA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE 
E REABILITAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO JOSÉ/SC - CMPD/SJ (BIÊNIO 
2016/2018).

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São José – CMPD/SJ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Municipal n°. 4.922/10,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 4.922/2010 – que trata da 
pessoa com deficiência do município de São José;

CONSIDERANDO o Decreto n°. 2.947/2014 – que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de São José;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 6.032/2016 – que nomeia 
os integrantes para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de São José; e,

CONSIDERANDO a aprovação da Plenária Ordinária de 15 de agos-
to do corrente.

RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar a composição da Comissão Permanente de Saúde 
e Reabilitação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de São José – CMPD/SJ (Biênio 2016/2018), abaixo 
elencada:

Fernanda Simões V. Guimarães Torres
Jordana M. L. Campesatto
Michelle Cristina Pinheiro
Neusa Garcia Soares
Nicole Bonacolsi
Patrícia C. L. Vieira

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 – Publique-se na forma da Lei.

São José, 22 de agosto de 2016.

NEUSA GARCIA SOARES
Conselheira Presidente do CMPD/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 05/2016
RESOLUÇÃO Nº. 05/2016
APROVA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIALEINCLUSÃO PRODUTIVA DO CONSELHO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO JOSÉ/
SC - CMPD/SJ (BIÊNIO 2016/2018).

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São José – CMPD/SJ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Municipal n°. 4.922/10,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 4.922/2010 – que trata da 
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pessoa com deficiência do município de São José;

CONSIDERANDO o Decreto n°. 2.947/2014 – que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de São José;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 6.032/2016 – que nomeia 
os integrantes para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de São José; e,

CONSIDERANDO a aprovação da Plenária Ordinária de 15 de agos-
to do corrente.

RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar a composição da Comissão Permanente de As-
sistência Social e Inclusão Produtiva do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de São José – CMPD/SJ (Biênio 
2016/2018), abaixo elencada:

Angelita Joaquina Silveira
Deolinda Pickler Pereira
Giselle Ariane de O. da Silva
Noeli Wentz
Renata Paes de Oliveira
Sandra Mota Collaço Domingues
Vera Lúcia Barboza Lopes

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 – Publique-se na forma da Lei.

São José, 22 de agosto de 2016.

NEUSA GARCIA SOARES
Conselheira Presidente do CMPD/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 06/2016
RESOLUÇÃO Nº. 06/2016
APROVA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDU-
CAÇÃO E ESPORTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO JOSÉ/SC - CMPD/SJ (BIÊNIO 
2016/2018).

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São José – CMPD/SJ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Municipal nº 4.922/10,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 4.922/2010 – que trata da 
pessoa com deficiência do município de São José;

CONSIDERANDO o Decreto n°. 2.947/2014 – que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de São José;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 6.032/2016 – que nomeia 
os integrantes para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de São José; e,

CONSIDERANDO a aprovação da Plenária Ordinária de 15 de agos-
to do corrente.

RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar a composição da Comissão Permanente de Edu-
cação e Esporte do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de São José – CMPD/SJ (Biênio 2016/2018), abaixo 
elencada:

Cristiane Vieira

Elizandra Gonçalves Ferreira
Eni Cristina Ventura
Giseli Silvério
Marilia Garcia Pinto
Rozalia Natália Machado Monteiro

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 – Publique-se na forma da Lei.

São José, 22 de agosto de 2016.

NEUSA GARCIA SOARES
Conselheira Presidente do CMPD/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 07/2016
RESOLUÇÃO Nº. 07/2016
APROVA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE NOR-
MAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE SÃO JOSÉ/SC - CMPD/SJ (BIÊNIO 2016/2018).

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São José – CMPD/SJ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Municipal nº 4.922/10,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 4.922/2010 – que trata da 
pessoa com deficiência do município de São José;

CONSIDERANDO o Decreto n°. 2.947/2014 – que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de São José;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 6.032/2016 – que nomeia 
os integrantes para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de São José; e,

CONSIDERANDO a aprovação da Plenária Ordinária de 15 de agos-
to do corrente.

RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar a composição da Comissão Permanente de Normas 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São José – CMPD/SJ (Biênio 2016/2018), abaixo elencada:

Angelita Joaquina Silveira
Fabiani Erli Witt
Renata Paes de Oliveira
Sandra Mota Collaço Domingues

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 – Publique-se na forma da Lei.

São José, 22 de agosto de 2016.

NEUSA GARCIA SOARES
Conselheira Presidente do CMPD/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 08/2016
RESOLUÇÃO Nº. 08/2016
APROVA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ACES-
SIBILIDADE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO JOSÉ/SC - CMPD/SJ (BIÊNIO 
2016/2018).

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São José – CMPD/SJ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
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pela Lei Municipal nº 4.922/10,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 4.922/2010 – que trata da 
pessoa com deficiência do município de São José;

CONSIDERANDO o Decreto n°. 2.947/2014 – que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de São José;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 6.032/2016 – que nomeia 
os integrantes para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de São José; e,

CONSIDERANDO a aprovação da Plenária Ordinária de 15 de agos-
to do corrente.

RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar a composição da Comissão Permanente de Acessi-
bilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência de São José – CMPD/SJ (Biênio 2016/2018), abaixo elencada:

Cristiane Vieira
Giseli Silvério
Maria Helena Koerich
Mariane Martins
Pedro Paulo Machado
Rozalia Natália Machado Monteiro
Tiago Stephani
Vanessa da Rosa Ferrazza

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 – Publique-se na forma da Lei.

São José, 22 de agosto de 2016.
NEUSA GARCIA SOARES
Conselheira Presidente do CMPD/SJ

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2016 - Processo 
n° 305/2016. Fornecedor: DIMAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS 
LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO SE-
DAN MÉDIO, E 02 (DOIS) VEICULOS AUTOMOTORES TIPO HATCH, 
TODOS COM QUATRO RODAS, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO/ 
MODELO 2016, ZERO QUILÔMETRO E APTOS A TRANSPORTAR 05 
(CINCO) PASSAGEIROS MAIS CARGA, DESTINADOS A 1ª COMPA-
NHIA DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 
203.000,00- duzentos e três mil reais. Cláudia Schveitzer - Diretora 
de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2016 - Processo n° 
280/2016 – Proc. Adm. 13082/2016. Fornecedor: DELDUQUE CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE PELÍCULAS DE CONTROLE SOLAR, INIBIÇÃO 
E CONTENÇÃO DE RAIOS SOLARES, PARA JANELAS E FACHADAS 
ENVIDRAÇADAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor: R$ 
116.200,00 – cento e dezesseis mil, duzentos reais . Cláudia Sch-
veitzer - Diretora de Compras.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 149/2016
PORTARIA Nº 149/2016
CONCEDE A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE COORDENADOR AO SERVIDOR GEORGES IESUS FLEURY CAMARGO.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Função de Confiança de Coordenador – Código FC2, ao servidor Georges Iesus Fleury Camargo, conforme Lei Com-
plementar n° 68 de 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 26 de agosto de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 169/2016/SF
DECRETO Nº. 169/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
4.533 de 16 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$441.810,00 (quatrocentos e quarenta e um mil oitocentos e dez 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL DO MAG - FUNDEB
“129”3.1.90.04.00.00.1.0018 Contratação Por Tempo Determinado 
................ R$176.800,00
“130”3.1.90.11.00.00.1.0018 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil..R$50.000,00

02 ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“151”3.1.90.11.00.00.1.0018 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$215.010,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$441.810,00 (quatrocentos e qua-
renta e um mil oitocentos e dez reais), Recursos de Transferências 
do FUNDEB, 40% e 60%, Fontes 1.0019 e 1.0018, das verbas a 
seguir discriminadas:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
1.011 CONSTRUIR AMPLIAR UM ESCOLAR DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
“106”4.4.90.51.00.00.1.0019 Obras e Instalações ........................
....................... R$18.810,00

2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“111”3.3.90.30.00.00.1.0019 Material de Consumo ......................
...................... R$88.000,00
“113”3.3.90.39.00.00.1.0019 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$335.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 170/2016/SF
DECRETO Nº. 170/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
4.534 de 16 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$112.002,30 (cento e doze mil e dois reais e trinta centavos), 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF
“1”3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$112.002,30

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$112.002,30 (cento e doze mil e 
dois reais e trinta centavos), Recursos de Transferências de Im-
postos - Saúde, Fontes 1.0002, das verbas a seguir discriminadas:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.055 PROGRAMA DE AGENTES COMUNTÁRIOS DE SAÚDE - ACS
“12”3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$66.102,30
“14”3.1.90.13.00.00.1.0002 Obrigações Patronais ........................
.................... R$34.000,00

1.053 MANUTENÇÃO DO PATRIMONIO DA SAÚDE – AMPLIAR/RE-
ADEQUAR
“23”4.4.90.51.00.00.1.0002 Obras e Instalações ..........................
.................. R$11.900,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 171/2016/SF
DECRETO Nº. 171/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
4.535 de 16 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais), destinados 
ao programa e verba a seguir discriminados:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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03 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
0.004 APOSENTADOS E PENSIONISTAS
“83”3.1.90.01.00.00.1.0000 Aposentadorias e Reformas ...............
.................. R$12.000,00

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“193”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$124.000,00
“194”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ......................
..................... R$16.000,00
“196”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
...................... R$30.000,00
“198”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa JurídicaR$20.000,00

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPROTES E DO INTERIOR
2.041 DEPTO DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
“246”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$43.000,00
“247”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ......................
..................... R$21.000,00
“249”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
.................... R$100.000,00
“253”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa JurídicaR$20.000,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.103 CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL CRAS
“373”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$44.000,00
“374”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ...... R$8.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$438.000,00 (quatrocentos e trinta 
e oito mil reais), das verbas a seguir discriminadas:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
02 DEPTO DE PATRIMÔNIO, MATERIAL E LICITAÇÃO
2.003 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ASSESSORIAS

“12”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...R$34.000,00

03 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
0.001 MANUTENÇÃO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA - DFI
“76”3.2.90.21.00.00.1.0000 Juros Sobre a Divida por Contrato 
...................... R$110.000,00
“77”4.6.90.71.00.00.1.0000 Principal da Divida Contratual Resga-
tado .......... R$220.000,00

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06 DEPTO DE CULTURA
1.078 CONSTRUIR CENTRO DE EVENTO DE MULTIUSO
“167”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$12.000,00

08 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1.016 AQUISIÇÃO DE MAQ E EQUIP AGRÍCOLAS
“183”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.................. R$10.000,00

1.024 CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS CO-
MUNITÁRIOS DE MULTIUSO
“192”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
.................... R$14.056,55

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“217”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$37.943,45

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 172/2016/SF
DECRETO Nº. 172/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
4.536 de 16 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$209.767,50 (duzentos e nove mil setecentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF
“1”3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$109.767,50
“4”3.1.90.13.00.00.1.0002 Obrigações Patronais ..........................
................ R$100.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$209.767,50 (duzentos e nove mil 
setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), Recursos 
Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“217”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa JurídicaR$30.000,00

03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.036 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS PARA OFICINA
“242”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.................. R$10.000,00

17 SECRETARIA DO PLANEJ E DESENV ECONOMICO
01 DEPTO DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS
1.030 OBRAS E DE INFRAESTRUTURA NOS PARQUES INDUS-
TRIAIS
“316”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$30.000,00
“317”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
....................... R$70.000,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.100 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A INFANCIA
“347”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica ..... R$3.717,50
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2.114 RESTAURANTE COMUNITÁRIO
“370”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
....................... R$20.000,00

“371”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídca..R$20.000,00
“372”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.................. R$16.050,00

02 COORDENADORIA DA HABITAÇÃO
2.109 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
“404”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil...R$10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 173/2016/SF
DECRETO Nº. 173/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), destinados ao programa 
e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.044 MANUTENÇÃO DA CIDE – INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES
“257”3.3.90.30.00.00.1.0016 Material de Consumo ......................
.......................... R$10.400,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arreca-
dação, Recursos CIDE – Contribuição para Intervenção do Domínio 
Econômico, Fonte nº10016, no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e 
quatrocentos reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 174/2016/SF
DECRETO Nº. 174/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.044 MANUTENÇÃO DA CIDE – INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES
“257”3.3.90.30.00.00.1.0016 Material de Consumo ..... R$10.400,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), Recur-
sos CIDE – Contribuição para Intervenção do Domínio Econômico, 
Fonte nº10016, das verbas a seguir discriminadas:

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.044 MANUTENÇÃO DA CIDE – INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES
“258”3.3.90.39.00.00.1.0016 Outros serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ..... R$3.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 17 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 175/2016/SF
DECRETO Nº. 175/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
04 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SEMAE
2.115 MANUTENÇÃO DO SEMAE
“270”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$15.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), Re-
cursos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:
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10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
04 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SEMAE
2.115 MANUTENÇÃO DO SEMAE
“269”3.3.90.36.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física ...... R$15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 17 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 176/2016/SF
DECRETO Nº. 176/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
15.182,78 (quinze mil cento e oitenta e dois reais e setenta e oito 
centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPTO. DOS ESPORTES
1.076 CONSTRUIR AMPLIAR OU REFORMAR GINÁSIOS POLIES-
PORTIVOS, QUADRAS DE AREIA
“433”4.4.90.51.00.00.3.0000 Obras e Instalações ...... R$15.182,48

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
de Recursos Ordinários, Fonte 3.0000 no valor de R$ 15.182,78 
(quinze mil cento e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 22 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 177/2016/SF
DECRETO Nº. 177/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$77.000,00 (setenta e sete mil reais), destinados ao programa e 
verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
04 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SEMAE
2.115 MANUTENÇÃO DO SEMAE
“503”3.3.90.39.00.00.3.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica ....... R$77.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos Ordinários, Fonte 3.0000, no valor 
de R$77.000,00 (setenta e sete mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 23 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 178/2016/SF
DECRETO Nº. 178/2016 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$13.583,90 (treze mil quinhentos e oitenta e três reais e noventa 
centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.091 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA LRPD
“80”3.3.90.39.00.00.3.0038 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ....... R$13.583,90

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
de recursos LRPD – Próteses Dentárias, Fonte 3.0038 no valor de 
R$13.583,90 (treze mil quinhentos e oitenta e três reais e noventa 
centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 24 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 5885/2016
DECRETO Nº 5.885, DE 15 DE AGOSTO DE 2016
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (APÓS OS RECURSOS) DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2016.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos 
termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal, Lei 2020/93, Lei nº 1490/89, Lei nº 
3265/2006, Lei nº. 4.171/2013, Lei nº. 4.174/2013, Lei nº. 4.186/2013, Lei 4.271/2014, Lei Complementar 039/2014 e demais dispositivos 
legais vigentes:

DECRETA:
Art. 1° Ficam homologadas as inscrições (Após os recursos) relativas ao Edital de Processo Seletivo nº 002/2016 do Município de São José 
do Cedro – SC, conforme segue:

Auxiliar de Ensino (Magistério)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 437088 Marilei Ruhoff Lunkes HOMOLOGADA

Auxiliar de Ensino (Nível Especial)

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 437149 Alessandra Carol Markus HOMOLOGADA

Auxiliar de Serviços Gerais

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 436330 Marivane Collett HOMOLOGADA

2 437054 Sonia Aparecida Siqueira Ely HOMOLOGADA

3 435631 Tatiana Kunzler Feiten HOMOLOGADA

4 435647 Vanderleia Kunzler Kessler HOMOLOGADA

Merendeira

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 428472 Alcineia Barbosa HOMOLOGADA

2 435818 Barbara Cristina Schmidt HOMOLOGADA

3 421849 Cenair Teresinha Sartori HOMOLOGADA

4 422922 Elisete Camargo Elesbao Thalheimer HOMOLOGADA

5 429502 Marli Maria Bossa Delavy HOMOLOGADA

6 423034 Marlice Terezinha Hendges HOMOLOGADA

7 422521 Rosanei Casali HOMOLOGADA

Monitor de Creche

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 437936 Aline Lorenzon Brixner HOMOLOGADA

2 423320 Ana Claudia De Oliveira HOMOLOGADA

3 436845 Andressa Carniel HOMOLOGADA

4 435840 Carine Helena Mayer HOMOLOGADA

5 435843 Carla Maria Mayer HOMOLOGADA

6 437842 Carolina Schneider HOMOLOGADA

7 437951 Cristiane Knob HOMOLOGADA

8 436724 Diully Da Silva HOMOLOGADA

9 425706 Eduarda Banhara Bortolotto HOMOLOGADA

10 428711 Eliane Aparecida Almeida Cintra HOMOLOGADA

11 418863 Emanuele Fernanda Fantinelli HOMOLOGADA
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12 427496 Fernanda Bosa Hart HOMOLOGADA

13 435676 Fernanda Cristiane Chervinski HOMOLOGADA

14 437224 Gisele Carla Marion HOMOLOGADA

15 436792 Hianara Paula Schmidt HOMOLOGADA

16 435201 Irene Margarida Nardes Hofstaetter HOMOLOGADA

17 436841 Jessica Machado Neumann HOMOLOGADA

18 437941 Josiane Adams HOMOLOGADA

19 437301 Lucileide Krefta Pessotto Thalheimer HOMOLOGADA

20 436515 Maiara Regina Rodrigues HOMOLOGADA

21 436232 Marisa De Fatima Belle HOMOLOGADA

22 435744 Micheli Carla Sartori HOMOLOGADA

23 437865 Rozeli Pinheiro Wronski HOMOLOGADA

24 427511 Sandra Zanotelli Martinelli HOMOLOGADA

25 428888 Taila Avila Baladore HOMOLOGADA

26 419995 Tainara Aparecida Nilsson Paulus HOMOLOGADA

27 438053 Tatiane Debona HOMOLOGADA

Professor de Artes - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 435627 Marines Philipsen HOMOLOGADA

2 419007 Rubia Taisi Pinheiro HOMOLOGADA

3 417083 Silvana Ester Delevatti HOMOLOGADA

Professor de Artes – Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 437743 Samara Borille HOMOLOGADA

Professor de Ciências - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 429363 Danielli Fernanda Picinin HOMOLOGADA

2 435304 Karen Viviane Figueiro Ludwig HOMOLOGADA

Professor de Ciências – Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 416034 Caroline Mortari HOMOLOGADA

Professor de Educação Especial - 2° Professor - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 436453 Angela Vendramin Rauber HOMOLOGADA

2 421058 Deise Daniela Dassoler HOMOLOGADA

3 435185 Dilse Maria Southier Vendramin HOMOLOGADA

4 419778 Maide Luiza Klein Anzolin HOMOLOGADA

5 435187 Marilene Trevisol Pompermayer HOMOLOGADA

6 435186 Roseli Zamboni Scholl HOMOLOGADA

7 435890 Sabrina Banhara HOMOLOGADA

8 420520 Viviane Smaniotto HOMOLOGADA

Professor de Educação Especial - 2° Professor - Não Habilitado
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Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor de Educação Física - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 428753 Carolina Brustolin HOMOLOGADA

2 429058 Caroline Markus HOMOLOGADA

3 435896 Cristiana Reichert HOMOLOGADA

4 435461 Eider Carlos Silva HOMOLOGADA

5 433600 Giovani Macedo HOMOLOGADA

6 436398 Gustavo Andrioli HOMOLOGADA

7 417728 Jaqueline Lazzari HOMOLOGADA

8 435710 Jossiel Becker HOMOLOGADA

9 435669 Karen Zanetti Bizotto HOMOLOGADA

10 430615 Leandro Schein HOMOLOGADA

11 435930 Rosane Maria Kummer HOMOLOGADA

12 437744 Samara Borille HOMOLOGADA

13 435386 Sirlei Rubin HOMOLOGADA

Professor de Educação Física - Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 427355 Elizandra Fontana HOMOLOGADA

2 435041 Guilherme Smaniotto Toigo HOMOLOGADA

3 437925 Nathan Kerkhoven HOMOLOGADA

4 435244 Sibeli Vettorazzi HOMOLOGADA

Professor de Educação Infantil - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 424181 Ana Maria Casagranda Conferri HOMOLOGADA

2 426804 Angela Cristina Both HOMOLOGADA

3 427240 Beatriz De Mello Martini HOMOLOGADA

4 435793 Betania Luiza Poli HOMOLOGADA

5 418359 Camila Regina Kummer Brum HOMOLOGADA

6 437011 Carla Ines Rosenbach HOMOLOGADA

7 436239 Catiane Regina Lavall HOMOLOGADA

8 437690 Claudiane Pauli HOMOLOGADA

9 424963 Cleusa De Fatima Telles Fantinelli HOMOLOGADA

10 421310 Daiane Mireli Gularte De Mattos Passarin HOMOLOGADA

11 425797 Daiane Pavin HOMOLOGADA

12 437034 Daiani Foretti HOMOLOGADA

13 428492 Deise Cristina Da Silva Rockenbach HOMOLOGADA

14 428277 Dionara Decarli HOMOLOGADA

15 429559 Edilaine Girardi HOMOLOGADA

16 435811 Edina Seibel Backes HOMOLOGADA

17 419802 Edinara Aparecida Spezia HOMOLOGADA

18 436377 Eduarda Noro HOMOLOGADA

19 437474 Eliane Ana Spironello Foppa HOMOLOGADA

20 436730 Elisandra Dos Reis HOMOLOGADA

21 435372 Elisiane Alves HOMOLOGADA
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22 423148 Francieli Batista HOMOLOGADA

23 436667 Gessi Boller HOMOLOGADA

24 437017 Ione Terezinha Rosembach HOMOLOGADA

25 425060 Ivanete Da Silva HOMOLOGADA

26 436557 Ivanete Zimmer HOMOLOGADA

27 437646 Janete Bernardy HOMOLOGADA

28 427069 Janizes Ana Zanata HOMOLOGADA

29 433693 Joceli Zanetti HOMOLOGADA

30 434699 Juliana Both Maldaner HOMOLOGADA

31 425846 Juliana Seibel Freddi HOMOLOGADA

32 428747 Juliane Kafer HOMOLOGADA

33 421811 Keila Cieplak HOMOLOGADA

34 436382 Leda Maria Britz Lunkes HOMOLOGADA

35 423825 Leila Britsche HOMOLOGADA

36 436112 Leila Sandra Baierle Bittencourt HOMOLOGADA

37 435293 Leonice Maria Bianchi HOMOLOGADA

38 419463 Mara De Re HOMOLOGADA

39 435289 Marinez Salete Justen HOMOLOGADA

40 419327 Marivane Luiza Romio HOMOLOGADA

41 436895 Neiva Maria Becker Bossa HOMOLOGADA

42 418454 Rosamar Mazzoneto HOMOLOGADA

43 419915 Rosicler Aparecida Lazzarotto HOMOLOGADA

44 428202 Sandra Aparecida Dos Santos HOMOLOGADA

45 428750 Sandra Luiza Back HOMOLOGADA

46 424296 Solani Damo Salvi HOMOLOGADA

47 436866 Sueli Conceicao Da Silva HOMOLOGADA

48 428941 Sueli Zamboni HOMOLOGADA

49 438062 Tania Teresinha Rodrigues Da Silva HOMOLOGADA

50 420521 Viviane Smaniotto HOMOLOGADA

51 429069 Yeligel Laris Delevatti HOMOLOGADA

Professor de Educação Infantil - Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 437569 Andressa Gräf HOMOLOGADA

2 437953 Angela Graf HOMOLOGADA

3 437360 Caciane Marcela Madalozzo Arend HOMOLOGADA

4 436652 Cleonara De Lima Vieira HOMOLOGADA

5 430352 Daiane Cristina Giehl HOMOLOGADA

6 436775 Darciane Fabiula Piran HOMOLOGADA

7 437036 Fernanda Seibel HOMOLOGADA

8 429812 Herica Todescatto Wagner HOMOLOGADA

9 421990 Jarielly Guedes Dorneles HOMOLOGADA

10 430199 Karline Elizabete Back HOMOLOGADA

11 437639 Marta Elena Bernardy Apio HOMOLOGADA

12 416143 Natalia Pasqualon HOMOLOGADA

13 438055 Rosilei Alves Siqueira HOMOLOGADA

14 436317 Taisa Degasperi HOMOLOGADA
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Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 424182 Ana Maria Casagranda Conferri HOMOLOGADA

2 426805 Angela Cristina Both HOMOLOGADA

3 435943 Auriane Dos Santos Rubin HOMOLOGADA

4 427242 Beatriz De Mello Martini HOMOLOGADA

5 435794 Betania Luiza Poli HOMOLOGADA

6 418360 Camila Regina Kummer Brum HOMOLOGADA

7 419455 Claudiane Pauli HOMOLOGADA

8 436974 Cleci Alves De Souza Santos Da Silva HOMOLOGADA

9 424964 Cleusa De Fatima Telles Fantinelli HOMOLOGADA

10 421311 Daiane Mireli Gularte De Mattos Passarin HOMOLOGADA

11 425798 Daiane Pavin HOMOLOGADA

12 424816 Debora Trevisol HOMOLOGADA

13 421059 Deise Daniela Dassoler HOMOLOGADA

14 424822 Deise Michele Tiecher HOMOLOGADA

15 428278 Dionara Decarli HOMOLOGADA

16 429560 Edilaine Girardi HOMOLOGADA

17 435812 Edina Seibel Backes HOMOLOGADA

18 436378 Eduarda Noro HOMOLOGADA

19 437475 Eliane Ana Spironello Foppa HOMOLOGADA

20 436731 Elisandra Dos Reis HOMOLOGADA

21 435373 Elisiane Alves HOMOLOGADA

22 438191 Elizabete Terezinha Vendruscolo Blasi HOMOLOGADA

23 423149 Francieli Batista HOMOLOGADA

24 436668 Gessi Boller HOMOLOGADA

25 422504 Giovana Cristina Breier Miola HOMOLOGADA

26 429383 Greici Kely Muller HOMOLOGADA

27 437893 Iana Patricia Caramori HOMOLOGADA

28 425055 Ivanete Da Silva HOMOLOGADA

29 437647 Janete Bernardy HOMOLOGADA

30 433694 Joceli Zanetti HOMOLOGADA

31 435939 Jovana Neinas HOMOLOGADA

32 436452 Judite Lorenzon Deicke HOMOLOGADA

33 434700 Juliana Both Maldaner HOMOLOGADA

34 425847 Juliana Seibel Freddi HOMOLOGADA

35 437615 Julita Lucia Kieling Camini HOMOLOGADA

36 421812 Keila Cieplak HOMOLOGADA

37 427122 Leandra Valeria Schultz HOMOLOGADA

38 436383 Leda Maria Britz Lunkes HOMOLOGADA

39 435294 Leonice Maria Bianchi HOMOLOGADA

40 436237 Liane Maria Lunkes Simioni HOMOLOGADA

41 419779 Maide Luiza Klein Anzolin HOMOLOGADA

42 419464 Mara De Re HOMOLOGADA

43 437012 Maria Terezinha Lazzari HOMOLOGADA

44 435290 Marinez Salete Justen HOMOLOGADA

45 419328 Marivane Luiza Romio HOMOLOGADA

46 436896 Neiva Maria Becker Bossa HOMOLOGADA
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47 435990 Nelia Maria Maldaner Picinin HOMOLOGADA

48 429355 Odete Casarin HOMOLOGADA

49 428478 Patricia Noll HOMOLOGADA

50 418455 Rosamar Mazzoneto HOMOLOGADA

51 435923 Roseli Maria Bonfante HOMOLOGADA

52 419917 Rosicler Aparecida Lazzarotto HOMOLOGADA

53 435891 Sabrina Banhara HOMOLOGADA

54 428751 Sandra Luiza Back HOMOLOGADA

55 436760 Sirlei Aparecida Reolon HOMOLOGADA

56 437305 Susana Camicia HOMOLOGADA

57 436863 Tathiane Mary Garcias Stanguerlin HOMOLOGADA

58 436970 Vera Lourdes Fernandes Ducatti HOMOLOGADA

59 435633 Vera Lucia Schmitz HOMOLOGADA

60 429070 Yeligel Laris Delevatti HOMOLOGADA

Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais - Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 437671 Fabiola Bruna Rockenbach HOMOLOGADA

2 437640 Marta Elena Bernardy Apio HOMOLOGADA

3 437784 Monica Camila Tavella HOMOLOGADA

4 426560 Nadir Salete Schultz HOMOLOGADA

5 437754 Thais Regina Hoffmann HOMOLOGADA

6 421806 Thalia Kraemer HOMOLOGADA

Professor de Espanhol - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 431825 Graciela Neumann HOMOLOGADA

2 437019 Marciele Dreyer Schneider HOMOLOGADA

3 435746 Raquelly Taube HOMOLOGADA

4 427919 Rosane Vichietti HOMOLOGADA

Professor de Espanhol - Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 425385 Vanderlisse Ribeiro Alves HOMOLOGADA

Professor de Geografia - Habilitado

Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor de Geografia - Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 416036 Caroline Mortari HOMOLOGADA

2 433876 Raquel Gonzatto HOMOLOGADA

Professor de História - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 426569 Lucas Antonio Ramos HOMOLOGADA

Professor de História – Não Habilitado
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Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 420825 Angela Maria Borssatti HOMOLOGADA

2 416912 Eduarda Limberger HOMOLOGADA

3 437658 Luiz Eduardo Bernardy Ramos HOMOLOGADA

4 437142 Mileni Laura Breunig Schneider HOMOLOGADA

5 436830 Sueli Conceicao Da Silva HOMOLOGADA

Professor de Inglês - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 428347 Vanessa Trevisol HOMOLOGADA

Professor de Inglês - Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 437624 Casiane Cristina Sbardelotto Salles HOMOLOGADA

2 437751 Karine Maria Kuhn HOMOLOGADA

3 421724 Marina Ongaratto HOMOLOGADA

Professor de Matemática - Habilitado

Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor de Matemática – Não Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 418078 Ana Regina Rodrigues HOMOLOGADA

2 437963 Andreia Da Silva HOMOLOGADA

3 436437 Eliate Cristine Schneider Balen HOMOLOGADA

4 422404 Jessica Carolina Lemes De Souza HOMOLOGADA

5 435688 Luana Maciel Padichello HOMOLOGADA

6 428684 Tais Regina Luft HOMOLOGADA

Professor de Português - Habilitado

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 417367 Marciane Bitsch HOMOLOGADA

2 435747 Raquelly Taube HOMOLOGADA

3 436811 Taisa Markus HOMOLOGADA

4 425386 Vanderlisse Ribeiro Alves HOMOLOGADA

Professor de Português - Não Habilitado

Não há candidatos deferidos neste cargo.

Professor Habilitado com Magistério

Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO

1 437046 Andreia Da Silva HOMOLOGADA

2 436926 Fernanda Fatima Franzosi Castelli HOMOLOGADA

3 436550 Franciela Triches Blasi HOMOLOGADA

4 429442 Helena Cristine Pacheco HOMOLOGADA

5 438030 Juliana Da Silva HOMOLOGADA

6 436996 Lidiane Siqueira Weppo HOMOLOGADA

7 430803 Maria Carolina Araujo Johner HOMOLOGADA

8 426551 Nadir Salete Schultz HOMOLOGADA
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Art. 2°. Foram homologadas todas as inscrições que cumpriram com os requisitos exigidos no Edital de Processo Seletivo n° 002/2016, do 
Município de São José do Cedro – SC.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5886/2016
DECRETO Nº 5.886, DE 22 DE AGOSTO DE 2016.
“APROVA O LOTEAMENTO DENOMINADO GRAF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto no artigo 69, IX, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 669, de 15 de outubro de 1982;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento denominado “GRAF”, cujo projeto foi aprovado pela Lei Municipal nº 4.248, de 10 de junho de 2014, 
para fins de construções e averbações, em razão do cumprimento da Lei Municipal nº 669, de 15 de outubro de 1982.

Art. 2º. A aprovação definitiva do loteamento, não elide o seu proprietário de executar ações futuras de sua responsabilidade.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 22 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5887/2016
DECRETO Nº 5.887, DE 22 DE AGOSTO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, MAIARA REGINA DE MELLO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, carga horária de 176 horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2013, homologado através do Decreto nº. 5.346, de 11 de fevereiro de 2014, classificada em 
32º lugar, média final 6,40, a partir de 22 de agosto de 2016, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 22 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5888/2016
DECRETO Nº 5.888, DE 24 DE AGOSTO DE 2016
“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do LOTE URBANO Nº 02, da Quadra nº 07, do Loteamento Alta Colina, com área de 672,24m² 
(seiscentos e setenta e dois metros e vinte e quatro decímetros quadrados), situado na Rua Odilo Antônio Link, esquina com a Rua Betan-
zos, inscrito sob a matrícula nº 12.331, no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, SC, de propriedade de ALDO 
ANTONIO RIGO CPF 008.327.580-00, CAUCIONADO em favor do Município de São José do Cedro – SC, conforme características a seguir:

CONFRONTAÇÕES ATUAIS:
LOTE URBANO Nº 02, da Quadra nº 07, do loteamento denominado de Alta Colina, com área de 672,24 m² (Seiscentos e setenta e dois 
metros e vinte e quatro decímetros quadrados). O lote urbano nº 02, da Quadra nº 07, dista 27,52 metros da esquina formada pela Rua 
Odilo Antônio Link com a Rua Betanzos, no sentido da Rua Betanzos, com as seguintes medidas e confrontações:
- Noroeste: Com o lote urbano nº 03, da Quadra nº 07, do Loteamento Alta Colina, medindo 28,01 metros;
- Sudeste: Com o lote urbano nº 01, da Quadra nº 07, do Loteamento Alta Colina, medindo 28,01 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 04, da Quadra nº 07, do Loteamento Alta Colina, medindo 24,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 24,00 metros;

CONFRONTAÇÕES APÓS O DESMEMBRAMENTO:
IMÓVEL “A” – LOTE URBANO Nº 02-A, da Quadra nº 07, com área de 336,12 m² (trezentos e trinta e seis metros e doze decímetros qua-
drados), sem acessões, situado na Rua Betanzos, a uma distância de 39,52 metros da esquina formada pela Rua Odilo Antônio Link com a 
Rua Betanzos, no sentido da Rua Betanzos, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 03-B, medindo 28,01 metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 02-B, medindo 28,01 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 04, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 12,00 metros;

IMÓVEL “B” – LOTE URBANO Nº 02-B, da Quadra nº 07, com área de 336,12 m² (trezentos e trinta e seis metros e doze decímetros qua-
drados), sem acessões, situado na Rua Betanzos, a uma distancia de 27,52 metros da esquina formada pela Rua Odilo Antônio Link com a 
Rua Betanzos, no sentido da Rua Betanzos, com as seguintes confrontações e medidas:
- Noroeste: Com parte do lote urbano nº 02-A, medindo 28,01 metros;
- Sudeste: Com parte do lote urbano nº 01-A, medindo 28,01 metros;
- Nordeste: Com o lote urbano nº 04, medindo 12,00 metros;
- Sudoeste: Com a Rua Betanzos, medindo 12,00 metros;

Art. 2º. Os lotes desmembrados (Imóvel A e Imóvel B) permanecem com o gravame de caução em favor do Município de São José do Cedro.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 24 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5889/2016
DECRETO Nº 5.889, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

“LIBERA CAUÇÃO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica liberada a caução, garantida pelos Lotes urbanos abai-
xo relacionados, todos do Loteamento Graf, Município de São José 
do Cedro/SC, de propriedade de Conkist Loteamentos Ltda, CNPJ 
19.123.079/0001-76, e registrados no Ofício de Registro de Imó-
veis da Comarca de São José do Cedro – SC, tendo em vista o cum-
primento das exigências constantes na Lei Complementar nº029, 
de 08 de novembro de 2011 e suas alterações:

Lote Urbano nº 02, Matrícula nº 12.859;
Lote Urbano nº 05, Matrícula nº 12.862;
Lote Urbano nº 06, Matrícula nº 12.863;
Lote Urbano nº 07, Matrícula nº 12.864;
Lote Urbano nº 08, Matrícula nº 12.865;
Lote Urbano nº 09, Matrícula nº 12.866;
Lote Urbano nº 19, Matrícula nº 12.876;
Lote Urbano nº 20, Matrícula nº 12.877;
Lote Urbano nº 22, Matrícula nº 12.879;
Lote Urbano nº 23, Matrícula nº 12.880;
Lote Urbano nº 24, Matrícula nº 12.881;
Lote Urbano nº 25, Matrícula nº 12.882;
Lote Urbano nº 26, Matrícula nº 12.883;
Lote Urbano nº 37, Matrícula nº 12.894;
Lote Urbano nº 83, Matrícula nº 12.940;
Lote Urbano nº 84, Matrícula nº 12.941;
Lote Urbano nº 106, Matrícula nº 12.963;
Lote Urbano nº 107, Matrícula nº 12.964;
Lote Urbano nº 108, Matrícula nº 12.965;
Lote Urbano nº 109, Matrícula nº 12.966;
Lote Urbano nº 110, Matrícula nº 12.967;

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 25 de agosto de 2016.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 102/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2016
PROCESSO Nº 102/2016 HOMOLOGAÇÃO: 26/08/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO COM EXCLUSIVIDADE E PELO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) MESES DOS SERVIÇOS DE PAGAMENTO
MENSAL DOS CRÉDITOS DECORRENTES DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, ATIVOS E INATIVOS DO PODER
EXECUTIVO E DEMAIS SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO DE
PROCESSAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL E DE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA.

-------------------------
CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
VALOR DA DESPESA: R$ 424.000,00 (quatrocentos e vinte e quatro
mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso VIII da Lei de Licitações.
========================================
=================
São José do Cedro, 25/08/2016
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA - Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2016

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Munici-
pais, Lei nº 2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, 
considerando a letra “d”, do Inciso V, do Artigo 73, da Lei Federal nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, CONVOCA para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o candidato aprovado no 
Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 002/2016, de 
10 de maio de 2016, homologados os resultados dos aprovados 
através do Decreto nº 5.865, de 29 de julho de 2016, compareça à 
sede do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, 
nº 1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h30min às 
17h30min, de segunda a sexta feira a fim de assumirem os cargos 
a seguir discriminados:

FARMACÊUTICO

KAROLINE LAZAROTTO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 24 DE AGOSTO DE 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

LEI Nº 4.533/2016
LEI Nº 4.533, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$441.810,00 (quatrocentos e quarenta e um mil oitocentos e dez 
reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.018 ENSINO FUNDAMENTAL E VAL DO MAG - FUNDEB
“129”3.1.90.04.00.00.1.0018 Contratação Por Tempo Determinado 
.................. R$176.800,00
“130”3.1.90.11.00.00.1.0018 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil..R$50.000,00

02 ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“151”3.1.90.11.00.00.1.0018 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$215.010,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
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anterior, fica reduzido o valor de R$441.810,00 (quatrocentos e 
quarenta e um mil oitocentos e dez reais), Recursos de Transferên-
cias do FUNDEB, 40% e 60%, Fontes 1.0019 e 1.0018, das verbas 
a seguir discriminadas:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
1.011 CONSTRUIR AMPLIAR UM ESCOLAR DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
“106”4.4.90.51.00.00.1.0019 Obras e Instalações ........................
....................... R$18.810,00

2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“111”3.3.90.30.00.00.1.0019 Material de Consumo ......................
...................... R$88.000,00
“113”3.3.90.39.00.00.1.0019 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$335.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4.534/2016
LEI Nº 4.534, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 

do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$112.002,30 (cento e doze mil e dois reais e trinta centavos), 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF
“1”3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$112.002,30

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$112.002,30 (cento e doze mil e 
dois reais e trinta centavos), Recursos de Transferências de Im-
postos - Saúde, Fontes 1.0002, das verbas a seguir discriminadas:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.055 PROGRAMA DE AGENTES COMUNTÁRIOS DE SAÚDE - ACS
“12”3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$66.102,30
“14”3.1.90.13.00.00.1.0002 Obrigações Patronais ........................
.................... R$34.000,00

1.053 MANUTENÇÃO DO PATRIMONIO DA SAÚDE – AMPLIAR/RE-
ADEQUAR
“23”4.4.90.51.00.00.1.0002 Obras e Instalações ..........................
.................. R$11.900,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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LEI Nº 4.535/2016
LEI Nº 4.535, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais), destinados 
ao programa e verba a seguir discriminados:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
0.004 APOSENTADOS E PENSIONISTAS
“83”3.1.90.01.00.00.1.0000 Aposentadorias e Reformas ...............
..................... R$12.000,00

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“193”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$124.000,00
“194”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ......................
..................... R$16.000,00
“196”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
...................... R$30.000,00
“198”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa JurídicaR$20.000,00

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPROTES E DO INTERIOR
2.041 DEPTO DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
“246”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$43.000,00
“247”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ......................
..................... R$21.000,00
“249”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
.................... R$100.000,00
“253”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa JurídicaR$20.000,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.103 CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL CRAS
“373”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$44.000,00
“374”3.1.90.13.00.00.1.0000 Obrigações Patronais ......................
...................... R$8.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$438.000,00 (quatrocentos e trinta 
e oito mil reais), das verbas a seguir discriminadas:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
02 DEPTO DE PATRIMÔNIO, MATERIAL E LICITAÇÃO
2.003 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE ASSESSORIAS
“12”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...R$34.000,00

03 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
0.001 MANUTENÇÃO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA - DFI
“76”3.2.90.21.00.00.1.0000 Juros Sobre a Divida por Contrato 
...................... R$110.000,00
“77”4.6.90.71.00.00.1.0000 Principal da Divida Contratual 

Resgatado .......... R$220.000,00

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06 DEPTO DE CULTURA
1.078 CONSTRUIR CENTRO DE EVENTO DE MULTIUSO
“167”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$12.000,00

08 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1.016 AQUISIÇÃO DE MAQ E EQUIP AGRÍCOLAS
“183”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.................. R$10.000,00

1.024 CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS CO-
MUNITÁRIOS DE MULTIUSO
“192”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
.................... R$14.056,55

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“217”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$37.943,45

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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LEI Nº 4.536/2016
LEI Nº 4.536, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$209.767,50 (duzentos e nove mil setecentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF
“1”3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$109.767,50
“4”3.1.90.13.00.00.1.0002 Obrigações Patronais ..........................
................ R$100.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$209.767,50 (duzentos e nove mil 
setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), Recursos 
Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
“217”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa JurídicaR$30.000,00

03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.036 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS PARA OFICINA
“242”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.................. R$10.000,00

17 SECRETARIA DO PLANEJ E DESENV ECONOMICO
01 DEPTO DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS
1.030 OBRAS E DE INFRAESTRUTURA NOS PARQUES INDUS-
TRIAIS
“316”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$30.000,00
“317”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
....................... R$70.000,00

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.100 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A INFANCIA
“347”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica ..... R$3.717,50

2.114 RESTAURANTE COMUNITÁRIO
“370”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
....................... R$20.000,00
“371”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídca..R$20.000,00
“372”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.................. R$16.050,00

02 COORDENADORIA DA HABITAÇÃO
2.109 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
“404”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil...R$10.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4.537/2016
LEI Nº 4.537, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR 
DOAÇÃO BEM IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber, a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal receber por doação, 
área de terras correspondente a 100,00m2 (cem metros quadra-
dos), para perfuração e instalação de um poço tubular profundo, 
pertencentes e constantes na matrícula nº 1.162, registrada no 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro 
- SC, de propriedade de Nadir Teresinha Baumgartner Mayer, CPF 
nº 894.643.389-20 e Outros, localizado na Linha Monte Castelo, 
interior do Município de São José do Cedro - SC.

Art. 2º. Autoriza a instituição de servidão de acesso, através de es-
trada secundária da Linha São Roque, medindo 6 metros de largura 
por 117 metros de cumprimento, totalizando 702m2 (setecentos e 
dois metros quadrados), localizada em parte oeste do lote rural nº 
72, Matricula nº 9.689, de propriedade de José Ernesto Ciconetti, 
CPF nº 147.904.759-72,

Art.3º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incorporar na 
Contabilidade e no Patrimônio Público do Município, o valor corres-
pondente aos equipamentos relacionados no artigo primeiro.
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Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 16 de agosto de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2016 - FMS
1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 - FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ nº 11.359.214/0001-75, com sede à Rua Rui Barbosa, nº 291, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, neste ato representado 
pelos senhores: Prefeito Municipal, Sr. Geraldino Cardoso, brasileiro, casado, portador do RG nº 12/R-1.272.260, inscrito no CPF sob o nº 
460.328.009-20; e Secretário Municipal de Saúde, Sr. Sérgio Hentz, brasileiro, casado, portador do RG nº 17/R 1.693.579 e inscrito no 
CPF sob nº 492.474.509-00, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE, e a empresa NUTRIR – NUTRIÇÃO ENTERAL E SUPLEMENTAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Barão do Rio Branco - E, nº 370-E, Loja 107, Bairro Centro, no Município de Chapecó - SC, CEP: 89.802-100, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.777.970/0001-78, neste ato representada por sua representante legal, Renata Nassif Azen Cemin Chiarelotto, brasileira, nutricionista, 
inscrita no CPF sob nº 008-505.539-54 e portadora da Cédula de Identidade sob nº 3.955.426, residente e domiciliada no Município de 
Chapecó - SC, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem:

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 015/2016, Modalidade Pregão Presencial nº 013/2016 - FMS, ex-
pedida pela Secretaria Municipal de Saúde, para que se faça o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor total contratado para o 
fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário em razão da necessidade de continuidade dos serviços de atendimento 
aos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é de R$ 1.728,00 (um mil, setecentos e vinte e oito reais) o que perfaz 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor total contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 015/2016, Modalidade Pregão Presencial nº 013/2016 - FMS, que trata da AQUISIÇÃO 
DE COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL PARA PACIENTES COM DIFICULDADE NA ALIMENTAÇÃO, E FRALDAS DES-
CARTÁVEIS INFANTIL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS CADASTRADOS NO SERVIÇO SOCIAL ATENDENDO A PROGRAMAS DE SAÚDE, 
AMBOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO ANO 2016.

Contratada: NUTRIR – NUTRIÇÃO ENTERAL E SUPLEMENTAÇÃO LTDA ME:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

03
ALIMENTO/FORMULA EM PÓ PARA USO ENTERAL, POLIMERICA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E BALANCEADA, NORMOCALORICA, 
NOMOPROTEICA E NORMOLIPIDICA. SABOR VARIADO ISENTO DE 
LACTOSE E GLUTEN. APRESENTAÇÃO LATA DE 400 GR

36 R$ 48,00 R$ 1.728,00

TOTAL R$ 1.728,00

O valor do presente Termo aditivo é de R$ 1.728,00 (um mil, setecentos e vinte e oito reais).

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de agosto de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

RENATA NASSIF AZEN CEMIN CHIARELOTTO
Nutrir – Nutrição Enteral e Suplementação Ltda Me

SÉRGIO HENTZ
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2016 - PR Nº 084/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 08/09/2016, às 08h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2016. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA POLIESPORTIVA DO GINÁSIO DO BAIRRO SANTA CATARINA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 25 de agosto de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 108/2016 – Pregão Presencial Nº 080/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOCES PARA EVENTO COMEMORATIVO AO "DIA DA CRIANÇA" A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO DE 2016.
FORNECEDOR: LS MERCADO LTDA ME - CNPJ: 07.841.640/0001-73.
VALOR: R$ 13.490,00 (treze mil, quatrocentos e noventa reais).
TOTAL: R$ 13.490,00 (treze mil, quatrocentos e noventa reais).
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2016.
VIGÊNCIA: 25/08/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005, DE 24 DE AGOSTO DE 2016 - ICSL.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005, DE 24 DE AGOSTO DE 2016 - ICSL.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: Carine Teresinha Weschenfelder, CPF nº 05.404.200.936, regularmente matriculada na Oficina de Contrabaixo do ICSL.
Objeto: Cedência de uso, ao Usuário-Aluno, do seguinte bem, de propriedade do Cedente: CONTRABAIXO PHOENIX, COM REGISTRO NO 
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO SOB O Nº 8100.
Data da assinatura: 22 de agosto de 2016.
Vigência: O prazo de vigência desta Cessão de Uso terá início na data da assinatura deste termo e perdurará enquanto o Usuário-Aluno 
estiver regularmente matriculado na oficina de Contrabaixo do Instituto Cultural de São Lourenço, ou sendo parte integrante de atividades 
relacionadas à esta oficina, não podendo ultrapassar a data limite de 14/11/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste e Carine Teresinha Weschenfelder - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.707/2016- 1º FICA APROVADO 
O DESDOBRAMENTO, DO LOTE URBANO Nº 13-
6, COM ÁREA DE 607,23 M², DE PROPRIEDADE 
DE GUILHERME VALDEMAR WAMMES E JULIANA 
TAVARES ALVES.
DECRETO Nº 8.707/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 006/2011 (lei do Parcelamen-
to do Solo Urbano).
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o DESDOBRAMENTO, do lote urbano nº 13-
6, com área de 607,23 m², sito a Rua João A. Simioni, Bairro São 
Gotardo, no município de São Miguel do Oeste/SC, de propriedade 
de GUILHERME VALDEMAR WAMMES e JULIANA TAVARES ALVES, 
inscrito na Matrícula Sob nº 39.135, passando de ora em diante a 
ter as seguintes confrontações:

DESDOBRAMENTO:
Lote urbano nº 13-6-A, com área de 256,46m², sendo 40,18m² 
não edificáveis, confrontando em conjunto: Ao Norte: com a Rua 
João A. Simioni, numa extensão de 2,32m; Ao Leste: com a Rua 
Projetada, numa extensão de 26,00m; Ao Sul: com Lote Urbano 
nº 13-6-B, por linha seca de 17,41m; Ao Noroeste: com parte da 
chácara nº 12, por linha seca de 29,82m.

REMANESCENTE:
Lote urbano nº 13-6-B, com área de 351,40m², sendo 144,30m² 
não edificáveis e 207,10m² edificáveis, confrontando em conjunto: 
Ao Norte: com Lote Urbano nº 13-6-A, por linha seca de 17,41m; 
Ao Leste: com a Rua Projetada, numa extensão de 15,71m; Ao 
Sul: com o Lote Urbano nº 13-5, por linha seca de 26,80m; Ao 
Noroeste: com parte da chácara nº 12, por linha seca de 18,58m;

Art. 2ºFicam os proprietários a providenciar o registro junto ao 
Oficio do Registro de Imóveis do Desdobramento ora aprovado no 
prazo de 180 dias.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se em especial o Decreto nº 8.669/2016, de 24 de junho 
de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC.
Em, 22 de agosto de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

JULIO ANTONIO BAGETTI
Assessor Jurídico

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios na presente data.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.708/2016-DÁ NOVA REDAÇÃO AOS 
ARTIGOS 2º E 3º DO DECRETO 8.275/2015 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.708/2016

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 2º E 3º DO DECRETO 
8.275/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de outubro de 
1990, c/c os art. 25, 40, 41, e 42, da LCM n. 026/2013, e,

Considerando que a Administração Pública Municipal deve regula-
mentar as questões de pessoal, para que possa efetuar adequa-
ções financeiras e, assim, garantir o direito aos servidores do Ma-
gistério Público Municipal;

Considerando que há necessidade de regulamentar o acesso a 
nova titulação aos professores e coordenadores pedagógicos;

Considerando que há necessidade de efetuar uma revisão na regu-
lamentação efetivada pelo Decreto n. 8.275/2016,

DECRETA:
Art. 1º Os artigos 2º e 3º, do Decreto n. 8.275/2016, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O acesso à nova titutlação dar-se-á duas vezes ao ano, por 
meio de ato de Chefe do Poder Executivo Municipal, nos seguinte 
períodos:

I – março;
II – setembro.

Art. 3º O professor ou coordenador pedagógico, para acessar à 
nova titulação, fará o requerimento de acesso,o qual deverá ser 
instruído com cópia do diploma devidamente registrado de sua 
nova titulação, na área de atuação do profissional, sendo que a 
concessão dar-se-a no segundo mês subsequente do requerimen-
to.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC.
Em, 22 de agosto de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios na presente data.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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DECRETO Nº 8.709/2016-ALTERA MEMBRO 
PARA COMPOR O CONSELHO DE PLANEJAMENTO 
MUNICIPAL
DECRETO Nº 8.709/2016

ALTERA MEMBRO PARA COMPOR O CONSELHO DE PLANEJAMEN-
TO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando de suas atribuições legais no que lhe 
confere inciso VI, do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de 
abril de 1990, e Lei Municipal Complementar nº 002/2011,

CONSIDERANDO, ofício de 05 de julho de 2016, do Sr. Ari Borba 
Fernandes, presidente da 18ª Subseção da OAB/SC – Ordem dos 
Advogados de Santa Catarina, tendo em vista a desistência do re-
presentante titular, solicita a substituição do representante, para 
compor o Conselho de Planejamento Municipal, de acordo com a 
seguinte nomeação de alteração:

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado como representante da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, em substituição ao Sr. Fabio Finn, nomeado pelo 
Decreto 8.600/2016, de 04 de abril de 2016, o Senhor LUIZ FELIPE 
ZAPPANI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE SC,
Em, 23 DE AGOSTO DE 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
na presente data.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.710/2016-FICA AUTORIZADO O 
CORTE DE 01 ÁRVORE DA ESPÉCIE LEGUSTRO, 
LOCALIZADA NA AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 
CENTRO, NESTE MUNICÍPIO.
DECRETO Nº 8.710/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 
e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 de 
dezembro de 1981;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 01 árvore da espécie Legus-
tro, localizada na Avenida Getúlio Vargas, Centro, neste Município, 
Devido ao fato de estar totalmente comprometida, com risco de 
queda (com sinais videntes de deterioração) e pelas obras de cons-
trução a serem feitas.

Art. 2º Como medida compensatória, estas árvores deverá ser 
substituídas, e no local devera ser plantada outros exemplar, sem 
ônus a municipalidade, de espécie a ser plantada deverá ser arbó-
rea, não arbustiva, com altura mínima da muda de 1 (hum) metro, 
sendo sugeridas as espécies de Quaresmeira, Ingás, Pitangas, Ipês 
ou outras nativas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 23 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.711/2016-DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DA FARMÁCIA ESPECIALIZADA EM DST/AIDS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.711/2016
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FARMÁCIA ESPECIALIZADA EM 
DST/AIDS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inci-
so VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de outubro de 
1990, e o disposto na Lei Complementar Municipal n. 024/2013, e,

CONSIDERANDO, que o Conselho Regional de Farmácia do Estado 
de Santa Catarina, exige que os núcleos, departamentos ou am-
bulatórios de DST/AIDS, que dispensem medicamentos, possuam 
responsável técnico responsável, bem como registro do dispensário 
de medicamentos naquele órgão; e

CONSIDERANDO, que o Ambulatório de DST/AIDS da Secretaria 
Municipal de Saúde, já possui farmacêutico responsável pela dis-
pensação dos medicamentos aos tratamentos de DST/AIDS.

DECRETA:
Art. 1° Fica criada a “Farmácia Especializada em Dispensação de 
Medicação para Tratamento do DST/AIDS”, que funcionará junto 
ao Ambulatório de DST/AIDS, no horário de funcionamento deste.

Art. 2º Ficam a Secretaria Municipal de Saúde e o respctivo Depar-
tamento de Recursos Humanos, a efetuar o remanejamento dos 
servidores necessários para o “Farmácia Especializada em Dispen-
sação de Medicação para Tratamento do DST/AIDS”.

Art. 3º Fica autorizada Secretaria Municipal de Saúde a tomar to-
das as providências para efetuar o registro junto ao Conselho Re-
gional de Farmácia do Estado de Santa Catarina o presente órgão 
ora criado.

Art. 4º É vedado o pagamento de gratificação aos servidores que 
laborarão na Farmácia Especializada em Dispensação de Medicação 
para Tratamento do DST/AIDS”.

Art. 5º As despesas do presente correrão à conta das rubricas or-
çamentárias da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 24 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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DECRETO Nº 8.712/2016-HOMOLOGA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO E TRATAMENTO 
PSICOSSOCIAL ESPECIALIZADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DEPENDENTES DE ENTORPECENTES E 
DROGAS AFINS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.712/2016
HOMOLOGA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO E TRATAMENTO PSICOSSOCIAL ESPECIALIZADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DEPENDENTES DE ENTORPECENTES E DROGAS AFINS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de outubro de 1990, e,

Considerando que o Poder Executivo Municipal editou a Portaria n. 137/2015, com objetivo de formular propostas para adoção de política 
de atendimento psicossocial especializado de crianças e adolescentes dependentes químicos; e

Considerando que o Município tem o dever de implementar politicas de saúde pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Programa “POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO E TRATAMENTO PSICOSSOCIAL ESPECIALIZADO DE CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES DEPENDENTES DE ENTORPECENTES E DROGAS AFINS”, constante do anexo único do presente ato.

Art. 2º O programa ora insituído fica vinculado à Secretaria Munuicipal dr Saúde, a quem compete seu gerenciamento.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 24 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.3013/2016-ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E A 
LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA 
DE R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.313/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA ABER-
TURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2016, em conformida-
de com o disposto neste ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento de despesas de investimentos na área do trânsito urbano 
deste Ente Federado.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2016, 
através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), objetivando a ins-
tituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento de despesas de investimentos na área do trânsito urbano deste Município.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 7.229, de 15 de dezembro de 2015 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento 
de despesas de investimentos na área do trânsito urbano deste Ente Federado.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover, por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na matéria orçamentária em execução, em conformidade com o disposto 
a seguir:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
01 – DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0540.1.215 – Obras de implantação, ampliação e melhoramento dos
Serviços de trânsito na área urbana do Município.
123 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0178 – Aplicações Diretas R$ 250.000,00

Art. 5º Para o atendimento do Crédito determinado no artigo anterior do presente ato fica autorizada a utilização dos recursos provenientes 
do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2015, na importância de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §§ 1º e 3º, I, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais constitucionais e 
legais vigentes, segundo estabelecido abaixo:

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº. DO RECURSO NOME DO RECURSO VALOR
352.807-3 BANCO DO BRASIL S/A. 178 MULTAS DE TRÄNSITO 250.000,00
TOTAL 250.000,00

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.307/2016- ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.307/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA ABER-
TURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2016, em conformi-
dade com o disposto neste ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), objetivando a reforçar dotação orçamentária que se evidenciou insuficiente na sua execução no presente exercício.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2016, 
através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), objetivando a reforçar 
dotação orçamentária que se evidenciou insuficiente na sua execução no presente exercício financeiro.
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CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 7.229, de 15 de dezembro de 2015 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), objetivando a reforçar dotação orçamentária que se evidenciou insuficiente 
na sua execução no presente ano.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover, por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Suplementar 
na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), objetivando reforçar a seguinte dotação orçamentária em execução:
11 - SECREARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA
01 – INFRAESTRUTURA
26.782.0534.2.055 – Admin. Geral dos bens e serv. do transp. rodoviário
162 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Art. 5º Em conformidade com o disposto no presente ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder a redução total 
e/ou parcial das dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes da mesma matéria orçamentária em execução.

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
11 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.0316.1.924 – Aquis.de área, constr. e equipto. de habitações pop.
19 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 300.000,00
08 – SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. URBANO
01 – DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0537.1.040 – Aquis. imóveis, constr. pavim. de ruas e av. da
cidade e bairros
121 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 70.000,00
11 - SECREARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA
01 – INFRAESTRUTURA
26.782.0021.1.068 – Aquisição de equipto. e aprelhos para oficina mec.
155 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
26.782.0534.1.067 = Reequipamento do parque de munic.de máquinas.
154 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00
Total R$ 500.000,00

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.308/2016-AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE 
TERRAS, DE PROPRIEDADE DE VALMIR PAULO TUMELERO, PARA PROLONGAMENTO DA RUA THEODORO 
ALFREDO SKASINSCKY, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.308/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS, DE PROPRIEDADE DE VALMIR PAULO 
TUMELERO, PARA PROLONGAMENTO DA RUA THEODORO ALFREDO SKASINSCKY, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação em nome do Município de São Miguel do Oeste, a área 
de 1.218,30m², de Parte da Chácara Letra J, matricula no ORISMO n. 28.474, de propriedade Valmir Paulo Tumelero, para prolongamento 
da Rua Theodoro Alfredo Skasinscky.

Art. 2º As áreas constantes do “caput” do artigo 1º desta lei, passarão a integrar o Patrimônio Público Municipal, ficando o Setor competente 
da Municipalidade, encarregado de proceder a sua legalização e registros necessários para o cumprimento fiel da presente lei.



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 546

Parágrafo único. A implantação de iluminação pública, rede de energia elétrica e drenagem e rede pluvial, caso necessário, serão realizadas 
por conta dos doadores.

Art. 3º As áreas doadas, objetos da presente lei, quando de eventual loteamento dos imóveis objeto da Matrícula do Ofício de Registro 
de Imóveis de São Miguel do Oeste, sob n. 28.474, farão parte dos 35% (trinta e cinco por cento) destinados a área pública, sob pena de 
reversão ou indenização, na forma legislação vigente.

Parágrafo único. O parcelamento do imóvel Matriculado no Ofício de Registro de Imóveis de São Miguel do Oeste, sob n. 28.474, dar-se-á 
por meio de loteamento ou desdobramento.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.309/2016-ALTERAM OS ARTIGOS 2º, 4º, INCISOS III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIV, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV, 
XXXV, XXXVI, XLI, XLIV, XLVIII, LVI, LVII E LVIII DA LEI MUNICIPAL Nº 7.141/2015
LEI Nº 7.309/2016

ALTERAM OS ARTIGOS 2º, 4º, INCISOS III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXVI, 
XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXV, XXXVI, XLI, XLIV, XLVIII, LVI, LVII E LVIII DA LEI MUNICIPAL Nº 7.141 DE 15 
DE JUNHO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 7.141 de 15 de junho de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Art. 2º O projeto de subdivisão de que trata o artigo anterior, passa a vigorar com o seguinte fracionamento e distribuição de áreas:
I – 46.398,29m², referente a área total do empreendimento;
II – 17.337,09m², referente a área de lotes;
III – 7.917,90m², referente a área de vias públicas;
IV – 17.151.88m², destinados a área de preservação permanente – APP;
V - 1.754,90m², destinados a área de uso institucional;
VI – 2.236,52m², referente a área verde;

Art. 2º Os incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, 
XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXV, XXXVI, XLI, XLIV, XLVIII, LVI, LVII e LVIII do artigo 4º da Lei 7.141 de 15 de junho de 2015 passam 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Os lotes, ora criados, passarão a ter as seguintes áreas e descrições:

[...]

III - Lote Urbano nº 03 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural 
nº 04, por linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com Lote nº 02, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca de 
10,00m; Ao OESTE: com Lote nº 04, por linha seca de 23,65m;

IV - Lote Urbano nº 04 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural 
nº 04, por linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o Lote nº 03, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com Rua Projetada A, por linha seca de 
10,00m; Ao OESTE: com o Lote nº 05, por linha seca de 23,65m;

V - Lote Urbano nº 05 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural nº 
04, por linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o Lote nº 04, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca de 
10,00m; Ao OESTE: com o Lote nº 06, por linha seca de 23,65m;

VI - Lote Urbano nº 06 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural nº 
04, por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 05, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca de 
12,70m; Ao OESTE: com o Lote nº 07, por linha seca de 23,65m;
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VII - Lote Urbano nº 07 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural 
nº 04, por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 06, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca 
de 12,70m; Ao OESTE: com o Lote nº 08, por linha seca de 23,65m;

VIII - Lote Urbano nº 08 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural 
nº 04, por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 07, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca 
de 12,70m; Ao OESTE: com o Lote nº 09, por linha seca de 23,65m;

IX - Lote Urbano nº 09 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural nº 
04, por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 08, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca de 
12,70m; Ao OESTE: com o Lote nº 10, por linha seca de 23,65m;

X - Lote Urbano nº 10 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural nº 
04, por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 09, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca de 
12,70m; Ao OESTE: com o Lote nº 11, por linha seca de 23,65m;

XI - Lote Urbano nº 11 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural nº 
04, por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 10, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca de 
12,70m; Ao OESTE: com o Lote nº 11, por linha seca de 23,65m;

XII - Lote Urbano nº 12 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com parte do Lote rural 
nº 04, por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 11, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada A, por linha seca 
de 12,70m; Ao OESTE: com parte do Lote rural nº06, por travessão de 23,65m;

[...]

XIV - Lote Urbano nº 14 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada A, 
por linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o Lote nº 13, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 26, por linha seca de 10,00m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 15, por linha seca de 23,65m.

XV - Lote Urbano nº 15 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com Rua Projetada A, por 
linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o Lote nº 14, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 27, por linha seca de 10,00m; Ao 
OESTE: com o Lote nº16, por linha seca de 23,65m.

XVI - Lote Urbano nº 16 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada A, 
por linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o Lote nº 15, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 28, por linha seca de 10,00m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 17, por linha seca de 23,65m.

XVII - Lote Urbano nº 17 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada A, 
por linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o Lote nº 16, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 29, por linha seca de 10,00m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 18, por linha seca de 23,65m.

XVIII - Lote Urbano nº 18 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 276,705m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada 
A, por linha seca de 11,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 17, por linha seca de 23,65m; Ao SUL com o Lote nº 30, por linha seca de 11,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 19, por linha seca de 23,65m.

XIX - Lote Urbano nº 19 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada A, 
por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 18, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 31, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 20, por linha seca de 23,65m.

XX - Lote Urbano nº 20 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada A, 
por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 19, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 32, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 21, por linha seca de 23,65m.

XXI - Lote Urbano nº 21 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada A, 
por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 20, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 33, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 22, por linha seca de 23,65m.

XXII - Lote Urbano nº 22 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada A, 
por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 21, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 34, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 23, por linha seca de 23,65m.

XXIII - Lote Urbano nº 23 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada 
A, por linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o Lote nº 22, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 35, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 24, por linha seca de 23,65m.

XXIV - Lote Urbano nº 24 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 324,00m², sendo 23,65m² de área não-edificável e 300,35m² 
de área edificável, confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada A, por linha seca de 13,70m; Ao LESTE: com Lote nº 23, por linha 
seca de 23,65m; Ao SUL: com o Lote nº 36, por linha seca de 13,70m; Ao OESTE: com parte do Lote rural nº06, por travessão de 23,65m.
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[...]

XXVI - Lote Urbano nº 26 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 14, por 
linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o lote nº 25, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 10,00m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 27, por linha seca de 23,65m;

XXVII - Lote Urbano nº 27 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 15, por 
linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o lote nº 26, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 10,00m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 28, por linha seca de 23,65m;

XXVIII - Lote Urbano nº 28 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 16, por 
linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o lote nº 27, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 10,00m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 29, por linha seca de 23,65m;

XXIX - Lote Urbano nº 29 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 236,50m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 17, por 
linha seca de 10,00m; Ao LESTE: com o lote nº 28, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 10,00m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 30, por linha seca de 23,65m;

XXX - Lote Urbano nº 30 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 276,705m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 18, por 
linha seca de 11,70m; Ao LESTE: com o lote nº 29, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 11,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 31, por linha seca de 23,65m;

XXXI - Lote Urbano nº 31 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 19, por 
linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o lote nº 30, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 32, por linha seca de 23,65m;
XXXII - Lote Urbano nº 32 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 20, por 
linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o lote nº 31, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 33, por linha seca de 23,65m;

XXXIII - Lote Urbano nº 33 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 21, por 
linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o lote nº 32, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 34, por linha seca de 23,65m;

XXXIV - Lote Urbano nº 34 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 22, por 
linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o lote nº 33, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 35, por linha seca de 23,65m;

XXXV - Lote Urbano nº 35 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 300,355m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 23, por 
linha seca de 12,70m; Ao LESTE: com o lote nº 34, por linha seca de 23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 12,70m; 
Ao OESTE: com o Lote nº 36, por linha seca de 23,65m;

XXXVI - Lote Urbano nº 36 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 324,00m², sendo 23,65m² de área não-edificável e 300,35m² 
de área edificável, confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 24, por linha seca de 13,70m; Ao LESTE: com o lote nº 35, por linha seca de 
23,65m; Ao SUL: com a Rua Projetada B, por linha seca de 13,70m; Ao OESTE: com parte do Lote rural nº 06, por travessão de 23,65m;

[...]

XLI - Lote Urbano nº 41 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 588,59m², confrontando-se: Ao NORTE: com os lotes 37, 38, 39 e 
40, por linha seca de 45,80m; Ao LESTE: com o Lote nº09, quadra nº 30, do loteamento Jardim Peperi, por linha seca de 12,77m; Ao SUL: 
com o lote nº 42, por linha seca de 45,60m; Ao OESTE: com a Rua Projetada D, por linha seca de 13,00m;

[...]

XLIV - Lote Urbano nº 44 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 585,64m², confrontando-se: Ao NORTE: com os lotes nº 43, por 
linha seca de 45,16m; Ao LESTE: com o Lote nº01, quadra nº 30, do loteamento Jardim Peperi, por linha seca de 13,00m; Ao SUL: com os 
lotes 45, 46, 47 e 48, por linha seca de 44,94m; Ao OESTE: com a Rua Projetada D, por linha seca de 13,00m;

[...]
XLVIII - Lote Urbano nº 48 do Loteamento DOMENIGUINI II, com área de 275,44m², confrontando-se: Ao NORTE: com o lote nº 44, por 
linha seca de 12,94m; Ao LESTE: com o Lote nº 47, por linha seca de 22,00m; Ao SUL: com a Rua Projetada C, por linha seca de 7,60m; Ao 
SUDOESTE: com as Ruas Projetadas C e D, em curva, de 7,83m; Ao OESTE: coma Rua Projetada D, por linha seca de 17,02m;

[...]

LVI - Lote Urbano nº 56 do Loteamento DOMENIGUINI II, destinado a Área Verde, com área 2.236,52m², confrontando-se: Ao NORTE: com 
Rua Projetada B, por linha seca de 66,59m; NORDESTE: com as Ruas Projetadas B e D, em curva de 7,81m; Ao LESTE: com a Rua Projetada 
D, por linha seca de 93,07m; Ao SUL: com os lotes nºs 36, 37 e 38 do loteamento Domeniguini, por linha seca de 39,50m; NOROESTE, 
OESTE, SUDOESTE E NORTE: com a Gleba nº 04-A, por curva, de 144,26m e novamente OESTE: com o Lote nº 57, por linha seca de 4,80m;
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LVII - Lote Urbano nº 57 do Loteamento DOMENIGUINI II, destinado a Área Institucional, com área de 1.754,90m², sendo 39,23m² de 
área não-edificável e 1.715,67m² de área edificável, confrontando-se: Ao NORTE: com a Rua Projetada B, por linha seca de 71,51m; LESTE: 
com o Lote nº 56, por linha seca de 4,80m; Ao SUL, SUDESTE e NOVAMENTE SUL: com a Gleba nº 04-A, em curva, de 42,60m e em linhas 
secas de 3,86m, 22,83m e 13,44m; Ao OESTE: com parte do lote rural nº 07, por travessão de 39,41m;

LVIII – Gleba n 04-A, como área remanescente destinada a APP, com área de 17.151,88m², confrontando-se: Ao Norte, com o Lote nº 57, 
por 3 linhas secas, medindo 13,44m, 22,83m e 3,86m; Ao Noroeste, Norte, Nordeste, Leste e Sudeste. com os Lotes 57 e 56, em curva, 
medindo 186,86m; Ao Sul, com os lotes 36 e 35 do loteamento Domeniguini, por linha seca, medindo 23,52m; Ao Leste, com os lotes 35 e 
34 do loteamento Domeniguini e Rua Ernesto Zanchin, por linha seca, medindo 84,49m; Ao Sul, com os lotes 27 e 33 do loteamento Dome-
niguini e Rua Zeferino Basoti, por linha seca, medindo 83,01m; Ao Oeste, com parte do lote rural nº 07, por travessão, medindo144,40m;

Art. 2º Ficam a cargo do proprietário a execução de eventuais obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.310/2016-DÁ NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS VII, XVI, XVII, XVIII, XXIII, XXVIII, XXIX E XXX, DO 
ART. 1º E AO ART. 2°, AMBOS DA LEI MUNICIPAL N. 7.249, DE 14 DE MARÇO DE 2016.
LEI Nº 7.310/2016

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS VII, XVI, XVII, XVIII, XXIII, XXVIII, XXIX E XXX, DO ART. 1º E AO ART. 2°, AMBOS DA LEI MUNICIPAL 
N. 7.249, DE 14 DE MARÇO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os incisos VII, XVI, XVII, XVIII, XXIII, XXVIII, XXIX e XXX, do art. 1º, Lei Municipal n. 7.249, de 14 de março de 2016, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ........................ 
..................................

VII - Lote nº 02-C com área de 293,48m2, constante da subdivisão do lote nº 02, confrontando: Ao Norte, com parte do lote nº 16, do lote-
amento Izidoro Von Dentz, por linha seca de 12,80m; Ao Leste, com o lote nº 03-C, por linha seca de 23,13m; Ao Sul, com a Rua Marechal 
Hermes da Fonseca, numa extensão de 12,50m; Ao Oeste, com o lote nº 02-B, por linha seca de 23,28m
 .............................. 

XVI - Lote nº 05-A com área de 308,364m2, constante da subdivisão do lote nº 05, confrontando: Ao Norte, com parte da chácara nº 101, 
por linha seca de 14,50m; Ao Leste, com o lote 05-B, por linha seca de 21,39m; Ao Sul, com a Rua Marechal Hermes da Fonseca, numa 
extensão de 9,50m; Ao Sudoeste, com as ruas João André Zago e Marechal Hermes da Fonseca, por uma linha curva, num raio de 5,00 
metros; Ao Oeste, com a Rua João André Zago, numa extensão de 16,56m.

XVII - Lote nº 05-B com área de 301,17m2, constante da subdivisão do lote nº 05, confrontando: Ao Norte, com parte da chácara nº 101, 
por linha seca de 14,25m; Ao Leste, com o lote nº 05-C, por linha seca de 21,22m; Ao Sul, com a Rua Marechal Hermes da Fonseca, numa 
extensão de 14,25m; Ao Oeste, com o lote nº 05-A, por linha seca de 21,39m.

XVIII - Lote nº 05-C com área de 301,17m2, constante da subdivisão do lote nº 05, confrontando: Ao Norte, com parte da chácara 101, 
por linha seca de 14,25m; Ao Leste, com parte do lote 31 (Área Verde) e com a caixa de retorno da Rua Marechal Hermes da Fonseca, 
medindo 21,05m; Ao Sul, com a Rua Marechal Hermes da Fonseca, numa extensão de 14,25m; Ao Oeste, com o lote nº 05-B, por linha 
seca de 21,22m.

 ......... 
XXIII - Lote nº 06-D com área de 324,19m2, constante da subdivisão do lote nº 06, confrontando: Ao Norte, com o lote 06-C, por linha seca 
de 25,98m; Ao Leste, com a rua Joaquin Nabuco, numa extensão de 12,50m; Ao Sul, com parte do lote 07-A, por linha seca de 25,89m; Ao 
Oeste, com parte do lote 06-B, por linha seca de 12,50m.
 ........................... 
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XXVIII - Lote nº 09-A com área de 680,074m2, constante da subdivisão do lote nº 09, confrontando: Ao Norte, com parte do lote nº 08-B, 
por linha seca de 25,98m; Ao Leste, com os lotes nº 09-B e 09-C, por linha seca de 26,00m; Ao Sul, com a Rua Olimpio Ferronato, numa 
extensão de 26,33m; Ao Oeste, com parte do lote nº 68, por linha seca de 26,00m.

XXIX - Lote nº 09-B com área de 318,511m2, constante da subdivisão do lote nº 09, confrontando: Ao Norte, com parte do lote 08-B, por 
linha seca de 25,53m; Ao Leste, com a Rua Joaquin Nabuco, numa extensão de 12,50m; Ao Sul, com o lote nº 09-C, por linha seca de 
25,43m; Ao Oeste, com parte do lote nº 09-A, por linha seca de 12,50m.

XXX - Lote nº 09-C com área de 337,393m2, constante da subdivisão do lote nº 09, confrontando: Ao Norte, com o lote nº 09-B, por linha 
seca de 25,43m; Ao Leste, com a Rua Joaquin Nabuco, numa extensão de 8,54m; Ao Sudeste, com as ruas Joaquin Nabuco e Olimpio 
Ferronato, por um raio de 5,00 metros; Ao Sul, com a Rua Olimpio Ferrronatto, numa extensão de 20,37m; Ao Oeste, com parte do lote nº 
09-A, por linha seca de 13,50m.
 .......................... 

Art. 2º O art. 2º, da Lei Municipal n. 7.249, de 14 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° A Chácara n. 143, com área de 2.388,50m², recebida em doação pelo Poder Público Municipal, matriculado do ORISMO sob n. 45.051, 
como medida compensação, terá sua afetação exclusiva para área verde, para atender as normas ambientais para os lotes desdobrados.

Art. 3º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados os incisos XIX e XXXI, do art. 1º, da Lei 7.249/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.311/2016- AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, A RECEBER EM DOAÇÃO O LOTE 
URBANO N. 18-A, DA MATRÍCULA IMOBILIÁRIA N. AV.9/27.479 DE PROPRIEDADE DE VERA LÚCIA ORSO 
CAVALHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.311/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, A RECEBER EM DOAÇÃO O LOTE URBANO N. 18-A, DA MATRÍCULA IMOBILIÁRIA N. 
AV.9/27.479 DE PROPRIEDADE DE VERA LÚCIA ORSO CAVALHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação em nome do Município de São Miguel do Oeste, O Lote 
Urbano N. 18-A, com área de 300,00m² da Matrícula Imobiliária n. AV.9/27.479, de propriedade de Vera Lúcia Orso Cavalheiro.

Art. 2º As áreas constantes do “caput” do artigo 1º desta lei, passarão a integrar o Patrimônio Público Municipal, ficando o Setor competente 
da Municipalidade, encarregado de proceder a sua legalização e registros necessários para o cumprimento fiel da presente lei.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel objeto da Matrícula n. AV.9/27.479, com área de 
300,00m², de propriedade do Município de São Miguel do Oeste, com o imóvel objeto da Matrícula n. 40.473, com área de 288,10, Maximino 
Dalbosco e Valdemar Gandofi.

§ 1º As áreas permutas, visam cumprir o acordo judicial pactuado nos autos n. 0303295-97.2015.8.24.0067.

Art. 4º Fica, igualmente, o Chefe do Poder Executivo a indenizar os proprietários do imóvel permutado o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), que correrão a conta da seguinte rubrica orçamentária: 1-04.01.04.129.0030.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00-0080.

Art. 5º Fica concedida aos recebedores do terreno permutado a isenção da Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), oriundo 
da permuta aprovada no presente ato.

Art. 6º O imóvel recebido em permuta pela presente lei, passará a integrar o Patrimônio Público Municipal, ficando o Setor competente da 
Municipalidade, encarregado de proceder a sua legalização e registros necessários para o cumprimento fiel da presente lei.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.312/2016-AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE 
TERRAS, DE PROPRIEDADE DE DRUSIANA LUIZA ZANIN, DESTINADA AO PROLONGAMENTO DA RUA DOS 
BANDEIRANTES E APROVA DESDOBRAMENTO DA CHÁCARA MATRICULADO NO CRISMO SOB N. 528.
LEI Nº 7.312/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS, DE PROPRIEDADE DE DRUSIANA LUIZA 
ZANIN, DESTINADA AO PROLONGAMENTO DA RUA DOS BANDEIRANTES E APROVA DESDOBRAMENTO DA CHÁCARA MATRICULADO NO 
CRISMO SOB N. 528.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação em nome do Município de São Miguel do Oeste, a se-
guinte área:

I – Parte da Chácara n. 105, com área de 571,27m², prolongamento da Rua dos Bandeirantes – Bairro São Jorge – São Miguel do Oeste- SC; 
confrontando: Ao Nordeste: com Parte da Chácara n° 105 – Fração D, medindo 15,47m; Ao Sudeste: com Parte da Chácara n° 105 – Fração 
E, medindo 41,72m; Ao Sudoeste: medindo 14,78m; Ao Noroeste: com Parte da Chácara n° 105 – Fração C e Fração B, medindo 39,84m, 
com a Rua dos Bandeirantes, de propriedade Drusiana Luiza Zanin, registrado no CRISMO n. 528.

Parágrafo único. A área constante do inciso I passará a integrar o Patrimônio Público Municipal, ficando o Setor competente da Municipali-
dade, encarregado de proceder a sua legalização e registros necessários para o cumprimento fiel da presente lei.

Art. 2º Fica aprovado o desdobramento da área remanescente da Chácara n. 105, Matriculado no CRISMO sob n. 528, com área de 
2.012,73, m² de propriedade de Drusiana Luiza Zanin, passando a imóvel a ter as seguintes confrontações:

I - DESDOBRAMENTO: Parte da Chácara n° 105–A, com área de 572,51m², edificável, confrontando: Ao Nordeste: com Parte da Chácara 
n° 105 – Fração D, por linha curva de 27,64m; Ao Sudeste: com Parte da Chácara n° 105 – Fração A (prolongamento da Rua dos Bandei-
rantes), medindo 24,10m; Ao Sudoeste: com Parte da Chácara n° 105 – Fração C, por linha seca de 24,36m; Ao Noroeste: com Parte da 
Chácara n° 107, por linha seca de 20,54m.

II - Desdobramento: Parte da Chácara n° 105–B, com área de 376,69m², edificável, confrontando: Ao Nordeste: com Parte da Chácara n° 
105 – Fração B, por linha seca de 24,36m; Ao Sudeste: com Parte da Chácara n° 105 – Fração A (prolongamento da Rua dos Bandeirantes), 
medindo 15,74m; Ao Sudoeste: com o Lote Urbano B-03, por linha seca de 22,93m; Ao Noroeste: com Parte da Chácara n° 107, por linha 
seca de 17,02m.

III - Área de Preservação Permanente APP: Parte da Chácara n° 105–C, com área de 1.186,36m², área de preservação permanente, con-
frontando: Ao Norte: com Parte da Chácara n° 108, por linha seca de 67,37m; Ao Sudeste: com Parte da Chácara n° 106, por linha seca de 
38,32m; Ao Sudoeste: com Parte da Chácara n° 105 – Fração E, Fração A e Fração B, medindo 48,84m; Ao Noroeste: com Parte da Chácara 
n° 107, por linha seca de 9,74m.

IV - Remanescente: Parte da Chácara n° 105–D, com área de 147,17m², edificável, confrontando: Ao Nordeste: com Parte da Chácara n° 
105 – Fração D, por linha seca de 5,73m; Ao Sudeste: com Parte da Chácara n° 106, por linha seca de 43,18m; Ao Sudoeste: com o Lote 
Urbano A-08, por linha seca de 3,29m; Ao Noroeste: com Parte da Chácara n° 105 – Fração A (prolongamento da Rua dos Bandeirantes), 
medindo 41,72m; que somente poderá ser alienado a imóvel lindeiro.

Art. 3º Ficam a cargo do proprietário a execução de eventuais obras (abertura do prolongamento da rua dos Bandeirantes) e registro no 
Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 552

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.314/2016-ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E A 
LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA 
DE R$ 63.105,00 (SESSENTA E TRÊS MIL, CENTO E CINCO REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.314/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA ABER-
TURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 63.105,00 (SESSENTA E TRÊS MIL, CENTO E CINCO REAIS), E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2016, em conformi-
dade com o disposto neste ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 63.105,00 (Sessenta e três mil, 
cento e cinco reais), objetivando instituir dotações orçamentárias destinadas a atender despesas com a aquisição de brinquedos e demais 
materiais de consumo e pedagógico para os serviços de Creches do Município, com recursos oriundos do MEC/FNDE/Programa Brasil Cari-
nhoso.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2016, 
através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 63.105,00 (Sessenta e três mil, cento e cinco reais), objetivando 
instituir dotações orçamentárias destinadas a atender despesas com a aquisição de brinquedos e demais materiais de consumo e pedagó-
gico para os serviços de Creches do Município, com recursos oriundos do MEC/FNDE/Programa Brasil Carinhoso.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº.7.229, de 15 de dezembro de 2015 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 63.105,00 (Sessenta e três mil, cento e cinco reais), objetivando instituir dotações orçamentárias destinadas a atender des-
pesas com a aquisição de brinquedos e demais materiais de consumo e pedagógico para os serviços de Creches do Município, com recursos 
oriundos do MEC/FNDE/Programa Brasil Carinhoso.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover, por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Espesial na 
importância de R$ 63.105,00 (Sessenta e três mil, cento e cinco reais), na matéria orçamentária em execução, em conformidade com o 
disposto a seguir:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 – SETOR DE ENSINO
12.365.0185.2.304 – Aquisição de brinquedos e deamsi materiais de consumo
e pedagógicos.
3.3.90.00.00.00.00.00.1017 – Aplicações Diretas - Superavit R$ 31.324,12
3.3.90.00.00.00.00.00.1017 – Aplicações Diretas – Excesso Arrecadação R$ 31.780,88
Total R$ 63.105,00

Art. 5º Para o atendimento parcial do Crédito determinado no artigo anterior deste ato, fica autorizada a utilização dos recursos oriundos 
do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2015, na importância de R$ 31.324,12 (trinta e um mil, 
trezentos e vinte e quatro reais e doze centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §§ 1º e 3º, I, da Lei Federal nº. 4.320/64 
e demais constitucionais e legais vigentes, segundo estabelecido abaixo:
Nº. CONTA BANCO BANCO Nº. DO RECURSO NOME DO RECURSO VALOR
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46.531-3 BANCO DO BRASIL S/A. 1017 MEC/FNDE 31.324,12
TOTAL 31.324,12

Art. 6º Para o atendimento complementar do crédito determinado no artigo anterior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a promover a utilização do recurso oriundo do excesso de arrecadação provindo do MEC/FNDE., no valor de R$ 31.780,88 (trinta 
e um mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §§ 1º, II e 3º, da Lei Federal 
nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.315/2016-ALTERAM OS ARTIGOS 2º E 4º, INCISOS XLIII, LXI, LXIX E XC, DA LEI MUNICIPAL Nº 
7.285 DE 10 DE JUNHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.315/2016

ALTERAM OS ARTIGOS 2º E 4º, INCISOS XLIII, LXI, LXIX E XC, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.285 DE 10 DE JUNHO DE 2016, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 7.285 de 10 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O projeto de subdivisão de que trata o artigo anterior, passa a vigorar com o seguinte fracionamento e distribuição de áreas:

I – 70.134,16m², referente a área total do empreendimento;
II – 32.097,73m², referente a área de lotes edificáveis;
III - 15.169,55m², referente a área de vias públicas;
IV – 1.930,66m², destinados a área de uso institucional;
V - 3.800,14m², referente a área verde;
VI – 17.136,08m², referente a área não edificável destinada a implantação do futuro contorno viário do Município de São Miguel do Oeste.

Art. 2º Os incisos XLIII, LXI, LXIX e XC do artigo 4º da Lei 7.285 de 10 de junho de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Os lotes, ora criados, passarão a ter as seguintes áreas e descrições:

[...]

XLIII - Lote Urbano nº 43 do Loteamento Mont Belo, com área de 305,14 m² (trezentos e cinco metros e quatorze decímetros quadrados), 
confrontando-se: Ao Norte em 8,50 metros, com a rua projetada “A”; Ao Leste em 23,00 metros, com o lote urbano n.º 44; Ao Sul em 13,50 
metros, com o lote urbano n.º 42; Ao Oeste em 18,00 metros, com a rua projetada “D”; Ao Noroeste em 7,85 metros, em curva (Raio 5,00 
m), esquina da rua projetada ”D” com a rua projetada “A”.

[...]

LXI - Lote Urbano nº 61 do Loteamento Mont Belo, com área de 310,50 m² (trezentos e dez metros e cinquenta decímetros quadrados), 
confrontando-se: Ao Norte em 13,50 metros, com a rua projetada “A”; Ao Leste em 23,00 metros, com o lote urbano n.º 62; Ao Sul em 
13,50 metros, com o lote urbano n.º 63; Ao Oeste em 23,00 metros, com o lote urbano n.º 60.

[...]

LXIX - Lote Urbano nº 69 do Loteamento Mont Belo, com área de 305,14 m² (trezentos e cinco metros e quatorze decímetros quadrados), 
confrontando-se: Ao Norte em 8,50 metros, com a rua projetada “A”; Ao Leste em 23,00 metros, com o lote urbano n.º 70; Ao Sul em 13,50 
metros, com o lote urbano n.º 71; Ao Oeste em 18,00 metros, com a rua projetada “F”; Ao Noroeste em 7,85 metros, em curva (Raio 5,00 
m), esquina da rua projetada ”F” com a rua projetada “A”.

[...]

XC - Lote Urbano nº 90 do Loteamento Mont Belo, com área de 369,00 m² (trezentos e sessenta e nove metros quadrados), confrontando-se: 
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Ao Norte em 30,00 metros, com os lotes urbanos n.º 88 e 89; Ao Leste em 12,30 metros, com a rua projetada “D”; Ao Sul em 30,00 metros, 
com o lote urbano n.º 91; Ao Oeste em 12,30 metros, com os lotes urbanos n.º 92 e nº 96.

Art. 2º Ficam a cargo do proprietário a execução de eventuais obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 22 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEIS Nº 7.306/2016-INSTITUI A “SEMANA DAS ETNIAS” NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.306/2016
INSTITUI A “SEMANA DAS ETNIAS” NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída a ”Semana das Etnias”, no Município de São Miguel do Oeste, SC, a ser celebrada todos os anos na 4ª semana do 
mês de outubro, a partir de 2017.
Art. 2º - A criação da Semana das Etnias tem por objetivo proporcionar um momento de reflexão sobre a situação das diversas etnias em 
São Miguel do Oeste, qual a sua origem e as suas contribuições para o Município.

Art. 3º - Fica a FUNCULTURA (Fundação Municipal de Cultura) encarregada de promover ações públicas que envolvam todas as etnias esta-
belecidas no Município, oportunizando sua participação cultural, hábitos, costumes, culinária, musicalidade e desporto, demonstrando para a 
comunidade a importância de cada etnia quanto a sua organização, trabalho, festividades, danças, para fins de manutenção e identificação 
de cada uma delas.
Art. 4º - A partir da aprovação e publicação desta Lei, as escolas obrigatoriamente deverão desenvolver conteúdos e ações que contemplem 
e valorizem as etnias, visando melhorar a concepção e aprimorar os conhecimentos a respeito.

Art. 5º - Ficam os setores competentes da municipalidade, autorizados a realizarem todos os procedimentos necessários ao cumprimento 
desta Lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 18 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 102/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 102/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2016
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Maior Valor Ofertado.
OBJETO: Contratação de Instituição Financeira ou Cooperativa de crédito autorizado na forma da Legislação vigente e do Banco Central 
para prestação de serviços financeiros, quais sejam: folha de pagamento, empréstimos consignados em folha de pagamento, bem como, de 
receber as arrecadações das receitas arrecadadas diretamente pelo Município, em conformidade do presente Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 09h45min do dia 12 de setembro de 2016.
Abertura: às 10h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 19 de agosto de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°131/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°131/2016

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade 
com a autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 1.017/2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma ca-
tegoria de programação.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.9-2.057 – Funcionamento e Manutenção da
Saúde Bucal R$ 3.500,00

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 3.500,00

Suplementa:

3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 3.500,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 24 de agosto de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

PORTARIA N.º 270/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 
– Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.
sc.gov.br

PORTARIA n.º 270/2016
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor JANIO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Motorista II, lotado na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97
RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
JANIO DA SILVA, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de 17/08/2016, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 17/08/2016.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 19 de agosto de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 271/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 271/2016
Concede férias a servidora ROSEMERI CLASEN.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ROSEMERI CLASEN, ocupante do 
cargo de Fiscal, férias por 12 dias que gozará a partir de 26/08/2016 
a 06/09/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de agosto de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 272/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 272/2016
Concede férias ao servidor LEONIDIO KOESTER.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO , Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor LEONIDIO KOESTER, ocupante do 
cargo de Trabalhador Braçal, férias por 30 dias que gozará a partir 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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de 01/09/2016 a 30/09/2016, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de agosto de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 273/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 273/2016

DISCIPLINA A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS MUNICIPAIS.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
inciso IV do artigo 45 da Lei Orgânica do Município de São Pedro 
de Alcântara, e com fundamento no Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 
de junho de 1941,

RESOLVE:
Art.1° - Fica delegada, na forma do artigo 49, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, competência a ASSISTENTE 
SOCIAL, autorização para devidamente habilitado, conduzir veículo 
municipal, nos casos de:

I - Justificada necessidade de extrapolar a jornada de trabalho do 
motorista, oficialmente responsável pelo veículo;
II - Trabalhos executados em sábados, domingos e feriados;
III – Trabalhos executados em horários normais, porém de caráter 
emergencial que necessite do veículo para locomoção, desde que 
na ausência do motorista responsável apto a realizar o trabalho;
IV- Nos demais casos que julgar conveniente ao bom serviço da 
Administração Pública.

Art. 2º - A ASSISTENTE SOCIAL que foi delegado a competência 
para conduzir os veículos de propriedade do Município nos termos 
desta Portaria, assumirá toda e qualquer responsabilidade pelo seu 
bom uso, conservação e eventuais danos que nele causar ao atingir 
a terceiros.

Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de agosto de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO Nº. 034/2016, CELEBRANDO ENTRE 
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A 
SENHORA DEIZE REGINA NASCIMENTO OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA II.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
034/2016, CELEBRANDO ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA E A SENHORA DEIZE REGINA NASCIMENTO OCUPAN-
TE DO CARGO DE PROFESSORA II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro 
de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal e.e, Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 041.337.639-71, residente e do-
miciliado a Rua Leopoldo Stein, s/n°, Santa Teresa, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a 
Senhora DEIZE REGINA NASCIMENTO, brasileira, casada, inscrita 
no CPF sob nº. 033.502.546-32, residente a Rua Jacob Antônio Pe-
reira, nº. 7971, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO 
DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fun-
damento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e 
suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2015, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 034/2016, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
034/2016 até 19/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 26 de agosto de 2016.
MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

TERMO DE POSSE DO SENHOR ANTÔNIO JOSÉ 
ALBINO 15082016
Termo de Posse do Senhor Antônio José Albino. Filho de José Ma-
noel Albino e Maria Martinha de Souza Albino. Vereador eleito no 
pleito de 07 de outubro de 2012 que assumiu em substituição do 
Vereador titular João Aloísio Zimermann, tendo em vista o pedido 
de afastamento por 30 (trinta) dias. Tomou Posse no Cargo de Ve-
reador nesta Casa, prestando o seguinte compromisso legal: “Por 
minha honra e pela Pátria, prometo solenemente, manter, defen-
der, cumprir a Constituição Federal, a Constituição do Estado de 
Santa Catarina e a Lei Orgânica do Município de São Pedro de Al-
cântara, observar as Leis e promover o bem geral do Município”. E 
por nada mais constar, eu, Marcos Rodrigo Reitz, Primeiro Secretá-
rio da Câmara de Vereadores lavrei o presente Termo de Posse, que 
vai assinada pelo senhor Presidente, por mim e pelo empossado.

São Pedro de Alcântara, 15 de agosto de 2016.
Roberto Enning   Marcos Rodrigo Reitz
Presidente da Câmara  Primeiro Secretário

Antônio José Albino
Empossado

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23/2016-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23/2016-FMS

PROCESSO Nº. 56/2016-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos médicos da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 14 de setembro de 2016 às 08h45min.
Abertura das Propostas: 14 de setembro de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 26 de agosto de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 84/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 84/2016-PMS
PROCESSO Nº. 152/2016-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição e manutenção de 
persianas em P.V.C. e rolô das Secretarias do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – 
Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 13 de setembro de 2016 às 08h45min
Abertura do Processo: 13 de setembro de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 26 de agosto de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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DECRETO Nº 3.857/2016 DE 24 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº 3.857/2016 de 24 de agosto de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.225/2016 de 23 de agosto de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 402.511,71 (quatrocentos e dois mil quinhentos e onze reais e setenta e um 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.01 - UNID. DE ESPORTE E LAZER
05.01.27.812.3010.2.330 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 93.000,00

05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 309.511,71

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.3001.2.302 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 93.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.1.317 - Reformas, Ampliações e Construções de Unidades Escolares
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Equipamentos e Material Permanente R$ 210.224,91
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Obras e Instalacoes R$ 44.286,81

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.365.3009.1.318 - Reformas, Ampliações e Construções de CEIM
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Obras e Instalacoes R$ 54.999,99

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 24 de agosto de 2016.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.858/2016 DE 24 DE AGOSTO DE 2016
DECRETO Nº 3.858/2016 de 24 de agosto de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL - ABERTOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.225/2016 de 23 de agosto de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 59.700,00 (cinquenta e nove mil e setecentos reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.03 - UNIDADE DE CULTURA
05.03.13.392.3011.2.332 - Manutenção das Ações de Cultura
3.3.90.32.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Distribuicao Gratuita R$ 59.700,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.3001.2.302 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 45.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Auxilio-Alimentacao R$ 12.700,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 2.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 24 de agosto de 2016.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 100/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 100/2016-PMS
Dispensa de Licitação nº. 48/2016-PMS - Processo nº. 154/2016-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: FLORIANI EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 80.666.159/0001-89, estabelecida na Rua Ve-
nâncio da Silva, nº 353, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.252-230.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de quadro branco para atender as unidades escolares do ensino fundamental da rede 
escolar municipal da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO VALOR R$ TOTAL

01
QUADRO BRANCO EM FÓRMICA BRANCA - MOLDURA DE ALU-
MINIO NAS MEDIDAS MINIMAS DE 120 X 300 MT, COM FUNDO 
DURATEX.

05 UNIDADE 466,00 2.330,00

TOTAL R$ 2.330,00

Valor do contrato: R$ 2.330,00 (dois mil, trezentos e trinta reais).
Data da Assinatura: 25/08/2016 – Vigência: 31/12/2016
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 99/2016-PMS
CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nº. 99/2016-PMS
Dispensa de Licitação nº. 47/2016-PMS
Processo nº. 153/2016-PMS

Termo de contrato que entre si celebram o Município de Schroeder (SC), e a empresa METALURGICA TORRE SUL LTDA-ME, tendo por ob-
jeto a contratação de empresa especializada em construção de cobertura metálica, para a escola municipal Castro Alves da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC.

Pelo presente instrumento contratual, que firmam o MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.491/0001-09, com 
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paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, no uso da atribuição que lhe confere 
poderes, e do outro lado, a empresa o Município de Schroeder (SC), e a empresa METALURGICA TORRE SUL LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 22.372.450/0001-48, estabelecida na Rua Marechal Castelo Banco, nº 1064, Fundos, Centro Sul, na cidade de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89.275-000, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Vanderlei 
Meyer, inscrito no CPF sob o nº. 059.468.879-55, portador da Carteira de Identidade no 4.597.661-SESP/SC, resolvem celebrar o presente 
contrato, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO, E DESCRIÇÃO:
Constitui o presente contrato a contratação de empresa especializada em construção de cobertura metálica, para a escola municipal Castro 
Alves da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO VALOR R$ TOTAL

01

Construção de cobertura metálica nas medidas de 8,0 metros 
comprimento x 8,3 metros largura x 3,2 metros de altura, 
contendo material galvanizado a fogo, parafusos zincados; base 
completa ( fundação ); fechamento lateral lado esquerdo; calhas 
e rufos; telha TP 40 espessura 0,43 mm, área de 67 m² - con-
tendo ART ( projeto, fabricação e instalação )

01 UNIDADE 12.450,00 12.450,00

TOTAL R$ 12.450,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL:
2.1. - O objeto deverá ser entregar/executar o objeto contratado, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 40 (quarenta) dias, após 
solicitação através de ordem de compra, com Maykel Roberto Laube, na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Schroeder/SC, de segunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h, devendo ser expedida a nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO:
3.1. O preço do contrato tem como certo e ajustado o valor total R$ 12.450,00 (doze mil, quatrocentos e cinqüenta reais), correspondente 
ao objeto descrito e caracterizado na cláusula primeira do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:
4.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Schroeder, a crédito 
do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos 
fiscais.
4.1.1 - Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.
4.1.2 O pagamento será efetuado na conta bancária especificada pela contratada, que deverá ser expressa no corpo da nota fiscal ou outro 
documento anexo a esta.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E RECURSOS:
5.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da dotação orçamentária do exercício de 2016, fontes 129 – 
4.4.90.51.99.00.00.00.00.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES:
6.1. Pelo não cumprimento das condições estabelecidas no presente contrato, a Contratada fica sujeita, à critério da Administração e, ga-
rantida a defesa prévia, às penalidades previstas no art. 87, incisos e parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Parágrafo primeiro - Pela falta injustificada do fornecimento do objeto, ficará a Contratada sujeita a multa de 2% (dois por cento) ao dia 
sobre o valor total da obrigação.
Parágrafo segundo - Se a falta do objeto for superior a 03 (três) dias, a multa será em dobro.
Parágrafo terceiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato, Administração poderá, garantida defesa prévia, aplicar à Contratada as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei Federal que rege este instrumento e multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total contratado.
Parágrafo quarto - Ocorrendo multas, estas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
Parágrafo quinto - A aplicação da multa fica condicionada à prévia defesa da Contratada, que deverá ser apresentada no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da respectiva notificação.

CLÁUSULA SETIMA – DA FORÇA MAIOR:
7.1. No caso de impossibilidade de cumprimento por parte da CONTRATADA do previsto neste contrato, devido a força maior, conforme 
definido legalmente, for temporariamente impedida de cumprir total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar o fato ao CONTRA-
TANTE e ratificar por escrito em até 03 (três) dias essa comunicação, descrevendo as ocorrências.
Parágrafo primeiro - As obrigações contratuais da CONTRATADA serão suspensas enquanto perdurar a situação.
Parágrafo segundo - O CONTRATANTE e a CONTRATADA, reciprocamente não serão responsáveis, por atrasos de qualquer natureza, cau-
sados por motivos de força maior.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO:
8.1. A rescisão contratual poderá ser:
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
8.1.2. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo neste contrato, desde que haja conveniência para a Administração.
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8.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas no item 7.1.
8.3. Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93.
8.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será 
esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
8.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:
9.1. A empresa contratada obriga-se a:
9.1.1 - Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.1.2 - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos 
que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de Schroeder e/ou a terceiros, em decorrência do objeto deste contrato respondendo 
por si e seus sucessores;
9.1.3 - O objeto deverá ser entregar/executar o objeto contratado, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 40 (quarenta) dias, após 
solicitação através de ordem de compra, com Maykel Roberto Laube, na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Schroeder/SC, de segunda a sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h, devendo ser expedida a nota fiscal.
9.1.4 – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exi-
gidas na contratação;

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
10.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
11.1. O objeto do contrato tem vigência a contar da assinatura do termo contratual até 31/12/2016 ou rescindindo-se automaticamente na 
entrega do objeto.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Schroeder/SC, 25 de agosto de 2016.
CONTRATADA:

METALURGICA TORRE SUL LTDA-ME
Vanderlei Meyer
CPF nº. 059.468.879-55
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª      2ª
Nome: Ivandra de Souza    Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 047.563.299-00    CPF nº. 053.350.739-18
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DISPENSA Nº 48/2016-PMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  48/2016 - DL

154/2016
25/08/2016

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

FLORIANI EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - EPP
R VENANCIO DA SILVA PORTO,353 - 
JARAGUA DO SUL  -  SC
80.666.159/0001-89

Aquisição de quadro branco para atender as unidades escolares do ensino fundamental da rede escolar municipal da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 251.631.656 

Código: 6080

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Visando a manutenção no atendimento com qualidade, tendo em vista que, possuímos alunos em unidades
escolares que apresentam alergia ao pó de giz ( utilizado no quadro negro ). Tendo o objeto solicitado na dispensa
como de necessidade devido a segurança na saúde dos alunos com esta restrição ao material utilizado
atualmente.

Schroeder,  25  de  Agosto  de  2016

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 5,00  QUADRO BRANCO EM FÓRMICA BRANCA - MOLDURA DE

ALUMINIO NAS MEDIDAS MINIMAS DE 120 X 300 MT, COM
FUNDO DURATEX

UN 466,00  2.330,00  
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Seara

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 18-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 18/2016 ANEXO I DECRETO 39/2009

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

LACI GRIGOLO, Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° da Lei Federal nº 
9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto n° 39/2009, de 05 de junho de 2009 que regulamenta notificação da liberação de recursos federais para o 
Município, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, que a 
Prefeitura Municipal de Seara, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as especificações a seguir:

Período/Data da Liberação dos Recursos: 15 a 19 de Agosto de 2016

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO

TRANSF. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 30.929,62

Programa • Atenção Básica - PAB Fixo

Programa • SUS - Estado

Programa • Saúde da Família - PSF

Programa • Saúde da Família - NASF

Programa • Agentes Comunitários de Saúde - PACs

Programa • Epidimiologia e Controle de Doenças

Programa • Farmácia Básica - União

Programa • Farmácia Básica - Estado

Programa • Saúde Bucal

Programa • Teto Municipal da Média e Alta Compl. Amb. e Hosp

Programa • Incentivo Hospitalar - SUS Estado -

Programa • Melhora do Acesso e Qualidade - PMAQ

Programa • PMAQ - Atenção Basica -

Programa • SAMU - União

Programa • Media e Alta Complexidade - Mamografia -

Programa • Piso Fixo - Promoção Saúde PFVPS

Programa Transf SUS Investimento Equip.Mat.Permanente

Programa • MAC - AMB Hospitalar - FAEC

Programa • SUS - Estado Co - Financiamento

Programa • Teto Municipal Rede Brasil s/ miséria (BSOR-SM)

Programa • Teto Municipal Rede Saúde Mental (RSME)

Programa • Transferencia SUS Cirurgias Eletivas

Programa • Transferencia SUS Estado - Prog. Nac. Imunização -

Programa • Piso fixo Vigilância Sanitária - Parte ANVISA 247,18

Programa • Piso fixo Vigilância Sanitária - Parte FNS 2.258,46

Programa • Transferencia SUS Estado - Inventivo Hospitalar

Programa • Transferencia SUS Estado - Co-Financiamento

Programa • Atenção Básica - Saúde da Família -

Programa • CAPS - Centro de Atenção psicossocial 28.423,98

Programa • Qualificação das ações Vigilância Saúde (PVVS) -
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Programa • MAC- FAEC AIH - Cirurgias Eletivas Compn. Único

Programa • Assistencia Financeira Complementar ACE - 95%

Programa • Forta. Das Politicas Afetivas da Estrat. ACE - 5%

Programa • Incentivo Pontuais Ações de Serviços Vigila. Saude -

Programa • Programa Saúde na Escola -

Programa • Transf. SUS/Estado - Prótese Dentária -
Programa Transf SUS/Estado-Oxigenação Domiciliar

Programa • FAEC SAI - Mamografia ras. (RCA -RCAN PO 0008

TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL - FNAS -

Programa • Piso Básico Fixo FMAS- PBFI -

Programa • Piso de Transição de Média Complexidade FNAS - PTMC -

Programa • Piso Variável de Média Complexidade FNAS - PVMC -

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família FNAS - IGD/PBF -

Programa • FEAS - Invetimentos -

Programa • FEAS - Custeio -

Programa • Transferencia FNAS - PBF / PAIF -

Programa • Transferencia FNAS / BL GBF

Programa • Transferencia FNAS - CPBF -

Programa • Transferencia FNAS - BPC -

Programa • FMAS Piso Basico - SC FV -

Programa • FMAS ACESSUAS -

Programa • FEMAS Beneficios Eventuais -

Programa Tranferencias FNAS/BL GSUAS

Programa Transferencias FNAS/BL PSB

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social FNAS - IGDSUAS -

TRANSF. FUNDO NACIONAL EDUCAÇÃO - FNDE -

Programa • Alimentação Escolar - PNAE

Programa • Transporte Escolar - PNATE

Programa • Alimentação Escolar Ensino Infantil - PNAC -

Programa • Salário Educação

Programa • Alimentação Escolar Creche -

Programa • Alimentação Escolar EJA -

Programa • Alimentação Escolar - PNATE

Programa • Transporte Escolar - Estado

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO/UNIÃO -

Convenio • Conv MEC/FNDE Quadra Escola Deolindo Zilio

Convenio Minist.Int.Nacional Proc.59050.001232/2014-46

Convenio ADR/Seara - Construção Centro de Idosos B. Industri

Convenio • SDR - Seara - (TR) 241/2016 EFAICS -

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO/DATA………………………….R$: 30.929,62

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal da Fazenda, na 
Prefeitura Municipal de Seara, situada na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, ou pelo telefone (49) 3452-8300.
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Seara-SC, em 25 de Agosto 2016

Laci Grigolo

Prefeita Municipal

Adriana Cê Verza

Consultora Controle Interno

Registra-se e Publica-se,

Em, 25 de Agosto de 2016

Claudiomar Garghetti

Secretário Adjunto

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2016
Processo Licitatório nº. 084/2016.
Edital de Pregão Presencial nº. 056/2016 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até 
às 08h30min do dia 09/09/2016, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para aquisição de cadeiras de alimentação, carrinhos de passeio e cadeiras bebê conforto, destinados às atividades da Secretaria 
Municipal de Educação deste município. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida no Departamento de 
Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 25 de agosto de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO N° 150/2016
DECRETO Nº 150/2016 DE 19 DE AGOSTO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com o inciso II do Art. 4º da Lei nº. 1050/2015 de 10/12/2015.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), no pro-
grama e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 1050/2015 de 10/12/2015.

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.510 – Manutenção da Merenda Escolar
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0030 – Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
Despesa: 31 ......................................................................................... R$ 15.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), são 
provenientes do provável Excesso de Arrecadação verificado no Exercício Corrente do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de Maio de 2013, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta/SC, 19 de Agosto de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

DECRETO N° 152/2016
DECRETO Nº 152/2016, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.

“DECLARA BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA O SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas na Lei Orgânica Municipal Art. 64B.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam declarados inservíveis para o Município, preservado o interesse público, os Bens Móveis a seguir relacionados, que compõe 
o Patrimônio Público deste Município:

§ 1° - Conjunto de equipamentos que formam indústria de derivados de cana de açúcar sendo:

a) Moenda de cana com capacidade de 800 -1.000kg/h com motor bifásico de 5 hp, número de patrimônio 595.
b) Alambique de cobre e inox com capacidade para 400 L, número de patrimônio 596.
c) Tacho inox com capacidade de 250 L, número de patrimônio 597.
d) Mesa inox com funil para ensacar açúcar (1,00 x 2,00 x 0,90m), número de patrimônio 598.
e) Mesa inox para melado, prancha rebaixada (1,00 x 2,00 x 0,90m) número de patrimônio 599.
f) Tacho de inox, número de patrimônio 600.
g) Batedor de melado com motor 1 cv ( 0,65 x 0,40m), número de patrimônio 601.
h) 09 (nove) barril em madeira lei número de patrimônio 602, 603, 604, 605, 606, 607, 608, 609,610.

§ 2° - Lote de bens inservíveis, danificados, com defeito e ou sem uso por parte do Município, identificados pelos seguinte números de 
patrimônio e relação anexa:
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Nº Patrimônio Descrição Secretaria Lotado
19 Estabilizador NHS activia Saúde
980 CPU – Unidade central de processamento de dados, Samsung. Planejamento.
719 Mesa de madeira com 03 gavetas. Planejamento.
835 Grampeador grande de cor bege. Planejamento.
753 Copiadora de xerox Toshiba Studio 160. Administração.
468 Monitor Sansung 14”. Saúde.
139 Estabilizador SMS Revolution 2. Saúde.
3221 Monitor LCD 18,5” LG. Assistência Social.
137 CPU ASUS com mouse e teclado. Assistência Social.
4708 Microcomputador. Assistência Social.
4707 Microcomputador. Assistência Social.
725 Impressora de cheque Cchktel Planejamento.
723 CPU – LG na cor branco. Saúde.
911 Telefone marca Intelbras Educação.
760 Impressora Epson LX 300. Agricultura.
2595 Transformador para máquina de xerox. Administração.
716 Enceradeira Arno de cor azul. Administração.
3232 Quadro com foto aérea do Município de Serra Alta 22 anos – abril/2011. Administração.
895 Quadro com vista aérea da Cidade com moldura de madeira. Planejamento.
850 Quadro com vista aérea do Centro Administrativo. Administração.
770 Quadro com vista aérea do Município – março/2000. Administração.
930 Quadro moldura de madeira com mapa do Município. Administração.
775 Cadeira com 4 pés de ferro revestida com tecido de cor marfim. Planejamento.
362 Bebedouro elétrico em inox marca Master Frio. Saúde.
226 Mesa de madeira de cor branco com 2 gavetas. Saúde.
162 Equipo Odontológico completo marca Delta B. Educação.
223 Refletor de metal. Saúde.
1372 Bebedouro elétrico Master Frio. Educação.
2416 DVD marca Onmicom. Educação.
3311 Cadeira azul/preta metálica. Saúde.
97 Aquecedor Ventosol de cor branco. Saúde.
219 Aquecedor Arno de cor branco. Saúde.
1315 Cadeira estofada de cor azul. Educação.
145 Balança marca Filizola modelo 30 Saúde.
90 CPU marca Multilaser Sansung, com mouse, teclado e caixa de som. Saúde.
84 Aparelho de Fax-Simile marca Panasonic KXFT 901 na cor preta. Saúde.
2336 Forno elétrico Fischer cor branco. Assistência Social.
880 CPU marca Positivo com teclado e mouse, na cor branco. Educação.
2333 Forno elétrico Fischer cor branca. Assistência Social.
1349 Estabilizador marca Microsol. Educação.
206 Suporte para rolo de papel para embalar material para esterilizar. Saúde.
1312 Cadeira estofada na cor azul. Educação.
1187 Cadeira escolar. Educação.
1144 Cadeira estofada em corvin marrom. Educação.
1928 Cadeira escolar. Educação.
774 Cadeira com 4 pés de ferro revestida com tecido de cor marfim. Educação.
2198 Mesa padrão cerejeira com 3 gavetas. Transportes e Obras.
1311 Cadeira estofada na cor azul. Educação.
1314 Cadeira estofada na cor azul. Educação.
3950 Carteira escolar estrutura cinza modelo CJA-03 bordo 25 cor amarelo, marca cequipel. Educação.
807 Condicionador de ar Eletrolux 7100 BTUS. Saúde.

144 Aquecedor de cor branco modelo A-02 marca Ventisol. Saúde.

4084 Impressora Laser Samsung ML-2165W. Saúde.
2790 Lava Jato Electrolux Wash. Educação.
4403 Liquidificador Arno. Educação.
1214 Monitor LCD marca Positivo cor prato. Educação.
1222 Monitor LCD marca Positivo cor prata. Educação.
1782 Monitor LCD marca AOC 17” cor prato. Educação.
1218 Monitor LCD marca Positivo cor prata. Educação.
1216 Monitor LCD marca Positivo cor prata. Educação.
1306 Cadeira estofada na cor azul. Educação.
41 Cadeira de Palha. Saúde.
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166 Compressor de ar para uso na Odontologia Educação.
3024 Cadeira Escolar pequena na cor verde. Educação.
293 Cadeira de madeira na cor amarelo. Saúde.
58 Cadeira de madeira na cor branco. Saúde.
42 Cadeira Escolar com encosto, cor marrom. Saúde.
466 Mesa para impressora. Saúde.
3323 Cadeira azul/ preto metálica. Saúde.
3310 Cadeira azul/ preto metálica. Saúde.
315 Cadeira escolar. Saúde.
3306 Cadeira azul/ preto metálica. Saúde.
778 Cadeira com 04 pés de ferro revestida com tecido de cor marfim. Educação.
1307 Cadeira estofada na cor azul. Educação.
164 Cadeira giratória revestida de corvin preto – odontológica. Saúde.
1 Cadeira poltrona ergométrica, magnética na cor preto. Saúde.
2669 Cama hospitalar de cor branco com regulagem e rodinhas. Saúde.
158 Mesa de estrutura metálica com tampo de fórmica na cor cinza. Educação.
301 Arquivo de aço com 3 gavetas cor verde musgo. Saúde.
1870 Telefone marca Intelbras CP20, branco. Educação.
34 Cafeteira Britânia de cor branco. Saúde.
57 Ferro de passar roupa Bleck Deck 505. Saúde.
2271 Freezer com 3 tampos na cor branco. Transportes e Obras.
3056 Cadeira de madeira empalhada. Assistência Social.
3047 Cadeira de madeira empalhada. Assistência Social.
4543 Quadro branco Stalo 1,20 X 0,90 cm. Assistência Social.
3696 Cadeira escolar Cequipel, branco FDE/3 Assistência Social.
1588 Cadeira escolar com encosto de madeira. Assistência Social.
1445 Cadeira escolar. Assistência Social.
1618 Cadeira escolar. Assistência Social.
3704 Cadeira escolar. Assistência Social.
1618 Cadeira escolar. Assistência Social.
1168 Cadeira escolar com encosto de madeira. Assistência Social.
1323 Mural em madeira cor azul. Educação.
3703 Cadeira escolar Cequipel, branco FDE/3 Assistência Social.
3618 Cadeira escolar Cequipel, branco FDE/3 Assistência Social.
3098 Cadeira de madeira empalhada. Assistência Social.
1435 Cadeira escolar. Assistência Social.
3617 Cadeira escolar Cequipel, branco FDE/3 Assistência Social.
1436 Cadeira escolar. Assistência Social.
2946 Cadeira escolar. Assistência Social.
1159 Cadeira escolar. Assistência Social.
1585 Cadeira escolar com encosto de madeira. Assistência Social.
2103 Cadeira escolar. Assistência Social.
2715 Mesa Computador com suporte para CPU Assistência Social.
3861 Cadeira escolar Cequipel, branco FDE/3 Assistência Social.
1164 Cadeira escolar. Assistência Social.
1449 Cadeira escolar. Assistência Social.
1447 Cadeira escolar. Assistência Social.
1446 Cadeira escolar. Assistência Social.
444 Cadeira escolar com encosto de madeira. Assistência Social.
1169 Cadeira escolar. Assistência Social.
3621 Cadeira escolar Cequipel, branco FDE/3 Assistência Social.
1630 Cadeira escolar. Assistência Social.
2375 Aparelho podador STHIL hs80 com lâmina de 60cm série nº2841847. Transportes e Obras.
3279 Máquina de cortar grama Garthen Robusta 2T gasolina. Transportes e Obras.
1856 CPU marca Positivo com teclado e mouse, caixas de som, na cor preto. Educação.
565 Monitor marca OAC 14”. Educação.
1868 Monitor marca OAC 14” na cor branco. Educação.
2102 Cadeira escolar. Educação.
1641 Cadeira escolar. Educação.
2164 Cadeira escolar. Educação.
1659 Cadeira escolar. Educação.
2145 Cadeira escolar. Educação.
2826 Cadeira escolar. Educação.
1922 Cadeira escolar. Educação.
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2022 Cadeira escolar. Educação.
1976 Cadeira escolar. Educação.
2152 Cadeira escolar. Educação.
2031 Cadeira escolar com encosto de madeira. Educação.
2177 Cadeira escolar. Educação.
2169 Cadeira escolar. Educação.
2168 Cadeira escolar. Educação.
2037 Cadeira escolar com encosto de madeira. Educação.
2019 Cadeira escolar. Educação.
2770 Cadeira escolar. Educação.
2018 Cadeira escolar. Educação.
2171 Cadeira escolar. Educação.
1643 Cadeira escolar. Educação.
2035 Cadeira escolar com encosto de madeira. Educação.
2028 Cadeira escolar com encosto de madeira. Educação.
1642 Cadeira escolar. Educação.
2161 Cadeira escolar. Educação.
1914 Cadeira escolar. Educação.
2098 Cadeira escolar. Educação.
1740 Mesa para computador branco. Educação.
2023 Cadeira escolar com encosto de madeira. Educação.
1661 Cadeira escolar. Educação.
2034 Cadeira escolar com encosto de madeira. Educação.
2138 Cadeira escolar. Educação.
2071 Cadeira escolar pequena. Educação.
2038 Cadeira escolar com encosto de madeira. Educação.
2137 Cadeira escolar. Educação.
1980 Cadeira escolar. Educação.
1668 Cadeira escolar. Educação.
2027 Cadeira escolar com encosto de madeira. Educação.
1911 Cadeira escolar. Educação.
2119 Cadeira escolar. Educação.
1674 Cadeira escolar. Educação.
2092 Cadeira escolar. Educação.
1675 Cadeira escolar. Educação.
2147 Cadeira escolar. Educação.
1979 Cadeira escolar. Educação.
2136 Cadeira escolar. Educação.
1908 Cadeira escolar. Educação.
2132 Cadeira escolar. Educação.
1907 Cadeira escolar. Educação.
1977 Cadeira escolar. Educação.
2133 Cadeira escolar. Educação.
1749 Cadeira estofada em cor azul, com encosto e rodinhas. Educação.
687 Cadeira marca Cavaletti giratória, estofada na cor bordô. Educação.
1870 Telefone Intelbras CP20 na cor branco. Educação.
2729 Ensiladeira marca Cremosco Custon 930-C Agricultura.

2370 Caixa estacionária 4m3,ano 2002 em chapa 3.75 X 4.75modelo padrão porta entulhos 
sobre rodas. Transportes e Obras.

Aproximados 115 kg de fio alumiunio usado em rede elétrica, braço e suportes de 
iluminação externa Serviços urbanos

§ 3°- Conjunto para fabricação de bolacha, composto pelos seguintes bens:
Nº Patrimônio Descrição Secretaria Lotado
522 Estrussora para massas e biscoitos. Assistência Social.
518 Misturadeira rápida para massas marca Braesi modelo MR15. Assistência Social.

§ 4° - Colhedora de forragens Pecus – 9004 twin 45 cm 12 facas, número de patrimônio 4121

§ 5° – SUCATA DE ONIBUS VOLVO /B58, placa AGL 5490 , ano de fabricação 1989, chassis 9BV58GD10KE304599, Renavan 522779123, 
número de patrimônio 4898.

Art. 2º - Fica determinado a venda dos referidos Bens, mediante processo licitatório competente e avaliação prévia por Comissão especial-
mente designada.
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Art. 3º - Os Bens móveis acima citados ficam desafetados das finalidades a eles inerentes, para fins de baixa do Patrimônio Municipal.

Art. 4º - As receitas decorrentes da aplicação do presente Decreto serão classificadas de receitas de capital – Alienação de Bens móveis.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. Condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. Revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito, 24 de Agosto de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

RESOLUÇÃO N° 003/2016
RESOLUÇÃO N° 003/2016, de 25 de AGOSTO de 2016.

Estabelece cronograma e define responsáveis para elaboração das informações, organização e apresentação da prestação de contas anual 
do Poder Executivo Municipal referente ao exercício de 2016, de que trata a Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do TCE/SC, e dá outras 
providências.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando, a Constituição Federal nos Arts. 31, 70 e 74, Constituição Estadual no Art. 113; Lei complementar Estadual 202/2000, em 
especial Arts. 60 e 61;

Considerando, a Lei Complementar nº. 611/2003 de 02/12/2003 que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno e cria a Controladoria 
Municipal;

Considerando, o Decreto Municipal nº. 053/2005 de 11/03/2005 que regulamenta a Lei Complementar nº. 611/2003 de 02/12/2003;

Considerando, a Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do Tribunal de Contas do Estado que estabelece critérios para organização e apre-
sentação da prestação de contas anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico;

Considerando, o princípio de um “Sistema de controle interno” integrado, alicerçado nos princípios da Administração Pública: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, legitimidade, economicidade e transparência;

Considerando, a estrutura organizacional do município, em suas diversas unidades administrativas, com suas obrigações, normas e proce-
dimentos administrativos e legais;

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido no âmbito do Poder Executivo Municipal, o cronograma e os responsáveis para elaboração das informações, orga-
nização e apresentação da prestação de contas anual referente ao exercício de 2016, de que tratam os Arts. 8º, 14, § 1º e 16 da Instrução 
Normativa N.TC-0020/2015 do TCE/SC, conforme Anexo I, parte integrante da presente Resolução.

Art. 2º Todas as informações serão encaminhadas a Controladoria Municipal pelos responsáveis nos prazos constantes no Anexo I, parte 
integrante da presente Resolução.
Art. 3º A Controladoria Municipal disponibilizar aos responsáveis modelos para a elaboração das informações e relatório.

Art. 4º As informações de que tratam os Arts. 8º e 16 da Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do TCE/SC, serão registradas em relatórios 
específicos pela Controladoria Municipal.

Art. 5º As informações de que tratam o art. 14, § 1º da Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do TCE/SC, serão registradas em relatório 
específico pela Contabilidade.

Art. 6º O Controlador Interno, se assim entender, solicitará ajuda técnica profissional de servidores públicos municipais para a execução e 
cumprimento da Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do TCE/SC, e terá acesso livre à todas os documentos e informações necessários 
para o desempenho pleno de suas funções.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termo do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22 de 
maio de 2013, e ficam revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta, SC, 25 de agosto de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal
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CLEITON ALGAYER
Controlador Interno

Registrado e publicado em data supra.

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração e Desenvolvimento Econômico
RESOLUÇÃO N° 003/2016, de 25 de AGOSTO de 2016.

ANEXO I
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA ELABORAÇÃO DAS INFORMAÇÕES REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCÍCIO 
DE 2016
CONTEÚDO MÍNIMO DO RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO QUE ACOMPANHA A PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO
(ANEXO II - Art. 8º, da Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do TCE/SC)
Descrição Órgão/Entidade Responsável Prazo
I - Informações e análise sobre matéria econômica, financeira, admi-
nistrativa e social relativa ao Município, inclusive mediante utilização de 
indicadores quando definidos pelo Tribunal de Contas e disponibilizados 
em seus sistemas eletrônicos;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz), Contadora 
(Clair Fátima Andreis)

31/12/2016

II - Descrição analítica dos programas do orçamento fiscal, da segu-
ridade social e de investimentos, com indicação das metas físicas e 
financeiras previstas e executadas de acordo com o estabelecido na 
LOA, observadas as unidades de medida concernentes a cada ação;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz), Contadora 
(Clair Fátima Andreis)

31/12/2016

III - Informações e análise sobre a execução do plano plurianual e 
prioridades escolhidas pelo Município na LDO, bem como a execução 
das metas escolhidas pela população em audiência pública;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz), Contadora 
(Clair Fátima Andreis)

31/12/2016

IV - Análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade social e 
de investimento das empresas em que o Município, direta ou indireta-
mente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz), Contadora 
(Clair Fátima Andreis)

31/12/2016

V - Análise comparativa entre a programação e a execução financeira 
de desembolso;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz), Contadora 
(Clair Fátima Andreis)

31/12/2016

VI - Demonstrativo dos restos a pagar, liquidados e não liquidados, 
existentes ao final do exercício, bem como sobre as despesas de exer-
cícios anteriores registradas no Balanço Geral;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz), Contadora 
(Clair Fátima Andreis)

31/12/2016

VII - Demonstrativo dos valores mensais repassados no exercício ao 
Tribunal de Justiça para pagamento de precatórios, se for o caso;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Assessor Jurídico (Luiz Fernan-
do Kreutz) 31/12/2016

VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação, apresentar demons-
trativos:
a) da dívida ativa do Município;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz) e Agente de 
Serviços Fazendários (Amauri 
Nemerski)

31/12/2016

VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação, apresentar demons-
trativos:
b) das ações de recuperação de créditos na instância judicial, com 
quantitativo e valor;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Assessor Jurídico (Luiz Fernan-
do Kreutz) 31/12/2016

VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação, apresentar demons-
trativos:
c) da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de co-
brança administrativa e indicação das medidas adotadas para a recupe-
ração de créditos nesta instância;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Assessor Jurídico (Luiz Fernan-
do Kreutz) e Agente de Serviços 
Fazendários (Amauri Nemerski)

31/12/2016

VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação, apresentar demons-
trativos:
d) das medidas adotadas para incremento das receitas tributárias e de 
contribuições;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz) e Fiscal de 
Tributos e Serviços Municipais 
(Paulo Cesar Bittarello)

31/12/2016

VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação, apresentar demons-
trativos:
e) das providências adotadas no combate à evasão e à sonegação de 
tributos;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz) e Fiscal de 
Tributos e Serviços Municipais 
(Paulo Cesar Bittarello)

31/12/2016

VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação, apresentar demons-
trativos:
f) do montante das renúncias de receitas concedidas no exercício, por 
espécie prevista no art. 14, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz) e Agente de 
Serviços Fazendários (Amauri 
Nemerski)

31/12/2016

VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação, apresentar demons-
trativos:
g) dos créditos baixados em razão de prescrição;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Assessor Jurídico (Luiz Fernan-
do Kreutz) 31/12/2016
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IX - Demonstrativos dos indicadores fiscais da Lei Complementar nº 
101/2000, relativos a despesas com pessoal, operações de crédito 
e endividamento e do cumprimento das metas fiscais, indicando as 
razões do não alcance das metas fiscais ou da extrapolação de limites, 
bem como indicação das medidas adotadas para melhoria da gestão e 
equilíbrio fiscal e para retorno aos limites quando for o caso;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Contadora (Clair Fátima An-
dreis) 31/12/2016

X - Avaliação do cumprimento dos limites constitucionais de aplicação 
em saúde, educação e FUNDEB, previstos nos arts. 198 e 212 da Cons-
tituição Federal e artigo 60 do ADCT;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Contadora (Clair Fátima An-
dreis) 31/12/2016

XI - Informação sobre os valores anuais das despesas realizadas refe-
rentes a aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade 
de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades 
de licitação;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) e 
Responsável Setor de Licitações 
(Micheli Santoro Bittarello)

31/12/2016

XII - Informação sobre o quantitativo de servidores efetivos na admi-
nistração direta e indireta e em comissão não integrantes do quadro 
efetivo;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) e 
Responsável Setor de Recursos 
Humanos (Simone Vivan)

31/12/2016

XIII - Informação sobre o quantitativo de contratações por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público (art. 37, IX, Constituição Federal), na administração 
direta e indireta, indicando as normas legais autorizativas, com indica-
ção do valor anual;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) e 
Responsável Setor de Recursos 
Humanos (Simone Vivan)

31/12/2016

XIV - Informação sobre o quantitativo de contratos de estágio com 
indicação dos valores mensal e anual;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) e 
Responsável Setor de Recursos 
Humanos (Simone Vivan)

31/12/2016

XV - Informações referentes aos contratos de terceirização de mão de 
obra na administração direta e indireta, com detalhamento dos postos 
de trabalho, respectivas funções e valores mensal e anual;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) 
e Contadora (Clair Fátima 
Andreis)

31/12/2016

XVI - Demonstrativo dos gastos com divulgação e publicidade por 
meio de contratos de prestação de serviços dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari), Con-
tadora (Clair Fátima Andreis) e 
Responsável Setor de Licitações 
(Micheli Santoro Bittarello)

31/12/2016

XVII - Relação de convênios com União e Estado realizados no exer-
cício e os pendentes de recebimento, indicando o número do termo, 
data, valor acordado, valor repassado, valor a receber, respectivos 
restos a pagar inscritos em razão do convênio e demais informações 
pertinentes;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Planejamento 
(Delmar Frantz) 31/12/2016

XVIII - Relatório sobre eventos justificadores de situações de emergên-
cia ou calamidade pública, com os reflexos econômicos e sociais, bem 
como discriminação dos gastos extraordinários realizados pelo ente 
para atendimento específico ao evento, indicando número do empe-
nho;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) e 
Secretário de Agricultura (Alex 
Cerezolli)

31/12/2016

XIX - Manifestação sobre as providências adotadas pelo Poder Público 
municipal em relação às ressalvas e recomendações do Tribunal de 
Contas emitidas nos pareceres prévios dos três exercícios anteriores;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Contadora (Clair Fátima An-
dreis) e Controlador Interno 
(Cleiton Algayer)

31/12/2016

XX - Demonstrativo dos valores arrecadados decorrentes de decisões 
do Tribunal de Contas que imputaram débito a responsáveis, individua-
lizados por título, com indicação das providências adotadas em relação 
aos títulos pendentes de execução para ressarcimento ao erário;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Contadora (Clair Fátima An-
dreis) e Controlador Interno 
(Cleiton Algayer)

31/12/2016

XXI - Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias previstas 
na Lei (federal) nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação - PNE) e 
no Plano Municipal de Educação (PME);

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretária de Educação (Janete 
Petry Cerisoli) 31/12/2016

XXII - Outras informações previamente solicitadas pelo Tribunal de 
Contas.

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Controlador Interno (Cleiton 
Algayer) 31/12/2016

CONTEÚDO MÍNIMO DO RELATÓRIO DE GESTÃO DO TITULAR DE UNIDADE GESTORA
(ANEXO V - Art. 14, § 1º, da Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do TCE/SC)
Descrição Órgão/Entidade Responsável Prazo
I - Informações gerais sobre a unidade e respectivos responsáveis:
a) identificação da unidade jurisdicionada, incluindo CNPJ, endereço, 
telefones e endereço eletrônico;
b) estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes;
c) competências institucionais, no caso das unidades gestoras previstas 
nas alíneas “e” a “h” do inciso I, nas alíneas “c” a “e” do inciso II e no 
inciso III, do artigo 9º desta Instrução Normativa;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Contadora (Clair Fátima An-
dreis) 31/12/2016



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 627

II - Informações sobre a gestão orçamentária e financeira da unidade:
a) relacionar os programas de governo sob a responsabilidade da 
unidade jurisdicionada, especificando:
1) a identificação do programa;
2) a comparação das metas físicas e financeiras previstas e as rea-
lizadas, em valores nominais e relativos, justificando as ações não 
realizadas ou realizadas parcialmente;
3) contingenciamento de despesas no exercício (limitação de empenho 
- art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal) e suas razões, indicando os 
efeitos provocados na gestão orçamentária e as consequências sobre 
os resultados planejados;
4) informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência 
de créditos ou recursos, demonstrando os valores inscritos a título de 
reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos, e 
as razões que motivaram estes registros;
5) as razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar 
processados e não processados por mais de um exercício financeiro.

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Contadora (Clair Fátima An-
dreis) 31/12/2016

III – Informações sobre a gestão de pessoas e terceirização de mão de 
obra:
a) quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos 
(agentes políticos, servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, 
comissionados, empregos públicos, contratados por tempo determina-
do (art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, discriminan-
do os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego 
público, bem como os valores consolidados na folha de pagamento, 
mês a mês;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) e 
Responsável Setor de Recursos 
Humanos (Simone Vivan)

31/12/2016

III – Informações sobre a gestão de pessoas e terceirização de mão de 
obra:
b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na 
unidade jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de ser-
viços, contendo o posto de trabalho ocupado, bem como as despesas 
totais das contratações, mês a mês;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) 
e Contadora (Clair Fátima 
Andreis)

31/12/2016

III – Informações sobre a gestão de pessoas e terceirização de mão de 
obra:
c) demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quan-
tidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) 
inativos/aposentados, de pensionistas e de complementações de 
aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da Previ-
dência Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na 
folha de pagamento, mês a mês;
d) discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros 
de diretoria, de conselho de administração e de conselho fiscal, incluin-
do bônus, participação em lucros e a qualquer outro título;

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) e 
Responsável Setor de Recursos 
Humanos (Simone Vivan)

31/12/2016

IV - Informações sobre transferências de recursos mediante convênio, 
termo de parceria, termo de cooperação ou instrumento congênere, 
discriminando volume de recursos transferidos e respectivos benefici-
ários.

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Contadora (Clair Fátima An-
dreis) e Tesoureira (Ana Claudia 
Lauxen Zuzeliski

31/12/2016

V – Informações sobre licitações e contratos:
a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referen-
tes a aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade de 
licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de 
licitação;
b) indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, 
da Lei nº 8.666/1993.

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Secretário de Administração 
(Vanderli Rui de Gaspari) e 
Responsável Setor de Licitações 
(Micheli Santoro Bittarello)

31/12/2016

VI - Informações sobre as recomendações expedidas pelo órgão de 
controle interno e as providências adotadas no exercício, demonstran-
do:
a) recomendações expedidas no exercício (descrição da recomenda-
ção; providências adotadas, setor responsável pela implementação, 
síntese da providência adotada e dos resultados obtidos;
b) recomendações pendentes de atendimento e justificativas para o 
seu não cumprimento (descrição da recomendação; providências ado-
tadas, setor responsável pela implementação, síntese da providência 
adotada e dos resultados obtidos).

Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde

Controlador Interno (Cleiton 
Algayer) 31/12/2016

CONTEÚDO MÍNIMO DO RELATÓRIO DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
(ANEXO VII - Art. 16, da Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do TCE/SC)
Descrição Órgão/Entidade Responsável Prazo
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I - Informações sobre o funcionamento do sistema de controle interno 
da unidade jurisdicionada, destacando a estrutura orgânica e de 
pessoal (descrição, natureza e quantidade de cargos da unidade); 
procedimentos de controle e monitoramento adotados; forma/meio de 
comunicação e integração entre as unidades;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

II - Resumo das atividades desenvolvidas pelo órgão de controle inter-
no, incluindo as auditorias realizadas;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

III - Relação das irregularidades que resultaram em dano ou prejuízo, 
indicando os atos de gestão ilegais, ilegítimos ou antieconômicos; 
o valor do débito; as medidas implementadas com vistas ao pronto 
ressarcimento; avaliação conclusiva sobre as justificativas apresentadas 
pelos responsáveis; os responsáveis;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

IV - Quantitativo de tomadas de contas especiais instauradas e os 
respectivos resultados, com indicação de números, causas, datas de 
instauração, comunicação e encaminhamento ao Tribunal de Contas, 
se for o caso;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

V - Avaliação das transferências de recursos mediante convênio, termo 
de parceria, termo de cooperação ou instrumentos congênere, discri-
minando: volume de recursos transferidos; situação da prestação de 
contas dos recebedores do recurso; situação da análise da prestação 
de contas pelo concedente;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

VI - Avaliação dos processos licitatórios realizados pela Unidade Jurisdi-
cionada, incluindo as dispensas e inexigibilidades de licitação, identifi-
cando os critérios de seleção, quando a avaliação for por amostragem;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

VII - Avaliação da gestão de recursos humanos, por meio de uma 
análise da situação do quadro de pessoal efetivo e comissionados, 
contratações temporárias, terceirizados, estagiários e benefícios pre-
videnciários mantidos pelo tesouro ou regime próprio de previdência 
social - RPPS;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

VIII - Avaliação do cumprimento, pela unidade jurisdicionada, das 
determinações e recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado no exercício no que tange às providências adotadas em cada 
caso e eventuais justificativas do gestor para o não cumprimento;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

IX - Relatório da execução das decisões do Tribunal de Contas que 
tenham imputado débito aos gestores municipais sob seu controle, 
indicando: nº do Acórdão ou título executivo e data; nome do res-
ponsável; valor; situação do processo de cobrança, indicando data da 
inscrição em dívida ativa, ajuizamento e conclusão do processo;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

X - Avaliação dos procedimentos adotados quando de renegociação da 
dívida com o instituto ou fundo próprio de previdência, se houver, com 
indicação do valor do débito, dos critérios utilizados para a atualização 
da dívida, do número de parcelas a serem amortizadas ou de outras 
condições de pagamento pactuadas;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

XI - Avaliação acerca da conformidade dos registros gerados pelos 
sistemas operacionais utilizados pelas entidades com os dados do 
e-Sfinge;

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017

XII - Outras análises decorrentes do disposto nos artigos 20 a 23 desta 
Instrução Normativa.

Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, e Câmara 
de Vereadores

Controlador Interno
(Cleiton Algayer) 31/03/2017
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Siderópolis

Prefeitura

51/2016 TP TELEFONIA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICTAÇÃO N°. 51/2016
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 08/2016

O Município de Siderópolis comunica às empresas interessadas que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação subsequente, que 
no dia 12/09/2016, até às 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA), na Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julga-
mento de Licitações, com a finalidade de receber propostas para a Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Telecomu-
nicações Móvel Pessoal - SMP, com Tecnologia Digital, na modalidade pós-pago, com habilitação e fornecimento, em regime de comodato, 
de aparelhos telefônicos celulares e equipamentos para transmissão de dados e acesso a internet, inclusive Serviço de tráfego de dados para 
acesso internet, e custos de tarifas por minutos para chamadas locais, para ligações originadas de todos os órgãos da Prefeitura Municipal 
de Siderópolis, o Edital já está disponível no site da municipalidade: www.sideropolis.sc.gov.br. Maiores Informações: Fone: (48) 3435 8900 
ou e-mail: licitação@sideropolis.sc.gov.br.
Siderópolis, 25 de agosto de 2016.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

COMUNICADO
COMUNICADO

O Município de Siderópolis convida a todos os munícipes para Audiência Pública de apresentação da Lei Orçamentária Anual (LOA).
Local: Camara Municipal de Vereadores – Centro – Siderópolis – SC
Data: 02/09/2016 – 6ª Feira
Hora: 10h00min

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 630

Sombrio

Prefeitura

DEC. 328/2016
DECRETO Nº 328, DE 04 DE AGOSTO DE 2016.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardo-
so, no uso das atribuições privativas que lhe confere o item VI, do 
Artigo 66, da Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com o 
Art. 2º da Lei Nº 1645, de 21 de março de 2007.
DECRETA:
Art 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissio-
nais da Educação (FUNDEB) que passa a ser composto pelas se-
guintes pessoas:

Zulma Antonia Simon (efetivo)
Graziela Caetano da Rosa (suplente)

Rep. da Sec. Mun. de Educação, 
Cult. e Esportes

Ionara de Souza Rogrigues (efetivo)
Cleonaldo Colares Coelho (suplente)

Rep. do Poder Executivo Muni-
cipal

Christina de Souza De Luca (efetivo)
Rita de Cassia Freitas Claudino (su-
plente)

Rep. dos Prof. de Escolas Públi-
cas Municipais

Ana Maria Silva Claudino (efetivo)
Marcia Regina da Silva Coelho (su-
plente)

Rep. dos Dir. de Escolas Públicas 
Municipais

Monica Regina da Rosa (efetivo)
Morgana Silveira Minatto (suplente)

Rep. dos Serv. Técnico-Adm. das 
Escolas Públicas Municipais

Juçara Maria Santana (efetivo)
Ana Lucia Silva da Rosa Teixeira 
(efetivo)
Jucicléia Ferreira de Jesus (suplente)
Cristiano Lucio Barbosa (suplente)

Rep. dos Pais de Alunos de Esco-
las Públicas Municipais

Fabiana Scheffer Colares (efetivo)
Mariléia Lopes Matos (suplente)

Rep. do Conselho Municipal de 
Educação

Maria Gorete Baltazar Rodrigues 
(efetivo)
Paula da Silva Pereira (suplente)

Rep. do Conselho Tutelar

Cristiano Goulart Caetano (efetivo)
Julia Bristot Guimarães (efetivo)
Andressa Ferreira (suplente)
Mateus Teixeira (suplente)

Rep. dos Estudantes

Art 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º. Fica revogado o Decreto Nº 117, de 01 de julho de 2015, e 
demais disposições em contrário.

Município de Sombrio-SC, 04 de agosto de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municípal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DECRETO Nº. 327/2016
DECRETO Nº 327, DE 04 DE AGOSTO DE 2016.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2250 
de 22 de Dezembro de 2015, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 567.212,20 (quinhen-
tos e sessenta e sete mil, duzentos e doze reais e vinte centavos), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

05.04 - DIRET. DE ASSIST. TEC. E ADMINISTRATIVA
12.361.109.1.007 - Aquisição de Veículos para Educação
4.4.90.00.00.00.00.00.0086 ( 53 ) Aplicações Diretas 
....................... R$ 422.310,00
12.361.109.1.008 - Reforma e Ampliação da Rede Física do Ensino 
Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0086 ( 55 ) Aplicações Diretas 
....................... R$ 144.902,20

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá por 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 86 ( recursos 
próprios em ensino)

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 04 de agosto de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

LEI 2287/2016
LEI Nº 2287, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 2269, DE 26 DE 
ABRIL DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO – CMS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardo-
so, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º. O artigo 4º, da Lei nº 2269, de 26 de abril de 2016, que 
”Dispõe sobre o Reformulação do Conselho Municipal de Saúde de 
Sombrio e dá outras providências”, passa a viger com a seguinte 
redação.

“Art. 4º. O Conselho Municipal de Saúde - CMS será composto por 
12 (doze) membros titulares, sendo:

I - Representantes dos Usuários:
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a) 02 (dois) representantes dos Sindicatos dos Trabalhadores;
b) 01 (um) representante das Entidades de Educação Especial;
c) 01 (um) representante dos Clubes de Serviços;
d) 01(um) representante das Associações de Moradores;
e) 01 (um) representante das APP`s - Associações de Pais e Pro-
fessores.

II - Representantes dos Trabalhadores de Saúde:

a) 01 (um) representante escolhido em Fórum próprio, dentre as 
entidades representativas dos seguintes segmentos profissionais: 
Médicos, Odontólogos e Bioquímicos/Farmacêuticos,
b) 01 (um) representante escolhido entre os Terapeutas Ocupacio-
nais, Psicólogos, Fisioterapeutas e Assistentes Sociais;
c) 01 (um) representante dos Enfermeiros/Técnicos em Enferma-
gem.

III – Representantes de Prestadores de Serviços Privados Conve-
niados::

a) 01 (um representante do Hospital Dom Joaquim);

VI–Representantes do Poder Executivo, Indicados Pelo Prefeito Mu-
nicipal:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Ação Comunitária;

Parágrafo único - Para cada membro titular do Conselho Municipal 
de Saúde - CMS será nomeado 01 (um) suplente.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Fica revogado o artigo 4º da Lei nº 2269, de 26 de abril de 
2016, e demais disposições em contrário.

Município de Sombrio (SC), 25 de agosto de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Timbó

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 61 2016 
PMT - RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE ÁREAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 61/2016 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal 
de Trânsito e do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE.
OBJETO: Contratação de empresa para execução, em regime de 
registro de preço, de recuperação estrutural de áreas com revesti-
mento asfáltico em C.A.U.Q (concreto asfáltico usinado a quente) 
através de operações de: tapa-buraco/remendo ou recapeamento 
do pavimento asfáltico, objetivando o conserto de ruas, praças, 
parques, pátios e demais áreas pública ou privadas.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Greenpav Engenharia e Construções 
Eireli - Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil 
reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 25/08/2017
Timbó, 25/08/2016
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente SAMAE

EXTRATO CONTRATO 2016.113 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/113
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Empreiteira de Mão de Obra VB Ltda Epp
OBJETO: : Plena e total execução de pavimentação do passeio e 
reforma de muro da UPE Amor Perfeito. Área total: 145,95m², tudo 
de conformidade com o Edital de Tomada de Preços nº 52/2016.
VALOR: R$ 38.907,59 (trinta e oito mil, novecentos e sete reais e 
cinquenta de nove centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2016

SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

EXTRATO CONTRATO 2016.114 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/114
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Empreiteira de Mão de Obra VB Ltda Epp
OBJETO: : Plena e total execução de reforma da cozinha da UPE 
Pinguinho de Gente. Área total: 93,85m², tudo de conformidade 
com o Edital de Tomada de Preços nº 52/2016.
VALOR: R$ 29.858,45 (vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais e quarenta e cinco centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2016

SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 2014.138 FUMTRAN
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2014/138
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Trânsito
CONTRATADO: Focalle Engenharia Viária Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 24/09/2017
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2016

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL  
N.º 002.2016 FUMTRAN
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 002/2016
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Trânsito
CONTRATADO: Centro de Informática e Automação do Estado de 
Santa Catarina S/A - CIASC.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 05/08/2017
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2016

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
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RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 70 2016 PMT 
- AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2016 – PMT
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC, leva ao conhecimento dos interessados 
que houve inclusão de cláusula no Envelope de Proposta, conforme 
segue:

Ao elaborar a proposta, as licitantes deverão considerar a obrigato-
riedade de apresentação de catálogo de todos os produtos cotados 
e os mesmos deverão possuir selo do INMETRO.

Permanecem inalteradas as demais condições.

Timbó/SC, 25 de agosto de 2016

ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 08/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 08/2016 FMS

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de forma parcelada de materiais de uso médico destinados para a manutenção das 
atividades do Fundo Municipal de Saúde e conforme itens constantes no Anexo I deste edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 13/09/2016, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Treze Tílias, na Praça 
Ministro Andreas Thaler nº 25, Centro, Treze Tílias, SC, CEP 89650-000. O edital pode ser obtido no site www.trezetilias.sc.gov.br. Maiores 
informações no telefone (49) 35370166.

ALCIR DE RÓS
GESTOR DO FUNDO
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ATA RP 50/2016
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ATA RP 52/2016
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Trombudo Central

Prefeitura

065/2016
DECRETO 065/2016 DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
EFETUA DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM DUPLICIDADE AOS 
COFRES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas no Art. 97 Item I, Parágrafo 1º e 2º, Art. 99º, Art. 101º 
e Art. 102º da Lei 644/86 (Código Tributário Municipal).

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a restituição do valor de R$ 48,16 (qua-
renta e oito reais e dezesseis centavos) a JOÃO LIBIO DE QUA-
DRA, Portador do CPF n° 852.129.119/15, relativo á importância 
recolhida em duplicidade aos cofres Públicos Municipais conforme 
documentação apresentada de baixa de atividade do contribuinte 
autônomo.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 24 de agosto de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

137/2016
PORTARIA 137/2016 DE 19 DE AGOSTO DE 2016.
SUSPENDE PROVISORIAMENTE CONTRATO DE TRABALHO DE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito Municipal de Trombudo Central, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas...
CONSIDERANDO Processo Ordinário 0003981-70.2016.24.0054 e 
Código 62FAFB7;
RESOLVE:
Artigo 1º - SUSPENDER provisoriamente o Contrato de Trabalho 
do servidor Público Municipal Sr. MARCIONEI MOMM, ocupante do 
Cargo Provimento Efetivo em Estagio Probatório de Operário Bra-
çal, com base na expedição e efetivação de mandado de prisão 
preventiva na data de 19 de agosto de 2016.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de agosto de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

138/2016
PORTARIA 138/2016 DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Federal 9.784/1999 especificamente a este Pro-
cesso Administrativo.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo para apurar possí-
veis irregularidades na execução do contrato 035/2016, celebrado 
com á Empresa que venceu o Processo Licitatório 22/2016, e apli-
car possíveis sanções ou arquivamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 24 de agosto de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças (Interina)

PREGÃO ELETRONICO 28/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO ELETRONICO FMS Nº 28/2016

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito 
Municipal Sr. Silvio Venturi, com a autoridade que lhe é atribuí-
da, torna público, para conhecimento dos interessados que, con-
forme dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto 
Municipal nº 003/2015 e 004/2015, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL FMS Nº 28/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
de licitação MENOR PREÇO, regime de execução POR ITEM, EX-
CLUSIVO para Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa 
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA MANUTENÇÃO DO CONSULTÓ-
RIO NA SECRETARIA DE SAÚDE. O prazo de recebimento de pro-
postas será a partir das 16:00h do dia 26/08/2016 até as 16:00h 
do dia 08/09/2016, sendo que a abertura das propostas dar-se-á 
as 08:30h do dia 09/09/2016 e o inicio da disputa as 09:00h do dia 
09/09/2016, sendo feito através do endereço eletrônico: bll.org.br. 
A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no horário das 
07:00 às 13:00 horas, pelo telefone (0XX47) 3544-0271 ou através 
do email: licita@trombudocentral.sc.gov.br ou encontrada no site 
bll.org.br.

Trombudo Central, 25 de agosto de 2016.
Silvio Venturi
Prefeito Municipal

mailto:licita@trombudocentral.sc.gov.br
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL 66 2016 PMU PR 37 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2016/PMU

Objeto: aquisição de peças novas e de boa qualidade, e serviços para manutenção mecânica veículos leves. Entrega dos envelopes: até as 
09h30 dia 09/09/2016, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: 
09h30 dia 09/09/2016, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 07h às 13h, de 
segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta 
municipalidade, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 13.224/16
DECRETO Nº 13.224/16, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

Altera o art. 1º, alínea a, item 5 e 6 do Decreto nº 12.625/15, que Nomeia Membros para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 
3.215/15, e a vista do que consta no Memorando nº 179/ADM e Memorando/AJUR 888/2016,

DECRETA

Art. 1º Ficam alterado o Art. 1º, alínea a, item 5 e 6 do Decreto n. 12.625/15, que Nomeia Membros para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
a) (...)
5. Representantes da Secretaria de Administração:
Titular: VÂNIA URBANO DOS SANTOS
(...)

6. Representantes da Procuradoria Jurídica
Titular: LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO
Suplente: LAYS FIGUEIRÓ RIBEIRO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 23 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 23 dias do mês de agosto de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 13.329/16
DECRETO Nº 13.329/16, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.

Exonera servidor público

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 51, §3º, da Lei Complementar nº 129/12 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 2.671/2016,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 25 de agosto de 2016, CARLOS ALBERTO SOARES, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Operacional, 
nomeado pelo Decreto n.º 11.610/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 25 de agosto de 2016.

Videira, 24 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de agosto de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 13.332/16
DECRETO Nº 13.332/16, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono o seguinte 
Decreto:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 
reais), no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Videira, com a seguinte dotação orçamentária:

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
01 – Assessoria de Gabinete
2.002– Manutenção da Chefia de Gabinete
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
03 – Controle Interno
2.005– Manutenção do Controle Interno
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 73.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
04 – PROCON
2.006– Manutenção do PROCON
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 135.000,00

02 – Secretaria Municipal da Assessoria Jurídica
01 – Assessoria Jurídica
2.008– Manutenção da Secretaria de Assessoria Jurídica
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 110.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.009– Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 440.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
02 – Encargos Especiais
2.015– Inativos – FASM Patronal
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 30.000,00
04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.025– Manutenção da Secretaria de Finanças
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 370.000,00

06 – Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
01 – Planejamento e Urbanismo
2.030– Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 360.000,00

08 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
02 – Departamento de Ação Social
2.046– Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 100.000,00

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.047– Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 633.000,00

11 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
01 – Departamento de Turismo e Cultura
2.056– Manutenção da Secretaria de Turismo e Cultura
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 199.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.500.000,00
 
Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de agosto de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

LEI Nº 3.383/16
LEI Nº 3.383/16, DE 24 DE AGOSTO DE 2016
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 
reais), no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Videira, com a seguinte dotação orçamentária:

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
01 – Assessoria de Gabinete
2.002– Manutenção da Chefia de Gabinete
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
03 – Controle Interno
2.005– Manutenção do Controle Interno
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 73.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
04 – PROCON
2.006– Manutenção do PROCON
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 135.000,00

02 – Secretaria Municipal da Assessoria Jurídica
01 – Assessoria Jurídica
2.008– Manutenção da Secretaria de Assessoria Jurídica
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 110.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.009– Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 440.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
02 – Encargos Especiais
2.015– Inativos – FASM Patronal
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 30.000,00
04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.025– Manutenção da Secretaria de Finanças
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 370.000,00

06 – Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
01 – Planejamento e Urbanismo
2.030– Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 360.000,00

08 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
02 – Departamento de Ação Social
2.046– Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 100.000,00

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.047– Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 633.000,00
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11 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
01 – Departamento de Turismo e Cultura
2.056– Manutenção da Secretaria de Turismo e Cultura
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 199.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.500.000,00
 
 Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 24 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de agosto de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2016 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 103/2016 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE INSTALAÇÕES DE CAIXAS D'ÁGUA, COM BASES E ESTRUTURAS EX-
TERNAS; E TAMBÉM SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO (CAIXA DE GORDURA, FOSSA SÉPTICA E FILTRO) DE ACORDO COM A LEI 
MUNICIPAL 3.329/15, DO PROGRAMA "SANEAMENTO PARA TODOS". 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 09:00:00h do dia 12/09/2016. Abertura da sessão no mesmo dia às 09:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 25 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2016 – PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se encontra aberta a Tomada de Preços nº 17/2016 – PMV para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM NA RUA ALMO ROHREGGER (ITEM 01), 
PARTE DA RUA BENVENUTO F. MANDELLI E PARTE DA RUA JOSÉ SAVIAN (ITEM 02) E PARTE DA RUA IDINA GUARNIERI FERLIN (ITEM 03), 
CONFORME PROJETO BÁSICO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. As propostas e documentos serão recebidos até as 09:00:00h do 
dia 16 de setembro de 2016. O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos interessados na home page: www.videira.sc.gov.br, link 
“Licitações”, sendo que os interessados poderão obter a cópia impressa junto ao Departamento de Licitações, mediante o pagamento de 
taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais). Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, Alvorada, no horário das 08h00min às 11h45min 
e das 13h30min às 17h45min ou pelos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 25 de agosto de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br
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Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto n.º 044
DECRETO 044/2016

Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Providências.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais esta-
belecidos pela Lei Municipal nº 0947, de 04/12/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada a seguinte dotação orçamentária:
0101 – CAMARA DE VEREADORES
01.031.001.2001 – Manutenção do Poder Legislativo
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas
0.1.0000 – Recursos Livres ............................................................................. R$ 9.000,00

Art. 2º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:
0101 – CAMARA DE VEREADORES
01.031.001.2001 – Manutenção do Poder Legislativo
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33500000.00 – Transferências a Inst. Priv. s/ Fins Lucrativos

0.1.0000 – Recursos Livres ............................................................................. R$ 9.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 25 de agosto de 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

 PORTARIA RH–AJG Nº 290/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AJG Nº 290/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC;
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei nº HW 1.775/91 Art. 77.
RESOLVE

CONCEDER, a pedido, Férias por um período de 50 (cinquenta) 
dias, a partir de 22.08.2016 a 10.10.2016 ao Servidor Público Mu-
nicipal o Sr. VALDECIR RIBEIRO, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador da CI nº 
2.075.355 e CPF nº 666.197.859-72, nomeado conforme Decreto 
nº AM 225/2002, no cargo de MOTORISTA, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, vinculado a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Trabalho.

O deferimento atende ao requerimento datado de 24.08.2016.

As férias concedidas referem-se aos períodos de:
14.08.2012 a 13.08.2013 = 20 dias
14.08.2013 a 13.08.2014 = 30 dias

Para fazer frente às despesas decorrentes destas férias, serão uti-
lizados recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Trabalho.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar as 
Férias a partir do dia 22.08.2016. Revogam-se as disposições em 
contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ – SC
Em 25 de agosto de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0076/2015
Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0076/2015
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: EDMAR DA SILVA ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia, para 
a Manutenção e Instalação da Iluminação Pública no Município de 
Xanxerê, através de Mão de Obra especializada e Fornecimento de 
Materiais Elétricos de iluminação pública.
Fica Aditado ao Contrato originário mai 25% , sendo este o valor de 
R$ 117.219,75 (cento e dezessete mil duzentos e dezenove reais e 
setenta e cinco centavos), conforme oficio da Secretário Municipal 
de Obras, Transportes e Seviços e Parecer jurídico em anexo.
Xanxerê-SC, 24 de Agosto de 2016. Ademir Jose Gasparini - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO 1º ADITIVO AO PROCESSO Nº 0032/2016
Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0032/2016
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Casa de Carnes Alemão Ltda EPP
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda 
Escolar.
Fica prorrogado o prazo de vigência do processo para até 
30/09/2016, contados a partir de 31/08/2016.
Fica aditado o valor de R$ 9.891,50, que corresponde em 25% dos 
itens vencidos pelo contratado, de acordo com o parecer jurídico 
anexo ao processo.
Xanxerê-SC, 22 de Agosto de 2016. Ademir J. Gasparini – Prefeito 
Municipal.
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Xavantina

Câmara muniCiPal

CONTRATO N°010/2016
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº005/2016

Contrato: N°010/CMV/2016

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVANTINA

Contratado: Emerson Pelizza – ME

Objeto: 05 (CINCO) CARTUCHOS DE TONER COMPATÍVEL HP CF226A

Data da assinatura: 25/08/2016

Valor: R$ R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais)

Helio Domingos Sordi
Presidente Interino da Câmara de Vereadores de Xavantina
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA 0030/2016
AVISO DE DISPENSA 30/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM-

O Município de Xaxim - SC através do seu prefeito comunica a presente dispensa, a saber :
Dispensa de Licitação N. 0030/2016
Processo Licitatório N. 0126/2016
Homologação:24/08/2016
Fornecedor: S.O.S Sul Resgate –Com. Serviços de Segurança e Sinalização Ltda
CNPJ:03928.511/0001-66
Valor Total: 6.374,43
Objeto: Aquisição De Mangueira Para Equipamento Desencarcerado Da Marca Weber-Hydra Ulik Rescue Equipamento, De Fabricação Es-
trangeira, Através Da Empresa S.o.s sul Resgate Comercio E Serviço De Segurança E Sinalização Ltda, Que É Detentora Da Representação 
Exclusiva Em Nossa Região.
Vigência: 31/12/2016.
Fundamento: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93

Xaxim - SC, 24 de agosto de 2016.
IDACIR ORSO
Prefeito MUNICIPAL
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Consórcios

ariS

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 088/2016 - DISPENSA 056/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 088/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 056/2016
OBJETO: Aquisição de material de expediente, sendo o mesmo 2 (dois) porta canetas com relógio de mesa acoplado.
CONTRATADO: LIBBA COMERCIAL LTDA – ME
CNPJ: 08.032.384/0001-36
VALOR: R$ 448,00 (Quatrocentos e quarenta e oito reais).

Florianópolis, 24 de Agosto de 2016.
Adir Faccio
Diretor Geral

CimCatarina

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0008-2016 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
EDITAL Nº 0008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0221/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
DE BENS, para formação de um cadastro para futuras aquisições de Materiais de Expediente e Correlatos, com base na Resolução nº 005 
de 16 de março de 2015. A entrega das propostas e amostras com a indicação das especificações técnicas, (sem indicação de preço) dos 
bens a serem submetidos à avaliação terá início em 12/09/2016 e serão recebidas até 31/12/2016 na sede do CIMCATARINA, de segunda 
a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 
761, 1º Andar, Sala 01, Centro. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 25 de agosto de 2016.
Elói Rönnau – Diretor Executivo

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0022/2016 - MEDICAMENTOS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0022/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos, para uso 
dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Água Doce, Arroio Trinta, 
Brunópolis, Caçador, Curitibanos, Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, Iomerê, Irani, Itá, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Monte Carlo, Pi-
nheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, Videira, Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis 
e Hospital Municipal Frei Rogério de Tangará, durante o período de 01 de outubro de 2016 à 31 de janeiro de 2017. JULGAMENTO: Menor 
Preço POR ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 26/08/2016 até às 09:00 horas do dia 09/09/2016. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 09/09/2016. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas 
do dia 09/09/2016. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br. Acesso Identificado. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 24 de agosto de 2016.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CIMCATARINA

http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br


26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 652

CiS/ammvi

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2016
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, CNPJ nº 03.269.695/0001-08, torna público a abertura de processo 
de Inexigibilidade de Licitação para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços de diagnóstico por 
radiologia, ultrassonografia, ressonância magnética, tomografia e procedimentos com contraste e/ou anestesia, para atender a demanda da 
rede básica municipal de saúde dos 14 Municípios consorciados ao CISAMVI. Os serviços deverão ser prestados em instalações de respon-
sabilidade do credenciado, nos municípios consorciados ao CISAMVI ou em cidades limítrofes a estes, e serão remunerados de acordo com 
os valores constantes no “Termo de Referência - Anexo I do Edital”.
A íntegra deste Edital está disponível em www.cisamvi.sc.gov.br.
Informações complementares serão prestadas pelo fone (47) 3331-5818 ou na sede do CISAMVI, na Rua Alberto Stein, 466, 3º andar, Velha 
- Blumenau/SC, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.
Blumenau (SC), 25 de agosto de 2016.
Pedro Celso Zuchi - Presidente do CISAMVI
Carlos Cesar da Silva - Diretor Executivo do CISAMVI

ConSórCio mamPituba

CONTRATO 9/2016
Estado de Santa Catarina
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTODA REGIÃO DO VALE DO RIO MAMPITUBA

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 09/2016
Contratante.: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTODA REGIÃO DO VALE DO RIO MAMPITUBA.
Contratada..: FAROPORT SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.

Objeto ......... : O objeto do presente instrumento é os serviços de Pintura e Sinalização, onde foi realizado pavimentação asfáltica, entre os 
trechos, Praia Grande-SC e Mampituba-RS.

Valor .......... : R$ 7.305,00(sete mil trezentos e cinco reais).
Vigência ..... : Início : 17/08/2016Término: 30/09/2016
Recursos ..... : DOTAÇÃO :. 1.001/3.3.90/DR 01.21
SÃO JOÃO DO SUL/SC, 17 de agosto de 2016.

http://www.cisamvi.sc.gov.br
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Editais de Notificação

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 902/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 902/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX8168 P013K0002J 13/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHD7887 P013K0002Q 13/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 544/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 544/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABI7070 8774087464 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APK8640 8774086753 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXQ5351 8774087696 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYT0840 8774086595 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZY0440 8774086700 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CST8445 8774087743 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYB9902 8774087583 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DCE2196 8774087285 22/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DGG7003 8774086451 08/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FLO0737 8774086974 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBL7457 8774087453 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR4660 8774086654 24/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBU7954 8774086799 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV1747 8774086768 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS1526 8774086162 18/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU4260 8774087571 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED9496 8774087737 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL6045 8774087519 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO0724 8774086732 28/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEP5771 8774086622 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES2743 54145125N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFP6431 8774086759 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH8260 8774087603 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH8260 8774087608 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW9607 8774087606 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA0739 8774087475 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL4458 8774086737 28/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIG5952 8774087711 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII9211 54145127N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIQ0933 8774087493 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV4600 8774087932 26/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK8524 8774086756 30/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJV4835 8774087622 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE9340 54127115N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKH6014 8774086745 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH2178 54145124N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMJ1629 8774086615 21/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMJ4289 8774087679 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NEP1140 8774086804 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE1337 8774087745 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OOJ9844 8774087635 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE7496 8774086621 22/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHF3160 8774087720 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 901/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 901/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLR9287 54156399N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 543/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 543/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MMJ6671 54163137N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 596/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 596/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRJ1457 55878956D  03/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZF5544 P01E700007 10/06/2016   60250    206 * IV             191.54                                                 
 MDW3774 54127184N  19/04/2016   50020    257  8§             957.69                                                 
 MDX1784 55878957D  09/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFV8224 54129887N  29/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MOL7692 55878713D  19/03/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MOL7692 55878756D  20/03/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 595/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 595/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDD5783 P01E70000X 20/07/2016   52070    169                                                                         
 LZL9917 P01E70000Y 20/07/2016   51930    168                                                                         
 LZL9917 P01E70000Z 20/07/2016   51851    167                                                                         
 LZZ2179 P01E700014 26/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 648/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 648/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZY8673 54472554E  26/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZY8673 54472555E  26/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MGL1645 54472619E  04/06/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 647/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 647/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZF6361 54472624E  12/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZF6361 54472625E  12/07/2016   64080    221                                                                         
 LZF6361 54472626E  12/07/2016   58350    195                                                                         
 MJZ4033 54472557E  17/07/2016   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 822/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 822/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRU1435 54273356F  06/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGA3202 54129332N  28/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 821/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 821/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZO9201 54273005F  16/07/2016   51851    167                                                                         
 MAC4759 54273011F  21/07/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 429/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 429/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JDP7726 55501888F  02/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 JDP7726 55501887F  02/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MBI4887 55501917F  22/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBI4887 55501919F  22/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ATALANTA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 428/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 428/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZQ4649 55501901F  03/07/2016   58433    196                                                                         
 LYU0525 55502105F  09/07/2016   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 335/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 335/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS5262 54614887F  15/04/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LYS5262 54614888F  15/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO4343 54614875F  21/03/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAO4343 54614876F  21/03/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGZ7835 54614880F  09/04/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MGZ7835 54614881F  09/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMB2408 54614883F  14/04/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 73/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 73/2016                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIY0911 55867469D  30/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1361/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1361/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ART6669 54522879E  08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ART6669 54522880E  08/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCJ7121 54523465E  14/02/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MDS1777 54902826F  21/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS1777 54902828F  21/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGD7980 54524826E  15/02/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MGD7980 54524827E  15/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGD7980 54524825E  15/02/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1362/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1362/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAD2517 54260345F  26/05/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MEL7420 54261568F  11/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGD7980 54524828E  15/02/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MTK7145 54524641E  24/02/2015   69800    239                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1359/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1359/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALD7255 54902569F  23/07/2016   64080    221                                                                         
 ALD7255 54902570F  23/07/2016   51691    165                                                                         
 ALD7255 54902571F  23/07/2016   75790    277                                                                         
 INW8142 54522016E  16/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 LJB7227 54902724F  11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LJB7227 54902725F  11/08/2016   69120    232                                                                         
 LXB6056 54260535F  03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
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 LXB6056 54260536F  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXB6056 54260537F  03/08/2016   69120    232                                                                         
 MBL6079 54902870F  08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBL6079 54902871F  08/08/2016   69120    232                                                                         
 MFA1248 54900806F  08/07/2016   53040    176 * III                                                                   
 MFA1248 54900809F  08/07/2016   69120    232                                                                         
 MWK2007 54902721F  11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MWK2007 54902722F  11/08/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1360/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1360/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ART6669 54523499E  01/08/2016   58350    195                                                                         
 LXB6056 54260538F  03/08/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BARRA VELHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1834/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1834/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEN4147 54846768E  18/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1835/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1835/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HMP9412 54849140E  08/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZJ2531 54855692E  07/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGR2323 54849086E  30/05/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJD5815 54145194N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJU9839 54849202E  17/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKE9745 54842843E  04/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKU8581 54849134E  08/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MME9889 54840595E  08/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHZ1693 54849095E  31/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1832/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1832/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS6447 54842768E  25/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYS6447 54842769E  25/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDK4193 54853231E  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDK4193 54853232E  03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIQ1572 54842770E  26/07/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1833/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1833/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL9437 54849262E  30/06/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MBU5309 54849435E  28/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MCH1358 54849449E  29/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MCH4345 54849436E  28/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MCS9983 54851019E  09/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT9777 54849302E  07/07/2016   58191    193                                                                         
 MDB8987 54851017E  05/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDN4707 54849291E  13/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS9119 54849233E  24/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV2857 54849432E  28/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK8266 54849258E  29/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO9123 54851003E  02/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX5519 54851016E  05/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLZ1412 54849240E  27/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE2163 54849301E  07/07/2016   58191    193                                                                         
 QHO0394 54849447E  29/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BIGUACU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 174/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 174/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW4086 8801054747 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ACS0195 8801055813 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEI4098 8801055073 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEW0441 8801051260 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGO6139 8801055978 13/06/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 AGX0110 8801051424 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIE3217 54145057N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 AJI3336 8801055232 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJK2972 8801050519 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJX6151 8801055907 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKM6138 8801053719 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALU2489 8801055155 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMG5786 8801055693 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOJ9208 8801055581 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APM4051 8801054594 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATI4045 8801051308 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXH7988 8801051925 29/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AZM1806 8801055405 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAD2404 8801055342 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BIL6850 8801055343 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BIL6850 8801055560 08/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BIL6850 8801055563 08/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BOL8637 8801054871 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CFL2228 8801051986 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CIO9036 8801055934 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CKO2101 8801055062 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRE5307 8801055597 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYJ8866 8801050547 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DSQ1098 8801051387 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EAB7315 8801056609 20/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EJU0550 8801055495 07/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 FBT1758 8801056280 16/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GSW6662 8801050668 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HKV6023 8801050673 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 IGH3502 8801050834 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IIZ9857 8801056129 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJI1932 8801050435 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPH4966 8801055355 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQC9390 8801050608 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KPQ6659 8801051037 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LUX4201 8801055320 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWB4166 8801056864 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXD0304 8801054758 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXJ7054 8801051142 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXV6349 8801051709 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXX8515 8801055787 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYD5278 8801054087 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYE3288 8801055651 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYI4978 8801053516 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYN1972 8801054665 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYQ0364 8801055084 03/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYS6352 8801052075 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYS6919 8801055366 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ4442 8801051557 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ4442 8801051270 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZL6721 8801050557 16/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZT4912 8801056025 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZW1219 8801056024 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZW5031 8801051593 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAE2246 8801050639 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL4827 8801053487 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL7380 8801055794 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL7380 8801056079 14/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAL7380 8801055406 06/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAM6042 8801051330 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ2607 8801055885 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD0796 8801056018 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH3665 8801055545 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH4190 8801050745 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK9833 8801055099 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP9942 8801055938 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR4907 8801055722 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBU4264 8801051011 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV5362 8801055797 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW5212 8801055880 12/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBZ2175 8801051968 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ2175 8801051887 30/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBZ2175 8801051854 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE4767 8801055904 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE4767 8801056088 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG4372 8801056022 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH1453 8801055569 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH4885 8801051441 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI3604 8801055657 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ5153 8801055770 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK6501 8801056045 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ9390 8801056105 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR4409 8801051179 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT2232 8801050814 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT8044 8801051560 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU9593 8801055005 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY9965 8801052869 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDA7593 8801051583 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC0914 8801053048 11/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDE5202 8801055145 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI6343 8801051898 30/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDI6343 8801052009 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MDI6343 8801052093 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK8136 8801056271 16/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDK9485 8801050772 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL0912 8801055769 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL5848 8801050701 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN1104 54126782N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDW1643 8801056277 16/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA0988 8801055793 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB0583 8801055739 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB7036 8801055728 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG1414 8801055830 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG4944 8801056040 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK5677 8801051040 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK8433 8801053658 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN1575 8801056163 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN4372 8801051420 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP1038 8801052106 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP6559 8801050476 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEQ3021 8801055964 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER6272 8801056098 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES4189 8801055465 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES8289 8801056185 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET6508 8801056128 15/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MET7807 8801050442 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET7807 8801050416 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA9825 54126786N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFB2448 8801056044 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD5220 8801053754 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE2903 8801057270 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFL2505 8801054530 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFL3263 8801055920 12/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFM6615 8801053575 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP5653 8801055950 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR5827 8801055686 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS7272 8801050728 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB2693 8801056187 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD7122 8801051400 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE7316 8801055442 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH0339 8801054963 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI3726 8801055887 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI8326 8801057008 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN6471 8801055147 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO3944 8801051575 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGQ6373 8801055691 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU6703 8801055645 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW7896 8801055918 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX2508 8801054536 30/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHA5018 8801052029 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA6246 8801055823 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB5162 8801050820 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB5743 8801055573 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB7971 8801052727 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC4676 8801053792 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF2080 8801056093 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF5670 8801050605 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG0722 8801056513 18/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHI5783 8801056221 15/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHJ6420 8801056991 25/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK8883 8801054040 22/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHN6801 8801055967 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO0719 8801054583 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP4501 8801054752 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT7451 8801056009 13/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MHW9593 8801055658 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY1373 8801055159 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY1373 8801055033 02/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHY1373 8801054973 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY4839 8801055227 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB5799 8801052056 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC9081 54140329N  31/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MID9163 8801051315 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII1130 8801050545 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII1663 8801051023 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK9066 8801055642 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM1507 8801056052 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM8893 8801050859 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN3241 54126793N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIN4376 8801051220 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO2743 8801055755 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO9722 8801055840 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ5889 8801051393 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR5550 8801056869 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS9377 54126792N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIW2001 8801053707 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ1096 8801056926 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ4294 8801055698 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ4804 8801051605 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ9500 8801052070 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC5933 8801050610 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE1451 8801055360 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF2686 8801050497 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG3535 8801056660 21/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH2342 54145046N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJH2342 8801055656 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI6593 54128458N  25/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJL3304 8801055807 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL8921 8801056683 21/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS8200 8801052260 03/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MKB7878 8801050829 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD2864 8801055223 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKD6410 54149800N  24/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKE0259 8801055515 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG9656 8801052937 10/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK1138 8801056091 14/06/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MKL7970 8801055778 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN1984 8801050427 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO5777 8801055472 07/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKP3913 8801056148 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ1902 8801055478 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT1916 8801055607 09/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKT2288 8801057348 28/06/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MKT8447 8801055647 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT9080 8801055455 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU7233 8801055808 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY4989 8801055170 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA1634 54128459N  25/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLC5880 8801055349 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD9433 8801054859 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE3603 8801047592 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG2045 8801054154 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK0485 8801055973 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM6851 8801051090 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN0365 8801050774 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN6230 54126778N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLO6320 8801051998 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ6184 8801050640 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLZ2253 8801054529 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC0456 54141638N  03/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMD3085 8801056771 22/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF8637 8801055931 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ0524 54145042N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMK2369 8801056107 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF8899 8801047760 19/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG0660 8801054762 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH7998 8801055759 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OZY3852 8801054777 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH5862 8801056151 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK0464 54145041N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHL1036 8801055551 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN2027 8801056930 25/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHQ9706 8801054248 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR2680 8801050823 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR8722 8801054009 21/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHX2480 8801050680 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 173/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 173/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADC1928 8801062006 05/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 AGS9745 8801061808 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKN1045 8801062301 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALE0451 8801062500 09/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 ALE0451 8801062503 09/08/2016   74710    218 * III                                                                   
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 ALE0451 8801062504 09/08/2016   74710    218 * III                                                                   
 AOB4238 8801061871 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 APS0893 8801061360 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASK7537 8801061873 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXD2743 8801057439 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZD9375 8801058940 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZN8724 8801061753 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAL3699 8801061754 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 BCT0066 8801059513 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CBR7512 8801062628 10/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 CQF1973 8801062273 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 CRL6003 8801061904 04/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 DAO1438 8801062646 10/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 DGD7189 8801062623 10/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 DGD7189 8801061358 28/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 DPM0940 8801058163 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DQC0555 8801062379 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 DWT9629 8801059408 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EAM2478 8801061291 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EFA2635 8801058064 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EGK7022 8801062429 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 FLD5554 8801062418 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 HJM5725 8801061442 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 HMW1409 8801062377 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 HPA7386 8801062182 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 IES9746 8801062317 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMY6099 8801061810 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQB2076 8801062012 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUR8413 8801057824 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUR8413 8801058444 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 KCD8366 8801062389 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LRA0374 8801058831 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXB5189 8801062419 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXE1883 8801061473 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXF6008 8801062067 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXL4637 8801062076 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXP2728 8801061868 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYB9037 8801061861 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYF1062 8801062348 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYI5935 8801061716 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYK4717 8801062043 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYL5147 8801062436 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYN1949 8801059268 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYY9652 8801062393 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYY9652 8801062038 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZG0782 8801059407 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZG7367 8801061410 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZQ2364 8801061355 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZT6901 8801061580 27/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZU6152 8801062653 10/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZV7999 8801062259 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZX0109 8801062252 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ5122 8801061557 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAG2225 8801061373 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAJ6508 8801061482 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL4827 8801062297 07/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAM0591 8801061378 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAO7014 8801061739 02/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAP5854 8801062311 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAQ2660 8801059265 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT3857 8801061734 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAV3836 8801062010 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD7054 8801062651 10/08/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MBE8164 8801061805 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH9052 8801062356 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ1595 8801061315 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ8441 8801062328 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBP9862 8801062120 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBT8569 8801062207 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBU9516 8801061409 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV6458 8801061693 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBW0769 8801058053 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX8796 8801062615 10/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY6273 8801061448 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC3177 8801061359 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE8850 8801058182 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCF1466 8801061836 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCJ2637 8801062166 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCJ5153 8801062249 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ6634 8801062150 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT0698 8801061385 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT8302 8801061570 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCY2713 8801062283 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCY6333 8801062332 07/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCY6333 8801062318 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDA2128 8801062354 07/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDA8136 8801058139 05/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDD5632 8801061513 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDG2453 8801062200 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH1929 8801062023 05/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDJ8550 8801061560 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK9936 8801062225 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP0385 8801061507 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS9741 8801062403 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV5129 8801062018 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA2464 8801061891 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEB9602 8801061833 03/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEC6031 8801062206 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC6031 8801062321 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC6429 8801061990 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE4786 8801062019 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF2135 8801061604 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL1517 8801062632 10/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEM2523 8801062522 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES3767 8801062392 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX8681 8801062444 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA0261 8801062214 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA3233 8801061895 03/08/2016   74710    218 * III                                                                   
 MFE7745 8801062171 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE9369 8801062165 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF5147 8801061807 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH3689 8801061849 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI0662 8801061318 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI6897 8801061781 30/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFJ2029 8801062021 05/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFJ9841 8801061569 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR0742 8801061583 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU3537 8801061556 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFX7839 8801062233 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFZ3447 8801062360 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA0051 8801062544 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA0138 8801061603 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB6063 8801062075 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD1590 8801062135 05/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGI6141 8801062384 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGK3836 8801061432 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MGK9738 8801062315 07/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGM2122 8801061470 29/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGM2122 8801061471 29/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGP4734 8801058090 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV0079 8801061942 04/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX5559 8801062134 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ6233 8801059213 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA7320 8801062277 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB2272 8801062479 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB6426 8801061724 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB6548 8801061987 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD1810 8801062147 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG8276 8801062424 08/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH5293 8801062359 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK6151 8801060870 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL1106 8801061929 04/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT2704 54163201N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHU5368 8801061384 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY1373 8801059208 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY1373 8801058457 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC3027 8801062246 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE5426 8801062000 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK9066 8801062263 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIL7808 8801061590 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN1461 8801062051 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN2991 8801062024 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO2811 54163205N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIV2529 8801062044 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY9648 54149813N  24/06/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIZ1096 8801062461 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC0135 8801062319 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC3626 8801061709 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE7785 8801061783 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH2342 8801061393 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ7918 8801058439 09/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJL8832 8801062713 11/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS6463 8801061347 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJU3280 8801062109 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW9233 8801062213 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX5957 54156058N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKB0899 8801061731 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC4694 8801059045 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE3906 8801058717 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG1130 8801060411 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG6967 8801061458 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2141 8801061390 01/08/2016   74710    218 * III                                                                   
 MKJ9193 8801062266 06/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKK3268 8801061362 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL1032 8801057667 09/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MKP6501 8801062129 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ4503 8801062235 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV8231 54156061N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLA6986 8801057245 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE0899 54163202N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLF6208 8801062603 10/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH0471 8801061559 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH7251 8801061346 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH7251 8801061306 26/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLP8602 8801061735 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ7281 8801057912 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS5550 8801062219 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS6479 8801062313 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY7517 54163204N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
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 MLZ9906 8801062345 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD4194 8801061659 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD9057 8801060963 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF2223 8801061854 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK0377 8801061563 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM1437 8801061214 31/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMM7448 8801061997 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MYR1908 8801062080 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 NBD4442 8801060414 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OEY5446 8801062268 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG0660 54153988N  11/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKG9970 8801061703 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 OWU3115 8801058060 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB3672 8801062376 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ5832 8801062224 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO0932 8801061954 04/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO7016 8801057716 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHU2323 8801062137 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA1054 8801061900 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 173/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 173/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABS0181 8800083634 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ADF9668 8800082229 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADJ0660 8800073125 23/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHV9757 8800074715 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIT1808 8800084894 22/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJA5457 8800084822 21/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKD8661 8800083612 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 678

 AMF3259 8800082359 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANQ9101 8800074594 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APA6503 8800083849 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APW7778 8800082114 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APZ2516 8800074681 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARJ2841 8800083493 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASJ2918 8800076257 29/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AUB3794 8800083028 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUZ4214 8800081852 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVQ5940 8800074733 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWE6537 8800079575 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWW6311 8800083035 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYU2786 54144951N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 BAS2107 8800083693 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CFL9076 8800083703 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CKX0011 8800074491 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CME2132 8800084414 20/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DBK8617 8800082440 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DSY8219 8800083569 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DVK4763 8800081336 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DWP3145 8800082386 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EDS4309 8800079272 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EDU1741 54144969N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 EJP9191 8800082971 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EKN9922 8800085798 24/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EPN9140 8800083114 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FQJ3933 8800086611 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GKX5117 8800074842 20/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 HCG6729 8800081654 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HHI7505 8800083613 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HNW4148 8800083719 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HRN0607 8800078594 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HTZ4242 8800082768 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJC6902 8800082916 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMP1194 8800085885 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JQX7647 8800081581 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JVS0764 54123696N  11/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 JWD1842 8800074488 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KAB3844 8800083067 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KAU0163 8800084995 22/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LNR6135 8800083874 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LOT6362 8800082553 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXE8713 8800082165 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU6887 8800081631 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXZ6006 8800083782 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR6524 8800076359 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYX8577 8800082389 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZB4779 8800080177 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZG4281 8800082122 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZX4067 8800083465 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH3517 8800083589 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAK4041 8800081650 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAM9847 8800081539 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN3419 8800083626 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAO9846 8800082208 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAT9155 8800079176 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBB3743 8800083053 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD4731 8800083093 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD8871 8800082460 01/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBG6532 8800082341 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH0473 8800083730 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBI8626 8800083843 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN9076 8800073098 23/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 679

 MBT5620 8800079200 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT9134 8800082410 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW1702 8800079691 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW1816 8800086654 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW2833 8800075064 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCA5080 8800082324 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCA7532 8800081906 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF0901 8800085697 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF3555 8800074512 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF8549 8800079201 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF9671 8800079213 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG6113 54140095N  31/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MCG6948 8800083803 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG8265 8800081593 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI3827 8800083752 15/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCR2849 8800083642 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS1094 8800086564 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW6972 8800082403 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX4027 8800083102 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY1158 8800085935 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY9895 8800082609 06/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDL8725 8800082661 06/06/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDP6471 8800083823 15/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP6970 8800083839 15/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDQ6344 8800075405 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT0362 8800082619 06/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDX0071 8800074763 20/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDX8275 8800083170 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY1065 54126732N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEB2326 8800083799 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB2547 8800083451 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEB3128 8800079962 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED9984 8800081281 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE3736 8800081576 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEF1164 8800082706 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ8497 8800076378 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER0234 8800083654 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER2104 8800075032 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES8525 8800083850 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET5720 8800083655 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU6144 8800074584 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX2332 8800075487 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY4334 8800082599 06/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEZ3231 8800082563 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA7811 8800083737 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB1112 8800082863 07/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFE0761 8800075176 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE2096 8800083706 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE8124 8800083636 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFF6437 8800082587 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG4490 8800082819 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI5041 8800082559 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI5286 8800076094 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI6834 8800080615 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ6540 8800083461 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM6145 8800083659 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO5174 8800077869 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY2127 8800074747 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY4385 8800074788 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA0051 8800085399 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC2532 8800081262 30/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGD7306 8800082321 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGL4668 8800083006 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MGL7847 8800085186 22/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN3218 8800075539 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN7425 8800079218 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS3554 8800085634 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV6195 8800086622 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY9046 8800085904 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ1003 8800074862 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ8693 8800082393 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA6078 8800076177 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA6613 8800082408 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC6725 8800083771 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD1656 8800081797 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF5455 8800083725 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG4059 8800086182 26/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHI5105 54126724N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHL8379 54144959N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHM6255 8800086939 29/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM7075 8800081628 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN4416 54144968N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHQ0895 8800082776 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR4647 8800082005 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS1903 8800082401 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV1046 8800082118 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV9942 8800083538 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW0365 8800082275 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW2954 8800084370 20/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW6471 8800083082 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ9361 8800083851 15/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIB4016 8800073120 23/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID5153 8800076418 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF1336 8800076572 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF4764 8800081373 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII0553 8800083485 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN4183 8800074414 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN6565 8800078293 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO0709 8800083623 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP9383 8800083171 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ4889 8800081741 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR4924 8800075493 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS0567 8800038162 29/06/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS4538 8800083192 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU7116 8800083633 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIV5275 8800076306 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW0545 8800075605 28/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIX2764 8800082931 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY0214 8800082739 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY4635 8800081696 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ1096 8800085774 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF7880 8800081833 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH6044 8800080936 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH8921 8800080195 19/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI3801 8800074545 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI6593 54127994N  25/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJM6576 8800081732 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN1128 8800074625 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP7218 8800081825 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJP9399 8800081887 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ2384 8800074423 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ6519 54144964N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJR4154 8800075732 28/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJS2989 54144958N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJU2516 8800079194 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV0300 8800081709 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MJV0609 8800082338 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV1049 8800085844 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV2426 8800076151 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW9796 54126723N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJY6105 54126734N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKD3336 8800076136 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD5916 8800086652 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE4080 54141273N  02/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKE7982 8800083743 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE8380 8800082945 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF0203 8800082310 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF0203 8800085814 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF3181 8800074507 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF5489 8800075454 27/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF7204 8800081773 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI8001 54144965N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKJ3954 8800083326 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ5795 8800083688 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ7656 8800080855 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK8893 8800083776 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM9194 54144970N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKO0719 8800086325 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO2619 8800076235 29/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKP0070 8800083554 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP4999 8800081838 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKR3232 8800073104 23/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKS5306 8800083746 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT7109 8800081658 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU9242 54144956N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKW1817 8800083132 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW5222 8800083156 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY0852 8800085776 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA0483 54144961N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLB0070 8800081585 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD4275 8800082444 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD9497 54126742N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLE1943 8800086009 26/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF8025 8800083705 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH6761 8800079509 17/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLI1063 8800081787 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI6251 8800086554 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN6230 8800081560 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO4646 8800083508 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP2552 8800081332 30/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLQ8816 54144960N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLR7381 54144957N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLT5329 8800083511 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV2632 8800081810 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV9865 54126741N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLW7784 8800082556 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW7940 8800081748 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX6560 8800082274 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY8381 8800078620 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA1623 8800075319 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA4361 8800083714 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB0255 8800078605 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB5868 8800082736 06/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMD0972 8800081768 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD1126 8800074515 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD1567 8800075708 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD4194 8800084314 20/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF6667 8800083773 15/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMH9219 8800080544 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MMI9111 8800085341 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK1688 8800083615 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK1688 8800083598 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM1437 8800081733 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OBI8733 8800076377 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OBM1135 8800082257 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG5223 54126744N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OMD8517 8800080156 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OPZ3568 8800077191 04/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ORB7068 8800075672 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PVC3553 8800075642 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PVC4251 8800081139 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE6064 8800082350 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH4041 8800075687 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH9692 8800082679 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH9692 8800082521 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK2593 54144971N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHL2871 54126745N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHL8373 8800083723 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHP1990 8800083300 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR0515 8800085178 22/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHX8211 8800080012 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIJ0003 8800086520 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIQ7006 54142119N  06/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QJA2610 8800085456 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJD3003 8800083481 10/06/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 172/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 172/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW9226 8800088519 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ACS1955 8800088444 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIZ5211 8800093012 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJG6452 8800092944 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJT9449 8800091399 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKS8918 8800092810 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALZ9696 8800092861 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMI7637 8800089140 19/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 AOM8586 8800091019 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARL4969 8800088675 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARW1728 8800092933 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARW7640 8800088424 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASG1940 8800092794 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXJ7252 8800093044 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYL7984 8800092272 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYY4167 8800091055 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAS2107 8800093130 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAX1926 54162987N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 CBQ6678 8800092843 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 CMH7354 8800090123 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 CSY4457 8800092932 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEZ3231 8800092919 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 DKG5234 8800092828 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 DNA4465 54156079N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 EEN8060 8800088189 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ELP7905 8800092918 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 ENP1986 8800092811 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 FLF0015 8800088871 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 GPP1978 8800092742 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 HCG6729 8800088879 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HEH5976 8800087198 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HIB2153 8800089320 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HKT8793 8800087239 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HKT9448 8800088188 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJW6301 8800093103 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 IWI4998 8800091504 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JMD8134 8800087891 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JPE5896 54163000N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 JQR2470 8800092783 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 JVW8976 8800092587 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 JXI7077 8800091296 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 KWP3996 8800093162 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LTO0470 8800087528 05/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXW9877 8800093007 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYH1470 8800092784 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR7415 8800089878 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYU4189 8800093119 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYZ6383 8800093128 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZS9784 54162985N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAL8243 8800092799 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM0431 8800088486 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT9261 8800089428 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBK5806 8800088468 11/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBM0003 8800093081 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBO6341 54163008N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBQ9492 8800088873 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY0097 8800092903 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCB5597 8800087995 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCH6148 8800092751 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT7347 8800088602 11/07/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MCZ0683 8800089015 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDA4645 54163001N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDD4144 8800093166 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDE5530 8800092680 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR1449 8800088744 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDZ1707 8800087682 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED4959 8800093027 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE9792 8800088425 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF8059 54162986N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEG7615 8800088375 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEI1897 8800088515 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEI4976 8800088617 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ3076 8800092793 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MER7735 8800090327 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES3295 8800092848 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3597 8800092873 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA0184 8800088604 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE0761 54153857N  11/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFI9128 8800092766 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ3903 8800093159 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU7413 8800088792 13/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFV5513 8800088606 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF0227 8800093062 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG4935 8800092744 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI9555 8800088528 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM5904 8800088676 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN6911 8800088706 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX2116 8800088567 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGY0629 8800092789 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB5251 54162990N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHH4763 8800088572 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL6573 8800088701 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL8379 54163005N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHM3915 8800088781 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN0546 8800092846 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN3473 8800093008 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN7057 8800090570 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO7174 8800092551 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ0077 8800092778 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR4226 8800093070 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR5457 8800092786 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU0970 8800088475 11/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MHW7473 54162995N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHX9382 8800092983 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII3428 8800093057 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ6459 8800092907 03/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIL7785 8800088705 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM3393 8800087494 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9111 54163003N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIR9455 8800092884 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV0963 8800088510 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW3471 8800088864 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW9751 8800092835 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2798 54163006N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJA7974 8800092768 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC2717 8800092914 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD1553 54163010N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJE0106 54162984N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJG2910 8800092734 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH0102 8800088469 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ6781 8800091523 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL7747 8800087953 07/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJS7515 54163004N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
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 MJT1144 8800088559 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV1376 8800091747 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV8931 54161056N  02/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJW7725 8800092047 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1046 8800093036 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA9240 8800092747 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD3143 54162999N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKH6025 8800087556 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI0266 8800087610 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5258 54162996N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKO5777 8800092788 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ1198 8800093120 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU0100 8800092953 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA9340 8800092923 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI1505 8800087810 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLJ1154 8800093135 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM3070 54162997N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLO1739 8800092733 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR2379 8800087938 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS5226 8800089850 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA1389 8800093046 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC3809 8800093126 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD5804 8800088110 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD8597 8800093024 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI1602 8800088460 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MOI5301 8800088430 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NNH6838 8800090988 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG6448 8800088187 08/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 OLZ6234 8800088581 11/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ONM3950 54163009N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 OPU8442 8800088651 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OTU7074 8800093152 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB7575 8800093069 09/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE9753 8800092896 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH1143 8800092797 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK4280 8800088423 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK6068 8800092760 03/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHN2027 54162056N  04/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHN6433 8800088594 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ9315 54162998N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHV9313 8800088717 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHX8591 8800088654 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHZ0035 8800088413 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QID1052 54163007N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIH1322 8800088293 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJN1210 8800088846 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2349/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2349/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACR8740 55527896F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHW9304 55531012F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIK4046 55528649F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIO2743 55531874F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIP4259 55531909F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKB2451 55813369F  08/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 AKF9027 55527793F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKF9027 55527575F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKM0012 54084940F  23/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKR0429 54092930F  08/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ALE8930 55530113F  04/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANQ9101 55025078F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ANS0082 55531374F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOP4706 55531641F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARN8517 55531454F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARX6145 55024855F  18/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ARY2536 55530456F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ATE2739 55813470F  10/06/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 ATE2739 55813471F  10/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 ATE2739 55813472F  10/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 AUS4050 55531052F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWB2257 55531385F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWN3362 55812921F  14/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AWV5457 54324936F  09/06/2016   61570    214 * IV             127.69                                                 
 AXK3070 55529908F  02/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BBL2704 54092508F  25/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BFN9545 55531160F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BWJ1302 55531870F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CFS6021 55528152F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 COZ0666 55531862F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRE1294 55529771F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRN2455 55531237F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CTH8185 55528448F  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CVY0309 55026976F  31/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CWQ5832 55528054F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DDE8972 55531908F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DEL6405 55528569F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DFU5774 55529570F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DFU5774 55531747F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIB7926 54145016N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 DJE0222 55528751F  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMC4707 55526708F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DML9323 55527804F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DQL8688 54092418F  27/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 DSB3092 54086545F  12/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 DSB3092 55531585F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSP1918 55026375F  11/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 DSS6098 54092091F  22/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DWT9728 55813552F  15/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DYX4386 54090452F  30/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EAR8538 55531409F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EDH5857 55812653F  15/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 EFO0132 54140390N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 EFO0132 54140391N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 FFB2020 55528385F  27/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FIA5177 55530381F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FQB9303 54092963F  07/06/2016   58191    193                  574.61                                                 
 GIO1029 55531694F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GVF8204 55026152F  28/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HBM1661 55027276F  16/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HGX6095 55530934F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HJE3577 55025024F  18/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HNW4148 55026794F  06/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HOT8482 54091100F  03/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 IIR7984 54778128E  07/06/2016   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 INW7559 55530969F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOU6787 55813158F  09/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IQM4375 55813248F  13/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ISV5264 54681227E  10/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IWB1316 55531351F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JFV3606 55023350F  16/03/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 JPJ7297 55027170F  14/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 JRD2079 54090939F  01/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KAJ5200 55528642F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KCD8366 55527723F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KLC8633 55531332F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LNL2847 54127009N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LPS5184 55527857F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LPS5184 54145017N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LPS5184 54145020N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LWR3550 55813230F  06/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LWS3993 54090586F  03/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 LWS3993 54090588F  03/05/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 LWS3993 54090589F  03/05/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LWS3993 54090590F  03/05/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 LWS3993 54090591F  03/05/2016   59242    203 * I              957.69                                                 
 LWS3993 54090592F  03/05/2016   58196    193                  574.61                                                 
 LWS3993 54090593F  03/05/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 LWS3993 54090594F  03/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LXD0304 55531484F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXD5948 55530963F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXI4121 55527974F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXJ4469 55531514F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK8663 54091900F  28/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXM9012 55525848F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXP2478 54786489E  29/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LXS8056 55531297F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYD2082 54681822E  17/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LYH6288 55531130F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYI7241 55531401F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYK6287 55531323F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYV9830 55531757F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZU3113 55530573F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAC5346 54131969N  06/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MAG3815 55813504F  13/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAJ7644 55531753F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAO8162 54091553F  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
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 MAP8760 54092371F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAW3686 55527930F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBA1772 55027265F  12/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MBB9003 55529580F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBC0956 55528597F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBC2462 55531743F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBC8524 55531591F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBG3125 55531305F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBG3595 54127016N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MBG3595 54127017N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MBG4382 55531493F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBL2897 55531383F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBL7698 55529953F  03/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBM7829 54090390F  18/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBN4343 55025075F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBN9128 54086406F  14/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBO3336 54087830F  02/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBO3336 55528725F  02/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBQ0576 55027162F  11/06/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MBR1125 55531774F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBS9359 55026884F  16/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBT4449 54091199F  02/06/2016   56300    182 * VII             85.13                                                 
 MBW0316 55527980F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW0731 55531623F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW8977 55021417F  12/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MBX0310 55027524F  11/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCA9237 55527682F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCA9341 54092511F  02/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCB4481 54092740F  09/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCB4481 54092741F  09/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCB9865 55528000F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC2927 55530468F  10/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC2927 54090938F  31/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC6655 55529658F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCF0316 54088410F  18/02/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCF5985 55531607F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCJ5153 55027571F  10/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCJ5153 55027572F  10/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MCL6441 54086889F  19/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCL8148 55529993F  03/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCM6161 54091312F  18/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCQ7705 54088420F  11/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCQ8275 54681824E  20/04/2016   73661    252 * VI              85.13                                                 
 MCR3702 55527862F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCT2068 55532008F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCT9678 55532565F  08/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU4529 55530309F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW2451 54086744F  26/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCX0252 55532004F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCY2718 55531727F  09/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCY7869 54086510F  18/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDE3158 55529877F  02/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDF6253 55531127F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDI6343 55528470F  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDK6540 54091882F  16/04/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDQ3291 55531810F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDR0599 55530872F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDT5378 54087606F  16/04/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MDU3527 55531761F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDV4641 55530785F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDX1261 55027260F  07/06/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MDX1541 55027272F  12/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MEB3219 55528238F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MEB7036 54145019N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEB9953 55527679F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MED8365 55530311F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEG1414 55531657F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEJ7860 55531824F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK0254 55022816F  12/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MEL5830 54324489F  18/05/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEO2563 55527697F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEO4957 54091025F  30/05/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MEP0002 55531287F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP9205 55531312F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MES6598 55528360F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV7424 55022818F  12/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEW5179 55531498F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEY0114 54092841F  02/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEY3992 55531779F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFA1664 55531028F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFA4320 55532128F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFC2585 54091399F  25/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFC9414 55527648F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFD1610 54087602F  30/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFE2096 55531380F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFE2618 55531346F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF1635 55531651F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF8642 55528449F  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG9003 55528032F  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFH0775 55528697F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFH5951 54088442F  03/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFJ6858 55530656F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ8016 55531094F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFO6217 54092903F  24/05/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFP1267 55530788F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFP8088 54092297F  23/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ4140 55531871F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ4140 55531856F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ8293 55026705F  28/05/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MFR0350 55813513F  14/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFR9213 54090432F  16/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFS2647 55531643F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFT4281 55531695F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX0757 55024807F  18/04/2016   73661    252 * VI              85.13                                                 
 MFY1009 55531542F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFY5282 55528555F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGA9838 55528180F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGB3990 55368144D  19/05/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MGB7343 55813301F  05/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MGC1687 55530427F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGC2756 55527061F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH9887 54084937F  06/06/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MGI9380 54090786F  31/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGJ5928 55531813F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGO2438 54092395F  27/04/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGP2151 55530779F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP3699 55527686F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP5554 55532357F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ5464 55527625F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ6373 54086544F  07/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGQ7873 55532149F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGV1658 55527599F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGW3424 55527693F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGY2979 55532532F  08/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGZ9536 55531820F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHA0314 55529785F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MHA5965 55813322F  09/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHE6300 55531183F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE8089 54088113F  04/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF5448 55526886F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHG1279 55531740F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI5783 55531861F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHL1545 55531024F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN1754 54089187F  02/03/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHN6389 54090228F  17/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHQ0483 54778136E  16/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHQ4876 55528391F  27/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS3167 55530861F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS9319 55527703F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHV7609 54118867N  29/03/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHX2284 55527598F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX2284 55527607F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX2284 55527799F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHY7954 55527919F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ4127 55531140F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ4127 55531602F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB1117 55532620F  09/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB3590 54145021N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIB9072 55530322F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC1292 55530612F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC5069 55529776F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE1524 55531072F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE6431 55531299F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MII6411 55528261F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MII7214 54145024N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MII7578 54093420F  15/06/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MIJ2643 55529781F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK7799 54086742F  25/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIL9612 55532491F  08/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO3800 55528336F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO9213 54140419N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIO9706 54091014F  19/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIP8718 55527646F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIQ3129 55531304F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIQ4911 54086383F  20/05/2016   73070    251 * II              85.13                                                 
 MIS9039 55528870F  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIS9733 55527850F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT1291 55528070F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT1519 54093113F  06/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIT5755 55531903F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT9943 54091062F  20/05/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MIT9943 55527770F  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIU4024 55528147F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIV6025 55532502F  08/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIV9069 54092923F  04/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIY9161 54138414N  19/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJA3687 54127024N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJA7898 55528081F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJC9957 55813255F  02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJD4669 55027208F  04/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJD8299 55527553F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJE0179 55813501F  13/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJE0211 55531272F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJF3959 55024230F  11/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJI1376 55528575F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI4086 55528636F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ8329 54088441F  02/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJM1984 55027267F  12/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MJM2017 55531302F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MJO6549 55027566F  10/06/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MJQ8053 55528696F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS6463 55525309F  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU2340 55532385F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV4824 55026975F  31/05/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MJW5950 55532901F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX6425 55527783F  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY3114 55531884F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY3114 55531892F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY8930 55530519F  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ1353 55527933F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ9682 55813213F  03/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA8145 55531108F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB8821 54149782N  24/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKC1818 55527819F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKD6410 55531742F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKD6410 55531142F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKD6410 55531035F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKE4706 55530547F  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKE5122 54149776N  24/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKE5122 55527904F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKE8298 55528544F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKF3975 55531751F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG2903 55027221F  06/06/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MKI9968 55813706F  22/06/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 MKJ4058 55527651F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKJ5326 55528169F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM6369 55532936F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ4720 54090398F  24/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MKQ7657 54093416F  09/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKR4255 54149793N  24/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKT1696 54145013N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKX1242 55527582F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX1242 55527878F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX8907 55026997F  02/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKY7692 55527555F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ4081 55527982F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLG2772 55530996F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH2940 55812573F  09/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLJ1486 55813302F  06/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MLN1226 55530828F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN7929 54092538F  23/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLO0611 55527778F  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO2954 55530145F  05/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP1878 55527792F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLQ4940 55812915F  09/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLQ9993 55529694F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV3223 55529973F  03/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV3223 55531362F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX4586 54091109F  11/06/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MLX6639 54127018N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLY7172 55528068F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLZ0107 54087008F  08/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLZ4193 55531281F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMA5868 55531499F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMC0538 55531608F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMC0701 55531319F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD0039 55531340F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD0039 55527779F  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH8210 54091555F  16/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMI1795 55812831F  28/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMI8949 54090879F  31/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI9397 55528142F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MMM1662 55530123F  04/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM6126 55027555F  10/06/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MMM7427 55531894F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM7669 55531721F  08/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MSD3198 55530622F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NGO1152 55531717F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NGO1152 55531576F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NGO1152 55531577F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OBM1135 55531457F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF5503 55026143F  12/05/2016   51852    167                  127.69                                                 
 OOK6734 55027967F  21/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OVJ0091 55531352F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PFH8626 55526237F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PUD2976 55531049F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHC2173 55813605F  15/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHC2173 54145010N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHC9812 55027270F  12/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHE3339 55813190F  27/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHF2363 54143138N  07/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHH9692 55532666F  09/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI6955 55531653F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI9044 54127012N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHK5530 55813381F  14/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHL0969 55527948F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL9781 55530297F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHM8712 55531991F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHN6288 55531303F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO2199 54090997F  14/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHO3923 55531746F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHZ3011 55531165F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QJE3300 54145022N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2348/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2348/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW4135 54788481E  09/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AHU7446 55024987F  08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHV9757 55022068F  06/03/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AOC5951 55026194F  25/05/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 BHT9326 55024836F  16/05/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 BHT9326 55024837F  16/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BHT9326 55024838F  16/05/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 CBX0371 54082300F  25/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CBX0371 54093101F  25/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CBX0371 54093102F  25/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CVY0309 55026977F  31/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 DEC4423 55813349F  15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DHQ7104 55023510F  18/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DNE5053 54092744F  10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DQN3811 55027586F  14/06/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 DQN3811 55027587F  14/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DQV0553 55027579F  11/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DRM5366 54319867F  20/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DRM5366 54319868F  20/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DSB3092 54086546F  12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DSP1918 55026376F  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDM7869 55024856F  18/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IKW8724 54091376F  18/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IPB9514 54086929F  10/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 JPK5898 54091261F  24/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KHQ1136 54091272F  30/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LCH0531 55027582F  11/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWS8031 55025802F  19/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWX5826 55813412F  12/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LXP3532 55023232F  14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXT0636 55026801F  14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF1031 54093051F  26/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LYO2570 54093508F  03/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZC5325 54091871F  15/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LZC5325 54091872F  15/04/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LZF6722 55022958F  29/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZF6722 55022960F  29/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZN7280 54323829F  29/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZO2413 54091379F  18/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LZR6831 55024870F  19/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZS0685 55021635F  12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZT7452 55027406F  06/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZV1261 55027601F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZW6412 55026519F  18/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZX0505 54089946F  27/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZX0505 54089947F  27/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZX0505 54089948F  27/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAA8509 55021634F  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAC9133 54076730F  29/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAO8162 54091551F  10/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAO8162 54091552F  10/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAO8162 54091554F  10/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MAR1953 54091483F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAS8005 55027121F  03/06/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAU0653 55027539F  14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAU0653 55027540F  14/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBC8532 55027206F  03/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBE6235 54092731F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MBE6235 54092732F  09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBE6235 54092733F  09/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBF7942 55022668F  27/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBF7942 55022669F  27/04/2016   50960    163 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MBG9996 55023231F  10/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBM2143 55027653F  12/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM2143 55027654F  12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBM2143 55027655F  12/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MBM2143 55027656F  12/06/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MBM2143 55027657F  12/06/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MBO6341 54091317F  15/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBS9359 55021481F  12/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBY8289 55022705F  16/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBY8289 55022706F  16/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCA1803 55813330F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCA8091 54091396F  20/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCB4481 54092742F  09/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCB4481 54092743F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCB6933 55027209F  04/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCB6933 55027210F  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCE3682 55024882F  25/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCN2097 54090180F  13/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCQ7705 54093414F  07/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ7705 54093415F  07/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCQ7705 54093410F  07/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCX0529 54093009F  20/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCX0529 54093010F  20/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MCY3062 54091500F  14/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDA1694 55025023F  18/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDB4955 55025851F  21/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ9978 54090120F  04/05/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDM8320 54091868F  15/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDO9527 54326570F  17/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MDV2471 55024995F  12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDV2471 55024997F  12/06/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDV7033 55027245F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV7033 55027246F  09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEC4914 54091296F  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC4914 54091297F  10/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEC4914 54091298F  10/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEC4914 54091299F  10/06/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEH3884 55025628F  30/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEL0781 54091496F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL0781 54091498F  13/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEL2098 54091638F  01/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEL5139 55024999F  12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEP9064 54678282E  25/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEP9064 54678284E  25/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEQ6892 54091869F  15/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEQ6892 55024983F  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY5750 55935248D  12/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFC4751 54092829F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFU4710 54324741F  30/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGV3107 54091866F  15/04/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MGY9046 55812815F  24/06/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHB5847 54086259F  13/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB5847 54086260F  13/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHB5847 54086261F  13/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHK3647 55026793F  04/06/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MHZ8862 54091637F  01/06/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIG8584 54082477F  22/03/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIO7912 55024985F  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJE8310 55026804F  14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MJE8310 55026805F  14/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJE8310 55026806F  14/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJH4949 54092472F  20/04/2016   73233    252 * II              85.13                                                 
 MJI2349 54676099E  17/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJW0414 54093412F  08/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJW0414 54093413F  08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJZ9732 55024907F  17/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKQ8870 55025038F  20/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLD9433 55024393F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLD9433 55024394F  05/06/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MLH1723 54091986F  12/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLH8263 55813272F  08/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLK6224 54091415F  27/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLW6573 55813285F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMB4654 54093520F  09/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHZ3011 54090489F  07/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHZ3011 54090490F  07/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2347/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2347/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABR0524 55534192F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACE2600 55534427F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADH6928 55028707F  15/07/2016   58350    195                                                                         
 AEX2906 55812749F  02/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 AFA3487 55535635F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGZ7981 54093370F  28/07/2016   58350    195                                                                         
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 AIO2743 55535149F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJC8085 54092879F  03/08/2016   65640    230 * II                                                                    
 AJZ7905 55814821F  03/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMA0901 55533818F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMR9870 55535547F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANM2537 55534022F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQW8082 55535537F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARE9530 54087944F  11/07/2016   51851    167                                                                         
 ASS1781 55814676F  05/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASV1483 55535472F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATO1892 P018J0000I 10/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 ATO1892 P018J0000J 10/08/2016   51851    167                                                                         
 AVI3042 55814375F  13/07/2016   60412    207                                                                         
 AWH7663 55535439F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWJ0992 55535320F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZQ8442 55814564F  30/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 BOK1045 54093742F  11/07/2016   51851    167                                                                         
 CME7713 55534062F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZL8289 55535444F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHV4723 55813809F  29/06/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 DSB5458 55533910F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVJ0252 55535412F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYU9314 55028870F  05/08/2016   58350    195                                                                         
 EBA7564 55533501F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEV2820 55533813F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIM7975 55535683F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQJ9278 55534085F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FMQ3421 55814860F  01/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FOF1207 55535564F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GJA1122 55813895F  02/08/2016   58350    195                                                                         
 HEH5976 54092975F  01/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 HLH4709 55535533F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HLP0858 55814514F  29/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 IBA6469 54093363F  28/07/2016   58350    195                                                                         
 IJN3935 55534207F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOH5103 55535323F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQF3256 55535755F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRU5901 55535319F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISG3413 55535318F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWB1316 55535216F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWB1316 55535224F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IZL0505 55535322F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFH4136 55535308F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPD4198 55814188F  01/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPE5896 55535560F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAD1590 55535286F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KGM2895 55535170F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KKD6764 55534778F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KLR1305 55533952F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KNM9888 55535435F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOZ5181 55533944F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOW2816 55535414F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LPS5184 55535337F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LSR5891 55533731F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX5326 55535188F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXA3355 55535593F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXG4359 55814197F  02/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXH3792 55535602F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXI8438 55535774F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXP9555 55815007F  30/07/2016   51851    167                                                                         
 LYA7760 55535153F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYD2555 55533847F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS4420 55535253F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LYT0884 55533400F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU9123 55533673F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZG4480 54093615F  02/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZP6432 55813831F  13/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZQ7701 55535453F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZV2142 55535449F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZW6412 54093368F  28/07/2016   58350    195                                                                         
 MAA9676 55813866F  06/07/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 MAA9676 55813867F  06/07/2016   61220    214 * I                                                                     
 MAH1275 54093694F  13/07/2016   58350    195                                                                         
 MAI6356 55535250F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL1307 55533578F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL3825 55535863F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM8607 55533810F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO0100 55533576F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAX4590 55535181F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAZ2607 54162916N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBA8114 54093071F  04/07/2016   58350    195                                                                         
 MBB5505 55535661F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBC3516 55814118F  11/07/2016   52070    169                                                                         
 MBD4202 54093360F  28/07/2016   58350    195                                                                         
 MBD4893 55535443F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD9527 55533426F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBG3724 55535189F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBG6532 55533590F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH5634 55028875F  08/08/2016   58350    195                                                                         
 MBI2858 55534084F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ2442 55534076F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK9833 54162909N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBM0839 55028867F  04/08/2016   51851    167                                                                         
 MBM5316 55028496F  11/07/2016   51852    167                                                                         
 MBN6036 55535241F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN9099 55535227F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT6794 55533687F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBU2977 55534101F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW1816 55535426F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY5544 55533611F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA7532 55814812F  02/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD1218 55535777F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD6339 55535229F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF4991 55028873F  08/08/2016   58350    195                                                                         
 MCG3777 55815261F  05/08/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 MCG7889 55535501F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ8643 55533811F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK3417 P018F0000J 05/08/2016   60501    208                                                                         
 MCN9993 54162905N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCO1417 54093075F  12/07/2016   58350    195                                                                         
 MCP8596 55535363F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU4436 P018G00018 07/08/2016   70301    244 * I                                                                     
 MCU4436 P018G00019 07/08/2016   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MCU4436 P018G0001A 07/08/2016   58350    195                                                                         
 MCV6448 55533970F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA3972 55535574F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA3972 55535141F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA8136 55534526F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA8136 55534438F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC7481 55535666F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE3084 55535727F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE5902 55028874F  08/08/2016   58350    195                                                                         
 MDF7965 55535386F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH0783 55533408F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH8762 55813894F  31/07/2016   60501    208                                                                         
 MDJ3536 54091698F  29/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
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 MDJ4269 55814088F  15/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDN3703 55814951F  29/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDN9926 55534009F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR6028 54091591F  02/08/2016   51851    167                                                                         
 MDV2716 55533858F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7036 54162907N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MED5154 55532966F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED8365 55533523F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE1970 54162912N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEI0322 55534137F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL7263 55535411F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO2563 55535172F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO2563 55535699F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP4085 55533358F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES6918 55535237F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV2359 55813443F  08/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MEX9401 54093763F  28/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX9615 55533385F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY3105 55535347F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB2114 55533629F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC2505 54082946F  17/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFD8537 55535383F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO8426 55814437F  28/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFR6778 55533320F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS8053 55813870F  14/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGB2494 55814111F  11/07/2016   52070    169                                                                         
 MGC4288 55533830F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD1322 55535374F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE2644 55535548F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH3037 55535747F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH3758 55535407F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM8576 55533720F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN6356 55535284F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN8106 55534146F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP6789 55535423F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP9122 55813892F  02/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGR2202 55533364F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS3751 55535356F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU5002 55814823F  03/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGV3182 55533877F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV4184 55814325F  01/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGV9516 55533417F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX9258 55534040F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX9997 55534456F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY0044 55535382F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY9193 55535629F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY9213 55533393F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY9213 55533341F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD1656 55535235F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD7429 55533345F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD7429 55533452F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE2509 55535658F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF5448 55814672F  04/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHG9703 54162915N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHH5148 54093975F  01/08/2016   52070    169                                                                         
 MHH6713 55533718F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM6586 55533537F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN6634 54162910N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHN6634 54162906N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHN7091 55535637F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN8044 55535482F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT6443 55535307F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV1148 55533309F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHV6581 55535316F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX2284 55815101F  31/07/2016   52070    169                                                                         
 MHX7434 55813871F  14/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHY1373 55534287F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC1292 55533968F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF1044 55533652F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG9100 55533353F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3389 55534027F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII1516 55813860F  04/07/2016   54360    181 * VI                                                                    
 MIJ0308 55814398F  01/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ3639 55814963F  05/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK9711 54788488E  30/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 MIL3372 55814666F  01/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIL7584 55814257F  12/07/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL8868 55533510F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL8868 55533738F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP6342 55814525F  03/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIR7754 55535730F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR7754 55535854F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR8106 54093756F  26/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV7993 55533851F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV8331 55535584F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW1877 54162908N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIW9751 55535524F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA6214 55813898F  03/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJB0480 55814861F  01/08/2016   60501    208                                                                         
 MJB5075 55533347F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC2377 55533596F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF1733 55814816F  02/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJF6828 55533936F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF8337 54093364F  28/07/2016   58350    195                                                                         
 MJG6524 55533754F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3274 54162904N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJH5803 55535391F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN1749 55535285F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN1749 55535608F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ2880 55535509F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR3901 55535332F  03/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS1900 55535201F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT5313 55535400F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT8626 55535256F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX5490 55813830F  09/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX7367 54162917N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJY7161 55535455F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ2931 55535313F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA7973 55533793F  25/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB8051 55814777F  02/08/2016   56650    182 * X                                                                     
 MKD6410 54160930N  02/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKD6410 54160937N  02/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKG7108 55534010F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG8936 55814836F  04/08/2016   51851    167                                                                         
 MKK1498 55534077F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL4337 55814117F  11/07/2016   52070    169                                                                         
 MKL4807 55535245F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM9726 55534143F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN1235 55533482F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ8655 55533860F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS4451 55814781F  02/08/2016   52070    169                                                                         
 MKU8011 55535663F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV0720 55533472F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV0720 55533420F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV0720 55533703F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX6226 55535454F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLA6100 55534028F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA7227 55533956F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB9373 55535403F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC4880 55535182F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE2418 55028881F  09/08/2016   58350    195                                                                         
 MLH4315 55535140F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI1339 55533756F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK4009 55533724F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN4461 55534110F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN8908 55533868F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO1331 55533553F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO3356 55813812F  30/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ0142 55533791F  25/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ7991 55027012F  08/07/2016   52070    169                                                                         
 MLV9025 55533592F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW4271 55535595F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX4823 55535247F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY5642 55535366F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY9873 55535424F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB1128 55535754F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD0039 55535665F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH4811 55535378F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI5221 55535520F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI7128 55813923F  05/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMK9531 55535447F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OAP8710 55190139E  12/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 OKF5971 55535353F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG3876 55535572F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG6021 55814569F  02/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKG6323 54093978F  01/08/2016   51851    167                                                                         
 OLZ6234 55533655F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OLZ6234 55533591F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQI1327 54094204F  04/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 OXA8676 55526240F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PUZ5506 55533470F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA6246 55533538F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC1718 55814833F  04/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ7039 55533812F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK1962 54162911N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHL1466 54162914N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHL7728 54155882N  15/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHO7874 54162223N  05/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHV0425 55535169F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV3923 55535150F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV3923 55535236F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV7252 55534047F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ2383 55027680F  14/07/2016   58191    193                                                                         
 QID4752 55535591F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QII4020 55535078F  13/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIW0888 55533975F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BLUMENAU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2346/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2346/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADH6928 55028653F  15/07/2016   51691    165                                                                         
 DSS9659 P018J0000A 09/08/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 FFF2275 55814905F  02/08/2016   69120    232                                                                         
 GJA1122 55813896F  02/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 HSF4577 55028567F  14/07/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 JSI6545 55028439F  08/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXQ3694 P018C0000K 03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXQ3694 P018C0000L 03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYX3099 P018G00016 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYX3099 P018G00017 07/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LZD4470 54093991F  04/08/2016   66020    230 * VI                                                                    
 LZI8862 P018G00013 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZI8862 P018G00014 07/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZI8862 P018G00015 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZN0904 P018C0000N 03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAA7216 P01GW0000B 04/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MAB6326 P018G0001B 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAB6326 P018G0001C 07/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAB6326 P018G0001D 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAT9261 54094205F  04/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAT9261 54094206F  04/08/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MBF1523 55936527D  05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCK3417 P018F0000I 05/08/2016   69120    232                                                                         
 MCK3417 P018F0000K 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCK3417 P018F0000L 05/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCY5283 55028606F  14/07/2016   69120    232                                                                         
 MDA9233 55028492F  07/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDF8852 P018H00004 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDU9336 55028701F  13/07/2016   69120    232                                                                         
 MEB8078 55812742F  31/07/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MGA8371 55815104F  31/07/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MGB3990 P018J00002 06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGB3990 P018J00003 06/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB3990 P018J00004 06/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MGB3990 P018J00005 06/08/2016   69120    232                                                                         
 MGI0111 55815051F  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGK9516 55223774E  05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHH5148 54093976F  01/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHH5148 54093977F  01/08/2016   69120    232                                                                         
 MHX2284 55815102F  31/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIX0825 55028757F  15/07/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MJW7725 54094014F  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MMH3955 55812743F  01/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHP2609 55814910F  04/08/2016   51691    165                                                                         
 QHY4591 P018G0000W 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHY4591 P018G0000X 05/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom Jardim da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 170/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 170/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEV3001 55668412C  22/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom JeSuS do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8510 265/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 265/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GXW0380 55867715D  23/07/2016   69120    232                                                                         
 GXW0380 55867716D  23/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 648/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 648/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM1410 54591959E  15/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LZM1410 54591958E  15/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LZM1410 54591915E  15/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM1410 54591914E  15/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBM3383 54591963E  30/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIY5525 54591909E  03/04/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MKW9035 54590638E  16/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2303/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2303/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH9182 55517224F  09/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ARJ0594 55483625F  17/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BKH4287 P016T0000Q 17/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CCO3750 55517239F  29/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CNK4220 55480778F  04/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 EYC8175 55517102F  05/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 IIF1417 P019V00008 09/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 705

 IIF1417 P019V00009 09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IIF1417 P019V0000A 09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IIF1417 P019V0000B 09/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 JPJ6862 55485062F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWX0309 P018M0001X 12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWX0309 P018M0001Y 12/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWX0309 P018M0001Z 12/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXH2020 P018M0003A 25/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXH2020 P018M0003B 25/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXX7213 55482314F  30/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYJ1309 P016T0000W 25/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYK9419 55482406F  18/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYK9419 55482405F  18/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYK9419 55482404F  18/04/2016   66450    230 * X              127.69                                                 
 LYK9419 55482403F  18/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZK1761 55516640F  09/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZK1761 55921547E  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZK1761 55921548E  09/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZK1761 55921549E  09/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZK1761 55921550E  09/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBD0775 55483353F  04/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBD0775 55483354F  04/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFV6863 P019U0001X 17/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIO5423 55516727F  28/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIV7056 55480630F  02/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLG3072 55479482F  17/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2304/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2304/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ANC3464 55485855F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANR8443 55481849F  19/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 CGX3777 P019U0001A 05/06/2016   53980    181 * II              53.20                                                 
 CXH0895 55481004F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DDY2829 55481202F  29/03/2016   58000    192                  127.69                                                 
 EXZ1466 55484970F  15/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 GXY2525 55481445F  14/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HCA3430 55485097F  27/06/2016   51930    168                  191.54                                                 
 LWW0552 55483989F  13/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXR1488 55481683F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZB9224 55482601F  22/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZK1761 55516638F  09/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 LZP6854 55482809F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZR2732 55485107F  25/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MAL7794 55484877F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAL7794 55484881F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAL7794 55482462F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDK6135 55480814F  12/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDP1985 55482027F  23/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDV3727 55483864F  16/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEI1592 55483117F  23/05/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MES3204 55480882F  23/03/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MEU6936 55517250F  08/05/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MFL1006 55485063F  13/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFR8177 55480640F  06/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFS8171 55484320F  14/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFW3505 55482351F  29/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW4211 55484804F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW9950 55484767F  14/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM4147 54148623N  30/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGQ6250 55483848F  21/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGS1499 55484863F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGS3004 55917165E  24/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHO3013 55484972F  15/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHT2704 54144846N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHU0371 55482109F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX9557 55484852F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC7180 55482575F  17/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIH5319 55482356F  29/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO5423 55485739F  09/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT1744 55485008F  16/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIT3929 55485716F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW3939 55484271F  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW3939 55484272F  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH9115 55482501F  20/04/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJL9411 55482380F  30/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP6892 55482472F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT0764 55484130F  09/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MJW1029 55481685F  21/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA8437 55484537F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKF4283 55484576F  31/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKG0360 55480113F  24/03/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKH9181 55482485F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI3770 55481953F  06/04/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MKX5463 55485607F  29/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKY3029 55484173F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLQ1510 55485875F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLT5780 55485078F  15/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMF3645 55483740F  13/06/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 QHM4924 55482083F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO3670 54149828N  24/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADALBERTO ZEN                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2301/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2301/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APY2345 P019U0004Y 04/08/2016   75790    277                                                                         
 AWP2525 55487014F  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 DCY0202 P018L0000I 08/08/2016   51691    165                                                                         
 DDI1808 55516389F  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 GZK5630 55913047E  01/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 IAW1511 P019U0005F 13/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 JQD2781 P018M00085 11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWX3544 55913050E  01/07/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 LYY7608 P018L0000K 12/08/2016   66610    230 * XII                                                                   
 LZW0021 P018M0007S 06/08/2016   65800    230 * IV                                                                    
 LZW0021 P018M0007T 06/08/2016   69120    232                                                                         
 LZW0021 P018M0007U 06/08/2016   66531    230 * XI                                                                    
 LZW0021 P018M0007V 06/08/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LZW0021 P018M0007W 06/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBY4102 55515945F  07/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MBY4102 55515944F  07/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBY4102 55515943F  07/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDJ7403 55487095F  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEV3242 P019U00051 04/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHK9781 P018N0002S 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHK9781 P018N0002T 05/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJA8380 55516394F  05/08/2016   69120    232                                                                         
 MJA8380 55516393F  05/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJA8380 55516392F  05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLX2150 55487359F  07/08/2016   50450    162 * V                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2302/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2302/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK2980 55487129F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APY2345 P019U0004Z 04/08/2016   59670    203 * V                                                                     
 APY2345 P019U00050 04/08/2016   58350    195                                                                         
 ASK7537 55487086F  03/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 AYZ6761 55486299F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BNY0216 55484849F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CDW1096 55486022F  12/07/2016   51851    167                                                                         
 DCV6518 55487202F  01/08/2016   72422    250, I, b                                                                   
 DDO8833 55487227F  03/08/2016   51851    167                                                                         
 DDO8833 55487228F  03/08/2016   52311    172                                                                         
 DKN1177 55487134F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIR5264 P019U0005A 11/08/2016   52070    169                                                                         
 HNF7001 55487225F  01/08/2016   51851    167                                                                         
 HXD0671 55485585F  22/07/2016   64830    227 * I                                                                     
 IVD9740 55486982F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK2702 55486203F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK2702 55487617F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZW0021 P018M0007X 06/08/2016   70561    244 * III                                                                   
 LZW0021 P018M0007Y 06/08/2016   58350    195                                                                         
 LZW0021 P018M0007Z 06/08/2016   57970    191                                                                         
 LZW7069 55485999F  16/07/2016   51851    167                                                                         
 MAN9655 55487714F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAX8751 55487562F  11/08/2016   51851    167                                                                         
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 MBX3578 55486639F  30/07/2016   60501    208                                                                         
 MCL9318 55486976F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU9523 55486293F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG6506 55486044F  15/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MDH4786 55487716F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK8136 P018L0000J 12/08/2016   51852    167                                                                         
 MDK9398 55485847F  07/07/2016   51851    167                                                                         
 MDV4766 55487316F  05/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED5077 55486972F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL7976 55485233F  08/07/2016   51851    167                                                                         
 MEM4523 55484830F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES5554 55486650F  03/08/2016   51930    168                                                                         
 MEV7045 55487611F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX5132 55486543F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC1973 55485840F  07/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFP1567 55486646F  03/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGA9641 55487713F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF3790 55487088F  03/08/2016   51851    167                                                                         
 MGU4028 54156315N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGX7485 55486208F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH1231 55487605F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH3624 55486686F  28/07/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MHJ2572 55487208F  01/08/2016   72422    250, I, b                                                                   
 MHJ5320 55487107F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK3932 55487336F  07/08/2016   51852    167                                                                         
 MHM3078 55486715F  18/07/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MHN0964 55487111F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP1108 55486398F  11/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHP8126 55486121F  08/07/2016   51851    167                                                                         
 MHR1392 55484842F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS9949 55487119F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT0518 55487109F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT2151 55487113F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT2704 55487324F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU1227 55484816F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU1358 55485569F  14/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHY3121 55486129F  08/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 MHZ0258 55486034F  13/07/2016   51851    167                                                                         
 MHZ8539 55485993F  14/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIB4030 55484834F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ1998 55486644F  03/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL9002 55487138F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR5074 55487207F  01/08/2016   72422    250, I, b                                                                   
 MIU8829 55485687F  06/08/2016   51930    168                                                                         
 MIU8829 55487175F  06/08/2016   59670    203 * V                                                                     
 MJL9411 55484832F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT1026 55486109F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY9914 55487184F  10/08/2016   51851    167                                                                         
 MKF7108 55485792F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK8561 54162963N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKL1834 55486860F  01/08/2016   57463    187 * I                                                                     
 MKL3182 55486081F  29/07/2016   60501    208                                                                         
 MKM7984 55485543F  31/07/2016   51851    167                                                                         
 MLC3708 55484650F  12/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLH0127 55484828F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH2140 55487206F  01/08/2016   51851    167                                                                         
 MLL0087 55487367F  09/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLN6703 55176221E  05/08/2016   52070    169                                                                         
 MLP4280 55487312F  05/08/2016   57463    187 * I                                                                     
 MLV4728 55486130F  08/07/2016   51851    167                                                                         
 MLX2150 55487360F  07/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMA2377 55486400F  11/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMF6530 55487608F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MMM9727 55487712F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MOS0607 55487242F  05/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUY3494 55486564F  01/08/2016   53800    181 * I                                                                     
 NLK0710 55487173F  06/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 OCQ1373 55486156F  01/08/2016   59670    203 * V                                                                     
 QHH0530 55484827F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH1493 55487267F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI2406 55485163F  05/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHL4271 55487114F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ7482 55487241F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADALBERTO ZEN                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2270/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2270/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU2489 55889934E  15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADU2489 55889933E  15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADV0372 55889482E  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGY7530 55891972E  11/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AGY7530 55891971E  11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGY7530 55891970E  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AKJ5374 55889903E  28/05/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 AOK6951 55889475E  18/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ATR1566 55891105E  27/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BIJ2986 55134222E  30/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CNM9093 55889923E  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CNM9093 55890502E  11/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DBQ9634 55891248E  08/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 GSS7534 55891057E  19/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 GSS7534 55891056E  19/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IHL5844 55888497E  26/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 INH2698 55891429E  31/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 INH2698 55891428E  31/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXC3628 55890927E  02/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXC3628 55890926E  02/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXP3922 55889917E  05/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXP3922 55889916E  05/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXP3922 55891239E  05/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXP3922 55891238E  05/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXP3922 55891237E  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXS1480 55699592D  28/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXS1480 55699593D  28/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYD5784 55891628E  19/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZC7602 55891227E  04/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LZC7602 55891226E  04/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZC7602 55891225E  04/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC7602 55891224E  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZP5682 55891016E  30/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZW8925 55890952E  19/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZZ3847 55890405E  10/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZZ3847 55890406E  10/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAW0692 55890369E  25/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW0692 55890370E  25/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBD2060 55890820E  12/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MBZ6267 55891430E  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBZ6267 55891431E  01/06/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCT8282 55891863E  17/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCT8737 55888795E  01/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDK6238 55891634E  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDS0038 55891122E  05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS0038 55891123E  05/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGP1212 55891049E  13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHT2330 55891471E  19/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKQ5410 55890454E  12/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKQ5410 55890453E  12/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMA8261 55890362E  08/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2271/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2271/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK2195 55891784E  01/05/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 AWV3056 55891688E  01/05/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 CJX8053 55890822E  12/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 EBO9747 55891790E  01/05/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 LYE5001 55134621E  10/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBD2060 55890821E  12/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCE7025 55891783E  01/05/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MDQ7567 55134609E  19/05/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MFG3866 55134629E  14/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFG3866 55134630E  14/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHD4546 55890808E  11/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKD0238 55891681E  01/05/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2268/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2268/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AIR2581 55889373E  09/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ALQ9436 P01I70000A 16/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 ALQ9436 P01I70000B 16/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BTQ4099 P01I90000K 14/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 BTQ4099 P01I90000J 14/07/2016   65561    230 * I                                                                     
 CII7979 P01I800011 21/07/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 CPB5352 P01I800021 08/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 DIB7146 55885981E  09/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 DRU1327 P01I800025 09/08/2016   69120    232                                                                         
 JEO2427 55885972E  05/08/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 KMG0563 55891146E  09/08/2016   52741    175                                                                         
 LYI2855 55891140E  09/08/2016   64080    221                                                                         
 LYR5850 55889361E  05/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYR5850 55889362E  05/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 LYW4477 P01I900036 11/08/2016   69120    232                                                                         
 LYX0209 P01I80000V 20/07/2016   69120    232                                                                         
 LZC3838 P01I50000B 09/07/2016   51691    165                                                                         
 LZO2958 55889355E  05/08/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 LZW3713 P01I80002B 13/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZW3713 P01I80002C 13/08/2016   51691    165                                                                         
 LZW3713 P01I80002D 13/08/2016   69120    232                                                                         
 MAW3944 P01IM0001Q 04/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MAZ8825 P01I700006 11/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBM5971 55889374E  09/08/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MCX8878 P01I900033 10/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDU2180 55891147E  10/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MEA0129 P01I50002O 08/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEX7628 55889377E  09/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFO5315 55889393E  10/08/2016   69120    232                                                                         
 MHQ4537 P01I90002W 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHQ4537 P01I90002X 08/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHQ4537 P01I90002Y 08/08/2016   50371    162 * III                                                                   
 MIO4258 55891138E  09/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MIV9282 P01I50002Y 13/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJG0989 55891143E  09/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MJU7294 P01I500013 19/07/2016   69120    232                                                                         
 MMM3927 55889385E  09/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 QHN0295 P01I700029 09/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2269/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2269/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM0487 55891879E  10/08/2016   51851    167                                                                         
 AJH5904 55885975E  09/08/2016   68580    231 * VII                                                                   
 HRY1568 P01I50000L 15/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 KMG0563 55891141E  09/08/2016   58350    195                                                                         
 KMG0563 55891144E  09/08/2016   51851    167                                                                         
 KMG0563 55891145E  09/08/2016   52151    170                                                                         
 LXD3138 P01I700027 08/08/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MAT8135 55698430D  03/08/2016   51930    168                                                                         
 MCP6097 P01IM00018 25/07/2016   51930    168                                                                         
 MGS5999 P01I90002R 08/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV6390 55889382E  09/08/2016   52070    169                                                                         
 MHA1626 55802562F  09/07/2016   60412    207                                                                         
 MHA1626 55802563F  09/07/2016   57380    186 * II                                                                    
 MII5950 P01I700025 08/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ3443 55890323E  19/07/2016   51851    167                                                                         
 MMD3561 55885976E  09/08/2016   51930    168                                                                         
 QHD6594 P01I500011 19/07/2016   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1641/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1641/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWA3370 P002000070 05/05/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 DAF1218 P00250005J 16/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DIN7340 P00M40005I 21/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DIN7340 P00M40005J 21/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DTY7344 P00200005S 22/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DTY7344 P00200005T 22/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ILY2300 P002A000B5 08/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILY2300 P002A000B6 08/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ILY2300 P002A000B7 08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAF1546 P00230009R 23/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAF1546 P00230009S 23/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAN0184 P00200008S 11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO3241 P002A0005W 21/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MDO3241 P002A0005X 21/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO3241 P002A0005Y 21/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEH0537 P002200061 09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEH0537 P002200062 09/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEH0537 P002200063 09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA4581 P00TL0002W 25/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHT1722 P002000092 23/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHT1722 P002000093 23/06/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MIH8887 P002A000B8 12/06/2016   53040    176 * III            957.69                                                 
 MIZ8174 P00260007R 16/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIZ8174 P00260007S 16/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 OKG5413 P00230003U 04/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHE4651 54505692F  23/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1642/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1642/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 716

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQZ3487 P002A000AY 27/05/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 AZC2193 54505607F  25/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DVK6855 P002A000BC 13/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 KEG0740 54505557F  01/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBE7232 P00220004C 29/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBY7826 P00220004B 29/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEB7722 P00M40002W 05/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIH8887 P002A000B9 12/06/2016   73740    253                  191.54                                                 
 MIQ4170 P00M40001Q 02/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIV9077 P00250004N 14/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJG6983 54145196N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKK2364 P002900031 25/02/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MKT5365 54505601F  25/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLI6698 P002A000AU 27/05/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLQ9100 P00230007W 17/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1639/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1639/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXV4799 P002200071 10/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXV4799 P002200072 10/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 LYU3573 54505364F  07/07/2016   66020    230 * VI                                                                    
 LYU3573 54505363F  07/07/2016   69120    232                                                                         
 LZZ2857 P0020000CR 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZZ2857 P0020000CS 09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCG5139 P0020000BC 25/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEA2159 P00080006N 12/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEH9645 P0020000BA 25/07/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MHG6647 54505365F  07/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHL8947 P00290007N 10/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJH2031 P00260008G 17/07/2016   69120    232                                                                         
 MJP6866 P002A000C1 07/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLE2485 54505469F  07/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHL8275 P0020000C9 06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHL8275 P0020000CA 06/08/2016   69120    232                                                                         
 QHL8275 P0020000CB 06/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1640/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1640/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JIB7237 P002A0007B 02/05/2016   54600    181 * IX                                                                    
 JNU9013 P002A000D0 04/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHD2701 P002600091 08/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP6866 P002A000C2 07/07/2016   58350    195                                                                         
 MJZ6020 54504265F  08/07/2016   59670    203 * V                                                                     
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 MKI6093 P00220006J 09/07/2016   57380    186 * II                                                                    
 MKY1402 P00290007I 05/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 605/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 605/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM4975 54291726F  18/04/2016   62700    220 * II             127.69                                                 
 AHC6341 54291481F  28/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHC6341 54289366F  28/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJY0641 54290972F  22/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAC8849 54291484F  08/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAH7779 54289374F  12/06/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MAH7779 54289375F  12/06/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MAH7779 54289376F  12/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MDN7433 54291739F  26/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MEK0220 54291485F  12/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 719

 CAMPO ALEGRE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 604/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 604/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK8085 P01OS0000D 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 880/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 880/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JXX4730 54600491F  11/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEO4846 54600580F  30/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 879/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 879/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK0797 54600822F  29/07/2016   51691    165                                                                         
 AYE8185 54600814F  20/07/2016   51851    167                                                                         
 HOX6660 54600637F  11/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 HOX6660 54600810F  11/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXB0837 54600815F  28/07/2016   51851    167                                                                         
 MBR2982 54600787F  26/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGE3640 54600865F  01/08/2016   61810    215 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1465/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1465/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS7966 P00Y90003L 23/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 AJS7966 P00Y90003N 23/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 ANJ1222 P00Y80005F 28/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DUO4073 P00Y90005G 14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DUO4073 P00Y90005H 14/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DUO4073 P00Y90005J 14/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LXF0927 P00Y90005A 13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXF0927 P00Y90005B 13/06/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LXF0927 P00Y90005C 13/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXF0927 P00Y90005D 13/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEE9550 P00Y90004Y 05/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEE9550 P00Y90004Z 05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY3082 P00Y80005O 05/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1466/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1466/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS7966 P00Y90003J 23/04/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 AJS7966 P00Y90003K 23/04/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 DUO4073 P00Y90005I 14/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBK0381 P00Y80004A 03/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDY0075 P00Y900052 07/06/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 827/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 827/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL8717 54635160E  15/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXL8717 54635161E  15/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAL5853 54110186D  09/04/2016   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1906/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1906/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN5747 55548218E  03/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AGT0276 55614967F  04/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 AJC1626 55548114E  21/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AQQ0011 55614995F  11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AQQ0011 55614997F  11/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BAB1610 55548649E  03/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 JHB8422 55548220E  11/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYW5622 55547899E  06/04/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYW5622 55547898E  06/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYW5622 55547900E  06/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MAP3942 55548495E  22/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MBF5041 55548409E  30/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBW0877 55548645E  24/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCC8641 55548207E  28/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHE4052 55548311E  30/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1907/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1907/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ4889 55614793F  13/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 AAJ4889 55614790F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AAJ4889 55614791F  13/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AMH6866 55614998F  11/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 AQQ0011 55614996F  11/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BAB1610 55548101E  03/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 LYH7252 55614772F  11/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYH7252 55614773F  11/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LYH7252 55614774F  11/06/2016   51930    168                  191.54                                                 
 LYH7252 55614775F  11/06/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MDO8066 55548212E  31/05/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 MFO0163 54522364F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC0270 54145160N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MIU7581 55546699E  24/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OGX0859 55548366E  29/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 QHJ6217 54522294F  19/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1904/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1904/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACR1441 55615131F  06/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACR1441 55615130F  06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 ACR1441 55615129F  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 ADD3592 P01GC0000E 17/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADD3592 P01GC0000F 17/07/2016   66610    230 * XII                                                                   
 ADD3592 P01GC0000G 17/07/2016   65561    230 * I                                                                     
 MHY5222 55615207F  07/07/2016   73580    252 * V                                                                     
 MLA4032 P01GC0001J 25/07/2016   51691    165                                                                         
 MLN3084 P01H100006 22/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1905/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1905/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQM2750 P01GC00039 12/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCB1825 55548222E  18/06/2016   68580    231 * VII                                                                   
 EIJ9763 55613065F  27/07/2016   51851    167                                                                         
 JRO3237 P01GC00008 17/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZY0127 55615286F  03/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MEE6202 P01GC00037 11/08/2016   61220    214 * I                                                                     
 MLD2960 P01H000003 17/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 QHB1362 P01GC00009 17/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1696/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1696/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMF0614 P00VD000AV 10/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AMF0614 P00VD000AW 10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 III1585 P00VD0008D 22/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBA6430 P00VE000DQ 13/06/2016   52900    176 * II             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 BRUNO BOAVENTURA MOTA                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1697/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1697/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS2636 P00VE000BU 23/05/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBA6430 P00VE000DR 13/06/2016   53470    178                   85.13                                                 
 MBT7739 P00VD000BF 27/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJA0492 P00VE0008Y 22/04/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM8534 P00VE000DD 08/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKD7105 P00VE0009V 03/05/2016   60501    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1694/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1694/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGT3345 P00VD000DX 05/08/2016   50371    162 * III                                                                   
 IHN3998 P00VE000FS 17/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWU3325 P00VD000CY 15/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWU3325 P00VD000CZ 15/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWU3325 P00VD000D0 15/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXU7504 P00VD000DY 06/08/2016   75790    277                                                                         
 LXU7504 P00VD000E0 06/08/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 BRUNO BOAVENTURA MOTA                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1695/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1695/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFM1789 P00VD000E2 09/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2059 P00VD000EG 13/08/2016   51851    167                                                                         
 MLN9762 P00VD000CO 13/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 QHF9282 P00VE000FM 16/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 760/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 760/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBU5510 P00Y000043 15/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 IBU5510 P00Y000044 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKH8688 P00Y00003W 12/06/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2348/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2348/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC9250 55504674F  16/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AAC9250 55504673F  16/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGG8743 55503417F  16/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AIE2994 54618849F  17/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AJP6367 55568097E  19/05/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ALZ6567 55810859F  08/06/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 AMR1087 55809222F  08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANG5518 55502988F  13/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 BHO1949 55504642F  17/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BNQ8473 55810758F  06/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 BNQ8473 55810759F  06/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BNQ8473 55810760F  06/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BVL0770 55504318F  16/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BVL0770 55504319F  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CBC0963 55503888F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CCP4125 55810416F  12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CJS2809 55502767F  24/03/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CVY1615 55811156F  19/05/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 CYF0506 55074682F  26/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DGT9906 55811073F  02/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DTI3754 55504414F  10/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DTI3754 55504415F  10/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 EJL0811 54968338E  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 EJL0811 54968339E  16/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 EPN5793 55810506F  08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 EXB2580 55810932F  25/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 EYG0380 55811214F  24/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 GYR8562 55810983F  03/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 HFT2859 55502395F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HFT2859 55074699F  05/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HRW8275 55810942F  27/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 HZB6385 55504641F  16/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 HZB6385 54968335E  16/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ICH3829 55504640F  16/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 ICH3829 55504639F  16/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ICH3829 55502551F  16/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICH3829 55502550F  16/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IDA8276 54358249F  21/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IGI5483 55811973F  07/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IHJ1793 55810681F  06/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IHJ1793 55810680F  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 IJC4699 55504565F  18/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IJT7790 55809310F  25/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJT7790 55809311F  25/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IKC2677 55810765F  06/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IMS5687 55809502F  14/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LCJ0183 55810660F  02/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LWV2993 55810776F  13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWZ2426 55502731F  18/04/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LXQ6801 55812344F  14/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYI2044 55810349F  14/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LYI2044 55810350F  14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZL1780 55810413F  09/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZL1780 55810412F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAA7725 55502561F  10/06/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAA7725 55502560F  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAA7725 55504365F  01/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAC5012 55504573F  22/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAH9262 55810842F  13/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAM8182 55810732F  05/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBD3441 55810744F  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG0161 54968340E  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG6024 55810513F  14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS8777 55810511F  14/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCC0631 55502889F  17/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS7441 55809236F  13/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCX7177 55808406F  28/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MCX7177 55808405F  28/06/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDF7628 55812044F  31/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM0591 55811285F  27/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR6052 55812362F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDS9413 55810867F  08/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEA5593 55810845F  13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEA9444 54616763F  16/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG0428 55810890F  14/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEG6745 55073852F  19/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG6745 55073853F  19/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI9345 55503633F  14/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEI9345 55503638F  14/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEM7768 55811359F  27/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEP1251 55812400F  05/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEP1251 55812401F  05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES8331 55810742F  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MET5569 55959993E  24/03/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MET5569 55959992E  24/03/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MEW6383 55105096E  15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW6383 55105097E  15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFF3352 55810958F  01/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFF9310 55502659F  18/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFF9310 55502660F  18/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH5488 55073985F  20/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFR3298 55810787F  13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFR3298 55810786F  13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFX0948 55810655F  01/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFZ1993 55810878F  13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGH7879 55810347F  14/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGN9171 55503368F  15/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGN9171 55503369F  15/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGP5082 55504677F  16/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGP5082 55504676F  16/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGP7774 55810874F  13/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MGS4602 55075486F  08/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGS4602 55075485F  08/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MGS4602 55075482F  08/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MHA5148 55810768F  06/06/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHA5148 55810767F  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHO4920 55810779F  13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHQ5103 55809496F  21/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHQ5103 55809497F  21/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHR7481 55504675F  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHX8326 55504679F  17/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID2351 55504303F  15/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MID5879 55072941F  02/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIJ3312 55812389F  02/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIN3966 55072651F  01/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIP9863 55812420F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIX5823 55810695F  07/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJA2988 55810661F  02/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJD0975 55812341F  14/06/2016   50371    162 * III            574.61                                                 
 MJF6285 55072797F  17/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJF6285 55072798F  17/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJJ1632 55810504F  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJZ1679 55811287F  27/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKG5182 55809233F  13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKM1374 55071695F  18/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKN9515 55811659F  03/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKU6517 55810653F  01/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLD4097 55811264F  16/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLH5261 55810737F  06/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLI4569 55072247F  15/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLK8433 55075543F  16/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MLK8433 55075542F  16/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLQ4382 55504145F  28/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLY5850 55812431F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLY5850 55812432F  02/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MMA6538 55812398F  05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMD4033 55504630F  15/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMH3626 55810840F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MND0567 55812358F  01/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHA7780 55812352F  31/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHP0703 54262460F  10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHT0574 55811512F  31/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2349/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2349/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGK7997 55811002F  23/04/2016   60330    206 * V              191.54                                                 
 CBC0963 55503887F  13/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 CHP5641 55075545F  28/04/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 DAG2333 55810726F  02/06/2016   58780    199                   85.13                                                 
 EYG0380 55811211F  24/04/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 EYG0380 55811212F  24/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 EYG0380 55811213F  24/04/2016   60760    210                  191.54                                                 
 EYJ8160 55810339F  09/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EYJ8160 55810338F  09/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 GOR2457 55504582F  14/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 HFT2859 55074700F  05/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HFT2859 55502396F  05/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 ICH3829 55504637F  16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ICH3829 55504638F  16/04/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 ICR8270 55103671E  16/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 INO7315 55811716F  12/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOH3590 55810334F  31/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IRD3253 55072999F  30/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JBB0909 55504406F  14/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LNG9341 54619747F  12/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LNG9341 54619748F  12/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LWX5643 55503449F  20/04/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LXK1419 54619443F  14/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAC5012 55504574F  22/04/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MBU0734 55504627F  15/04/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MBU0734 55504628F  15/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDI1646 54618297F  03/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDT0234 55073947F  24/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MEN0284 55811971F  06/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MFG4240 54144102N  10/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFX3796 55102047E  25/04/2016   53470    178                   85.13                                                 
 MGM4509 55812330F  01/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MGM9131 55072938F  02/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP5082 55504678F  16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGS4602 55075483F  08/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHX6161 55502496F  12/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKD1585 55812367F  01/06/2016   60330    206 * V              191.54                                                 
 MKD2716 55502750F  03/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI3564 55812271F  12/05/2016   68661    231 * VIII            85.13                                                 
 MLM8626 55504099F  16/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH3626 55810841F  13/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 QHE3754 55810360F  28/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL3324 55811981F  14/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QIQ1919 55073723F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QIQ1919 55073721F  13/06/2016   56144    182 * V              127.69                                                 
 QIQ1919 55073724F  13/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1821/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1821/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABT6346 55135004F  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ACR6100 55138579F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ADC9494 55138994F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ADC9494 55139916F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ADK5505 55139713F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEE7559 55139070F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEL9455 55139329F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGF5485 55866108E  19/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 AGP0427 55139730F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGP0427 55139788F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIH1391 55139369F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIH1391 55140025F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJW0641 55134373F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKL1639 55140217F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKP3634 55866154E  20/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALJ8176 55139954F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALK3766 55139824F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMD2196 55134491F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AML5599 55139504F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANW7267 55137170F  05/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOC4227 55139161F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AQE4301 55135236F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASB2713 55139189F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASL0986 55139982F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASU2816 55862553E  09/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ATQ9103 55135178F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUP7062 55134445F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVM8302 55134660F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVW2712 55137728F  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWG0730 54137312N  20/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 AWI3032 55132074F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 AXA1001 55136546F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AZI4864 55139748F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAG0770 55134492F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAG0770 55134562F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAT1203 55138269F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BNU7003 55139108F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BST4942 55135638F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BSU8154 55139877F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BUL7005 55134707F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BVU4725 55139643F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CBE6467 55140181F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CGB5198 55137759F  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CIO5669 55134675F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CJB2299 55139522F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CJP1749 55139129F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CJR8867 55139675F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CLM3904 55139729F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CMG6174 55139232F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CMN9322 55135597F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CSE6944 55139242F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CSF6865 55134570F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CYB9087 55139228F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DBG4392 55138558F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DBG4392 55138567F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DBG4392 55138600F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCA4324 55140913F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DDA4305 54126827N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 DFV2854 55140337F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DHU6259 55139615F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIE0320 55138979F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIV9718 55140031F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLC4371 55140179F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLC4371 55140248F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLC4371 55134424F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMI3099 55134405F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMT3517 55139287F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DNO8949 55139589F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DNO8949 55139679F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DON1240 55139154F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DQP0065 55139461F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSX4628 55132145F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DUG1721 55866135E  24/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 DUQ5579 55139484F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DYH4053 55138307F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DZI3798 55139739F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EAU6346 55139201F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EDX4843 55139563F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EFE0902 55139081F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EFS8434 55134300F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJL0811 55139565F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJL0811 55139872F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ELT5132 55138860F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EMI9128 55139535F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EMR0020 55134662F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EYJ8160 55138898F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FBA7044 55135604F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FEV2436 55134580F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FOB8350 55135422F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FPP4040 55137333F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FSC2191 54145074N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 FSC2191 55134593F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FSC2191 55134539F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GEV0777 55140978F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 GKS1087 55134430F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GTI9246 55134630F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GZF9665 55139144F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HAE5470 55863595E  22/03/2016   58350    195                  127.69                                                 
 HEF2430 55139816F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HFF4028 55135058F  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HGR4729 55141057F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HHJ2826 55138365F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HPM9854 54140254N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 HRU5557 55139904F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HSI1545 55140313F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ICQ6977 55139543F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IEK6702 55139324F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IET5770 55140072F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IFJ1428 55139836F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGT5174 55139865F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHI2571 55135056F  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IJA9188 55866017E  04/05/2016   58191    193                  574.61                                                 
 IJK9114 55139888F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKA5603 54126828N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 ILT4997 55134544F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IMC6910 55134586F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 INK6130 55139618F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOB3727 55134303F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOM5476 54126833N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 IPB1818 55139701F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IPB5190 55866096E  26/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 IPR8627 55139871F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQG5319 55139639F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQY0375 55139271F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IRA9661 55140261F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IRF1591 55141246F  16/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IRZ2633 55139723F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITR0305 55134701F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITR0305 55134659F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IUA1726 55138930F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IVC5151 55133964F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JNQ1045 55134764F  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JPY7435 55141227F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JPY7435 55140847F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JQQ4224 55138699F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JUF4194 55134410F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JUQ2338 55140068F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JUQ2338 55139585F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JZO0280 55139556F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KIR2066 55139918F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KIU4228 55140246F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KOR5423 55866159E  20/04/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 KPE4732 55140276F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KQQ1437 54129953N  29/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 KRS2980 55138836F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KRS2980 55138926F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LNM2919 55140220F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOC9768 55139222F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOP8337 55139560F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOP8337 55139955F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOP8337 55139718F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOP8337 55139780F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LRA0396 55134360F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LSX2344 54146505N  17/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LTZ0805 55139409F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXD9628 55135470F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXF5816 55139301F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 LXT5763 55140341F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXZ7184 55134154F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYN6859 55134316F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYU1028 55137594F  10/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYW7359 55139659F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYW7359 55139803F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYW7359 55139764F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYW7359 55140262F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYY9610 55139818F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZB6000 55139337F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZJ0260 55135311F  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZJ0260 55135333F  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZX2160 55134634F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZY7874 55134665F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAD1154 55135970F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAI8200 55138761F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAJ6903 55866190E  29/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAK2522 55134429F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK2522 55134450F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAM6323 55139632F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAP3021 55137558F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBB0471 55139617F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBE1536 55134488F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR3153 55861039E  08/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBR3713 55140104F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBU9711 55139778F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBV2477 54145072N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MBZ8868 55137430F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ8868 55141027F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ8868 55141129F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ8868 55141146F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ8868 55140987F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ8868 55141008F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ8868 55141167F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ8868 55141174F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCA1052 55134325F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCB1059 55138702F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC1046 55134564F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCK7378 55140176F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCL9980 55140271F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU6019 55134431F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU6019 55137412F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCV3908 55134293F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCV3908 55134654F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW3254 55134698F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB2766 55139143F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDD7776 55137505F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDI5836 54126829N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDK7734 55139240F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL4283 55140956F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL5844 55138438F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN3065 55134297F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN3241 55138809F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDR5684 55140098F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDU9953 55866067E  19/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDX9231 55137583F  10/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEC0214 55134637F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MED1777 55138296F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MED9669 55134848F  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEE2572 55139785F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEJ9797 55139811F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK0175 55141260F  16/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK0175 55141275F  16/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MEM1625 55138454F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN9714 55139294F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN9714 55140148F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ1118 55139263F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ1880 55137322F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU9307 55139938F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX7635 55134599F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEY9743 55140290F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEZ1818 55139037F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEZ1818 55137117F  05/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFC7107 54145071N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFF7616 55135300F  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG1405 55140296F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG3542 55139743F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK3217 55140013F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK7824 55134501F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL4239 55139891F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFM1819 55140278F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFM1819 55140263F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ5187 55131874F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFS7958 55141160F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFU9617 55140041F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW3934 55134525F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW3934 55134727F  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFY4730 55134671F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGD7765 55138935F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGD8417 55134627F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGJ5559 55135473F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM2539 55866126E  20/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGN0588 55139658F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGO8015 55139765F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGU0859 55134663F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGU8989 55140979F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGW0675 55138221F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGY2885 55140897F  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGZ5094 55139515F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGZ7681 55139983F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHA7844 55137313F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHB3649 55134487F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE1745 55140299F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE1745 55140232F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE1745 55139876F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE1745 55139862F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE1745 55139844F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE1745 55139677F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHG9560 55135458F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHL9421 55139861F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHL9421 55134504F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHM8243 55135303F  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO5407 55135602F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP4895 55139770F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP4949 55139107F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP8590 55140169F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ4027 55141225F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHR2524 55867381E  16/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS1095 55138931F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHW4456 55140109F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX5411 55140174F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX5411 55139898F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX9902 55134518F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ2170 55137732F  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ2319 55134495F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB6178 55134343F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MID4537 55134960F  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE9383 55139529F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE9383 55139217F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF3320 55134490F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIG5537 54126840N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIH3962 55138902F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MII4510 55139026F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MII4510 55139507F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ1336 55134315F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ8385 55140079F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIL3339 55139568F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIL9710 55139951F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM4026 55139139F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO2812 55135554F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO6923 55862556E  09/06/2016   56144    182 * V              127.69                                                 
 MIP1673 55134513F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR2137 55139308F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR8606 55139734F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR8672 55134699F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR8857 55140140F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR8857 55140038F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR9472 55140165F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT4008 55139463F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT7597 55140195F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIU0501 55134485F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIU1210 55138490F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIU7761 55139761F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIV5421 55138731F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIZ0965 55139922F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIZ4138 55139875F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA3311 55135376F  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA4352 55139389F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA7691 55136876F  03/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA8341 55138933F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA8341 55138955F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA9309 55139943F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJD8492 55139931F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJD9091 55134695F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJE3509 55132121F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH1397 54145073N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJI4288 55135497F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ5028 55867319E  02/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MJJ8872 55139416F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJL9181 55136337F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJL9181 55136399F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN5323 55133970F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN7634 55134409F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP6857 55140283F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJQ7373 55139944F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR2064 55139620F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS6820 55138925F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS7633 54126836N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJT6125 54126837N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJX2344 55137739F  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY0272 55139058F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY0605 55135750F  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA6793 55139572F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB4567 55861042E  11/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKB4567 55861043E  11/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKB9648 55139085F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB9648 55139579F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB9648 55139332F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC6162 55135007F  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MKD5922 54126841N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKE6558 55139307F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKF0451 55140011F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKF4214 55134427F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG0926 54126832N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKG5560 55139981F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH4145 55134644F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI6329 55861089E  09/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI7823 55139695F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKJ6124 55134436F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKJ6124 55140213F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKL0782 55134494F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM9049 55139204F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN1548 55135673F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO0688 55135094F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO0780 55141090F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO1335 55867452E  08/06/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKO6678 55140222F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP8558 55139005F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ7305 55134650F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ8842 55139306F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT4531 55139327F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV4600 55140002F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY0064 55138942F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY0064 55138845F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY0064 55134435F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY5673 55867428E  06/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLA6380 55138866F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB0778 55134369F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB8543 55139580F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD3850 55135822F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLG5680 55139157F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH3884 55140267F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK2578 55132065F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK4722 55866129E  20/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLK5279 55141154F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL0844 55140389F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN3468 55135950F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN5154 55135322F  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO0832 55137552F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO1227 55138814F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO6224 55136639F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP5698 55134326F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP6955 55140275F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP8034 55137232F  05/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP9157 55139498F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR4969 55134545F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR5085 55139650F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR5085 55139044F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR6175 54145076N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLU6292 55140137F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX2302 55138985F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX6740 55140198F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY1607 55134583F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY2300 55139636F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLZ9753 55140150F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB3755 55139505F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB3755 55139528F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB5840 55135407F  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB6117 55134515F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB6117 55134666F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMC0205 55140101F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMC2698 55134327F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MMC5319 55134322F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD4175 55139506F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH5537 55135631F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI7794 55139014F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ3467 55139313F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ7248 55134596F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMK5444 55139090F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MML9729 55140252F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM6488 54126830N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMM6488 55138738F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MSY8745 55138893F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MSY8745 55138916F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MTK2042 55141157F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MUB5058 55139800F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MVY4016 55139953F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NJC3003 55138909F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NJO9518 55138084F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NOV5857 55134470F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NTS6690 55138589F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OIS6858 55134640F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE5654 55139897F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE9696 55134538F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE9696 55134519F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE9696 55140243F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKH3545 55139939F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKH4637 55134340F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKH7868 55140069F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKH8644 54137305N  20/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKP5799 55138989F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PEM8916 55139218F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD2791 55141042F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD2791 55141060F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD2791 55141015F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD4007 55139919F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD8965 55134380F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI1289 55139503F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI2356 55134647F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI6006 55134520F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHJ1524 55139045F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHJ8250 55140999F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHJ9515 54145070N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHK8743 55135335F  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL9423 55135586F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHM0325 55139693F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHN8651 55134503F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHN8651 55134474F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHN8651 55134571F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO1626 55140007F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO1626 55139226F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP9148 55135643F  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHU3980 55134579F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHZ1100 55867318E  02/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QIC0782 55140012F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8745 851/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 851/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA5144 8745524634 11/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AAA5144 8745533276 16/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ABJ1702 8745531223 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABM2109 8745522083 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADF2778 8745525095 12/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ADN3009 8745519989 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEI3074 8745531016 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEI7728 8745517518 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEM3434 8745518986 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFR2913 8745524429 09/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AFX6061 8745530107 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGT2034 8745532922 11/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AHH7033 8745522846 07/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AHX9990 8745529425 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJZ2024 8745531440 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALE5747 8745520708 16/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ALL4554 8745524356 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALN3345 8745524259 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALO8694 8745528709 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALU7107 8745529229 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMD7915 8745529495 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMG3834 8745520018 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMV5574 8745525089 12/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMV5574 8745529634 27/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 AMW0044 8745531030 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMW5427 8745530846 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANA2627 8745527068 16/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ANA8317 8745529642 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANT3434 8745520445 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANT5326 8745519925 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANT8969 8745528125 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANX2310 8745534262 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APJ9501 8745525654 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APL4171 8745519651 19/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AQZ2316 54144797N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 ASA0197 8745531237 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASP3040 8745534341 18/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 ATE7778 8745530296 04/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 ATX0641 8745526847 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUE7063 8745528487 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUF2203 8745517224 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUQ5464 8745529919 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUY3294 8745514022 25/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVI9408 8745530554 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVJ1675 8745519996 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWG0730 8745530343 03/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AWL6773 8745525569 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWP4618 8745526093 18/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AZR4938 8745519386 18/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AZV3105 8745527212 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZX6586 8745530782 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BEZ0191 8745522638 06/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BNW3574 8745527850 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BPB8909 8745530808 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BRD3677 8745521473 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BUM2133 8745516202 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BWR1449 8745530764 01/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BXM3125 8745528008 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAR2457 8745529477 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CCZ3315 8745529916 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CDW5024 8745517618 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CEV1655 8745520830 23/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CGB5198 8745525901 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CHO6785 8745530144 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CHO6785 8745530251 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CJY1632 54139994N  31/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 CPD1024 8745528038 27/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 CRD1106 8745517223 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYJ4469 8745520132 24/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DCZ4053 8745530598 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDB6040 8745505026 24/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDC7523 8745518202 11/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DFM6200 8745521174 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DGU7551 8745519831 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DHV0633 8745534231 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIF2041 8745531181 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIF3250 8745530396 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIR1666 8745530658 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DML5631 8745533944 18/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMM8882 8745525318 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQV9209 8745533735 19/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTX9181 8745534350 18/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DUC4315 54129794N  29/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 DWP1132 8745519336 20/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DWQ5112 8745531242 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DYI8089 8745529560 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EBA2831 8745519715 20/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ECM9839 8745529905 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ECT4752 8745519275 18/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EDZ9126 8745519886 24/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EGL9814 8745531049 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EGU2611 8745528127 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EIF6933 8745528339 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EKC8076 8745529438 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EMI5705 8745530867 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ENO5431 8745530090 03/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 EPJ9157 8745529022 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EPJ9157 8745532019 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ETK3043 8745526881 17/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EVM3395 54126634N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
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 EWP8518 8745517389 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EXT8607 8745530724 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 FAE1024 8745533846 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FBB5004 8745527589 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FFL4003 8745528638 26/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 GGC1001 8745531082 04/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 GPN7648 8745517239 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GRZ6176 8745517492 05/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 GRZ6176 8745517493 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GRZ6176 8745529628 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GTH8341 8745531184 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HBA1286 8745530984 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HCM2707 8745531175 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HDI6582 8745526917 19/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 HOQ3344 8745530712 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HQZ6637 8745531040 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HQZ6637 8745529617 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HRU5557 8745528296 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HTN5167 8745531174 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IBQ9655 8745533126 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IED0124 8745522129 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IEW7631 8745523657 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IEW7631 8745525011 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFD3951 8745517454 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFH4674 8745534012 19/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFP8511 8745528961 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFX6737 8745519928 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHA6496 8745522660 03/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHQ3942 8745516740 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHZ1009 8745530513 01/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IIX3121 8745518299 16/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IIX3121 8745518985 17/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJQ6249 8745529192 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKB4511 8745519023 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKC2677 8745530463 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IKU8106 8745529356 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKU8106 8745527971 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ILF3427 8745524514 10/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ILK4124 8745520230 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILM0206 8745525306 14/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ILW0153 8745520695 16/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 INW3150 8745521286 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INX2155 8745522869 01/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IOA1069 8745531234 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPB9505 8745530997 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPJ9688 8745526981 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQH4779 8745529407 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRB1426 8745525177 15/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IRH3415 8745508045 09/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IRV9567 8745524276 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISR6763 8745491894 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ITN8613 8745527064 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITN8613 8745527215 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITR0640 8745504523 23/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITX1020 8745533044 14/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IUB9475 8745528225 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUT3551 8745530944 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUZ2489 8745530600 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVR6940 8745517946 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVR6940 8745518042 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVR6940 8745519549 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVR9540 8745527480 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWR3500 8745519019 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 IWX9161 8745520320 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JAR0111 8745518385 16/04/2016   56732    183                   85.13                                                 
 JGG4425 8745517282 07/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JKL8769 8745527928 24/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 JLH7761 8745525056 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JNE5950 8745520040 22/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JNS0212 8745524427 15/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JOY2977 8745530630 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JPQ5779 8745530665 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JZC6192 8745527542 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KAE3833 8745530268 01/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 KAR4200 8745517439 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KIM2418 8745523157 08/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 KLI0719 8745530039 05/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 KQQ1437 8745524635 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KXM0211 8745530259 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KXM0211 8745517402 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LAV1635 8745527948 28/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LND0069 8745529599 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LND2574 8745521228 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LQG1219 8745530147 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LUH2467 54144791N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 LWU4021 8745524622 10/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LWW2692 8745529539 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXJ1971 8745527946 28/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXK4376 8745529958 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXL4104 8745528100 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXR2464 8745519657 22/04/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LXU9634 8745528013 26/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LYE2280 8745530237 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYG4299 8745530912 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG4299 8745531059 02/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYG4299 8745529706 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG4299 8745529725 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYG4299 8745529737 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYG4299 8745529401 25/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYG4299 8745529403 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG4299 8745529354 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYH6332 8745529222 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYJ0571 8745529223 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYJ0571 8745529218 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYJ0571 8745528056 28/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LYP1894 8745530737 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR5593 8745525392 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYZ8444 8745516951 08/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZA0694 8745519011 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZK8390 8745530483 01/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZP7348 8745529290 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZU7569 8745530294 04/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZZ6155 8745519603 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAJ6460 8745529830 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL8926 8745530433 03/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MAQ0410 8745529501 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAS8085 8745518952 17/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAX4316 8745529466 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAX4316 8745529469 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM2039 8745519719 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM8375 8745519027 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO5249 54144790N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLO5249 54144787N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLP0612 54144804N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLR4716 8745527078 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS6415 8745518944 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLS6545 54126627N  19/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLT7094 8745530791 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT7508 8745526168 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU0743 8745525129 13/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLU3420 8745529178 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLW2220 8745530139 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW2220 8745530357 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLW6647 8745531095 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX0338 8745526984 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY1607 8745529775 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY1675 8745521485 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA9385 8745523054 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB1785 8745530841 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB5508 8745531072 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB6329 8745534167 18/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB9603 8745517580 07/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MMF3752 8745529594 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMH0981 8745530588 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI0499 8745533176 17/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI2712 8745533551 15/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MMI7896 8745530020 02/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMK7513 8745530558 01/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMM5953 54129792N  29/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMR0603 8745528313 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MOB3946 8745529653 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MQG1043 8745524065 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MVK4501 8745530671 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MYD6925 8745523668 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NEP4240 8745527848 20/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 NVR9881 8745520738 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OEV7050 8745529998 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF1804 54141418N  03/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKF8462 8745520364 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF8462 8745519595 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH3168 8745529413 25/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKH4369 54144795N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHA3666 54144799N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHA4669 8745530755 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA4709 8745529576 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA5043 8745524817 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB1311 8745528274 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE7708 8745530542 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHF4317 54118185N  28/03/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHG6348 8745529505 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG6363 8745523701 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH2577 8745529743 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHH9445 8745534287 15/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHJ4552 8745534456 17/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHK3604 8745529659 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK7473 8745529286 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHK7473 8745517487 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK9821 8745529004 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM3283 8745530515 01/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHN7464 8745529480 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN7464 54144430N  13/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHN7464 8745523787 05/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN7464 54143355N  07/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHP0807 8745522875 01/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHP5443 8745528258 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP5443 8745528059 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP7508 8745531009 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR3571 54126675N  19/04/2016   50020    257  8§             574.61                                                 
 QHT4974 8745530673 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 QHU7334 8745530709 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHY6030 8745530079 03/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 QIA8681 8745517573 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIC7503 8745528017 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIC7523 8745531068 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIW3939 8745530754 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIW3939 8745530048 01/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAX4316 8745525361 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE2107 8745520068 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG7701 8745529971 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH0121 8745518804 12/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBK6861 8745530367 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM5577 8745521910 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO1887 8745518152 12/04/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MBR4403 8745527099 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT4152 8745528367 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBT8127 8745530142 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV0563 8745529757 30/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCA0952 8745530892 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC3809 8745530692 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD6763 8745520472 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE2165 8745517526 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH3693 8745530848 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH5834 8745529923 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL0089 8745529758 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM0875 8745530162 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM3358 8745517548 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR9243 8745530794 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS4641 8745531126 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU1770 8745529805 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW7891 8745530736 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW8047 8745529649 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW8974 8745519598 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX7280 8745534156 17/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY4832 8745524805 13/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDA3543 8745519018 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB2766 8745530721 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDD0775 8745519882 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD7896 8745534283 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDE5881 8745529980 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG0959 8745525895 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG4698 8745518055 15/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDH2981 8745529616 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI8822 8745527768 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI9246 8745520997 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ8123 8745528033 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK6782 8745531050 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM0384 8745530503 04/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDR0409 8745521171 24/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEA5499 8745523380 05/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEA6891 8745533850 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA8257 8745529583 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB1424 8745518795 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB9502 8745524167 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEC3326 8745508862 08/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED0526 8745530114 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEF8972 8745530197 03/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MEG0804 8745523700 08/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEG3515 8745533732 18/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH7696 8745520075 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ3496 8745528325 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEQ7679 8745519652 19/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEV1403 8745527986 24/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
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 MEW6383 8745529565 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFA1216 8745530180 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA1216 8745530077 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB3661 8745525018 09/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFB5451 8745529181 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD3020 8745529678 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD8088 8745520039 22/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFF9961 8745518953 17/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFH1397 8745520665 13/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFI0507 8745528157 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ9495 8745533340 19/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ9495 8745531185 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK0361 8745530641 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK0587 8745530911 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK2055 8745524898 12/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MFL3576 8745529558 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM0826 54118217N  28/03/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFM0826 54118229N  28/03/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFM6571 8745529823 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN4012 8745519512 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO7903 8745531070 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ1859 54139988N  31/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFS6330 8745530520 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU5359 8745518363 14/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFV2126 8745529561 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFW4076 8745520129 24/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFW4574 8745526945 19/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFY0490 8745531167 04/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFY8646 8745530373 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ6653 8745530861 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ8994 8745529781 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB2630 8745529568 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC3521 8745529789 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC5959 8745530151 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC5959 8745531101 01/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGD9920 8745530796 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD9920 8745530793 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG7896 8745530431 03/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MGL1449 8745530592 02/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGL1449 8745530640 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM1049 8745529310 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM5373 8745528170 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN3007 8745527427 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN9171 8745516801 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO1199 8745529948 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGR7197 8745519465 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS9046 8745519616 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5332 54149672N  24/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGW8513 8745518763 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX0377 8745525356 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX4243 8745528088 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX4243 8745528294 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGX8761 8745518245 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ8161 8745517209 10/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ8161 8745517213 10/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGZ8161 8745517221 10/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ8161 8745531209 03/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGZ8161 8745529353 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ8161 8745529478 28/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ8161 8745529487 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGZ8161 8745529518 30/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ8161 8745529528 30/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ8161 8745531112 03/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MGZ8161 8745530148 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ8161 8745529902 25/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ8161 8745529883 30/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ8161 8745529827 31/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ8161 8745529777 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGZ8161 8745528257 28/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHC0658 8745526810 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC8452 8745529471 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHE0654 8745531253 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE3853 8745529225 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHG1721 54141422N  03/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHG3670 8745531221 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI1737 8745517210 10/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHI5149 8745529638 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI9868 54126628N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHI9868 54144803N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHJ3893 8745530053 01/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHK2258 8745530522 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK2258 8745517606 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK2496 8745531013 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM8202 8745530786 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ9867 8745530521 02/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHR3358 8745529492 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS2422 8745529629 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS2422 8745529645 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV0361 8745530869 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW2659 8745533177 18/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW4456 8745525972 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ8276 8745528255 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA8868 8745527400 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB3408 54144794N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MID5885 8745520791 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE9867 8745527993 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF3049 8745529788 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIG5410 8745531048 04/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIH3962 8745529852 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM3130 8745529486 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN2527 8745527166 21/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIN8372 8745519991 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP0429 8745528667 28/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIQ8421 8745531020 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR8606 8745527973 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS2339 54144789N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MIS4021 8745528266 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU1146 54126643N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIU3464 8745531088 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU3464 8745530236 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIY0356 8745528347 31/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIY2622 8745534480 19/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA3936 8745533941 18/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJA3936 8745533513 13/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJA7691 8745530470 05/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MJB3036 8745528343 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB3210 8745530429 03/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MJC7883 8745517406 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD3232 8745518814 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD6783 54144806N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJE8641 8745528327 30/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJF6285 8745517251 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF8773 54126615N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJH2195 8745529282 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH4737 8745519596 23/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI5888 8745530205 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MJI5888 8745528228 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJI6264 8745534154 17/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ6570 8745530320 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJK3317 8745529274 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJL1338 8745529542 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL4947 8745519720 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM5394 8745530582 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN2530 8745529254 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN9544 8745530439 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ1682 8745527096 18/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJQ4548 8745520299 20/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJR2064 8745530189 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR2450 8745528996 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR8654 8745524004 03/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW4280 54144792N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MJY6958 54144436N  13/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJZ0716 8745529263 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ6497 8745519543 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ7359 8745530479 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA5755 8745517423 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB3977 54126635N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKB5544 8745520447 11/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKC7342 8745519540 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE0644 8745528963 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE6964 8745530146 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF1297 8745530560 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG7769 8745530905 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH1225 54126639N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKK2327 54144802N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKK3201 8745530071 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM1310 8745530839 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN6372 8745519183 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO3703 8745529602 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKP8803 8745528394 27/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKQ6384 8745519448 23/04/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKQ6995 8745528353 23/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKT9112 8745530466 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKV9628 8745528440 24/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKW6730 8745530603 02/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKY5025 8745529890 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ5867 8745529511 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKZ9632 8745519999 21/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLB1254 8745530566 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB8993 8745527700 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC4511 8745529633 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD7447 54144796N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLE3702 8745529387 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF0352 8745530635 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF3802 8745519388 19/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLF6749 8745520661 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH2540 8745530666 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI7550 8745529900 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK9730 54126637N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLM1044 8745527830 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2346/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2346/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIP7364 55809658F  21/07/2016   66531    230 * XI                                                                    
 AJI1182 55808761F  16/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 AJZ2859 55809649F  20/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 AJZ2859 55809648F  20/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 ALN2916 55809815F  07/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 ALN2916 55809816F  07/07/2016   65561    230 * I                                                                     
 AOB3874 55810216F  06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 AOB3874 55810215F  06/08/2016   51691    165                                                                         
 AOB3874 55810214F  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 AYW0605 P017S0000N 06/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 BPI6796 P017S0000K 06/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 BSR1022 55810380F  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 CJV4609 55808443F  14/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 CRC5012 54074717F  06/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 CRC5012 54074716F  06/07/2016   69120    232                                                                         
 CRC5012 54074718F  06/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 CRC5012 55808762F  16/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 CRC5012 55808807F  16/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 CSK1135 55807624F  09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 DBN3176 P017S0000U 08/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 DIE6347 P019N0000R 07/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 DVU1866 55503699F  10/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 EGE9365 55812236F  15/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 EGE9365 55812235F  15/07/2016   69120    232                                                                         
 FOX6161 55808768F  16/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 GZA2985 55809024F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 HPS7389 P017S0000A 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IDT7260 P017S0000R 08/08/2016   65800    230 * IV                                                                    
 IDT7260 P017S0000S 08/08/2016   69120    232                                                                         
 IEX1722 P017Q00017 06/08/2016   69120    232                                                                         
 IEX1722 P017Q00016 06/08/2016   75790    277                                                                         
 IFX3015 P019O00007 23/07/2016   50450    162 * V                                                                     
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 IGW2365 54074725F  02/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 IGW2365 54074724F  02/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 IJX7192 55503918F  06/08/2016   73400    252 * IV                                                                    
 ILQ4570 55807683F  06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 INH7272 54616622F  15/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LCM1335 55809040F  09/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LCM1335 55809039F  09/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 LCM1335 55809038F  09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LNO9865 55807618F  09/08/2016   69120    232                                                                         
 LNO9865 55807619F  09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LOZ9484 55808759F  15/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LUE0266 55807615F  02/08/2016   69120    232                                                                         
 LWY6634 55503261F  11/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXA5025 55011165D  13/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXE4132 55807662F  05/08/2016   66531    230 * XI                                                                    
 LXS9595 P017Q0001N 10/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 LYS9128 55811497F  10/07/2016   52741    175                                                                         
 LZA1360 55811769F  30/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZA5079 55808653F  14/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZK1480 55073869F  12/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZK1480 55073870F  12/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZK3462 55808603F  08/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZN2443 P017Q00011 06/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LZP3722 55808808F  16/07/2016   75790    277                                                                         
 LZP3722 55808763F  16/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZX4484 P017Q00004 21/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAC5125 P017Q0001C 09/08/2016   69120    232                                                                         
 MBE9734 55811562F  20/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBE9734 55811563F  20/07/2016   69120    232                                                                         
 MBK0127 P019H0000K 04/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MBM0788 P017Q0001U 11/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MCA9759 55808773F  16/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCA9759 55808771F  16/07/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MCA9759 55808772F  16/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCC6910 P019O0000Z 07/08/2016   75790    277                                                                         
 MDE3902 55807629F  09/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MDE8125 54074743F  09/08/2016   69120    232                                                                         
 MDE8125 54074742F  09/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MDY7548 55810182F  13/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEO2649 55807674F  05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEZ2166 55809630F  15/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MFC8077 55808616F  13/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFH6096 P017Q0001L 10/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 MFJ7434 55502567F  04/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGR8145 55807632F  09/08/2016   69120    232                                                                         
 MGT3686 55807614F  02/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 MHA0957 55809631F  15/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHA0957 55808752F  15/07/2016   50292    162 * II                                                                    
 MHB2124 55808544F  08/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHP5976 55809060F  09/08/2016   69120    232                                                                         
 MHP5976 55809067F  09/08/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MHP5976 55809066F  09/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHT7010 P017Q00019 07/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 MHX9391 55808433F  13/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIA3288 55807628F  09/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIC8067 54074847F  06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIC8067 54074846F  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL7455 P017Q0001R 10/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 MIO3891 55809158F  04/08/2016   75790    277                                                                         
 MJI8548 55503260F  17/07/2016   75790    277                                                                         
 MJI8548 55503259F  17/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKB2448 55808827F  21/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKT9395 55073415F  14/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
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 MLA0771 55503919F  06/08/2016   52742    175                                                                         
 MLA0771 55810438F  06/08/2016   75790    277                                                                         
 MLC3565 55808948F  09/08/2016   69120    232                                                                         
 MLK5103 55809668F  21/07/2016   69120    232                                                                         
 OKG4815 55073412F  14/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 QHB7692 55504688F  15/07/2016   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2347/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2347/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQO8244 55812233F  09/07/2016   70481    244 * II                                                                    
 GZA2985 55809025F  05/08/2016   58197    193                                                                         
 ILC9578 55808868F  07/08/2016   58350    195                                                                         
 INN1267 55810211F  09/07/2016   70481    244 * II                                                                    
 INV6149 55807679F  05/08/2016   58197    193                                                                         
 MBD9555 55809026F  05/08/2016   58197    193                                                                         
 MBM6366 55808760F  16/07/2016   51851    167                                                                         
 MCC6910 P019O0000W 07/08/2016   58350    195                                                                         
 MCC6910 P019O0000X 07/08/2016   52152    170                                                                         
 MCU9135 55810619F  02/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR1787 P017Q0001A 09/08/2016   58197    193                                                                         
 MEO2649 55807675F  05/08/2016   58197    193                                                                         
 MFJ2171 55503397F  11/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN0834 55807667F  05/08/2016   58197    193                                                                         
 MHI8136 55807671F  05/08/2016   58197    193                                                                         
 MHL7466 P017Q0001H 09/08/2016   58197    193                                                                         
 MIP3221 55809354F  02/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJP7477 55807681F  05/08/2016   58197    193                                                                         
 MJQ7024 55811543F  15/07/2016   51851    167                                                                         
 MJV7667 55809033F  05/08/2016   58197    193                                                                         
 MKB1510 55812195F  03/08/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MLU6292 55071412F  04/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 NNZ5998 55073428F  05/08/2016   52070    169                                                                         
 OBS9254 55810618F  02/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1819/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1819/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DNZ9204 55862431E  08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IGS8637 55862448E  10/08/2016   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1820/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1820/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK9238 55143142F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFZ0297 55145232F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGS6262 55145167F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHN5271 55862428E  08/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 AKM9300 55145876F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALT5923 55143598F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANJ5444 55145420F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQQ7088 55143619F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQS5715 55145380F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXG4876 55145562F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAC1911 55145438F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BHP6411 55145279F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BKO6115 55143737F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55145306F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBN5831 55143376F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCH2718 55145215F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CKF4256 55145304F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLR2639 55143432F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CMY1932 55145412F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNA4142 55143041F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CPI5889 55145226F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQY2306 55142683F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CSF3271 55142865F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVL9767 55862657E  10/08/2016   58350    195                                                                         
 DAY8628 55145442F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFV2879 55143438F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGO3987 55145447F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DID5278 55143269F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIH4110 55143077F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJH3926 55145405F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKE6679 55142749F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DML3319 55145571F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DNZ9204 55862430E  08/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 DQT2208 55145506F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSW5669 55145589F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVV9993 55145173F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DWM0886 54162589N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 DWN2647 55145471F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZE2972 55145320F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQL3039 55142824F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ETS0049 55145294F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 EVP6217 55145539F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EVQ2232 55142889F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EVQ2232 55142912F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EWR6187 55143660F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EXT8607 55145234F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EZA4507 55142758F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EZF6200 55143744F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FLR0265 55143453F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FSG1005 55145338F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FTV1788 55145296F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HLH7528 55143595F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HWR3585 55142767F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICC2074 55143437F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEE6641 55142456F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGS8637 55862445E  10/08/2016   52151    170                                                                         
 IGS8637 55862446E  10/08/2016   58350    195                                                                         
 IIX2891 55145381F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIX3121 55143113F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJJ5460 55145553F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJJ5460 55145360F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKI7135 55145406F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKJ3457 55144024F  13/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKK3688 55862327E  06/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKP8519 55145547F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILX2890 55145448F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILY3034 55143472F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILZ2422 55145458F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMA7914 55145391F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMA7914 55145363F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOW6591 55867404E  05/07/2016   51851    167                                                                         
 IPG6778 55145565F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPL5973 55145237F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPQ1655 55862547E  15/07/2016   61220    214 * I                                                                     
 IQR8915 55143491F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRJ4358 55143330F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITB9645 55143321F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITL6951 55145240F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITT7275 55142296F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUC8621 55145532F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUL8021 55145694F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVS6554 55143496F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWW9899 55145407F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IXG0864 55142753F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JBB3108 54162591N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 JBC1911 55142710F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JDI0550 55142881F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFX6951 55145342F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JYX8330 55143397F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KRS2980 55145236F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KVN5187 55145433F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KYB4511 55142722F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LPH6379 55862382E  05/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LXD6271 55143623F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXK7170 55145250F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXK7170 55145776F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL6084 55862659E  10/08/2016   58350    195                                                                         
 LXZ1177 55145258F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYF3061 55145566F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH6332 55862377E  05/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LYV6990 55142572F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV6990 55142606F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW6389 55145437F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYZ3120 55862424E  06/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LYZ3246 55144995F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI5120 55145291F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI9700 55143490F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZJ7901 55143545F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM3532 55143455F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZV8659 55143720F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN2364 55143642F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR4768 55142840F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR4768 55143146F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR4768 55142816F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR4768 55143203F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW3404 55145508F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB0471 55145549F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ9115 55142688F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO2017 55145428F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO2132 54155920N  15/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBO4811 55145343F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO8781 55145595F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV2477 54162587N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBX2184 55143279F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ1823 55145537F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ1823 55145400F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC1046 55145367F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH5358 55142882F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI5940 55143629F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCN4484 55144026F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO2688 55145583F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT8618 55867441E  11/07/2016   58197    193                                                                         
 MCU6019 55142485F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB7472 55862332E  06/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH1154 55145594F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI5933 55142908F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK1989 55143495F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV6063 55145534F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW9309 55145302F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA5439 55145501F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK1216 55142993F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK1216 55143011F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO0841 55143317F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO5260 55862334E  06/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP2104 55143652F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP7183 55143661F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9164 55142916F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9164 55142875F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9164 55143233F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9164 55143256F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY0307 55145229F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY0307 55145249F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY0307 55145397F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD3396 55142952F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK8082 55145385F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL0387 55142850F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL1341 55862394E  05/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL7901 55143459F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO3095 55145475F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ0274 55143482F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ6278 55860324E  10/08/2016   58350    195                                                                         
 MFR8223 55860319E  10/08/2016   58350    195                                                                         
 MFR9306 55145416F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS5505 55145429F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS6330 55145746F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS6330 55145797F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS6330 55145812F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MFW3934 55142746F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX8029 55145386F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY4617 55143404F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA6617 55142661F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC4730 55143348F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD7765 55143615F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE3223 55145569F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF6142 54156353N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGF7605 55862427E  08/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MGG2082 55862417E  05/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGG7915 55142668F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR7338 55145511F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS8856 55142516F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS9142 55145586F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY4855 55143418F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ1938 55142724F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF1128 55142933F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF1855 55142619F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF1855 55142635F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI0496 55145348F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO2758 55862581E  11/07/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MHR3640 54162584N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHX5516 55143229F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY2420 55143118F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ4836 54162592N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHZ8646 55143080F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB6178 55145327F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID4528 55145494F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID4528 55145482F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55145498F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55145485F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ7920 55143090F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM8500 55145484F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN3431 55143230F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN3891 55143332F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO7622 55142906F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP5638 55143213F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ3324 55145504F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU3246 55145564F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX4598 55142845F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX7010 55145453F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX8453 55142921F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ0391 55142656F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ4138 55145404F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA0483 55145389F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA1093 55862652E  10/08/2016   58350    195                                                                         
 MJA1484 55142659F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA7691 55145425F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE7702 55143216F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF3529 55143532F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG5394 55142900F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ9835 55145936F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL4480 55143360F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL4480 55143380F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8130 55143556F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8130 55143580F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL9181 55142864F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN5323 55862591E  13/07/2016   53800    181 * I                                                                     
 MJO4242 55145340F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV7025 55143419F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ0767 55142804F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA4975 55145530F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA7834 55145315F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MKD7471 55145410F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD7471 55145439F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE5678 55143394F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1648 55145619F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG2998 55145519F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG2998 55145264F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH5033 55143624F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI2633 55142939F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ2021 55145323F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK8443 55143427F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL5513 55862601E  05/08/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MKM0192 54162593N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKM9704 55145529F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR2513 55142968F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR5294 55862376E  03/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS0084 55145540F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY1363 55145214F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY4870 55143454F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY8927 55145513F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ7893 55143130F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC4506 55145446F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC4506 55145418F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD4519 55142996F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE7065 55862426E  08/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLE8803 54156348N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLG1605 55143590F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG8993 55143518F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH4483 55145392F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI2380 55145350F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1592 55143667F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM1843 54162585N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLM2640 54162590N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLM3521 55142715F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM4118 55142647F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN4791 55143028F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5778 55143258F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR5085 55145579F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR5085 55145983F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR5085 55146045F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS2227 55143263F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS5555 55142730F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS9102 55143285F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT9390 55143163F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU5103 55142891F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV6460 55145557F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA0582 55143198F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB3825 55143344F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD4676 55145408F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH3986 55143407F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML2549 55142778F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML9729 55145312F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MNV1516 55142986F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MNV1516 55142960F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MWD5708 55145345F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NBN0075 55143796F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NJC3003 55145368F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NNC2133 55144619F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF8657 55145265F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PEK7791 55145434F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD2568 55143158F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD2568 55143140F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI7735 55145556F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK4232 55145570F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 QHK4232 55145591F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK4470 55143099F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK6777 55862392E  05/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM9198 55862389E  05/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN4099 55145401F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN9861 55143434F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ3214 55142795F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ4702 55143300F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU6130 55145754F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU6130 55145730F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV1093 55862422E  06/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ1756 55862450E  10/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QHZ9814 54160318N  01/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIE1810 55143403F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJI7310 55142883F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8745 850/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 850/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACO0008 8745538278 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEP7310 8745541317 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHF3249 8745538327 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIF3749 8745538018 07/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 AJB3872 54156202N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 AJE4650 8745538345 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKH3598 54163068N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 ALN0448 8745537681 03/07/2016   60503    208                                                                         
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 ALU2459 8745537330 06/07/2016   56732    183                                                                         
 ANL8944 8745537710 06/07/2016   60503    208                                                                         
 AOQ5698 8745536618 30/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 AOS2912 8745538031 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQP8665 8745537998 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATB6948 8745541249 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWG7536 8745537895 02/07/2016   60503    208                                                                         
 AWJ4961 8745538124 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWK1783 8745538548 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWP8206 8745538685 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWW8026 8745537248 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BNG0763 8745535954 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 BOX4051 8745537344 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BST4942 8745539159 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIS6639 8745538069 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJA8186 8745541256 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CKX3572 8745537012 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLI9004 8745537508 09/07/2016   60503    208                                                                         
 CRL6865 8745541271 27/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 CXN1909 8745537252 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEJ2655 8745537680 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DFK1262 54163069N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 DGC2626 8745537912 03/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 DGQ8830 8745538095 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DMW2130 8745537902 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DNU2771 8745541237 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRY1710 8745537874 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EGV3220 8745536942 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EIN5411 8745538666 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HEZ7090 8745537032 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 HKC0936 8745538571 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HMA7332 8745538856 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HNQ3779 8745537659 01/07/2016   60503    208                                                                         
 HOO1754 8745538650 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HPF8182 8745541305 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HVP5845 8745537374 09/07/2016   60503    208                                                                         
 IBX9511 8745538819 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICA5567 8745537768 02/07/2016   60503    208                                                                         
 ICW6352 8745537051 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IFZ7230 8745537326 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGH3871 8745535959 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGI4038 8745538241 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIF6140 8745538832 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKY2978 8745537473 06/07/2016   60503    208                                                                         
 ILW0785 8745539093 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMH5383 8745537783 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 INU0677 8745536393 27/06/2016   60503    208                                                                         
 IOE4227 8745536974 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IOP7901 8745538323 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPV8276 8745538988 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQE9598 8745539006 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQQ6671 8745538689 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRP7677 8745540066 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ISV5182 54163082N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 ISW2886 8745541316 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITQ1747 8745537101 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVH0154 8745541304 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JNI6379 8745537225 02/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 JXM8060 8745538751 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 KIR7069 8745541301 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LKE1201 8745539019 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXO9389 8745538903 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYO6709 8745538260 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 LYQ5645 8745537366 08/07/2016   60503    208                                                                         
 LZH9658 8745538565 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL8642 8745538647 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBE4924 8745539197 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK9587 8745538967 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCL5512 8745539103 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN0422 8745538504 03/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCN0422 8745538505 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN0422 8745538257 03/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCN0422 8745537690 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN0422 8745537781 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT8247 8745538627 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT8247 8745538954 03/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCW8736 8745537241 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC8190 8745537077 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH8546 8745537791 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV9137 8745541287 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY7180 8745541250 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC3646 8745540873 18/07/2016   60503    208                                                                         
 MEG4279 8745537308 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEH7696 8745537851 01/07/2016   60503    208                                                                         
 MEI0589 8745537094 02/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEJ4908 8745538405 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEM5044 8745537023 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP7546 8745541298 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ1204 8745538445 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ2722 8745537623 08/07/2016   56732    183                                                                         
 MES8379 8745538005 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES9767 54156209N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MET5606 8745539147 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU4997 8745538970 05/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MEU4997 8745538972 05/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEU4997 8745538962 04/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MEU4997 8745538028 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU4997 8745538560 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU4997 8745537830 10/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEU4997 8745537528 10/07/2016   60503    208                                                                         
 MEU4997 8745537448 04/07/2016   60503    208                                                                         
 MEU4997 8745537802 05/07/2016   60503    208                                                                         
 MEU4997 8745537753 01/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEU4997 8745537764 02/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MEU4997 8745537652 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU4997 8745537656 01/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEU4997 8745537743 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU4997 8745537744 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU7086 8745537984 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU7086 8745538336 07/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEU7086 8745537334 07/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEW7833 8745537977 05/07/2016   60503    208                                                                         
 MEZ3751 8745537076 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA8508 54163072N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFK1759 8745536882 30/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFL0387 8745536844 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFX0473 8745536985 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG0669 8745537506 09/07/2016   60503    208                                                                         
 MGH3328 8745536803 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI5691 8745537040 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO5837 8745537907 03/07/2016   60503    208                                                                         
 MGS3683 8745537812 07/07/2016   60503    208                                                                         
 MGU7855 54155780N  15/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGX1479 8745538830 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA5534 8745538762 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA9878 8745536321 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHB0135 8745539178 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW3131 8745537403 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC1652 8745537748 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF2793 8745537648 10/07/2016   56732    183                                                                         
 MII6825 54156204N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIN3966 8745538794 01/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIN3966 8745537952 04/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIO5285 54163076N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIP1663 8745541261 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC8836 54162568N  08/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJG0249 54163078N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJG7875 8745537975 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH3812 54156246N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJM4735 8745537133 07/07/2016   56732    183                                                                         
 MJW8763 8745537959 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY5143 54163071N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJY9168 54162559N  08/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKA3453 8745541262 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA9430 54154164N  11/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKE6058 8745537249 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE7135 8745537605 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI6292 8745537085 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM5295 54163074N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKM6241 8745537358 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP2268 8745541267 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV1071 8745541300 29/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKZ9480 54162552N  08/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLB6187 54163079N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLC9216 8745537263 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD0965 54156205N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLD0965 54156207N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLO0977 54163067N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLT8630 8745537615 07/07/2016   60503    208                                                                         
 MLT8630 8745537893 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX4942 8745537391 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC9925 8745541315 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF2049 54156217N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MML2082 8745537871 02/07/2016   60503    208                                                                         
 MMZ5653 8745537929 03/07/2016   60503    208                                                                         
 MQG1043 8745536972 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NRA8614 8745538718 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OPR8489 8745537200 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OYC0207 8745540200 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB5019 8745541274 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE8698 8745537296 04/07/2016   56732    183                                                                         
 QHG0547 8745537164 09/07/2016   60503    208                                                                         
 QHI9652 8745539141 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8281 8745537270 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8321 54163086N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHL2765 8745537823 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL6723 8745537159 09/07/2016   56732    183                                                                         
 QHN2590 8745537422 01/07/2016   56732    183                                                                         
 QHN3543 8745541255 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN7464 54163060N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP4911 8745539041 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS0925 54163070N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHU3980 8745541253 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV2984 54163075N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIE3153 54163080N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIE3153 54163081N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIE3353 8745538038 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 764

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 1077/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1077/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOY4375 55002165F  06/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CGS2053 55001191F  01/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 GVF4921 55000927F  28/04/2016   60412    207                  127.69                                                 
 IMA4764 55000892F  25/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IVG1283 55001261F  03/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IVL6873 55002106F  03/06/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 JOG7949 55000932F  16/05/2016   60412    207                  127.69                                                 
 LZF0262 55001296F  04/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZG1596 55001218F  23/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LZI9153 55001298F  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZI9153 55001299F  04/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZI9153 55002170F  10/06/2016   58433    196                  127.69                                                 
 LZS0131 55001193F  01/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LZU8903 55002111F  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZW7492 55001376F  02/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZW7492 55001378F  02/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCG7768 55002172F  10/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MCT5811 55002109F  07/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MDN3570 55002152F  04/06/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDN3570 55002153F  04/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MDN3570 55002154F  04/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDN3570 55001349F  04/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN3570 55002155F  04/06/2016   58196    193                  574.61                                                 
 MDN3570 55002156F  04/06/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MDN3570 55002157F  04/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
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 MDN3570 55001348F  04/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MDN3570 55001350F  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEP8322 55001322F  21/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGB7970 55001224F  27/04/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MGV2490 55001068F  13/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGV2490 55001069F  13/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHL5134 55001386F  02/06/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MJX8047 55002168F  07/06/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MKV5435 55001079F  17/04/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MKW1877 55002167F  07/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MLU5110 55001163F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 NXX7879 55001356F  17/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OKG8594 55002162F  06/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 1076/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1076/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOA1089 P01L70003G 06/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 ARS2286 55002130F  17/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASH0370 P01L70001D 25/07/2016   58433    196                                                                         
 CII2948 55001613F  17/07/2016   57380    186 * II                                                                    
 CXV7222 P01L70004H 12/08/2016   52741    175                                                                         
 DBY1910 P01L700021 30/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUJ4917 P01L700005 18/07/2016   51851    167                                                                         
 EEM2717 P01L70001U 30/07/2016   51851    167                                                                         
 IGP0221 P01L70003H 06/08/2016   73580    252 * V                                                                     
 IMG6832 P01L70004E 11/08/2016   60412    207                                                                         
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 LWS5258 P01L700038 05/08/2016   51851    167                                                                         
 LWS5258 P01L70003I 06/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LXX7872 55001472F  02/07/2016   51851    167                                                                         
 MAO2442 P01L70002G 02/08/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MCV2961 P01L700003 18/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MDJ5624 P01L700040 08/08/2016   60412    207                                                                         
 MDP2191 55002211F  27/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED2869 55001480F  06/07/2016   51851    167                                                                         
 MEX7907 55002230F  04/07/2016   51851    167                                                                         
 MGF2212 54156337N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGF3376 55002129F  17/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP5986 P01L700002 18/07/2016   51851    167                                                                         
 MJA4075 P01L700042 09/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLE3867 P01L700043 09/08/2016   60412    207                                                                         
 MLK0823 55001606F  17/07/2016   65480    229                                                                         
 MLK0823 55001612F  17/07/2016   51851    167                                                                         
 NEQ7483 P01L70002M 03/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 OKF0592 P01L70000L 21/07/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2207/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2207/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDQ4492 55578690F  14/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IHC8401 55576434F  22/03/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZT5161 55578349F  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT5161 55576745F  10/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAA6795 54067325F  14/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
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 MAA6795 54067326F  14/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MAW2447 55578393F  30/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE5351 54066280F  01/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE5351 54066281F  01/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBE5351 54066282F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDS7016 55576517F  30/05/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MMB7287 54628098E  30/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MMB7287 54068318F  30/04/2016   52820    176 * I              957.69                                                 
 NEX1811 55578137F  11/06/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2208/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2208/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AET7957 55534933E  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BPD3686 55534930E  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CQB9699 55534977E  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIT4965 55577228F  25/05/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 DRD5403 54068753F  25/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 FHN0004 55535133E  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GXW2910 55534982E  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IEX7858 55534927E  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOL8473 55577643F  26/05/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 LWV1873 55577648F  12/06/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LYV2757 55535036E  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCA8810 55534979E  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCE9896 55577322F  22/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCK4252 54127188N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDB4081 55534987E  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEB5976 55576773F  10/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG9428 54145031N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
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 MFG9428 54145032N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHH1548 55534685E  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID4091 55535132E  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM4058 54071339F  29/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO6029 55577466F  04/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJH3735 54628097E  29/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJI7042 55578114F  29/04/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKS8888 55534545E  28/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLA1105 55577900F  15/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLP7330 55535091E  11/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MRB2401 55535089E  10/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NZS7035 55578542F  27/06/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 QHD8799 54129908N  29/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHP7241 55535153E  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHY3151 55534980E  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QJD0100 54145033N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 712/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 712/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG4409 8763059158 21/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJF6636 8763059262 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APW1005 8763059183 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASK2323 8763059324 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXU7570 54129565N  29/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 CEL5184 8763058827 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CIA3866 8763058619 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDO8548 8763058896 07/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 DFM1923 8763059110 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTU2231 8763058932 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 EBS4612 8763058659 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EMQ1152 8763059260 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HFP4363 8763058717 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IAZ2586 8763058971 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUR6871 8763059435 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUS4061 8763059137 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVY9087 8763059594 09/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JCW7007 8763059136 19/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KTK8081 8763059222 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LOE3514 8763059261 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWR0580 8763059204 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXN3773 8763058808 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXY9598 8763059245 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYD9169 8763059303 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC5420 8763058786 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC5420 8763058797 29/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZC5420 8763058753 25/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZC5420 8763058651 17/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZC5420 8763058655 17/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZR2982 8763058620 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBI8582 8763058637 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBL5300 8763059404 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP9724 8763059415 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ6789 8763059456 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD6689 8763059040 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ4503 8763058833 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP4200 8763059288 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET1019 8763058734 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV7858 8763059114 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW7168 8763059476 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX4593 8763058837 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF2069 8763059406 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM6060 8763058745 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO7015 8763059394 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP0006 8763059226 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT8720 8763059338 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY3647 8763059152 18/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFZ4379 8763059135 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG2397 8763059328 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN8667 8763059459 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN8667 8763059501 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU8548 8763058728 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX4046 8763059215 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG6680 8763059320 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHM1579 8763059788 16/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN6270 8763059434 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP1333 8763059323 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP1333 8763059352 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHQ9434 8763059356 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB2403 8763058842 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH0178 8763059362 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL5290 8763059466 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK4633 8763059141 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM4091 8763059116 21/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJM4091 8763059327 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT2173 8763059295 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA1315 8763059703 18/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD0237 8763058682 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG3521 8763059487 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI7631 8763059237 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU4953 8763058714 21/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKW5458 8763059391 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF4376 8763059302 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLQ7609 8763058646 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR2391 8763059417 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV7177 8763058780 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NOX9959 8763058672 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NTE4616 8763059385 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB9580 8763059273 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC0174 8763059467 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH2577 8763059359 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM6063 8763059442 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN5667 8763059102 20/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHP1930 8763059482 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS6120 8763059447 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJC5300 8763059676 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2205/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2205/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI1133 55577924F  09/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZI1133 55577923F  09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZI1133 55577922F  09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAL1196 55577914F  16/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAL1196 55577915F  16/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAL1196 55578350F  16/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCF6301 55577928F  09/08/2016   69120    232                                                                         
 MCF6301 55577927F  09/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 MDC4707 55577926F  09/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 MFA4097 55577918F  01/08/2016   69120    232                                                                         
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 MFA4097 55576842F  01/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFA4097 55576843F  01/08/2016   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2206/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2206/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CJC5685 55535141E  05/08/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 DXQ4141 55535139E  05/08/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MBU5246 55535143E  08/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA8515 55535146E  09/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE0140 55535144E  08/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ1125 55576802F  03/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC5412 54163229N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 711/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 711/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW6547 8763060065 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ACW2446 8763060112 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEB9413 8763060167 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGS4653 8763060844 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIE6699 8763060863 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKM7078 8763059968 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMW4449 8763060614 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMW4449 8763060718 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARS7470 8763060771 04/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARU0607 8763059995 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUO5194 8763060767 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYK2100 8763060513 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BTE4929 8763060745 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 BVZ7630 8763059862 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CBH3540 8763060051 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLY0706 8763059872 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CQM5570 8763060146 07/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 CXY0858 8763059806 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DMA5754 8763060010 01/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 DYW1760 8763059925 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 EID9126 8763060059 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EMP8665 8763060067 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HOE4716 8763060598 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICI9212 8763060169 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDB3793 8763060006 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 IFB9871 8763060030 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIY8199 8763060152 08/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 IQG5079 8763060019 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITW5032 8763060680 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUJ7385 8763060087 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUM4253 8763060807 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVZ4653 8763060093 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JNG4635 8763060782 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 JUR8365 8763060077 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 KMJ1583 8763059896 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 KMV5832 8763059873 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXJ1972 8763060792 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXK2574 8763059923 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXS6480 8763060023 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYB2811 8763059977 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYG2761 8763059837 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
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 LYL6502 8763060028 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZE6242 8763059913 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAD0042 8763060784 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAF3818 8763059932 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAG0219 8763060768 04/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAI2460 8763060021 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL3489 8763060787 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAP8288 8763060840 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT7160 8763060150 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD6722 8763059953 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBI5463 8763060841 05/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBI8388 8763060775 05/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBK7231 8763059942 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY6620 8763059916 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBZ8946 8763059822 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI8608 8763060039 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCL3591 8763060009 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ4820 8763059858 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS9517 8763059982 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDT5288 8763060746 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV8917 54163112N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDW5347 8763059975 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA2667 8763059807 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE1089 8763060063 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF4853 8763059950 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL0321 8763060872 04/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP6599 8763059844 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU0587 8763060159 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY4583 8763060079 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY7313 8763059804 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA3154 8763059993 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK8762 8763060145 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF6368 8763060073 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM1687 8763060004 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO5678 8763059987 28/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHN3857 8763059819 22/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHU9020 54156178N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHZ5563 8763060794 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ8511 8763060017 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIB4359 8763060064 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP6241 8763060805 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR3654 8763060829 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD6940 8763059928 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF0308 8763059944 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI8319 8763060817 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ9615 8763059875 23/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJK1273 8763060020 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK2084 8763060106 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJQ0282 8763060163 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD5716 8763059976 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO0609 8763059908 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU1639 8763059947 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU6303 8763059820 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU6460 8763059981 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW3756 8763059901 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX1888 54163113N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKX3444 8763059860 25/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKX5872 8763059876 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD7820 8763060076 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH1346 8763059852 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM3626 54156865N  19/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLU7804 8763060096 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW4159 8763060003 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MMA4358 8763059989 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA4358 8763060160 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA4358 8763060036 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF5069 8763060129 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MWG7454 8763059983 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 NVP3938 8763060102 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OFS4749 8763060043 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG7979 8763060099 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB8874 8763059882 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHI8635 8763060166 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN2676 8763059832 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR3235 8763059818 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS2964 8763059933 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS3125 8763060747 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHW7292 8763060086 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA0632 8763060104 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIB4162 8763060769 04/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJC0600 8763060164 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 550/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 550/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ0297 54254016F  12/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DEC2522 54958339E  04/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXS8305 54253829F  30/05/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 LYS2404 54253828F  20/05/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCR4734 54254017F  12/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MCR4734 54254018F  12/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ0245 54958421E  05/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDJ0245 54958422E  05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 549/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 549/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW7945 54254188F  08/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWW7945 54254189F  08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYB3408 54254034F  14/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYB3408 54254035F  14/07/2016   69120    232                                                                         
 OKF1046 54254038F  17/07/2016   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP
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Coronel martinS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8408 140/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8408 140/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXQ6519 55782880C  24/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXQ6519 55782881C  24/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LXQ6519 55782882C  24/04/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MGY0572 54256052E  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL MARTINS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 907/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 907/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBN4486 P00SU000JS 14/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CBN4486 P00SU000JT 14/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ILN5623 54988707E  29/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYY2443 54988869E  30/04/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MAF0798 54988535E  23/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAF0798 54988585E  23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDW9197 P00SU000K1 14/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 906/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 906/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKT4880 54987019E  01/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 CQH4007 54988941E  03/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GUM9284 54989061E  15/07/2016   60412    207                                                                         
 ITN2267 54989117E  01/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU4152 54988823E  07/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXU4152 54988825E  07/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LXU4152 54988824E  07/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBD3096 54989114E  01/08/2016   60412    207                                                                         
 MBP9745 54989132E  05/08/2016   60412    207                                                                         
 MDW0844 54989069E  05/08/2016   66610    230 * XII                                                                   
 MFM8390 54988742E  07/08/2016   57380    186 * II                                                                    
 MJT8449 54988898E  08/07/2016   54284    181 * V                                                                     
 MKY7115 54988888E  04/07/2016   54360    181 * VI                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 759/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 759/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFY5868 P00R9000JC 13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AFY5868 P00R9000JD 13/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CLC5003 P00R9000JF 13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KNK7359 P00XH0001X 28/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYO8169 P00SI0005W 09/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZR0574 P00QP000FT 06/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBA0924 P00XG0002A 16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBZ1909 P00SF00070 08/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCP0163 P00XG0002J 20/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY3537 P00SG0006U 18/06/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDY3537 P00SG0006V 18/06/2016   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MDY3537 P00SG0006W 18/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEJ6261 P00QP000FP 06/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MEL6497 P00XG0002W 21/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFV5695 P00QZ0008E 16/06/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 MFV5695 P00QZ0008F 16/06/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MIV2186 P00XG0002U 20/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIY3219 P00SG0006S 18/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 758/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 758/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKU6044 P00XH0007O 03/08/2016   51851    167                                                                         
 AKU6044 P00XH0007P 03/08/2016   51852    167                                                                         
 IAS0663 P00XH00088 09/08/2016   51851    167                                                                         
 LZR0574 P00XH00087 09/08/2016   51851    167                                                                         
 LZY2642 P00XH0007N 03/08/2016   51851    167                                                                         
 MAQ7767 P00XH0008Q 12/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAQ7767 P00XH0008R 12/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MAQ7767 P00XH0008T 12/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAQ7767 P00XH0008S 12/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBM2502 P00XH0006Q 01/08/2016   51851    167                                                                         
 MCG8145 P00XH0008A 09/08/2016   51851    167                                                                         
 MCO0069 P00XH0007Z 06/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDF0357 P00XH0008M 11/08/2016   51851    167                                                                         
 MDZ0775 P00XG0006Z 08/08/2016   57970    191                                                                         
 MDZ0775 P00XH00081 06/08/2016   58350    195                                                                         
 MDZ0775 P00XH00082 06/08/2016   58191    193                                                                         
 MDZ0775 P00XH00083 06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDZ0775 P00XH00084 06/08/2016   52070    169                                                                         
 MDZ0775 P00XH00085 06/08/2016   70561    244 * III                                                                   
 MGO5155 P00XG00063 14/07/2016   51851    167                                                                         
 MHG0334 54163235N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHT2854 P00XH0005M 19/07/2016   51851    167                                                                         
 MJZ9766 P00XH0007X 05/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKN5404 P00XH0005H 18/07/2016   51851    167                                                                         
 MLA0981 P00XG00070 09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLA0981 P00XG00071 09/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1704/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1704/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMJ3898 54998894E  28/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BSU6838 55007696E  03/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 BSU6838 55007697E  03/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BSU6838 55007698E  03/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBX2128 P01BA00004 24/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBX2128 P01BA00005 24/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBX2128 P01BB0000H 24/06/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MDK5846 55005212E  09/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGX8149 54999075E  05/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MHD5172 54532484E  23/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLH7163 55007699E  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1705/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1705/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFA6156 55581755F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHN8640 55007684E  18/05/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 AHN8640 55581516F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHN8640 55581529F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJI2104 55581809F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKX6570 55581868F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANU2667 55580683F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANZ0272 54531594E  06/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ASW4528 55581875F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUU0453 55580605F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWS3648 55581570F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CKM8944 55581845F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CLV2710 55581623F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRU6776 55005009E  21/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CYB5897 55580766F  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DAE6856 P01BC00009 11/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DVL1809 55581848F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HLH7075 55580436F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LNI9357 55581753F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWW6630 55581806F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWZ5457 55581797F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYJ6214 55581274F  02/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZB5700 55580968F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZY9455 55581771F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAJ7920 55582052F  08/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBB9278 55581069F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBI6441 55581611F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBM0507 55581842F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR1581 55581218F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR1581 55581251F  02/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ3957 55581756F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCA3693 55581593F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCQ7096 55581849F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB3832 55581827F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB7894 55582104F  10/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDX7601 55580428F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK7304 55580629F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP2400 55581280F  03/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV8013 55581829F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB4894 55005043E  04/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFI9027 55581805F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF1718 55580410F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHJ4243 55581828F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ2661 55581758F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MIC4265 55580403F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE0806 55581608F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIU7389 55581865F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB3022 55581298F  03/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK2243 55581811F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY8000 55005008E  21/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKV6684 55580768F  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLC0468 55581900F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK5486 55581862F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLS5093 54532482E  22/05/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MLY1524 55580823F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MNL1027 55580407F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG2650 55581760F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OWK6382 55581687F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHH4242 54134266N  10/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QIQ7020 55580449F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1702/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1702/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM0595 P01BB0002K 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEF6911 P01BB0002Q 13/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEH8795 P01BB0002H 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKW8153 P01BE00016 06/07/2016   69120    232                                                                         
 OKH4020 P01B90000N 24/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 OKH4020 P01B90000O 24/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1703/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1703/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGJ8004 55582450F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AII6476 55583041F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANB0011 55582919F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APQ9985 55583019F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASK9842 54155493N  14/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 BMF7776 55583005F  04/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ERI3260 55582886F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GVQ7800 P01BB00024 04/08/2016   55920    1m 182 * III                                                                
 ILA4549 55582969F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH8040 54997893E  01/08/2016   51851    167                                                                         
 LZJ7079 55582983F  03/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZL9570 55582962F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZS8437 55582642F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM9783 55582947F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA5299 55582643F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA5299 P01BC0001V 19/07/2016   58350    195                                                                         
 MBE6089 55582990F  03/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP8152 55582934F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ1724 55582971F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR0264 55582920F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI7038 54997861E  26/07/2016   51851    167                                                                         
 MCT3579 55582704F  13/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB2731 55582954F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC0598 55582612F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MDC2735 55582663F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX1726 P01B900011 10/08/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MEH4552 55582615F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI9248 55583029F  06/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ5150 55582613F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO4376 55583044F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV6539 54997877E  31/07/2016   51851    167                                                                         
 MGZ2700 55582364F  25/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF9276 P01BB0001L 20/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHF9276 55582574F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF9276 55582737F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO1137 55582979F  03/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC5364 55583032F  06/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW1073 55582998F  04/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE5016 55583047F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ5551 55583015F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK6057 55582580F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA2671 55582441F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF4003 55582425F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH8567 55582448F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV1292 54997884E  01/08/2016   51851    167                                                                         
 MLA0288 54163194N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLB6716 55582567F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH0123 P01BE0001H 15/07/2016   56224    182 * VI                                                                    
 MLK9693 54997867E  27/07/2016   51851    167                                                                         
 MLN9847 P01BB0002G 08/08/2016   60501    208                                                                         
 MLW2228 55582593F  07/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY0163 54997868E  27/07/2016   51852    167                                                                         
 MLY4392 55582961F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB6756 55583042F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD5876 54997892E  01/08/2016   51851    167                                                                         
 QHF4899 55582366F  25/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI7718 55582552F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO2006 54163350N  11/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 920/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 920/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIF0357 55869058D  03/06/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 AIP5207 55868878D  06/07/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 AJX5754 55833613D  14/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ARS1672 55869070D  12/05/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 AYE1621 55869054D  06/05/2016   60760    210                  191.54                                                 
 IFU1821 55868956D  04/06/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 LKB7323 55868739D  20/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LKB7323 55869245D  20/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MAG7857 55869365D  09/06/2016   56144    182 * V              127.69                                                 
 MBT0817 55869166D  05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEA2498 55869107D  12/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEA2498 55869106D  12/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MEA2498 55869105D  12/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 919/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 919/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATK6064 55869289D  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 ATK6064 55869290D  04/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXG8145 55869267D  12/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZY0875 55869119D  02/08/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8274 428/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 428/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFH1475 54575033E  18/07/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8724 212/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 212/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIL3725 55879089D  09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIL3725 55879090D  09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL3725 55879091D  09/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIL3725 55879092D  09/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 395/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 395/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR8881 55709720D  19/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGR8881 55709721D  19/07/2016   58350    195                                                                         
 MGR8881 55709722D  19/07/2016   52070    169                                                                         
 MGR8881 55709723D  19/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGR8881 55709724D  19/07/2016   51691    165                                                                         
 MGR8881 55709725D  19/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGR8881 55709727D  19/07/2016   65561    230 * I                                                                     
 MGR8881 55709729D  19/07/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS guedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 838/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 838/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMM5384 54456335D  23/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ARJ8160 54456334D  23/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DII1700 54456001D  18/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQH7560 54455646D  26/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JMK5480 54456333D  20/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES0487 54455750D  15/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
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 MGA4808 54455916D  03/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIO7260 54456051D  23/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLF7265 54456053D  07/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 837/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 837/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMO5984 P01FO00005 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 CMO5984 P01FO00006 05/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWZ5493 54455925D  06/07/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1094/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1094/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT8243 54292735F  15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYU7360 54292843F  04/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MDZ1062 54292967F  15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ1062 54292968F  15/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MES5619 54292594F  03/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS2722 54292592F  03/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1095/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1095/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKA8407 54292849F  13/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1092/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1092/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BKH9329 54292789F  05/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 BKH9329 54292790F  05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 DAK3771 54293084F  06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 DAK3771 54293085F  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXY5646 54292791F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCM4232 54292998F  02/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCM4232 54292999F  02/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCR7084 54292796F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEW6640 54292612F  10/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEW6640 54292613F  10/07/2016   50292    162 * II                                                                    
 MEW6640 54292614F  11/07/2016   51691    165                                                                         
 MHM3064 54292795F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL9467 54292797F  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL9467 54292798F  06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKX4891 54293086F  06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKX4891 54293087F  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHA1735 54293102F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHA1735 54293103F  05/08/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1093/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1093/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX9308 54292748F  05/08/2016   60175    206 * III                                                                   
 QHS5924 54156445N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1976/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1976/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GYL5941 55058253F  02/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 GYL5941 55058254F  02/06/2016   50960    163 c/c 162 * V      191.54                                                 
 GYL5941 55058255F  02/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1977/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1977/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FMB5714 55026749E  12/05/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1974/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1974/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN3025 P01JC00010 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 ABN3025 P01JC00011 09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 ABN3025 P01JC00012 09/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACB7618 P01JC00014 10/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 ACB7618 P01JC00015 10/08/2016   66371    230 * IX                                                                    
 ACB7618 P01JC00016 10/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HOZ0210 55058851F  16/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 HOZ0210 55058852F  16/07/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LYF1001 P01JC00002 21/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 LYF1001 P01JC00003 21/07/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYF1001 P01JC00004 21/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYN9855 55058296F  02/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZA6874 55058651F  04/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZA6874 55058652F  04/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZV9904 P01JD0000G 12/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZV9904 P01JD0000H 12/08/2016   69120    232                                                                         
 LZZ0559 55058654F  04/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAC6373 55058287F  05/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAC6373 55058286F  05/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAC6373 55058711F  05/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAR2528 55058163F  27/06/2016   50450    162 * V                                                                     
 MAR2528 55058164F  27/06/2016   64080    221                                                                         
 MAR2528 55058165F  27/06/2016   69120    232                                                                         
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 MBO1913 55026593E  07/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCK3298 55058447F  04/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCK3298 55058491F  04/07/2016   69120    232                                                                         
 MDC0054 55058709F  05/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDO5229 P01JC0000S 05/08/2016   69120    232                                                                         
 MES3234 55058284F  05/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MES3234 55058285F  05/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MJC6614 55058490F  04/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKF0952 55058515F  19/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1975/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1975/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZZ1303 55058279F  01/07/2016   57380    186 * II                                                                    
 LYC1221 P01JC0000Z 08/08/2016   60502    208                                                                         
 MBL6562 55058372F  19/07/2016   57200    186 * I                                                                     
 MML1379 55057972F  04/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 FRAIBURGO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1250/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1250/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JAE1123 55756202F  26/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFL7921 55756209F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGM4880 54169379F  21/04/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MKC6350 54169372F  15/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1251/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1251/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFO0601 54169298F  21/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IRP0057 54169428F  06/06/2016   54524    181 * VIII           127.69                                                 
 MCY5113 54169068F  18/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJC7693 54169433F  06/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH1407 54169000F  20/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLC7623 54169292F  21/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD6197 54129871N  29/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 OTY1990 54169201F  23/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QHD4910 54129872N  29/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1248/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1248/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGU5179 55756172F  01/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 OTY1990 55756057F  10/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1249/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1249/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP7750 55756223F  01/07/2016   51851    167                                                                         
 MIZ8145 55756159F  22/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 485/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 485/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQX4997 55982695D  30/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 484/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 484/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AER2863 P01I20003S 12/08/2016   51851    167                                                                         
 JXL0708 P01I20002Q 27/07/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 JXL0708 P01I20002S 27/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAL8148 P01I20003H 09/08/2016   51851    167                                                                         
 MCY0746 P01I200028 17/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2138/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2138/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQO0322 54541506E  17/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AQO0322 54541507E  17/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 AQO0322 54541508E  17/05/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 ILD2943 P00Z70000S 28/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ILD2943 P00Z70000U 28/04/2016   50371    162 * III            574.61                                                 
 ILD2943 P00Z70000V 28/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBX5203 54637249F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDJ5833 P011F0001O 16/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDJ5833 P011F0001Q 16/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ5833 P011F0001R 16/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDJ5833 P011F0001S 16/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MEB8687 P00Z300002 11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFG8954 P00Z40000K 03/05/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MFH0234 P00Z50000Q 14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH0234 P00Z50000R 14/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGM7260 P011F0001W 23/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM7260 P011F0001X 23/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MGM7260 P011F0001Y 23/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHK6656 P011F0000C 27/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHK6656 P011F0000D 27/04/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MIG2586 54637202F  06/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MKC2931 54637157F  11/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLQ3891 54637102F  20/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2139/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2139/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGT8538 8147012461 14/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CSF8057 8147012516 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JDR6188 8147012419 14/06/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZT4120 P00Z40001R 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDF6749 8147012429 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB8687 P00Z300001 11/06/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 MEI6318 54636998F  02/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEY7085 54541541E  30/06/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFF7775 54541558E  17/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG8375 8147012406 14/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT4857 8147012514 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX4601 8147012416 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB5099 8147012422 14/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MID4111 54637150F  16/05/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIM4808 8147012412 14/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJJ0502 8147012112 04/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKU5600 8147012299 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV4850 8147012346 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK6562 54637151F  16/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 NUS3090 54637089F  02/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OWM4734 54637076F  23/05/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GASPAR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 1096/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1096/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJE9753 8590104618 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJI4206 8590106308 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALI2552 8590107063 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AML8613 8590105890 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMN0122 8590105004 10/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APP5610 8590106981 02/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARU9257 8590105588 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARZ8066 8590106482 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUM0223 8590105626 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVJ3942 8590106727 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYJ1787 8590106623 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZO2378 8590106567 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BNZ6942 54144776N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 CCL2085 8590107383 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CHX7523 8590098791 12/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CKB1004 8590106990 03/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DAP1388 8590106049 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEB2444 8590102560 06/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEB9625 8590106437 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DID2303 8590106992 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DWC4333 8590106712 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DWK8283 8590106848 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZK5628 8590105818 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EDF5608 8590107417 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EPH9865 8590106199 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EZI5664 8590106838 31/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 GZH8959 8590103068 09/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HIO3113 8590102494 06/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HLP7486 8590106422 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HOB9098 8590106104 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IEG5688 8590101876 02/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 IJR1805 8590106330 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMQ7475 8590106828 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INK4673 8590103244 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INW9342 8590107054 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPQ2220 8590103229 12/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 ITZ1887 8590106658 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KZV9408 8590105543 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LNO9126 8590105577 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXL9862 8590106197 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYB3651 8590098787 12/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYH4182 8590106183 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYK6287 8590106250 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO0675 8590102250 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYP2152 8590099767 19/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAF1427 8590106785 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAI1661 54144762N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MAJ4757 8590101044 27/03/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAS7758 8590104857 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW2554 8590102045 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD8611 8590106829 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE0090 8590105581 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF9112 8590106469 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK7455 54144765N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBX8052 8590106783 30/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCC4181 8590104460 03/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE9786 8590104749 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF2045 8590104553 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF7843 8590106830 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM1205 8590104637 07/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCM1205 8590104906 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO0204 8590106502 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCV1396 8590106986 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB5362 8590106662 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC4406 8590096450 26/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI4418 8590105362 15/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDK2212 8590106191 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN0974 8590105514 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO6919 8590106677 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT9055 8590105605 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU4391 8590104162 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDV0789 8590106504 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDX0583 8590102720 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY0892 54144774N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEB8687 8590107070 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED2122 8590105941 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG3852 8590106769 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG8417 8590104513 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI6215 8590102311 03/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEK5310 8590107435 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER1414 8590107114 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV1366 8590106796 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX6163 8590102590 06/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEY6393 8590106634 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ7855 8590107209 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA1385 8590106090 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG9795 8590106595 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO2215 8590106702 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP1715 8590102977 09/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFQ4957 8590106072 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS2365 8590102838 08/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS5118 8590105939 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT0543 8590106824 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT3164 8590106701 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW7284 8590106270 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC4144 8590106730 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD5245 8590107046 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF5141 8590105317 15/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGG8998 8590104667 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MGI0307 8590106612 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGI1341 8590102421 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK7166 8590105159 13/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGK7876 8590106394 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO5964 8590106557 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU1604 8590103080 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ1972 54144773N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGZ4523 8590106640 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB1458 8590106806 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC8327 8590103456 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG3291 8590106731 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG3291 8590106448 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHG8604 8590106239 21/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHM1473 54123639N  11/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHP4363 8590105779 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS5354 8590102320 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT6245 8590106261 21/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHU6505 8590103213 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV0808 8590105572 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ1964 8590106130 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB9314 8590104075 16/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIK2791 8590106033 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN0519 54128246N  25/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIN1948 8590099628 18/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO9722 8590106510 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP7117 8590102251 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU9795 8590103704 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV0200 8590106163 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV0945 54144768N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIW1937 8590106109 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIX3656 8590103259 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ3438 8590102189 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE5676 54144761N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJI9359 8590103735 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ3608 8590103702 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL8970 8590105953 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJU6666 8590106982 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF0842 8590107237 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF6250 8590106141 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK8086 8590107433 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM4506 8590104503 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM8390 8590106037 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP2934 8590104389 04/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS4828 54144775N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKT9332 8590105828 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU2157 8590106997 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU5377 8590098397 13/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV0094 8590106746 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV2979 8590103519 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX0710 8590106618 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKY1978 8590106470 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY4741 8590105172 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA9070 8590101620 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC2293 8590106627 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF4587 54141610N  03/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLI7088 8590106038 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK1253 8590106571 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLK3890 54127475N  22/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLK3890 54127476N  22/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLL2190 8590103633 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL4909 8590106519 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM3446 8590103761 17/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLO0611 8590106797 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLO6456 8590102842 08/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLP7032 54141601N  03/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLP8306 8590102699 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ1404 8590104741 08/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLS7135 54144764N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLS9480 8590102650 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV0118 8590107297 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV1890 8590106053 25/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLV8164 8590106574 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMB1266 8590106355 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB9741 8590103090 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC8829 54139559N  30/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MML4584 8590106074 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MNV5947 8590106427 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MUR7722 8590104445 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NVK0509 8590105525 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE1868 54141599N  03/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKE2040 8590106598 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH3467 8590102992 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH9684 8590101892 02/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 PFC7089 8590104340 05/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHB1542 8590107235 06/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHC0180 8590101613 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC0180 8590101789 03/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHD9123 8590105290 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF2262 8590107247 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHI0685 8590105065 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL9513 8590106388 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN9761 8590106443 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO5593 8590106602 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR8722 8590105404 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS4495 8590103521 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIS1002 54126562N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2136/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2136/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG0766 P00Z20002C 13/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCG0766 P00Z20002E 13/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCG0766 P00Z20002G 13/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2137/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2137/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EAJ6557 54833172E  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAJ6557 54833177E  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAJ6557 54833180E  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAJ6557 54833183E  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAJ6557 54833191E  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAJ6557 54833194E  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FSM0522 8147012587 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXU4435 54637040F  01/07/2016   58350    195                                                                         
 MAV3425 54833199E  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA1672 54833186E  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCG0766 P00Z20002F 13/08/2016   58350    195                                                                         
 MDC6146 8147012623 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDO3984 54833166E  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM0947 8147012626 30/06/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGH6465 54541545E  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG5302 8147012554 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII0265 54163237N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIR7754 54833188E  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG1737 54833187E  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP3844 54833181E  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK0970 54833168E  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ6600 8147012590 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC1054 8147012528 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM3456 8147012641 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIM0300 54541547E  03/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 1095/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1095/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACL3481 8590111842 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADS0022 8590112146 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AER3592 8590111686 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJM5820 8590112072 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALG5065 8590112143 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ALO3955 8590109723 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALU1911 8590111335 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALU1911 8590111569 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 AMB6597 8590108644 21/06/2016   74710    218 * III                                                                   
 AMC5463 8590111439 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOH5216 8590111706 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASA1506 8590111353 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASA1506 8590111106 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASS1781 54163053N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 AWD4514 8590110196 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXY9537 8590111481 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYS8339 8590112012 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAC0574 8590111304 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 BOG6278 8590111905 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYB6427 8590112088 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DAY7153 8590111508 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEW0758 54163049N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 DKP3565 8590110876 13/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 DKP7649 8590112225 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DMP7894 8590109804 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DOD1361 8590109407 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRC9633 8590111651 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EJH5488 8590109642 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EVD5360 8590112032 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 FHM3563 8590111485 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 FTT6492 8590109020 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 HAK7664 8590111306 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HOY1103 8590111237 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HPI0198 8590112223 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HVZ3663 8590109436 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 HVZ3663 8590109404 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILV9717 8590108663 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ISC0209 8590109270 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ISU5821 8590111867 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ISW6842 8590111872 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITC2349 8590108595 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 JKI9544 8590111079 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JQZ7192 8590109524 02/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 JRD8082 8590111229 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 JZY2476 8590110877 13/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 KEY3478 8590111606 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 KWE7743 8590111162 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LOP9542 8590111414 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWT6569 8590111680 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWX3652 8590111944 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXC0037 8590108998 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXE2578 8590112209 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXE2578 8590112008 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXK5651 8590109027 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXV1932 8590111824 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXY9910 8590111361 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYA3368 8590111365 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYA3368 8590111464 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYJ7105 8590111773 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYO4945 8590108719 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYP2589 8590108608 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYQ5471 8590108827 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR4683 8590111213 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYR8845 8590110020 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR8845 8590109710 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV4486 8590111956 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYW9075 8590111965 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX5279 8590111717 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZO0203 54163050N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 LZQ4444 8590111966 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZV2142 8590111633 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
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 LZV8212 8590111177 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZW1323 8590111839 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAB7720 8590112181 24/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MAI1569 8590111282 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAJ6223 8590112213 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAO5485 8590108593 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR3201 8590112073 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAV0469 8590109991 06/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAY1516 8590112057 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAY8886 8590110049 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAY9439 8590111333 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAZ7973 8590111926 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBA3743 8590109127 26/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBH3487 8590112086 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBI5831 8590111992 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBL4400 8590109877 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBN6049 8590109120 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBS7953 8590112128 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV8096 8590111885 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBY0789 8590108996 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCA2070 8590109221 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE6655 8590112194 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCF9806 8590111671 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK2723 8590112231 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCM6161 8590111275 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ9035 8590109649 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ9768 8590111782 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU6837 8590112165 24/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCY3053 8590111399 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDC2888 8590111697 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC9383 8590109499 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH7660 8590111660 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDJ8258 8590112250 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK1906 8590108498 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDK1906 8590108582 20/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDO5494 8590111809 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDQ0074 8590108612 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDX2811 8590111923 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED2239 8590110988 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED5926 8590111284 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE5509 8590111983 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE8046 8590111405 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE8508 8590111564 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF5376 8590111998 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG9119 8590112111 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEK4318 8590111291 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN8085 8590108636 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES2059 8590112114 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET8018 8590111906 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU2672 8590107985 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW8245 8590109398 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY3762 8590109130 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD4216 8590111458 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE0509 8590111478 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI2149 8590111415 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFK0001 8590111406 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM0440 8590111977 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFM8545 8590108500 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFN8805 8590107949 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO4355 8590109352 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8385 8590112076 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR3709 8590111614 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS0617 8590112205 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MFS3980 8590111184 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFX7501 8590111746 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA0360 8590112221 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA9819 8590108881 24/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGB6338 8590111774 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB6338 8590111901 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGK1107 8590111532 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGK3257 8590111818 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM2774 8590111225 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN3538 8590112052 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN8106 8590109431 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP7440 8590109840 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGR4229 8590112061 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGR8105 8590111945 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS4113 8590109748 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT2487 8590109009 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT3678 8590108682 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT7389 8590112145 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGX1688 8590111431 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHA1977 8590108791 23/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHC0660 8590108769 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG0204 8590109819 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH5317 8590109342 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ4135 8590111308 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK6656 8590109364 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM1177 8590107531 10/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHN2440 8590111742 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN7925 8590109122 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP1670 8590112010 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP4025 8590111288 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2584 8590111046 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR9761 8590111334 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHS4696 8590109432 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT6574 8590109448 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV1797 8590111707 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY6318 8590108600 20/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHY6966 8590108530 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA1080 8590112123 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC4249 8590111483 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC4705 8590112153 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIE6927 8590109166 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF8780 8590111979 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII4941 8590108650 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK1691 8590108590 20/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIM1458 8590111240 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP4454 8590109379 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ5685 8590108771 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU1526 8590111825 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU3491 8590109427 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY4981 8590111363 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJA4086 8590111289 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJC2483 8590112105 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC4773 8590111692 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD0657 8590111781 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD4929 8590112152 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD6401 8590111862 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD9573 8590111819 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE9017 8590112075 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1474 8590111573 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJO3208 8590111238 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJO4295 8590109737 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5816 8590111131 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJQ8364 8590109403 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MJY6967 8590111423 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA6540 8590111525 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA8980 8590111617 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKC5496 8590112188 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD5856 8590109099 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG1441 8590109349 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH6792 8590111520 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI8312 8590108695 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8096 8590108913 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL9937 8590111827 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN5285 8590111128 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKQ4503 8590111924 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR8495 8590108681 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT4934 8590111318 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKV6407 8590111811 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKX6520 54154896N  12/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKX8219 8590108534 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2162 8590109078 26/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKZ4832 8590109562 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA1634 8590109248 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB3342 8590111200 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC7026 8590111982 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE8362 8590109648 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG2468 8590108571 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG6785 8590112179 24/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MLH3305 8590109044 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL1086 8590111980 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ9002 8590109239 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU1017 8590111789 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV4027 8590112004 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV8560 54163054N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLW5814 8590111925 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX0735 8590111465 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY0383 8590111654 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLY2369 8590111360 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY3047 54162299N  05/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLZ2465 8590108696 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5968 8590109094 26/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMA9638 8590109857 03/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMC6063 8590109623 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI5072 8590109265 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK2204 8590112187 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK5619 8590112158 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM3408 8590109326 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM9354 8590111158 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MQP1512 8590110971 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NJI9256 8590111887 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NMR3705 8590111627 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE4538 8590112109 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 OKG6021 8590111387 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 OKH3273 8590108891 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 OPF3190 54163057N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHB5349 8590109428 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC5881 8590111416 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD7327 54163051N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHI2313 8590108570 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHJ8434 8590108529 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK2421 8590111728 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN3659 8590111976 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHP9515 54162337N  05/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHQ3381 8590111778 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV1571 8590111264 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV9674 8590111840 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 QHW9500 8590111579 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA7743 54163052N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QID2482 8590111597 20/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 QID4903 8590109466 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QII2002 8590109241 28/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 QIN0310 8590111596 20/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 793/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 793/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOA5165 54532131F  19/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBJ8588 54532072F  22/04/2016   59320    203 * II             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 792/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 792/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS5030 54530729F  19/06/2016   50292    162 * II                                                                    
 MFS5030 54530730F  19/06/2016   51691    165                                                                         
 MFS5030 54530731F  19/06/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 655/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 655/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBJ9301 54599367F  02/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1189/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1189/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADS0763 P00QY0003L 21/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 ADS0763 P00QY0003M 21/05/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 APZ5840 P00QT0007C 08/04/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 EYB8409 P00QQ0007G 15/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 HBM1146 P00QT000CR 15/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 HBM1146 P00QT000CS 15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYN7732 P00QQ00065 03/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYS4690 P00QY00030 01/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYS4690 P00QY00031 01/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYS4690 P00QY00033 01/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LZG9862 P00QY0004U 17/06/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LZG9862 P00QY0004V 17/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZG9862 P00QY0004W 17/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZG9862 P00QY0004X 17/06/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 MAK0273 P00QQ0005D 18/04/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFH4951 P00QQ00071 10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFT1343 P00QY0002Q 22/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFT1343 P00QY0002R 22/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFU4178 P00QT000AJ 03/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFW4033 P00QY0004M 11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MJH5211 P00Q2000AK 09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1190/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1190/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF5431 P00QT000CU 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 EYB8409 P00QQ0007F 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYJ2597 P00QT000CT 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYZ2266 P00Q20007W 13/04/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 LZG9862 P00QY0004Y 17/06/2016   60502    208                  191.54                                                 
 LZQ2509 P00Q20008N 21/04/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LZQ2509 P00Q20008O 21/04/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MBE1751 P00QT000AL 04/05/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW4407 P00Q2000B2 17/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEJ7454 P00QT000CY 15/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFT1343 P00QY0002P 22/04/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MGJ6642 P00QY0004Q 14/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI3258 P00QT000CV 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJX0629 P00QT000CB 21/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG0998 P00QQ0005X 02/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLK2007 P00QT000A6 27/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH3307 P00QY0004Z 17/06/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1187/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1187/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANL4298 P00QY0006O 24/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 CAV0009 P00QY00078 10/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 CAV0009 P00QY0007A 10/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 CAV0009 P00QY0007B 10/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CMJ9900 P00Q2000CS 08/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZG1367 P01LO0000V 15/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZG1367 P01LO0000W 15/07/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LZG1367 P01LO0000X 15/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZG1367 P01LO00010 15/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LZG1367 P01LO00011 15/07/2016   69120    232                                                                         
 MBW0017 P00QQ00080 25/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDN3202 P00QY0007E 11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDN3202 P00QY0007F 11/08/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MDN3202 P01LO0001M 11/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDN3202 P01LO0001O 11/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFF0240 P00QY00072 06/08/2016   65480    229                                                                         
 MFV6599 P00Q2000BR 30/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFV6599 P00Q2000BU 30/06/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MJB8215 P00QD0001P 10/08/2016   52741    175                                                                         
 QHQ2866 P00QY00074 09/08/2016   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GUARAMIRIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1188/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1188/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANL4298 P00QY0006N 24/07/2016   54281    181 * V                                                                     
 ATM0412 P01LO0000H 11/07/2016   57200    186 * I                                                                     
 CVL6918 P00QQ0007Z 25/07/2016   51852    167                                                                         
 LZG1367 P01LO0000Y 15/07/2016   51851    167                                                                         
 LZG1367 P01LO0000Z 15/07/2016   51930    168                                                                         
 MDN3202 P01LO0001N 11/08/2016   58350    195                                                                         
 MJB8215 P00QD0001Q 10/08/2016   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

guaruJÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 470/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 470/2016                                                               



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 818

                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAQ3612 54599686F  22/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAQ3612 54599687F  22/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1298/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1298/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJY7791 P00ZP0003B 23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDU7211 P00ZO0005G 12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDU7211 P00ZO0005H 12/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDU7211 P00ZO0005I 12/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGS6900 P00ZO0006D 25/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHI9002 P00ZQ0002Q 22/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1299/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1299/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU8186 P00ZN0009V 02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBS1226 P00ZN0006E 04/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCI6363 P00ZO00061 16/06/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MCI6363 P00ZP00062 16/06/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 MJK3357 P00ZP0005W 08/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MKK0766 P00ZN0009N 02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKR5089 P00ZN0009O 02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1296/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1296/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJG2912 P00ZO0008K 03/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BJG2912 P00ZO0008L 03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 BJG2912 P00ZO0008M 03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 BJG2912 P00ZO0008N 03/08/2016   64080    221                                                                         
 MDJ8385 P00ZQ0008Q 07/08/2016   52820    176 * I                                                                     
 MGJ3195 P00ZO0009B 10/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1297/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1297/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHM5610 P00ZN000JS 17/07/2016   58350    195                                                                         
 AHM5610 P00ZQ00086 17/07/2016   57970    191                                                                         
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 DTP4703 P00ZN000J3 13/07/2016   51851    167                                                                         
 LZJ9108 P00ZN000NU 09/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MBB2972 P00ZN000JF 14/07/2016   51851    167                                                                         
 MGW8827 P00ZN000NN 06/08/2016   51851    167                                                                         
 MJC6331 P00ZN000NY 09/08/2016   51851    167                                                                         
 MKK9063 P00ZN000NW 09/08/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 846/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 846/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HNE6431 54299120F  30/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IMS8166 54300072F  24/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAW4763 54299245F  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO2526 54299123F  07/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIW9663 54299243F  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJF9368 54299241F  03/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJF9368 54299242F  03/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJI9246 54299246F  15/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ILHOTA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 845/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 845/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM5835 54299249F  23/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKE5331 54299134F  23/06/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2122/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2122/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG2454 55667896F  09/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CIU0827 54060878F  24/04/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 KRD9046 55668171F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KRD9046 55668172F  09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KRD9046 55668170F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL3077 55589910F  07/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MDY2622 55032194E  26/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA3005 55668169F  08/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFA3005 55668168F  08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJA5108 55029590E  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJA5108 55029591E  04/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MQZ4216 55590001F  11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 NHG9801 55029595E  14/06/2016   53040    176 * III            957.69                                                 
 QIB2462 55589817F  13/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2123/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2123/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZK7824 54062769F  13/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZP7249 55696019E  12/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCM3543 54062771F  14/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCS7368 55668012F  08/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MGI7895 55589862F  03/06/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
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 MHR2839 55667175F  22/04/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MJX6818 54137368N  20/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKO9440 54145164N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLM1540 54145166N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MQZ4216 55590002F  11/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 458/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 458/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHJ0466 54639895F  09/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHB6927 54639888F  08/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2120/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2120/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHR7610 55589919F  30/06/2016   69120    232                                                                         
 MJR9938 P01NU00007 20/07/2016   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2121/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2121/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKS8799 55589920F  30/06/2016   51851    167                                                                         
 AKS8799 55589921F  30/06/2016   58350    195                                                                         
 ASN4399 P01NW0001T 19/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 AZT6024 P01NY0006R 04/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIU0827 P01NW00034 26/07/2016   51851    167                                                                         
 CIU0827 P01NW00035 26/07/2016   58350    195                                                                         
 CUA7963 P01NY0002B 19/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZE0373 P01NW0004P 11/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBZ5007 P01NY0003I 22/07/2016   52070    169                                                                         
 EJR4004 P01NW0004O 10/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 HNZ1873 P01NY0007I 11/08/2016   54600    181 * IX                                                                    
 IFC7100 55668036F  05/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INI0930 55668035F  04/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 INI0930 P01NY0004F 26/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 KVQ8242 P01NZ0001S 13/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOC1699 P01NW0002A 22/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LZB0418 P01NY0006F 04/08/2016   57463    187 * I                                                                     
 LZJ7173 55589769F  01/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBN2253 P01NY0002Q 21/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MBN2682 P01NY0007R 12/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV1156 P01NY0006Q 04/08/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8906 P01O30000M 18/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM3543 54154037N  11/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCQ0999 P01NY0006Z 08/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG1517 P01NY0007F 11/08/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN4730 P01NU00024 10/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN8820 P01NY00015 14/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES5586 P01NW0004Z 11/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU6307 54162578N  08/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEW4483 P01NZ0001M 12/08/2016   53800    181 * I                                                                     
 MGB6609 54156398N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGC5840 P01NW0001Q 18/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MGR9154 P01NW0004Q 11/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGV2386 55589777F  11/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MGV5507 P01NY0006K 04/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHH9194 P01NY00041 23/07/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL0579 P01NZ0000V 05/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHM4846 P01NW0004X 11/08/2016   51851    167                                                                         
 MHN9549 P01NW00024 21/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MHQ9000 54163135N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHR2086 P01NW0004V 11/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX7654 P01NZ0001J 09/08/2016   53800    181 * I                                                                     
 MIL6393 P01NY00074 08/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIO6950 P01NU0001J 09/08/2016   54524    181 * VIII                                                                  
 MJI9295 55668031F  05/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ2047 P01NW00010 13/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK4636 P01NY0001E 14/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK4821 P01NY0002N 20/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP1146 P01NU0001L 09/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJV5737 P01NW0001N 18/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MJV5737 P01NY0001Z 18/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MJV9555 P01NW0001F 13/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD0587 P01NY0001Q 15/07/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MKR7610 P01NV00005 12/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV3963 P01NY00010 13/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN8708 P01NW00040 04/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR5423 P01NY00026 19/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLT1978 P01NW0001K 15/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU3164 P01NU00028 10/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLX3040 P01NY00076 08/08/2016   54525    181 * VIII                                                                  
 MMH6835 P01NY00065 02/08/2016   51851    167                                                                         
 MMH9379 P01NY0007E 11/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MML2843 P01NW0000T 12/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG0869 P01NZ00002 11/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH9520 P01NY0000R 13/07/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 QHX3852 P01NY00034 21/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 457/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 457/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INI0930 54639939F  06/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN7483 54639945F  19/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OME4783 54639949F  20/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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indaial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8206 1909/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 1909/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KAB6322 55722377E  10/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 KAB6322 55722378E  10/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZR1059 55724740E  16/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZR1059 55724737E  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAF8530 55725052E  04/06/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 MAR7912 55725121E  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR7912 55725122E  10/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAR7912 55725123E  10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDL7973 55724834E  18/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEN6182 55724904E  26/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEP4255 55722390E  05/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIL6314 55489735E  07/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8206 1910/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 1910/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJG1511 55489897E  18/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AJG1511 55489898E  18/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ASC7343 55489705E  20/05/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 KAB6322 55722379E  10/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 KIE7052 55724436E  29/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZS7148 55723877E  19/05/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MAN9353 55489743E  08/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCL0168 55724912E  26/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEP4255 55722391E  05/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGD0103 55488081E  26/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHT7565 55489607E  13/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJV1902 55722392E  05/06/2016   51930    168                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JAISON CARDOSO DE AGUIAR                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8789 368/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - ELETRONICO - 281470                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8789 368/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNY1663 8789058607 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK4535 54136883N  19/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JAISON CARDOSO DE AGUIAR                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8206 1907/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 1907/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG2385 55725352E  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 BNR5915 55723899E  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 CGI3643 55725206E  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 KOS1063 55723830E  07/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 KOS1063 55723828E  07/07/2016   69120    232                                                                         
 LPS5184 55725253E  04/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 LYS4095 55725139E  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAY7555 55725353E  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCX3252 55725159E  07/08/2016   50292    162 * II                                                                    
 MEU6975 55725141E  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGV3117 55723900E  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHA2217 55725157E  07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHZ6375 55725252E  04/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIN8258 55725138E  01/08/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MJJ3428 55725308E  01/08/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MKI2765 55725140E  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MXD3250 55725158E  07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 INDAIAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8206 1908/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 1908/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHO6177 55489919E  07/07/2016   51851    167                                                                         
 DWP4076 55489907E  30/06/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFD2322 55489957E  06/08/2016   51930    168                                                                         
 MGT1818 55489966E  08/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG5041 55489970E  09/08/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MIS4549 55489980E  09/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJG4918 55725254E  05/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMK9634 55489962E  06/08/2016   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JAISON CARDOSO DE AGUIAR                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 370/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 370/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL1218 55003669F  19/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 371/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 371/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFQ6582 55003503F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IOMERE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIELA GOMES DA ROCHA MUNARO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 539/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 539/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK6709 54028832F  22/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXK6709 54028833F  22/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXK6709 54028831F  22/05/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 422/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 422/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCB4175 55353970D  08/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 704/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 704/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOX6790 P00ZB0001F 17/07/2016   70301    244 * I                                                                     
 LYY7494 P00ZB0001G 21/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYY7494 P00ZB0001H 21/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYY7494 P00ZB0001I 21/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGK9955 P00ZB0001E 14/07/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 1088/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1088/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEV1604 54588513F  13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEV1604 54588512F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYD2707 54588677F  04/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYD2707 54588678F  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCI1114 54588341F  18/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 1087/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1087/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZC2202 54588407F  12/07/2016   52151    170                                                                         
 AZC2202 54588406F  12/07/2016   73400    252 * IV                                                                    
 AZC2202 54588405F  12/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 KCL0249 54588690F  14/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLE0893 54588628F  14/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHP4515 54588626F  14/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 805/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 805/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AED6835 54595581F  16/02/2016   52312    172                   85.13                                                 
 HPH3491 54595425F  19/05/2016   52900    176 * II             957.69                                                 
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 HPH3491 54595541F  19/05/2016   53470    178                   85.13                                                 
 IDC4424 54595599F  08/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IDD1006 54595676F  20/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IVX2560 54595593F  25/02/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK9756 54145167N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 804/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 804/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBW6050 54595899F  31/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 IBW6050 54595900F  31/07/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IBW6050 54595901F  31/07/2016   58350    195                                                                         
 IBW6050 54595898F  31/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFB2174 54596058F  31/07/2016   69120    232                                                                         
 MLW3639 54595603F  06/07/2016   58433    196                                                                         
 QHD0965 54163214N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAPIRANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 759/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 759/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFC9402 P00P100062 12/04/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 AWW7130 P00Y40002H 09/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFI0942 54129696N  29/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLE0359 P00P10007B 18/06/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 758/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 758/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMA2262 P00P10008H 04/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 DMA2262 P00P10008I 04/08/2016   50291    162 * II                                                                    
 LYJ3253 P01N900009 05/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYJ3253 P01N90000A 05/07/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1724/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1724/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBW5882 55167006E  19/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ4403 54193665F  25/04/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1725/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1725/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH8222 54191714F  20/04/2016   53470    178                   85.13                                                 
 MKL8457 54192433F  18/04/2016   60841    211                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 1088/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1088/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGL2960 8566031939 03/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIY9220 8566032061 10/04/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 OKH5157 54128540N  25/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 PVN1638 54145099N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1722/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1722/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFD3482 54193782F  14/07/2016   66532    230 * XI                                                                    
 AFD3482 54193783F  14/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 AFD3482 54193784F  14/07/2016   66371    230 * IX                                                                    
 AFD3482 54193785F  14/07/2016   66371    230 * IX                                                                    
 AFD3482 54193786F  14/07/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MGG9785 54192723F  16/07/2016   65561    230 * I                                                                     
 MLN6009 54192724F  07/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1723/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1723/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBS8210 54192438F  08/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE6861 54193814F  09/07/2016   51851    167                                                                         
 MKY4104 54192437F  08/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN4297 54193835F  09/07/2016   51851    167                                                                         
 MLN6009 54192725F  07/08/2016   52663    174                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 767/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 767/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJK6781 54050818F  12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZO5424 54049507F  10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZO5424 54049506F  10/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZO5424 54049505F  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCZ4037 54050747F  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDI8561 54050746F  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGB0618 54050735F  28/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGB0618 54050734F  28/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGB0618 54050733F  28/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MWF6828 54049509F  11/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 766/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 766/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVG8335 54050907F  06/08/2016   70301    244 * I                                                                     
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 IER6294 54050903F  05/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 IOO5598 54049531F  29/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IOO5598 54049534F  29/07/2016   64080    221                                                                         
 IOO5598 54049533F  29/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 IOO5598 54049532F  29/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYV6833 54049553F  20/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYV6833 54049552F  20/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCP6661 54049521F  12/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCP6661 54049522F  12/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP6661 54049523F  12/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCP6661 54049524F  12/07/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MCP6661 54049525F  12/07/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MHN2550 54050827F  08/07/2016   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaraguÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2386/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2386/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGT3194 P00PZ0008I 12/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGT3194 P00PZ0008J 12/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIU8024 P00QZ0007R 10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIU8024 P00QZ0007S 10/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIU8024 P00QZ0007T 10/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AIU8024 P00QZ0007U 10/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIU8024 P00QX000JV 14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIU8024 P00QX000JW 14/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIU8024 P00QX000JX 14/06/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 AIU8024 P00QX000JY 14/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 AJV8259 P00SF0004Q 20/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJV8259 P00SF0004R 20/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJV8259 P00SF0004S 20/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ALM7508 P00QP000E7 18/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ALM7508 P00QP000E8 18/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMB7600 P00SI0001S 06/04/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 ASJ0771 P00SL00056 19/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ASW9148 P00S50002V 21/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BLT3203 P00R0000HI 28/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 CMO8880 54142293F  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CWT0248 P00QV000EH 23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GWV5159 P00KC000DU 13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYG6863 P00S500011 02/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYU4087 P00QP000ET 21/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYW2418 54135331F  15/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAO3871 P00SC0005O 21/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAT5751 P00RB0006F 10/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBJ7946 P00SI00062 11/06/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBJ7946 P00SI00063 11/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBJ7946 P00SI00064 11/06/2016   66450    230 * X              127.69                                                 
 MBW8712 P00QW0006R 15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCB1607 P00QW0006L 15/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCD4030 54137114F  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCL5693 P00SG00043 19/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ5628 P00SB0006U 15/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MCS3927 P00QZ0008D 15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDF4765 P00R9000H1 03/05/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDG6523 P00S80003L 29/04/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 MDJ0882 P00XG0003M 11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ0882 P00XG0003N 11/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDJ0882 P00XG0003O 11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDJ0882 P00XG0003P 11/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MDJ0882 P00XG0003Q 11/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDM0109 P00R0000FA 21/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM0109 P00R0000FC 21/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEA4542 P00S70006L 17/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEB9091 P00SB0006O 15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB9091 P00SB0006P 15/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEB9091 P00SB0006Q 15/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGJ7355 P00SI0006L 25/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ7355 P00SI0006M 25/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGL0236 P00QP000EJ 21/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHT8751 P00QP000EI 20/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIA9284 P00SC0007X 11/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MIJ6043 P00SL00071 11/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJG7722 P00SI0003M 03/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJH5211 P00SB0006R 15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKY5952 P00QX000J1 02/06/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 MLE3559 P00R50002M 12/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MLL1567 P00XG0003U 17/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLZ5817 P00R9000GY 03/05/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2387/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2387/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX3126 55793659F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ABK7763 55793444F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AEV1457 P00S70004P 19/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AFG8826 P00PZ0008O 12/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 AFL0093 55793597F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AFV0049 P00SH0001W 23/05/2016   60501    208                  191.54                                                 
 AGD6986 55793495F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGT3194 P00PZ0008H 12/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 AGT3194 P00QX000JL 12/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 AGX0158 P00SD0004H 21/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHM1373 55793394F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIU8024 P00QX000JZ 14/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 AIU8024 P00QZ0007Q 10/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 AJB6933 55576089F  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKB3433 54136116F  18/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 ALC7527 P00SL00053 17/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALC9511 55793587F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMC9276 P00SI0005K 28/05/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMI7191 55793390F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMK3204 P00QX000K0 14/06/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 ANY6947 55793286F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANZ8617 55793470F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOQ2590 P00SF0006S 06/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARD0840 55793580F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARO2268 55575425F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AST1401 54150379N  27/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 ATG1106 P00SL0006D 11/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUU1986 P00R0000F6 21/04/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AVB0652 55793496F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVD3149 P00R0000IH 03/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AVK6309 55793502F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWM1447 P00S20002X 30/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 AXM7237 55575609F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BBH4337 54319084F  12/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BEM4245 55793501F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BGK1481 55793707F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CWT0248 P00QV000EG 23/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
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 DKE9843 P00KC000CP 08/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DMG6785 55575217F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMU1677 55575519F  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMV6394 P00QP000EE 20/04/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 DRF4107 55793505F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSK9645 55793640F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DST3957 55793542F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DZH2915 55793018F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DZX4889 54126710N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 EEI5376 55793581F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EIJ8909 55793448F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ELD8752 55793181F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EPP7007 55793670F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EUM5061 55575159F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GTJ3291 55793393F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GWV5159 P00KC000DV 13/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 HDS8879 P00SF0003S 11/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HEE5531 55793182F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HFB7525 P00QP0001F 14/01/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HGM9715 55793491F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HIG2207 P00R0000IR 03/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 HSA4318 55575761F  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGU1601 P00SL0006O 11/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHJ0504 55575907F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHV8356 P00QW00063 06/06/2016   61570    214 * IV             127.69                                                 
 IJL1485 P00S70006E 15/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 IKA5054 55793665F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKA5054 55575034F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKA5054 55793494F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKK1706 P00QZ0007G 05/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 IKT7464 P00SL0006K 11/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IPN8441 P00XG0003T 17/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IRG5433 P00SH0000P 21/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 JIV1067 55793598F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JPE9275 P00SH0000F 17/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 KAJ3117 P00R0000F0 21/04/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 KER5205 55792979F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KIW5765 55793409F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LCU9452 P00QX000IY 02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LWZ0522 55793728F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWZ5360 55575685F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXE6437 54314651F  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXE6670 55575042F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYO8332 P00SF00046 11/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYV4412 55793423F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYX9795 P00QX000IV 02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYY1169 54143287F  16/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYY9356 54142993F  18/12/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LZO2331 55575970F  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZX4602 54140169F  04/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAC3709 P00PZ0005P 23/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAG2178 55576159F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAG5126 P00S90005T 25/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAM0562 P00RE000FH 22/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAM0562 P00RE000FI 22/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAN2748 55793646F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAP3311 55575962F  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAT5751 P00RB0006E 10/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAX6566 P00SB0003E 16/04/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAY1928 P00PZ0008N 12/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBG1348 P00QZ00084 12/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MBH4051 55793625F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBJ7946 P00SI00065 11/06/2016   58191    193                  574.61                                                 
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 MBK3525 P00R0000ET 20/04/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MBO5978 P00SH00008 17/05/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MBQ0202 P00SK00068 06/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBW6806 55793408F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW8712 P00QW0006S 15/06/2016   70640    244 * IV             191.54                                                 
 MBX4142 P00QZ0007A 03/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCF3555 55575660F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCL5364 P00R9000E2 18/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCQ8421 54143372F  18/12/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MCS3927 P00QZ0008C 15/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCV0714 55575462F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDA7993 55793566F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDE1477 P00S50002R 21/04/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MDF0990 P00RE000FT 23/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDF2255 P00SH0000B 17/05/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MDJ0026 P00SL0006X 11/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDK9254 54130145F  22/11/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MDN7753 55575654F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN8458 55793620F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDP9364 55793613F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ8147 P00SF0001U 23/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDV9945 P00SK0006J 06/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDW2840 54141757N  03/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDW8975 P00SK0006X 16/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDZ7272 P00SF0006H 24/05/2016   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MEA4542 P00S70006K 17/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MEC5232 P00RE000GL 27/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEG5929 P00SL0006F 11/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEH6928 55793398F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEH9309 55575699F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEI1517 55793424F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEI2195 54137950F  30/11/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MEJ6621 P00PZ0008M 12/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEK0937 P00SL0006S 11/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MEK9614 55793671F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEM8168 P00SH0001P 21/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN0977 55793308F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP3355 55575541F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ0182 55793569F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MER7064 55793168F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MES5421 55793724F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MET5166 55793577F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX9438 P00S200016 19/04/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MEX9438 P00S200017 19/04/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEX9940 P00S900073 15/06/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MEZ1248 P00SL0006L 11/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFD5006 P00S50004R 01/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFE8158 54727007E  21/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFF1271 55793561F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF1974 55793607F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG3907 55793451F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFM5419 P00SD00055 09/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFP2326 P00XH0002Y 10/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ4390 55793476F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ4390 55793523F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ6723 P00SF0001T 23/03/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFR6419 P00SF00078 09/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFU3503 54314664F  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX3193 55575563F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFZ4294 55576131F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFZ7332 55576125F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGD2065 P00PZ00067 01/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGD2632 55793457F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MGE4238 P00S90006Z 14/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGJ1619 P00Q10001D 05/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGJ7355 P00SI0006N 25/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MGJ8985 55575943F  16/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL6420 P00R0000EM 20/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGL7196 P00SL0005Z 11/06/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MGL9880 54137411F  25/11/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MGM4418 55793196F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM5278 55575648F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGN6371 P00R9000J3 29/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGP1458 55793480F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGR8748 55793693F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGS4550 55793633F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGT0216 P00PZ0005L 20/04/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGU2687 P00R0000I0 02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGU5241 P00SK0007I 16/06/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MGU5241 P00SK00078 16/06/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MGX5068 55575899F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGY3735 P00QX000JS 14/06/2016   56144    182 * V              127.69                                                 
 MGZ8548 55793413F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHD3377 55793702F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHG3085 P00RE000FS 23/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHK2653 55576197F  27/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHM9975 54126700N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHP1521 55575614F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP1521 55793695F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS3730 55793438F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS3803 P00SC0005S 21/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MHS7296 P00SK0006O 06/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIA8193 P00PZ0007E 24/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIA9284 P00SC0007W 11/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MIC5379 P00RE000F0 18/04/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MIE5466 55793209F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIG7553 55793063F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH0659 55575718F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ6300 55575588F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK2454 P00QX0009R 28/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK9659 54135660F  14/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIM7941 55575475F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIN0101 P00QX000GB 20/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MIP3187 55491727F  17/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIQ6628 P00SG00028 22/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIS8956 P00SB0006A 28/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MIS9856 55793643F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIU5465 P00QP000GE 25/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW0447 55793568F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW9496 55575626F  06/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY1741 55793509F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY5117 54318594F  22/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA0385 55793647F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB4215 55792881F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJE5091 P00SH0000L 19/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJF4287 55793492F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJG7722 54137949F  29/11/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MJH7384 55575996F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI6799 P00PZ0005D 19/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJM2633 P00SL0005U 11/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM2633 P00SL0005V 11/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MJN7377 P00XH00034 13/06/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MJO1046 P00S500028 20/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJO8487 P00R0000G5 28/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MJO8487 P00SK0003A 29/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MJT5720 55575500F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MJU8226 P00S70003P 28/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJV2157 55792886F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX5732 P00SL0005O 11/06/2016   56141    182 * V              127.69                                                 
 MJX6551 55575808F  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB9435 55400841D  06/05/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MKC3568 P00S90005M 25/05/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC6009 P00SK0007P 16/06/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MKC6009 P00SK0007J 16/06/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MKC6009 P00SK0007D 16/06/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MKH6947 55793045F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH7589 55576233F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI0694 P00SD0001W 10/03/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI7460 P00SK0007L 16/06/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MKJ2365 55793595F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM9466 P00S700014 23/03/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKP7858 55575137F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP8083 55793237F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKU0419 P00PZ0000F 30/12/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKY0257 P00S50004K 23/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLC5486 54141755N  03/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLC5486 54141756N  03/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLD3153 55793645F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD3153 55575806F  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLE5820 P00SI0003G 18/04/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MLH0220 P00SK0006W 10/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH4881 54143157F  08/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLH4881 54140852F  13/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLJ3714 55793573F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL0641 54318192F  10/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO8695 54149413N  24/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLP1675 55793652F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLT2705 P00QW00054 30/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLT9601 P00SB00029 16/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV1544 P00SL00059 21/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLW5154 55793661F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY8081 55792901F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMF7136 P00SH0001N 21/05/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MMF8779 55793119F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH1418 54127651N  22/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMH4268 55793721F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI7271 54141149F  29/11/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI7748 55793562F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MNB8591 55793735F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NGI9385 P00QP000GI 26/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 NPK1266 P00SK0005M 31/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 NRY3212 55793463F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE2373 54130238N  02/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKE2896 P00RE00050 08/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF9663 54135699F  16/09/2015   60175    206 * III            191.54                                                 
 OKH9997 55793596F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PUG2065 P00PZ0005C 19/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHA1729 55793684F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHA1963 54318929F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHA2619 55793441F  31/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI1139 54144943N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHL8483 P00SL0006Z 11/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHM8647 P00S200015 19/04/2016   58780    199                   85.13                                                 
 QHN8330 P00QV0003A 17/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 QHP4346 P00QP000FJ 31/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QHX9160 55793370F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHX9160 55793008F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8588 1201/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1201/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABG3695 54127797N  25/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 ACO7238 8588249705 02/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AED3113 8588237124 05/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AEJ0036 8588246252 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGL5703 8588230899 28/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AGL5703 8588232438 14/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AIJ8844 8588248052 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKI1350 8588249094 25/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AKR4805 8588248875 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALG4858 8588249349 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMC0134 8588249290 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AMQ1142 8588229964 17/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ANH2108 8588249172 26/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ANW3283 8588249452 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APS8791 8588234578 03/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AQB2625 8588249122 25/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AQM6419 8588233184 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQW9784 8588248137 13/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ARZ4705 8588249151 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASF2749 8588249248 26/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ASF4220 8588245729 14/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ATE9673 8588249020 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATK3248 8588234602 05/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ATT2267 8588249283 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUD7641 8588235720 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUN0223 8588242205 05/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AVJ7077 8588246912 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVO9030 8588249080 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 AWF8910 8588248026 11/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AWI2944 8588248303 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZV0800 8588249157 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BAB6666 8588230740 29/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 BAN0121 8588249516 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BAR3464 8588235658 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BCA6969 8588248803 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BDG0921 8588248929 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BWQ9116 8588249251 26/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CYG6349 8588248089 11/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CZK2786 8588248977 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DAI4702 8588244853 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDR2247 8588248371 15/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DMV0589 8588231696 06/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DSF4405 8588245114 08/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DUJ5708 8588245015 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZC5258 8588231850 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZC5258 8588231875 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZC5258 8588233979 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZC5258 8588234865 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZC5258 8588235872 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EAD6253 8588246946 30/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EAT3553 8588248314 15/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EBS1048 8588245786 14/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ECH5058 8588233715 25/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 EHX8765 8588244219 27/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ELP0119 8588238465 16/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EMU2434 8588238773 21/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EUF3599 8588249125 25/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EYU0782 8588245020 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FWU6930 8588247696 07/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 FWU6930 8588247697 07/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 GZQ7890 8588245381 09/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 HCY2058 8588245990 20/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 HFP1561 8588234815 07/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 HLP9537 8588244900 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HMZ6782 8588247904 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HNE3431 8588234298 04/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IEX7698 8588232980 19/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IFM2138 8588245787 14/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IHL9692 8588234846 09/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IHR6347 8588246492 24/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IHU1723 8588248487 17/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IKE1060 8588248222 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKV0453 8588245061 07/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ILN9830 8588249412 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INF7481 8588249397 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRD9166 8588246509 25/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IRU0881 8588249551 30/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IVF4803 8588247600 04/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JPB8187 8588248991 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JYC7158 8588248608 18/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 KAC8692 8588236180 22/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 KEX5176 8588248719 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KKC8203 8588247844 09/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 KLD3447 8588249384 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LCH7057 8588248079 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LCX4520 8588246374 21/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LQV4164 8588232599 15/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LWV4779 8588249519 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXG3020 8588231144 01/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXI6171 8588249093 25/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXN3175 8588232118 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 LXQ5349 8588245468 07/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXU4475 8588248386 15/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXW3515 8588249225 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYB4448 8588249205 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYM1975 8588230679 27/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYQ8534 8588244677 01/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYR3002 8588248793 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYS7114 8588249154 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZY4508 8588237267 02/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAA0393 8588248944 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAA0778 8588249538 28/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAA8500 8588245244 06/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAB4753 8588244729 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAC5053 8588248184 12/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAE9987 8588249479 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAH3658 8588233346 23/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAM5533 8588249517 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAR3623 8588248433 17/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAX1962 8588248937 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA3422 8588245124 09/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBE3397 8588233966 27/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBF3436 8588246899 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF7267 8588249242 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG4498 8588238858 21/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBJ5666 8588249495 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP0702 8588248678 19/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBQ2103 8588247833 08/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBR2401 8588248255 15/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBT5157 8588233225 28/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBX5653 8588236506 26/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCC1353 8588246763 26/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCG2734 8588233543 25/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCI1898 8588247863 08/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCI8331 8588245181 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ2897 8588246849 28/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCO2219 8588249421 30/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCS6057 8588234832 08/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCU6103 8588247502 03/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCW0333 8588249418 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCY5024 8588249259 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDD0400 8588246657 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD2215 8588234407 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDH4984 8588244773 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ3042 8588247914 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ4384 8588244772 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK6374 8588244684 01/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDM4742 8588231727 06/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDP5654 8588246406 21/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDQ1147 8588234875 05/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDQ8839 8588249240 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS5925 8588248777 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDT5362 8588245359 09/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDU7861 8588243327 16/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDY3727 8588249109 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY4442 8588237342 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE1705 54145176N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEG9524 8588245157 06/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEJ5406 8588246745 26/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEL1722 8588244016 24/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEO0768 8588248849 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER1109 8588244921 04/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MES0582 8588244445 29/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEV2545 54145175N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
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 MEW0224 8588246944 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW6843 8588249282 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW8554 8588244943 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ8091 8588247905 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA3838 8588232512 14/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFB1633 8588245062 07/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFC6041 8588248385 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFC7094 8588244660 01/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFD1880 8588248870 22/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFD8946 8588248829 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE0408 8588248478 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF3257 54145173N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MFF4025 8588248960 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFH7755 8588249456 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK2286 8588249955 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK2286 8588248981 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFL7971 8588248241 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM2396 8588245363 06/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFP7767 8588236946 30/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFP8615 8588235448 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR0651 8588249356 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFR7085 8588249540 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS2185 8588249023 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU8065 8588248373 15/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFW3508 8588248065 11/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFW4170 8588246694 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX1341 8588249308 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFX4335 8588244641 01/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFZ9038 8588234825 07/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGD6912 8588234273 03/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGF6385 8588244468 29/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGF7896 8588249562 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG5246 8588249505 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGK9772 8588236057 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGL3676 8588244912 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM3957 8588245133 10/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGN2938 8588241841 01/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP0079 8588249339 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGQ4585 8588249067 25/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGT1107 8588245757 14/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGT3571 8588249210 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT4065 8588249491 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGU3626 8588248532 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU8825 8588249008 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU9439 8588248922 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW4638 8588246934 30/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGX2123 8588248424 16/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGX9655 8588244937 05/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHD0246 8588248923 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD0390 8588236699 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE5429 54126982N  19/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MHG4390 8588249163 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHG9429 8588249427 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHH0303 8588248171 13/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHI2136 8588242992 12/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHJ9021 8588249664 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO6505 8588248098 13/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHT2789 8588245156 09/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHT6182 8588249515 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHU7276 8588237190 03/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHW1256 8588246764 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW5783 54126988N  19/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MHX7531 8588245276 06/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
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 MHZ0554 8588234540 03/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHZ3283 8588233347 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ8129 8588244109 27/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA9284 8588249344 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB0212 8588234982 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB0213 8588249859 04/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIC1279 8588234693 03/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIC4851 8588249363 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE1925 8588245059 06/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE2789 8588248847 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIF9152 8588245238 10/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIH5363 8588247479 03/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH8821 8588242061 05/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MII7416 8588231972 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ9973 8588244429 31/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIK9390 8588249654 02/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIL1626 8588249112 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL4524 8588245564 13/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIL4947 8588245085 08/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIO6882 8588230306 23/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIR0112 8588248874 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR4564 8588244716 02/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIR9193 8588245303 07/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIU1768 8588248887 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIU6474 8588245196 06/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW9490 8588242068 05/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIX0483 8588246904 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX1775 8588249179 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY1689 8588234714 03/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIY4167 8588247729 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD4276 8588244991 05/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJE2521 8588234337 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE6792 8588238540 17/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJG5073 8588249066 25/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJI1840 8588248782 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJI5354 8588233921 21/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJJ6027 8588233568 30/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJK8993 8588233492 21/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJL8068 8588245345 08/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJN2685 8588231611 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO2182 8588233589 28/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJP5700 8588236410 24/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJQ6861 8588248117 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS7512 8588245335 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU4306 8588245419 08/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJW1430 8588235627 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY5639 8588248083 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB8129 8588245671 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC6389 8588232301 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD0282 8588247860 10/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKH7589 8588246477 22/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKK2850 8588245724 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK6771 8588248909 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKL5313 8588246436 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL9856 8588247052 28/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKP6876 8588248957 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKP8007 8588237325 04/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKR8535 8588249449 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS1900 8588232323 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKT0655 8588247240 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT3622 8588237000 04/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKT7170 8588244616 01/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKU0704 8588245803 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MKX5481 8588245632 13/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKZ6892 8588246380 22/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLA1467 8588249132 25/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLC5486 54101444N  22/01/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLC8856 54141471N  03/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLE5013 54129537N  29/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLF3828 8588249389 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG7589 8588244920 04/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLG9543 8588248841 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH4881 8588232325 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLH4881 8588232113 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLH4881 8588244587 30/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLN0645 8588248913 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLN8355 8588234561 08/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLO7013 54135534N  16/05/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLR4885 8588242733 11/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLT9729 8588248092 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT9729 8588249300 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU8721 8588242193 06/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLV9034 8588244767 02/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLW5445 8588249422 30/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLX0514 54145171N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLX5298 8588249367 29/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLY5194 8588248915 23/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMA1936 8588245026 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB9123 54126991N  19/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MMD4160 8588249415 28/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMD7211 8588244755 02/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMD8719 54145172N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MMH4061 8588246749 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI6159 8588244689 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ6140 8588249446 29/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMK8910 8588244332 26/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML0052 8588249285 26/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MML2585 8588249276 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MML2814 8588244630 01/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MML5114 8588244251 31/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM5133 8588249164 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMM5388 8588248901 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMW8703 8588245443 10/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MNM6433 8588244326 31/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MOW0899 8588233977 28/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MSK8316 8588247250 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NXF9021 8588231060 31/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 OKF3588 54145177N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 QHA0049 54136330N  17/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHA7629 8588249226 27/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHA9289 8588234984 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC7490 8588227652 26/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC7490 8588227766 26/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF6904 8588246564 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHI1315 8588244649 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHI6188 8588245146 08/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHL5205 8588247033 28/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHP2848 8588248034 11/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHP4864 8588234362 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR3326 8588243721 21/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QIB7002 8588247924 09/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QII8160 54129534N  29/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIX4000 8588244919 04/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QJL6000 8588244908 05/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8589 1208/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1208/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT5244 8589218155 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AAV0750 8589227668 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABV9100 8589224025 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADP0733 8589239694 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEC3482 8589244689 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEE4205 8589243727 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFI2071 8589220413 21/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFM8600 8589225845 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFM8600 8589225850 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFS7443 8589227693 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFZ5202 8589221278 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGL5703 8589222731 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHG0634 8589242502 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHQ7806 8589244574 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AID2039 8589223153 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIF9289 8589226747 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AII9624 8589245273 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AIU3824 8589245294 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIW6753 8589236601 10/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJJ9115 8589224512 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJM7867 8589244613 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKC4196 8589222013 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKG2542 8589239490 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKV1473 8589228344 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKV2087 8589245177 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALC4924 8589226559 23/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ALI7494 8589223727 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALO8850 8589244807 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 ALX3535 8589222741 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMD5652 8589227811 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMN8785 8589241866 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOC0547 8589226707 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOI4152 8589244666 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOY4574 8589243906 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APD1668 8589239256 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APK0590 8589226822 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 APP2788 8589239513 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APP2788 8589239593 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQA9791 8589227475 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQC9155 8589220303 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQF3450 8589236040 03/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQG4069 8589239872 06/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARD6102 8589236947 12/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARO3956 8589223529 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASB0748 8589224417 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASJ5682 8589228336 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AST2234 8589243747 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AST2234 8589243646 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASW8896 8589220596 24/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASZ8887 8589223780 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATK4168 8589223330 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVA2247 8589245382 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVS1636 8589220312 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWD7107 8589243424 10/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWH0928 8589241103 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWY1833 54098935N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 AXR2202 8589221570 04/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYA0027 8589223937 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZP9289 8589228828 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAD5008 8589224390 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAX0401 8589245024 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBP0306 8589243492 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BEA7077 8589224687 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BKJ4800 8589244966 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BNH6994 8589227269 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BNW3935 8589245152 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BUC3456 8589245268 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BWP4840 8589240652 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BXO2074 8589225892 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BYM9184 8589221488 04/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAE2101 8589222944 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAK3607 8589243795 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAY1994 8589226332 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CEZ4421 8589245262 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CGX6003 8589243537 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CIA1860 8589223350 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CIH4175 8589236875 12/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRE1843 8589239127 31/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAI4702 8589239519 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAI4702 8589240509 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAL0020 8589242730 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DBV6487 8589214212 27/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DCK6491 8589245170 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDM0561 8589244810 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DDT6159 8589223805 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DHR5586 8589239046 27/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIE8120 8589226310 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMF4007 8589220416 21/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DNB3227 8589245300 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DOL6599 8589245276 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DOS3446 8589244741 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 DQN8673 8589240887 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DSB6602 8589221598 31/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTQ5231 8589226467 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DUJ4418 8589245349 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DUM2241 8589240366 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZC5258 8589224550 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZC5258 8589220407 24/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZK5887 8589223007 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ECF4109 8589222720 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EDT2299 8589239624 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EHU0003 8589239861 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ELS4572 8589221951 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EPY3926 8589243746 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GMA5041 8589228458 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HHN4150 8589244379 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HIH7647 8589243593 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HMO4552 8589241604 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HMP7830 8589221994 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HMP7830 8589220188 19/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HMY7223 8589240127 10/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HOJ7506 8589226069 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HPR1916 54103987N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 HWD4351 8589222099 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGM3146 8589223352 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHR6347 8589228499 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IIJ6820 8589243811 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IIR1309 8589239211 01/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJM1529 8589241867 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKB5341 8589242590 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKV0453 8589237493 16/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INF7481 8589245228 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INY8178 8589241004 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOA8459 8589242197 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPG7451 8589223519 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQB8735 8589225936 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITK5453 54144747N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 JGW7675 8589228485 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JJH0588 8589220316 17/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JMT7253 8589222661 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JVC1081 8589244721 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JWY9122 8589229492 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KFT9430 8589238863 30/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KHV4409 8589244740 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KHV4409 8589245099 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KKN7436 8589245385 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KMO5855 8589239855 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KNB8707 8589239646 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KWF1107 8589245219 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KXG5649 8589243782 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LUV1358 8589239760 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWR2520 8589225741 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWS2424 8589243745 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWT1995 8589243538 15/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWU2828 8589226977 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWV0445 8589243707 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWX3652 8589245188 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXC8890 8589225017 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXE6998 8589225436 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXE6998 8589240941 17/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXE6998 8589222911 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXH8827 8589240726 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXI0550 8589239734 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXO1699 8589220068 19/10/2015   74710    218 * III            574.61                                                 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 860

 LXO1699 8589221801 07/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXP0620 8589244110 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXP8064 8589223048 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXR1518 8589239892 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXS4482 8589228330 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXV9995 8589243596 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXY5334 8589225635 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYF1872 8589224308 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYJ0702 8589244751 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO3524 8589221764 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO6484 8589226330 21/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYQ4593 8589220586 23/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR5177 8589222489 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYT4850 8589239984 10/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYU0836 8589245017 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU3337 8589222086 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU5916 8589244924 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYV8498 8589245581 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYY0056 8589228305 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYY5550 8589224876 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZA3216 8589223065 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZG5023 8589244911 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZI6034 8589243452 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ1098 8589223930 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ7159 8589241000 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN7263 8589245386 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZR0871 8589243896 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZR4253 8589239316 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZS5705 8589239598 04/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZS5705 8589239755 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZZ7694 8589223707 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAA1623 8589222619 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAB6615 8589244899 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAE8237 8589224454 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAF0279 8589237993 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH3658 8589223524 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL3160 8589238960 28/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL8434 8589220921 29/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAO5052 8589245002 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAP4645 8589244658 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAQ2058 8589224681 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR0442 8589237336 14/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAS2798 8589220264 20/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAU3795 8589242876 03/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAV4888 8589221433 31/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV8232 8589245143 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW7094 8589223144 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBC5669 54127748N  25/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBD1227 8589227623 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG5893 8589245288 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH5093 8589227974 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ1866 8589227446 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ3067 8589245068 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ6361 8589241904 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM8365 8589239555 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN5751 8589245795 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBQ5468 8589225993 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBX6078 8589223125 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBY9790 8589244756 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ6739 54103927N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBZ7077 8589244915 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCA0021 8589245071 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCA4784 8589241300 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MCD1710 8589244768 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD4030 8589227808 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU4053 8589226212 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV8120 8589225938 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW4540 54144749N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJW4964 8589228969 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX6740 8589243211 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB5241 54141238N  02/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKB6592 8589239747 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB9911 8589228671 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKD2761 8589242274 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE0469 8589242371 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF4561 8589241858 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH2574 8589226293 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH8062 8589226486 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI5460 8589225447 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK0646 8589224798 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK1040 54144746N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKK3491 54104148N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKM5872 54144748N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKM7424 8589221971 08/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN0703 8589239354 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN9771 8589224115 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN9996 8589224323 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO4436 8589244701 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO5747 8589245393 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP2595 8589224839 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ6848 8589241764 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS3285 8589245241 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS5858 54137213N  20/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKS7316 8589244918 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT1201 8589223671 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU4245 8589220403 22/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU5960 8589243493 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU6830 8589244783 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKU7480 8589240198 08/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU8142 8589220277 17/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV2353 8589224615 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV5557 8589240781 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX2121 8589243567 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX2198 8589220537 24/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX4517 8589241937 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX5481 8589240538 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX7701 8589226471 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ4186 8589224187 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ5223 8589240493 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ8809 8589245106 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA1675 8589244878 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB0620 8589227575 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB8397 8589223595 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC4343 8589244665 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC8000 8589244507 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC9904 8589220122 17/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE2344 8589240392 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE6538 8589244991 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE9136 8589241593 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF8911 8589245434 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH4004 8589240522 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH4881 8589240687 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH4881 8589222079 09/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLI2048 8589244967 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL4504 8589245181 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL5506 8589241619 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLM3393 8589227544 29/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLM5780 8589244785 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN4052 8589222769 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO1952 8589242906 03/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO6162 8589221374 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP1861 8589245396 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP7855 8589224787 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP8351 8589226404 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ3784 8589245234 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ3784 8589244621 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ8779 8589240363 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR0281 8589240419 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU7559 8589221655 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW7933 8589220564 25/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX7960 8589242191 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ4920 8589240128 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA1389 8589228300 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA9459 8589244805 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB1357 8589220969 28/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMB4333 8589225794 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB6784 8589243550 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB6784 8589243759 15/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC3077 8589224911 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD5380 8589239645 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD9473 8589239859 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF6532 8589224405 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI7802 8589224292 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ6140 8589244623 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ8229 8589229275 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK9262 8589244685 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK9262 8589245267 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML7722 8589245255 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM2481 8589244985 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMM9613 8589228804 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MWC0178 8589239934 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MYW0840 8589223201 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NCY6160 8589244423 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NKW7069 8589243687 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NKW7069 8589243713 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NMP9964 8589243799 12/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 NVX5410 8589224368 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NXY5635 8589243374 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OHY5605 8589239655 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE5253 8589240623 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE5353 8589245074 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG3137 8589244833 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH3169 54135234N  16/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKH7890 8589243093 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA4293 8589244636 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHA4620 8589228227 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA7680 8589245061 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD3119 8589226605 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE2312 8589221822 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE3492 8589220458 23/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE4302 8589244661 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE8224 8589245242 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHF5969 8589223988 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH5269 8589244763 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH6844 8589243970 19/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHH7185 8589243959 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ1436 8589223636 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ7063 8589244426 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK4418 8589239916 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 QHK4675 8589238392 22/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK7505 8589225464 14/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHL5790 8589226489 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM3244 8589237735 19/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHM8647 8589239216 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN1964 54104227N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHN1964 8589225807 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO2487 8589224069 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO3413 8589226510 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO9413 8589243680 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP6054 8589220780 26/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHQ1505 54144753N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHR0523 8589228551 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR3326 8589238688 26/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV8131 8589240443 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIQ0049 54144752N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QJB7500 8589228888 07/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QJD0003 8589239365 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE5015 8589223966 29/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCE5989 8589243918 15/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCG0927 8589240126 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG9726 8589223501 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ7304 8589220134 18/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCK3174 8589224127 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK3408 8589245013 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCL9194 8589221462 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM6815 8589228739 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO3214 8589222905 15/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCS3157 8589224305 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT1767 8589242387 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT5528 8589226294 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU5438 8589221787 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU5438 8589221560 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW4499 8589245370 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY7139 8589244690 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ9020 8589225197 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB0512 8589239267 01/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDE1656 8589226818 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG5222 8589245368 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDH1766 8589240539 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI8018 8589245468 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL3136 8589240498 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM9867 8589244836 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN1087 8589227882 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDR4196 8589224758 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU2816 8589245416 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX5516 8589245376 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX6227 8589227004 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY5387 8589244498 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY9765 8589245168 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ6791 54086151N  01/12/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEA4835 8589245185 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA8334 8589244668 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB3734 8589240707 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEC0418 8589245400 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEC2873 8589221483 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED4374 8589223017 16/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEE5290 8589243566 15/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEF1495 8589243912 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEF9704 8589241979 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH2062 8589237069 12/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH9577 8589243260 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ9080 8589244876 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MEL5631 8589225223 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN1185 8589222453 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN5427 8589245009 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP2286 8589242007 24/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEQ7104 54126590N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MES1514 8589227874 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET2912 8589242510 30/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEU0075 8589222123 08/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEV5088 8589222772 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV9367 8589226328 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW7205 8589226027 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW9637 8589244784 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX3995 8589221664 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX4241 8589245759 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ0197 8589243235 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ2220 8589242400 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ2220 8589242405 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA1577 8589224249 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA3838 8589239327 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB6723 8589244620 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFC6789 8589220071 17/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD4113 8589236036 03/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF1271 8589245362 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF2114 8589237836 18/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF3883 8589245433 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG3455 8589239819 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG8198 8589220147 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI3088 8589243473 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI3639 8589245003 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI9317 8589240284 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK4424 8589221572 04/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK7400 8589226651 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK8038 8589227658 29/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFL8631 8589224291 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM7235 8589240581 15/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFN9875 8589243960 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP1470 8589229830 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP1470 8589224400 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP1470 8589226208 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP1470 8589222955 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ4616 8589245375 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR4973 8589242043 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR6644 8589219278 11/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFS2185 8589244693 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU5189 8589239357 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU8660 54085017N  30/11/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFV5765 8589224604 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW1759 8589226622 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY4029 8589220643 25/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ7397 8589245173 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ9038 8589223990 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD2415 8589244720 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD8471 8589244429 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE0532 8589224172 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF3503 8589244519 22/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGF5764 8589220239 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF7896 54144745N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGF7960 8589245096 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGG0565 8589239824 08/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG8254 8589239900 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG8254 8589223586 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI3865 8589245367 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM8936 8589244782 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MGO6226 8589223364 22/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGO6855 8589226519 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP0840 8589224032 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGR7378 8589243580 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS2014 8589243489 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT4232 8589229627 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT5483 8589223859 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU0955 8589240120 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV3509 8589244797 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW0237 8589228028 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX2385 8589245111 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGX9524 8589226412 22/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGX9524 8589239614 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX9853 8589245258 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY6003 8589221415 31/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB2162 8589245046 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB6873 8589240086 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC2328 8589244671 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC5183 8589224020 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC6928 8589227078 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD0390 8589226092 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD6685 8589227589 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD6718 8589220170 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE7082 8589245412 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE7484 8589222583 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF1113 8589222590 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG9429 8589245343 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHH2234 8589239922 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH3681 8589224436 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH5901 8589244614 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ0748 8589222565 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ8883 8589242523 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK7683 8589245389 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL7917 8589245118 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM1473 54104175N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHN3582 8589245147 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN4103 8589245218 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO1777 8589239308 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO1885 8589245293 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO5992 8589244391 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO8233 8589224090 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP0177 8589226160 20/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHP5430 8589239967 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP8807 8589225120 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ0747 8589243397 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ2935 8589220889 30/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ5125 8589221107 30/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ7506 8589240173 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS2156 8589245123 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS2617 8589224869 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS6011 8589245041 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT5434 8589245339 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT5434 8589239262 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT6128 8589245426 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT6253 8589242107 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT8649 8589244935 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU8842 8589236090 06/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU9752 8589239378 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV7824 8589240608 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW6035 8589226425 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW6399 8589222878 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW6792 8589225050 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW9113 8589224878 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MIA0860 8589245296 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA6307 8589245305 29/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA6697 8589244956 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA9378 8589244626 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB0212 8589224197 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB8353 8589245326 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC7368 8589242927 04/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID4856 8589242996 05/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE5924 8589222096 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE6496 8589223589 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF1826 8589245052 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF4155 8589245405 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIF5827 8589240213 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF5827 8589239979 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF7553 8589239548 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIG9409 8589222940 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH1413 8589223591 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII0789 8589225755 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK3212 8589226864 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL7235 8589239958 08/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN0774 8589223373 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN2095 8589222533 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP7229 8589225187 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ0509 8589220628 25/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR3052 8589223714 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR9764 8589221383 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT3042 8589239550 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU1066 8589239194 29/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU2178 8589236260 05/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU6474 8589239670 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU8024 8589243682 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV8650 8589244705 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX0055 8589221487 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX0483 8589227303 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX4963 8589227443 29/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIY4167 8589243330 08/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIY7123 8589224065 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ2852 8589238734 28/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA1277 8589242019 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB4172 8589229770 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD7595 8589244905 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE1357 54104132N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJE6070 8589245381 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE9039 8589244696 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF6557 8589229656 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG4550 8589225999 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH0064 8589242997 05/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI1180 8589221887 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI8535 8589228021 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ5904 8589225987 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ5904 8589222347 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK3716 8589244884 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK9847 8589227809 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL7087 8589240747 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM4661 8589239410 02/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN0332 8589244826 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN2743 8589240364 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO0467 8589238812 28/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO9745 8589226075 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP5846 8589240460 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP8171 8589243618 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT3956 8589244488 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT7178 8589222094 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MJT8475 8589242623 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU2257 8589236194 05/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8776 477/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 477/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX4093 8776031181 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKB2194 8776030459 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOC1681 8776030465 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQA7062 8776031050 23/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARU5831 8776031240 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXF6709 8776031274 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CKJ2407 8776031551 28/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DEE3145 8776031296 12/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DXD3175 8776030151 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JVY7620 8776030212 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWV8634 8776030304 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE3397 8776030982 23/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCG2986 8776031797 10/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDD6530 8776030262 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS5872 8776031461 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEC2603 8776030321 25/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEM3481 8776030130 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES6229 8776031432 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ0500 8776031846 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ2990 8776030426 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP3704 8776031291 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT1832 8776031659 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD8173 8776031518 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK5297 8776031214 08/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MHM6841 8776031479 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF4368 8776031047 22/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF4368 8776030896 15/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO9478 8776031189 08/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS3485 8776030183 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS6949 8776030355 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT4322 8776030498 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA3716 54145180N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJE4402 8776031147 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF6557 8776030535 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI2266 54099053N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJM8889 8776031759 09/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJN0064 8776030099 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS0529 8776030257 18/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJW4260 54145179N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKC7823 8776031058 31/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF1662 8776030333 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP1594 8776031661 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW1941 8776030416 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH0041 8776031991 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX5703 8776031703 05/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC5327 8776030162 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC9743 8776030480 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE5005 8776030268 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB2821 8776030414 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN5347 8776030202 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP8043 8776030307 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIQ5857 8776030507 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2384/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2384/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH1949 P00SH0003N 24/07/2016   50291    162 * II                                                                    
 AAH1949 P00SH0003O 24/07/2016   50701    163 c/c 162 * II                                                            
 ATY1004 P00SG0007Q 07/08/2016   51691    165                                                                         
 ATY1004 P00SG0007P 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 BXH8332 P00SK0009I 11/08/2016   65800    230 * IV                                                                    
 CNQ3621 P00QP000I3 05/08/2016   50291    162 * II                                                                    
 HMI4135 P00R9000LM 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IBA5319 P00SL0007Z 20/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 IBA5319 P00SL00080 20/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IBA5319 P00SL00082 20/07/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 LNB4225 P00SF00080 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWR2107 P00RE000KS 09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWR2107 P00RE000KT 09/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWR2107 P00RE000KU 09/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LWR2107 P00RE000KV 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXH6237 P00S50005D 09/07/2016   69120    232                                                                         
 MBV8049 P00PZ000CC 25/07/2016   75790    277                                                                         
 MCG2021 P00SC0009L 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCG2021 P00SC0009M 05/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG2021 P00SC0009N 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCG2021 P00SC0009P 05/08/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MFD9697 P00RB00074 29/06/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MFE3533 P00QZ00099 12/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGB5441 P00S20004P 17/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGB5441 P00S20004Q 17/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGB5441 P00S20004R 17/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB5441 P00S20004S 17/07/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MGI8074 P00R9000LQ 13/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGI8074 P00R9000LR 13/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGL8070 P00SD0006T 16/07/2016   51691    165                                                                         
 MGL8070 P00SD0006U 16/07/2016   69120    232                                                                         
 MGT5642 P00R0000JF 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKN0855 P00S80007H 11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKW0672 P00R500030 15/07/2016   69120    232                                                                         
 MLH8649 P00SF0007B 16/07/2016   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2385/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2385/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW5193 55794714F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABA0702 P00QZ00095 12/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABM1189 55794958F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACD7800 P00QP000IA 09/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 ADN4361 P00R500039 20/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 AFK8913 P00R50002Z 15/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 AGO8239 P00S200045 12/07/2016   51851    167                                                                         
 AGZ9054 55794737F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJH2898 P00SI00096 13/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 AJO7813 55794861F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKI1668 55794639F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALX3535 P00SD0006S 11/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 AOY1676 55794869F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APA6503 P00R50003G 04/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 APW6995 P00QP000HQ 03/08/2016   53800    181 * I                                                                     
 AQG1691 55795370F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQM5183 P00SJ00036 13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQX0412 55794641F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARY2585 P00SK0009V 12/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWC1001 P00SC0008P 21/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAO2004 55793530F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BGQ0588 P00SH0002W 07/07/2016   51851    167                                                                         
 BGS6776 55794930F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEI1373 55794913F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CKJ2397 55794668F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLE0052 P00R9000K0 08/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEE7765 P00SH0004D 11/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKW6884 55794951F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPH0001 P00S90008J 06/08/2016   51852    167                                                                         
 DQP3556 P00KC000FK 22/07/2016   57380    186 * II                                                                    
 DZU6713 P00QZ00092 12/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZX6205 P00RB0007N 08/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEI5376 54163153N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 EJT4666 54163146N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 GWX3806 55794902F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HUU7359 55794630F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBA5319 P00SL00081 20/07/2016   51851    167                                                                         
 IGM3146 55794760F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGM3146 55794774F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGW6172 P00R50003I 07/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKU5378 55794712F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JNF8191 P00SJ00033 13/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 JNF8191 P00SJ00034 13/08/2016   54284    181 * V                                                                     
 KGF3743 55794162F  18/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KML4954 55794990F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWS7541 55794329F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWS7541 55794334F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LWS7541 55794347F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX4360 P00S20004L 17/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 LWX4815 55794632F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXI2915 55794628F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXZ5307 P00QZ00098 12/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN0163 P00SH00047 11/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS1805 55794786F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV1916 P00R500031 17/07/2016   51851    167                                                                         
 LZR4154 54163150N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAX0465 54163160N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBK9609 P00RE000K0 23/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL2895 55794848F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA7693 P00SH0003T 03/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG2021 P00SC0009O 05/08/2016   58350    195                                                                         
 MCJ1018 P00S200042 12/07/2016   51851    167                                                                         
 MCK7594 P00R50002X 15/07/2016   61220    214 * I                                                                     
 MCL6954 55794928F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ2877 55794696F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCS5627 55794931F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE1431 P00RE000KH 08/08/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MDG1356 55794648F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV3367 P00PZ000BB 16/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEH4268 P00SK0009L 11/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEL2447 P00QX000K6 07/07/2016   61220    214 * I                                                                     
 MET1145 P00SH0002Y 07/07/2016   51851    167                                                                         
 MEU2205 P00S80007M 12/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEW1789 55794850F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3891 P00R9000KR 16/07/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MFE0408 54163161N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFJ5727 P00SH0004F 12/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFL1020 55794874F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP6649 54163157N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFQ5519 P00KC000EW 17/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 MFU1909 P00SK0009Q 11/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFX0559 55794982F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI0597 P00PZ000D6 09/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGI8018 P00QP000II 09/08/2016   57200    186 * I                                                                     
 MGJ8985 P00SD0007E 23/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO1119 P00SJ00038 13/08/2016   56222    182 * VI                                                                    
 MGO1884 P00SK0008P 20/07/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MGO9817 P00SJ0002J 23/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP3543 P00QP000IB 09/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHB6070 55794624F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB9946 54152664N  05/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHC0024 55794512F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD6219 P00R9000KK 16/07/2016   53800    181 * I                                                                     
 MHE1623 P00S200046 12/07/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MHH9832 P00SJ0003B 13/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHS8168 P00S700079 25/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHT2873 P00SB0007U 12/08/2016   51851    167                                                                         
 MHU0834 P00SK0009U 12/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU2897 55794856F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY4955 P00R0000JK 09/08/2016   61220    214 * I                                                                     
 MIH3303 P00SK00087 05/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIL1727 P00SB0007V 12/08/2016   51851    167                                                                         
 MIN3328 55794868F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN8438 55794727F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO1314 55794994F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR9193 P00PZ000BC 16/07/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MIT2905 P00PZ000D8 09/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIV4932 P00SI00092 11/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIV7246 P00QP000IE 09/08/2016   51851    167                                                                         
 MIV7480 P00R0000JN 09/08/2016   61220    214 * I                                                                     
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 MIW5655 P00PZ000DA 09/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIY9384 P00SH00046 11/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ1472 55794873F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC3417 54163170N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJH7384 55794924F  09/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ6027 55794240F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL0052 P00KC000EX 18/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL1992 P00PZ000CY 09/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJQ8364 55794790F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT5720 54163155N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJW7869 P00SK00085 30/06/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKD3119 P00SH00041 11/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF6764 54163156N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKI5412 P00SJ00032 09/08/2016   59591    203 * IV                                                                    
 MKL1093 54163163N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKL2761 P00PZ000B6 12/07/2016   52311    172                                                                         
 MKM5155 55794638F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP7671 55794870F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU3907 P00R50003M 07/08/2016   56300    182 * VII                                                                   
 MKU3907 P00SJ0002Z 08/08/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MLB4223 54163159N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLI7394 54163162N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLW4857 P00PZ000D4 09/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLW8693 P00QZ00097 12/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA8321 55794773F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI0975 P00SI00081 20/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMJ7571 55794765F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK4609 P00QP000IC 09/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MML4735 P00SH0004K 12/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 NTZ5115 P00SK0009H 11/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 OKE2192 P00SK0009S 12/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH1411 P00QX000K9 11/08/2016   58192    193                                                                         
 OQY3465 55794905F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA1474 P00QP000ID 09/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHB2331 55794878F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB6187 P00SH00030 13/07/2016   53800    181 * I                                                                     
 QHH2752 54163158N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHK0497 55794719F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN4468 55794998F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN4468 P00S80006R 12/07/2016   51851    167                                                                         
 QII1806 55794646F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8588 1200/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1200/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT0052 8588253324 16/07/2016   60503    208                                                                         
 ABL8082 8588253605 19/07/2016   60503    208                                                                         
 AEV6511 8588253300 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFS9373 8588249933 05/06/2016   60503    208                                                                         
 AHJ2067 8588251917 25/06/2016   60503    208                                                                         
 AHY7303 8588250791 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJF3707 8588251768 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJN0391 8588249647 02/06/2016   60503    208                                                                         
 AJV0978 8588250852 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKK5216 8588253327 16/07/2016   60503    208                                                                         
 AKN4727 8588253506 17/07/2016   60503    208                                                                         
 AKX4633 8588253106 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALC6118 8588253399 17/07/2016   60503    208                                                                         
 AMS4408 8588253304 15/07/2016   60503    208                                                                         
 ANS7728 8588251735 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOC0208 8588253281 15/07/2016   60503    208                                                                         
 AOO1004 8588253232 14/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOT0828 8588253382 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 APW8621 8588253157 12/07/2016   60503    208                                                                         
 ASI5583 8588253042 11/07/2016   60503    208                                                                         
 AST4583 8588253574 20/07/2016   60503    208                                                                         
 AVR0973 8588253112 12/07/2016   60503    208                                                                         
 AWA3071 8588253547 20/07/2016   60503    208                                                                         
 AWY8216 8588253423 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZE2941 8588251712 21/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 AZQ7235 8588252535 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAL2023 8588251528 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 BFB1758 8588253098 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BIR1977 8588253362 16/07/2016   60503    208                                                                         
 BIT8044 8588251947 25/06/2016   60503    208                                                                         
 BNX2209 8588253641 20/07/2016   60503    208                                                                         
 CGE7819 8588253122 12/07/2016   60503    208                                                                         
 CIA6523 8588251440 18/06/2016   60503    208                                                                         
 CIE0790 8588251943 25/06/2016   60503    208                                                                         
 CRG6426 8588253339 16/07/2016   60503    208                                                                         
 CSL1947 8588253563 20/07/2016   60503    208                                                                         
 CTU9616 8588252966 10/07/2016   60503    208                                                                         
 CXI6983 8588250768 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DBI7060 8588253642 20/07/2016   60503    208                                                                         
 DBM7107 8588253082 13/07/2016   60503    208                                                                         
 DDL0758 8588253495 17/07/2016   60503    208                                                                         
 DEA1585 8588253274 16/07/2016   60503    208                                                                         
 DOS3446 8588253528 18/07/2016   60503    208                                                                         
 DXQ9560 8588251969 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DZO6032 8588251151 14/06/2016   60503    208                                                                         
 EKS5099 8588253307 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 EUT2013 8588251841 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 FAQ0581 8588250973 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 FAT7484 8588250863 12/06/2016   60503    208                                                                         
 FGA4165 8588252808 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 FGF7007 8588251541 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 GGZ2127 8588253514 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 GXU1695 8588250844 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 HKH7236 8588251693 21/06/2016   60503    208                                                                         
 IAQ9569 8588250886 12/06/2016   60503    208                                                                         
 ING5964 8588251632 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 JSQ2554 8588250972 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 JVX7312 8588251659 20/06/2016   60503    208                                                                         
 KVT5022 8588253539 18/07/2016   60503    208                                                                         
 LKQ7548 8588251044 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LQJ3894 8588250884 12/06/2016   60503    208                                                                         
 LXO0794 8588253427 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYL3524 8588253330 16/07/2016   60503    208                                                                         
 LYP0784 8588251739 22/06/2016   60503    208                                                                         
 LZA4239 8588253465 17/07/2016   60503    208                                                                         
 LZF9334 8588250850 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZP1157 8588253490 17/07/2016   60503    208                                                                         
 LZU4891 8588251766 22/06/2016   60503    208                                                                         
 MAK4933 8588251715 22/06/2016   60503    208                                                                         
 MAP4645 8588253289 16/07/2016   60503    208                                                                         
 MAZ4556 8588253311 16/07/2016   60503    208                                                                         
 MBI3116 8588253303 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBM1655 8588253318 15/07/2016   60503    208                                                                         
 MBN9265 8588252137 28/06/2016   60503    208                                                                         
 MBP1604 8588251638 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBQ6295 8588252076 27/06/2016   60503    208                                                                         
 MBS0046 8588252024 27/06/2016   60503    208                                                                         
 MBT8432 8588251375 17/06/2016   60503    208                                                                         
 MBU0123 8588252180 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK9889 8588250645 11/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP7748 8588253080 13/07/2016   60503    208                                                                         
 MCT1859 8588251662 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDD2309 8588250808 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDD2309 8588250875 12/06/2016   60503    208                                                                         
 MDJ0548 8588253306 15/07/2016   60503    208                                                                         
 MDN0814 8588251786 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDT5362 8588250832 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW3422 8588253389 15/07/2016   60503    208                                                                         
 MEI5307 8588253670 22/07/2016   60503    208                                                                         
 MEJ0565 8588253770 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEK9154 8588251864 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL0139 8588253277 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL1618 8588253246 16/07/2016   60503    208                                                                         
 MEM0019 8588251945 25/06/2016   60503    208                                                                         
 MEN7870 8588253607 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MES2657 8588253717 21/07/2016   60503    208                                                                         
 MES5128 8588253508 17/07/2016   60503    208                                                                         
 MEW4375 8588253498 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW7839 8588253163 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX4801 8588253669 22/07/2016   60503    208                                                                         
 MEY6431 8588253186 14/07/2016   60503    208                                                                         
 MFA1591 8588250607 11/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFB6625 8588253461 17/07/2016   60503    208                                                                         
 MFD3659 8588252068 27/06/2016   60503    208                                                                         
 MFD6619 8588251750 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE1851 8588253525 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI2778 8588253020 11/07/2016   60503    208                                                                         
 MFK7087 54156182N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFP1987 8588252103 28/06/2016   60503    208                                                                         
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 MFV1587 8588251934 25/06/2016   60503    208                                                                         
 MFW7506 8588253479 18/07/2016   60503    208                                                                         
 MFY6206 8588251822 23/06/2016   60503    208                                                                         
 MGB7631 8588253611 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MGD6648 54149240N  24/06/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGG6597 8588253584 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGH5020 8588253257 15/07/2016   60503    208                                                                         
 MGJ7584 8588253169 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9600 8588252138 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO6235 8588253759 22/07/2016   60503    208                                                                         
 MGQ1227 8588253054 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS3027 8588253767 21/07/2016   60503    208                                                                         
 MGT3504 8588253372 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT8621 8588251855 24/06/2016   60503    208                                                                         
 MGU3075 8588251850 24/06/2016   60503    208                                                                         
 MGW0506 8588249724 02/06/2016   60503    208                                                                         
 MGW3996 8588253496 17/07/2016   60503    208                                                                         
 MHA5980 8588253570 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MHB1744 8588250465 10/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF6922 8588253593 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MHH0333 8588250934 13/06/2016   60503    208                                                                         
 MHH5672 8588253753 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI0717 8588253048 11/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHI7489 8588253591 19/07/2016   60503    208                                                                         
 MHK7683 8588253534 17/07/2016   60503    208                                                                         
 MHL7917 8588253285 15/07/2016   60503    208                                                                         
 MHM3550 8588250315 09/06/2016   60503    208                                                                         
 MHP5009 8588251538 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ6259 8588252957 10/07/2016   60503    208                                                                         
 MHT2404 8588250965 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT3085 8588253497 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW0381 8588251349 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW2764 8588251758 22/06/2016   60503    208                                                                         
 MHW6817 8588251984 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA8429 8588251601 19/06/2016   60503    208                                                                         
 MIB5126 8588253653 21/07/2016   60503    208                                                                         
 MIE5359 8588251824 23/06/2016   60503    208                                                                         
 MIE9870 8588253317 15/07/2016   60503    208                                                                         
 MIF5545 8588251684 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG9188 8588253340 16/07/2016   60503    208                                                                         
 MIH3091 8588253432 18/07/2016   60503    208                                                                         
 MIJ0681 8588253264 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK9376 8588253138 13/07/2016   60503    208                                                                         
 MIQ1010 8588250795 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ1970 8588251881 24/06/2016   60503    208                                                                         
 MIR7031 8588251613 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT9180 8588253555 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MIT9613 8588252027 27/06/2016   60503    208                                                                         
 MIU4573 8588253737 22/07/2016   60503    208                                                                         
 MIV6389 8588253725 21/07/2016   60503    208                                                                         
 MIV7035 8588253459 17/07/2016   60503    208                                                                         
 MIV9085 8588251742 22/06/2016   60503    208                                                                         
 MIW5506 8588251567 20/06/2016   60503    208                                                                         
 MIY7221 8588253049 11/07/2016   60503    208                                                                         
 MIZ0630 8588251981 26/06/2016   60503    208                                                                         
 MIZ2030 8588251583 19/06/2016   60503    208                                                                         
 MJC0104 8588253114 12/07/2016   60503    208                                                                         
 MJD1078 8588253518 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF4438 8588253507 17/07/2016   60503    208                                                                         
 MJI5271 54156188N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJI8205 8588251799 23/06/2016   60503    208                                                                         
 MJJ0730 8588253350 15/07/2016   60503    208                                                                         
 MJP2047 8588251896 24/06/2016   60503    208                                                                         
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 MJQ7996 54162856N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJT0290 8588251789 22/06/2016   60503    208                                                                         
 MJW4260 54162852N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJW4540 54162854N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKB7755 8588253572 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MKG3273 8588253736 22/07/2016   60503    208                                                                         
 MKI1340 8588253626 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MKJ8899 8588253583 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW3481 8588253596 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MKX7313 8588251909 25/06/2016   60503    208                                                                         
 MLA5115 8588250624 11/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG3670 8588253760 22/07/2016   60503    208                                                                         
 MLG5277 8588253365 16/07/2016   60503    208                                                                         
 MLG6059 8588253480 18/07/2016   60503    208                                                                         
 MLH1040 8588253373 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI5370 54162855N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLJ0763 8588253221 14/07/2016   60503    208                                                                         
 MLJ1743 8588251940 25/06/2016   60503    208                                                                         
 MLJ3261 8588251571 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL0455 8588253312 16/07/2016   60503    208                                                                         
 MLL2476 8588251115 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL9036 8588251619 20/06/2016   60503    208                                                                         
 MLM1797 8588251122 14/06/2016   60503    208                                                                         
 MLM9717 8588251759 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN0093 8588253283 16/07/2016   60503    208                                                                         
 MLN4697 8588253291 15/07/2016   60503    208                                                                         
 MLP1130 8588253443 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP9260 8588251775 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP9260 8588251887 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR4591 8588251551 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU5105 8588251525 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX8402 8588253579 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX9147 8588253648 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ9340 8588251542 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH3470 8588251866 24/06/2016   60503    208                                                                         
 MMK4813 54162853N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MML7677 8588253162 13/07/2016   60503    208                                                                         
 MMM9129 8588253556 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MOD3862 8588251020 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 NLK8198 8588253056 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NLS4452 8588253342 16/07/2016   60503    208                                                                         
 NPK5381 8588253675 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NWP6679 8588253250 16/07/2016   60503    208                                                                         
 OKE7441 8588252151 29/06/2016   60503    208                                                                         
 OKF5446 8588250995 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 OMZ3986 8588253167 12/07/2016   60503    208                                                                         
 OOK6734 8588253158 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OQW1017 8588250922 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 OVV3063 8588253143 12/07/2016   60503    208                                                                         
 QHB7339 8588252056 27/06/2016   60503    208                                                                         
 QHD3691 8588253328 16/07/2016   60503    208                                                                         
 QHE8350 8588250504 10/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH8703 8588253636 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHI8313 8588253275 16/07/2016   60503    208                                                                         
 QHI8988 8588251134 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8322 54162870N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHL0253 8588253179 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL4887 8588252126 28/06/2016   60503    208                                                                         
 QHO0775 8588253442 17/07/2016   60503    208                                                                         
 QHQ2821 8588253025 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS4295 8588253243 15/07/2016   60503    208                                                                         
 QHV7655 8588253472 18/07/2016   60503    208                                                                         
 QIA6322 8588253578 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 QID1500 8588251663 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIE2652 8588253764 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8589 1207/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1207/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA5951 8589249946 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADE9058 8589250243 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADL4523 8589247102 18/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 ADO4137 8589250465 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADS0562 8589249853 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEB4333 8589249927 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEQ2160 8589250180 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFI9186 8589249613 15/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 AFM1657 8589249392 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFP0692 8589246400 11/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGJ1542 8589247850 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGJ5200 8589249809 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIA7291 8589249562 14/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJJ9115 8589247032 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJW2533 8589247627 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKI1668 8589247504 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKS8484 8589250137 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALG8922 8589249976 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMD1351 8589250379 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOC4676 8589249426 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOQ0567 8589250316 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 AOW7533 54157689N  22/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 APV5834 8589249858 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARN8065 8589250045 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASJ0611 8589249727 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ASU6232 8589247224 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASY4744 8589249423 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATK8043 8589249717 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUV2948 8589247708 25/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 AXE1170 8589249309 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYH3641 8589250359 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 AYL8521 8589250061 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 AYS3003 8589249691 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAJ1002 8589247567 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 BLX8339 8589247377 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 BMM7038 8589249796 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BPS3300 8589248944 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CGM0336 8589250406 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIT4735 8589249705 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIU4355 8589248364 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CQV8414 8589249611 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CSU8950 8589245775 04/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CTB8472 8589249755 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVB2248 8589250192 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYY8030 8589247541 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DBW2625 8589245533 02/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEE3578 8589249804 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DIN7591 8589249333 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DPP9914 8589249778 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DSE9897 8589247371 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DWK2591 8589249579 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DXW0944 8589247439 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 EEO9843 8589250171 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 FKY2785 8589247744 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 FNR5110 8589247400 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 GCL3650 8589249685 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 GYR1228 8589250441 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HDO9905 8589245995 07/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 HMO6651 8589249765 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HMR5205 8589249948 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HOW8920 8589247046 17/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 HPG1945 8589250042 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IBZ7904 8589249777 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICX5700 8589249591 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IFO9205 8589250210 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGM3146 8589247470 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJI1526 8589247291 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKD2170 8589247721 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKZ1097 8589249382 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILM1548 8589248274 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 INR9944 8589250387 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 INT4624 8589249376 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQH0600 8589250011 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JME8007 8589249986 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JNM0034 8589246489 11/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 KHO6922 8589249642 15/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 KUT2801 8589249498 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 KXT4464 8589246604 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LCQ6599 8589247057 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LNB1047 8589249785 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LOB3050 54162950N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 LPO8095 8589248720 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWY2380 8589246635 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWY4228 8589250113 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 LWZ9697 8589249754 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXJ4052 8589250400 22/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 LXN3175 8589247817 26/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYA7001 8589250065 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYC2523 8589249820 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYK0020 8589249773 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYK1802 8589250242 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYK7842 8589246719 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYN0152 8589250452 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYP7816 8589249930 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYQ8603 8589250329 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR2296 8589247739 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV4726 8589250099 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV5365 8589250001 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX1837 8589249661 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZH7093 8589249888 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZK2499 8589249616 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ1055 8589249832 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAA9766 8589247813 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAI1907 8589249964 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAO1379 8589247631 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAP0469 8589247358 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAP4645 8589249623 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAS5423 8589250478 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAX3211 8589250076 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAY1016 8589249517 14/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAZ0199 8589249644 15/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAZ0490 8589250445 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAZ9105 8589249855 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBE6315 8589249608 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBF0065 8589249861 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH5648 8589247719 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH8482 8589250353 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBI2591 8589250436 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBI2866 8589249325 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ7946 8589250167 20/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBM1655 8589250426 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBO5042 8589249992 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBP1086 8589247688 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBQ4709 8589247422 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBU5026 8589250225 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBW7873 8589250487 22/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBW8672 8589250262 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX5308 8589250449 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY4421 8589249305 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCA9285 8589246389 11/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCB4863 8589246886 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCD4486 8589250257 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE5187 8589250352 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI6311 8589249723 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI8331 8589247942 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK3954 8589247681 25/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCL5693 8589250401 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN2095 8589250299 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ6804 8589250256 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR7625 8589250056 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR9155 8589249815 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT1563 8589247965 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU3605 8589250281 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV1592 8589249769 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX1722 8589246151 09/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDA4101 8589247432 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC4134 8589250109 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MDE0506 8589250187 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDE1397 8589246624 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDE7389 8589249874 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDG8517 8589250174 19/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDG9491 8589249963 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDJ5936 8589250116 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK4546 8589250320 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK9837 8589247457 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL0555 8589247458 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL6387 8589250154 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDO7276 8589249590 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU2369 8589247644 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU8399 8589249649 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV3133 54156164N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDV3133 54156165N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDY1703 8589250498 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDZ0498 8589247565 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA6677 8589250328 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEB2063 8589250440 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC0418 8589250341 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED7794 8589249676 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF4239 8589249656 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF5619 8589250504 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG0497 8589249304 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEI2170 8589249551 14/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ0408 8589247841 26/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEK2828 8589250396 22/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEK4410 8589249453 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEK6115 8589249711 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEL8695 8589247664 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN2431 8589249375 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN2497 8589247281 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEN2807 8589246790 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN3986 8589249791 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP6818 8589247599 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MER7214 8589247710 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES1853 8589249903 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES2161 8589250375 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES5581 8589249784 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA3994 8589250005 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFC1318 8589247237 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD5418 8589247880 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD9049 8589250324 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD9607 8589250074 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE0887 8589249663 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE7244 8589247711 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF3335 8589249733 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG3455 8589247391 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG4308 8589247690 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI3639 8589249865 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFJ2113 8589249759 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK0636 8589249702 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL6449 8589247418 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM4462 8589249931 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFN3227 8589247096 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP1857 8589250057 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP8491 8589249962 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR7888 8589247413 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS5291 8589249836 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT3739 54162935N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFT8917 8589250463 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT9430 8589250381 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT9695 8589247349 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MFU4245 8589249800 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU9209 8589245765 04/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW5226 8589249830 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW7083 8589249866 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFX0945 8589250238 19/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFX6795 8589246692 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY4333 8589250007 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA4463 8589250348 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA5716 8589249883 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB0927 8589249654 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGC3814 8589250201 19/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGE4617 8589249686 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGE7157 8589249497 12/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGG0565 8589250206 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG2126 8589249975 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI8998 8589247449 22/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGL4511 54162928N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGL4511 8589250367 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM8499 8589250126 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN4873 8589249634 15/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGP0822 8589247210 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS3993 8589249651 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS9671 8589249390 12/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGT1019 8589249918 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ0933 54149746N  24/06/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHB1406 8589249764 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD6584 8589249655 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE1099 8589246716 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG0315 8589247378 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI6317 8589247913 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ5957 8589250043 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL3605 8589247684 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL4051 8589249505 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN5948 8589247639 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN7965 8589249788 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN8884 8589249631 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8333 8589247321 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR3024 8589249549 14/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHR3745 8589247228 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHS4073 8589249321 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHS4477 8589249378 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT2244 8589249789 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT8945 54156166N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHU5682 8589250435 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU6173 8589249594 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU7781 8589249924 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV4477 8589246679 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW6035 8589249709 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHW9390 8589247762 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY0867 8589250384 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ6352 8589247239 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA0365 8589249936 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIA4603 8589249817 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA4936 8589249708 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA6531 8589245811 05/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIB2278 8589250032 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC8530 8589249673 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID5962 8589247648 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE2750 8589247670 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE2789 8589249593 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE7329 8589249950 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIG6427 8589246533 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH4923 8589247805 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MIH9377 8589247398 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII1877 8589249756 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1537 8589249633 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIL6749 8589249614 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR4882 8589246577 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS8146 8589249581 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT9057 8589249807 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT9164 8589247847 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU1910 8589247828 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU5541 8589249887 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU9982 8589245557 02/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV6909 8589249456 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX2053 8589249781 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY4556 8589249768 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ3686 8589250155 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ6670 8589247807 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ7960 8589247363 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA8365 8589246332 10/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB7737 8589250474 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB7869 8589247731 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC7006 8589249996 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE4074 8589250105 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF4059 8589250415 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG1305 8589250370 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG6904 8589247247 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI6291 8589249652 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3436 8589248035 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK8993 8589245784 04/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL0964 8589250285 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL1369 8589249600 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN0261 8589249917 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP4620 8589250207 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR6776 8589249374 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR7918 8589250432 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR9534 8589249646 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR9896 8589247676 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS3582 8589250365 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT0885 8589246907 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT8024 8589249890 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJV7990 8589250294 20/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJW0287 8589250346 22/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJW4540 54162936N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJW4540 8589249435 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB0383 8589250418 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC1868 8589249846 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC4308 8589246336 10/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF6517 8589247585 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG2825 8589247316 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG3613 8589246837 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1404 8589247058 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ3491 8589247680 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK5676 8589250215 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM9146 8589249421 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN1220 8589246394 11/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN6877 8589247700 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO3827 8589250122 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS1202 8589246824 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT0655 8589250489 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU4340 8589250409 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW1113 8589247389 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW3557 8589250355 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX6325 8589249682 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY1828 8589249310 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MLB1515 8589249302 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE5013 8589247583 24/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLE5253 8589247249 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG0141 8589245986 07/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG3670 8589250368 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG7049 8589250241 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI6835 8589250331 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK2867 8589247772 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK9931 8589249798 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL5506 8589249882 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL7672 8589247578 24/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLM3393 8589250412 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM4220 8589248054 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN0645 8589249790 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN4700 8589247781 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO3348 8589247532 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO5869 8589250131 19/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLP1130 8589249842 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS8149 8589249515 14/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT6176 8589247759 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV2105 54162940N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLV2240 8589249713 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV7663 8589246576 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX0222 8589249317 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX9211 8589249496 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5802 8589250024 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC3707 8589247455 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD7926 8589249746 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD9579 8589250062 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH9607 8589249638 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI6417 8589250017 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ2992 8589250108 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK6435 8589249885 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML8164 8589246512 12/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM1014 8589249952 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM3277 54162947N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MOO9858 8589247365 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 NAZ9254 8589248683 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NFB8839 8589249736 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NND9823 8589246207 09/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 NUS2976 8589247334 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE5764 8589249770 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF3434 8589247401 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH0957 8589250010 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA0237 8589247715 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA8001 8589247590 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB0844 8589247452 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB2331 8589247895 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC3765 8589247299 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC6240 8589250067 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD5769 8589249674 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHE3113 8589250208 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG7806 8589247650 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK0027 8589247651 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL4815 8589250058 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL7230 8589250051 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ9590 8589250049 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR7584 8589247712 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS0022 8589247755 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS7755 8589250092 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV1006 54162937N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHV3483 54162939N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHY3372 8589249902 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 QII0019 8589247255 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIM0039 54162958N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIQ0049 54162934N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIZ0067 8589249724 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8776 476/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 476/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADD4003 8776032172 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEB4910 8776032300 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIH5606 8776032309 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALH4819 8776032173 28/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 AOR6932 8776032315 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARY4821 8776032132 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATL6177 8776032367 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUF7668 8776032246 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWF5723 8776032355 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CSJ8627 8776032387 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HJP8580 8776032187 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 HYQ0660 8776032342 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JHT9889 8776032114 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 KOU3632 8776032285 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXR9575 8776032288 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZQ0058 8776032343 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM4890 8776032286 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBU0057 8776032407 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX2612 8776032308 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MEI3484 8776032291 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW5202 8776032383 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX4393 8776032079 08/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE9258 8776032277 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL9721 8776032353 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP1857 8776032311 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGE0404 8776032165 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGH8527 8776032104 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL7196 8776032329 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGO9817 8776032125 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP6077 8776032314 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX7309 8776032338 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY4144 8776032380 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIE0012 8776032419 22/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIE9972 8776032344 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS0558 8776032263 12/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIV1141 8776032316 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV6980 8776032399 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIY7870 8776032279 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC5893 8776032296 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJE2508 8776032287 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF1305 8776032319 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJQ5340 8776032176 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI9738 8776032301 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLK5477 8776032333 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN4039 8776032420 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU0551 8776032102 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW3660 8776032248 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC0147 54151991N  05/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMC5821 8776032322 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC6060 8776032271 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NES2161 8776032397 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB8848 8776032270 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD4484 8776032268 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE8543 8776032351 16/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 2054/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2054/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQW2353 P00ZO00020 30/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEX9234 P00ZN0002X 28/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHI4797 P00ZP0005M 04/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJA4693 P00ZM00014 02/04/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 2055/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2055/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHV6232 55499231E  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAH0010 P00ZQ00037 27/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CSD1566 P00ZN000CV 11/06/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 ETW2935 P00ZQ0005I 20/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IFM3512 54015497E  09/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBP7935 55501285E  09/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBS3073 P00ZN00097 30/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCV8799 P00ZN000CJ 10/06/2016   56650    182 * X               85.13                                                 
 MDR5492 54015498E  09/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP3148 P00ZO0001L 23/04/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW7838 P00ZN000EV 23/06/2016   61220    214 * I              191.54                                                 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 887

 MFD6766 54033250F  15/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFS9327 P00ZN000D6 14/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFY0177 55499232E  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGI8620 P00ZN000DA 14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL7165 P00ZN000DJ 14/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHC2108 54033247F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC7320 54015492E  09/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ2628 54033245F  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH8534 P00ZN000AZ 04/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJB4804 P00ZO0005L 14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM2654 P00ZN0007Y 21/05/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MKW8025 54034356F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK6115 P00ZN000BK 06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ7529 55499235E  15/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHG7603 P00ZQ0003E 29/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHP3641 54012495E  13/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 1042/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1042/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEW4856 8560048044 21/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJO7272 8560047809 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKC5449 8560047179 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALZ0657 8560047815 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANB0428 8560047874 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARA0911 8560047779 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARR2137 8560047813 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATO8574 8560047445 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVE3095 8560047036 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWJ4371 8560046596 21/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 AXU7473 54145136N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 CES8947 8560047852 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CLS5491 8560046516 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CMX2566 8560047781 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DBV5070 8560046272 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HBM6822 8560047535 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JNC0913 8560047711 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JQT7770 8560047328 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXI8841 8560047772 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXM2110 8560047833 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXW8335 8560047756 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYA8084 8560047880 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC5235 8560046746 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAO9310 8560046689 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV8616 54140600N  31/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBU4200 8560046282 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV1872 8560047736 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW5646 8560047810 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE9351 8560047266 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU1762 54145146N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDC2020 8560047268 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDF0922 8560045237 12/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO2406 8560047285 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ4879 8560047755 07/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDX2116 8560047726 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX2116 8560047783 10/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MER7066 8560047504 26/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEX3477 8560047119 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA8532 8560047876 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE9882 8560045427 15/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR0077 8560047884 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR1399 8560047778 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV8152 8560047247 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA6795 8560046259 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO9518 8560046431 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGQ1502 8560047678 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE6322 8560047301 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG8423 54145139N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHO5999 54145141N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHV9498 8560047737 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX3402 8560047252 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB6643 8560045479 13/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ7130 8560047529 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJQ7130 8560047430 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU0640 8560047446 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY5270 54145143N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKC0105 8560047821 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF8354 8560046636 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG9225 8560047812 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH5582 8560046093 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK0766 8560047537 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ7978 8560047591 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ7978 8560047600 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD6629 8560046600 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF6424 8560047581 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR3449 54145137N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLS0926 8560046724 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC1894 8560046510 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH6032 8560046498 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK4553 8560047409 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBD0656 8560045440 16/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC8825 8560045999 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG0348 8560047780 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 QJH6100 8560047905 12/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QJH6100 8560047996 12/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 2052/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2052/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHM5610 P00ZQ0007Z 17/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 AHM5610 P00ZQ00082 17/07/2016   51691    165                                                                         
 AHM5610 P00ZQ00083 17/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AHM5610 P00ZQ00084 17/07/2016   69120    232                                                                         
 AHM5610 P00ZQ00088 17/07/2016   52742    175                                                                         
 MAH1947 P00ZN000O6 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAH1947 P00ZN000O7 09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAH1947 P00ZN000O8 09/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAH1947 P00ZN000O9 09/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAH1947 P00ZN000OA 09/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MCW6321 P00ZP00095 13/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCW6321 P00ZP00096 13/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MHL5116 P00ZN000JJ 14/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHL5116 P00ZN000JK 14/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHL5116 P00ZN000JL 14/07/2016   64080    221                                                                         
 MMI6621 P00ZQ00089 18/07/2016   50371    162 * III                                                                   
 MMI6621 P00ZQ0008A 18/07/2016   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 2053/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2053/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHB6123 P00ZN000M2 25/07/2016   51851    167                                                                         
 AHM5610 P00ZQ00085 17/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 AHM5610 P00ZQ00087 17/07/2016   58350    195                                                                         
 AKZ1064 P00ZO00094 10/08/2016   51851    167                                                                         
 BRK7893 P00ZR00032 12/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 HCI9831 55502792E  15/07/2016   60501    208                                                                         
 IFP1833 P00ZN000LT 25/07/2016   51851    167                                                                         
 ITP8952 P00ZR0003V 05/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 JVC2067 54034608F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZC7327 P00ZN000L4 21/07/2016   51851    167                                                                         
 LZP5743 54034544F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB0994 54034553F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH2338 P00ZN000IM 12/07/2016   51851    167                                                                         
 MBK3308 54034535F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ3323 54034560F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCE3305 54034531F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ4403 54034555F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP6109 54034549F  06/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB7261 54034564F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH7055 P00ZO0009A 10/08/2016   51852    167                                                                         
 MDL2340 P00ZO0008X 06/08/2016   51851    167                                                                         
 MFA5264 54034577F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD9794 54034588F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE3552 54034547F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP6428 54034626F  13/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV3874 54034595F  13/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF8180 54034614F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHH8900 P00ZO0007I 13/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR5453 54034624F  13/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT0910 54034523F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL9231 54034605F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS3499 54034571F  06/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKL0325 P00ZN000IU 12/07/2016   51851    167                                                                         
 MKQ7570 P00ZN000JU 19/07/2016   60501    208                                                                         
 MLH1063 54156388N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLU3539 P00ZN000IZ 13/07/2016   51851    167                                                                         
 MMC4926 54034562F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI8482 54034505F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF7427 P00ZR0003M 20/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG8557 54163236N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHL0696 54034546F  06/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ0042 54034574F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS0705 54034512F  04/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT1291 P00ZO00091 08/08/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY1460 54034604F  11/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID9953 P00ZO0007G 13/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIP0505 54034612F  11/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 1041/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1041/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AED4735 8560049133 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIB2838 8560048672 12/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ARV3690 8560049120 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
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 ASK5122 8560049071 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVI9686 8560048915 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 AVI9686 8560049048 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVN4343 8560048445 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIH2952 8560048543 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIR9699 8560048953 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CSJ1408 8560049026 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEB4537 8560049144 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 DMA0528 8560049238 04/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 DOR6185 8560049088 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ERY2926 8560048516 13/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 FNJ7865 8560048620 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HBY6919 8560049182 06/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 IBC4278 8560049176 05/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 IOU9660 8560049229 02/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 JFY3346 8560048872 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JYW5198 8560048627 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXK9771 8560049252 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ1033 8560049206 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAN8565 8560048408 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAO8771 8560049134 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAW1089 8560048381 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBR0157 8560049250 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY1739 8560049195 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY1739 8560049199 06/08/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCD5374 8560048423 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP6109 8560048336 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCS9934 8560048320 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDB0942 8560049158 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY4663 8560048938 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDZ6051 8560048875 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE4718 8560048468 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF4161 8560048622 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ3536 54157336N  21/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEJ7903 8560048661 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEZ7866 8560048625 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFB0218 8560048343 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC1732 8560048993 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL1137 8560048541 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFX9766 8560048613 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY4638 8560048646 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS3101 8560048593 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW0910 8560048373 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC3608 8560048653 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD7835 54163363N  11/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIA2791 8560048404 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII6816 8560049192 02/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0980 8560048347 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ3030 8560048398 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM1636 8560048538 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM4318 8560049187 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM4811 8560048356 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR4682 8560049050 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ5202 8560049255 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN6362 8560049151 02/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJQ2223 8560048531 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY6990 8560049123 07/08/2016   74710    218 * III                                                                   
 MKA3025 8560049281 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD8922 8560048579 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG8926 8560048561 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI6592 8560048366 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK6200 54163191N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKR4196 8560048309 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MKS8166 8560048492 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS8431 8560049234 04/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT5656 8560048510 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB1225 54163189N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLB6187 8560049022 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD1961 8560048637 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN8151 54163190N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLX6176 8560048932 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD9245 8560048333 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF2822 8560048483 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI4327 8560048559 11/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHF9194 8560048914 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHH3632 8560049223 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHZ6481 8560049224 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2378/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2378/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY0242 55506390F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADO8265 54628246F  07/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFA9124 P00SV0009U 04/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AFA9124 P00SV0009V 04/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IET8000 55386282F  03/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IET8000 55386283F  03/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKN6313 55511173F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXK8127 P00SX000BV 01/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYQ3878 P00SY000BT 09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 LZX9605 P00SU000EG 08/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZX9605 P00SU000EH 08/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZX9605 P00SU000EI 08/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBC9454 55387842F  10/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCV2088 55388051F  19/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCZ4466 55386873F  18/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCZ4466 54628251F  18/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR3093 P00SY000BL 24/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEE0463 55386891F  14/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL1002 55511281F  23/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEO5654 P00SZ000H4 21/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK2712 55385062F  30/03/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGK2712 55385061F  30/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGK2712 55385060F  30/03/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGP4979 55387525F  10/05/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGP4979 55387516F  10/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHG6657 55388042F  18/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIA3959 P00ZU000AB 14/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIA3959 P00ZU000AC 14/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MML6362 55508096F  03/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHE1107 55511122F  30/05/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2379/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2379/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALN3661 55511280F  30/05/2016   60502    208                  191.54                                                 
 ALN3661 55511301F  30/05/2016   60501    208                  191.54                                                 
 ANX1051 55197039E  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BBM0050 P00ZU000AX 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BRE9229 54144817N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
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 DST4071 55507289F  30/04/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 DXW4524 P00SZ000GR 13/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 FRJ1780 P00SY000BC 17/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IBA3196 55505913F  25/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQH4493 55508631F  26/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQS3586 54624530F  03/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITE2222 P00SU0001Q 14/02/2016   51852    167                  127.69                                                 
 JEX4608 P00SY000CM 18/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 JKV4503 P00SX0007G 07/04/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LCN8470 55506570F  25/05/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LPU0159 P00SY000CI 18/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LPU0159 P00SY000CJ 18/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LWV8692 55507020F  04/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXO5764 P00SU000I0 02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXX4306 P00ST0009T 11/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYH2472 P00SZ000HO 25/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYQ4422 P00SZ000IF 12/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZF9418 P00SZ000I5 05/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LZM6963 55197549E  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZQ8789 P00SU000FB 08/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAK9424 P00SX000FH 13/05/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MAR4651 54144813N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MAW8270 P00ZU0006C 16/04/2016   54010    181 * III            127.69                                                 
 MAY0670 55510955F  10/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBF7000 55805838D  07/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBH2880 P00ST000A2 11/06/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MBK2801 P00SZ000A3 11/04/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MBV4914 P00SV0005E 19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBY4050 55508171F  29/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCA1603 55507384F  17/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCA9020 55505759F  19/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCE7817 55505753F  17/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCG3587 55505724F  25/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCI2555 55511158F  21/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCR4006 55507583F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCS5363 55510736F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC1475 54135364N  16/05/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MDG1444 55507999F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDJ0199 P00ST0009N 11/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDP1226 P00SV0004E 16/04/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MDU9961 P00SU000KJ 24/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDX4053 55384864F  12/04/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MEG6165 P00SU000DJ 04/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MET0226 55507396F  17/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEU4733 55506266F  07/06/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MEZ0044 55506891F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEZ6036 55506940F  26/03/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFC0443 55506203F  16/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFC0443 55506204F  16/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFE7691 P00SZ000DD 02/05/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MFG1769 P00SY00088 28/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFM2849 55505588F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFZ0198 54627294F  18/04/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGE5228 P00SY000CF 18/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHE7918 55505822F  23/05/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHF3620 55505827F  08/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH2327 55505161F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIA6528 55387556F  02/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIT7925 P00SU000DP 04/04/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MIV5795 P00SZ000HE 25/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW7340 P00SX0005P 02/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIY1579 55505316F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY6099 55505709F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MIY6099 55505763F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJE3006 55505999F  14/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK0521 P00SX0006X 02/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJK0521 P00ST0005I 30/03/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MJL7089 55506747F  15/04/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR7715 55507483F  14/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MJV9665 55388075F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJZ9676 55506885F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ9830 P00ST0004B 30/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKB0557 55508698F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB3435 55506448F  18/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKC3150 55506217F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN9649 55384927F  07/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLJ3641 55505731F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK4815 P00ZU0002A 22/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLP8344 P00ZU000AF 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLQ2119 55506586F  09/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR0775 55511206F  25/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLV8739 P00SV0005V 19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMK7943 55506862F  23/03/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 OKE6955 54135365N  16/05/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 OKE6955 54137468N  20/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QBD8519 P00SU000DM 04/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI3466 55508001F  22/05/2016   60412    207                  127.69                                                 
 QHU3401 55197036E  15/03/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHU8752 55507645F  11/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 947/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 947/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ABG0597 8663160623 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABI3623 8663154709 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AES6234 8663160928 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGP8538 8663165038 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGS6845 8663152807 09/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALU1575 8663157111 28/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMY4315 8663158592 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANN0168 8663161753 03/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANX1051 8663157109 28/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARO6354 8663166414 08/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ASC7804 8663162409 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUO3441 8663165562 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUR5654 8663164134 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWI2314 8663163924 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZM4266 8663166504 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BCT0066 8663161270 30/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BOR8257 8663164040 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BQZ9444 8663160509 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CDM2829 8663160029 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CQF1674 8663164677 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAM3163 8663166486 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDB8279 8663159716 19/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DIH0662 8663163720 18/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DJH9648 8663164106 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DWQ3448 8663165609 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EKW9031 8663164020 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EKW9031 8663162449 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EUP4723 8663157365 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HRH6446 8663157819 07/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IAP6565 8663155418 24/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICZ1856 8663163958 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGX4401 8663161173 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHB4582 8663160178 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHB4582 8663160219 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHB4582 8663160302 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHB4582 8663160360 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJT9672 8663155600 25/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ING1431 8663158524 11/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IPK8821 8663155690 25/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IPK8821 8663155695 25/03/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 IPK8821 8663155556 25/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQD9043 8663158525 11/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IQD9043 8663158531 11/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IQF6135 8663160707 26/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ISE0048 8663162826 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISF1636 8663165472 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITA2651 8663163450 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWU4801 8663163224 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IXB3225 8663165786 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JDO2950 8663164024 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JRJ3264 8663160579 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KLW7857 8663164093 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWS3016 8663159816 20/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LWU4969 8663160882 27/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXB6044 8663157195 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXR5220 8663161515 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYC7238 8663163306 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYD2590 8663158572 11/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYD2590 8663158376 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYD2590 8663158515 11/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYP7132 8663157358 03/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZE6772 8663163565 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZK2172 8663165816 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 LZP0331 8663159067 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZR3742 8663163410 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZU1901 8663166551 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZY0739 8663154961 21/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZZ0524 8663157265 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAI1339 54128413N  25/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MAV0016 8663158575 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH8086 8663159514 17/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ6973 8663164261 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ7652 8663159352 16/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBM3720 8663162596 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM4118 8663156552 30/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBS0929 8663160865 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBS3692 8663163352 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV4639 8663160685 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV4639 8663160228 22/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBV4639 8663160268 22/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBW9863 8663156851 01/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCC9427 8663157616 06/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH3394 8663165024 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK0278 8663165521 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO0181 8663164403 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCO3994 8663154882 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ6827 8663162458 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT0715 8663164032 21/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCU3688 8663161547 02/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCU9985 54121143N  01/04/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MCX7926 8663165852 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ9306 54145107N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDB0818 8663163464 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB9815 8663164128 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC1475 8663162154 06/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDC1475 8663161002 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDE2322 8663161826 04/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDF6732 8663158696 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI2884 8663165488 02/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDJ4257 8663156700 31/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM8517 8663166487 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP7429 8663164420 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ8657 8663164555 25/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDQ8657 8663164580 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDR4909 8663154791 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS1078 8663160250 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT7116 8663165420 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ4238 8663164700 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ6231 8663163575 17/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEB8983 8663165646 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEC3999 8663164372 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MED9586 8663163971 20/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEE5718 8663164708 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM1316 8663164538 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN2179 8663164216 22/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MES5816 8663160406 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES6578 8663165903 04/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MET0531 8663159328 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW5690 8663163954 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ2410 8663154538 19/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ6428 8663148340 12/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB9845 8663157541 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF2855 8663157711 06/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ0401 8663160647 25/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFJ1294 8663166263 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN3718 8663157304 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MFT5647 8663160789 27/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU7794 8663159422 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY0336 8663164598 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC3134 8663163788 18/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE9085 8663154804 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG4779 8663160687 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK0593 8663163932 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK7062 8663160592 25/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK7062 8663160060 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV1817 8663160347 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV4708 8663164084 21/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGW0785 8663157751 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW6037 8663159274 16/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGY6074 8663156417 29/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHD8917 8663161430 01/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHJ0855 8663159689 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL1977 8663164839 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL3907 8663161018 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR1289 8663157439 04/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHZ0598 8663163757 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ0598 8663164215 22/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIA2837 8663157407 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ1527 8663165289 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL9289 54121150N  01/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIN0390 8663156863 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN6357 8663163242 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ9221 8663159375 16/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIU4572 8663154562 19/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV7465 8663164393 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIZ9893 8663166209 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB1605 8663165012 29/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJC0189 8663163479 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC7959 8663165374 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK2667 8663164632 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK8654 8663164383 24/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJP6222 54145109N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJR1901 8663161094 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS3700 8663163891 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV4892 8663160955 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW1657 8663166975 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX1096 8663159029 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX8303 8663154610 19/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA8698 8663157496 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB4955 54121145N  01/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKC6029 8663165133 30/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKD5265 8663152547 07/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD5265 8663152643 08/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD7204 8663166811 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG7727 8663163174 14/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKJ2478 8663157355 03/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM4655 8663154823 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ2069 8663163982 20/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKQ6738 8663164120 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS0470 8663165784 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS4699 8663158561 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU1617 8663154127 17/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV2920 8663154959 21/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV4942 54136625N  17/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKV8114 54143151N  07/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKW0830 8663164548 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA3157 8663157570 05/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLC0117 8663158707 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD5061 54135151N  16/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
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 MLH5526 8663163368 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK3210 8663155722 26/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK4371 8663163813 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL9723 8663158805 14/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLN1677 8663155438 24/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLN4345 8663162998 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO5363 8663163599 17/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLP7272 54145112N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLR9116 8663159851 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS3657 8663163518 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT1523 8663161086 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT3565 8663165388 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT8107 8663153690 14/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV8367 8663163722 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX1139 8663159311 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY1581 8663160704 26/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLZ5233 8663163630 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI0319 8663151785 04/03/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMI4320 8663163423 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK4535 54135144N  16/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMM0184 8663155087 22/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MRK9177 8663158435 10/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MZT8488 8663156547 30/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NFM1637 8663166122 06/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 NNV6699 8663154818 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NRW3634 8663164457 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF7534 8663165743 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG1505 8663165684 03/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKH6129 8663164237 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PUT6297 8663163550 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QDL9465 8663151472 02/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB1150 8663159060 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC7133 8663154708 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE0385 8663165545 02/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHE0385 8663165162 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHH3316 8663158912 15/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHL7157 8663161240 30/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO5873 8663159655 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHQ6514 8663159913 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS2201 54141462N  03/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2376/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2376/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV1252 P00ZU000EZ 06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 ACV1252 P00ZU000F0 06/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACV1252 P00ZU000F1 06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 BRE3334 P00ZU000ES 06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 BRE3334 P00ZU000ET 06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 BRE3334 P00ZU000EU 06/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GVK4197 P01630008R 03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IIJ4468 P016300099 04/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LYJ7809 P0163000B6 09/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYJ7809 P0163000B7 09/08/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LYS2625 P00SZ000L1 06/08/2016   51691    165                                                                         
 LYU1004 P00SV000D1 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZD2707 55509008F  03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAP8160 55509005F  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDX0711 P00SV000CI 06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDX0711 P00SV000CJ 06/08/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEH3992 P00SX000M1 07/08/2016   69120    232                                                                         
 MEH3992 P00SX000M2 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFD2390 P00ZU000EX 06/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFD2390 P00ZU000EY 06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGG3611 55385276D  04/07/2016   69120    232                                                                         
 MGU5470 P00SV000D2 08/08/2016   69120    232                                                                         
 MGU6922 P00SX000M4 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGU6922 P00SX000LZ 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHK8025 55509510F  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJL2135 P01630008T 03/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 NQK9664 P00SU000LI 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHK9805 P00SV000CS 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2377/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2377/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEH7181 P00SX000LU 03/08/2016   51851    167                                                                         
 AIM9950 55511063F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQM0108 55511695F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARH9708 55510961F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASM0296 55508809F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEY0106 P00SX000M5 08/08/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 BEY0106 55506331F  03/08/2016   61220    214 * I                                                                     
 BEY0106 55506330F  03/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 BRE3334 P00ZU000EV 06/08/2016   68580    231 * VII                                                                   
 DDC8535 55511698F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBH7141 P00SU000MH 09/08/2016   52070    169                                                                         
 IFL0142 P0163000A6 07/08/2016   51851    167                                                                         
 IVS8171 P0163000AR 08/08/2016   51851    167                                                                         
 LVG6537 55511515F  28/06/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LVG6537 55509753F  28/06/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LXD8947 55508492F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYJ7809 P0163000B1 09/08/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LYV2672 55509665F  01/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LZL6800 55509404F  18/07/2016   60501    208                                                                         
 LZS0139 P01630009C 04/08/2016   51852    167                                                                         
 LZU6844 P0163000AF 08/08/2016   51851    167                                                                         
 LZU6844 P0163000AG 08/08/2016   51852    167                                                                         
 LZX8284 55508896F  06/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAE0584 P01630008W 03/08/2016   51851    167                                                                         
 MAE0584 P01630008X 03/08/2016   51852    167                                                                         
 MAT4134 P01540000B 05/08/2016   51851    167                                                                         
 MAV8973 55510847F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB2452 P01630008Y 03/08/2016   51851    167                                                                         
 MBV1537 P00ZU000F8 06/08/2016   52070    169                                                                         
 MCA3629 55384172F  25/06/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MCX6239 P01630009P 05/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MDE0788 55509725F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK8079 55511024F  22/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU6209 P00ZU000EL 03/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEH9144 55509756F  28/06/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MEI8744 P00ZU000FA 06/08/2016   51851    167                                                                         
 MEI8744 P00ZU000FB 06/08/2016   51852    167                                                                         
 MFF7330 55511022F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL2190 P00SU000LV 09/08/2016   51851    167                                                                         
 MFO0007 55509463F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ3844 55385264F  25/06/2016   51851    167                                                                         
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 MHA8163 55506291F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9994 55509219F  01/08/2016   56222    182 * VI                                                                    
 MHU0210 P0163000AB 08/08/2016   51851    167                                                                         
 MHV6335 55511678F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC5455 P00SU000M8 09/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIN3534 55385268F  25/06/2016   51851    167                                                                         
 MIN3534 55385269F  25/06/2016   51852    167                                                                         
 MIO0400 P0163000A4 06/08/2016   51851    167                                                                         
 MIO0400 P0163000A5 06/08/2016   51852    167                                                                         
 MIU8488 P01630008Z 03/08/2016   51851    167                                                                         
 MJG2754 55511246F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF7294 55511020F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI7030 55506694F  23/06/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKX8597 55511684F  24/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF4560 55506601F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF9558 55505836F  23/06/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLO6239 55509668F  04/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLW2610 55508802F  27/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC2304 55508819F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OLP6879 55509669F  04/08/2016   54360    181 * VI                                                                    
 QHB7440 55511019F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN2824 55509806F  26/06/2016   60412    207                                                                         
 QHN4105 55509403F  18/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 946/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 946/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 904

 ABC9555 8663170083 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ABC9555 8663170092 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ABC9555 8663170191 03/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ABC9555 8663170216 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ACE9937 8663171801 15/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ACM0088 8663173533 25/07/2016   60503    208                                                                         
 ADH0727 8663168801 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADH0727 8663168804 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADI9569 8663172714 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEI4510 8663169396 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEK2237 8663172533 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEK4922 8663172453 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHH5496 8663167769 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHT1105 8663173613 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHX2390 8663168188 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 AIN0014 8663169540 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJX4321 8663173333 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ALW7817 8663168421 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALY4761 8663172403 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALY8099 8663169967 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMK7945 8663167335 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANC8397 8663167406 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 APZ5218 8663173018 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQI5643 8663172065 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASL4071 8663172014 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASR9581 8663168280 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASV6948 8663170043 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUR2782 8663167311 13/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 AXE2405 8663172457 19/07/2016   60503    208                                                                         
 AXE2405 8663172553 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYO5349 8663173363 24/07/2016   60503    208                                                                         
 AYO5349 8663172953 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZF7738 8663172147 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAP3647 8663172214 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BDD4343 8663172498 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BEG2227 8663168111 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 BJG5244 8663172801 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BKA7110 8663172695 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BLA2119 8663172393 19/07/2016   60503    208                                                                         
 BLA2119 8663172396 19/07/2016   60503    208                                                                         
 BXK9548 8663167901 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 BXK9548 8663167962 18/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 BXK9548 8663167997 18/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 CAL8614 8663168079 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CCM8057 8663173402 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CFC9971 8663167478 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIA2278 8663169527 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJP1336 8663168368 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 COZ8275 8663167418 14/06/2016   60503    208                                                                         
 CZJ1042 8663168023 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEA1577 8663172217 18/07/2016   60503    208                                                                         
 DFL9665 8663169239 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DHY3623 8663173059 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DJB8284 8663168148 19/06/2016   60503    208                                                                         
 DMC6065 8663172634 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DTZ1590 8663167291 13/06/2016   60503    208                                                                         
 DUD9906 8663169510 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DZZ8852 8663172586 20/07/2016   60503    208                                                                         
 EDJ0682 8663172828 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EEH8733 8663173384 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 ERB1293 8663171750 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 FGY7198 8663172274 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 GAP2487 8663172704 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 HEW7687 8663167625 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 HOG1933 8663173149 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HOU3971 8663167327 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 HWL1623 8663169849 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICV4291 8663170347 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDB2640 8663170124 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IHH3960 8663170010 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIM2309 8663169925 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIM5786 8663172087 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIU2085 8663171070 10/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 IJP4844 8663173719 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJT1666 8663168169 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 IKN9274 8663168575 23/06/2016   60503    208                                                                         
 ILN3909 8663169562 30/06/2016   60503    208                                                                         
 ILZ2521 8663173230 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMI1055 8663172313 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IML0692 8663170228 04/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 INY9092 8663168017 18/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 IPO2205 8663172598 20/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 IPS9142 8663173116 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPS9142 8663173002 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITW9547 8663172550 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IXB0675 8663172088 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JFH7298 8663168203 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 JFI0334 8663173156 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JZU6814 8663168240 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 KLA0346 8663172890 22/07/2016   56732    183                                                                         
 LCU0769 8663172891 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LCU0769 8663172999 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LCU0769 8663172191 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LNJ3637 8663172081 17/07/2016   60503    208                                                                         
 LWS7251 8663167319 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWU3859 8663168116 19/06/2016   60503    208                                                                         
 LXF3967 8663172121 17/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 LXG3568 8663167545 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXK8127 8663170369 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXN3662 8663172667 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXO8991 8663173118 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXV8976 8663172113 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXY4378 8663173502 25/07/2016   60503    208                                                                         
 LYA0637 8663169811 01/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYA7341 8663172243 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYA9709 8663167578 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYB6722 8663169549 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYE7980 8663169304 27/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYF9710 8663173597 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYF9710 8663173629 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYI3282 8663167703 16/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYJ7809 8663172276 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYJ7809 8663172547 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYJ7809 8663172942 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYM6803 8663170307 04/07/2016   60503    208                                                                         
 LYP9544 8663172610 20/07/2016   60503    208                                                                         
 LYQ3358 8663173141 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYQ5020 8663167527 15/06/2016   60503    208                                                                         
 LYW3411 8663168964 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYW3411 8663169036 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZB9021 8663168296 20/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZG4262 8663173248 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZI3440 8663167359 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZI4460 8663170253 04/07/2016   60503    208                                                                         
 LZK2641 8663168521 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZN6380 8663168866 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
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 LZR7963 8663173342 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZV6562 8663167344 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZW2512 8663168137 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAA9484 8663169479 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAK2447 8663168820 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL6985 8663167588 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAN2454 8663168166 19/06/2016   60503    208                                                                         
 MAO4785 8663171177 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAQ9263 8663172578 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAV5606 8663173261 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAY3571 8663173398 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBB0548 8663170340 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBB6141 8663170220 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBG1266 8663168003 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ0553 8663167665 16/06/2016   60503    208                                                                         
 MBJ1654 8663169647 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBM6885 8663172701 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBO4503 8663173288 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBR2137 8663169621 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBR3525 8663167966 18/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBR8947 8663173020 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBS6095 8663168415 21/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBT0931 8663173656 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY4050 8663168648 23/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBZ0166 8663169722 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCA2346 8663167387 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCB7521 8663168153 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCB7521 8663168156 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCB7940 8663171656 14/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCG2579 8663173154 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCG8627 54162978N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCG8627 54162972N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCK4707 8663170257 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK8435 8663169832 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCM0851 8663168305 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO9049 8663172018 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP4852 8663173203 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR6399 8663169869 02/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCR6441 8663167939 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCS1843 8663173414 24/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCS4591 8663167845 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU5717 8663170368 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU9985 8663168952 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCW3030 8663170571 06/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDA7883 8663169635 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDB1554 8663173128 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC1475 54154398N  12/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDC7276 8663168159 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDF6139 8663167443 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL1814 8663173215 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDQ5626 8663172523 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS2454 8663172945 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU2563 8663173029 23/07/2016   60503    208                                                                         
 MEA8757 8663169917 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE2517 8663169682 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE6464 8663173596 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF4154 8663173506 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF4154 8663172876 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEH1355 8663168303 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEH9170 8663173343 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4687 8663173015 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ6826 8663172816 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEK0419 8663173129 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MEK7377 8663173275 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL5825 8663173131 23/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MEL6901 8663172458 19/07/2016   60503    208                                                                         
 MEL6947 8663169362 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL6989 8663167876 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEO3299 8663172759 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ5779 8663172262 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ6615 8663170214 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES0921 8663167851 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES5865 8663168391 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES8196 54162966N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MET1619 8663169363 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET1619 8663169596 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW1968 8663172035 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEZ4884 8663167357 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA3178 8663173424 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA9903 8663167691 16/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC4592 8663172295 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC9699 8663168708 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF5474 8663168776 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8180 8663168481 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM1366 8663172961 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM6104 8663173377 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM6648 8663167210 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFN2848 8663168901 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO3524 8663172767 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO5645 8663167897 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO6360 8663167636 16/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP0687 8663173581 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR4269 8663168074 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU6261 8663169840 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW2279 8663168026 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW6011 8663172286 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW6758 8663169766 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2779 54153827N  11/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGB7568 8663170000 02/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGE5005 8663170018 02/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGF3477 8663173104 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGL1486 8663168445 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL5505 54162977N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGL5505 54162981N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGM0499 8663173350 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN7951 8663172220 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO8818 8663169738 01/07/2016   60503    208                                                                         
 MGR7238 8663168206 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT9858 8663167537 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU6613 8663167238 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW2275 8663171085 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX5349 8663172505 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX5349 8663173540 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGY9105 8663168548 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA1389 8663167690 16/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA2775 8663173712 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB0169 8663167865 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB5765 8663172420 19/07/2016   60503    208                                                                         
 MHD9748 8663167907 18/06/2016   60503    208                                                                         
 MHE0666 8663173222 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE6235 8663173633 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE8147 8663168276 20/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHG4448 8663172576 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0855 8663169808 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ1057 8663173330 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ2368 8663172810 21/07/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MHK1469 54162971N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHK2152 8663170365 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK2888 8663169294 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL0721 8663168179 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM4512 8663167739 16/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN6004 8663170898 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO2807 8663168370 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO9811 8663167983 18/06/2016   74710    218 * III                                                                   
 MHT0045 8663172568 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT0163 8663172336 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT9255 8663168573 23/06/2016   60503    208                                                                         
 MHU6512 8663167719 16/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW1604 8663172781 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW2866 8663173513 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW6724 8663167424 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA0544 8663167280 13/06/2016   60503    208                                                                         
 MIC6875 8663169237 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID2974 8663169001 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID9595 8663169890 02/07/2016   60503    208                                                                         
 MIG3349 8663172889 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ2532 8663173474 25/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIJ8657 8663169462 29/06/2016   60503    208                                                                         
 MIO2388 8663172837 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP5294 8663169165 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP6632 8663167498 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP9007 8663169440 29/06/2016   60503    208                                                                         
 MIQ3728 8663172705 21/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT4541 8663167523 15/06/2016   60503    208                                                                         
 MIV4129 8663167385 14/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIW4585 8663168619 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX8694 8663173630 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA4075 8663172472 19/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJB3230 8663172527 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF2186 8663172530 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF7006 8663169650 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH3327 8663172911 22/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJK0891 8663169090 26/06/2016   60503    208                                                                         
 MJK5566 8663167288 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL5420 8663172464 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM8151 8663167902 18/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP0601 8663171183 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS4050 8663172951 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS6250 8663170015 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS9871 8663167320 13/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJU2711 8663172198 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV5547 8663172367 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJW0910 8663169330 28/06/2016   60503    208                                                                         
 MJZ3844 8663169226 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA7350 8663169307 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA7350 8663169326 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA9540 8663172183 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE7638 8663169721 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF0846 8663167462 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF9509 8663169377 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI2383 8663169512 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1160 8663168867 25/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKJ7400 8663169466 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK2145 8663170359 04/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKK8244 8663170302 04/07/2016   60503    208                                                                         
 MKL2546 8663172254 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL3097 8663173590 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL9243 8663173035 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN4480 8663167853 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MKO3621 8663168825 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP6549 8663169598 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ5516 8663168309 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ6450 8663170040 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS8400 8663168279 20/06/2016   60503    208                                                                         
 MKT2406 8663167743 16/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU7626 54162968N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKU7626 54162976N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKX6995 8663173052 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY7115 8663167772 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ3558 8663172325 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9162 8663167594 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA1878 8663169183 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB6572 8663169354 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB6572 8663169375 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD5857 8663172422 19/07/2016   60503    208                                                                         
 MLI0877 8663172560 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MLI0877 8663173526 25/07/2016   56732    183                                                                         
 MLL5854 8663172419 19/07/2016   60503    208                                                                         
 MLM6171 8663168135 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN4542 8663168663 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN5736 8663168988 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO5865 8663169823 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP6163 8663169047 26/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLQ1929 8663172263 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ6680 8663173134 23/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MLS1514 8663169818 01/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLY9349 8663167558 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5233 8663173561 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5233 8663172351 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA4477 54162970N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMB5795 8663172639 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC6297 8663172769 21/07/2016   60503    208                                                                         
 MMD4620 8663172567 20/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMD6835 8663172111 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD6920 8663168400 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF3324 8663172444 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF4048 8663169563 30/06/2016   60503    208                                                                         
 MMI2576 8663173005 23/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMI4631 8663169786 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3160 54162969N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMJ3160 54162980N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMJ8013 8663172193 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK8524 8663170317 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK9764 54162974N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMM0330 8663168331 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MNW8592 8663167627 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MVE4858 8663168229 20/06/2016   56732    183                                                                         
 NFM1637 8663173477 25/07/2016   60503    208                                                                         
 NFM1637 8663173478 25/07/2016   60503    208                                                                         
 NFM1637 8663172865 22/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 NFM1637 8663173324 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NFM1637 8663173326 24/07/2016   60503    208                                                                         
 NFM1637 8663173344 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NMR3273 8663169489 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 NSD4412 8663170735 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 NTY0217 8663167677 16/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 OAG7060 8663168335 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF4699 8663169600 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG3303 8663172524 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OYD1519 8663167791 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QBC0230 8663172213 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHA5820 8663172632 20/07/2016   60503    208                                                                         



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 910

 QHA8603 8663173516 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC9660 8663167285 13/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHF0553 8663167407 14/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHF1124 8663167586 15/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG9471 8663168798 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH6678 8663168914 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH7221 8663167798 17/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH7221 8663168047 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH7511 8663168051 19/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHH7701 8663169744 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8722 8663170046 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK0473 8663172062 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM0858 8663172095 17/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHN4105 8663172215 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN7504 8663170047 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO3771 8663170203 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO3771 8663170212 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO4001 8663168658 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR1644 8663169093 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS2201 54154403N  12/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHW1241 8663169746 01/07/2016   60503    208                                                                         
 QHW7091 54162979N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHZ0683 8663173245 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIB1973 8663172969 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIC7513 8663168230 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIP5757 8663172880 22/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2140/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2140/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI3415 55885595E  14/04/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MBP7558 55057405F  21/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCG0205 55057316F  17/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCH5019 55057402F  16/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEK9421 55097124E  28/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEK9421 55097125E  28/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEK9421 55097126E  28/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEM0801 54255282F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2141/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2141/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX4839 55057515F  05/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 BNU1355 55008686F  06/05/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 BOL9269 55009036F  22/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HAN1631 55008693F  14/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MBP7558 55057406F  21/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCZ4429 55008344F  02/06/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 MEM0801 54255281F  09/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGE0485 55057285F  06/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIV3833 55057516F  05/05/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKS2797 55008682F  02/05/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 QHG7854 55008318F  21/03/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOCEMAR OTAVIO LAUREANO                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2138/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2138/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CER3944 P01GZ0000W 06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 CER3944 P01GZ0000X 06/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CER3944 P01GZ0000Y 06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 CER3944 P01GZ0000Z 06/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 CER3944 P01GZ00010 06/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 IBR8203 55009272F  04/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 IBR8203 55009273F  04/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 IBR8203 55009274F  04/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KES4373 P01GZ0001A 12/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXW1114 P01GZ00012 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXW1114 P01GZ00013 07/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MBI0255 P01GX00007 28/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFL2987 55009284F  17/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFL2987 55009285F  17/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIO9193 P01GX0001D 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIO9193 P01GX0001E 06/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MKW8193 P01ID00003 06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGUNA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2139/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2139/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEH9716 55057434F  08/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 CSB8964 P01GZ0000S 03/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE2750 P01GZ00001 20/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK1754 54256105F  05/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP6898 54255933F  03/08/2016   57380    186 * II                                                                    
 MKR1232 54255928F  02/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLK6073 54256413F  08/07/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MLP5433 P01GX0000S 02/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF8637 55009278F  11/07/2016   54360    181 * VI                                                                    
 QHN2529 P01GX00013 05/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOCEMAR OTAVIO LAUREANO                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 1020/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1020/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DUE0906 54952616F  30/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 DUE0906 54952615F  30/05/2016   56141    182 * V              127.69                                                 
 MGZ3193 54952617F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGZ3193 54952619F  02/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MGZ3193 54952620F  02/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHI3061 54952706F  29/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MKW9160 54952522F  02/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 1019/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1019/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXC0825 54952754F  10/07/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 DAI8344 55106949E  04/08/2016   61220    214 * I                                                                     
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 DHG0321 54952731F  29/07/2016   51851    167                                                                         
 MGF4192 54952739F  05/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGZ0294 55106948E  04/08/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF8264 54952753F  09/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJT1213 54952724F  08/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY2290 54952737F  05/08/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 423/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 423/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLE7020 54589665F  27/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 407/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 407/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC4258 P013I0001I 03/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LZQ0460 55222911E  01/04/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJW6967 55222824E  05/04/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 406/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 406/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMJ6271 P013I0002K 10/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1426/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1426/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJD5579 55855434E  13/06/2016   67420    230 * XX             127.69                                                 
 APK0043 55833271F  12/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ARX9402 54971866E  11/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AXV8904 55854565E  27/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AXV8904 55854566E  27/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AXV8904 55854567E  27/03/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AXV8904 55853809E  27/03/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 IVI4831 55854294E  03/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDD8007 55854750E  04/06/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MDD8007 55837390E  04/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MGI9953 55835279F  24/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHK2063 55833264F  10/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHX3903 55833269F  12/06/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MHX3903 55833270F  12/06/2016   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MKI8911 55854231E  29/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1427/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1427/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEF2013 54971469E  04/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 BJO9858 55855417E  30/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCU9829 55853265E  30/04/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MMH8565 54145453N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHV2963 55855188E  03/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1424/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1424/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN0420 55833106F  23/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 AHI0232 55833504F  20/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 AHI0232 55833505F  20/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DCA9528 55853816E  06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 EUN3865 55854376E  05/08/2016   69120    232                                                                         
 EUN3865 55854375E  05/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MAU3591 55834171F  07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAU3591 55834172F  07/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAU3591 55834173F  07/08/2016   69120    232                                                                         
 MGM0785 55834169F  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIE8355 55835074F  18/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIE8355 55835075F  18/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIE8355 55835076F  18/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJW5402 55837488E  15/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1425/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1425/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU3591 55834174F  07/08/2016   58350    195                                                                         
 MAU3591 55834175F  07/08/2016   52152    170                                                                         
 MBF0645 55853814E  06/08/2016   58350    195                                                                         
 MJV6765 54972173E  05/08/2016   51851    167                                                                         
 MLM9927 54156387N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 661/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 661/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGZ8751 P01GK00001 10/08/2016   57200    186 * I                                                                     
 IGZ8751 P01GK00002 10/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 IGZ8751 P01GK00003 10/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGZ8751 P01GK00004 10/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IGZ8751 P01GK00005 10/08/2016   52152    170                                                                         
 LZP3670 55021624E  17/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZP3670 55021625E  17/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1678/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1678/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSR7676 P01350002I 10/06/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 DIB8105 P01350001O 23/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IEX9427 P013500011 09/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 IEX9427 P013500012 09/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IEX9427 P013500013 09/05/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBH3046 P00OL0009J 29/05/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MCN9302 P00OL000A0 14/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDD5339 P01350000D 19/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHO3972 P00OL0007R 28/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHR6292 P01350001X 26/05/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1679/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1679/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIB8105 P01350001M 23/05/2016   54284    181 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1676/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1676/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZL3323 P01350005M 06/08/2016   50371    162 * III                                                                   
 MDX2222 P01350005N 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFQ9522 P01350003O 12/07/2016   50100    162 * I                                                                     
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 MHH8223 P01350005Z 13/08/2016   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1677/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1677/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWM4907 P00OL000DU 10/08/2016   51851    167                                                                         
 CAM7845 P01350004D 22/07/2016   60760    210                                                                         
 QIA3941 P01350004N 25/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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marema

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8308 303/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 303/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR7796 55890956D  07/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8308 302/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 302/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MHJ1309 55890966D  25/06/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maSSaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 856/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 856/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKA2108 P00QO0002Y 16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALU1020 P00QO0003A 25/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BIQ8978 P00QO0003V 29/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXT0514 54145097N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LYA8700 P00QO0004L 29/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LYA8700 P00QO0004M 29/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCF8514 P00QM0005E 26/06/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 MCF8514 P00QM0005F 26/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF8514 P00QM0005H 26/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF8514 P00QM0005I 26/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MJA8626 54140460N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJK4413 P00QO0004E 22/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MLI1746 P00QO00044 30/04/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO9819 P00QM00046 01/05/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 855/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 855/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOG2441 P00QN0006U 08/08/2016   51851    167                                                                         
 DDM9105 P00QN0006W 13/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 KJU9189 P00QM0005S 07/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCX3374 P00QO0005E 12/08/2016   51851    167                                                                         
 MMA2087 P00QN0006P 05/08/2016   51851    167                                                                         
 QHI0975 P00QO0005B 12/08/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 583/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 583/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CJU1947 55675036D  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYK5176 55675356D  04/06/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 LYK5176 55675355D  04/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 582/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 582/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW4533 55674829D  04/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 446/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 446/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMP6267 55869725D  17/07/2016   51851    167                                                                         
 DMP6267 55869726D  17/07/2016   51930    168                                                                         
 IGY9716 55869737D  09/08/2016   60760    210                                                                         
 IGY9716 55869738D  09/08/2016   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 837/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 837/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LII3221 55046746D  23/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 1014/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1014/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LYM3624 55506671E  15/04/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LYZ2076 55053279F  18/04/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 LYZ2076 55053281F  18/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM7185 55052906F  23/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBZ6406 55053066F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDJ8912 55052950F  17/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDY9202 P00PA0005D 19/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFY0716 55053029F  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGQ5168 55053064F  13/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHA2613 55053067F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHL1109 55507449E  13/04/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MHU7519 54145094N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJI2076 55053058F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJX0008 55052913F  05/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKB6933 55052978F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKG3397 P00PA0007F 04/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKG3397 P00PA0007H 04/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKT8423 55053272F  14/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLN6659 55052973F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLT8779 55052979F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMF8418 55053069F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 1013/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1013/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDL0882 P01FD00015 07/08/2016   57200    186 * I                                                                     
 DHU5756 55053048F  24/06/2016   51851    167                                                                         
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 MAN8713 P01FD00005 21/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBT3013 P01FD0001H 11/08/2016   60501    208                                                                         
 MDA9091 55053104F  10/07/2016   51851    167                                                                         
 MEJ6116 P01FD00018 08/08/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MFE0983 P01FD00016 08/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFE0983 P01FD00017 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHH5511 54163132N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHL1645 54163129N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MID9395 54163130N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIL0733 54155155N  12/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIN7623 54156424N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIS8523 54163131N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKL6470 P01FD0001I 13/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 QAB7070 55052808F  24/06/2016   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1951/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1951/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVQ0880 55586921C  10/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBO5164 55937560E  25/04/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MCV9479 55585788C  20/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHZ0108 P017I0000E 28/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHZ0108 P017I0000F 28/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ0108 P017I0000G 28/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJM6370 55938443E  30/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKW8824 55938891E  19/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 QHH9332 P016S00006 12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1952/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1952/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVN1560 P017U00009 07/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVQ0880 55586920C  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BTR2586 55571585C  03/06/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 LZR1431 55586860C  27/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBM5339 55586956C  28/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBM9378 55585702C  11/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEV7665 55585888C  29/03/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHB1956 55585088C  25/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIF1591 55585715C  12/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJH6198 55586943C  27/06/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MJL2223 54145189N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 933

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1949/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1949/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX8791 P01A100014 06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXX8791 P01A100015 06/08/2016   50371    162 * III                                                                   
 LXX8791 P01A100017 06/08/2016   69120    232                                                                         
 LXX9180 P017I00011 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXX9180 P017I00012 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXX9180 P017I00013 05/08/2016   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 MDV8304 P014T0000N 03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEF6857 P016X0001E 04/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEF6857 P016X0001G 04/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEF6857 P016B00012 04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1950/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1950/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMG4505 54163216N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 ARW6100 P016B0001B 13/08/2016   52231    171                                                                         
 GWA9721 55585299C  29/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 KMM7050 P017I0000Y 03/08/2016   61220    214 * I                                                                     
 LZZ2446 55585223C  08/07/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MAO6080 P016S0000U 07/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAY7950 P016B00017 09/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC2017 P017U0000U 09/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE5128 54993176E  06/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR1818 P01A10001B 11/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MKT9084 55585229C  08/07/2016   60412    207                                                                         
 MLT0174 54163215N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 OQB7834 55585246C  14/07/2016   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 1056/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1056/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXJ9922 55588745F  30/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
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 MBG2065 55589017F  12/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEV7235 55589054F  12/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGQ9029 55589058F  12/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJH9759 55588920F  05/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJI2701 54277532F  11/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJN8324 55588806F  17/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKB3956 55588716F  10/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKT6699 55588992F  05/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MLR7600 55589023F  12/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MMF9770 55588980F  05/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 1055/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1055/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL0665 P00040004U 17/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 DDT7763 P00040004W 17/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 ETL9468 55589040F  07/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 ILZ6490 P000400059 17/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDY9364 P000400051 17/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEQ0920 55589038F  04/08/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MFH7550 P01KE00009 23/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGC5755 55589045F  07/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGU7307 55589115F  25/06/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGY5212 P00040004P 16/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHZ6679 P000400067 09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIA9014 P00040005U 31/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKD6520 P000400062 31/07/2016   65991    230 * V                                                                     
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 MKU3138 P000400066 09/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MLG7377 55589094F  07/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHS2101 P01KE0000G 02/08/2016   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

novo horizonte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8518 44/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8518 44/2016                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG0376 P010V0001U 12/08/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVO HORIZONTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1462/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1462/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEW8709 55381810F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KKT6501 55382103F  27/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAF7790 55382963F  12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAF7790 55382969F  12/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAF7790 55382968F  12/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAF7790 55382960F  12/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MBS7495 55382132F  06/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBS7495 55382133F  06/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGY2350 55381310F  06/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGY2350 55381311F  06/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJV7682 55383137F  25/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1463/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1463/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR2171 55382275F  09/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AEW8709 55381807F  13/06/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 CVC2238 55383146F  04/05/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DEE6799 55380702F  30/04/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 EDZ6483 55381425F  16/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYA6401 55383145F  04/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYV0735 55381420F  08/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAF7790 55382962F  12/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAF7790 55382964F  12/06/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MAF7790 55382965F  12/06/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MAF7790 55382966F  12/06/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MAF7790 55382967F  12/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBB2122 55382093F  25/05/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MDE1443 55381047F  06/05/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDU1005 55382135F  14/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFF3052 55381374F  03/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFL9817 55381941F  04/04/2016   56060    182 * IV              53.20                                                 
 MFL9817 55381940F  04/04/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MGE0653 55382438F  07/04/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MHL5840 55381382F  15/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MIB2240 55383141F  30/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MIW3578 55380750F  29/06/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MIY5222 55382001F  28/04/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MJC5456 55383144F  30/04/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MJM3225 55380746F  29/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM9567 54141677N  03/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKC1621 55381388F  15/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MKX3233 55381208F  26/04/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MLH8659 55380703F  30/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MLK8231 55383147F  04/05/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MLL1755 55381391F  17/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHL4670 55381384F  15/06/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1460/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1460/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL4502 55381508F  21/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAX2921 55381517F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAX2921 55381516F  05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIX4321 55382521F  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJE2229 55383028F  07/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1461/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1461/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EGA1851 55381862F  08/08/2016   54870    181 * XI                                                                    
 IOL3564 55382506F  15/07/2016   51851    167                                                                         
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 ISI9009 54163199N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 JOL9765 55381712F  08/08/2016   51851    167                                                                         
 JQZ6239 55382513F  16/07/2016   56300    182 * VII                                                                   
 MEC8687 55381859F  04/08/2016   53800    181 * I                                                                     
 MEG2418 55383025F  18/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV0995 55381854F  04/08/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MGH9833 55381863F  08/08/2016   53800    181 * I                                                                     
 MIX4321 55382520F  04/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIZ6960 55381861F  08/08/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MJK0664 55382511F  16/07/2016   65300    228                                                                         
 MJK0949 54156400N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKN3330 54163198N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKR4970 55382833F  09/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QBQ2603 55381239F  27/07/2016   68231    231 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8268 666/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 666/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJK2184 P00VE000D4 08/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DAIANE BIARZI                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8744 211/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 211/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIY5101 54979724F  11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IIY5101 54979725F  11/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8744 210/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 210/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHH1590 54979785F  20/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paial

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8736 111/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8736 111/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGA6594 55064037D  24/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGA6594 55064038D  24/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGA6594 55064039D  24/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAIAL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2223/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2223/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSB2331 54364530F  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CVX6172 54373019F  29/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 DSM7108 54374463F  20/05/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 FDH6237 54372948F  23/04/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ICS7057 54373557F  19/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ICS7057 54373558F  19/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IHP3806 54372499F  14/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IOU9495 54375286F  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IOU9495 54375287F  07/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IOU9495 54375288F  07/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 JPQ6683 54375921F  23/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 JPQ6683 54375922F  23/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KPJ3260 54375743F  20/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 KQC2449 54372172F  01/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KQC2449 54372173F  01/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 KQC2449 54372174F  01/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LOV9731 54364537F  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXE5625 54373844F  13/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXE5625 54373845F  13/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LXL1703 54373829F  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL9898 54373238F  31/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL9898 54373239F  31/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAS7595 54375153F  26/06/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAS7595 54375154F  26/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAS7595 54375155F  26/06/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MAV9294 54375317F  15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAV9294 54375318F  15/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAV9294 54375319F  15/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAZ3832 54373205F  27/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
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 MBB4223 54375351F  11/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBB4223 54375352F  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBL0501 54372793F  18/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL0501 54372794F  18/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBM0183 54370867F  22/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN8638 54373072F  29/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV6731 54372785F  18/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW0661 54372724F  14/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW0661 54372725F  14/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBW0661 54372726F  14/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCB4343 54369198F  23/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCG2705 54372522F  30/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCI8099 54375002F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCI8099 54375003F  05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI8099 54375004F  05/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCK3838 54372430F  16/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCK3838 54372431F  16/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCK3838 54372432F  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO7292 54372187F  20/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCO7292 54372189F  20/04/2016   72850    250 * III             85.13                                                 
 MDN0119 54374042F  14/05/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDN0119 54374043F  14/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MDN4835 54372706F  14/04/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDR2115 54372870F  23/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR2115 54372871F  23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR9023 54371133F  17/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR9023 54371134F  17/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ6083 54372721F  14/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDZ6083 54372722F  14/04/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MEJ1217 54372808F  18/04/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEL7496 54865874E  15/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL7496 54865875E  15/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEN3973 54372166F  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEN3973 54372169F  16/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEN3973 54372170F  16/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEP5981 54373100F  02/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEU7007 54375156F  26/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEY0223 54372877F  23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY0223 54372878F  23/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEY0223 54372880F  23/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEY0223 54372881F  23/04/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MEY3734 54374538F  28/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY3734 54374539F  28/05/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEY3734 54374540F  28/05/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEZ7275 54375940F  23/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ7275 54375941F  23/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEZ7275 54375942F  23/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFA7542 54364531F  16/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFD3357 54372503F  15/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFD3357 54372502F  15/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFD3357 54372504F  15/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFF1406 54362526F  06/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFF6736 54371822F  03/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFS4581 54373818F  01/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFS9764 54372781F  18/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS9764 54372782F  18/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFS9764 54372783F  18/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFS9764 54372784F  18/04/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MGK1243 54375233F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGT1013 54372822F  18/04/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGW1851 54373560F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGW1851 54373561F  02/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHL5153 54364541F  16/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
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 MHL5153 54364542F  16/04/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MHL5153 54364543F  16/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHO7383 54374076F  20/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIK2597 54372709F  14/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIP8567 54374654F  24/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIQ7156 54372249F  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJC5037 54375377F  13/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJC5037 54375378F  13/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MJN3271 54372840F  23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKF7377 54371839F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKK5212 54372500F  11/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MKK5212 54373951F  11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKK5212 54373952F  11/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKV7830 54375741F  20/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 NFF0780 54373840F  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 NFF0780 54373841F  11/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 NFF0780 54373842F  11/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2224/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2224/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFV8223 54374851F  13/06/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 AWM1632 54372295F  24/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DMW3228 54374392F  11/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 HJE8769 54372442F  24/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 INE2590 54374913F  05/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IPV1848 54375663F  15/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 JYG6271 54371612F  23/04/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 LQY0643 54375674F  21/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBL0501 54372795F  18/04/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
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 MCB4343 54369197F  23/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCD7817 54374368F  03/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDH6634 54372298F  24/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDJ2508 54374393F  13/06/2016   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MEZ7275 54375944F  23/06/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MEZ7275 54375945F  23/06/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MEZ7275 54375946F  23/06/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MEZ7275 54375947F  23/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEZ7275 54375948F  23/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFY1184 54374937F  11/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFZ3252 54374400F  13/06/2016   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MGC5058 54372086F  17/04/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGZ8135 54373636F  24/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHR8926 54372932F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHV8581 54375375F  15/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHV8581 54375376F  15/06/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MIF5927 54372796F  18/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJU2376 54371213F  23/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKK5212 54373953F  11/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKT9409 54373032F  12/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLC9522 54374944F  13/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLO4687 54374940F  11/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MLQ9721 54361166F  17/05/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MLZ2211 54374927F  09/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD1032 54373360F  10/06/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QHG6534 54372901F  26/04/2016   60412    207                  127.69                                                 
 QHI2214 54372438F  24/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHS5820 54375653F  15/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EDUARDO FRECCIA                                                                                                      
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2221/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2221/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF4543 P016M00007 25/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 ABF4543 P016M00008 25/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 ABF4543 P016M00009 25/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ALB1565 54377162F  04/08/2016   69120    232                                                                         
 ALB1565 54377163F  04/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 ALB1565 54377164F  04/08/2016   50371    162 * III                                                                   
 ALB1565 54377165F  04/08/2016   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 ALB1565 54377166F  04/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ALF3597 P016J0000E 12/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 ALF3597 P016J0000F 12/08/2016   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 ALN8740 54376911F  15/07/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 AQY1425 P016L0004H 10/08/2016   69120    232                                                                         
 AQY1425 P016L0004I 10/08/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 BHG0829 54374997F  09/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 CIC1747 54375109F  02/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 DSS4764 54376526F  07/07/2016   69120    232                                                                         
 EBF6088 54371449F  17/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 ETL2961 54373574F  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 ETL2961 54373575F  04/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 ETL2961 54373576F  04/08/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IKK6211 54376873F  02/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IKK6211 54376874F  02/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 IKK6211 54376875F  02/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IMD5145 P016G0004H 10/08/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 IMD5145 P016G0004I 10/08/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 IMD5145 P016G0004J 10/08/2016   69120    232                                                                         
 KWH5534 54376501F  05/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LNG4833 54376806F  11/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZB3550 54372349F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBI6010 54376515F  07/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBI6010 54376516F  07/07/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBI6010 54376517F  07/07/2016   69120    232                                                                         
 MBJ1663 54376856F  13/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBZ0598 P016L0003K 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCG7473 P01GE0000Z 10/08/2016   69120    232                                                                         
 MCQ1435 P01GE0001F 12/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCQ1435 P01GE0001I 12/08/2016   69120    232                                                                         
 MCQ1435 P01GE0001J 12/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCQ1435 P01GE0001K 12/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MCR5213 54377156F  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCR5213 54377157F  04/08/2016   69120    232                                                                         
 MCR5213 54377158F  04/08/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MCT8290 P01GE00002 05/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDF8765 P016N0000G 08/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDL0445 54377181F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDT8326 P01GE0001B 10/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEE7303 P01GE0001A 10/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEF8671 P016P00001 25/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 MEF8671 P016P00002 25/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEF8671 P016P00003 25/07/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEU1904 54376538F  07/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEZ0090 54377171F  05/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEZ0881 P016G0002Y 05/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFC3438 54374158F  09/07/2016   52741    175                                                                         
 MFC3438 54374159F  09/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFC3438 54374160F  09/07/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MFG4864 54376814F  11/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFI1549 P016L0003U 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MFI1549 P016L0003V 05/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFI1549 P016L0003W 05/08/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFT5435 54374244F  29/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MFX2497 P016G00029 04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGF4979 P016L0003O 05/08/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MGT5883 P016G0001X 02/08/2016   69120    232                                                                         
 MHF3384 54376834F  13/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHH0491 54374249F  02/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHN8953 P016L0003Q 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHN8953 P016L0003R 05/08/2016   69120    232                                                                         
 MHN9379 P016N0000H 08/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHP4746 P016L00030 02/08/2016   52741    175                                                                         
 MHP4746 P016L00031 02/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHT0294 54377177F  05/08/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MHT0294 54377178F  05/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHX2661 P016L00042 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MII2766 54373457F  16/07/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MIK1325 P016G0004N 10/08/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MIS0100 54374220F  25/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJE3411 P016L0003J 05/08/2016   69120    232                                                                         
 MJF7561 54376818F  11/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MJF7561 54376819F  11/07/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MJL4477 P016G0002U 04/08/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MJW4823 P016G0002Z 05/08/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MJW4823 P016G00030 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJW4823 P016G0002X 05/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 MKX1518 P016P00005 04/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMM1486 P01GE00010 10/08/2016   69120    232                                                                         
 MMM6545 54376457F  11/07/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2222/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2222/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN3676 P01GE0000H 08/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ALU6844 P016M0000D 08/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 AOR4925 P016G0003B 05/08/2016   56221    182 * VI                                                                    
 ATF9754 P016L00012 29/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 AYI1483 P016L00040 05/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 DEZ4223 P01GE0000R 08/08/2016   60411    207                                                                         
 EUF9733 P016L0003Y 05/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ILC0809 P016G0000D 27/07/2016   51851    167                                                                         
 LCN2290 P016H00002 25/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LWT9511 P016G0001C 31/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LXJ0601 54376854F  13/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MAK1952 P016G00042 08/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MAR9620 54376340F  11/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MBL6862 P01GE0000D 08/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBM3809 54376346F  15/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCW8012 P016H00007 10/08/2016   53800    181 * I                                                                     
 MEL0355 P016L00045 08/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFC6778 P016L0003Z 05/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGO7447 P016L00003 25/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY4941 P01GE0000I 08/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHK1178 P016H0000B 10/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHP9104 P01GE00017 10/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIG2295 P016G0003V 08/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MIQ1673 P016H0000F 10/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIT9455 P01GE00018 10/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIT9455 P01GE0000B 08/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIT9455 P01GE00019 10/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MJA1904 54377059F  21/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJF4657 54376347F  15/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG8773 P01GE0000L 08/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJG8773 P01GE0000M 08/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MJQ5312 54376003F  04/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKB9027 P016L00047 08/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKQ2756 P016G00025 02/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLC3413 P016H0000D 10/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLE7259 P016O0000A 06/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MMA9333 P016G00037 05/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MUB3792 54375792F  07/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QHD8992 P016G0003U 08/08/2016   57200    186 * I                                                                     
 QHH2701 54373440F  13/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 QHI2235 P01GE0000A 08/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHL4235 54376321F  03/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QHM7615 P016M00001 25/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHN4295 P016L00020 31/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QID8393 54163197N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PALHOCA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 EDUARDO FRECCIA                                                                                                      
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1127/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1127/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHS6375 55491247E  15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1128/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1128/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW8951 55491382E  23/05/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 LZN7626 55490729E  11/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MLE1426 55491245E  15/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1217/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1217/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHL9152 55020944E  22/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHL9152 55020945E  22/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1216/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1216/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM3773 55020824E  26/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 AAM3773 55020825E  26/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 713/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 713/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COR7334 P01FJ0000P 14/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DHV2699 P01FJ0000O 14/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IBX5200 P01FJ00010 17/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 IJU7990 55370431F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJU7990 55370432F  09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKT9101 P01FJ00014 17/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 IPN6820 P01FJ00015 17/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 IRD1152 P01FJ0000K 13/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LWV0701 P01FJ0000M 13/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LYQ6333 P01FJ0001C 18/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYQ6333 P01FJ0001D 18/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBV3877 P01FJ00002 11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW0908 P01FJ0000Z 16/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE0639 55370347F  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MET9562 P01FJ00012 17/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHM3787 P01FJ00019 18/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHO4115 55370348F  07/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHO4115 55370349F  07/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHO4115 55370350F  07/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 712/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 712/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUK7162 P01FJ0006N 04/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 BUK7162 P01FJ0006O 04/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DUA8398 P01FJ00077 06/08/2016   65561    230 * I                                                                     
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 ILF1382 P01FJ0003T 11/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 ILO8633 P01FJ0007F 08/08/2016   69120    232                                                                         
 IRP4060 P01FJ0006F 04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IRP4060 P01FJ0006G 04/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 IRP4060 P01FJ0006H 04/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IVS4021 P01FJ00066 03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 IVS4021 P01FJ00067 03/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IVS4021 P01FJ00068 03/08/2016   52742    175                                                                         
 IVS4021 P01FJ00069 03/08/2016   52152    170                                                                         
 IVS4021 P01FJ0006A 03/08/2016   58350    195                                                                         
 IVS4021 P01FJ0006B 03/08/2016   52151    170                                                                         
 IVS4021 P01FJ0006C 03/08/2016   52070    169                                                                         
 JMQ6045 P01FJ0007H 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCX2568 P01FJ0006W 05/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDX9088 P01FJ0007S 11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLT9804 P01FJ00045 15/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 592/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 592/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FAM3049 54048042F  12/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1830/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1830/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACJ7630 54176382F  04/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBC2314 54176325F  03/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1831/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1831/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANB9300 54177740F  12/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ANW2957 54176502F  26/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 APD2336 54176388F  07/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 APD2336 P01F700002 17/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AUS0544 54176620F  31/05/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 BMQ5848 54177738F  12/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DVC0448 54177727F  12/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 GQL2250 54176926F  22/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 HCC4261 54177797F  09/06/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 IIJ8012 54175281F  25/03/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXA8134 54176297F  29/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXA8134 54176298F  29/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 LYP1809 54176080F  06/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAU8306 54177707F  10/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MDE7556 54176399F  13/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFY8473 54176431F  25/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGM5117 54177746F  12/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGW8891 54145161N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHJ6622 54176732F  06/06/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MKL2001 P01K40000S 16/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLG5352 54176808F  14/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1828/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1828/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKV9303 P01FC0001Y 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKV9303 P01FC0001Z 07/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKV9303 P01FC00020 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKV9303 P01FC00025 07/08/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1829/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1829/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASS0393 P01FC0002I 09/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AYL2390 P01F80003X 14/07/2016   57380    186 * II                                                                    
 BJR1632 P01FC00038 11/08/2016   51851    167                                                                         
 FSE0027 P01FC00011 30/07/2016   51851    167                                                                         
 INT0544 P01F800034 10/07/2016   51851    167                                                                         
 ISD8729 54177193F  05/07/2016   56060    182 * IV                                                                    
 ISM2644 54177094F  02/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LZI3540 P01FC0003B 11/08/2016   51851    167                                                                         
 MAK7148 54177386F  16/07/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MAS6127 P01FC0003C 11/08/2016   51851    167                                                                         
 MBI5585 54177451F  28/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MER2903 54177172F  04/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
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 MFP0798 54177308F  06/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MGB5313 P01FC0003H 11/08/2016   51851    167                                                                         
 MGP2493 54177224F  06/07/2016   53800    181 * I                                                                     
 MHP8274 54177296F  14/07/2016   56222    182 * VI                                                                    
 MJI0697 54177208F  06/07/2016   56060    182 * IV                                                                    
 MKD5480 P01FC00027 07/08/2016   51851    167                                                                         
 MKE8947 P01FC00010 30/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKP2098 P01FC00037 11/08/2016   56650    182 * X                                                                     
 NBF8271 P01FC0002Q 10/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OCG2885 54177248F  06/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 QHJ4613 P01F80003Q 14/07/2016   51851    167                                                                         
 QIA8852 54177256F  07/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 494/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 494/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GOK5935 P00X00003H 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC1089 P00X000030 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU8569 P00X00002P 14/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 959

 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 493/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 493/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGP2908 P00X00003X 06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGP2908 P00X00003Y 06/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGP2908 P00X00003Z 06/08/2016   69120    232                                                                         
 MGP2908 P00X000040 06/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Planalto alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 255/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 255/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKM7950 55664303D  26/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKM7950 55664304D  26/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1920/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1920/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWR0303 54484523F  25/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX2777 54484794F  31/05/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFR1213 54484850F  08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGT1123 54484908F  10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGT1123 54484909F  10/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKI4888 54484839F  02/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1921/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1921/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APY5494 54484606F  10/04/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK3435 55904737E  15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFL9745 54484710F  16/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MGU9042 54484044F  15/03/2016   58270    194                  127.69                                                 
 MGZ2320 55957754E  10/04/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHJ2580 54484602F  10/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLR1793 54484862F  10/06/2016   60841    211                  127.69                                                 
 MMC2368 54484854F  03/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 616/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 616/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALF0434 8762063390 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALO7326 8762063762 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APV6868 8762063358 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASC3742 8762062428 15/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AUJ2558 8762062987 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVY6369 8762063685 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AWB1327 8762063411 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWC4288 8762063246 17/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWO0750 8762063649 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAK1166 8762063452 26/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 BAK9974 8762063031 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BUO2060 8762063178 14/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CAN1650 8762063653 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAK6497 8762063460 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DHG9861 8762063790 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZI8530 8762063824 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GPV8414 8762063827 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HIX8841 8762063228 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HNF5324 8762063223 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HOB9098 8762063753 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQP3935 8762063757 09/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IRA8712 8762063798 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITS0645 8762063506 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LJO9591 8762063145 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWW5634 8762062811 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWW5634 8762062743 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWW5634 8762062754 27/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWW5634 8762062787 28/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWW5634 8762062328 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWZ8337 8762062317 09/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXJ6679 8762062240 07/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYD0685 8762063458 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZA4927 8762063854 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC2141 8762063431 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZI8862 8762063616 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZR4577 8762063711 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAT1431 8762063666 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW9845 8762062559 20/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ3135 8762063402 24/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBA6224 8762062805 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA6224 8762061774 21/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF5546 8762063857 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH9186 8762063645 04/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MCO1921 8762063558 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCV3336 8762063216 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC9440 8762063679 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD5690 8762063622 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDE0421 8762063479 27/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MDG9491 8762063660 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MDP7171 8762063086 09/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEE7736 8762063724 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI2375 8762063787 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM5452 8762061747 20/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER6272 8762062445 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA0040 8762063613 03/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFL9745 8762063227 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN9712 8762063752 09/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFS0620 8762063765 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV0345 8762062580 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA5798 8762063652 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB4114 8762062403 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT1123 8762063549 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT1123 8762063553 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT1123 8762063714 07/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGU5094 8762062553 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV7485 8762063859 13/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MGX3706 8762063520 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG9465 8762062093 01/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR0188 8762063705 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT6793 8762062169 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV0306 8762063435 26/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHX3231 8762063499 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHX3231 8762063806 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ0638 8762062415 14/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHZ8862 8762063606 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB4065 8762063607 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID4269 8762063272 19/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH0009 8762063750 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM4302 8762063586 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV5508 54129893N  29/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIW1774 8762062461 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN6982 8762063138 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO8133 8762062408 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO8133 8762063440 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS9434 8762062477 16/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKC9853 8762063815 11/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKI4888 8762063457 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI4888 8762063561 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKL3289 8762063581 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN0197 8762063726 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV3091 8762062457 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX0512 8762063600 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF9931 8762063823 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL6007 8762061960 27/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL6007 8762061964 27/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB3427 8762063469 27/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MOH4329 8762063400 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD0166 8762063448 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE2107 8762064132 26/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHO0379 8762063331 21/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1919/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1919/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ETQ9704 54485098F  26/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM5234 54484883F  18/06/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIH8507 54163207N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKJ6042 54485066F  09/07/2016   53800    181 * I                                                                     
 QHP1997 54156310N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 615/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 615/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMX4773 8762064898 31/07/2016   56732    183                                                                         
 AUG9801 8762064919 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZY5151 8762064899 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BDR1013 8762063494 28/05/2016   74550    218 * I                                                                     
 BXP5044 8762064818 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 FHM4896 8762064867 30/07/2016   56732    183                                                                         
 HKT7981 8762064632 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HOE7051 8762064310 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HWQ9199 8762064807 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IEA0667 8762064939 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 IOE5721 8762064821 27/07/2016   56732    183                                                                         
 LWW5634 8762064290 30/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXN5269 8762064829 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXQ3239 8762064916 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYY6673 8762064945 01/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZU2473 8762064801 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP6300 8762064783 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ6873 8762064897 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU8866 8762064791 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDQ6213 8762064911 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA9949 8762064860 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL2719 8762064937 01/08/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFQ0197 8762064652 20/07/2016   60503    208                                                                         
 MGT0796 8762064933 01/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM4691 8762064349 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX3273 8762064380 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ1371 8762064931 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ9443 8762064859 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ7416 8762064353 09/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIQ7416 8762064330 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ7416 8762064291 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ7416 8762064250 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ7416 8762064161 28/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIQ7416 8762064427 08/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIT0285 8762064375 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU5307 8762064832 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV4141 8762064841 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS8717 8762064215 02/07/2016   60503    208                                                                         
 MKF6761 8762064828 27/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKL3289 8762064845 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD0546 8762064862 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM4638 8762064252 04/07/2016   60503    208                                                                         
 MLU0551 8762064329 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI0108 8762064231 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK6704 8762064415 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL7728 8762064338 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM9005 8762064782 26/07/2016   60503    208                                                                         
 QHP7663 54163124N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHT5450 8762064785 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIC2233 8762064905 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 936/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 936/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJL3320 54264520F  22/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 935/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 935/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACW0884 54264968F  04/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 ACW0884 54264969F  04/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACW0884 54264970F  04/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 AQE6058 P01F90000P 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 AQE6058 P01F90000Q 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 AQE6058 P01F90000R 07/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AQE6058 P01F90000S 07/08/2016   69120    232                                                                         
 DEF4409 54264963F  01/07/2016   51691    165                                                                         
 JOB7967 P01F90000H 03/08/2016   51851    167                                                                         
 LYL7418 54489428D  26/06/2016   52741    175                                                                         
 LZN4558 P01F90000L 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZN4558 P01F90000M 07/08/2016   69120    232                                                                         
 MDO9680 54264964F  04/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDO9680 54264965F  04/07/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MDO9680 54264966F  04/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDO9680 54264967F  04/07/2016   51851    167                                                                         
 MDO9680 54264584F  04/07/2016   58350    195                                                                         
 MDO9680 54264585F  04/07/2016   69120    232                                                                         
 MFW5430 54264525F  29/06/2016   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1260/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1260/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKI0429 55070581F  07/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKI0429 55070582F  07/05/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKI0429 55070492F  07/05/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LXS1083 55071037F  24/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYA7301 55070738F  01/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZC2936 55070816F  31/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZC2936 55070815F  31/05/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZC2936 55070814F  31/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAD3696 55070736F  01/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAD3696 55070735F  01/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBF4995 55070884F  22/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBF4995 55070883F  22/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBF4995 55070711F  11/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI1186 55071042F  28/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI1186 55071043F  28/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDL3349 55070818F  03/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDU3040 55070562F  25/04/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDU3040 55070561F  25/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL1461 55069438F  10/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGL5073 54279186F  27/04/2016   51692    165                 1915.38                                                 
 MGM3415 55070723F  26/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIH7464 55597062F  10/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MIS4293 55070400F  09/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIS4293 55070399F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIS4293 55070398F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1261/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1261/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGZ8354 55071171F  22/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IIL5586 55071106F  23/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IQS1490 55070481F  21/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 LYB8758 55069179E  19/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCG0669 55070908F  28/02/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MDT9275 55070630F  07/04/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MDU3040 55070874F  18/04/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MEI0986 55070791F  12/05/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MEZ2425 55070932F  14/03/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGG7656 55069188E  20/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJR4119 54145157N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKJ6110 55070773F  27/04/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MKV7771 55070320F  03/03/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MMH1704 55070475F  20/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 NRU4040 55071107F  23/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QID1093 55071038F  24/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1258/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1258/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA6238 55597829F  29/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 EGW3874 55596661F  20/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 EGW3874 55596662F  20/07/2016   50292    162 * II                                                                    
 LYR2083 55596603F  18/07/2016   66532    230 * XI                                                                    
 LYR2083 55596602F  18/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW1292 55070829F  09/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBL7112 55597905F  13/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDZ5806 55596558F  19/07/2016   69120    232                                                                         
 MER3474 55071082F  19/06/2016   64080    221                                                                         
 MFH7190 55069432F  02/05/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGW6154 55597826F  26/06/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJM3397 55597910F  29/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKN1760 55596606F  20/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MMF6776 55597915F  30/06/2016   50100    162 * I                                                                     
 MMK7963 55597907F  13/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1259/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1259/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVU9171 55597808F  14/06/2016   73662    252 * VI                                                                    
 HQA4332 55597933F  17/07/2016   51851    167                                                                         
 LYR2083 55596604F  19/07/2016   58350    195                                                                         
 MAG7685 55071198F  21/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MBN2324 55597936F  19/07/2016   51851    167                                                                         
 MEZ2425 55069444F  07/06/2016   55250    181 * XV                                                                    
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 MFP2889 55596555F  13/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 MFP8630 55071197F  21/07/2016   54010    181 * III                                                                   
 MHE0683 55596467F  23/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MIF5940 55070848F  21/06/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIX1633 55596657F  20/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKJ6269 55071079F  14/06/2016   59670    203 * V                                                                     
 MKL0875 55597846F  11/07/2016   69471    235                                                                         
 MKZ9463 55597820F  23/06/2016   58191    193                                                                         
 MLG8462 55071188F  15/07/2016   60501    208                                                                         
 MLK6554 55596437F  12/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 OMD2656 55596423F  22/06/2016   61220    214 * I                                                                     
 QHV7141 55070827F  06/06/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1617/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1617/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABS8552 55563342F  08/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 ABY2149 55564555F  12/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ACE5468 55564420F  10/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ACQ6190 54330061E  03/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ACQ6190 54330062E  03/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ACQ6190 54330063E  03/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ACQ6190 54330060E  03/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADX2508 55064072F  02/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 APX8942 55565089F  31/05/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 CXF5395 55564558F  19/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IHH8102 55564399F  24/05/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
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 LXM9508 54330747E  04/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBI1189 55565158F  11/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFX1692 54330098E  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFX1692 54330097E  06/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFX1692 54330100E  06/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFX1692 54330099E  06/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIC5443 55565219F  14/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLS8733 55565311F  10/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLS8733 55565310F  10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1618/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1618/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN9513 00008038A  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIB2841 00008256A  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOF4350 55565205F  07/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 AQH4684 55564899F  24/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ARU0680 00008274A  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ATM7990 54330730E  01/06/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 AUF9209 00008014A  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUO2259 00008313A  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWK8977 54330096E  06/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CYP8081 00008328A  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DJH2741 55564278F  18/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KIG3137 55563341F  08/06/2016   53980    181 * II              53.20                                                 
 MAJ7615 00008054A  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCH7049 00008262A  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA5748 00008075A  20/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFZ8316 54330723E  24/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHR1421 00008134A  26/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MKS7859 00008093A  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL8910 00008021A  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY2683 55564279F  19/04/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 IVAN FRANCISCO ANDRUKIU                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1615/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1615/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDR5164 55565378F  24/06/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 DDR5164 55565377F  24/06/2016   50450    162 * V                                                                     
 IJV4795 54332425E  01/08/2016   51691    165                                                                         
 JFL5378 55565183F  23/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 JMC4811 55565608F  03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 KJI1388 54331497E  03/07/2016   50292    162 * II                                                                    
 LZI3559 55565586F  01/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZI3559 55565585F  01/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZI3559 55565587F  01/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFD4648 55565529F  02/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFD4648 55565531F  02/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFD4648 55565532F  02/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFD4648 55565530F  02/08/2016   69120    232                                                                         
 OMG8035 55565420F  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 OMG8035 55565421F  03/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1616/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1616/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ODM7951 55565557F  25/06/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 IVAN FRANCISCO ANDRUKIU                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

PreSidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8454 174/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 174/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM8303 54552850C  16/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYM8303 5455279506 16/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHF9531 5455279706 15/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHF9531 5455279806 15/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2341/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2341/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPN8320 55296441D  14/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MBM1041 P00VG0001A 26/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD8064 P00VC0005C 14/06/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCE5374 P00VC0002P 19/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MEN3316 55851967F  10/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGY4981 54699958E  16/04/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MGY4981 54699957E  16/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGY4981 54699956E  16/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGY4981 54699496E  16/04/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MLO7042 54700031E  05/06/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 QHB5618 P00VG0002W 23/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2342/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2342/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHY2939 55841415F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIA2704 55841472F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKG1452 55839559F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALA9783 55841359F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALK9537 55841538F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALK9537 55841545F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMI0241 55839222F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMO1706 55841327F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ANZ3486 55850704F  13/06/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 ARZ0383 55841358F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARZ0383 55841373F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ATT6962 55839261F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVV2109 55299806D  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AYF4766 55842558F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BEJ0869 55842720F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BOW2895 55841471F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BPL5043 55838953F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BPT2063 55295042D  28/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BYG3126 55841245F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 BYG3126 55841248F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BYN9554 55840738F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BYN9554 55841600F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CCS7718 55842769F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CCT9206 55838749F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CFG7735 55300705D  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CJC7732 55300549D  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 COU1338 55838086F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CXB4739 55839816F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CXY1847 55841475F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DBO8485 55300252D  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCF5685 55300418D  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DET8150 55840674F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DEV3286 55841398F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DFM7709 55838767F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIF2670 55838929F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMS4255 55842664F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DOD6528 55841351F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DPG7847 55839878F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DXB7970 55841372F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DXB7970 55841300F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DYA1844 55841441F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJK2322 55841278F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EUG8234 55839691F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EZM2993 55842774F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FDK3766 55839331F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FHD9610 55300710D  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GAM1938 55838521F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HAK4601 55300540D  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HRU7633 55842554F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HRY1282 55840673F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HRY1282 55841347F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 INV3277 55838084F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOO9561 55840736F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JPC9430 55841236F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JPE6909 55300520D  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JWB3234 55839827F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JZU9319 55300190D  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KQJ2420 55839219F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LQE8152 55841306F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWT8220 55300793D  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWW7692 55839568F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWZ1702 55300133D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXB4077 55839836F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXC2361 55839899F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXF0996 55839846F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXG2108 55300229D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYE2859 55840681F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYO4479 55838813F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYP0032 55841453F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYR5012 55300594D  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYS7914 55841397F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYX2259 55838169F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYY7538 55839928F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZA0669 55839034F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZB9474 55300838D  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZR3389 55838379F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZT1249 55838322F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZU0232 55300411D  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZX7697 55839294F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAJ9484 55841276F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK4201 55296399D  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAL4283 55841304F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MAR2294 55841486F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBB2477 55839285F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBH8313 55841251F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBI7745 55841542F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBJ1096 55839580F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBL6314 55838509F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBL8282 55300069D  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBO8059 55841295F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBO8059 55839281F  29/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBS7400 55299922D  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT2610 55839216F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBX4648 55838063F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCF6028 55840234F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCF8751 P00VC0004Q 30/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCH1510 55839841F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCI9000 55841488F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCK6572 55839469F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCN1936 55299970D  01/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCO4632 55838902F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCT0224 55838105F  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCT4040 55842671F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU3588 55841208F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU4139 P00VG00017 23/03/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MCV6170 55839249F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB8898 55300143D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDG1211 55300556D  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDG1211 55839587F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDJ9532 55838161F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDK6033 55841544F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDO5809 55840208F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ6261 55842764F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDS8604 55839831F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDZ9226 55838996F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDZ9226 55841257F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA9207 55841341F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA9207 55841482F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF0859 55841269F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF1888 55841389F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEJ8399 55842708F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP0971 55841920F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP2114 55839323F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP9662 55841431F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ7232 55839000F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ7232 55841311F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ7232 55838064F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV2320 55301313D  21/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEX5574 55839974F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX5574 55839824F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX7246 55840008F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55840680F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55841303F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55839933F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55839927F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5676 55838729F  26/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFD7913 55841393F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFE8264 55841524F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL0413 55839830F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFN8142 55851911F  14/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ1066 55840494F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR5600 55841299F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGA3299 55839597F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGA4338 55841316F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGA4338 55839980F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MGA4338 55840027F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGB6365 55841289F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGD9565 55841249F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF0660 55842597F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF0968 55841227F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH2277 55300485D  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH3858 55841463F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ3543 55300180D  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGV9839 55840291F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX1498 55300126D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX4785 55300431D  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGY7608 55300694D  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC7867 55841465F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC7867 55841421F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC9878 55841408F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF2208 55838382F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF2208 55838393F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHK1426 55841234F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHR8849 55300268D  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU9454 55840490F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHY5735 55300276D  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID3094 55299972D  01/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE8535 55839247F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF3391 55299964D  16/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF6250 55841461F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIL8397 55839647F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM3376 55839271F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM4324 54144857N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIO5746 55839295F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR2114 55300390D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW7983 55840645F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIX6710 55841222F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA6121 55841320F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJG8400 55840689F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH9555 55841469F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI5798 55841534F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK1449 55841711F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK1449 55300614D  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK8621 55839264F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK9132 55839001F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJO0773 55300405D  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR3358 55841334F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT5577 55850702F  13/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV2545 54144853N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJX2381 55300224D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ6999 54144855N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKA5457 55841226F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA5808 55838758F  28/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC2766 55838133F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC4506 55841430F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC8520 55839739F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKD8412 55841309F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH0528 55841366F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKL1262 55841376F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM1253 55839315F  09/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM6227 55839059F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR4322 55840034F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR4322 55839237F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR4322 55299975D  13/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR4322 55839393F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR4322 55838866F  26/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX7056 55842665F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY0359 55842710F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MKY2374 55840292F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLC2507 55850706F  13/06/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MLC5977 55300239D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLE3572 P00VC0004I 23/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLG0118 55841922F  04/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH4224 55842666F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLI5218 54140385N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLJ3484 55841228F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLJ5513 55841399F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK1411 55840337F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK4411 55300017D  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN3328 55838451F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN3328 55840112F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN3328 55300207D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN8194 55841601F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN8194 55840938F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP4097 55838601F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLU4733 55300163D  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV8881 55838653F  25/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW0204 55841235F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX5974 54144856N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMC5688 55841312F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMF7144 55839966F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MML0681 55841412F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MYF1491 55839944F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MZP1276 55839289F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NKK2409 55840495F  07/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF8238 55839963F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF8238 55841339F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF8238 55841492F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OQY7730 55838930F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE9724 55841473F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI5969 55840046F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHK2301 54144858N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHM4228 55300123D  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP5923 55300068D  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHR7920 55300157D  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIE5832 55839965F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2339/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2339/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAJ5941 P00VC0005V 30/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGX1557 54700220E  31/07/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MGX1557 54700223E  31/07/2016   64080    221                                                                         
 MKI8545 54700259E  22/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2340/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2340/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGK1969 55842124F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGW7682 55844668F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHH4710 55843386F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIL0701 55851981F  12/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 AIR7430 55845542F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AJS3269 55845383F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJS3269 55844474F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALH1943 55842099F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALK9537 55844541F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALK9537 55844436F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALK9537 55843374F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALK9537 55844577F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL1220 55845459F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEJ0869 55844533F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRG1900 55843120F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRG1900 55844435F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BVX3849 55841168F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BYN9554 55844664F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIB9569 55843000F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIM2362 55844456F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJB9450 55842409F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNQ3116 55850723F  07/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 CRC9445 55844537F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CRC9445 55844423F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CSC8108 55850655F  22/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVS8863 55842452F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYL2504 55844513F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYV3304 55844478F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZG5510 55843027F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZQ4649 55842268F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCF5685 55843044F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIW6217 55844685F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMZ3915 55843368F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVL9965 55844520F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZF8648 55844505F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBD3193 55844560F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 55844692F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELK5303 55842100F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EPE7113 55299631D  20/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQS0022 55844815F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FCA2613 55844622F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FCA2613 55843352F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GUV2204 55844425F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GUV2204 55844812F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIO0805 55842166F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNW2306 55844570F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HOB2514 55845490F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HPE2042 55845355F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDP0044 55844547F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFD6225 55844497F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIK7854 55844792F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKD0322 55842474F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKD0322 55842341F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ING9869 55843028F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOT6756 55842110F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOU5001 55844701F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JOG8397 55842445F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JOM8123 55842282F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPM8877 55844573F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUF7562 55842940F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAM1278 55842546F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KLJ7425 55844725F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX1078 55843353F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXM3270 55845393F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU8647 55844848F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXX2033 55842941F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXZ3476 55842983F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXZ9000 55299646D  05/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LYC8682 55844681F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYF6062 55842981F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYF6062 55842152F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR2308 55842167F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS4364 55845532F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYT6009 55850658F  30/06/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZC1775 55850717F  29/06/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 LZK3232 55842340F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZL1998 55845463F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM4532 55842547F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZQ5834 55844676F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZR3795 55843147F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAC3882 55845491F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAC5789 55850726F  11/07/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAK4003 55842209F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY4565 55844584F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB5401 55842118F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD5540 55843397F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD6577 55841066F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE3649 55843396F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH9841 55842346F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI7745 55844751F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK4242 55842239F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL8282 55842182F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL8586 55844644F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM3524 55844708F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM9571 55844832F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM9571 55843356F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO3011 55842084F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ0758 55841069F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR1413 55844617F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR6121 55844850F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR7777 55844406F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT0592 55844615F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT0592 55844616F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBU0445 55844632F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV3690 55845485F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG2979 55844727F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL6743 55844743F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO9208 55843126F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ6774 55844589F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT6951 55841183F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU7175 55844803F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW3784 55842410F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX5503 55843042F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX5503 55841823F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI8158 55844631F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP8396 55844904F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC4608 55842415F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC4608 55842407F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC8504 55842526F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED2279 55844742F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE6877 55844702F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH7298 55299644D  05/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK2122 55844411F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES0863 55844243F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET7378 55844582F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3399 55842120F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX5574 55843367F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX5574 55844459F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX9397 55842948F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA1663 55844820F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB5075 55850718F  29/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MFB5676 55842495F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB5676 55844494F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC3876 55844835F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD9536 55844845F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD9536 55844477F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF8566 55845388F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL6650 55850719F  07/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO2193 55844039F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO5997 55842154F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT0068 55842195F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT9647 55844746F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU3323 55843045F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX6836 55842908F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA4338 55843140F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB3996 55844614F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD6621 55844446F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF5239 55841157F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG1449 55844538F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG1449 55843369F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2277 55842351F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ5474 55843035F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK2560 55844730F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM7095 55841143F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO5573 55844417F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO5573 55844516F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP6605 55844575F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP6605 55844847F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ6121 55844843F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT2412 55844846F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT5861 55844623F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU8485 55841018F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX1557 54700221E  31/07/2016   58350    195                                                                         
 MGX1557 54700222E  31/07/2016   52152    170                                                                         
 MGX4808 55844580F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY4264 55844688F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ6810 55841194F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ6810 55841196F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA5992 55841767F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD2251 55843014F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG5991 55843009F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ5839 55844571F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP3167 55295688D  09/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS0943 55842453F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW0622 55844669F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW3843 55843373F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW3843 55844455F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX1445 55842937F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC7797 55843141F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC7797 55844603F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE0707 55842101F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE0707 55842435F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF6250 55844444F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF6250 55844430F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM2584 55844764F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM8221 55841133F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO3776 55843953F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV0886 55842186F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY4993 55842108F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA6121 55845500F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA6121 55843384F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC7062 55844542F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE2335 55842386F  25/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF8774 55844829F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJF9040 55842198F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ0693 55844842F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ3637 55844469F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK1449 55840976F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK8621 54162891N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJL8367 55844619F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO2782 55844809F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP1321 55842171F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP2568 55844471F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR4722 55299649D  09/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT6710 55301329D  08/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJV2545 55844926F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV8849 55844522F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ8195 55842122F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ8833 55844732F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA5808 55842267F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB3083 55842493F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC2766 55844495F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE6304 55844593F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF2112 55844635F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH4299 55842172F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ8413 55844530F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK6635 55844499F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM3931 55844908F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM4893 55841186F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1750 55843032F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1824 55842240F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1824 55842270F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ1138 54162896N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKR1074 55844720F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS3059 55844594F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS5239 55842454F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU5219 55844830F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU5219 55844689F  16/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU5219 55844548F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB2451 55844833F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG5653 55841813F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG7555 55843040F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ3484 55844453F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ3484 55843105F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK4411 55842953F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK4411 55842249F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK4411 55842251F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM2822 54162894N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLN9707 55844568F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS2187 55842160F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV8881 55842114F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW0082 55844827F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW0204 54162895N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY3288 55844914F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ4592 55842159F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA8769 55842098F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH4934 55850716F  29/06/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MMK2970 55844558F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK2970 55843385F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML0919 55843039F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUK1330 55841809F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUV9958 55844788F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MZP1276 55843361F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NEO5652 55844540F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NGR2107 55842335F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NXY4034 55841013F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE7856 55844483F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 QHE5136 55843355F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK2301 54162893N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHK2301 55844710F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM4228 55842183F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM4228 55842475F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM7637 55841819F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN2880 55843041F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN6693 55844416F  12/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP3488 55842111F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP5923 54156366N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP5923 55842194F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU7660 55844924F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV5531 55842227F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIQ0306 55842411F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 739/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 739/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL8292 54143876N  10/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MBE0571 54591500E  01/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBL5677 54591875E  01/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBL5677 54591876E  01/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL5677 54591877E  01/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJR0708 55590812E  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 987

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 738/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 738/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA3781 54632608B  10/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 ASA8668 55590830E  15/07/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 ASA8668 55590831E  15/07/2016   50531    162 * VI                                                                    
 MDE0596 55590835E  30/07/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MGG8711 55590816E  08/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGG8711 55590818E  08/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGG8711 55590817E  08/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIT0692 55590833E  18/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKC6301 55590832E  15/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 601/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 601/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJQ9521 55743199E  03/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IPE6107 55743245E  27/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 JAA2010 55754834F  23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JVY7199 55754835F  27/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 JVY7199 55754836F  27/04/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LBY4992 55755063F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LBY4992 55755064F  13/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LBY4992 55755065F  13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LBY4992 55755066F  13/06/2016   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 LXN1785 55755140F  13/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZB1197 55755015F  19/05/2016   52152    170                  191.54                                                 
 LZB1197 55755014F  19/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LZB1197 55755013F  19/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCB8695 55755125F  05/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCB8695 55755124F  05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCB8695 55755123F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCZ8743 55755062F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDB8764 55754960F  03/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MFK8752 55755001F  07/05/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGX0918 55754970F  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLE1383 55755122F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHE7592 55743244E  27/04/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 600/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 600/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFP9263 55755235F  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IKG5404 P01BF000BQ 12/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 IVW1776 55754870F  04/08/2016   75790    277                                                                         
 LYG0039 55755169F  10/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG0039 55755210F  10/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLG5882 55755237F  03/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa terezinha do ProgreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 310/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 310/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOQ0828 54598892F  16/04/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 APG8074 54598853F  24/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 CXN8909 54598895F  16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LCF8216 54598985F  04/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMF2669 54598834F  08/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMF2669 54598833F  08/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 309/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 309/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASC7521 54598989F  07/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGD7226 54157600N  21/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIT9734 54599033F  24/07/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 991

 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2309/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2309/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI0307 54491298F  05/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ACI0307 54491299F  05/04/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 CUA4970 54491608F  24/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DNZ4367 54491706F  04/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DNZ4367 54491708F  04/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DUR9558 54492167F  11/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LSD3704 54492602F  03/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LZJ1198 54492510F  08/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZJ1198 54492509F  08/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH8726 54491440F  03/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEB9973 P01LC00005 25/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFT5153 55910923E  23/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHW5676 54490940F  30/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHW5676 54490939F  30/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJQ2802 54491923F  21/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MJV3397 54492172F  16/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2310/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2310/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI0307 55910211E  04/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 ANX2588 55598737F  13/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AVV1121 54282851F  05/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BCS1140 55599360F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCD6153 55598922F  28/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIM6560 55599136F  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DWP5103 55599452F  09/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJD8964 55599247F  10/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 FAS8007 55599521F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HOI1435 55599509F  17/06/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXS0373 55599142F  13/06/2016   60681    209                  127.69                                                 
 LYT6412 55599347F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZJ1198 55598865F  27/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZN4661 55599465F  01/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCO6212 55598735F  13/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDX2937 54283739F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ6286 55598878F  30/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFZ1694 55598693F  18/04/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGI1394 55598904F  13/04/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHD5206 55598937F  23/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHF2523 55598633F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH8104 55599371F  09/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIT0047 55599112F  14/05/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY0486 55599257F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJG9556 55599341F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT7246 55598664F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ1139 55599469F  14/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKE7459 54283600F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY6982 55599304F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLG0399 55598880F  13/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLY4814 55599241F  31/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMD7609 55598734F  12/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHB5281 55598731F  11/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHM3364 54141063N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO BENTO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CASSYO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1117/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1117/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL8717 8492078024 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJJ2297 8492077983 10/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ASX4046 8492077731 27/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AUO5796 8492077658 21/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AVN3220 8492077205 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWW2310 8492078048 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWY9913 8492077591 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZA6465 8492077223 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BLM4700 8492077649 21/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BZS5764 8492077893 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYR7072 8492078031 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DCQ2970 8492077985 11/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DEV2147 8492076979 04/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JEY6559 8492077781 28/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JEY6559 8492077805 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JNW9094 8492077946 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXM2213 8492078008 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO1114 8492077088 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYT7307 8492078000 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZE5475 8492077989 07/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZP3302 8492077592 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA6265 8492077586 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBC2857 8492077521 08/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCG7750 8492078023 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO6212 8492078019 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ5823 8492076796 19/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDA0103 8492076971 06/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDK1786 8492078046 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER0772 8492077613 11/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU9720 8492077536 14/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFX9745 8492077123 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP0852 8492077129 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV9082 8492077883 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC2835 8492077127 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC3643 8492078056 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII8802 8492077992 11/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW8523 8492078030 11/06/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
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 MJH3672 8492077884 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH3672 8492077885 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH3672 8492077870 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP9778 8492077131 12/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS9451 8492077923 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX8056 8492078042 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN0431 8492077975 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY0961 8492078029 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK8184 8492077474 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU3605 8492077453 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PUX8053 8492078013 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHX5422 8492077988 07/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2308/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2308/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APK6064 55599542F  04/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQJ3305 55599618F  27/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIG3042 55601012F  03/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNF5201 55599527F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNF5201 55599611F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKZ1335 55601022F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IND2607 55599804F  05/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 KXM4534 55599279F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU3909 55599686F  06/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZL3011 55598890F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAB4365 55599689F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCD7091 55599687F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55601007F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM0777 55599267F  07/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB9973 55599565F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP1955 55599654F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA2215 55599566F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB0188 55599604F  04/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJC3934 55598891F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC7489 55598945F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD6750 55599533F  07/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKY6982 55599493F  18/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPN0420 55599685F  03/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA1639 55599810F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CASSYO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1116/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1116/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHX5462 8492078274 22/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 AJA4857 8492078722 24/07/2016   56732    183                                                                         
 AJQ9951 8492078791 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALK9337 8492078269 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANE1110 8492078828 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANL5009 8492078330 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARU1862 8492078813 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARU5280 8492078273 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATE1045 8492078310 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUR8571 8492078570 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 AVC7801 8492078226 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXY3967 8492078463 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BCS1140 8492078823 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BSS0820 8492078698 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 BZU0464 8492078705 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CFQ2027 8492078714 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CQI2893 8492078336 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVE6725 8492078387 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYB2300 8492078776 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DBU8803 8492078921 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 EBF5219 8492078711 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 KOP1713 8492078852 02/08/2016   56732    183                                                                         
 LZI8121 8492078808 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAF4865 8492078290 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBI9870 8492078314 27/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBS0054 8492078353 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBU7348 8492078769 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV2226 8492078371 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCG8282 8492078727 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF4603 8492078301 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEI3769 8492078765 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ6276 8492078321 29/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU6653 8492078835 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA0494 8492078331 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF4957 8492078857 07/08/2016   60503    208                                                                         
 MFF8525 8492078466 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFJ6917 8492078440 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN5395 8492078834 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHS9142 8492078820 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT0661 8492078804 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF6388 8492078294 27/06/2016   56732    183                                                                         
 MIJ9766 8492078422 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW8663 8492078811 23/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC1780 8492078782 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH0632 8492078251 25/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJJ5040 8492078704 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN2942 8492078918 03/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJO3340 8492078324 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE7459 8492078388 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN0431 8492078703 24/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE7139 8492078894 06/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF2291 8492078185 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC9947 8492078885 07/08/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE9088 8492078291 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR3888 8492078182 19/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHZ7241 8492078717 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 780/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 780/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK4879 55677377F  17/07/2016   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

São CriStóvão do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8480 273/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 273/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKJ4548 54626411E  07/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8480 272/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 272/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANM3600 54626428E  07/07/2016   51851    167                                                                         
 MBT7349 54626463E  10/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 999

São João do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 431/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 431/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNR9022 55868029D  29/05/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MJD3648 55868064D  15/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 430/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 430/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS1959 55868075D  12/07/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 614/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 614/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAP1482 55519900F  16/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAP1482 55519899F  16/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAP1482 55519898F  16/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB9123 55519835F  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKR7855 55519830F  27/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKR7855 55519829F  27/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 613/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 613/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNC6740 P01FH0002U 03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 BNC6740 P01FH0002V 03/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILO2998 P01FH0001U 18/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 ILO2998 P01FH0001W 18/07/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 KOT2714 P01FH0001R 18/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFG4920 P01FH00020 21/07/2016   58350    195                                                                         
 MFG4920 P01FH00022 21/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHL2381 P01FH00024 21/07/2016   70640    244 * IV                                                                    
 MIX3801 P01FH0001I 16/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIX3801 P01FH0001J 16/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIX3801 P01FH0001K 16/07/2016   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1375/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1375/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO4674 54091747E  14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO4674 54091748E  14/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAO4674 55032757F  14/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MJT5249 55032827F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1376/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1376/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHG9529 54090291E  14/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS7361 54092394E  12/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 OKE6442 55032857F  02/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOAQUIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2277/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2277/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AME1735 55784663F  03/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AME1735 55784664F  03/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AME1735 55784665F  03/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 APD8866 54987635F  15/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 APD8866 54987636F  15/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CTH4622 55784052F  19/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DKP2160 54565295C  14/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DPS3897 55946741E  21/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DXD3033 55155197C  10/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 FDT0606 54565278C  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ICI6022 55783573F  09/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICI6022 55783574F  09/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IEL0259 55784030F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IEL0259 55784031F  02/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ILW2822 55784766F  01/06/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 IRC0954 54986760F  23/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 JTT7879 55784331F  01/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 JTT7879 55784332F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JTT7879 55784333F  01/06/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 JTT7879 55784334F  01/06/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 JUR0450 55784850F  10/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 JUR0450 55155185C  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 JUR0450 55155184C  10/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LNZ8779 55784789F  02/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYE9571 54984524F  14/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYG5759 55785458F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYG5759 55785459F  09/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZU4388 54984200F  20/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZW6340 55782780F  09/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAA8117 54983842F  28/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM4465 55784018F  31/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAY7982 55783982F  25/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBM5635 55783990F  21/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCY6797 55951684E  25/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
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 MCY6797 55951683E  25/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDE0501 55784835F  06/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDE0501 55784834F  06/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDF2274 55155186C  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH1224 55784215F  24/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT3421 55782731F  27/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDW3104 54981708F  12/12/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDW5442 54987690F  15/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDY1668 54565273C  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDY1668 54565274C  13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEA3262 55783570F  09/05/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MEJ8278 55784293F  27/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MEK1907 55785454F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL4426 54987660F  19/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEM0253 55784912F  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEN1712 55784849F  10/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEU5657 55784933F  13/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEW7285 55947996E  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX6936 54985741F  12/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFB3050 55945438E  11/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFB3050 55945439E  11/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFE4451 55783597F  16/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFF0342 54985834F  17/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO4547 55783973F  25/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFO5022 55784021F  02/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO5022 55784022F  02/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFP9532 55784787F  02/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFP9532 55784788F  02/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGA9214 54565290C  13/06/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MGJ3411 54987637F  15/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGK0085 55784771F  01/06/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MGK0085 55784772F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGL0306 55943491E  20/04/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MGL0306 55943497E  20/04/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MGO1768 54985833F  17/03/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGP8114 55785063F  08/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGQ2852 54986778F  25/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGQ2852 54986777F  25/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGW1474 55784673F  06/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGW1474 55784674F  06/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGW5322 55784164F  24/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGW5322 55784165F  24/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGW5322 55784166F  24/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGW5322 55784167F  24/05/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHC9156 55155192C  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHC9156 55155193C  10/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHH6721 54985483F  19/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHK5464 55782705F  26/04/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MHL1081 55910772D  25/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHO2815 55785069F  14/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHV1754 54569342C  13/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHZ6474 55825739E  15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHZ6474 55825740E  15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ6474 55825741E  15/06/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MIE3161 55785202F  14/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MII1101 55784752F  31/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MII2956 55783977F  25/05/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIM8913 55784312F  27/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIO5807 55782851F  08/04/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIQ5304 54565280C  13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIQ5304 54565282C  13/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIR6231 55782647F  02/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIT1069 55784896F  08/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
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 MIT1069 55784897F  08/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJA0342 54985495F  19/04/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MJA0342 54985494F  19/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJL3849 55785041F  28/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJS7495 55784676F  06/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKA4702 54446648E  17/03/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKD5934 55784826F  06/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKM4503 55783564F  05/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKR0483 55785051F  08/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLE8839 55784201F  01/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLY4974 55784743F  03/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MMF6439 54986794F  25/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MMM5493 55784396F  14/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 OKF0064 54984333F  12/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 OKF3054 55784180F  24/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 OLP6833 55784795F  03/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHC1718 55784525F  03/06/2016   51692    165                 1915.38                                                 
 QHK7291 55784888F  08/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHK7291 55784889F  08/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2278/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2278/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA0377 55784728F  03/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 APS0093 55784723F  03/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAR0737 54987689F  01/06/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 BMF8118 55783189F  08/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DFY9624 55158837C  13/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 GQV5074 55084528E  01/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 JGR5837 54984545F  16/04/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
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 JJS3333 55948283E  23/10/2015   52661    174                 1915.38                                                 
 MAQ1156 55950330E  03/06/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDQ0891 54140147N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDQ0891 54140148N  31/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEW7285 55783716F  10/06/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MFB3050 55945437E  11/11/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 MGE5479 55782670F  10/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGL0306 55943489E  20/04/2016   60760    210                  191.54                                                 
 MGS8829 55540619E  05/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHH6173 55784918F  11/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHR5854 54981535F  14/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHU0787 55784438F  26/05/2016   62700    220 * II             127.69                                                 
 MHZ2175 55539443E  07/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIB5018 54986840F  24/04/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIL7183 55784726F  03/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV5277 55785142F  23/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MLE8839 55784202F  01/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MLM3458 54986728F  14/04/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN0075 55782558F  29/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLR6094 55947982E  09/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MLW4091 55784614F  13/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHP4492 54987228F  05/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1781/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1781/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPR0732 54913401F  23/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IPR0732 54913402F  23/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXE0486 54912406F  26/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXE0486 54912405F  26/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LXE0486 54912404F  26/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA3645 54909121F  04/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO5303 54910135F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO5303 54910133F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHF9165 54913094F  27/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1782/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1782/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKO0087 55660261C  15/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AYX8362 54912975F  07/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BAE7113 54912388F  25/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BLC9897 54912020F  18/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BXM2668 54908289F  24/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CHH5976 54908841F  09/06/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 CWO4718 54911870F  14/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DKA5611 55660275C  31/05/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 EAP1926 54912413F  03/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ERZ6781 54912831F  03/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 GCZ7738 54911296F  16/04/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HHP4270 55679971C  15/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HLU0243 55642073C  13/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HNE9115 54912839F  07/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IAV2696 54912919F  03/06/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGP8414 54912496F  30/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IJR2705 54911245F  20/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IRR0441 54912850F  07/06/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 LXT8890 54909770F  25/04/2016   54010    181 * III            127.69                                                 
 LYR7892 54913148F  10/06/2016   56221    182 * VI              53.20                                                 
 LYV2003 54912480F  26/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
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 LZC6757 54911670F  20/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZF4058 54912183F  10/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZF8128 54910923F  26/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAI6948 54912714F  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAL8464 54911249F  20/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAS7553 54912333F  14/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAZ7153 54911460F  23/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBB1141 54912778F  14/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBB8796 54913228F  25/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBS5444 54911239F  18/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCB2606 54910187F  21/05/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MCB2606 54910186F  21/05/2016   59320    203 * II             957.69                                                 
 MCB2606 54910185F  21/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCB5674 55678044C  12/05/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCG9176 54911226F  16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCP5721 54910104F  17/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU8843 54911719F  20/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDO5303 54910134F  09/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEE3590 55645638C  02/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEJ4893 54911606F  20/04/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEK5987 54912811F  03/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MET0346 54913432F  23/06/2016   59320    203 * II             957.69                                                 
 MFD0107 54912339F  14/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFE2014 54912804F  03/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFF0167 54913256F  10/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFG2694 55665136C  02/05/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MFI0856 54911693F  20/04/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MFI4620 54911402F  19/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFI7209 54912834F  07/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFJ5707 54913246F  06/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFQ5006 54912828F  03/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MFS6919 55645631C  27/04/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MFU2310 54913655F  27/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFV2320 54912494F  30/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGJ1016 54911562F  20/04/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGJ9505 54913111F  08/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGL9458 54910930F  03/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM2086 54913135F  09/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGP0376 54911202F  12/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHF5448 54912101F  11/05/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHR7261 54913108F  08/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHT3651 54911410F  23/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIA5899 54912767F  10/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIB5163 55660277C  08/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIU8312 54912474F  26/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIY7830 54911941F  02/05/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MJC2321 54912847F  07/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJN7308 54912108F  23/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJS2369 54909775F  11/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJV4115 54912711F  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJV4734 55665149C  03/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MJW9858 54910480F  31/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJZ0535 54911749F  28/04/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG7114 54912550F  25/05/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKH0382 54143124N  07/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKI3091 55673820C  17/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKM3395 54912208F  08/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKS4877 54912963F  07/06/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MKU6714 54910865F  15/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKW6553 54910931F  03/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX4720 54911285F  12/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY9548 54908848F  09/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLA9541 54912816F  03/06/2016   58000    192                  127.69                                                 
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 MLD8366 54911330F  16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLE8599 54912983F  11/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLF5008 54912976F  11/06/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MLG0361 54911729F  20/04/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MLK1276 55660270C  27/05/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK3743 54912971F  07/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLQ2457 54912957F  07/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLS7398 54149835N  24/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLX9163 54913116F  08/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MMC5420 54912972F  07/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 NXU2458 54908238F  04/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 OKE0359 54911743F  28/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OKF3883 54908843F  09/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG7660 54911502F  22/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKH2864 54909810F  14/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QHH9717 54912760F  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHI7316 54909778F  31/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2275/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2275/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKO1040 55786485F  07/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKO1040 55786484F  07/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 AND2442 55785755F  06/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 ANF2906 55786428F  18/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 BLL4221 55786478F  07/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 DFW9067 55786725F  13/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
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 LXI3775 55787057F  05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXI3775 55787058F  05/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXI3775 55787059F  05/08/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LXI3775 55787060F  05/08/2016   69120    232                                                                         
 LZR7691 55785094F  06/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZX4034 55947232E  11/07/2016   52741    175                                                                         
 MAV0261 P01HE0003X 12/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT6518 55785868F  12/07/2016   69120    232                                                                         
 MCY1396 55785657F  11/07/2016   64080    221                                                                         
 MDR4445 55785633F  11/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDW4033 P01HC0004R 12/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDZ7874 55786701F  08/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEL4714 55786183F  12/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEL4714 55786184F  12/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEU5834 55785625F  11/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEW7285 55538087E  07/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEW7285 55538086E  07/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MEW7285 55538085E  07/08/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MEW7285 55538084E  07/08/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MEW7285 55538083E  07/08/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MEW7285 55538082E  07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEY9841 P01HC0004T 12/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEY9841 P01HC0004U 12/08/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MFA0765 55785953F  13/07/2016   64080    221                                                                         
 MFG8562 54987692F  24/06/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MFM1384 55786167F  11/07/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MGF2047 55786712F  08/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGH2636 55786189F  12/07/2016   69120    232                                                                         
 MGI9844 55785660F  11/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGI9844 55785661F  11/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 MGK2245 55786459F  01/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGN4265 55785869F  12/07/2016   69120    232                                                                         
 MHC0291 55786414F  04/07/2016   64160    221  Unico                                                                 
 MHY6001 55952025E  03/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MID1576 55787052F  03/08/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MIS5637 55785956F  15/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIS5637 55785957F  15/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIX7920 55541558E  12/07/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MJB5273 55786161F  11/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJF3100 55786984F  30/07/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MJK3171 55786756F  06/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJK3171 55786757F  06/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKA1503 55786153F  11/07/2016   69120    232                                                                         
 MLC3909 55541559E  12/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MLJ8173 55782826F  03/07/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MLR5303 55785885F  29/07/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MLR5303 55785886F  29/07/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MLR5303 55785887F  29/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMM8891 54981783F  27/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHN8018 55785873F  12/07/2016   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOSE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2276/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2276/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEB3084 55782585F  08/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFG8424 55782581F  08/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHR0353 55786762F  07/07/2016   51851    167                                                                         
 MIH7939 54154731N  12/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIU8877 55787008F  28/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJF7150 54156326N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJQ6665 55782578F  07/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLJ8173 55782820F  03/07/2016   51851    167                                                                         
 MLJ8173 55782825F  03/07/2016   51851    167                                                                         
 MMA2659 55786380F  08/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMJ4697 55782579F  07/07/2016   52070    169                                                                         
 QHQ5146 55786274F  06/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QID5702 54156319N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1780/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1780/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIV2697 54913584F  29/07/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASQ3992 54914204F  12/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 BAE7106 54914872F  29/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 BXT1052 54914344F  17/07/2016   51851    167                                                                         
 CQC9925 54907119F  09/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBU9777 54915236F  06/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFM5455 54913920F  05/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 DGT4892 54907123F  09/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGW1133 54914357F  15/07/2016   56731    183                                                                         
 DLP2682 54915256F  02/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 EPY0404 54915209F  02/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EPY0404 54915093F  02/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFE7205 54914553F  02/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 HJR9096 54912578F  31/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 HKW3667 54915283F  04/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNS6701 54910872F  04/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 HOQ2877 54912237F  18/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IDY6130 54915085F  01/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEF2678 54912800F  12/07/2016   51851    167                                                                         
 IFG1594 54915305F  02/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFG1594 54915203F  02/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJS1098 54913165F  06/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IKE1947 54913991F  13/07/2016   57200    186 * I                                                                     
 IQU5784 54914811F  22/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 ITI2997 54915212F  02/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KCN1522 55676300C  01/08/2016   61220    214 * I                                                                     
 KFZ0669 54915096F  02/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LYY1905 54915205F  02/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI7997 54909031F  28/06/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LZR5139 54914661F  04/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZU6221 54915058F  29/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MBC5355 54914301F  13/07/2016   60411    207                                                                         
 MBE3831 54913975F  09/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBH2019 54915092F  02/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MCB6410 54914376F  15/07/2016   58191    193                                                                         
 MCB6410 54914375F  15/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MCF3840 54908439F  09/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL6950 54163123N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCM1512 54913574F  01/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCR9837 54914892F  29/07/2016   60412    207                                                                         
 MCS6877 55676299C  01/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX8729 54913697F  05/07/2016   51851    167                                                                         
 MDD5031 54915323F  02/08/2016   61220    214 * I                                                                     
 MDJ9930 54915080F  01/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDN9372 54911546F  19/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDN9372 55680285C  09/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MDQ2374 54912238F  03/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW2972 54907124F  09/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX3985 54913978F  09/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDX7231 54913931F  06/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDX7231 54913932F  06/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDX7231 54913911F  05/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDX7231 54913912F  05/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEF4505 54913669F  27/06/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEV8203 54163117N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFC9795 54914874F  29/07/2016   51851    167                                                                         
 MFE5355 54909034F  10/07/2016   60501    208                                                                         
 MFF8366 54913865F  13/07/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG4047 54913194F  07/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFK1235 54914176F  13/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFR0255 54915270F  03/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFR0255 54915271F  03/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFU9286 55642082C  05/07/2016   54790    181 * X                                                                     
 MGH4855 54913594F  29/07/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI9275 54910795F  28/06/2016   60412    207                                                                         
 MGO0348 54914894F  29/07/2016   60412    207                                                                         
 MGO6162 54914828F  25/07/2016   51851    167                                                                         
 MGQ4768 54915004F  02/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGQ6263 54915287F  04/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGT9673 54912448F  17/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGX6959 54914855F  25/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHH4152 54914801F  22/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHI2971 54915241F  06/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS9465 54907127F  29/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ1970 54914318F  13/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIC4544 54915268F  03/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIH7944 54915306F  02/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIL7622 54908584F  31/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIM6462 54154879N  12/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIP2038 54156328N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIU8877 54909823F  07/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIW8336 54913579F  29/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIX3383 54160665N  02/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIX4041 54914055F  07/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIX4041 54914054F  07/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIY2452 54914838F  25/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ2629 54909444F  05/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ4884 54915327F  02/08/2016   51851    167                                                                         
 MJC2886 55676297C  28/07/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MJC7342 54156329N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJC8684 54910780F  16/06/2016   60412    207                                                                         
 MJD0970 54915262F  03/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MJF7150 54156334N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJG4032 54913188F  03/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG8212 54912567F  31/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJP0563 54915276F  03/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJQ4907 54913921F  05/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJW3013 54908244F  06/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJZ8972 54163119N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKC9739 54913818F  01/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKE1647 54910446F  31/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKJ8540 54912000F  30/07/2016   70561    244 * III                                                                   
 MKK9926 54160666N  02/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKM3939 54914882F  29/07/2016   60412    207                                                                         
 MKN2226 54909226F  06/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKR9807 54912298F  04/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKS6674 54908590F  31/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKS9435 54155495N  14/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKX2643 54913989F  09/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MKX7368 54914415F  26/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKY0839 54913561F  01/07/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA7388 54915289F  04/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE8599 54915101F  29/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLG5442 54914658F  04/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS4759 54163121N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLS4759 54163122N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLS4759 54915087F  02/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLS4759 54915088F  02/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLX8879 54915153F  05/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ0818 54915308F  02/08/2016   60175    206 * III                                                                   
 MMD9293 54913191F  03/08/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MMF2701 54915277F  03/08/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MML0721 54913936F  06/07/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MMM6320 54914878F  29/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MXY7160 54913951F  05/07/2016   54600    181 * IX                                                                    
 OKG0894 54912577F  31/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QHC8511 54913678F  27/06/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHD0364 54912568F  31/07/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QHD2871 54913990F  09/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHG8427 54914322F  13/07/2016   61220    214 * I                                                                     
 QHI4819 54914319F  13/07/2016   58191    193                                                                         
 QHX4155 54914896F  29/07/2016   60412    207                                                                         
 QIA9061 54154094N  11/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 845/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 845/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EOS6097 55873587D  10/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 EOS6097 55873586D  10/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 EOS6097 55873585D  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 844/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 844/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL8533 54605691F  01/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JXO8629 54605755F  12/07/2016   59910    206 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1382/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1382/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBO5073 P010U00026 27/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DBO5073 P010U00027 27/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1383/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1383/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKX8761 P010U0002J 06/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 CWF4438 P010U00015 30/04/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MDC5774 P010U00019 30/04/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1380/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1380/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL8811 P010U0004U 05/08/2016   51691    165                                                                         
 MBJ3920 P010U0003U 13/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBJ3920 P010U0003V 13/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBJ3920 P010V0000S 13/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGW6882 P010U0003X 15/07/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1381/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1381/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD5358 P010U00040 25/07/2016   54284    181 * V                                                                     
 CIU5752 P010V0000Z 28/07/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 2069/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2069/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HDC7341 54601699F  02/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 HDC7341 54601700F  02/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 HDC7341 54601701F  02/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 HDC7341 54601875F  02/05/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LOK6280 54602352F  18/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LWX3395 54602363F  01/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWX3395 54602364F  01/06/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 LXN9105 54602244F  06/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 2070/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2070/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFC8949 54601752F  13/04/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD9433 54148766N  23/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKG5619 55865234D  10/06/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1020

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 851/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 851/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASU8391 54129763N  29/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 2067/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2067/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZJ0947 54602218F  06/07/2016   66371    230 * IX                                                                    
 CBD1095 55849059D  08/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 CBD1095 55849058D  08/07/2016   65800    230 * IV                                                                    
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 LWY0883 54602194F  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXZ8650 54602522F  16/07/2016   75790    277                                                                         
 MCH4569 55864019D  17/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCH4569 55864023D  17/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCH4569 55864022D  17/07/2016   64080    221                                                                         
 MDJ1928 54602570F  06/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDJ1928 54602569F  06/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEC8240 54602543F  29/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 2068/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2068/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASB3736 54602502F  13/07/2016   60681    209                                                                         
 CBD1095 54601981F  08/07/2016   54281    181 * V                                                                     
 LXN9486 54602486F  12/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LZS0633 54597200F  14/07/2016   51851    167                                                                         
 MDT6535 54597199F  06/07/2016   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São Pedro de alCântara

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8732 232/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8732 232/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBJ0531 54833195C  30/06/2016   65992    230 * V                                                                     
 DBJ0531 54833196C  30/06/2016   69120    232                                                                         
 DBJ0531 54833197C  30/06/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO PEDRO DE ALCANTARA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 SANDRA MARA PEREIRA                                                                                                  
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 854/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 854/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARN8301 P00Q00005H 03/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AUH7201 P00Q000093 23/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AUY9927 P00Q10009S 30/04/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LYH5421 P00Q00006G 26/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZM3852 P00Q100098 23/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM3852 P00Q100099 23/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZM3852 P00Q10009B 23/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LZM3852 P00Q10009C 23/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZM3852 P00Q10009D 23/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LZM3852 P00Q10009A 23/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDP8771 P00Q00005R 06/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEO1322 P00Q00008O 17/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEX6861 P00PZ0005M 21/04/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MFG2302 P00Q1000BC 12/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGA4064 54170982F  05/04/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGN9568 P00Q10008M 07/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGY1820 P00Q000053 31/03/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MHG8270 P00Q00006Y 01/05/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MML8136 P00Q00008R 17/06/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 QHE3492 P00Q1000CI 19/05/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 853/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 853/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGY9272 P00Q00009Y 15/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 AGY9272 P00Q00009Z 15/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGY9272 P00Q0000A0 15/07/2016   66532    230 * XI                                                                    
 DEE3145 P00Q00009G 05/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 EBX5974 P00Q0000AI 24/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 JGE3604 P00Q1000EE 10/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXP0439 P00Q0000BB 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXP0439 P00Q0000BC 08/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAA4415 P00Q0000B7 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAA4415 P00Q0000B8 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBW3134 P00Q1000DG 07/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBW3134 P00Q1000DH 07/07/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MDW2325 P00Q1000EB 10/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEV8460 P00Q1000EF 10/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEV8460 P00Q1000ED 10/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 MFV3497 P00Q0000B9 08/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MGM8936 P00Q0000B6 07/08/2016   60501    208                                                                         
 MGV1192 P00Q00009O 11/07/2016   70640    244 * IV                                                                    
 MGV1192 P00Q00009P 11/07/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MIN5847 P00Q00009L 08/07/2016   66450    230 * X                                                                     
 MIP2104 P00Q0000AX 03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLR4885 P00Q1000DB 04/07/2016   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1499/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1499/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR4059 55174684E  10/06/2016   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MBR4059 55174683E  10/06/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1500/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1500/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEZ0403 55173320E  05/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLO0342 55173309E  01/04/2016   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 300/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 300/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIE4592 55616583C  15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 299/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 299/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ANC6056 55616587C  06/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MDI5660 55616605C  19/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 868/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 868/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVV8495 55115151F  27/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DEH4519 55114985F  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZX5726 55115140F  26/06/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBC5614 55115135F  15/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBC5614 55115137F  15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJP9957 55115012F  28/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 867/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 867/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI9388 P01O00000C 15/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBI9388 P01O00000D 15/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDP5013 P01O00000L 25/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDP5013 P01O00000M 25/07/2016   69120    232                                                                         
 QHQ4370 P01O00000X 12/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1212/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1212/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWQ2031 55769875F  19/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBN6984 55037841F  31/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBV9948 P01BF00009 12/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 ICH6932 55769806F  11/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ICI5205 P01BH00001 09/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IOJ1261 55039084F  03/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IOJ1261 55039083F  03/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 JPA2816 55770012F  08/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 JWR7113 55039494F  16/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 JWR7113 55039493F  16/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 JWR7113 55039496F  16/04/2016   51261    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LAS7521 P01BH00005 11/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYT0470 55037338F  27/05/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYZ6753 P01BH0000O 14/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYZ6753 P01BH0000P 14/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYZ6753 P01BH0000Q 14/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZK4474 55038899F  29/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAS9132 55039550F  24/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBC3703 P01BH0000B 13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCA8465 P01BF0000F 12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCM5181 55039537F  21/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCM5181 55039538F  21/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCM5181 55039539F  21/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCQ7592 55769781F  31/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCU0792 55037836F  31/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCV3823 55769903F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDL7716 P01BF00006 12/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MEK4749 55769602F  05/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEV0768 55769606F  29/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGO2769 55770019F  09/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIG0427 P01BF0000Y 24/06/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKK8734 55770003F  08/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKO6562 55769656F  17/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKO6562 55038990F  17/04/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MKZ9084 P01BH0000S 16/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1211/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1211/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVD4372 P01BG0005M 07/08/2016   50450    162 * V                                                                     
 AVD4372 P01BG0005N 07/08/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AVD4372 P01BG0005O 07/08/2016   69120    232                                                                         
 BBM0416 P01BG0003X 14/07/2016   55250    181 * XV                                                                    
 CHO6034 P01BF0005B 17/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 CJU5064 P01BF000A9 07/08/2016   54100    181 * IV                                                                    
 CZX4993 P01BG00065 13/08/2016   69120    232                                                                         
 HQT6655 P01BG0004A 18/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 IEE1385 P01BF0009X 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 IEE1385 P01BF0009Y 07/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IEE1385 P01BF0009Z 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 IEE1385 P01BF000A0 07/08/2016   51851    167                                                                         
 IEE1385 P01BF000A1 07/08/2016   64080    221                                                                         
 IIM8158 P01BF0006U 25/07/2016   75790    277                                                                         
 IJP9825 P01BF0006E 23/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 IJP9825 P01BF0006F 23/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IJP9825 P01BF0006G 23/07/2016   65561    230 * I                                                                     
 IJZ5781 P01BG00044 14/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKT8813 P01BF000AJ 08/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 IOT7979 P01BF0009I 04/08/2016   66532    230 * XI                                                                    
 ISC7875 P01BF000AX 10/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 KGR2570 P01BF00092 03/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXW9568 P01BF000AV 10/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXW9568 P01BF000AW 10/08/2016   65564    230 * I                                                                     
 LZI5948 54156423N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAA7452 P01BG0004F 18/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB4331 P01BF00042 13/07/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCF7809 P01BG0004B 18/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCF7809 P01BG0004C 18/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCT2178 P01BF000BP 11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEN1120 P01BF000BM 11/08/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MFH1632 P01BG00049 18/07/2016   51930    168                                                                         
 MGV5214 P01BF000AK 08/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGV5214 P01BF000AL 08/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGV5214 P01BF000AM 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGV5214 P01BF000AN 08/08/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHC7502 54163213N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHC9851 P01BG0003I 13/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ3536 P01BF000BN 11/08/2016   51851    167                                                                         
 MIC8740 54163212N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIO4254 P01BF000AA 07/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIP3782 P01BG00032 06/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU3866 P01BF000A8 07/08/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MJK1822 P01BF0005L 19/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJK1822 P01BF0005M 19/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJK1822 P01BF0005N 19/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJL5134 P01BF0006W 25/07/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MKT9126 P01BF000A3 07/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
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 MLC0447 P01BG0004L 18/07/2016   51852    167                                                                         
 MLL7105 P01BF000BO 11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MMI5205 P01BG0005Z 13/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Sul braSil

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 172/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 172/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIS3041 55594948C  23/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 171/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 171/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHD3276 55595029C  12/07/2016   72422    250, I, b                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tigrinhoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 133/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 133/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ADI7333 55863207D  31/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 132/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 132/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JJD4860 55863218D  03/08/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDX6089 55863080D  21/07/2016   72422    250, I, b                                                                   
 MIU3557 55863210D  22/07/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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timbé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 522/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 522/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICY6864 54926614F  04/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICY6864 54926615F  04/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ICY6864 54926616F  04/05/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MBT0920 54322890E  04/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT0920 54322891E  04/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBT0920 54926611F  04/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 521/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 521/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALO0833 54926518F  16/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 ALO0833 54926519F  16/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2106/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2106/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL3270 P00WN0001U 13/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL6109 P00WN00038 23/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 726/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 726/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADC4907 8756077724 24/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 AKQ1013 8756079250 15/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AMM3878 8756078344 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANO0248 8756078392 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APP1005 8756074803 13/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVM0949 8756078437 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BXE3990 8756074741 05/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 DIZ1514 8756076926 15/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 DMJ4137 8756077936 28/05/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 ELC6620 8756078213 01/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HLG0165 8756074509 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HNW4148 8756078106 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HOE7051 8756074797 11/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICN1858 54145186N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 IIS5508 8756078466 05/06/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 IKD1411 8756074379 06/04/2016   56732    183                   85.13                                                 
 INE1195 8756078110 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISJ0520 8756075324 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KBG4513 54145181N  14/06/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 LYB9183 8756078166 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYY2714 8756078455 05/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZP3726 8756078171 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZW8389 8756077901 26/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH5087 8756078208 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAK2503 8756076664 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAP7957 54145188N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MAZ5182 8756078474 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR0093 8756077761 26/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBT8075 8756075326 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ4242 8756076936 09/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG9201 8756078384 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI3151 8756076643 08/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCN6471 8756077581 28/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR1362 8756076620 07/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS7310 8756079088 14/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MDA5298 8756074452 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI2554 8756077370 16/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MDL0084 8756078465 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM3074 8756078331 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM4064 8756076666 08/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDO1784 8756076109 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDR1759 8756077112 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS3653 8756075078 12/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDY2222 8756078251 02/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
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 MED9047 8756077117 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEF5696 8756074837 11/04/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MEJ1509 8756078101 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN6182 8756075646 21/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEN6182 8756075652 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO9592 8756078997 16/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP5031 8756074944 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU2614 8756077356 22/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MFD1612 8756078124 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE6562 8756078186 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ7727 8756078380 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR8966 8756078237 01/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MFX5967 8756078181 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX8206 8756078147 31/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY4055 8756078347 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA7923 8756074466 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGQ7695 8756079269 16/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV9934 8756078386 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ1455 8756075360 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE8088 8756077048 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK2256 8756074557 06/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK4243 8756076892 13/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL7103 8756078425 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB5327 8756078176 04/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MID6346 8756078154 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF1292 8756078677 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH7386 54142999N  07/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MII1587 8756076373 04/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIJ0610 8756076203 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX4963 8756078511 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC0741 8756077544 22/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC3473 8756076232 03/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJC4420 8756075726 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD1683 8756078114 30/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJH8832 8756076775 12/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL8193 54127122N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJL8193 54127124N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJR9297 8756076447 08/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW6448 8756078189 01/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX2013 8756077646 25/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX7944 8756078388 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY4216 8756078460 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY6471 8756076746 10/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA6528 8756074461 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB2320 8756078369 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF5135 8756074559 06/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF5135 8756074589 07/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MKF5135 8756074605 08/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF5135 8756074498 04/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF7261 8756078325 01/06/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKF7489 8756079267 16/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH4532 8756075132 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV2167 8756076922 15/05/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKV9913 8756074294 09/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW7581 8756077821 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB4344 8756074347 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD6714 8756078480 03/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH7939 8756075178 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ0326 8756077591 23/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA8083 8756078482 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC6220 8756078477 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD4113 8756078414 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI8532 8756074786 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MMK1760 8756079360 18/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMK9262 8756078290 04/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MPB3801 8756077223 16/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG2786 54127126N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHC5922 8756075154 15/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF1582 8756078135 31/05/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHI8471 8756075088 13/04/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHK9193 8756074668 09/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHL3769 8756077207 20/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHU3294 8756078250 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIS5588 8756076765 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2105/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2105/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAP7899 54966535F  26/07/2016   57463    187 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 725/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 725/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABD8694 8756081880 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADS3140 8756079669 20/06/2016   60503    208                                                                         
 AGP3841 8756080779 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHF4572 8756082109 30/07/2016   60503    208                                                                         
 AJL4364 8756080364 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJR7484 8756082059 28/07/2016   60503    208                                                                         
 ALC7648 8756082125 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALS1778 8756080101 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALS3522 8756080620 04/07/2016   60503    208                                                                         
 AOA2426 8756081835 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATI6218 8756079472 21/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATQ4626 54163101N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 ATW7072 8756082144 31/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 AYM1852 8756080259 01/07/2016   56732    183                                                                         
 BGJ9811 8756080267 01/07/2016   60503    208                                                                         
 BHF3065 8756080566 08/07/2016   56732    183                                                                         
 BQP0506 54156271N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 BZE4616 8756081973 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CDI8280 8756079760 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 CEF9140 8756081894 25/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 CEF9140 8756081897 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DLL0456 8756079463 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRE2476 8756080730 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DTA5576 8756082027 27/07/2016   60503    208                                                                         
 DUV2788 8756081903 25/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 DWE9579 8756081938 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 EFF6732 8756082189 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 HBA0786 8756080239 03/07/2016   56732    183                                                                         
 HIC1738 8756080211 02/07/2016   56732    183                                                                         
 HMR9735 8756080005 27/06/2016   60503    208                                                                         
 HRH6266 8756082064 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IBQ6084 8756079783 25/06/2016   60503    208                                                                         
 IJO6078 8756079990 29/06/2016   56732    183                                                                         
 IJO6078 8756079682 20/06/2016   56732    183                                                                         
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 ITE3836 54163105N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 IUH5281 8756081952 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 JAS7878 8756082016 27/07/2016   56732    183                                                                         
 KFT1409 8756082152 31/07/2016   60503    208                                                                         
 KZD1232 8756082141 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWR2283 54163107N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 LWS6707 8756079958 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWW7309 8756080090 30/06/2016   74630    218 * II                                                                    
 LWZ4395 8756080186 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWZ9646 8756079858 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXA2835 8756079557 21/06/2016   60503    208                                                                         
 LXI6397 8756082146 31/07/2016   60503    208                                                                         
 LXS6421 8756081988 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXV3363 54163103N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXX3162 54163104N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXY1927 8756082005 26/07/2016   60503    208                                                                         
 LYE3907 8756080131 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYI6582 8756080221 03/07/2016   56732    183                                                                         
 LYN2177 8756080060 29/06/2016   60503    208                                                                         
 LYR3020 8756080426 10/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYV2017 8756080081 30/06/2016   60503    208                                                                         
 LYW0345 8756081916 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZB4478 8756079859 26/06/2016   60503    208                                                                         
 LZD3477 8756081931 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF9820 8756080298 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZI0120 8756081798 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZS2939 8756080532 07/07/2016   56732    183                                                                         
 MAA9315 8756080279 02/07/2016   60503    208                                                                         
 MAP9148 8756080628 04/07/2016   60503    208                                                                         
 MAQ3874 8756082163 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBE4420 8756082207 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBF4688 8756082098 29/07/2016   60503    208                                                                         
 MBW0605 8756079758 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX0683 8756082160 31/07/2016   60503    208                                                                         
 MCH8909 8756079883 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI8949 8756080678 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8507 8756081864 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR0772 8756080533 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV4652 8756081956 25/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV7181 8756081859 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCY3208 8756080776 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDA7613 8756080180 01/07/2016   56732    183                                                                         
 MDC7156 8756079876 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDF2264 8756081814 31/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDF8918 8756079475 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDG6686 8756080422 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH8549 54163110N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDI8594 8756079471 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK8409 8756079914 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV6521 8756079800 25/06/2016   60503    208                                                                         
 MED1724 8756080113 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF6366 8756081826 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG8749 8756080690 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG8749 8756080610 04/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEK8573 8756079534 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN2172 8756079797 25/06/2016   60503    208                                                                         
 MEN4491 8756080255 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE3630 8756081852 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE7922 8756080275 02/07/2016   60503    208                                                                         
 MFK4231 8756079910 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM1429 8756079457 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ0632 8756080093 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT4944 8756082139 31/07/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MFX6144 8756080716 08/07/2016   60503    208                                                                         
 MFX9395 8756080137 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD0399 8756081979 25/07/2016   60503    208                                                                         
 MGN2303 8756079874 23/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ0965 8756082199 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT8688 8756080283 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU6571 8756080707 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV0660 8756080725 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB0549 8756080594 10/07/2016   56732    183                                                                         
 MHM1382 8756080392 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN8938 8756082081 29/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP7965 8756080376 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP7965 8756080715 08/07/2016   60503    208                                                                         
 MHS5964 8756079813 25/06/2016   60503    208                                                                         
 MHT6939 8756082217 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT8678 8756080333 03/07/2016   56732    183                                                                         
 MIA4866 8756079614 24/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA4866 8756079579 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA8933 8756082182 30/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF5827 8756080397 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH8557 8756079966 28/06/2016   56732    183                                                                         
 MII6834 54163109N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIL6988 8756079820 25/06/2016   56732    183                                                                         
 MIM5208 8756081924 28/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO0358 8756079824 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR9656 8756080509 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT4767 54156270N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIV0554 8756079651 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW9250 8756082145 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1693 8756080452 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI0120 8756079675 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6464 8756082119 30/07/2016   60503    208                                                                         
 MJR8463 8756081995 26/07/2016   56732    183                                                                         
 MJR9297 8756079582 22/06/2016   56732    183                                                                         
 MKJ2220 8756080013 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO5406 8756079638 25/06/2016   60503    208                                                                         
 MKP9935 8756080028 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ0737 8756080735 09/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX8434 8756079746 23/06/2016   60503    208                                                                         
 MLA3943 8756080269 02/07/2016   60503    208                                                                         
 MLA3943 8756080322 03/07/2016   60503    208                                                                         
 MLK8667 8756081888 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ4676 8756080096 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT1105 8756081913 26/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV8040 8756081813 31/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV8594 54154056N  11/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLX7097 8756079902 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA4338 8756080702 08/07/2016   60503    208                                                                         
 MMA9763 8756079525 22/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD4113 54163106N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMF2220 8756080301 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI0983 8756079626 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI8026 8756080527 06/07/2016   56732    183                                                                         
 MMJ1612 8756079795 25/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA5281 8756080024 27/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB4321 8756080669 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB9142 8756080763 10/07/2016   60503    208                                                                         
 QHF1660 8756079852 26/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG4421 8756080497 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG4421 8756080603 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN2965 8756080368 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN3663 8756080273 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHW1554 8756081985 26/07/2016   56732    183                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

timbó grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8240 400/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 400/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFP7742 55620148D  12/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP7742 55620149D  12/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP7742 55620150D  12/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFP7742 55620325D  12/05/2016   52583    174                 1915.38                                                 
 MFP7742 55620326D  12/05/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFP7742 55620327D  12/05/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGX7988 55620331D  05/06/2016   70721    244 * V              191.54                                                 
 MGX7988 55620332D  05/06/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MJD6718 55620273D  08/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJD6718 55620274D  08/04/2016   52583    174                 1915.38                                                 
 MJD6718 55620275D  08/04/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLU2206 55620311D  09/04/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MLU2206 55620312D  09/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLU2206 55620313D  09/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLU2206 55620314D  09/04/2016   52583    174                 1915.38                                                 
 MLU2206 55620315D  09/04/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MLU2206 55620316D  09/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MLU2206 55620317D  09/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLU2206 55620143D  09/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

trêS barraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 792/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 792/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFE0121 55560620F  10/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BOM7379 55552983E  06/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DBW6466 55918152F  17/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HCU5864 55560556F  18/05/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 HCU5864 55560529F  02/06/2016   69710    238                  191.54                                                 
 HCU5864 55560530F  02/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 HCU5864 55560531F  02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HCU5864 55560532F  02/06/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 HCU5864 55560533F  02/06/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 HHP1695 55560277F  11/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LYI5203 55560384F  14/04/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LYI5203 55560383F  14/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYI5203 55560382F  14/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYZ0345 55551449E  13/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LYZ7669 55918164F  23/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYZ7669 55918162F  23/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYZ7669 55918163F  23/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZY8644 55560591F  13/06/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZY8644 55560592F  13/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAB1133 55552984E  06/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCO1354 55560585F  11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCO1354 55551445E  11/06/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEC7647 55551544E  16/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEC7647 55551545E  16/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEZ1575 55560394F  22/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEZ1575 55560393F  22/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEZ1575 55560392F  22/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1044

 MHH4544 55552195E  15/04/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MHY5222 55560297F  13/05/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 791/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 791/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW3739 55552749E  03/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 ADW3739 55918283F  03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 AOO2754 55918323F  27/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AOO2754 55918321F  27/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 AOO2754 55918319F  27/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYL5628 55918278F  12/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYL5628 55918279F  12/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYL5628 55918280F  12/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG8264 55560639F  19/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCG8264 55560640F  19/07/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCG8264 55560642F  19/07/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCG8264 55560643F  19/07/2016   50292    162 * II                                                                    
 MDH7730 55919033F  03/08/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MDH7730 55919032F  03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDH7730 55918206F  03/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDS5485 55918353F  04/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFY6862 55919030F  12/07/2016   65561    230 * I                                                                     
 MFY6862 55919031F  12/07/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            



26/08/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2069

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1045

 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 846/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 846/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ0329 8731041983 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGB1037 8731042645 15/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGX3746 8731041901 21/04/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 IKV7000 8731043412 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LVY7747 8731043292 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZS1049 8731043420 12/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZU4723 8731041979 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAU3812 8731042182 26/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBK4035 8731043310 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK4035 8731041884 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO0682 54145204N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MCO7901 8731041657 10/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ9809 8731043468 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ0425 8731042094 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDW2785 8731041924 22/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA0049 8731042488 06/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB9231 8731043335 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES2743 54145206N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MES2743 54145201N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MES2743 54145202N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFS3807 8731043413 12/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGH8260 8731043364 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS1056 54129691N  29/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHF3779 8731043430 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR5712 8731042624 14/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIG1052 54145210N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
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 MIJ3030 8731042223 30/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIS0576 8731043333 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS0576 8731043388 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV8771 54145209N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJH7426 54135326N  16/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJM1069 8731041902 21/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV2490 8731043343 05/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJW4837 8731042160 29/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD8008 8731041670 04/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ1196 8731042558 09/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLA2452 8731043267 03/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLD8545 8731041822 16/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF9170 8731041933 23/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV9461 8731042095 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY3232 8731043288 04/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH8039 8731042152 26/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI7386 8731043443 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK2753 54137230N  20/05/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MML1770 8731043368 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OMA1937 8731043345 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB4657 54129690N  29/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHE7496 8731041925 22/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHH0386 8731041808 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH9898 54145208N  14/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHJ2162 54127395N  19/04/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHO1988 8731043436 14/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIY6600 8731043385 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 654/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 654/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYB3620 P013F0001F 05/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYB3620 P013F0001G 05/08/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 845/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 845/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHE3697 8731043889 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHX3472 8731044308 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJK7976 8731043876 01/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJO6352 8731044198 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 CCL5302 8731044199 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 DDS0765 8731043931 04/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 DDS0765 8731044055 04/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 EKR7544 8731044374 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 EKR7544 8731044398 18/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 EMF1307 8731043941 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIM1421 8731044237 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 KYR5227 8731043990 07/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWV9943 8731044044 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXB8915 8731044074 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXF8682 8731044109 08/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXZ4425 8731044197 11/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYP6526 8731044069 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZJ8101 8731043895 02/07/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MAV8876 8731044177 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV4639 8731044098 01/07/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCE5717 54163143N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCK4835 8731044289 13/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCK4835 8731044293 13/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK6441 8731044386 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO2246 8731044442 20/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS8771 8731043956 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF5334 54156412N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEG5908 8731044078 06/07/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEG9131 8731044350 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP5771 8731044252 12/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI5217 54163142N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGM0647 8731044232 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM0651 8731043995 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY0739 8731043963 06/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP2253 8731044368 18/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP4675 8731044233 15/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT1658 54156413N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKN5244 8731044925 27/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV8936 8731044182 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY7943 8731043619 20/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA0085 8731044312 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA0085 8731044313 17/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM9641 8731044010 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR4303 8731043856 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU0740 54163144N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMB6780 8731043953 05/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH9155 8731043852 30/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 NJN8099 8731043909 03/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 OCX4567 54156422N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKF5266 8731043838 28/06/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG1612 8731044357 16/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ2414 8731044426 19/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ2834 8731044183 10/07/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tunÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8300 393/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 393/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZJ0947 P00UI0002D 04/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BZJ0947 P00UI0002F 04/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIP3583 P00UI0001S 18/04/2016   56222    182 * VI              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8300 392/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 392/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATI3986 P00UI0002W 04/08/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 940/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 940/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK9858 54019149F  25/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ALK9858 54019148F  25/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IBS2294 54018339F  20/04/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZL3530 54018169F  02/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCB1203 54018519F  03/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCB1203 54018518F  03/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHU5424 54017647F  23/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHU5424 54017646F  23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHU5424 54017645F  23/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHU5424 54017644F  23/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJM6681 54018512F  26/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJM6681 54018513F  26/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJM6681 54018514F  26/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MMD1713 54017501F  03/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MWC3014 54017654F  16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 939/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 939/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EPZ2571 54017746F  08/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EPZ2571 54017745F  08/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZC0370 54018558F  18/07/2016   51930    168                                                                         
 MHB5407 54017592F  02/08/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MKH8754 54017748F  16/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

união do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 252/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 252/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY1209 54447920D  20/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAY1209 54447921D  20/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1158/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1158/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU4295 54756249E  15/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAU4295 54518497F  15/05/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DIT7269 54519177F  16/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 FGG2626 54519562F  07/06/2016   60501    208                  191.54                                                 
 IBD0161 54518045F  18/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IGX9628 54519412F  04/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHB9116 54519280F  11/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IHB9116 54519320F  11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKQ4061 54519553F  05/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ITX4079 54518491F  21/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 JOS2002 54145169N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LYO8564 54519315F  07/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO8564 54519316F  07/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZF7530 54518598F  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR0396 54518696F  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR0396 54518697F  06/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAR0396 54518698F  06/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
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 MBV9532 54519375F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCM9051 54519173F  14/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCM9051 54519172F  14/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCM9051 54519171F  14/04/2016   70640    244 * IV             191.54                                                 
 MCM9051 54519206F  14/04/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCM9051 54519204F  14/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCM9051 54519205F  14/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCS7000 54518049F  22/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEK2456 54519510F  07/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFC8679 54519314F  06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFL9662 54519309F  24/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFL9662 54519308F  24/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI3027 54518327F  16/04/2016   57461    187 * I               85.13                                                 
 MGO1644 54145168N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGU9947 54519245F  07/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE5789 54519373F  05/06/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MHI3017 54519558F  05/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIG1823 54519318F  09/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT7042 54519506F  06/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX5332 54519557F  05/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MMD5943 54518326F  12/04/2016   57461    187 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1157/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1157/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATP5070 54519764F  30/07/2016   51851    167                                                                         
 CIN2382 54519753F  22/07/2016   51851    167                                                                         
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 ILK8071 54519523F  11/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYQ4349 54519524F  18/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV5192 54518846F  20/07/2016   51851    167                                                                         
 MAN8713 54519697F  21/07/2016   50531    162 * VI                                                                    
 MAN8713 54519696F  21/07/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MAR6481 54519345F  19/07/2016   70561    244 * III                                                                   
 MAR6481 54519344F  19/07/2016   52152    170                                                                         
 MAR6481 54519803F  19/07/2016   52741    175                                                                         
 MAR6481 54519802F  19/07/2016   52070    169                                                                         
 MBY0246 54518845F  20/07/2016   51851    167                                                                         
 MCQ2286 54519614F  16/07/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCQ2286 54519613F  16/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDO5233 54519695F  21/07/2016   51851    167                                                                         
 MFH4907 54519756F  22/07/2016   51851    167                                                                         
 MIG1823 54161497N  02/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJE9297 54519296F  11/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP1241 54519472F  08/07/2016   57461    187 * I                                                                     
 MLX3040 54163230N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHF8293 54519700F  21/07/2016   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

vargeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8546 322/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 322/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEJ5944 54484421D  24/05/2016   60760    210                  191.54                                                 
 MEJ5944 54484420D  24/05/2016   58197    193                  574.61                                                 
 MEJ5944 54484419D  24/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEJ5944 54484418D  24/05/2016   52583    174                 1915.38                                                 
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 MEJ5944 54484417D  24/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8546 321/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 321/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFM2711 P01FQ00006 05/08/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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vargem bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8645 254/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8645 254/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL9868 55228231A  18/04/2016   67420    230 * XX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEM BONITA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8645 253/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8645 253/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 BAJ0880 55229336A  16/07/2016   51851    167                                                                         
 BMB1036 55229335A  16/07/2016   63780    220 * XII                                                                   
 JUE1473 55229337A  22/07/2016   65300    228                                                                         
 MDY6356 55229327A  03/07/2016   65480    229                                                                         
 MHD3349 55229334A  16/07/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHD3349 55229333A  16/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJE7990 55229338A  22/07/2016   51930    168                                                                         
 QHP2446 55229329A  03/07/2016   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEM BONITA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2153/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2153/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHG9898 P00PE000H8 10/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MAC3696 P00PE000K4 04/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFK0909 P012X0000F 19/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLJ0244 P00PD000E7 18/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLJ0244 P00PD000E8 18/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VIDEIRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2154/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2154/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK8643 P00PD000M3 25/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AAY3737 P0130000D1 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJM0715 P01300003O 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKN0752 P00PE000OO 17/06/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AWO9937 P00PE000OR 17/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 BLG1731 P0130000N5 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BOD4637 P0130000EZ 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CNW7780 P00PE000N8 28/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DET8323 P00PD000FT 28/04/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 EMV3001 P00PE000PZ 25/06/2016   54284    181 * V              191.54                                                 
 FFO3009 P0130000DA 24/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXN5910 P00PD000M2 25/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXV0217 P00PD000L8 17/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAC3696 P00PE000K3 04/05/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MAO8676 P00PE000QD 28/06/2016   54010    181 * III            127.69                                                 
 MBE8528 P0130000HN 02/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBI6512 P013000048 28/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBI6512 P01300003Y 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR1583 P00PD000ES 22/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBX4465 P00PD000GC 04/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCW4639 P00PE000OM 17/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEK2145 P0130000MS 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN8015 P0130000ME 13/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ7523 54146025N  16/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFB3453 54150949N  30/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFS1090 P01300000C 18/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGL7589 P00PE000OU 17/06/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGU4957 P0130000CZ 23/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHG1600 P00PD000KY 13/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHQ3291 P0130000K4 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ4406 P01300006S 10/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY7354 P0130000KI 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA6573 P0130000LL 09/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL1578 P013000046 28/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKL7559 P01300003E 28/04/2016   75600    ART 230 XXIII        127.69                                                 
 MLC4251 P01300004Q 02/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK4526 P0130000KH 07/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLO5302 P0130000GK 31/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLU6827 P0130000L7 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB6295 P01300000L 18/04/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMD6703 P0130000FB 30/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL8338 P00PD000DS 18/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHW1513 P0130000AU 18/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIS HENRIQUE FREITAS MACHADO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2152/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2152/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHM0865 54163096N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 LUIS HENRIQUE FREITAS MACHADO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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vitor meireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 463/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 463/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAM6642 54989494F  21/07/2016   57200    186 * I                                                                     
 MAM6642 54989495F  21/07/2016   75790    277                                                                         
 MAM6642 54989497F  21/07/2016   58191    193                                                                         
 MAM6642 54989499F  21/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAM6642 54989500F  21/07/2016   53040    176 * III                                                                   
 MGU0965 54989491F  17/07/2016   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2094/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2094/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AND5452 55016610F  30/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AND5452 55016611F  30/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AQJ4782 55017872F  10/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CHS1390 55017894F  24/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CNA2138 55016234F  27/04/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CNA2138 55016233F  27/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDJ6163 55016629F  10/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IDJ6163 55016628F  10/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDJ6163 55016627F  10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXH4751 55016621F  06/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXH4751 55016620F  06/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXN6305 55017868F  10/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LXN6305 55017867F  10/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXN6305 55017869F  10/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYF1832 55017619F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYF1832 55017618F  09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYF1832 55017617F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM3586 55017865F  09/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAY4434 55017631F  10/06/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAY4434 55017630F  10/06/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAY4434 55017629F  10/06/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MAY4434 55017626F  09/06/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MBH7675 55014150F  24/06/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBH7675 55014149F  24/06/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBH7675 55014148F  24/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBK2384 55016625F  09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBK2384 55016624F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE1903 55017611F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFM3328 55014972F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFM3328 55014973F  05/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MHV7340 55012593F  22/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ7193 55017609F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJG3367 55016244F  01/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKN7222 55017042F  05/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKR2483 55017045F  05/06/2016   50960    163 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MKR2483 55017044F  05/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2095/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2095/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APV1324 55017185F  04/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARI9875 55017799F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVC7859 55015983F  14/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWF0935 55017693F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AYL6231 55016967F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BBB0521 55015654F  28/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BHR5848 55018856F  02/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CPL9665 55017980F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRF3649 55017978F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CVA1594 55016922F  27/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CYC2666 55016924F  27/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CYJ9050 55017959F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIZ8156 55012235F  10/06/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 DMC5893 55017703F  02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 EDH7808 55015867F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ELL7148 55016268F  30/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EUY1901 55017909F  20/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKN3807 55016793F  23/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOF3570 55017417F  03/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IUV5906 55017528F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JGZ2527 55015628F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JVK5833 55016312F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JZB3110 55017197F  04/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KIY2063 55017856F  09/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 KPT6255 55017839F  19/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LCV1678 55015596F  14/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LJL5451 55015814F  11/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWX2125 55015644F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXL0688 55017988F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYJ8899 55017948F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYK5545 55718233E  15/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYW3700 55017697F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZH9174 55016265F  30/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZM4644 54135074N  13/05/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LZR1078 55016300F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK5634 55016044F  15/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAV6352 55016370F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAV6352 55015700F  30/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAY4434 55017624F  09/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAY4434 55017625F  09/06/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBB0025 55017922F  23/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBH7675 55014151F  24/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBQ5869 55017001F  30/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR6541 55014654F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MBT7557 55015429F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBX7631 55015961F  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCK9536 55017730F  10/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCS2342 55016923F  27/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCV1164 55019093F  11/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDU9361 55015807F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDV2124 55016506F  04/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDY0175 55015956F  12/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDZ8361 55017660F  14/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA1765 55015879F  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEB2856 55015802F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEB2856 55015873F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ5804 55014349F  18/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFU1681 55016020F  13/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW7999 55013695F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGK8285 54145004N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGM7704 55017012F  24/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGN4737 55015588F  10/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGY0789 55016318F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE5105 55018964F  06/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH8304 55017712F  02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHN2106 55015709F  05/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN6109 55015293F  14/06/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHP7131 55015399F  02/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHV9048 55017761F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHV9048 55009890F  07/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHY5398 55016363F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MII5788 55015779F  07/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK2022 55010485F  21/12/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIR5884 55017416F  03/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIR5884 55017543F  13/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW1561 55016367F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB7845 54127142N  19/04/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJD1154 54145005N  14/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJF9403 55013322F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP3464 55016354F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJQ1553 55017960F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU6628 55017943F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV0601 55015487F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV0601 55015488F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJW3957 55017573F  13/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MKB0065 55017433F  07/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKE7431 54149873N  24/06/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKF9018 55017792F  18/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG1801 55016253F  30/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN7222 55017936F  21/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN7222 55017947F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKW0365 55017972F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKW2597 55015675F  28/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ5407 55017955F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB8522 55016331F  02/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB8522 55016315F  31/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB8522 55016263F  30/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLC9595 55017061F  26/05/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MLF3611 55019060F  10/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK2480 55017981F  25/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN4791 54118551N  28/03/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLN4791 54118552N  28/03/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLR0741 55017773F  17/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLS0040 55013533F  08/06/2016   61300    214 * II             191.54                                                 
 MLZ8897 55015872F  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB7644 55017219F  05/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD2118 55016403F  08/06/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
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 NCQ8689 55016707F  19/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NLI6170 55009886F  03/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OGK7512 55017266F  03/06/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 OKE4282 55017359F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE4282 54146788N  20/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHD4007 55015701F  30/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE8674 55017536F  12/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHH0790 55015395F  02/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHP0828 55019061F  10/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QJC2212 55016252F  30/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2092/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2092/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACY0775 55715093E  07/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 IGS2711 55016651F  16/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 IGS2711 55013480F  16/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCE5175 P01L500008 08/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGH9422 55018306F  19/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGH9422 55018307F  19/07/2016   64080    221                                                                         
 MHF9286 55018309F  20/07/2016   69120    232                                                                         
 MHY5819 P01L00000C 08/08/2016   69120    232                                                                         
 MJU0666 55012100F  09/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJU0666 55012101F  09/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKO2375 P01L00000G 11/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2093/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2093/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ9893 55019354F  07/07/2016   51852    167                                                                         
 AGL0001 P01L200015 10/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 AJE7828 55019681F  22/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJI2669 P01L400008 02/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANU0157 P01L20000Z 08/08/2016   51851    167                                                                         
 ANV4094 54032025G  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQQ2860 55017324F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQT3878 55018223F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATX3060 54032100G  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVG9910 55018258F  25/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXB8811 55018463F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYD7144 P01L20001L 12/08/2016   51852    167                                                                         
 BMF8546 55018475F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BMF8546 55018472F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BMF8546 55016864F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BMF8546 55016887F  06/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BND4952 54032020G  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BNP9642 54162606N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 BUI7789 55019456F  04/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 CWI8191 55018390F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAI3867 54156401N  18/07/2016   50020    257  8§                                                                    
 DIL9769 55019624F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUM5358 P01L200014 10/08/2016   51851    167                                                                         
 DUR1124 55018349F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMI0607 55018756F  14/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 IKV4075 55019478F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITB4490 55019461F  04/07/2016   51851    167                                                                         
 JYK1253 55019485F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOR5387 P01L500001 25/07/2016   51851    167                                                                         
 LXL0688 54032036G  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR3035 55018342F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZR1078 54032074G  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAK5634 55018203F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF9726 P01L000007 05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO0496 55019643F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA4418 55018513F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR2461 55017345F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU0206 55016500F  13/07/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MDD5848 54032037G  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD5848 54032069G  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD5848 54032095G  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN0947 55018453F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS9685 54032055G  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA1765 55016876F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED6282 55018594F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE7619 55019500F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM2590 54032097G  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ6944 55018512F  02/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC6080 55019479F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC6080 54032039G  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI0972 P01L50000F 12/08/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFL9507 55018943F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA2596 55019483F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA2596 55019641F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA2598 55018208F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG1251 55019489F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN3077 54032007G  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN7403 54162613N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGN9437 54032001G  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG1486 55018377F  29/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI5596 54032077G  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ6158 54032092G  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ6158 54032131G  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ0859 55018454F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE9748 55013206F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL0325 55012246F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS3641 P01L20000Q 05/08/2016   51852    167                                                                         
 MJD7142 54032093G  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG0778 54032136G  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM8777 55018950F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR3337 P01L20001M 12/08/2016   51851    167                                                                         
 MJR8982 55019617F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS6601 54032086G  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY2520 55018391F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA0573 55018467F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB2869 55018233F  24/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ5061 55018256F  25/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ8982 55018471F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO8100 P01L00000D 09/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU1833 55018371F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU9112 55018470F  01/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY7749 55018947F  20/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB8522 55019525F  17/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB8522 55019691F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC1312 55019654F  21/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW3322 55009898F  14/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY2023 55018394F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA2347 54032043G  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MMA2347 55019481F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC8256 55018393F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH3565 P01L200016 10/08/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 NSM0219 55019367F  15/07/2016   51851    167                                                                         
 OKF3121 55019371F  15/07/2016   51851    167                                                                         
 OKF3121 55018360F  28/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH0790 54162605N  09/08/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIA9933 55018398F  30/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xavantina

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8452 302/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8452 302/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHX3850 55779298D  12/08/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XAVANTINA/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
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 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1503/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1503/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDB9471 P00Y200042 09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CDB9471 P00Y200043 09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CDC3179 55708111E  29/05/2016   65480    229                   85.13                                                 
 CFB6619 P00Y20004K 11/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CFB6619 P00Y20004L 11/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 INJ1053 P00Y20003F 05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXR4206 P00Y20003G 05/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXR4206 P00Y20003H 05/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXT1513 55707271E  18/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIW0620 55708167E  20/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIW0620 55708169E  20/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKA1106 55708176E  28/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1504/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1504/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GSZ2701 55708107E  02/05/2016   58350    195                  127.69                                                 
 INM7545 55708479E  25/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBS9290 55733894E  05/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MIG4309 P00Y200057 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIG4309 P00Y200059 15/06/2016   63941    220 * XIV            191.54                                                 
 MIW0620 55708170E  20/04/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MIW0620 55708171E  20/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJN9984 P00Y20006M 26/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 OPI5805 55708487E  14/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 IDACIR ANTONIO ORSO                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1501/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1501/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HCA9980 P00Y20008G 19/07/2016   69120    232                                                                         
 IKJ7615 P00Y20008H 19/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBQ5465 P00Y20008D 18/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBQ5465 P00Y20008E 18/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBQ5465 P00Y20008F 19/07/2016   66700    230 * XIII                                                                  
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 MCM7873 P00Y2000AR 07/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCM7873 P00Y2000AS 07/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDC2566 P00Y2000B3 11/08/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL4168 P00Y200089 18/07/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLG9905 P00Y2000AT 09/08/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLG9905 P00Y2000AU 09/08/2016   51691    165                                                                         
 MLG9905 P00Y2000AX 09/08/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLG9905 P00Y2000AV 09/08/2016   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1502/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1502/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EQH4250 P00Y2000AY 09/08/2016   54950    181 * XII                                                                   
 MLG9905 P00Y2000AW 09/08/2016   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 20 DE AGOSTO DE 2016.
                                                                                                                      
 IDACIR ANTONIO ORSO                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          
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